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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 172/2010 – São Paulo, segunda-feira, 20 de setembro de 

2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001341 
  

LOTE Nº 91433/2010 

  

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

  

2006.63.01.070885-2 - PEDRO FERNANDES (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2006.63.01.083226-5 - RINO REMO BURATINI E OUTRO (ADV. SP038332 - CLEIDE PUGA CASTANHO e 

ADV. SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS); LUCIA LONGO BURATINI(ADV. SP038332-CLEIDE 

PUGA CASTANHO); LUCIA LONGO BURATINI(ADV. SP249875-RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2006.63.01.087112-0 - CIBELE BAEZ NEME (ADV. SP055101 - NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.004115-1 - PAULA MEZZACAPA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.004129-1 - JOSÉ FERNANDO CLIQUET (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.009944-0 - AMAURI MATTIOLI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.009950-5 - NEUSA MARIA PEREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.009961-0 - ROSA DE FREITAS SOUSA RAMALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.009967-0 - ALEXANDRE ANASTACIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.009971-2 - MARIA DA CONCEICAO AUGUSTO LAGES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.010063-5 - EDVINO TROQUE (ADV. SP065496 - MARIA APARECIDA LIMA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.010065-9 - EARLE FERRAZ NOGUEIRA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.010076-3 - VERONICA CEZARE GAMEIRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.011553-5 - SACHIE TSUYAMA (ADV. SP055799 - MARCO ANTÔNIO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.011601-1 - SONIA MARIA SAVOLDELLI (ADV. SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI e ADV. 

SP232391 - ANDREIA DE OLIVEIRA TERUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.012673-9 - ALICE MATTEI ZANON (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.012682-0 - ROSA CONCEICAO GRACIOSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.012690-9 - NORMA IZAR (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.012691-0 - MARGARIDA AUGUSTA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.012698-3 - ANTONIO JOAO GOMES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.012700-8 - ANGELO NUNES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.012705-7 - AGRIPINO DA COSTA MENDES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.012711-2 - NELSON BANDEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.012712-4 - NIVALDO FIRMINO RIBEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.012716-1 - JOAQUIM JORGE DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.012718-5 - MARIA DA CONCEICAO AUGUSTO LAGES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.012727-6 - JOSE CARLOS DE MENDONCA (ADV. SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS e ADV. 

SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.013097-4 - AZZIS JIRGES HANNA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.013114-0 - ELISABETE PENHA MORSOLETO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.013122-0 - ANTONIETA ANDRELINA DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.019941-0 - ANTONIO MORSELI (ADV. SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.028515-5 - RICARDO MARIOTO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.028880-6 - FERNANDO MARTINUZZO DOS SANTOS (ADV. SP178355 - ALESSANDRO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.028896-0 - EMILIA APOLONIA BRAGA NETTO (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.029252-4 - LUCIANO BORDON MARTELLO (ADV. SP177934 - ALDA GONÇALVES EUFRÁZIO e 

ADV. SP171153 - FABIO STIVAL e ADV. SP250630 - FABIANA MANCUSO ATTIE GELK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030843-0 - CHIE OHTANI KANDA (ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA e ADV. SP266952 - 

LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030850-7 - CLAUDIO MASANORI MATAYOSHI (ADV. SP156998 - HELENICE HACHUL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030928-7 - SANAE OJIMA SHIRAIWA (ADV. SP171770 - IVETE GALLEGOS FIUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030930-5 - MARIO SANGEAN (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030936-6 - MARCIA AIKO MATAYOSHI NAKAMA (ADV. SP156998 - HELENICE HACHUL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030940-8 - LURDES DA COSTA RUDELI (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN e 

ADV. SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030945-7 - MARIA IRENE DE ARAUJO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030948-2 - MARIA OLIVIA GONZALEZ GAMEZ (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030951-2 - CLAUDIA MARIA DE MESQUITA QUINTAS (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030952-4 - ANTONIO HENRIQUE MESQUITA QUINTAS (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030956-1 - MONICA MARIA CINTRA ZARIF (ADV. SP042557 - MARCOS CINTRA ZARIF) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030967-6 - MANOEL COELHO PEREIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030968-8 - WANDA SAKALAUSKAS SAWICKI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030969-0 - JOSE OLIVEIRA DE CARVALHO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030970-6 - JOSE NICOCHELLI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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2007.63.01.030971-8 - BENEDITO BATISTA DA ROSA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030976-7 - NEUZA NERI (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030978-0 - PERCEU GIOVANNINI (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030981-0 - PEDRO LUZIO (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030984-6 - VANDERLI AGNEZZI (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.030986-0 - ROZA SCHEMBERGER KAMINSKY (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.031145-2 - NEUZA DE MORAES (ADV. SP058526 - NATANAEL IZIDORO e ADV. SP109176 - LUIZ 

ALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN : . 

  

2007.63.01.031416-7 - THEREZA DIAS TERRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.031419-2 - ALZIRA BARROSA DA FONSECA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.031422-2 - LEONARD HERRMANN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.031424-6 - LAURA NOGUEIRA OLIVO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.031426-0 - MARGARIDA AVELAR (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.031860-4 - ANTONIO SAMPAIO FILHO (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  : . 

  

2007.63.01.031872-0 - CARLOS EDUARDO MARQUES DE LEMOS (ADV. SP059922 - LEDA REGINA 

GONCALVES CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN : . 

  

2007.63.01.031879-3 - OLGA ALUZ E OUTRO (ADV. SP104050 - PAULO ALVES ROCHEL FILHO); SARUA 

ALUZ(ADV. SP104050-PAULO ALVES ROCHEL FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.031884-7 - OLGA ALUZ E OUTRO (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA); SARUA ALUZ(ADV. 

SP100030-RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032430-6 - ANA MARIA DE SIQUEIRA (ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032458-6 - ROSA MASSAMI SHIMOHAKOISHI (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032461-6 - AUGUSTO SHIMOHAKOISHI (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032462-8 - TSUGUIO SHIMOHAKOISHI (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.032469-0 - PEDRO AMERICO MONTANHA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032475-6 - SERGIO DA ROSA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032479-3 - MANOEL DE JESUS CARVALHO (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032483-5 - NILTON MARQUES BARBOSA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032487-2 - ADOLFO PEREIRA SOUZA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032490-2 - SILVIO DUARTE JUNIOR (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032492-6 - DANILO DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032498-7 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032500-1 - PEDRO ANGELO FOGLIA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032509-8 - BRANCA THEREZA DE CARVALHO LOPES (ADV. SP247522 - SONIA SEMERDJIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032520-7 - REINALDO ANTONIO GONSALVES (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032555-4 - EVANGELINA MOTOKO NISHIYAMA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032558-0 - UBIRAJARA CELSO RUSSOMANNO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032564-5 - MASSIMO MASSAHARU SATO (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA 

BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.032565-7 - NILZA MARIA MATTOS MAIOLINO (ADV. SP172938 - MARIO MAIOLINO CROCE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.033411-7 - NILZA MARIA MATTOS MAIOLINO E OUTRO (ADV. SP172938 - MARIO MAIOLINO 

CROCE); SUELI NEIDE CROCE(ADV. SP172938-MARIO MAIOLINO CROCE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.033414-2 - MARIA DA GLORIA GIANNETTI E OUTROS (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA 

BENELLI ACETE ); CRISTINA ROSANA GIANNETTI(ADV. SP211948-MARISA DE FATIMA BENELLI 

ACETE); VLADIMIR AMERICO GIANNETTI(ADV. SP211948-MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE); 

MARCELO VINICIUS GIANNETTI(ADV. SP211948-MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.035587-0 - MARIA JOSE MARTINS (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

2007.63.01.035653-8 - DEOLINDA FIRMINA DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA e ADV. SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS e ADV. SP221096 - REGIS NEVES 

FUNARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.035663-0 - EULALIA FIRMINA DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.035672-1 - ANA PAULA SILVA NOBREGA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.035675-7 - RONALDO AGOSTINI GONCALVES PINTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.035680-0 - KATIA CRISTINA PIRES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.036381-6 - YOLANDA LARA DA COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.036484-5 - CARLOS EDUARDO MORI (ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.036489-4 - MARIA DE LOURDES FERREIRA DOS REIS RIBEIRO (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR e ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.036496-1 - ANGELINA DE SALVO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR e ADV. 

SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.036520-5 - TEREZA SHIRO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR e ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.036733-0 - ROSA DE CASTRO TAVARES (ADV. SP286781 - THAIS HILARIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.036757-3 - ADELINO DE OLIVEIRA MOURA (ADV. SP216155 - DANILO GONÇALVES 

MONTEMURRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.036760-3 - ALZIRA CHAYA (ADV. SP032376 - JOAO VIVANCO e ADV. SP029482 - ODAIR GEA 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.038617-8 - JOAO MARCOS BELLON (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA e ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.041714-0 - JOSE CARLOS DE SOUSA E SILVA E OUTRO (ADV. SP182998 - ADRIANA GUGLIANO 

HERANI); ANA CECILIA FIGUEIREDO(ADV. SP182998-ADRIANA GUGLIANO HERANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.042027-7 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP107566 - ADRIANO NUNES CARRAZZA e ADV. 

SP071441 - MARIA LIMA MACIEL e ADV. SP082072 - FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA e ADV. SP247558 

- ALEXANDRE PINTO LOUREIRO e ADV. SP273293 - BRUNO REDONDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.042205-5 - JOAO DUARTE DE CARVALHO PINA E OUTROS (ADV. SP134964 - APARECIDA 

ARAUJO); VIVIANE GUEDES DE CARVALHO PINA(ADV. SP134964-APARECIDA ARAUJO); NEWTON 

GUEDES DE CARVALHO PINA(ADV. SP134964-APARECIDA ARAUJO); HERMINIA CUSTODIA GUEDES 

PINA - ESPOLIO(ADV. SP134964-APARECIDA ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.042600-0 - JOSE ANTONIO LOURENZEN (ADV. SP220904 - GISELE ALVES MARQUES e ADV. 

SP183293 - ANA PAULA MARTINS SCLEARNUC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.042664-4 - IRACEMA DE JESUS BRITO (ADV. SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.042745-4 - ROSANE MARIA DE ALBUQUERQUE SANCHEZ PASSOS (ADV. SP229720 - 

WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.042981-5 - LEDA LEAL DA SILVEIRA (ADV. SP221134 - ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.043532-3 - MARIA APARECIDA FURTADO (ADV. SP252929 - MARCEL SCHINZARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.043588-8 - GERALDINA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

2007.63.01.043603-0 - ANILTON LOPES E OUTRO (ADV. SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA); IRACEMA 

CARRASCO LOPES(ADV. SP221425-MARCOS LUIZ DE FRANÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

2007.63.01.043633-9 - MARIA JOSE XAVIER POMPERMAIER (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.043679-0 - ODILA HELENICE FABRIS DE SOUZA (ADV. SP094537 - CONCEICAO APARECIDA DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.043698-4 - DJANIRA TOMAZOTI CORRENTINO (ADV. SP161355 - EDNA PEDROSO DE MORAES 

e ADV. SP215195 - ROSALI DA SILVEIRA GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.043729-0 - ALGEMIRO LEITE DE SOUZA (ADV. SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.043752-6 - CARLOS ALBERTO CHIARIONI (ADV. SP187069 - CARLOS GUILHERME SAEZ 

GARCIA e ADV. SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.043818-0 - APARECIDA AKEMI MAKIYAMA (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO 

RIMOLA e ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.043854-3 - MARGARIDA MASSA DE ALMEIDA (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.043914-6 - SERGIO RUIZ DE GODOY COSTA (ADV. SP119338 - COSTANTINO SAVATORE 

MORELLO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.043952-3 - WALTER ALFREDO RISK E OUTRO (ADV. SP210746 - BIANCA MACHADO CESAR 

MIRALHA); RICARDO RISKALLAH RISK(ADV. SP210746-BIANCA MACHADO CESAR MIRALHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.043983-3 - SUELI AKEMI TONAKI HUDANUKI (ADV. SP237231 - PRISCILA SISSI LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.044014-8 - QUITERIO CAETANO DA SILVA (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.044025-2 - LUIZ MARTINS DE ARAUJO E OUTRO (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE 

BARROS e ADV. SP012305 - NEY SANTOS BARROS e ADV. SP022732 - CLEI AMAURI MUNIZ e ADV. 

SP077769 - LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS e ADV. SP140771 - MAURILIO PIRES CARNEIRO e ADV. 

SP258066 - CAMILA DA SILVA MARTINS); MARIA BERNARDES DE LIMA ARAUJO(ADV. SP188401-VERA 

REGINA COTRIM DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.044030-6 - MILTON TONAKI (ADV. SP237231 - PRISCILA SISSI LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.044100-1 - SILVIA MARIA PUGIN FERNANDES (ADV. SP147686 - RONALDO BARBOSA DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.044105-0 - IGNES GUELLERO PUGIN (ADV. SP147686 - RONALDO BARBOSA DE CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.044115-3 - ROSA APARECIDA ROXO PIERA (ADV. SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.045627-2 - ARLETE GOMES E OUTROS (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA e 

ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); MARIA ALIZETE GOMES DA SILVA(ADV. SP170126-

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA); MARIA ALIZETE GOMES DA SILVA(ADV. SP182845-MICHELE 

PETROSINO JUNIOR); ARMANDO FERREIRA SILVA - ESPOLIO(ADV. SP170126-ALESSANDRO CUNZOLO 

RIMOLA); ARMANDO FERREIRA SILVA - ESPOLIO(ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.048135-7 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.048156-4 - CELIA LUZIA DE AQUINO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.048167-9 - MAURICIO VIEIRA LEITE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.048217-9 - MARIA TEREZA CELESTINO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.048230-1 - CEZARINA DA COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.048234-9 - JOAO JOSE GONCALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.048308-1 - TEREZINHA PINHEIRO LEITE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.048316-0 - NAIR ZANELA NAMBA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.048320-2 - ANTONIO SALES DO LAGO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.050133-2 - MARIA RIBEIRO DE SANTANA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.050263-4 - GLORIA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.050266-0 - ANTONIO PINHEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.050296-8 - SERGIO ANTONIO RAINHA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.050309-2 - DOSVALIR CHINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.050322-5 - ANDRE NUNES DE QUEIROZ NETTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.050361-4 - DAIZ CANDIDO DA SILVA MARTINS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.050365-1 - DECIO JOSE RODRIGUES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.050368-7 - ESTHER RITSCHEL TONON (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.050373-0 - NADIR SILVA PEREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.050385-7 - IRENE PREVITALE VAZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.050493-0 - FABIO TADEU RAMOS FERNANDES (ADV. SP155881 - FÁBIO TADEU RAMOS 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053016-2 - LUIZ GUSTAVO SAMPAIO RODRIGUES ALVES (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE 

RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053020-4 - LEONINA HELENA FERREIRA DE CASTRO (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE 

RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053042-3 - JOSE ACACIO PIEDADE (ADV. SP206875 - ALEXANDRE FONSECA DE PINA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053705-3 - AUGUSTO HIDESHI TENGUAM (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053811-2 - CARMELINA SANDRA COMENALE (ADV. SP138082 - ALEXANDRE GOMES DE 

SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.055033-1 - MARCOS PAULO DA CUNHA (ADV. SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.055173-6 - ANDREA MUSOLINO (ADV. SP195668 - ALEXANDRE MENG DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.055182-7 - LUIGI MUSOLINO (ADV. SP195668 - ALEXANDRE MENG DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.055209-1 - MARIA RITA FERNANDES E OUTROS (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI 

FILHO); ANA TEREZA GONÇALVES DOMINGUES PINTO(ADV. SP151636-ALCEU FRONTOROLI FILHO); 

ARMINDA RITA GONÇALVES(ADV. SP151636-ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.055308-3 - MALBA SUYAN ALVES LEITE E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS); LEONOR ALVES VIEIRA(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.055313-7 - LEONOR ALVES VIEIRA E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS); CICERO VIEIRA LEITE(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.055328-9 - LUIZ ANTONIO VISELLI E OUTRO (ADV. SP224094 - AMANDA CRISTINA VISELLI); 

CELIA MARIA CRISTOFOLETTI VISELLI(ADV. SP224094-AMANDA CRISTINA VISELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.056192-4 - LUZIA RIBEIRO ZEPPONI (ADV. SP167156 - ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.056408-1 - RODRIGO TRAVASSOS STIPP (ADV. SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.057028-7 - WAGNER DOS SANTOS ESPINHOSA E OUTRO (ADV. SP182733 - ALBERTO PEREIRA 

DOS SANTOS); MARIA SILVA LEMOS(ADV. SP182733-ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.057373-2 - FELIPE TADEU PIOLLI ORSI (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.058007-4 - ALDO PERIS (ADV. SP242180 - ADRIANO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058274-5 - VALDEREZ GOMES DA ROCHA (ADV. SP081422 - SONIA APARECIDA ARAUJO 

OZANAN e ADV. SP247533 - VANESSA MARTORE DONHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058275-7 - RITA APARECIDA DE BARROS MORETTI (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES 

ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058283-6 - CARLOS EDUARDO CREMON (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058286-1 - CARLOS MITSUKI SATO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058290-3 - NOBUO SATO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI e ADV. SP026870 - 

ALDO JOSE BERTONI e ADV. SP156161 - CRISLAINE VANILZA SIMÕES MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058303-8 - MARIA CLAUDIA BARBIERI MAZZAFERRO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058306-3 - MARIO ARLINDO GIBERTONI (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058310-5 - MARILISE ROSSETTI (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058314-2 - ANA LUIZA FERREIRA DA SILVA SONODA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI e ADV. SP026870 - ALDO JOSE BERTONI e ADV. SP036381 - RICARDO INNOCENTI e ADV. 

SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE e ADV. SP249925 - CAMILA RIGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058416-0 - VICENTE MICHELAZZO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058424-9 - IRINEU TRENTIN (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058437-7 - JOSE MARCELO MIRANDA CERVEIRA (ADV. SP216242 - PAULO AUGUSTO LIMA 

MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058440-7 - KATIA VICENTINI POCAI (ADV. SP212376 - LETICIA REGINA RODRIGUES 

NORBIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058442-0 - KARINA GUARANI POCAI BORELLI PINHEIRO (ADV. SP212376 - LETICIA REGINA 

RODRIGUES NORBIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058443-2 - NADIA LUCIA VICENTINI GUARINI POCAI (ADV. SP212376 - LETICIA REGINA 

RODRIGUES NORBIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058474-2 - JOSE ANTONIO MARTINS (ADV. SP157829 - MARILIA FERNANDES DE PAIVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058485-7 - ELIDIO CABRAL JUNIOR (ADV. SP029482 - ODAIR GEA GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058486-9 - ILDA MARCIA BURATTI (ADV. SP029482 - ODAIR GEA GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058555-2 - HUMBERTO KEN KITADAI (ADV. SP180478 - CLAUDIO ROBERTO FREDDI 

BERALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.058576-0 - CONCEICAO APARECIDA DE AVILA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO e ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058584-9 - LUIZ ORLANDO DE ARRUDA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO e 

ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058846-2 - MIGUEL PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058847-4 - JOSE MIGUEL COELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058848-6 - RAIMUNDA NONATA COELHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058849-8 - LAURA ETELVINA DE VITTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058859-0 - LINA FERRONI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058861-9 - FRANCISCO ENCINOSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058863-2 - JOAO VASQUES IBANHES FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058868-1 - NILCE COSTI DE OLIVEIRA LEITE E OUTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ); ROGEIO- ESPOLIO DA SILVA DE OLIVEIRA LEITE(ADV. SP100804-ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058873-5 - DAVID GUARIENTE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058900-4 - BENEDITO WALTER TOSSINI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); ANA ETELVINA TOSSINI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058960-0 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP073664 - LUIZ PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058962-4 - NELSON MORA FERRER (ADV. SP177592 - SÉRGIO RICARDO DE CARVALHO 

NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058964-8 - ROSENI PARODE GONÇALVES (ADV. SP028022 - OSWALDO PIZARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059181-3 - VALTRUDES DA ROCHA NUNES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059253-2 - MARIA ADELAIDE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP100845 - ANGELA APARECIDA 

CONSORTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059289-1 - LUIZ TAKEYOSHI SHIROMOTO E OUTRO (ADV. SP221765 - RODRIGO LUIS 

SHIROMOTO); ALICE SATIKO MORIHISA SHIROMOTO(ADV. SP221765-RODRIGO LUIS SHIROMOTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059313-5 - ROQUE LAURINO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059351-2 - CIRO ACCARDO (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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2007.63.01.059413-9 - JOSE EDUARDO FRAYHA (ADV. SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059508-9 - LUIZ MANZULINI (ADV. SP196224 - DANIELA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059522-3 - MARIA LUCIA PENNACCHI DELLORE E OUTRO (ADV. SP164479 - MARIA BEATRIZ 

PENNACHI DELLORE); MARIA BEATRIZ PENNACCHI DELLORE(ADV. SP164479-MARIA BEATRIZ 

PENNACHI DELLORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059536-3 - JOSE PELLEGRINO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060074-7 - GENTIL FRANCISCO SALES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.060125-9 - GERONIMO CASSIMIRO DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.060405-4 - SINOBU OKIMURA (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060856-4 - ANDRESSA FEOLA GALERANI (ADV. SP232744 - ALVILES ADOLPHO CASTELLARI 

PROCOPIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060857-6 - VANESSA FEOLA GALERANI (ADV. SP232744 - ALVILES ADOLPHO CASTELLARI 

PROCOPIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.060881-3 - CANDIDA MARTINS DA SILVEIRA (ADV. SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA 

MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.061187-3 - ELDA IOLANDA CAVATTONI BIANCHI (ADV. SP047285 - ANGELA MARIA 

APPEZZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062141-6 - WALDIR GONÇALVES (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL  : . 

  

2007.63.01.062702-9 - RICARDO KENJI SANNOMIYA (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.062911-7 - LINCOLN JOSE PRIETO MELO (ADV. SP067319 - ADALGISA PINHEIRO ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.065206-1 - EKICO MORI E OUTRO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES); NIKISHI 

MORI(ADV. SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.065399-5 - HISASHI AOYAGI (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.065419-7 - AFONSO TEODORO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066495-6 - MARIA CONCEICAO DA SILVA POPA (ADV. SP127458 - ANA LUCIA MARQUES 

KOZLAKOWSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.066582-1 - ANTONIO TORRES (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067075-0 - MARIA CECILIA CALADO HOMEM (ADV. SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.067109-2 - JOAO JOSE MARQUES DE ALMEIDA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI e ADV. SP026870 - ALDO JOSE BERTONI e ADV. SP156161 - CRISLAINE VANILZA SIMÕES 

MOTTA e ADV. SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067114-6 - MYRTHIS TOSHIKO NISHI (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067116-0 - OCTAVIO CESAR BARNABE (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067117-1 - ANDRE GEDRA FILHO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067177-8 - RITA DE CASSIA MATTIOLI (ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067698-3 - SILVIA MARI SANNOMIYA ENDO  (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067757-4 - EDUARDO KAZUO SANNOMIYA (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068071-8 - URSULA ELVIRA GERST (ADV. SP242180 - ADRIANO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068164-4 - IRENE FERREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA); MARIA NILZA DA SILVA(ADV. 

SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068425-6 - ALBERTO DO SACRAMENTO E OUTRO (ADV. SP170634 - ADRIANA SACRAMENTO 

DA COSTA); RUTH AUGUSTO DO SACRAMENTO(ADV. SP170634-ADRIANA SACRAMENTO DA COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068686-1 - OSCAR ANTONIO DE ANDRADE (ADV. SP206521 - ALEXANDRE FUCS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069808-5 - MARIA DO CARMO GOMES DOS REIS KUNTZ (ADV. SP159451 - EDSON PINHO 

RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070240-4 - FORTUNA AMBROSIO PESSO DE VASCONCELOS (ADV. SP172358 - ADRIANA 

VASCONCELLOS MENCARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070734-7 - ANGELA MARIA FRANCIULLI ZAPPALA (ADV. SP249320 - ADRIANO PASCARELLI 

AGRELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070749-9 - ANTONIO ALVES RODRIGUES (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070755-4 - CELITA DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP101029 - ODILON DE MOURA SAAD) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070758-0 - DINAH GUBITOSE (ADV. SP192069 - DOUGLAS GARCIA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070762-1 - DANIELLE YURI MASSUKADO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP071954 - VERA 

LUCIA PEREIRA ABRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070769-4 - CHRISTINA DE JESUS REBELHO (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO 

VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070781-5 - ELIDIA MUNIZ DE SOUZA (ADV. SP162652 - MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.070800-5 - FLORENTINA DE AZEVEDO MARTINS (ADV. SP115310 - MANOEL WALTER DE 

AZEVEDO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070804-2 - VALDEMAR FERREIRA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE 

FALCIONI); MARIA IGNEZ DE SOUZA(ADV. SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070809-1 - ANDRE GARCIA DE HARO E OUTRO (ADV. SP084416 - ROSELI KATSUE SAKAGUTI 

KUHBAUCH); MARIA THEREZA ALAIMO GARCIA DE HARO(ADV. SP084416-ROSELI KATSUE SAKAGUTI 

KUHBAUCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070819-4 - MARIA DIVINA VENTURA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070823-6 - ODIVALDO SIVIERO (ADV. SP085035 - HUMBERTO MARIO BORRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070824-8 - MARIA HONÓRIA VENTURA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070834-0 - KIMIKO KOTA (ADV. SP072416 - ELAINE GATTI TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070843-1 - CARLOS GOMES (ADV. SP217962 - FLAVIANE PEREIRA ASSUNCAO e ADV. 

SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070848-0 - DEMETRIO VILHENA GOZZO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070849-2 - JULIO CEZAR VILHENA GOZZO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070851-0 - NEIDE LUCIA WERREN E OUTRO (ADV. SP221446 - PRISCILLA CURTI JOSE); ANDRE 

MARCEL WERREN(ADV. SP221446-PRISCILLA CURTI JOSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070854-6 - NEUSA GEORGETTI DOMINGUES (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070855-8 - ANTONIO DOMINGOS FRITOLI (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070859-5 - ANTONIO FERREIRA FRADE E OUTRO (ADV. SP197336 - CELSO CÂNDIDO FILHO); 

MARIA DO CEU DIAS FERREIRA(ADV. SP197336-CELSO CÂNDIDO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070862-5 - MARCO AURELIO FLORENCIO TABOSA (ADV. SP176612 - ANTONIO GONÇALVES 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070864-9 - TEREZINHA MARTINS (ADV. SP176612 - ANTONIO GONÇALVES ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070866-2 - ERICA AUXILIADORA MONTEIRO GUARDA (ADV. SP176612 - ANTONIO 

GONÇALVES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070872-8 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP176612 - ANTONIO 

GONÇALVES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070901-0 - AGIME OKAMOTO (ADV. SP033069 - HELIO CRESCENCIO FUZARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070905-8 - AGIME OKAMOTO (ADV. SP033069 - HELIO CRESCENCIO FUZARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.070922-8 - AFONSO TOCHIAKI KAMIMURA (ADV. SP039749 - ROSELY CASTIGLIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070926-5 - KAZUE OKEDA (ADV. SP039749 - ROSELY CASTIGLIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070933-2 - HAYDEE ROCHA (ADV. SP167949 - ARNALDO JOSÉ DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070975-7 - GERALDO DONIZETE LIVRAMENTO E OUTRO (ADV. SP228422 - FLAVIO 

GOLDMAN); MARIA JOSE FERNANDES EMILIANO(ADV. SP228422-FLAVIO GOLDMAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070979-4 - CARLOS VIEIRA (ADV. SP155493 - FÁBIO RENATO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070986-1 - ANTONIO SOMENK E OUTRO (ADV. SP136856 - TANIA APARECIDA PERRUCCI e 

ADV. SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO); VALDECI MARIA SANTOS SOMENK(ADV. SP136856-TANIA 

APARECIDA PERRUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.070989-7 - EUGENIA APARECIDA LOSSO MORAES E OUTRO (ADV. SP154998 - MARIA TERESA 

BERNAL); VICENTE NEUMAR DE MORAES ESPOLIO(ADV. SP154998-MARIA TERESA BERNAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071012-7 - MARIA THEREZA MULLER DA SILVA E OUTRO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO 

DE MELLO TUCUNDUVA); MARIA LUCIA DA SILVA(ADV. SP007239-RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071035-8 - EVELYN SEVCIOVIC BRITTO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA e ADV. SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071050-4 - ISABEL GUTIERREZ CARIA (ADV. SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071056-5 - ALFREDO GAVA E OUTRO (ADV. GO019606 - SELMA APARECIDA GALASSE 

RIBEIRO); THEREZA MARCULA GAVA(ADV. GO019606-SELMA APARECIDA GALASSE RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071098-0 - MOISES GUISSO (ADV. SP102593 - LUCIANE TERRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071111-9 - DEOLINDA RODRIGUES AMORIM (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071122-3 - MARILDA DOS SANTOS CRUZ (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071144-2 - WILSON ROBERTO MARTINS E OUTRO (ADV. SP179235 - LUCIANO DA SILVA 

BURATTO e ADV. SP238540 - ROGÉRIO ALVES DA SILVA); MARIA BENEDITA GOMES MARTINS X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071180-6 - NELSON SILVA LOPES E OUTROS (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO); 

ROSA MARIA SILVA LOPES(ADV. SP161529-LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO); ANTONIO LOPES ------ 

ESPOLIO(ADV. SP161529-LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071194-6 - KEI ITO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); DULCE 

MORAIS VALENTIM ITO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071195-8 - EDNA PANGRASSIO HABERMANN E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); JOEL HABERMANN(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.071197-1 - JURANDIR LUIS MARQUES E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARIA RITA DE PAULA MARQUES(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071203-3 - JOAO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP227657 - JOSE EVANDRO DA SILVA JUNIOR 

e ADV. SP285365 - WAGNER DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071207-0 - MAKOTO FUJITA (ADV. SP173744 - DENIS ROBINSON FERREIRA GIMENES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071222-7 - DARCY DONATELLI E OUTROS (ADV. SP211577 - ANA SILVIA DONATELLI 

CORDOVANO); DERCILIA DONATELLI CORDOVANO(ADV. SP211577-ANA SILVIA DONATELLI 

CORDOVANO); PEDRO DONATELLI - ESPOLIO(ADV. SP211577-ANA SILVIA DONATELLI CORDOVANO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071312-8 - ADA BASILE DE SA PEIXOTO E OUTRO (ADV. SP031329 - JOSE LUIZ CORAZZA 

MOURA); SALVADOR BASILE - ESPOLIO(ADV. SP031329-JOSE LUIZ CORAZZA MOURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071335-9 - ANTONIA MASIERO FULIENI E OUTRO (ADV. SP173226 - KELLY CRISTINA 

SACAMOTO UYEMURA); ESPOLIO DE JOSE FULIENI(ADV. SP173226-KELLY CRISTINA SACAMOTO 

UYEMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071349-9 - DOMINGOS ANTONIO GUERCIA (ADV. SP078014 - MARIA CELESTE GUERCIA 

MESQUITA COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071352-9 - LUIZA TINTI NANIA (ADV. SP078014 - MARIA CELESTE GUERCIA MESQUITA 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071374-8 - ANTONIO BORTOLOTTO (ADV. SP132608 - MARCIA GIANNETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071376-1 - ANTONIO GONCALVES GARCIA E OUTRO (ADV. SP099885 - DESIRE APARECIDA 

JUNQUEIRA); MARIA CRISTINA CANNO GARCIA(ADV. SP099885-DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071393-1 - MILTON CRESCENTE (ADV. SP055634 - JOSE CARLOS DE SOUZA CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071399-2 - RITA ELVIRA DETOGNI E OUTRO (ADV. SP076507 - ANA LUISA DE LUCENA 

MOREIRA MARRECO); YVONE NICOLUCCI DETOGNI(ADV. SP076507-ANA LUISA DE LUCENA MOREIRA 

MARRECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071407-8 - NEWTON GUIMARAES SANTOS (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071415-7 - NELSON NADAL (ADV. SP037890 - EDUARDO ELIAS DE LIMA MARCHESANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071416-9 - ANDRES JIMENEZ GALISTEO (ADV. SP037890 - EDUARDO ELIAS DE LIMA 

MARCHESANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071419-4 - ANDRES JIMENEZ GALISTEO JR (ADV. SP037890 - EDUARDO ELIAS DE LIMA 

MARCHESANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071420-0 - RODRIGO RIGHETTO JIMENEZ (ADV. SP037890 - EDUARDO ELIAS DE LIMA 

MARCHESANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071424-8 - CARLOS IGNACIO DA CRUZ (ADV. SP196352 - RENATA TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.071427-3 - TEREZA SIGUEMI OKADA (ADV. SP078946 - PAULO TOSHIMI HIDAKA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071428-5 - TAKASHI SAKAMOTO E OUTROS (ADV. SP088107 - MARCIA FELIX DA SILVA); 

LUCIA SAKAMOTO(ADV. SP088107-MARCIA FELIX DA SILVA); CINDERELA SAKAMOTO(ADV. 

SP088107-MARCIA FELIX DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071441-8 - WILMA MUCCHETTI (ADV. SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES 

SIMENSATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071442-0 - MARIA LENIRA BARROS (ADV. SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071482-0 - THEREZA BENEDICTA CARLISANO (ADV. SP066096 - ROSELEIDE RUELA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071617-8 - BERNARDETE ALVES GUIMARAES FIORENTINI (ADV. SP170934 - FELIPE MAIA DE 

FAZIO e ADV. SP175480 - VALENTIM LAGUNA DEL ARCO FILHO e ADV. SP234344 - CLAUDIO LUIZ 

ROBERT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071638-5 - SEBASTIAO MINHANELLI (ADV. SP230073 - DANILO ALVES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071641-5 - HAIDE MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP158737 - SÉRGIO ROBERTO PEREIRA 

CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071643-9 - MIRA DA SILVA LEMES (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071654-3 - IDA MIGOTTO GREGIO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071657-9 - CARLOS ROBERTO BASSI (ADV. SP146215 - MONICA SCHNEIDER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071855-2 - EMERI APARECIDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA 

LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072355-9 - MARIA CECILIA DE ASSIS (ADV. SP235055 - MARCUS PAULO JADON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072674-3 - EDITH YATSUDA SIRATUTI (ADV. SP215685 - AIDA RAGONHA SARAIVA e ADV. 

SP244486 - AMANDA ABID LOUREIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072966-5 - DARCY FLORES ALVARENGA (ADV. SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073159-3 - EMIKO KAWANO (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.073428-4 - IVANY RODRIGUES RAIMUNDO (ADV. SP187288 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.074147-1 - MATIAS VIUDES VIUDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.074886-6 - SANDRA MARINI DE ASSIS (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.074902-0 - CELIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.075027-7 - JOSE MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP257232 - FABIANO MONTEIRO DE MELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.076481-1 - ARIOVALDO JOSE DOS PASSOS (ADV. SP166802 - TRÍCIA CAMARGO DE OLIVEIRA 

e ADV. SP192338 - TATIANA VIEGAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.076533-5 - MARLENE ROSIM BRAMBILLA DA SILVA FRANCO (ADV. SP194054 - PATRICIA DE 

ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.076537-2 - GENY MARTINS RIBEIRO (ADV. SP163991 - CLAUDIA TEJEDA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.077157-8 - MARIA IZABEL DE CARVALHO DINIZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.077193-1 - EDNO GALDINO DA SILVA (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.077207-8 - GERALDO ARRUZO E OUTRO (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA); 

LEDY NELIS ARRUZZO(ADV. SP260568B-ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

2007.63.01.077377-0 - VITO TANESE (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.077506-7 - JOSE FRAJUCA (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.077657-6 - LUCIANA DA SILVEIRA BONILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078632-6 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078648-0 - GILBERTO FULGENCIO HACHMANN D AGOSTINI (ADV. SP250023 - GUILHERME 

ETTIENE SILVA D AGOSTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078654-5 - MARINALVA LEMOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078664-8 - LUIZ CARLOS FERRO (ADV. SP256820 - ANDREA CAMPINAS UEMURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078884-0 - ELIANE APARECIDA SOCOLOWSKY CARVALHO (ADV. SP129003 - SILVIA 

BRUNELLI DO LAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078890-6 - EDUARDO TASSO (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078916-9 - ELICE LOBEIRO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078993-5 - DIVANIR LOVO E OUTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ); RODOLFO LOVO - ESPOLIO(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079017-2 - CARLOTA BARBARA SCABIN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079024-0 - CECILIA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.079027-5 - CARLOS HENRIQUE XAVIER RIO BRANCO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079028-7 - TEREZA MARIA EVANGELISTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079033-0 - ROQUE SUPRIZZI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079036-6 - NYMPHA DE GODOY CENTENO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079047-0 - CLAUDIO SOLDI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079049-4 - GERCINA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079059-7 - CLODOMIR MORAIS NUNES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079061-5 - NATALIO ALBERTO BOTASSIN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079070-6 - EDILSON ESTEVAM (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079076-7 - LUIZ CARLOS PONCE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079091-3 - DALILA FREDERICA HERMANN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079093-7 - DALILA FREDERICA HERMANN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079278-8 - RONALDO GEMENTE (ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079288-0 - BERENICE DINELLI DIAS (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079367-7 - ADELINA TCHERASSOUNIAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079511-0 - MAX RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079546-7 - LUIS MANOEL RODRIGUES LOUZADA E OUTRO (ADV. SP220696 - ROBERTO 

PEREIRA MARTINS); OLGA LOUZADA(ADV. SP220696-ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079560-1 - CRYS RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079563-7 - ANTONIO RODRIGUES FILHO E OUTRO (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA 

MARTINS); MARTINHA RODRIGUES(ADV. SP220696-ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079569-8 - MARISA ROSANGELA BORZACHINI (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.079570-4 - EDUARDO GALDINO DA SILVA (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079573-0 - VALDENOR FRANCELINO DOS SANTOS (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.080840-1 - MARGARIDA MATHIAS MOREIRA (ADV. SP207190 - MANUEL ANTÓNIO PINTO e 

ADV. SP257925 - LILIAN DO NASCIMENTO SENDAS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.081180-1 - MATILDE ALMEIDA CAMARGO (ADV. SP143585 - WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.081189-8 - CRISTINA MACEDO (ADV. SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.081190-4 - CLEMENCIA RODRIGUES ORLOF (ADV. SP128444 - MARIA ISABEL JACINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.081214-3 - SANDRA MARIA FINCATO MAGLIOCO (ADV. SP080830 - EDSON ROBERTO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.081672-0 - ILDA MARTELLASSI E SILVA (ADV. SP113149 - HEWERTON SANTOS CHAVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.081673-2 - SERGIO STROPARO (ADV. SP196803 - JOSÉ UMBERTO DE ANDRADE BASTOS 

AUGUADRO BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.081688-4 - ANTONIO BENIO ALVES (ADV. SP104405 - ANTONIETA APARECIDA CRISAFULLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.081696-3 - MARIA ROSINO CORREIA (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.081806-6 - MARIA CAROLINA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP207944 - DANILO YOSHIAKI 

FUJITA); NILTON PEREIRA DA SILVA - ESPOLIO(ADV. SP207944-DANILO YOSHIAKI FUJITA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.081831-5 - MERCIA PRADO NASSAR (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082214-8 - ESMIR SARTORELLI E OUTRO (ADV. SP193854 - MARIA FERNANDA CANHASSI); 

NEUSA SOARES SARTORELLI(ADV. SP193854-MARIA FERNANDA CANHASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082217-3 - GILMARCO SARTORELLI (ADV. SP193854 - MARIA FERNANDA CANHASSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082225-2 - ESMIR SARTORELLI E OUTRO (ADV. SP193854 - MARIA FERNANDA CANHASSI); 

NEUSA SOARES SARTORELLI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.082516-2 - MILTON SATOCY NAKANO E OUTROS (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO 

FARIAS); CLARINDA KIMI ITO NAKANO ; CLARA AQUEMI NAKANO ; ISAKO FURUKAWA 

NAKANO(ADV. SP119014-ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083089-3 - CESAR RODRIGUES (ADV. SP237802 - DOUGLAS AUN KRYVCUN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083120-4 - LIDIA FERNANDES (ADV. SP166527 - FÁTIMA CRISTINA ALVES DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083209-9 - ELZA LOPES LANZARA E OUTRO (ADV. SP101199 - MAGNA CARAJOINAS DE 

CARVALHO e ADV. SP107786 - FLAVIO JOSE RAMOS); SILVANA LANZARA(ADV. SP107786-FLAVIO JOSE 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.083243-9 - MISSAKO KONDO FURIKAWA E OUTRO (ADV. SP026886 - PAULO RANGEL DO 

NASCIMENTO e ADV. SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE); IKOTOSHI 

FURIKAVA(ADV. SP026886-PAULO RANGEL DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083269-5 - ERIKA IKUMI FURIKAWA E OUTRO (ADV. SP026886 - PAULO RANGEL DO 

NASCIMENTO e ADV. SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE); IKOTOSHI 

FURIKAVA(ADV. SP026886-PAULO RANGEL DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083270-1 - ILTHON KIOUDII FURIKAWA E OUTRO (ADV. SP026886 - PAULO RANGEL DO 

NASCIMENTO e ADV. SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE); IKOTOSHI 

FURIKAVA(ADV. SP026886-PAULO RANGEL DO NASCIMENTO); IKOTOSHI FURIKAVA(ADV. SP100305-

ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083280-4 - ALICE HIROKO SANO (ADV. SP027957 - SEBASTIAO SILVEIRA DUTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083334-1 - IZABEL APARECIDA BARSOTTI COMPAROTTO NATIVIO (ADV. SP207180 - LUIZ 

FERNANDO SALLES GIANELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083376-6 - REGINALDO DESTRO (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083384-5 - JOSE MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083386-9 - VALDECIR MATHIOLI (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083413-8 - DAISY TRAMONTANI (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083418-7 - MARIA LUCIA JURCOVICHI DE CASTRO GOUVEIA E OUTRO (ADV. SP042144 - LUIZ 

ALBERTO MARCONDES PICCINA); JOSE JURCOVICHI - ESPOLIO(ADV. SP042144-LUIZ ALBERTO 

MARCONDES PICCINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083455-2 - JOSE NOGUEIRA FELIX (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083460-6 - MARLENE STACHETTI FAIS E OUTRO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO); DIRCEU STACHETTI FAES(ADV. SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083528-3 - CLARICE BORGIANI ERRERO (ADV. SP076912 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083534-9 - FLAVIO GARROFALO (ADV. SP158090 - MANUEL DOS SANTOS GONÇALINHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083653-6 - ENIDE DELLA SOUZA CAMPOS (ADV. SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO 

GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083685-8 - ENCARNACAO HERNANDES FLORES CHAMORRO E OUTROS (ADV. SP202371 - 

RITA DE CASSIA NEGRÃO DE CARVALHO e ADV. SP264246 - MEIRY VALERIO MARQUES); ANITA 

LEOCADIA CHAMORRO(ADV. SP140859-DEBORA GROSSO LOPES); ANETE CHAMORRO(ADV. SP140859-

DEBORA GROSSO LOPES); ANILTON CHAMORRO(ADV. SP140859-DEBORA GROSSO LOPES); MARIA 

DAS GRACAS BEZERRA SILVA(ADV. SP140859-DEBORA GROSSO LOPES); ANTONIO CHAMORRO - 

ESPOLIO(ADV. SP140859-DEBORA GROSSO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.083790-5 - CRISTIANE APARECIDA MESQUITA PIRES (ADV. SP184003 - ALESSANDRO 

EDOARDO MINUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.084338-3 - ALDO MATUCK (ADV. SP043338 - WALDIR VIEIRA DE CAMPOS HELU e ADV. 

SP168210 - JOÃO PAULO DOMINGUEZ OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084366-8 - MARIA APARECIDA DI LUCCA (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084370-0 - IVAN LUIZ GALASSI (ADV. SP123232 - ARNALDO GOMES PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084381-4 - MARIA ISABEL SGALA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084384-0 - WALTER MINERVINO (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084385-1 - URSULINA DAMASCO RIELLI (ADV. SP103738 - MARILUCE COSTA SCHUMAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084386-3 - EDINA YAMATO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084404-1 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA BARROSO (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084410-7 - MARGARIDA MIZUE HAMADA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084414-4 - PAULO ERNESTO DE OLIVEIRA LAINETTI (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084416-8 - RICARDO SERRA BUSETTI (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084424-7 - ALINE FUNAI (ADV. SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084427-2 - CRISTIANE KINUE KATO (ADV. SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084428-4 - EMI FUNAI (ADV. SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084429-6 - KIMIKO SHINTANI (ADV. SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084431-4 - LUIZA MELO NASCIMENTO (ADV. SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084432-6 - OSWALDO LEITE RIBEIRO (ADV. SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084434-0 - GERTRUDES LEAO FERNANDES (ADV. SP237059 - DANIEL DE MORAES SAUDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO DO BRASIL S/A : . 

  

2007.63.01.084445-4 - RICARDO CESAR VESPOLI MARTELLO (ADV. SP028127 - DRAUZIO DE CAMPOS 

BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084447-8 - LYGIA MARIA FERREIRA GONCALVES MARTELLO (ADV. SP028127 - DRAUZIO DE 

CAMPOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084450-8 - SEBASTIAN VALLS CODINA (ADV. SP028127 - DRAUZIO DE CAMPOS BATISTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 23/985 

2007.63.01.084455-7 - BERNARDO GALLEGO PEREZ (ADV. SP083857 - SILVIO SOGLIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084456-9 - NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO (ADV. SP084429 - NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084458-2 - OSVALDO ADELINO DE ALMEIDA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084460-0 - LEONOR FAGGIN (ADV. SP242338 - GABRIEL RIBEIRO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084466-1 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP142425 - RUBENS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084470-3 - AURINDO XAVIER DE LIMA (ADV. SP214213 - MARCIO JORGE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084478-8 - NURI ZORA FRANKA RADMILOVIC ROVIRA (ADV. SP044513 - JOAO CARLOS 

RIDENTI FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084485-5 - MARIA CHRISTINA FAGGIN (ADV. SP242338 - GABRIEL RIBEIRO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084488-0 - CRISTINA MARIKO ITO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084490-9 - HENRIQUE PINTO GUEDES (ADV. SP242338 - GABRIEL RIBEIRO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084498-3 - ELEONORA LEONESSA MIOTTO (ADV. SP042307 - CARMEN SILVIA DEFINE e ADV. 

SP064892 - MARGARIDA MARIA DE A P HELLMUTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084500-8 - ROSA ISAAC SARFATI (ADV. SP103216 - FABIO MARIN e ADV. SP086802 - ROSANA 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084502-1 - RICARDO COLONELLO SACCARDO (ADV. SP088945 - JOSE BARBOSA TENORIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084507-0 - PATRICIA PUERTA CASTANHO (ADV. SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084508-2 - PATRICIA PUERTA CASTANHO (ADV. SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084512-4 - OSVALDO BIANCHI FILHO (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084513-6 - SUMIKO MIZOBUCHI (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084514-8 - ROGERIO SHIRAISHI (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084515-0 - VANDA KRETLY (ADV. SP191029 - MIGUEL TADEU GIGLIO PAGLIUSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084516-1 - MIGUEL BELMONTE MARTINEZ (ADV. SP221056 - JULIANA BARROS FERREIRA e 

ADV. SP239818 - VERA LÚCIA BARROS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084517-3 - PLINIO BOTANA (ADV. SP181483 - VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.084518-5 - MARIA DO CARMO SOUZA FIGUEIREDO (ADV. SP065496 - MARIA APARECIDA 

LIMA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084519-7 - DEVANIRA JOANA ROSSINI (ADV. SP084640 - VILMA REIS e ADV. SP203895 - ERIKA 

VERUSKA DE SOUZA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084520-3 - LUIZ EDUARDO OSSE (ADV. SP143668 - LUIZ EDUARDO OSSE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084529-0 - VANDA MARIA GUEDES FONSECA (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR 

e ADV. SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

2007.63.01.084687-6 - AUGUSTO MANUEL GONCALVES PIRES (ADV. SP184003 - ALESSANDRO EDOARDO 

MINUTTI e ADV. SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084689-0 - ELIZABETH POSSENDORO  E OUTRO (ADV. SP070240 - SERGIO CALDERAN); 

FRANCISCO POSSENDORO - ESPÓLIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084719-4 - MARCELINO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084723-6 - CÉLIA RIBEIRO MAGLIANI (ADV. SP222061 - RODRIGO RIBEIRO MAGLIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084725-0 - TATYANA TSCHERKAS (ADV. SP213527 - ELAINE CRISTINA PARSANESI 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084752-2 - MARIA DOS ANJOS MESQUITA (ADV. SP162030 - FABIO GOMES MESQUITA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084785-6 - MARIA DE FATIMA DA SILVA TRINDADE VIOLA (ADV. SP151636 - ALCEU 

FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.086312-6 - GILSON BELUCCI (ADV. SP156992 - ALESSANDRA RENATA MAIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.086439-8 - NELSON MARINO JUNIOR (ADV. SP203462 - ADRIANO CREMONESI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.086706-5 - SILVIA PENEDO ALVES DA COSTA (ADV. SP254007 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA 

CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087873-7 - GONCALO MAESTU (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087878-6 - ANDRE LAUDANNA PATRICIO (ADV. SP132159 - MYRIAN BECKER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087885-3 - ROMOLO PAGANO (ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087916-0 - MARGARETH EMIKO ABE (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087958-4 - JUSTINO IUJI SOLI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087959-6 - ANTONIO DA SILVA PETIZ FILHO E OUTRO (ADV. SP061104 - ANTONIO DA SILVA 

PETIZ FILHO); OLGA MARIA BANZI(ADV. SP061104-ANTONIO DA SILVA PETIZ FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 25/985 

2007.63.01.087960-2 - LUZIA NIKI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087961-4 - ROSELI SCACCIOTA SEBASTIAO (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087970-5 - VILSON BARDELA DE LIMA (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087972-9 - WALTER PALHARINI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087997-3 - MARIA THEREZA LOPES (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088005-7 - AUDREY DE ANDRADE LEMOS (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088017-3 - NOEMY MATSUI (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088023-9 - TADEU ANTONIO COELHO (ADV. SP132449 - ANDREA CARVALHO ANTUNES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088334-4 - ILVIA DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP018924 - ZOROASTRO JOSE ISSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088507-9 - RUBENS CANTAREIRO BARRIONUEVO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088647-3 - JOSE FRANCISCO BISCEGLI (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088683-7 - HELENA SARTORI FERNANDES (ADV. SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO e 

ADV. SP204167 - CAMILA VENTURI TEBALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088702-7 - ANA ELISA DAVID FERNANDES (ADV. SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO e 

ADV. SP204167 - CAMILA VENTURI TEBALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088727-1 - JOSE VENCESLAU DA SILVA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.088769-6 - MARCELLA TRAMONTANI E OUTRO (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO 

VALENTE); DAISY TRAMONTANI(ADV. SP037349-JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088771-4 - CECILIA PIVA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088772-6 - IDANGELA SILMARA CARDOSO (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088773-8 - LUIZ ANTONIO DA COSTA MIRANDA  (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088776-3 - OPHELIA PIVA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088792-1 - JOSE LURTZ SABIA (ADV. SP094181 - ANTONIA SHIRLEY MORETI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088841-0 - ADRIANO PRADO DE CARVALHO (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.088985-1 - CAROLINA GNASPINI IORI (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.089000-2 - BERNADINO AUGUSTO VILARICA (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.089001-4 - DANIEL DE ANDRADE FILHO (ADV. SP252973 - PABLO MARCUS VICTOR DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.089404-4 - ALICE SHIMADA BACIC (ADV. SP039782 - MARIA CECILIA BREDA CLEMENCIO DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.089416-0 - LAZARO MARTINS DE SOUZA FILHO (ADV. SP139006 - SILVIA BETINASSI MARTINS 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.089488-3 - RENATA CARVALHAIS DA SILVA (ADV. SP258407 - VALERIA JESUS DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.089529-2 - CLARA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.089531-0 - VERA SALOME DE ABREU (ADV. SP180399 - SANDRA COLLADO BONJORNE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.090026-3 - SANDRA CERQUEIRA DE SOUZA PETRIBU (ADV. RJ056545 - CLAUDIA 

MAGDALENA ARAUJO DE PETRIBU e ADV. SP280169 - ANA MARIA DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.090029-9 - MARIA APARECIDA DO PRADO MARTINS (ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.090686-1 - NEUZA DAL CHECCO RUSSO (ADV. SP246350 - ERIKA GLORIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.090694-0 - CLAUDIO MAICHIN (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.090697-6 - CARLOS ALBERTO CANDELA (ADV. SP193290 - RUBEM GAONA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091009-8 - ARMANDO TOME (ADV. SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091011-6 - WILMA SIMOES BATISTUCCI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091017-7 - SERGIO HOSHI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091023-2 - AMADEU FREITAS LEITE (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091037-2 - GENTIL SILVA CORDEIRO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091039-6 - LELIA NOVAES (ADV. SP025540 - LUZIA QUEIROZ DE OLIVEIRA e ADV. SP171527 - 

ELISABETH MARIA DE TOLEDO ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091054-2 - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.091055-4 - PIRINA VASTOG E OUTRO (ADV. SP039782 - MARIA CECILIA BREDA CLEMENCIO 

DE CAMARGO); MARIA LUCIA BACIC FRATRIC PALHARES(ADV. SP039782-MARIA CECILIA BREDA 

CLEMENCIO DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091060-8 - JACY SHIMADA BACIC E OUTRO (ADV. SP039782 - MARIA CECILIA BREDA 

CLEMENCIO DE CAMARGO); FRANCISCO BACIC FRATRIC NETO(ADV. SP039782-MARIA CECILIA 

BREDA CLEMENCIO DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091342-7 - ANTONIO DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091409-2 - ANICE JUNDI PRIOLI (ADV. SP227677 - MARCELO D'AURIA SAMPAIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091419-5 - ZILAH SALLES (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091423-7 - MARIA DE LURDES DUARTE ROCHA (ADV. SP193290 - RUBEM GAONA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091760-3 - LUIZ CESAR PAULINO DA COSTA (ADV. SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS e 

ADV. SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091764-0 - RODRIGO PAULINO DA COSTA (ADV. SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS e 

ADV. SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091855-3 - JOSE GARRE HERNANDEZ (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092376-7 - AGNESE PONZO RAMOS SOUZA E OUTROS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); TERESA PONZO DA SILVA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

FERDINANDO DE CRESCENZO- ESPOLIO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092666-5 - ANA MARIA JORGE (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092668-9 - SUSETE ACERO FIDALGO CURRALO (ADV. SP215685 - AIDA RAGONHA SARAIVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092675-6 - SONIA REGINA DUARTE E OUTROS (ADV. SP177971 - CLEBER DAINESE); DANIEL 

AGUIAR DUARTE(ADV. SP177971-CLEBER DAINESE); SOLANGE DUARTE(ADV. SP177971-CLEBER 

DAINESE); AGUIAR DUARTE - ESPOLIO(ADV. SP177971-CLEBER DAINESE); ROSALINA MIRANDA 

DUARTE - ESPOLIO(ADV. SP177971-CLEBER DAINESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.093070-0 - ELIO ROSA DO NASCIMENTO (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.093540-0 - ANGELA FRANCISCA TRINCONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.093550-2 - GIANNA BELLOLI (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.093615-4 - ENGRACIA MARIA VICTORIA FERNANDES (ADV. SP237463 - CAIO CESAR NEVES 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.094245-2 - JOAQUIM GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.094675-5 - VALENTIM EZEQUIEL FERREIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.095420-0 - MARCIA NASCIMENTO PARASMO (ADV. SP149255 - LUIS ALBERTO BALDERAMA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.095427-2 - TOMMASO PARASMO (ADV. SP149255 - LUIS ALBERTO BALDERAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.095428-4 - SILVIA DE ALMEIDA PARASMO SALUSSE (ADV. SP149255 - LUIS ALBERTO 

BALDERAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.095434-0 - ZARA SARTORIO PARASMO (ADV. SP149255 - LUIS ALBERTO BALDERAMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.095436-3 - NEYDE PIRO PARASMO (ADV. SP149255 - LUIS ALBERTO BALDERAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.095438-7 - GIOVANNI PARASMO (ADV. SP149255 - LUIS ALBERTO BALDERAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.095530-6 - ALICE TEIXEIRA FERREIRA (ADV. SP129589 - LUIZ EVANGELISTA BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.095533-1 - RICARDO HENRIQUE RODRIGUES GOMES (ADV. SP151726 - ROGERIO MEDICI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.095545-8 - JULIO FRANCELINO CEZAR (ADV. SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.095555-0 - LEA TAVARES FERRARI (ADV. SP102593 - LUCIANE TERRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.095560-4 - EDGAR JOSE DE CARVALHO (ADV. SP181856 - EDUARDO ANTÔNIO RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.095633-5 - WALDEREZ LOPES FERREIRA (ADV. SP159536 - WALDEREZ LOPES FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.095642-6 - FATIMA PORFIRIO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.095654-2 - JAYME PEREIRA GUEDES (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.20.001503-5 - LETICIA ZANIN PUDENZI (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.20.002913-7 - JULIANO TEBERGA NORBERTO (ADV. SP251510 - ANDRÉ LUIS MANSUR ABUD) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.20.003198-3 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.002626-9 - MARIA APARECIDA BARROS (ADV. SP219077 - KATIA REGINA DA ROSA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.003093-5 - JOSE LUZIMAR MACEDO MAIA (ADV. SP113105 - FLORISE MAURA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.006190-7 - NATALINA MARIA ALVES BURIOZI (ADV. SP106880 - VALDIR ABIBE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.006277-8 - ARACY QUEIROZ DE LIMA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2008.63.01.006278-0 - MARIA BRUNO DO NASCIMENTO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.006279-1 - JOCEIR ANTONIO FERREIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.006312-6 - FRANCISCO DE ASSIS LEVINO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.006313-8 - JOSE MARQUES DE LIMA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.006314-0 - PAULO ALVES ABRANTE (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.006315-1 - MANOEL XAVIER DE ALMEIDA IRMAO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.006619-0 - VIVIANNE MENDES DE JESUS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.007352-1 - MARIA DE LOURDES FLORENCIO LIMA (ADV. SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008199-2 - JOSE ROSA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008209-1 - MARTA MARTINS AMARO DA SILVA (ADV. SP216145 - CLÁUDIO AKIRA SHIBATA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008211-0 - ANTONIO BENTO DA COSTA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008216-9 - HERCILIA PAIVA ROMERA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); JOÃO ROMERA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008227-3 - PUREZA AUGUSTA BALSAMO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008839-1 - MARLENE ESTEVAM CARDOSO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008840-8 - CLERIA TERUKA NAKAO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008843-3 - EULALIA PEREIRA RANGEL SIMOES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008844-5 - MASARU HANAI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008846-9 - EMICO ITO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008856-1 - IONECO TAKANA CHINEN (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008862-7 - CHRISTIANO FUCKNER (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008863-9 - MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.008865-2 - ANTONIO JERONIMO NETO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008866-4 - JOAO JESUS RODRIGUES SOUSA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008867-6 - MARIA BENTO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); JOSE IZIDORO DA SILVA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008868-8 - MASSAVO HANDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

CATHARINA SHIZUE HANDA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008875-5 - ANDREIA SIMONE SCHWEITZER (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008882-2 - ROBERTO CRISTOFOLI (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e ADV. 

SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008885-8 - MANUEL BORGES DE ABREU E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); MARIA DAS DORES HENRIQUES(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008886-0 - JOSE SANTOS DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

LEONOR DE SILLOS SILVA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008888-3 - MANOEL DE SOUZA CRUZ E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); IRENE DE OLIVEIRA CRUZ(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008889-5 - ALCEU TREVIZANI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); OLGA 

DEMARCHI TREVIZANI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008890-1 - RAUL PIRES E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); INES 

GAIAO PIRES(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008891-3 - JOSE JACOS BRITO NETO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.008897-4 - ANTONIO BRANDAO DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009018-0 - IZONETE PIRES DUTRA E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS); ODETE MARIA DUTRA(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009019-1 - IZONETE PIRES DUTRA E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS); ODETE MARIA DUTRA(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009057-9 - EUNICE DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009064-6 - ALDO DOS SANTOS MARQUES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009070-1 - ELIZABETH MARIA NAPOLITANO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.009072-5 - VANDERCLEI BEZERRA DOS ANJOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009073-7 - ANTONIO ALEXANDRE DE SANTANA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009075-0 - WALTER ZIAUGRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009083-0 - TERESINHA FRANCISCA BISSI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009094-4 - GENESIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009107-9 - ONOFRE DA NATIVIDADE MENDES DE SOUZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009110-9 - JOSE SONA FILHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009115-8 - EDUARDO CRUCI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009117-1 - EDMILSON CRUCI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009128-6 - MARIA TELINA CAMPOS GIL E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); JOAO GIL DELGADO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009142-0 - IRENE FERREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARIA NILZA DA SILVA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009143-2 - MIGUEL FLORIANO DUARTE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009145-6 - BENEDITO STEFANELLI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); BENEDICTA JUVENCIO STEFANELLI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  : . 

  

2008.63.01.009148-1 - EXPEDITO ALMEIDA DOS REIS E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); MARIA CLARA MORAES ALMEIDA DOS REIS(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009202-3 - LUIZA SUMIKO SERIKAKU E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); ALICE HISSAKO SERIKAKU(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009212-6 - ELZA ALVES E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP178027 - JOSÉ ANTONIO MENINI JUNIOR e 

ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA e ADV. SP249436 - DANIEL PIZARRO CASONATTI); 

JOSE MARQUES GOMES(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JOSE MARQUES 

GOMES(ADV. SP243311-ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA); JOSE MARQUES GOMES(ADV. SP098391-

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA); JOSE MARQUES GOMES(ADV. SP249436-DANIEL PIZARRO 

CASONATTI); JOSE MARQUES GOMES(ADV. SP178027-JOSÉ ANTONIO MENINI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009242-4 - LUIZ CARLOS COSTA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); INES MARTINS(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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2008.63.01.009300-3 - JORGE SEBA NETO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009301-5 - SANTINO PERUCH (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009305-2 - YOLE PALETTA CARDOSO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009306-4 - ROSELAINE OGRIZEK (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009310-6 - MARIA DO PATROCINIO DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009316-7 - HIDEKA WATARI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009360-0 - JOSE PIRES ALEGRIA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009367-2 - LUIZ GONZAGA DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009371-4 - SERGIO IGNACIO DE MENDONÇA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009375-1 - NEUSA RUIZ ELEUTERIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009378-7 - JOSE ROQUE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009381-7 - WALDEMAR BAPTISTA DA CONCEICAO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009382-9 - WALTER ZBIGNIEW KOCH (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009390-8 - TAKUO DAIKUARA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009400-7 - MITSUYOSHI KOSE E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARGARIDA KOSE(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009406-8 - ANTONIO GONÇALVES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); MARIA ALDA PEREIRA GONCALVES(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009407-0 - IGNEZ MARIA MORO BENEZ E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); JOSE ILTON BENES(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009411-1 - NAIR APARECIDA MALNERCICH ZUCOLOTTO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); LUIZ FELICIO ZUCOLOTTO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009415-9 - DALBERTO MOREIRA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); HELENA AUGUSTA MOREIRA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.009722-7 - CAIO VIEIRA CAMPOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009757-4 - GERALDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009758-6 - REYNALDO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009824-4 - DENISE PORTO MATAZO (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.009832-3 - MARLENE ALTOMARE DOS REIS (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO 

GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.010074-3 - ANTONIETA BASTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.010080-9 - JACY GOMES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.010397-5 - LAERTE ZACCARIAS (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.010400-1 - DENER MONTERO SANJOAN E OUTRO (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA 

SILVEIRA); GRACIA APARECIDA COMPORTO MONTERO(ADV. SP260568B-ADSON MAIA DA SILVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.010829-8 - JOSE ALCIZIO DUARTE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.010853-5 - HERMES REIS DE SOUSA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.011762-7 - ABERLITO NUNES DOS SANTOS (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO e ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.011763-9 - JURANDIR APARECIDO GABRIEL (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO e ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.012413-9 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.013469-8 - DEUSDET LOPES CARVALHO E OUTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ); JANICE FERREIRA DA SILVA CARVALHO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.014100-9 - SELMA ROSA TOTARO GARBIN (ADV. SP192751 - HENRY GOTLIEB) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.015169-6 - BERNARDO JAVIER ARTEAGA CASTILLO (ADV. SP208218 - EMERSON VIEIRA DA 

ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.015835-6 - JOSE LUIZ DA PURIFICACAO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.016116-1 - FLAVIA ROSA DE ALMEIDA PRADO (ADV. SP057959 - FLAVIA ROSA DE ALMEIDA 

PRADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2008.63.01.016283-9 - ELISA TEIXEIRA PINTO SALLES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.016919-6 - CLARA AKEMI SAWADA YOKOTA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.017429-5 - SANDRA MARIA SANDRINI E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS); OVANIA SAVIANI SANDRINI(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.018879-8 - WANDA LEPARDI FAVA E OUTRO (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA); 

FRANCISCO JOSE FAVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.019009-4 - KIMIKO YABASE (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.019014-8 - MARIA DO ROZARIO GOMES DE ANDRADE (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.019015-0 - MARIA DO ROZARIO GOMES DE ANDRADE (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.019747-7 - ARMINDA DA COSTA ALMEIDA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.019749-0 - SAMARA FERNANDA GRASSI DA COSTA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.019750-7 - SAMANTA CRISTINE GRASSI ALMEIDA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.020386-6 - MARIA DE FATIMA ALMEIDA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.020565-6 - VALDOMIRO FAVINI (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO e ADV. 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.021183-8 - MARCIO GARCIA MARTIN E OUTRO (ADV. SP065907 - DELCIO FERREIRA DO 

NACIMENTO e ADV. SP178573 - DAVI GOMES PEDRO); ROSEMARY MOMCE MARTIN(ADV. SP178573-

DAVI GOMES PEDRO); ROSEMARY MOMCE MARTIN(ADV. SP065907-DELCIO FERREIRA DO 

NACIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.025034-0 - DIAMANTINO FRANCISCO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARIA GRACIETE DUARTE FRANCISCO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.025410-2 - ERNESTINA TEIXEIRA (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.025529-5 - MIGUEL GARCIA MARTIN E OUTRO (ADV. SP065907 - DELCIO FERREIRA DO 

NACIMENTO e ADV. SP178573 - DAVI GOMES PEDRO); IRACY DE SOUZA LIMA(ADV. SP178573-DAVI 

GOMES PEDRO); IRACY DE SOUZA LIMA(ADV. SP065907-DELCIO FERREIRA DO NACIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.025656-1 - MARIA ESTELA ANDRADE (ADV. SP038999 - MOACYR SANCHEZ e ADV. SP240840 - 

LUCIANA ARAKAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.026130-1 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP246196 - CARLOS ROGERIO SOUZA ESTEVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.028401-5 - MITSURU KOSHIMIZU (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.030155-4 - CLAUDIA ARTICO GALHERA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.033410-9 - PAULO ISHII (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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2008.63.01.033418-3 - JOSE DOMINE (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.033422-5 - TESIFON SANCHES SPARAPANI (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.033425-0 - PAULO FORNAZARO E OUTRO (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA); MARIA 

SOARES FORNAZARO(ADV. SP208866-LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.033428-6 - LUIZ JOAQUIM BEZERRA E OUTRO (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA); 

AGUIDA ROCHA BESERRA(ADV. SP208866-LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.033431-6 - ALBERTINO NOVELLI E OUTRO (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA); MARIA 

DE LOURDES NOVELLI(ADV. SP208866-LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.033435-3 - MIGUEL DANIONI E OUTRO (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA); AMELIA 

LASTORI DANIONI(ADV. SP208866-LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.033438-9 - JOSE ROMILDO ZANIBONI E OUTRO (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA); 

ELZA BERNARDO ZANIBONI(ADV. SP208866-LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

2008.63.01.034771-2 - MARISA PROENÇA MONTEIRO DE CASTRO E OUTRO (ADV. SP037349 - JOSE MARIA 

DE ARAUJO VALENTE e ADV. SP051798 - MARCIA REGINA BULL); JOSE BELISARIO PEREIRA 

MONTEIRO DE CASTRO - ESPOLIO(ADV. SP037349-JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE); JOSE 

BELISARIO PEREIRA MONTEIRO DE CASTRO - ESPOLIO(ADV. SP051798-MARCIA REGINA BULL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.034940-0 - TEREZINHA DIVINA DE MORAES (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.034946-0 - HELENA SORIANI ROSEMBERGER (ADV. SP187069 - CARLOS GUILHERME SAEZ 

GARCIA e ADV. SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.034995-2 - AUGUSTO LUIZ DO SANTOS E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); HOSANA PEREIRA LOPES DOS SANTOS(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.036704-8 - CINTHIA ROMAN MONTEIRO SOBRAL (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.036705-0 - JOSE MANOEL MIRANDA MONTEIRO E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA 

DOS SANTOS); MARIA AUGUSTA CORDEIRO VAZ(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.037292-5 - HISATOSHI SHIMABUKURO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MIE TAMASHIRO SHIMABUKURO- ESPOLIO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.039370-9 - AMELIA ANGELINA ZAMPRONIO DE MATOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044083-9 - OSWALDO MIRI (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044938-7 - SEBASTIANA MORENO MAZZO (ADV. SP191739 - FERNANDA MARTINS BASSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.046339-6 - JOSE HENRIQUE DATINO E OUTRO (ADV. SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE 

FARIA e ADV. SP162127 - ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS DE FARIA BUSSAB); SONIA SZALAI 

DATINO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.046342-6 - MARCELINO PEREIRA SILVA (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.046343-8 - ANTONIO DE NATALE E OUTRO (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS); IRACEMA 

GASPAR DE NATALE(ADV. SP208207-CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.046344-0 - HISSACI OKA E OUTRO (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS); KATUKO OTO 

OKA(ADV. SP208207-CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.046352-9 - JOSE HORCAIO E OUTRO (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS); NEUZA 

ROMANELLO HORCAIO(ADV. SP208207-CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.046353-0 - DENIS RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.046512-5 - APARECIDA DE ARANTES PIRES (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.046717-1 - CELINA SATIE ISHII (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049085-5 - JOSE HANASHIRO (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA e ADV. SP168318 - 

SAMANTHA REBELO DERONCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : . 

  

2008.63.01.049406-0 - ODAIR RODRIGUES (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049408-3 - NORIKO MIYAZATO E OUTRO (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS); CATUNOBU 

MIYAZATO(ADV. SP208207-CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.051812-9 - AKIKO YAMASHITA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.052334-4 - MARIA OISHI (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA e ADV. SP131626 - MARCIA 

SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.058180-0 - SILVESTRE SCHMIDT (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES e ADV. SP215373 - 

RONALD FAZIA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.058419-9 - CLOVIS THEODORO DE CARVALHO (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.058421-7 - ANTONIO JUSTO ALENCAR (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.058422-9 - AMILTON JOAO MOLINA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.058424-2 - AGUINALDO FABIAO (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.058427-8 - ZELIA ALVARES DE ARAUJO (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.058625-1 - SOLANGE APARECIDA MAGINI (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.058627-5 - ANEZIA MOURA REINA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.058631-7 - ELISA COSTA CANTON (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.058633-0 - MARGARIDA VINCE (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.059612-8 - YOUSSEF GEORGI WASSOUF MOUSSA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.059615-3 - ROBERTO LUIZ TOSI (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.060342-0 - LEDA GALANTI (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.060602-0 - HATUMI OKAYAMA IWASHITA E OUTRO (ADV. SP246525 - REINALDO CORRÊA ); 

TEREZA EMIKO OKAYAMA NISHIDA(ADV. SP246525-REINALDO CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061152-0 - ZORAIDE TARGA LODI E OUTRO (ADV. SP114286 - MARCO AURELIO PERSICILIO 

LOPES); ARMANDO LODI(ADV. SP114286-MARCO AURELIO PERSICILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.061156-7 - MARCELO ALEXANDRE COSTA VAZ (ADV. SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE 

FARIA e ADV. SP162127 - ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS DE FARIA BUSSAB) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.062111-1 - OVIDIO BELLUCO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.063246-7 - KUMAO HATO E OUTRO (ADV. SP158047 - ADRIANA FRANZIN); YOSHIKO 

HATO(ADV. SP158047-ADRIANA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.064858-0 - JOSE RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP182731 - ADILSON NUNES DE LIRA e ADV. 

SP206836 - RICARDO SANTOS DE CERQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.064872-4 - IRENE MANCUSO (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066402-0 - ORLANDO CECCO SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066405-5 - EULINA GONCALVES BASTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066452-3 - SEVERINO PETENA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066501-1 - RUBENS LOURENCI (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO e ADV. 

SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066503-5 - KO WATANABE (ADV. SP130928 - CLAUDIO DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066510-2 - NELSON DA SILVA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO e ADV. 

SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066536-9 - ANGELINA BIANCO FREIRE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066655-6 - RENATO MARTINS SELMAN (ADV. SP206398 - APARECIDA GRATAGLIANO 

SANCHES SASTRE e ADV. SP278253 - CARLOS HENRIQUE BOMPEAN SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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2008.63.01.066658-1 - RICARDO MARTINS SELMAN (ADV. SP206398 - APARECIDA GRATAGLIANO 

SANCHES SASTRE e ADV. SP278253 - CARLOS HENRIQUE BOMPEAN SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066724-0 - DEISE BATANERO E OUTRO (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS); DIVA 

BATANERO OLIVEIRA(ADV. SP208207-CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066726-3 - LAILA JORGE DAHER E OUTRO (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS); VIVIAN 

DAHER(ADV. SP208207-CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066791-3 - ELIZA TOMIE YAMANAKA (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066793-7 - CLOVIS PORFIRIO DA CRUZ (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066800-0 - AQUEMI SAKAMOTO (ADV. SP040310 - HARUMY KIMPARA HASHIMOTO e ADV. 

SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066857-7 - ZULMIRA MARIA DOS SANTOS PUGA (ADV. SP163313 - ONILDA DE FÁTIMA 

CARRIJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066931-4 - PERSIO PERTICARATI DOMINGUES (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO e ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066942-9 - WILMA ANTONIA LOPES SANCHEZ (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO e ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.066950-8 - JOAO RIBEIRO GARCEZ (ADV. SP206398 - APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES 

SASTRE e ADV. SP278253 - CARLOS HENRIQUE BOMPEAN SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

2008.63.01.067096-1 - GABY DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP116663 - ARNALDO FARIA DA SILVA e ADV. 

SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067128-0 - TEOFILO ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067132-1 - PEDRO TAKESHI NONOGAKI (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067134-5 - JOHN ROBERT SCHMITZ (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067138-2 - ANTONIO LEITE E OUTRO (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS); EURIDES 

FERREIRA LEITE(ADV. SP208207-CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067146-1 - ANTONIO BONIFACIO (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.067149-7 - ANDREIA YUKIE TSURUHAME (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.000190-3 - LIA REISMANN E OUTRO (ADV. SP173514 - RICARDO MASSAD); DEA OLLJUM(ADV. 

SP173514-RICARDO MASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.000555-6 - KIMIKO ISHITSU (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.000560-0 - ABDO MUTALEP JALUUL (ADV. SP224575 - KALIL JALUUL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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2009.63.01.000618-4 - MARIA FIDENCIO (ADV. SP212354 - TALES ALVES PARANAHIBA e ADV. SP227607 - 

CLEIDE TAVARES BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS ; BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN ; UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A (ADV. ) ; BRADESCO (ADV. ) ; 

ITAU S/A (ADV. DR. ROBERTO EGYDIO SETUBAL ) ; BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S/A (ADV. ) : . 

  

2009.63.01.001579-3 - ANTONIO EDUARDO REIS RODRIGUES QUADROS (ADV. SP198229 - LEANDRO 

MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.002160-4 - GILBERTO GELMETTI (ADV. SP232490 - ANDREA SERVILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.002482-4 - MARIA DE FATIMA COSTA CARRICO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.002489-7 - SERGIO MARTINS PEREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.002491-5 - MAURO CONCEICAO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.002493-9 - JOSE MANOEL AMBROSIO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.002495-2 - ROMEU DE ALMEIDA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.002559-2 - MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.002561-0 - DAVID RAFOUL MOKODSE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.003421-0 - MARCIA MARINA DE MELLO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e 

ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.004482-3 - PASCOAL NICOLAU CARABETA E OUTRO (ADV. SP075824 - ROBERTO FRANCISCO 

DOS SANTOS); MARCIO CARABETA(ADV. SP075824-ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.004570-0 - EDUARDO ONO HONDA (ADV. SP027133 - FELICIA AYAKO HARADA e ADV. 

SP256888 - DIOGENES DE BRITO TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.004663-7 - MARCO AURELIO PALOPOLI (ADV. SP217515 - MAYRA FERNANDA IANETA 

PALÓPOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.004692-3 - MARIA SHIRLEY DOS REIS (ADV. SP097205 - GERSON MOZELLI CAVALCANTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.004924-9 - DULCINEA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.004970-5 - MARINA PEDRO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP242314 - ERICO LEITE HATADA); 

MARIO PEDRO DA SILVA(ADV. SP242314-ERICO LEITE HATADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.004977-8 - FERNANDO CESAR DE CAMPOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.004995-0 - MARIA JOSE RIBEIRO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005072-0 - JOSE GERMANO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2009.63.01.005080-0 - DAMIAO MUNIZ DOS SANTOS (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA e 

ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005183-9 - PAULA MICHELINI MASILI (ADV. SP052903 - GENTIL NOLASKO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005196-7 - TEREZINHA LUIZA DE BARROS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005375-7 - ROBERTA BIGUCCI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005382-4 - NELSON ZUMPANO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005393-9 - AUGUSTO CESAR BATISTA DE CASTRO (ADV. SP231591 - FERNANDO ROCHA 

FUKABORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005439-7 - CLAUDIO LORICCHIO (ADV. SP137055 - CASSIO LEAO FERRAZ e ADV. SP207944 - 

DANILO YOSHIAKI FUJITA e ADV. SP265770 - KLEBER ABRANCHES ODA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005454-3 - ANA LUIZA MOLINA MARTINS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e 

ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005458-0 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005503-1 - NILO CALDEIRA DOS SANTOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005539-0 - MARIA PARRA DE OLIVEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005599-7 - GERALDO DA SILVA REIS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005697-7 - JOSE D AVILA DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA 

SILVA e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e ADV. SP243480 - HÉLIO BATISTA DE 

OLIVEIRA JUNIOR); MARIA APARECIDA D AVILA DE OLIVEIRA(ADV. SP141897-GISELY FERNANDES 

DA SILVA); MARIA APARECIDA D AVILA DE OLIVEIRA(ADV. SP203791-GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ 

SOARES); MARIA APARECIDA D AVILA DE OLIVEIRA(ADV. SP243480-HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005717-9 - ADRIANA BATISTA DE CASTRO (ADV. SP231591 - FERNANDO ROCHA FUKABORI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.006624-7 - THAIS VENTURA FURTADO CANONENCO (ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES 

SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.007002-0 - YOLANDA DE CASTRO (ADV. SP172359 - ADRIANO AUGUSTO FIDALGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.007114-0 - CLAUDIA HIGUTCHI (ADV. SP202723 - ELIEZER RODRIGUES DE FRANÇA NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008848-6 - FUMIKO SENDA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008864-4 - LUIZ LAUREANO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2009.63.01.008874-7 - PAULO DE MIERI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008885-1 - NUNZIATO PETRIZZO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008956-9 - EDUARDO PICCIAFUOCO MAGALHAES GATTO (ADV. SP179695 - CARLOS 

HENRIQUE TRINDADE DE ALBUQUERQUE e ADV. SP210440 - GUILHERME GONÇALVES BERALDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009003-1 - MARLENE FERREIRA DA SILVA CAMPOS (ADV. SP174875 - GABRIELA MONTEIRO 

ALBAREDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009035-3 - GUILHERME CALEIRAS DA SILVA- ESPOLIO (ADV. SP249847 - GUILHERME DA 

SILVA PACHALIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009052-3 - KATIA DA SILVA PACHALIAN (ADV. SP249847 - GUILHERME DA SILVA 

PACHALIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009055-9 - LUCIANE DA SILVA PACHALIAN (ADV. SP249847 - GUILHERME DA SILVA 

PACHALIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009057-2 - GUILHERME DA SILVA PACHALIAN (ADV. SP249847 - GUILHERME DA SILVA 

PACHALIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009169-2 - JOSEFA FIRMA DE JESUS (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009463-2 - VANDERLEIA VIEIRA DA FONSECA DE SOUZA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA 

PIRES e ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009525-9 - IVONE PERANCINI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009549-1 - MARIA DA PENHA PERANCINI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009780-3 - ERICA REGINA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009782-7 - MARIA TEREZA DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009829-7 - ANTONIO CARLOS BARBOSA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009866-2 - PEDRO FELIZOLA - ESPOLIO E OUTROS (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO e ADV. SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO); AILTON CARLOS 

FELIZOLA(ADV. SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO); AILTON CARLOS FELIZOLA(ADV. 

SP239801-MARCELA MAIRENA SERRETIELLO); ADILSON FELIZOLA(ADV. SP220853-ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO); ADILSON FELIZOLA(ADV. SP239801-MARCELA MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010124-7 - PASCHOAL ROSA (ADV. SP162571 - CLAUDIA CAGGIANO FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010519-8 - MARIA DAS DORES BERGAMIN SILVA (ADV. SP166002 - ALEXANDRE SILVÉRIO DA 

ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011273-7 - ANTONIO CARLOS GOMES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2009.63.01.011405-9 - ANTONIO OSARES LOPES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011510-6 - ANGELA MESTO (ADV. SP235820 - GILBERTO FALCO JUNIOR e ADV. SP216933 - 

MANUEL FLAVIO TOZI COELLHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011752-8 - WANDA DE SOUZA ALVES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011756-5 - KEIKO KISHIMOTO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011760-7 - DIRCE FERREIRA LUCIO (ADV. SP112274 - CARLOS RIOJI TOMINAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011792-9 - LUZIA ALVES VALENTE (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011986-0 - LEONILDO NOAL (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012012-6 - APARECIDA LUZIA COLOZZA GAMA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012055-2 - PAULO CHIROTOCHI ABE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012083-7 - LOURDES SUSTER (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012101-5 - MARIA MANOELA NUNES BARBOSA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e 

ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012103-9 - FRANCISCO JOSE BERTELLI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012113-1 - WALKIRIA CARVALHO PIZANI (ADV. SP196985 - WALTER DE CARVALHO FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012127-1 - ANGELINA DAMIANI CORTEZ (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012140-4 - QUITERIA MARIA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e 

ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012143-0 - TOSHIO TAKAHASHI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012144-1 - MARIA DILENE REZENDE DE CARVALHO (ADV. SP205039 - GERSON RUZZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012151-9 - EGLES ANTUNES VIEIRA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012186-6 - ADELLERMO RODOLPHO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012206-8 - NEUSA MASSERA E OUTRO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); CLAUDIO MASSERA(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); 

CLAUDIO MASSERA(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012208-1 - CARLOS HIROSHI HAINO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2009.63.01.012241-0 - ELAINE CRISTINA BARBOSA DA COSTA (ADV. SP090127 - ELAINE CRISTINA 

BARBOSA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012256-1 - SAMY BELLELIS (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012819-8 - HELI CERRUTI PAVARINI NOZNICA (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO 

FILIPOV e ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV e ADV. SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY 

RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012861-7 - SIRLEI APARECIDA SECATO E OUTROS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e 

ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); SIDNEY DE AZEVEDO SECATO(ADV. SP076488-GILBERTO DOS 

SANTOS); SIDNEY DE AZEVEDO SECATO(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); SERGIO DE AZEVEDO 

SECATO(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); SERGIO DE AZEVEDO SECATO(ADV. SP198103-

ALLAN JARDEL FEIJÓ); LUCIANA APARECIA SECATO(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); 

LUCIANA APARECIA SECATO(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); LUZIA DANTES SECATO(ADV. 

SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); LUZIA DANTES SECATO(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012867-8 - EDNEA VETTORAZZO BATISTA E OUTRO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); SOLANGE BATISTA(ADV. SP076488-GILBERTO DOS 

SANTOS); SOLANGE BATISTA(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

2009.63.01.012870-8 - CREMILDE DA ANUNCIAÇAO AFONSO MELO E OUTROS (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); ELISABETE ALVES DE MELLO 

MARTINS(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); ELISABETE ALVES DE MELLO MARTINS(ADV. 

SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); NANCI CANDIDA DE MELLO(ADV. SP076488-GILBERTO DOS 

SANTOS); NANCI CANDIDA DE MELLO(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); JORGE DE MELLO(ADV. 

SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); JORGE DE MELLO(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); ADRIANA 

ALVES DE MELLO(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); ADRIANA ALVES DE MELLO(ADV. 

SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; ANDREIA ALVES DE 

MELLO (ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS) ; ANDREIA ALVES DE MELLO (ADV. SP198103-ALLAN 

JARDEL FEIJÓ) : . 

  

2009.63.01.012876-9 - MARIA LUCIA GARCIA MOITA MARCONDES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); SERGIO PIMENTEL MOITA(ADV. 

SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); SERGIO PIMENTEL MOITA(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012885-0 - LEONOR DE CASTRO ROSA (ADV. SP253519 - FABIO DE OLIVEIRA MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012886-1 - LEONOR DE CASTRO ROSA (ADV. SP253519 - FABIO DE OLIVEIRA MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.013709-6 - CECIL JOSE ALVES (ADV. SP217937 - ANA JÚLIA BRANDIMARTI VAZ PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.014365-5 - ALVARO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA (ADV. SP211598 - ERICIO LUIZ 

TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.016332-0 - VICTOR RAFAEL DERVICHE (ADV. SP217937 - ANA JÚLIA BRANDIMARTI VAZ 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.016797-0 - JARINA RIBEIRO DE SA (ADV. SP133287 - FRANKSNEI GERALDO FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.018656-3 - TERESA DE FATIMA NOGUEIRA SIMOES E OUTRO (ADV. SP077822 - GRIMALDO 

MARQUES); MARIA DE JESUS CORREIA NOGUEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2009.63.01.018960-6 - MARIA APARECIDA FELIPPETTI ABONDANZA - ESPOLIO (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.019226-5 - EUIRES VICENTE FERREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.019451-1 - SANDRA HARUMI SAKURAI (ADV. SP135834 - FERNANDA AMARAL SENDRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.021152-1 - ILSE MARI PFAU (ADV. SP141481 - FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.021512-5 - ULISSES BARBOSA VIANA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.021823-0 - JOSE FAUSTINO FERREIRA (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.023002-3 - CARLOS CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP166765 - FERNANDO TADEU 

RODRIGUES VICTORINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.023040-0 - ZILVA DE LIMA ALMEIDA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.023870-8 - GENARIO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.023873-3 - ELOISA HELENA DA SILVA (ADV. SP090130 - DALMIR VASCONCELOS 

MAGALHAES e ADV. SP268544 - PATRICIA BARRETO GASPAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.025398-9 - MARIA ISABEL DE JESUS FERNANDES (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO 

FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.025472-6 - NAIADE GAMBERINI MOURAO (ADV. SP202233 - CARLOS GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.025811-2 - NEYDE MONTORO DE MOURA (ADV. SP147252 - FERNANDO BARBOSA DE MOURA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.025861-6 - ARMANDO VAZ DE LIMA (ADV. SP025568 - FERNANDO RODRIGUES HORTA e ADV. 

SP057519 - MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO e ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA 

MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.025862-8 - GERALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP025568 - FERNANDO RODRIGUES HORTA e 

ADV. SP057519 - MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO e ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA 

MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.026062-3 - IVANI FERREIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.026353-3 - VANDA LUCIA PINTO TRANQUEZ E OUTRO (ADV. SP112955 - GLORIA MARIA 

PEREIRA DA SILVA); WAGNER LUIS PINTO(ADV. SP112955-GLORIA MARIA PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.026674-1 - ALAIDE MARIA CELESTINA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.026964-0 - URBANO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.027263-7 - IONE FUREGATTI CUNHA (ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2009.63.01.027278-9 - EDVAL PAULO MISSALI (ADV. SP152713 - ADEMIR DONIZETTI MONTEIRO e ADV. 

SP196179 - ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.027404-0 - DELMIRO RODRIGUES FERREIRA E OUTROS (ADV. SP233160 - ELIANE AMARAL 

DA SILVA); CELESTINO RODRIGUES FERREIRA- ESPOLIO(ADV. SP233160-ELIANE AMARAL DA SILVA); 

CONCEICAO RODRIGUES ESCORSE(ADV. SP233160-ELIANE AMARAL DA SILVA); WILSON RODRIGUES 

FERREIRA(ADV. SP233160-ELIANE AMARAL DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.027877-9 - HENRIQUE TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.029320-3 - JULIO CESAR DERVICHE (ADV. SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.029604-6 - ALZIRA LIBANORI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

ERMIDA LIBANORI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2009.63.01.031060-2 - ANTONIO GONCALVES CARDOSO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.031079-1 - MARTHA ANE MARIE HERMANN (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.034887-3 - MICHAEL TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP162280 - GISELA LIMA DE LUCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.035224-4 - CARLOS PAULO MARTINEZ MARTIN (ADV. SP220905 - GRAZIELA CRISTINA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2009.63.01.035308-0 - NEYDE ROSA FUNICELLI FANTINATO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.035315-7 - ROSELY APARECIDA ALBANESE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.035339-0 - JULIA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.035863-5 - MANUEL FERREIRA BATISTA MACHADO E OUTRO (ADV. SP046590 - WANDERLEY 

BIZARRO); DENISE FERREIRA MACHADO MARSIGLI(ADV. SP046590-WANDERLEY BIZARRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.035881-7 - OSCAR AUGUSTO HELLWALD (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.037260-7 - RUTE ESCUDERO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.037323-5 - SEBASTIANA RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.037327-2 - JOSÉ NUNES DA COSTA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); EVA GOMES DA COSTA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.039066-0 - PEDRO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.041177-7 - ERMELINDA ALVES CRISTIANO (ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2009.63.01.047086-1 - JOAO MACOR- ESPOLIO E OUTROS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); ANA ALVES MACOR(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARGARETE 

MACOR(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); WANDA MACOR SILVEIRA(ADV. 

SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.047095-2 - JOSE NASCIMENTO FILHO - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); JOSE CARLOS NASCIMENTO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.050372-6 - AUDELINO FAUSTINO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO e ADV. SP089782 - DULCE 

RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.051411-6 - JOSE BASILE (ADV. SP253880 - FRANCISCO DIAS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2009.63.01.052225-3 - MARIA INES FERREIRA DE LIMA (ADV. SP241638 - FERNANDO FERNANDES 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.052929-6 - ANILDO FERREIRA ROCHA (ADV. SP203760 - IRANILDO PEGADO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.052935-1 - JOSE LEONARDO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.053676-8 - SIGRID BLUMER (ADV. SP267085 - CARLOS EDUARDO NOGUEIRA DOURADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

2009.63.01.054235-5 - JOSE MANUEL CHAVES E OUTRO (ADV. SP149838 - GERSON DE FAZIO CRISTOVAO 

e ADV. SP216138 - CARLOS ALBERTO DELL AQUILA); MARIA ISABEL NUNES CHAVES X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.054465-0 - FLAVIO BAUM HUTTER E OUTRO (ADV. SP193265 - LAURO SOUZA DA SILVA); 

GILCELENE CORDEIRO(ADV. SP193265-LAURO SOUZA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.055133-2 - AMERICO ANTONIO DIZ E OUTROS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); AMERICO TADEU SUBTIL DIZ(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ZULMIRA 

ASSUNCAO DIZ FREITAS(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); AURELIO SUBTIL 

DIZ(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); TERESA DE DEUS SUBTIL DIZ - ESPÓLIO(ADV. 

SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.056582-3 - LIDIONEL BRANDOLIN E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); IONE ANTONIOLI BRANDOLIM(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.057179-3 - MISAYO SUGISAWA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.057189-6 - OSVALDO DA COSTA MONTEIRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.058178-6 - MERCEDES RODRIGUES BENEDITO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); HILDA RODRIGUES CURTI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.060437-3 - NOEMIA CUBA ORNELLAS - ESPÓLIO E OUTROS (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA DIVINA ORNELLAS(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARIO ORNELLAS PRIMO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.064568-5 - ERMELINDA MOREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2009.63.01.064619-7 - NELSON MASUMOTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2010.63.01.005308-5 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2010.63.01.009026-4 - RICARDO DAVID LEITE FERREIRA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DAS TURMAS RECURSAIS  DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001343 

LOTE 91719-1 

2008.63.07.007294-6 - FUAD SARKIS  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007303-3 - MARIA HELOISA PIRES DE CAMPOS CASTRO  (ADV. SP110418 - CLAUDIA 

GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007328-8 - ISIDORO FARAH  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2008.63.07.007342-2 - ARLETE DA COSTA PINTO  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.07.007372-0 - LAIS LOURENZI BARBOSA  (ADV. SP198514 - LUCILA LOURENZI BARBOSA 

NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007380-0 - IOLANDA MOREIRA LEITE  (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007460-8 - SILVANA MARIA PORTO DESTRO  (ADV. SP159074 - GENÉSIO ANTONIO DESTRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007536-4 - ANA MARIA ANGELA ZAVATTE  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 
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Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007557-1 - LECI MARIA SCOLASTICI FALGUERA E OUTROS (ADV. SP159652 - MÔNICA 

BALESTEROS SILVA); ANA MARIA SCOLASTICI FIRMINO(ADV. SP159652-MÔNICA BALESTEROS 

SILVA); JOSE PASCOAL SIMONETTI SCOLASTICI(ADV. SP159652-MÔNICA BALESTEROS SILVA); SILVIO 

SABATINI SIMONETTI SCOLASTICI(ADV. SP159652-MÔNICA BALESTEROS SILVA); CARLOS ANDRE 

MORES(ADV. SP159652-MÔNICA BALESTEROS SILVA); VERA LUCIA MORES(ADV. SP159652-MÔNICA 

BALESTEROS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007641-1 - JONES GOMES DA CUNHA  (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007718-0 - MARIA HELENA RODRIGUES DE MORAES  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI 

BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007737-3 - MADI CARLOS DE ARRUDA  (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 
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poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.08.000211-4 - LIDIA SCATAMBURLO PREZOTO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.08.005084-4 - JOSE DORIVAL VELO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.08.005120-4 - CLEONICE PEREIRA MORAIS  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.08.005735-8 - PEDRO CARLOS DEMARCHI  (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-
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moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.09.008989-7 - RICELLY AVILA DA SILVA  (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA e ADV. 

SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.09.009068-1 - MARIA KIMIKO KAWABA YAMAKI  (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA e 

ADV. SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.09.009327-0 - KITO YAMASHITA E OUTROS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO); 

MARIO SADAHO YAMASHITA ; MASAYUKI YAMASHITA ; SETUKO YAMASHITA ; NAOMI NAGATA ; 

MASATAKA YAMASHITA ; YAEKO MORITA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.09.009868-0 - CREUZA AROUCA PEREIRA SOARES DE SOUZA  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
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jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.09.009869-2 - ISMAEL PEDRO DA SILVA  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.09.009950-7 - LOURIVAL SAMPAIO  (ADV. SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.09.010194-0 - GUSTAVO HIROAKI SHIMIZU  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.10.005143-5 - IGNEZ MANENTE MATTAR  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.10.005145-9 - IGNEZ MANENTE MATTAR  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.10.007082-0 - RAUL FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.10.008069-1 - EURIDES DOMINICI  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.10.008173-7 - JOSE ZEFERINO VERA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2008.63.10.008517-2 - DAVINA CALEFFI DEMORI E OUTROS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e 

ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); EDNA ELISA DEMORI DA SILVA(ADV. SP215087-

VANESSA BALEJO PUPO); MARIUZA APARECIDA DEMORI(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); 

VALDIRENE DEMORI(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.10.008771-5 - LUIZA CALIXTO DA SILVA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.10.009520-7 - SONIA APARECIDA PEREIRA BELLA  (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.10.011047-6 - LAIS HELENA DE CAMPOS VANZELLI  (ADV. SP269361 - DIANA CRISTINA NADAI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2008.63.11.000450-8 - GENOVEVA LOURDES BRAGA PERES  (ADV. SP210190 - FERNANDA AMARÍLIS 

RUSSO MARTINS AMADO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.11.006814-6 - BERNARDINA DE GODOY VENTURA  (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL 

CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.11.008506-5 - IRANIL SANTANA  (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.12.000086-0 - MANOEL DOS SANTOS  (ADV. SP182289 - RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.12.000209-0 - EGYDIO BARIZON  (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 
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ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.12.000688-5 - AGNELO FALCONI PEDRESCHI  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.12.001190-0 - LUIZ ALBERTO TORETTI  (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.12.001226-5 - ONEIDA APARECIDA OTAVIANO ANGELUCI  (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR 

MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.12.003080-2 - PAULO COSTA  (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 
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Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.12.003403-0 - MARIA SHIRLEY CARANDINI CARLINO DA COSTA  (ADV. SP230511 - CAROLINA 

PEDEZZI BIAGI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos 

autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.12.003411-0 - LUIS GUSTAVO DA SILVA LANDGRAF  (ADV. SP087225 - TERESA CRISTINA SAADI 

ALEM BARREIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos 

autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.12.003630-0 - THIAGO ESCRIVAO SORRIGOTTO  (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.12.004246-4 - JOSE ARMANDO BELLI  (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 
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segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.12.004433-3 - MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA SECARECHA  (ADV. SP137912 - GERALDO 

SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.12.004451-5 - CLAUDIO FARIA  (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.12.004716-4 - MARIA ISOLDINA VILELA RODRIGUES  (ADV. SP201660 - ANA LÚCIA TECHE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.12.004750-4 - JOSE MANOEL DA COSTA E OUTRO (ADV. SP217560 - ADRIANO PINTO MENIN); 

WILLIANS DEMETRIOS PERIPATO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 
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coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.15.003564-4 - SIDNEA MARQUES MOLINA  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.15.010311-0 - JOÃO RAPHAEL DE OLIVEIRA  (ADV. SP072665 - ANTONIO VALTAPELE JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.15.012691-1 - ROSA PONCE CARRIEL  (ADV. SP135691 - CELSO ANTONIO VIEIRA SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.15.014081-6 - BENEDITA DE FATIMA DOS SANTOS BISAM  (ADV. SP169421 - LUCIANA PAIVA 

CIETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.17.001602-3 - GISELE DA CONCEICAO FERNANDES  (ADV. SP058564 - WILSON ROBERTO 

GUIMARAES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN () : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.18.004672-3 - RITA SIRLEI NOVAIS DA SILVA  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.18.005802-6 - MARCILIO JOSE DOS PRAZERES FILHO  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.19.003663-5 - DAMIAO BRAVO  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2008.63.19.004513-2 - ESMERALDA SPRESSAO  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR e ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.19.005987-8 - JOANA DARC BOZZINI MOURA  (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR e ADV. SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO e ADV. SP248012 - ALINE PEREIRA 

ZIEMBA e ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA e ADV. SP253737 - RICARDO AUGUSTO 

SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.000112-5 - ELVIRA ALBONETTI LEONE  (ADV. SP039216 - OSWALDO GRANATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.000216-6 - ANTONIO SERGIO LISA  (ADV. SP041606 - MARIA DEL CARMEN RUFINO COLLADO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2009.63.01.000478-3 - JOSE ROMERO SILVA DE SANTANA  (ADV. SP094634 - LEOPOLDO BATISTA 

SIROTHEAU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.000590-8 - MARIO FRANCISCO ARANHA NAPOLITANO  (ADV. SP236150 - PATRICIA 

PERINAZZO COSTA e ADV. SP170823 - RODOLFO CORREIA CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.000591-0 - LUIZ FERNANDO RAPOSO SALLUM  (ADV. SP254829 - THIAGO RAPOSO MATIUSSI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.000613-5 - JOSE MANOEL FERNANDES  (ADV. SP212354 - TALES ALVES PARANAHIBA e ADV. 

SP227607 - CLEIDE TAVARES BEZERRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO() ; 

BRADESCO (ADV. ) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.000807-7 - MANOELA GUILLAN STINN E OUTRO (ADV. SP121289 - CRISTIANE DE ASSIS); 

MICHEL STINN---ESPOLIO(ADV. SP121289-CRISTIANE DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 
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OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.000978-1 - PEDRO FIORINI  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.001405-3 - ROBERTO SCHIAVO DE OLIVEIRA  (ADV. SP219111B - ADILCE DE FATIMA SANTOS 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.002129-0 - DARCILIA GOMES ESTOLASKI  (ADV. SP277515 - NEIDE MACIEL ESTOLASKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.002135-5 - CARLOS EDUARDO SOARES DA COSTA  (ADV. SP162628 - LEANDRO GODINES DO 

AMARAL e ADV. SP211244 - JULIANA NUNES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 
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Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.002184-7 - MARLENE HAYAKAWA  (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.002257-8 - PEDRO ANTONIO ROSSIN  (ADV. SP225388 - ANA LUCIA DA COSTA SIQUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.002360-1 - TOMIKO NAGATANI OSATO  (ADV. SP082999 - HAROLDO AGUIAR INOUE e ADV. 

SP258918 - DANIELA DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.002812-0 - JACIRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP221953 - DANIELA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 
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valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.002979-2 - MERCEDES LODI  (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.004467-7 - LUCIA BACELLAR FILIZZOLA E OUTRO (ADV. SP252832 - FELIPE CECILIO 

FILIZOLA); MARIA LUCIA BENTA FILIZOLA(ADV. SP252832-FELIPE CECILIO FILIZOLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.005010-0 - MARINA MONICA VARANDA MEYERSOHN BONIFACIO  (ADV. SP128581 - 

ALBERTO MASSAO AOKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.005024-0 - MARIANA DIAS ARELLO  (ADV. SP255643 - MARIANA DIAS ARELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 
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segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.006202-3 - LUIS CARLOS BAUM LUDMER  (ADV. SP167600 - ANDRÉ LUÍS DE MATTOS 

SILVEIRA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.007022-6 - MARCIA MORENO FERRI E OUTRO (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA); 

JURACI FERREIRA DA SILVA(ADV. SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.007026-3 - RENATO MORENO FERRI  (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.008771-8 - FLAVIANE MELO LOPES  (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 
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julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.008915-6 - AKEMI KAMIMURA  (ADV. SP173580 - AKEMI KAMIMURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.009512-0 - LEONEL AUGUSTO SOUTO DE CARVALHO E OUTRO (ADV. SP279718 - ALLAN 

BATISTA); MARLENE BISPO DE CARVALHO(ADV. SP279718-ALLAN BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.010416-9 - REGINA HELENA CABRAL  (ADV. SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.010437-6 - SERGIO GOUVEA PINHEIRO E OUTROS (ADV. SP183423 - LUIZ FRANCISCO DE 

SAMPAIO MOREIRA e ADV. SP257096 - PEDRO LUIZ DE SAMPAIO MOREIRA e ADV. SP257960 - PEDRO 

CANTINHO PINHEIRO); ANGELA PINHEIRO HENRIQUES SOARES(ADV. SP183423-LUIZ FRANCISCO DE 

SAMPAIO MOREIRA); ANGELA PINHEIRO HENRIQUES SOARES(ADV. SP257096-PEDRO LUIZ DE 

SAMPAIO MOREIRA); ANGELA PINHEIRO HENRIQUES SOARES(ADV. SP257960-PEDRO CANTINHO 

PINHEIRO); MERCEDES GOUVEA PINHEIRO LINS(ADV. SP183423-LUIZ FRANCISCO DE SAMPAIO 

MOREIRA); MERCEDES GOUVEA PINHEIRO LINS(ADV. SP257096-PEDRO LUIZ DE SAMPAIO MOREIRA); 

MERCEDES GOUVEA PINHEIRO LINS(ADV. SP257960-PEDRO CANTINHO PINHEIRO); ANDRE GOUVEIA 

PINHEIRO(ADV. SP183423-LUIZ FRANCISCO DE SAMPAIO MOREIRA); ANDRE GOUVEIA 

PINHEIRO(ADV. SP257096-PEDRO LUIZ DE SAMPAIO MOREIRA); ANDRE GOUVEIA PINHEIRO(ADV. 

SP257960-PEDRO CANTINHO PINHEIRO); MARIA DE LOURDES GOUVEA PINHEIRO(ADV. SP183423-LUIZ 

FRANCISCO DE SAMPAIO MOREIRA); MARIA DE LOURDES GOUVEA PINHEIRO(ADV. SP257096-PEDRO 

LUIZ DE SAMPAIO MOREIRA); MARIA DE LOURDES GOUVEA PINHEIRO(ADV. SP257960-PEDRO 
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CANTINHO PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.010455-8 - CYNIRA BUZATTO SANCHES  (ADV. SP254509 - DANILO JOSE RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.010839-4 - NINA ABRAHIM DE PASQUAL E OUTROS (ADV. SP116611 - ANA LUCIA DA CRUZ); 

ROLANDO DE PASQUAL DE CRISTOFARO(ADV. SP116611-ANA LUCIA DA CRUZ); HELENA ABRAHIM 

DE PASQUAL(ADV. SP116611-ANA LUCIA DA CRUZ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E 

OUTRO() ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.011134-4 - SANDRA MARCONDES DE CAMPOS  (ADV. SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE 

FARIA e ADV. SP162127 - ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS DE FARIA BUSSAB) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.011364-0 - JOSE ANTONIO PINHEIRO E OUTRO (ADV. SP089367 - JOSUE ALEXANDRINO DA 

SILVA); IGNEZ CHEROBIM PINHEIRO(ADV. SP089367-JOSUE ALEXANDRINO DA SILVA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.011864-8 - AUGUSTO PACHECO DE MEDEIROS  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO e ADV. SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.012033-3 - ELPEU MASCHIO E OUTRO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA); JOELSON MASCHIO(ADV. SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.012563-0 - IMACULADA CONCEICAO BOZI COSTA  (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.012573-2 - BENTO ANTONIO CAETANO  (ADV. SP179637 - DIMAS DA CRUZ MINEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 
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Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.013242-6 - IRINEU SALGADO DA ROCHA  (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.013343-1 - OLIVIA MARIA DUARTE FLORENCE  (ADV. SP176585 - ANA BEATRIZ ANDRÉ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.013836-2 - CONCEIÇÃO APARECIDA SOUZA  (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.016107-4 - JULIA PALMA AZEVEDO  (ADV. SP207882 - RICARDO ORDINE GENTIL NEGRÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 
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da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.020719-0 - ADRIANA WALQUIRIA ROSA  (ADV. SP252099 - ALEXANDRE MACHADO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.021095-4 - VALQUIRIA BARBOSA ALMEIDA DA SILVA  (ADV. SP288652 - ALEXANDRE 

HENRIQUE DUARTE e ADV. SP144638 - FERNANDO DE OLIVEIRA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.025932-3 - ADERALDO MENEZES E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); ROSALINA OLIVATO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.027878-0 - MINEKO MIYASHIRO  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 
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inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.037262-0 - AKIKO MISSE  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.037655-8 - MARILENA DE CAMARGO PACHECO GIATTI  (ADV. SP138589 - ADRIANA PAULA 

SOTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.038480-4 - RAQUEL BETTOI  (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA e ADV. 

SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.047094-0 - KAKEHI IKUNO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

TOMIKO YAMAGUTI IKUNO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 
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corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.057067-3 - NILZA GONCALVES DA SILVA  (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.057174-4 - NIZIA MARIA CIAMBELLA  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.059889-0 - ALZERINA VICENTE  (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.064284-2 - FARID DEMETRE NAMI  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 
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tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.000025-7 - ANESIO MERMEJO  (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.000156-0 - FRANCISCO DE CARVALHO  (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO e 

ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.000343-0 - CONCEICAO DUTRA CARDOSO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.000655-7 - DIRCE CARNEIRO DA SILVA  (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.000900-5 - SIDINAY PARO  (ADV. SP277831 - ALINE FERNANDA DE CARVALHO LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.001635-6 - ARPALICE SAMPAIO  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.002478-0 - ULYSSES BUENO DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO 

MIRÂNDOLA BARBOSA); MARLENE DE CARVALHO DE OLIVEIRA(ADV. SP189584-JOSÉ EDUARDO 

MIRÂNDOLA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.002820-6 - AURELIO ANTONELLI  (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI e ADV. SP118126 - 

RENATO VIEIRA BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 
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de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.003359-7 - IZABEL BARBEIRO CHACAROLLI E OUTROS (ADV. SP227024 - MICHELE BELLINI 

PEROSSI e ADV. SP217775 - SORAIA MAIA DOS SANTOS); OSVALDO CHACAROLLI ; MARIA JACOMASSI 

CHACAROLLI  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.003710-4 - ELVIRA BAIAO  (ADV. SP255254 - RONALDO ALVES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.004172-7 - OSLER JAIR FERREIRA  (ADV. SP215112 - MURILO PASCHOAL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.005095-9 - MILA DAIANA CALIXTO BIANCHINI  (ADV. SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.005397-3 - MARCIA APARECIDA DE CAMPOS DEPONTE  (ADV. SP031115 - CONSTANTINO 

PIFFER JUNIOR e ADV. SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.005919-7 - ANTONIO DE SOUZA DIAS  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 

- LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.006504-5 - NELSON DUTRA DE OLIVEIRA  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. 

SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.007091-0 - ANTONIO VIAL  (ADV. SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO e ADV. SP122040 

- ANDREIA XIMENES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2009.63.02.007479-4 - MILTON ANTONIO GOBO JUNIOR E OUTRO (ADV. SP230707 - ANDRÉ RENATO 

CLAUDINO LEAL e ADV. SP228715 - MAURA APARECIDA DA SILVA); MATEUS EDUARDO GOBO(ADV. 

SP230707-ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL); MATEUS EDUARDO GOBO(ADV. SP228715-MAURA 

APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.007557-9 - JOSE REINALDO NORCIA  (ADV. SP139916 - MILTON CORREA DE MOURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.007936-6 - ALBERTO JOSE TAUBE  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.008141-5 - ROQUE MOURO  (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2009.63.02.008201-8 - ANICIO DE CARVALHO  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.008250-0 - JOSE ADRIANO MEIRELES PARDI  (ADV. SP117187 - ALVAIR FERREIRA 

HAUPENTHAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.008508-1 - ANA MARIA GOMES GARDINI  (ADV. SP254510 - DANILO RODRIGUES DE 

CAMARGO e ADV. SP253728 - RAPHAEL RODRIGUES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.008650-4 - CELSO FRANCISCO PASCHOALIN  (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA 

LAPENTA e ADV. SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA e ADV. SP178811 - MURILO JANZANTTI 

LAPENTA e ADV. SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO e ADV. SP225836 - RAFAELA 

PASCHOALIN JOVILIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2009.63.02.008652-8 - CELSO FRANCISCO PASCHOALIN  (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA 

LAPENTA e ADV. SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA e ADV. SP178811 - MURILO JANZANTTI 

LAPENTA e ADV. SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO e ADV. SP225836 - RAFAELA 

PASCHOALIN JOVILIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.008803-3 - FATIME HAMUD CASSIM  (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.009101-9 - GENELCI DALPIAN  (ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO e ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.009119-6 - SILVIA GUALBERTO  (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2009.63.02.009758-7 - ROMULO JOSE MARTINELLI  (ADV. SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA e 

ADV. SP251982 - SABRINA CAMPANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.010114-1 - MARIA LUIZA FIOCCO  (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.011139-0 - MARIA INES SANTOS MORAES  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.011454-8 - ADÃO VITORELLI  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.011459-7 - NEREU DE LA CORTE  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e 

ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 
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recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.011492-5 - JOSE LINDOLFO  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.011504-8 - GERALDO JOSE ROSSI  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e 

ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.011531-0 - OSWALDO DE SOUZA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e 

ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.011541-3 - ERCILIA DE FIGUEIREDO  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e 

ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 
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Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.011569-3 - MARIA STIVAL BARBETTI E OUTROS (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); SONIA APARECIDA 

BARBETTI(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); SONIA APARECIDA BARBETTI(ADV. 

SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); CLERIA BARBETE STORARE(ADV. SP195957-ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI); CLERIA BARBETE STORARE(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO); MARIA HELENA BARBETTI AGOSTINHO(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI); MARIA HELENA BARBETTI AGOSTINHO(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO); VERA LUCIA FERREIRA DO VALES(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI); VERA LUCIA FERREIRA DO VALES(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO); CELIA TERESINHA BARBETI COBIANCHI(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI); CELIA TERESINHA BARBETI COBIANCHI(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.012740-3 - ERCILIO ALVES DE FREITAS  (ADV. SP216524 - EMERSON RIBEIRO DANTONIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.012839-0 - PAULO SERGIO BAPTISTINE  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.012871-7 - ANGELICA BRAGUINI PAULELLI  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.012880-8 - SEBASTIAO MARQUES  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.013078-5 - CARLOS ESPAGNOLO NETO  (ADV. SP180734 - NATÁLIA CRISTINA MAYUMI 

MIYAHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.013186-8 - VANILDO FAVORETTO  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2009.63.02.013235-6 - MARIA DECHECHI PEREIRA E OUTRO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI); ROGERIO ARISTIDES DA SILVA PEREIRA(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.000278-0 - MARIA NAIR CELEGHIM DE CARVALHO  (ADV. SP202996 - THIAGO MACEDO 

RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.000642-6 - TEREZA MARNEY REZENDE SILVA  (ADV. SP065694 - EDNA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.000831-9 - BENEDITO DE FREITAS  (ADV. SP272799 - ROGERIO BARREIRO e ADV. SP115713 - 

ANA MARIA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2009.63.03.001187-2 - DANIEL YUKIO KONO  (ADV. SP166652 - CAMILA GOMES PAIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.001262-1 - VALDYMIR HERCULANO DO NASCIMENTO E OUTRO (ADV. SP074023 - ENIO 

NICEAS DE OLIVEIRA); ROSA MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO(ADV. SP074023-ENIO NICEAS DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.001272-4 - CLAUDIO WELLENDORFF  (ADV. SP104163 - RENATO NOGUEIRA GARRIGOS 

VINHARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.001293-1 - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP223118 - LUIS FERNANDO 

BAU); MARIA APARECIDA VALENTIM DE OLIVEIRA(ADV. SP223118-LUIS FERNANDO BAU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2009.63.03.001809-0 - CARLOS ALBERTO JACOB SAMPAIO  (ADV. SP078442 - VALDECIR FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.002295-0 - AYRTON CARLOS COELHO CAVALCANTE E OUTROS (ADV. SP218062 - ALINE 

CRISTINA MACHADO CAVALCANTE); HELONEIDE MARIA CAVALCANTE(ADV. SP218062-ALINE 

CRISTINA MACHADO CAVALCANTE); CLOVIS ANTONIO COELHO CAVALCANTE(ADV. SP218062-ALINE 

CRISTINA MACHADO CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.002589-5 - BENEDITO CHININI REP. POR MARIA MADALENA CHININI  ( SEM ADVOGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.002599-8 - OLGA BREITKREITZ E OUTRO (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA 

PERON); MARCIA CRISTINA BREITKREITZ(ADV. SP128973-DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2009.63.03.003475-6 - ROSALINA ALBERGUINI MARTINS  (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA 

NASCIMENTO CORCINO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.003974-2 - LUIS FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ 

RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.005510-3 - GISLAINE SANTOS DO NASCIMENTO  (ADV. SP262057 - FLÁVIA VAZ RABELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.006444-0 - EDGARD DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI); 

GUIOMAR DA SILVEIRA LIMA SANTOS  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.007296-4 - MARIO BARBOSA  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 
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ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.007311-7 - JOÃO BOSCO SILVA  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.007581-3 - JOAQUIM SILVEIRA  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.007659-3 - TIEYAS SASAOKA  (ADV. SP184605 - CARLOS ALBERTO JONAS e ADV. SP218228 - 

DOUGLAS HENRIQUES DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.007742-1 - ANTONIO MAZZALI  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 
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moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.007746-9 - ALICE BUENO GUIDO CORREA  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.008352-4 - CLELIA EDUARDA PRATES DE ALMEIDA  (ADV. SP142835 - ROSE MARY DA 

ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.008853-4 - WILMA LENZI  (ADV. SP156200 - FLÁVIO SPOTO CORRÊA e ADV. SP131379 - 

MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.009035-8 - CECILIA PEREIRA NOVELLI  (ADV. SP204292 - FERNANDO CESAR BARBOSA 

SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 
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julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.009089-9 - LUIS HENRIQUE STRUMENDO  (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.009281-1 - DIRCEU DE OLIVEIRA  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.009291-4 - GERALDO DE SOUZA FERRAZ  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.009330-0 - DOUGLAS ALTAMIRO CONSOLO E OUTRO (ADV. SP091143 - MARCIA MARIA DA 

SILVA BITTAR LATUF); NORMA JERONIMO CONSOLO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 
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que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.009628-2 - RACHEL COSTA DE ANDRADE  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.009629-4 - ANA MARIA CORREA CATA PRETA  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.009996-9 - LAERCIO OLIVIERI  (ADV. SP204292 - FERNANDO CESAR BARBOSA SIQUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.010212-9 - CARLA CAVICCHIA  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2009.63.03.010231-2 - ANTONIO ROMANO  (ADV. SP164212 - LIGIA FERNANDA MARTIM TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.010368-7 - JOSIAS ALVES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); ALICE GOMES DOS SANTOS  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.000237-5 - ODILIO MARTINS DE OLIVEIRA  (ADV. SP112525 - ANSELMO APARECIDO 

ALTAMIRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.000257-0 - JOSE NELSON DE CAMARGO E OUTRO (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA DA 

SILVEIRA FRANCO); MARLENE REGINA VITIELLO DE CAMARGO(ADV. SP164751-CÁSSIA MARIA DA 

SILVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2009.63.04.000307-0 - KATIA JANETTI  (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.000317-3 - ALICE CONCEICAO ZEQUIN MEAN E OUTROS (ADV. SP067301 - ELZA MARIA 

MEAN); MARCELO EDUARDO MEAN(ADV. SP067301-ELZA MARIA MEAN); RICARDO AUGUSTO 

MEAN(ADV. SP067301-ELZA MARIA MEAN); ANGELICA VANESSA MEAN CEZAR(ADV. SP067301-ELZA 

MARIA MEAN) X BANCO DO BRASIL S/A () : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.000536-4 - VERA LUCIA CAUDALIO  (ADV. SP156752 - JULIANA INHAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.000551-0 - MARIA INES CALDO GILIOLI E OUTRO (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); 

OSVALDO GILIOLI(ADV. SP211851-REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.000558-3 - RITA DE CASSIA ORSI  (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 
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Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.000591-1 - ANGELO ANHOLON  (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.000699-0 - VALDIANE MARTINS CEZAR  (ADV. SP067301 - ELZA MARIA MEAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.000839-0 - WILSON ROBERTO OROCO  (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.001030-0 - TEREZINHA HERCOLIN DEMATEI E OUTROS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI); GERALDO DEMATEI(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); DECIO DEMATEI(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); 

ANDREIA DEMATEI(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.001074-8 - CLAUDIO JOSE IOPPI  (ADV. SP217633 - JULIANA RIZZATTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.001267-8 - LICIANA GARCIA PAULIELO DE NOVAES  (ADV. SP078698 - MARCOS ANTONIO 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.001274-5 - RENATA SEMENSATO MELATO  (ADV. SP146905 - RENATA SEMENSATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.001379-8 - RUBENS FLORINDO CORREIA  (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 
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poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.001415-8 - LEANDRO PALMARINI  (ADV. SP023956 - MAURO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.001485-7 - FERNANDO MAGALHAES  (ADV. SP253436 - RAQUEL GOMES VALLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.001489-4 - ATTILIO FORMICO  (ADV. SP202626 - JOSÉ MATEUS LOPES SOARES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.001630-1 - DECIO GERALDO APARECIDO PACCOLA E OUTROS (ADV. SP126429 - DECIO 

GERALDO PACCOLA); IRACEMA GIANINI PACCOLA(ADV. SP126429-DECIO GERALDO PACCOLA); 

MARIA DINORAH PACCOLA FACCINA(ADV. SP126429-DECIO GERALDO PACCOLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 
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uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.001661-1 - VICENTE MARTIN E OUTRO (ADV. SP024804 - ANTONIO PEDRO LORENZATI e ADV. 

SP105831 - CYNTHIA DE OLIVEIRA LORENZATI); NADIR DE OLIVEIRA MARTIN(ADV. SP024804-

ANTONIO PEDRO LORENZATI); NADIR DE OLIVEIRA MARTIN(ADV. SP105831-CYNTHIA DE OLIVEIRA 

LORENZATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.001792-5 - ANTONIA DIRCE VIDO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.001846-2 - JOSE LUIZ BARBOSA MARTINS  (ADV. SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ 

CANDOTTA CICARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.001948-0 - LUIZ SUTTI  (ADV. SP089314 - NEUSA LIBORIO SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 
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corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.001976-4 - LAUDELINO DE OLIVEIRA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.002077-8 - MARIA QUERO DE ANDRADE  (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.002217-9 - PRIMO CASTELLI E OUTRO (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI); 

SANTINA DA SILVA CASTELLI  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.002535-1 - DAVINA CORAINI GIARETTA  (ADV. SP222167 - LIGIA PRISCILA DOMINICALE e 

ADV. SP228613 - GISELE POLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 
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demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.003201-0 - HUMBERTO OZIO FILHO  (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.003462-5 - MARIA JOSE DE ALMEIDA FONTANA E OUTRO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS 

DOS SANTOS); NARCISO DE OLIVEIRA FONTANA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.004140-0 - MARIA THEREZA DOS SANTOS MAGALHÃES  (ADV. SP156752 - JULIANA INHAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.004212-9 - MARIA DE FÁTIMA ROMAN PADILHA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 
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sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.004404-7 - AVELI BUENO DE SOUZA PINTO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.004698-6 - VALTER MONTICO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.004880-6 - CECILIA BULGARELI ROSSI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.004961-6 - ERNESTO SARTORATO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.005235-4 - ORLANDO POLLI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.005236-6 - VALENTIM FRANCISCO GIARETTA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.005318-8 - HERMOSA FORTES FORTES  (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.005409-0 - DIRCE PINTO  (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA e ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2009.63.04.005700-5 - KEIKO NONAKA UEKI  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.005751-0 - ANTONIO CARLOS VIZIGNANI  (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.005828-9 - FRANCIMAR FERREIRA DINIZ  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.006063-6 - CLEONICE LUZIA PAGLIARINI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.006345-5 - DELTA MOREIRA LANDMANN  (ADV. SP214507 - EVELYN MOREIRA LANDMANN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 
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Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.006850-7 - FELIPE RASMUSSEN CONSOLIM  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.006855-6 - ANTONIA MAURINEA CANTERUCCI E OUTROS (ADV. SP117730 - LILIAN 

MACHADO BARBOSA); MAURINEA ANTONIA CANTERUCCI GOMIDE(ADV. SP117730-LILIAN 

MACHADO BARBOSA); VERA LUCIA CANTERUCCI ELIAS JOAO(ADV. SP117730-LILIAN MACHADO 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.007046-0 - ANITA MARGARIDA MOEMA RISI  (ADV. SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.007298-5 - ANNA DIRCE CARAMELLO ZORZI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 
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nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.007518-4 - ORLANDO MONTEIRO DE CAMARGO  (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO 

TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.05.000028-4 - PATRICIA YURICA OKI  (ADV. SP149341 - MARCO AURELIO GODKE PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.05.000095-8 - ANTONIO DE PADUA GERALDO  (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA 

SENGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.05.000177-0 - MARINA LUCIA DA SILVA BOUCOS E OUTRO (ADV. SP247998 - ADRIANA 

PINHEIRO SALOMÃO e ADV. SP229029 - CELSO TEIXEIRA MENEZES); JULIO JOSE DA COSTA(ADV. 

SP247998-ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO); JULIO JOSE DA COSTA(ADV. SP229029-CELSO TEIXEIRA 

MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 106/985 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.05.001502-0 - ISENA FERNANDES PEDROSO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O 

Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.06.000175-3 - EUCLIDES ELYSIO DUARTE MORAES  (ADV. SP099275 - JOSE RENATO DE 

ALMEIDA MONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.06.000440-7 - ZENILDE PEREIRA DA SOLEDADE E OUTROS (ADV. SP233089 - BEATRIZ PARO DE 

TOLEDO BARROS e ADV. SP082347 - MISSAK KHACHIKIAN e ADV. SP178277 - MILENA CAMARGO 

KHACHIKIAN e ADV. SP190890 - CAROLINA KHACHIKIAN); PAULO BATISTA DA SOLEDADE(ADV. 

SP233089-BEATRIZ PARO DE TOLEDO BARROS); PAULO BATISTA DA SOLEDADE(ADV. SP082347-

MISSAK KHACHIKIAN); PAULO BATISTA DA SOLEDADE(ADV. SP190890-CAROLINA KHACHIKIAN); 

PAULO BATISTA DA SOLEDADE(ADV. SP178277-MILENA CAMARGO KHACHIKIAN); VALENTIM 

EUZEBIO DA SOLEDADE(ADV. SP233089-BEATRIZ PARO DE TOLEDO BARROS); VALENTIM EUZEBIO 

DA SOLEDADE(ADV. SP082347-MISSAK KHACHIKIAN); VALENTIM EUZEBIO DA SOLEDADE(ADV. 

SP178277-MILENA CAMARGO KHACHIKIAN); VALENTIM EUZEBIO DA SOLEDADE(ADV. SP190890-

CAROLINA KHACHIKIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 
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de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.07.000155-5 - FELIPE DEZAN MACHADO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.07.000211-0 - ANGELO SALVADOR E OUTROS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP); LENISE APARECIDA SALVADOR(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); NEIDE 

ERMELINDA SALVADOR(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); ROBERTO ANIBAL 

SALVADOR(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.07.003991-1 - MARIA DE LURDES JOAO  (ADV. SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA 

VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.08.001775-4 - IRACEMA TEODORO RODRIGUES  (ADV. SP024799 - YUTAKA SATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2009.63.08.003062-0 - MARIA ELIZA LANDI  (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.08.003243-3 - PATRICIA DUARTE SILVA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.08.004520-8 - FRANCISCO BENEDITO ROCHA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.08.005306-0 - JANDIRA VELO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.08.005312-6 - ANIZIO GOMES THIMOTEO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 
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626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.08.006001-5 - ELOISA AGUDO FILETO RAMOS  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.08.006010-6 - MAGNO ROLIM PEREIRA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.08.006056-8 - TIOCO MATSUMOTO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.08.006058-1 - ADAUTO APARECIDO DA SILVA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 
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sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.08.006086-6 - SUELI MARIA FRANCISCON  (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.09.000256-5 - JOSE MARIA COSTA SOBRINHO  (ADV. SP093158 - ROSELI VALERIA GUAZZELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.09.000691-1 - SILVIA MARIA APOSTOLICO ALVES REIS  (ADV. SP176662 - CRISTIANO BONFIM 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.09.000694-7 - JAIRO BARROS CORREA E OUTRO (ADV. SP052122 - JOSE CARLOS FRANCO DE 

FARIA e ADV. SP270251 - CELIA MENEZES DE MELO SANTINATO); ARLETE SIQUEIRA CORREA(ADV. 

SP052122-JOSE CARLOS FRANCO DE FARIA); ARLETE SIQUEIRA CORREA(ADV. SP270251-CELIA 

MENEZES DE MELO SANTINATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 
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ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.09.000798-8 - MARIA APARECIDA BASSI  (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.09.000800-2 - ATUCI MIURA  (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.09.000957-2 - LEONARDO PRENDES DE MORAES BARROS  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.09.000958-4 - SESUKO SUZUQUI  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 
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julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.09.002112-2 - DANIELE APARECIDA CORREIA  (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.09.002359-3 - JOAO EGIDIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.09.002363-5 - OTÁVIO RODRIGUES  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.09.002545-0 - JOSE DE PAULA DA SILVA  (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.09.002550-4 - MARIO DOMINGUES  (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.09.003295-8 - ELISABETE APARECIDA CAMARGO  (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.09.003348-3 - CECILIO TORIHARA  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.09.003851-1 - MARCOS ALEXANDRE KOITI KAWASAKI  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2009.63.09.006091-7 - RUTE FARIA DE MOURA  (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.09.007150-2 - JOÃO BATISTA DIAS  (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.10.000481-4 - ALEXANDRE BECCARI  (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.10.000519-3 - JOSE ANTONIO MARIANO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.10.000868-6 - LETICIA VALSECHI CARNEIRO  (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.10.001123-5 - TEREZA ROSA VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.10.001485-6 - MARIA DE LOURDES CEREZER OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN); GILCIANI DE OLIVEIRA(ADV. SP074541-JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.10.001530-7 - MAURO VALENTIN FIORAMONTE E OUTRO (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA 

MORAES); MARIA ANGELA DEZOTTI FIORAMONTE(ADV. SP254593-TATIANA DE CASSIA MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.10.001544-7 - NAIR CRISTINA PAPAROTTI  (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 
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Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.10.001791-2 - NESTOR RESINA E OUTRO (ADV. SP245446 - CARLOS HENRIQUE SILOTO); ELZA 

OLIVATO RESINA(ADV. SP245446-CARLOS HENRIQUE SILOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.10.002336-5 - SETUKO UESUGUI  (ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.10.002736-0 - LUZIA FERREIRA BETTIOL E OUTROS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); 

MARIA ANGELA BETTIOL BALASSO(ADV. SP272246-ANDRESA GONCALVES DE JESUS); ANTONIO 

CARLOS FERREIRA BETTIOL(ADV. SP272246-ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.10.003111-8 - ITAIR DE OLIVEIRA LOPES  (ADV. SP172812 - MARICEL PREZZOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 
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Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.10.004523-3 - GLUILHERME EMILIO KLINKE  (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.10.004971-8 - JOSE ANTONIO MARIANO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); RASALINA FULAS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.11.000576-1 - DANILO GALANTE  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.11.000728-9 - EDNILZA ALVES DOS SANTOS DE GOIS HABERKORN E OUTRO (ADV. SP164222 - 

LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES); EUGENIA DE GOIS HABERKORN(ADV. SP164222-LUIZ 

FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 
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proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.11.000932-8 - ESPOLIO DE ANA MARIA FERNANDES RAMOS  (ADV. SP117018 - ANA MARIA 

SOUZA BONGIOVANNI e ADV. SP110804 - PRISCILLA FERREIRA FASANELO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.11.001156-6 - LUIZ DE BARROS MAINARDI JUNIOR E OUTROS (ADV. SP212216 - CLAUDIA 

ALONSO DAUD RIBEIRO e ADV. SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); DAVID RICARDO SILVA DE 

BARROS MAINARDI(ADV. SP212216-CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); DAVID RICARDO SILVA DE 

BARROS MAINARDI(ADV. SP197661-DARIO PEREIRA QUEIROZ); LENI PINHO DEUGENIO 

MAINARDI(ADV. SP212216-CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); LENI PINHO DEUGENIO 

MAINARDI(ADV. SP197661-DARIO PEREIRA QUEIROZ); CELIA MARIA SILVA DE BARROS 

MAINARDI(ADV. SP212216-CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); CELIA MARIA SILVA DE BARROS 

MAINARDI(ADV. SP197661-DARIO PEREIRA QUEIROZ); AVANNY MARIA DE BARROS MAINARDI 

HESS(ADV. SP212216-CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); AVANNY MARIA DE BARROS MAINARDI 

HESS(ADV. SP197661-DARIO PEREIRA QUEIROZ); ORLANDO HESS JUNIOR(ADV. SP212216-CLAUDIA 

ALONSO DAUD RIBEIRO); ORLANDO HESS JUNIOR(ADV. SP197661-DARIO PEREIRA QUEIROZ); LUIZ 

RICARDO PAMPLONA NASCIMENTO DE BARROS MAINARDI(ADV. SP212216-CLAUDIA ALONSO DAUD 

RIBEIRO); LUIZ RICARDO PAMPLONA NASCIMENTO DE BARROS MAINARDI(ADV. SP197661-DARIO 

PEREIRA QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.11.001579-1 - VICTOR CARMO ORLANDI E OUTRO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR); RENATA RUSSO ORLANDI(ADV. SP158418-NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 
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II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.11.003118-8 - HERBERT DE SOUZA ALBRECHT  (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.11.003628-9 - FRANCISCO ROBERTO MARTINS DE ANDRADE  (ADV. SP250552 - TAIS MARTINS 

DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.11.005391-3 - WANDERLEY RODRIGUES MOREIRA  (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE 

FIGUEIREDO CARVALHO e ADV. SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO e ADV. SP242992 - 

FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.11.005506-5 - WILSON BENEDITO MOREIRA  (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO 

CARVALHO e ADV. SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO e ADV. SP242992 - FERNANDO DE 

FIGUEIREDO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 
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importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.11.005780-3 - CLARISSA KIMI TAKAKI SAETTONI  (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.11.006118-1 - MARGARETH PERES MANNA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.11.007889-2 - REGINA MUGLIA DE MARCHI  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.11.008880-0 - ALZIRA HELENA RUTIGLIANO POLITI  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 
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segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.12.000267-7 - ARQUELAU MAESTRELLO ZORDAO  (ADV. SP204558 - THIAGO JORDÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.12.000363-3 - MARIA JOSE BAPTISTA GIELFI  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.12.000369-4 - JOAO BENEDITO FERNANDES  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.12.000908-8 - CRISTINA YUMI WAKIZAKA  (ADV. SP129718 - VANDERLICE FELICIO MIZUNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 
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julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.12.001060-1 - APARECIDA SUELI CELIN ZABALIA  (ADV. SP090717 - NILTON TOMAS BARBOSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.13.000102-5 - MARIA DA PAZ SANTOS LIMA  (ADV. SP177880 - TATIANA FERNANDEZ COELHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.13.001388-0 - WANDA BELLO BARBOZA DE SOUZA  (ADV. SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO 

GUERRA ALVES e ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ e ADV. SP187619 - MARCO 

ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

e ADV. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.000157-2 - IOLANDA APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP046926 - JOSE ANTONIO DUARTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 
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Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.15.000197-3 - ANTAO MARTIN BEGA E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); SACRAMENTO BEGA MARTIN(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARLENE MARTIN SANCHES IFANGER(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); FRANCISCO MARTIN BEGA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARCIA MARTIN GRANATO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos 

autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.000293-0 - MARTA ANGELICA BAGGIO E OUTRO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA 

TOALIARI); AURELIO DE DELANHESE BAGGIO(ADV. SP179883-SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.000648-0 - WAGNER NAVARRO MASSELA  (ADV. SP048462 - PEDRO LUIZ STUCCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.000726-4 - SEBASTIANA SERAFIM NEWMAN  (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 
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julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.000728-8 - ANDRE TAKESHI YOSHIMOTO  (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.000741-0 - HELENA NISHIJIMA  (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.15.000837-2 - SUELY DE SOUZA FORTI  (ADV. SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.15.001201-6 - ELISABETE DIAS DE ARRUDA  (ADV. SP249384 - MARIA CECILIA VERDERI PIVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 
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aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.15.001374-4 - JULIANA CASTANHO KUROKAWA  (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.15.001539-0 - CARLOS ALBERTO FERREIRA LOUZADA  (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.001767-1 - JOSE VIEIRA RUIVO SOBRINHO E OUTROS (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO 

SOARES); SERGIO VIEIRA RUIVO ; ANA VIEIRA RUIVO DIAS ; ZORAIDE APARECIDA VIEIRA DA SILVA ; 

PEDRO VIEIRA RUIVO ; TEREZA VIEIRA DE OLIVEIRA ; MARIA VIEIRA RUIVO DA SILVA ; MANOEL 

VIEIRA RUIVO ; DORVALINO CORDEIRO DA SILVA ; FRANCISCO PEDROSO DE OLIVEIRA ; APARECIDA 

ODETE PEREIRA RUIVO ; WILSON GODINHO DA SILVA ; QUINTINO GODINHO DIAS ; NAZIRA BASTOS 

RUIVO ; NEIDE FLORENCIO PINTO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.001809-2 - TEREZA DORIA STURION E OUTRO (ADV. SP215983 - RICARDO CÉSAR QUEIROZ 

PERES); MARIA DULCE PICIM LOPES  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 
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uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.002447-0 - ABELARDO ANTONIO FRANCO MOTTA  (ADV. SP094859 - JOAO CARLOS WILSON e 

ADV. SP101480 - PEDRO LUIZ PATUCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.002554-0 - JULIANO CESAR FRANZONI MARTINS  (ADV. SP238291 - RENATA VERISSIMO 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.003194-1 - FERNANDO SORANZ E OUTROS (ADV. SP195608 - SABRINA LIGUORI SORANZ); 

MARIA DO CARMO LIGUORI SORANZ ; SERGIO SORANZ(ADV. SP209515-KARINA FERNANDES 

FRACASSO); EDUARDO SORANZ  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.003603-3 - VERA LUCIA LONGO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
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jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.004046-2 - IRENE BARBOSA DA SILVEIRA  (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.15.005307-9 - THAIS THEREZINHA PEIXOTO REZENDE E OUTRO (ADV. SP187982 - MAXIMILIANO 

ORTEGA DA SILVA); SEBASTIAO PEIXOTO COELHO(ADV. SP078838-MILTON ORTEGA BONASSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.15.005310-9 - VERA LUCIA SILVEIRA SALVETTI  (ADV. SP227882 - ELIANA DUARTE SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.15.005497-7 - NADIR DE CARVALHO  (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 
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aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.15.005729-2 - VANIA APARECIDA COBELLO  (ADV. SP244131 - ELISLAINE  ALBERTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.005783-8 - ROSA DE BATISTUZZO CAGALE  (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.15.005851-0 - ELISIO ARQUIMEDES MORA  (ADV. SP208711 - VALDECIR APARECIDO COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.15.006075-8 - IVAN MOREIRA  (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2009.63.15.006679-7 - THAIS CARVALHO SCHUMANN  (ADV. SP258617 - ALEXANDRE SCHUMANN 

THOMAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.006914-2 - SHIROO WATANABE  (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.007443-5 - MILTON ALVES BARBOSA E OUTRO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO); INES SANDRE BARBOSA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.007901-9 - JOSE CARLOS SOARES  (ADV. SP209646 - LILIAN MARIA GRANDO CAMARGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.15.008323-0 - JOSE CONSTANTINO MEDICI  (ADV. SP055915 - JOEL JOAO RUBERTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 
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591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.008420-9 - DANIEL AICHINGER TRAVESSA  (ADV. SP139442 - FERNANDA MARIA 

SCHINCARIOL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.008789-2 - MURILO RICARDO MORAES DOS SANTOS  (ADV. SP055915 - JOEL JOAO RUBERTI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.009160-3 - ALICE PAZINI MENEGASSI  (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.009333-8 - CELSO CASAGRANDI E OUTRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI); EUDICE 

ZAMPAULO CASAGRANDI  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos 

autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 
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conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.009562-1 - NEUZA EDITH BUENO ALONSO  (ADV. SP222724 - DANIELA CRISTINA FERNANDES 

GONZAGA ORLANDIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos 

autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.009890-7 - ALFONSO JOSE AGRAFOJO MARINO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.010254-6 - KIYO HIGASHI  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.010870-6 - TEREZINHA DE JESUS BATISTA  (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
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jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.011567-0 - BRUNO HENRIQUE PEYRER  (ADV. SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.15.011578-4 - EDSON DOS SANTOS PEYRER E OUTRO (ADV. SP255082 - CATERINE DA SILVA 

FERREIRA); ROSA MARIA ROCCON PEYRER  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.012315-0 - PABLO CAZZOLA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.17.005741-8 - NORIVAL MARTINS E OUTRO (ADV. SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO 

e ADV. SP120032 - ANDREIA LUCIANA TORANZO); SONIA MARIA DE ASSIS MARTINS(ADV. SP120032-

ANDREIA LUCIANA TORANZO); SONIA MARIA DE ASSIS MARTINS(ADV. SP115508-CLAUDIA DELA 

PASCOA TORANZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 
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de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.17.006890-8 - ANGELINO RAMALHO  (ADV. SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.17.007331-0 - DAVI SENA TIGRE  (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.17.007442-8 - OSCAR MARIUSSO  (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.17.007931-1 - TOSHIOSU IWAGOSHI  (ADV. SP230798 - CLEIA ALVES GOMES HENRIQUE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2009.63.18.000047-8 - HELEN RANIERO MAHALEM E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); RONALD RANIERO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); JOCELINE THEREZE 

RANIERO SPINI(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.18.000194-0 - LENI PONTON DE MELO E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); SILVIA REGINA PONTON DE MELO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LUCY 

PONTON DE MELO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.18.000266-9 - SIRLENE SALOMAO  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.18.000555-5 - JOSE EVANIR DO NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); GRACIETE APARECIDA NASCIMENTO MARQUETI(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); PEDRO GIOVANE DO NASCIMENTO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LUIZ 

MAGNO DO NASCIMENTO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 
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Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.18.000586-5 - NEUZA MARIA GOULART JARDINI E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); WALTER ANTONIO JARDINI(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LUIS 

HENRIQUE JARDINI(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.000398-1 - KARINA MASSAD  (ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.000487-0 - ANDRESSA TARDIVO SANCHES  (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. 

SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.000635-0 - LOURIVAL SPROESSER  (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET e ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 
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que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.000660-0 - ANGELO PAULO SCHIO FILHO  (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET 

e ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.000662-3 - JOAO BATISTA ZANARDO  (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET e 

ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.001059-6 - ESPÓLIO DE ALTIMIRA BATEMARCO BIAZON E OUTROS (ADV. SP080931 - CELIO 

AMARAL e ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA 

BOSQUI e ADV. SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER); RITA DE CASSIA BIAZON(ADV. SP080931-CELIO 

AMARAL); RITA DE CASSIA BIAZON(ADV. SP127650-PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA); RITA DE 

CASSIA BIAZON(ADV. SP229401-CASSIA CRISTINA BOSQUI); RITA DE CASSIA BIAZON(ADV. SP273013-

THIAGO CARDOSO XAVIER); SANDRA MARA BIAZON GOMES ; ANTONIO CARLOS BIAZON ; DARCY 

APARECIDA BIAZON DOS SANTOS ; MARIA DE LOURDES BIAZON CERCI ; CLAUDINEI BIAZON ; SONIA 

APARECIDA BIAZON RODRIGUES ; LORIVAL BATEMARCO BIASON ; OLGA BIAZON FERREIRA ; 

CERILDA BIASON ; VILLASIO BIAZON ; ELIETE ALVES BIAZON ; RENATA BIAZON RODRIGUES ; 

RODRIGO ALVES BIAZON ; ROBERTA ALVES BIAZON  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.001076-6 - HELIO BARBERO  (ADV. SP149990 - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO e ADV. SP152754 

- ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 
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II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.001354-8 - IRINEU BAPTISTA  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  e 

ADV. SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.001393-7 - GERSON GONCALVES DIAS  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA  e ADV. SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.001418-8 - MANOEL BEZERRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP076208 - JOAO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA NETO); ANTONIA ROSA DA SILVA(ADV. SP075208-HUMBERTO IVAN FREITAS TORRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.19.001576-4 - FERNANDO ALCANTARA NOGUEIRA  (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 
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princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.001592-2 - DOLORES PERES ECCHELI  (ADV. SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.001683-5 - DENIS SPIR BONAMIN  (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO e ADV. SP217149 - 

DOUGLAS DE MORAES NORBEATO e ADV. SP218242 - FABIANO DE MELO BELANTINI e ADV. SP239667 - 

ANA LUCIA POLIMENO e ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.001754-2 - ALCIDES BONATTO  (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS e ADV. 

SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.002258-6 - LUIZ THOME  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  e ADV. 

SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 
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demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.002669-5 - ELZA RONDINA MORAES  (ADV. SP074199 - ANGELA ANTONIA GREGORIO e ADV. 

SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003018-2 - ELIZEU JACINTHO DE DEUS  (ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

e ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003044-3 - ANGELO ESTEVES TOGNON  (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI e ADV. SP273013 - 

THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003058-3 - RENATO CRIVELLARI CREPPE  (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-
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moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003085-6 - JOAO CARLOS ZANATTA  (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI e ADV. SP273013 - 

THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003115-0 - MARIA BENEDICTA BORNIA SAVI  (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. 

SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI e ADV. 

SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003124-1 - KAZUO KOKETU  (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. SP127650 - PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI e ADV. SP273013 - THIAGO 

CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003150-2 - JOAO GOMES DA PENNA  (ADV. SP244203 - MARIANGELA TOME FULANETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 
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necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.19.003278-6 - ELISABETH SEIDEL E OUTRO (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES); MARIA 

ANTONIA LOPES SEIDEL  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003492-8 - ALTAMIRANDO PRUDENTE ROCHA  (ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e 

ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003581-7 - ESTHER PAGANI E OUTRO (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI); ESTHER RUSSO 

PAGANI  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003625-1 - MAGALI TEIXEIRA GOULART E OUTROS (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. 

SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI); 

IRLANDIA BUENO TEIXEIRA ; MARISA TEIXEIRA TAGLIARI  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 
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ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003657-3 - DULCINEI MARIA BIGUETE TEZANI  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.19.003661-5 - LUCIA PERES AMORIM OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003990-2 - ARY VITAL HAACH  (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI e ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004306-1 - PEDRO PAULINO DE FREITAS  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 
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homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004317-6 - ANTONIO CARLOS DELGADO DE PAIVA NETTO  (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004343-7 - ALVO COVOLAN  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004394-2 - INES MARCELINO LENHARO  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004480-6 - KARINA MASSAD  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 144/985 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004539-2 - CARLOS FELIS RIBEIRO SOBRINHO E OUTRO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); GILBERTO FELIX RIBEIRO FILHO(ADV. SP150590-RODRIGO 

BASTOS FELIPPE); GILBERTO FELIX RIBEIRO FILHO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); GILBERTO FELIX 

RIBEIRO FILHO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); GILBERTO FELIX RIBEIRO FILHO(ADV. 

SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004556-2 - ORLANDO RUBIO  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004569-0 - ALCIR DONIZETE GOMES E OUTROS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ANTONIO CARLOS GOMES ; ANDRE ROBERTO GOMES ; ARNALDO 

JOSE GOMES  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004604-9 - IZANIL CRUZ ZAMBON  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 
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EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004615-3 - HALIM NAGEM FILHO  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004631-1 - AKIO NAKAMURA  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004640-2 - ANESIA PEDROZO ZARLENGA E OUTROS (ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ORLANDO BENEDITO ZARCENGA(ADV. SP150590-RODRIGO 

BASTOS FELIPPE); ORLANDO BENEDITO ZARCENGA(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); ORLANDO 

BENEDITO ZARCENGA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ORLANDO BENEDITO 

ZARCENGA(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); SEBASTIAO APARECIDO 

ZARLENGA(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); SEBASTIAO APARECIDO ZARLENGA(ADV. 

SP013772-HELY FELIPPE); SEBASTIAO APARECIDO ZARLENGA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO 

PUPO); SEBASTIAO APARECIDO ZARLENGA(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); 

ANSELMO ZARLENGA(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); ANSELMO ZARLENGA(ADV. 

SP013772-HELY FELIPPE); ANSELMO ZARLENGA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ANSELMO 

ZARLENGA(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); OLIVIA RAQUEL ZARLENGA 

CHECHI(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); OLIVIA RAQUEL ZARLENGA CHECHI(ADV. 

SP013772-HELY FELIPPE); OLIVIA RAQUEL ZARLENGA CHECHI(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO 

PUPO); OLIVIA RAQUEL ZARLENGA CHECHI(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo 
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o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.19.004906-3 - RUBENS JOSE LOPES  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 

- HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.005048-0 - RENATA BUZALAF  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.005060-0 - JOSE DE AZEVEDO  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2009.63.19.005088-0 - MIGUEL SILAS PAROLO  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.005225-6 - MIOKO KAWAI  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.005248-7 - JOSE APARECIDO PREVIDELI  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.005763-1 - MARIO VIEIRA DA CUNHA FILHO  (ADV. SP232930 - ROSELI APARECIDA CASARINI 

BOSSOI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2010.63.01.013290-8 - ANTONIO MELGACO DA SILVA  (ADV. SP233199 - MATHEUS SQUARIZE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000686-9 - DORACI DE LOURDES SIQUEIRA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000693-6 - GUARACIABA PEREIRA FERRARI E OUTROS (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); EMILIO CESAR 

FERRARI(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); EMILIO CESAR FERRARI(ADV. 

SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); ELIANI FERRARI GOMES(ADV. SP195957-ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI); ELIANI FERRARI GOMES(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000716-3 - ANTONIA POLI DE LIMA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e 

ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 
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que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000763-1 - NILVA RODRIGUES DE SOUZA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000770-9 - EVAIR ANTONIO DA SILVA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000805-2 - MARILZA PARIGIO  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000823-4 - SERGIO MARCOS FERREIRA DE SOUZA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2010.63.02.000847-7 - SERGIO PORTIOLI  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.001092-7 - ESTELLA FARIA NETTO DO VALLE  (ADV. SP254510 - DANILO RODRIGUES DE 

CAMARGO e ADV. SP253728 - RAPHAEL RODRIGUES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.001751-0 - ROSANE BARREIRA MANFREDI  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.001777-6 - MAURA GONCALVES DOS SANTOS SILVA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.001784-3 - DURVAL ISAIAS FERREIRA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.001831-8 - ADALBERTO CASSANDRO DO NASCIMENTO  (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.002196-2 - SIMARA SOARES PONTES CAMBRA  (ADV. SP205779 - ROBSON FERNANDO 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.002329-6 - MARIA APARECIDA GRACIOLI  (ADV. SP127262 - FABIOLA PROCIDA BATISTUSSI 

SACARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.002438-0 - LUCIA APARECIDA LOPES  (ADV. SP148036 - MAURA LUCIA DE MORAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 
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Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.002482-3 - MARIA CLEUSA FERREIRA DE ALMEIDA  (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F 

DE CARVALHO e ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.002493-8 - ELZA SCANDIUZZI  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.002553-0 - MARIA HELENA MENCUCINI BENTO E OUTROS (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); LAZARO 

GERALDO MENCUCINI(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); LAZARO GERALDO 

MENCUCINI(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); ANTONIO MENCUCINI FILHO(ADV. 

SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); ANTONIO MENCUCINI FILHO(ADV. SP126359-

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); ARLINDA MENCUCINI DA SILVA(ADV. SP195957-ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI); ARLINDA MENCUCINI DA SILVA(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F 

DE CARVALHO); ZILDA APARECIDA MENCUCINI BALDINI(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI); ZILDA APARECIDA MENCUCINI BALDINI(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO); SEBASTIANA MENCUCINI NETA(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); 

SEBASTIANA MENCUCINI NETA(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); JOANA DARC 

MENCUCINI(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); JOANA DARC MENCUCINI(ADV. 

SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 

- DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 
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demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.003024-0 - MARCIA APARECIDA IMORI  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.003060-4 - GUSTAVO BIAGI  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.003275-3 - MARCOS ANTONIO NADER  (ADV. SP230414 - SIMONE MENEZES DE SOUSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.000062-1 - ANTONIETA DE SOUZA OLIVEIRA  (ADV. SP211838 - MILENA MARTINS DE PAULA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
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jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.000322-1 - JULIANA CHIARINI AMADE  (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.000601-5 - ERMELINDA PITON MINCOTE  (ADV. SP079527 - ELISETE DE JESUS PITON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.000916-8 - VERA LUCIA BERGAMO  (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO e ADV. 

SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001167-9 - DERCILIA FERNANDES CORDEIRO  (ADV. SP172460 - JÚLIO CESAR GRECCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001192-8 - DONIZETI APARECIDO SCAION ESP ANTONIO E MARIA V. SCAION E OUTRO (ADV. 

SP137146 - MIRTES GOZZI SANDOLIN e ADV. SP060370 - DARCI APARECIDA SANDOLIN); PALMIRO 

APARECIDO SCAION ESP ANTONIO E MARIA V. SCAION  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001238-6 - OSORIO CARDOSO DE SOUZA  (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001245-3 - ANTONIETA RICCI  (ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001327-5 - RUTE VALERIA CHICARELLI MANERA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001329-9 - MARIA ANGELA MARANHO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001697-5 - ANESIO NUNCIO LONGO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001762-1 - BERENICE FARIA SMITH  (ADV. SP089260 - HEBER CHRISTOFOLETTI e ADV. 

SP045333 - OLIMPIO PALHARES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001954-0 - ALCIDES APARECIDO LORANDO  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2010.63.03.001988-5 - VALDEMIR MARTINS  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002021-8 - EURYDICE MARIO RODRIGUES  (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002033-4 - MARIA APARECIDA C BENATTI  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002135-1 - RUBENS MARQUES MESQUITA  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002141-7 - EURIDES PAULINO MATHIAS  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 
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decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002143-0 - DAISI BLASI  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002213-6 - ANTONIO CARLOS GONÇALVES  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002308-6 - AILTON JOSE VARANI E OUTRO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA); ALCINDO 

LANZA(ADV. SP042715-DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002322-0 - DANIELE SPLENDORE  (ADV. SP144524 - CELSO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 
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da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002399-2 - LIDUINO JOSE CORDEIRO TRUZZI  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002459-5 - NIOMA DIAS DE CARVALHO  (ADV. SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002560-5 - MARIA ZELIA TEIXEIRA DE CAMARGO  (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002599-0 - AIDE BRUNELLO  (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 
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uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002746-8 - VANILDO DA PAZ  (ADV. SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA 

GIACULLO e ADV. SP182322 - DANIELA CRISTINA MAVIEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002830-8 - JOSE TARCISO MORI  (ADV. SP106229 - MARCIA CONCEICAO PARDAL CORTES e 

ADV. SP258192 - LEANDRO APARECIDO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002836-9 - SIDNEY PERUFFO  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.003128-9 - ALEXANDRE KATSUYUKI KUBO  (ADV. SP149985 - EVALDO DA CUNHA LEME) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 
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caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.003211-7 - PAULO DA SILVA LEITAO  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.003234-8 - JOSE GERALDO CAUDURO  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.003573-8 - GERALDO BENEDITO BONATELLI  (ADV. SP100415 - JOSE MARIO SECOLIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.003850-8 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
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jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.000062-9 - JOSÉ TOTH E OUTRO (ADV. SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH); 

RITA REGINA ALEMAN TOTH(ADV. SP272862-ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.000433-7 - JOAO SIDNEI GASPARI E OUTROS (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO 

SOARES); ROBERTO GASPARI SOBRINHO(ADV. SP112015-NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES); 

VIRGINIA APARECIDA GASPARI(ADV. SP112015-NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.000776-4 - MARIA LUIZA ROSSI QUINONES E OUTRO (ADV. SP123634 - MARIA PAULA ROSSI 

QUINONES e ADV. SP134560 - GERALDO ANTONIO DE CASTRO); MARIA PAULA ROSSI QUINONES  X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.000834-3 - MANOEL HIPOLITO LEITE  (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 
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caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.000841-0 - ANGELO GUTIERREZ RUIZ E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); ANA 

MARIA GARCIA RUIZ(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001044-1 - JOSEFA DE ALMEIDA PERONI  (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001067-2 - ANTONIO CARLOS VIZIGNANI E OUTROS (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO 

RAMOS); WILMA LINA GIANLOURENCO ; JOSE VISIGNANI NETO ; ODAIR VIZIGNANI ; MAURO CESAR 

VIZIGNANI  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001097-0 - ROGERIO CECATI BISSOLI  (ADV. SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 
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julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001142-1 - ANTONIO MARIN E OUTRO (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA); 

IZAURA BERALDI MARIN(ADV. SP110614-ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001269-3 - CARLOS ALBERTO BALDAN E OUTRO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO 

TORELLI e ADV. SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH); ISABEL CRISTINA GALIOTI 

BALDAN(ADV. SP119951-REGIS FERNANDO TORELLI); ISABEL CRISTINA GALIOTI BALDAN(ADV. 

SP272862-ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001274-7 - ANA VANILDE MACHADO GALVANI  (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001298-0 - JOSE WILSON BORIN  (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 
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fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001327-2 - LILIANA PARISE  (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001388-0 - EVANIR FOSSEN E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); MAFALDA 

SIMONETI FOSSEN(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001460-4 - NEUZA LOPES  (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001475-6 - MARIA LIGIA MASSARETTI YARID  (ADV. SP167464 - FATIMA CRISTINA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 
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que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001477-0 - JOSE OSVALDO YARID  (ADV. SP167464 - FATIMA CRISTINA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001665-0 - JOSEFA CONCEICAO DA SILVA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001762-9 - CONSOLACAO APARECIDA ESCUDERO PUGA  (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001764-2 - WILSON TERCIO ALVERS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2010.63.04.001777-0 - NESPASIA SILVESTRINI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001815-4 - OSVALDINO CAETANO DA SILVA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001865-8 - IDIER VALLI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001872-5 - NELSON SOLSI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001971-7 - NEIDE TEREZA PELIZZARI SIBINELLI E OUTRO (ADV. SP150758 - LUCIANE 

CRISTINA LEARDINE LUIZ); ELAINE CRISTINA SIBINELLI MOREIRA(ADV. SP150758-LUCIANE 

CRISTINA LEARDINE LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 
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recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.05.000160-6 - YOSHIKO FUKUDA  (ADV. SP069150 - RONALDO PESSOA PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.09.000540-4 - ANTONIO DE ASSIS SOBRINHO  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.09.000577-5 - MARIA DE LOURDES THOMAZ MAZA  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.09.000730-9 - JOAO MERC AGUIAR  (ADV. SP148466 - MURILO DA SILVA MUNIZ e ADV. SP162944 

- MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 
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Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.09.001439-9 - ANTONIO FELIPE  (ADV. SP207289 - DIEGO LEVI BASTO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.09.002127-6 - AROLDO VIEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.11.001939-7 - MARLENE MACHADO GUEDES E OUTRO (ADV. SP237661 - ROBERTO AFONSO 

BARBOSA); EDISON GUEDES(ADV. SP237661-ROBERTO AFONSO BARBOSA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN () : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.11.002543-9 - MARIA SINHAZINHA LOPES  (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 170/985 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.13.000243-3 - WARLY ALVES  (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO e ADV. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.13.000292-5 - BENEDITO MONTEIRO  (ADV. SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO e ADV. SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.13.000296-2 - MARIA AUGUSTA GIANERINI FREIRE PERRI  (ADV. SP230967 - ADRIANA 

CAPRILES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO e ADV. SP160834 - 

MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.000082-0 - IRACEMA DE MELO PERES E OUTROS (ADV. SP259445 - LUCIANA VECINA 

JACINTO); QUIRINO DE MELLO(ADV. SP259445-LUCIANA VECINA JACINTO); ARLETE DA SILVA 

MELLO(ADV. SP259445-LUCIANA VECINA JACINTO); JOÃO BATISTA DE MELLO(ADV. SP259445-

LUCIANA VECINA JACINTO); AURELIA MAS DE MELLO(ADV. SP259445-LUCIANA VECINA JACINTO); 

SOLANGE DE FATIMA MELLO(ADV. SP259445-LUCIANA VECINA JACINTO); CARLOS EDUARDO DE 

MELLO(ADV. SP259445-LUCIANA VECINA JACINTO); CARMEN REGINA BONANDO(ADV. SP259445-

LUCIANA VECINA JACINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos 

autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 
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individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.000179-3 - DORACI EMILIA SACONI  (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER e ADV. SP231887 - 

CLAYTON LUIS NOVAES CANATELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.000682-1 - OLGA CANDIANI FRANCISCHINELLI  (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.000941-0 - MARIA DO CARMO VERONEZZI  (ADV. SP128845 - NILSON DOS SANTOS ALMEIDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.001482-9 - JOAO LUIZ BOVOLIN  (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 
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corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.001484-2 - JOANA DE SAO PEDRO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.001556-1 - ALICE YURI ISHIKAWA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.001585-8 - ROBERTO VAL  (ADV. SP224786 - JULIANA LUVIZOTTO e ADV. SP192642 - RACHEL 

TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.001951-7 - ALVARO GOLDONI E OUTROS (ADV. SP179625 - JOÃO CARLOS LUCIANO); HELENA 

MARY RODRIGUES PIRES GOLDONI ; ANA PALMIRA GOLDONI ALVES CORREA ; MARCIO ANTONIO 

ALVES CORREA ; AUREA APARECIDA GOLDONI ; HUMBERTO GOLDONI FILHO ; MARIA APARECIDA 

BRANQUINHO GOLDONI ; MARIA DE LOURDES GOLDONI VIDOTTO ; GUERINO DE LEZIER VIDOTTO ; 

SILVIA GOLDONI CASARE ; SILVIA REGINA GOLDONI CASARE ; RITA DE CASSIA GOLDONI CASARE ; 

MARIA ANGELICA GOLDONI CASARE ; ANDREIA GOLDONI CASARE ; EDSON ROBERTO LOPES ; 

MARIA AUGUSTA CASARI GOLDONI ; ANA LUCIA CASARI GOLDONI BORTOLUCCI ; CARLA REGINA 

CASARI GOLDONI ; REGINA CELIA CASARI GOLDONI ; MARIA CICERA DOS SANTOS GOLDONI ; 

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS GOLDONI ; RENATO DOS SANTOS GOLDONI  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 
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591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.001952-9 - JOSE ARCANJO DE OLIVEIRA  (ADV. SP149885 - FADIA MARIA WILSON ABE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.15.002280-2 - ORLANDO CABRINO FILHO  (ADV. SP182911 - FLAVIO MALUF PONTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002288-7 - RUTH VIEIRA FIEL  (ADV. SP230737 - GISLAINE GARRIDO LAZARO LORENZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.15.002331-4 - ZINETE DA SILVA MEDEIROS  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 
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valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002355-7 - NILSA FANCHINI LORENZON  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002427-6 - JOSEFA PIRATELLO ROMANCINI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); MARCOS ROBERTO ROMANCINI  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002587-6 - MARCOS ANTONIO GRECHI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002617-0 - LUCIA HEDWIG DA SILVA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 
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sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002736-8 - FLAVIO DE ALMEIDA  (ADV. SP186529 - CASSIA CRISTINA FERRARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002739-3 - MARIANGELA MADUREIRA  (ADV. SP119703 - MARIA SILVIA MADUREIRA 

BATAGLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002814-2 - APARECIDO MAZER ROSSITI E OUTRO (ADV. SP183896 - LUDMILA BATISTUZO 

PALUDETO); SERGIO MAZZER ROSSITTI  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002831-2 - GLACYRA MARIA DE ALMEIDA BRANCALHONI  (ADV. SP146621 - MARIA 

ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2010.63.15.002870-1 - JOSE EUFRASIO NETO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002885-3 - LUIZA RAMOS DOS SANTOS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002981-0 - MARIA JOSE DE ANDRADE  (ADV. SP258226 - MARGARETE LOPES GOMES DE 

JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002989-4 - RAUL SCHINCARIOL BISCARO  (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.15.003030-6 - JOSE DO CARMO ROSA  (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 
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cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.15.003032-0 - ANTONIO GAVIOLI  (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.15.003033-1 - LAUDELINA DE MORAES BULGARIM  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003096-3 - YOSHIRO WATANABE  (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.15.003162-1 - ALCIDES FLORENTINO DA SILVA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 
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jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.15.003172-4 - IGNEZ MARIA BRAGA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003192-0 - LOURDES SANTOS POSSOMATO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.15.003193-1 - ROQUE BUENO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003263-7 - MAGDA DARE VIEIRA  (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 
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de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.15.003274-1 - CARLOS FERNANDO SANTOS ANTUNES  (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO 

PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003445-2 - MERCEDES HERNANDES DE HARO  (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003527-4 - MARIA LUZIA GONCALVES DE ALMEIDA  (ADV. SP102810 - JOAO BATISTA DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003669-2 - JAQUELINE ALVES DE SOUZA  (ADV. SP144124 - ANA REGINA MARTINHO 

GUIMARAES e ADV. SP189566 - GILBERTO CESAR DURO DE LUCCA e ADV. SP226185 - MARCOS PAULO 

MARTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
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jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003721-0 - RONALDO DE OLIVEIRA DINIZ  (ADV. SP283477 - LUIS HENRIQUE DE OLIVEIRA 

DINIZ e ADV. SP282668 - MARTA HELOÍSA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003762-3 - FABIO RICARDO TERRASSANI SILVEIRA  (ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003831-7 - MARIA EFIGENIA DA SILVA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003837-8 - EDSON GUIMARÃES DE FREITAS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 
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2010.63.15.004197-3 - MARIA CECILIA SOARES AMABILE ESSER  (ADV. SP202192 - THIAGO DOS SANTOS 

FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.004568-1 - HELENA ORSINI DE OLIVEIRA  (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.000334-5 - OSCAR MARIUSSO  (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.000729-6 - EVARISTO SHINDI SHIGA  (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI e 

ADV. SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.000736-3 - GENIVALDO DUTRA DE OLIVEIRA  (ADV. SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA e 

ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 
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172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.000909-8 - ONIVALDO BARRETO  (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.000913-0 - IVONE GIANTINI E OUTRO (ADV. SP063282 - MARY ELLEN SILVA); PAULO 

ANTONIO DE MELO(ADV. SP063282-MARY ELLEN SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.000956-6 - MARIA ALICE PINTO URSAIA  (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e 

ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001006-4 - JANDIRA MARCON MARCHESI  (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 
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da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001046-5 - SONIA MARIA GARRE  (ADV. SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001087-8 - MARCILIO PEDRO PROSCENCIO  (ADV. SP171876 - VERÔNICA PERRICONE 

PROSCENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001128-7 - ADIR CELOTO  (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001150-0 - ANA MARIA BACCARO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 
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princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001347-8 - NESTOR SANTON  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001374-0 - AMELIA MARIA AVANZI  (ADV. SP213944 - MARCOS DOS SANTOS MOREIRA e 

ADV. SP054959 - MARLI BRITO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001375-2 - ANTONIO MINELLI  (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001425-2 - ELIANA MOREIRA DALESSIO  (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
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jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001441-0 - DIRCE DALLE MOLLI SANTIAGO  (ADV. SP224028 - PAULO ROBERTO BARCELLOS 

DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001481-1 - JOSEFINA MARLI GRANELLA FIGUEIREDO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001514-1 - FRANCISCO DE ASSIS MORAES BACCI  (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001530-0 - FLORISA SILVA GARCIA  (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 
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que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001562-1 - FAUSTINA COLOMBARO VERONEZ  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001573-6 - MERCIA PARIZOTTO CABRAL  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001586-4 - HAYLTON MASCARO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001639-0 - MARIA DE LOURDES DE MATOS GOMES CASTRO  (ADV. SP121083 - ALEXANDRE 

GOMES CASTRO e ADV. SP226992 - LUCIA JOSELI RINALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2010.63.17.001659-5 - HILOSHI KIYOMOTO  (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001692-3 - PAULO ZEMENES E OUTRO (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO); NEIDE DE 

BENE ZEMENES(ADV. SP032709-GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001786-1 - ROBERTO DE MORAES  (ADV. SP100289 - ANA MARIA DE LISBOA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002074-4 - GUSTAVO ZOBOLI KNECHT  (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002114-1 - IRINEU ROGANTE  (ADV. SP167511 - CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP167511 - CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES) : "Vistos em 
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decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002161-0 - FERNANDO JOSE ALDECOA  (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002383-6 - JOSE VEDOVATO  (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002411-7 - MARIA DE LOURDES DA SILVA SANTOS  (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002557-2 - ALEX LIMA DE HOLANDA  (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 
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da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002573-0 - MARIA APARECIDA DE SOUZA MAIA  (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002695-3 - MYRTES GUIMARAES LEITAO  (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002851-2 - ROBERVAL FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002863-9 - WILSON DANTAS CARDOSO  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 
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II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002886-0 - CLEBER SANT ANNA PINHEIRO  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002952-8 - TERESA PRIOLO PALLINI  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002976-0 - DIVA FERRARI  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.003014-2 - SILVIA ALESSANDRA PILL  (ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ e ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 
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ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.003092-0 - AGOSTINHO UTRILHA ALTERO  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.003158-4 - ELIEL BOTEGA BALESTERO  (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.19.000893-2 - JANETE ELIZABETH MACHAITES KASHIWAGI  (ADV. SP243796 - FERNANDO 

QUINTELLA CATARINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.19.001184-0 - IRIA CECILIA CARAVIERI TOGASHI  (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL e 

ADV. SP100030 - RENATO ARANDA e ADV. SP104050 - PAULO ALVES ROCHEL FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-
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moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.19.001533-0 - LEVI FERREIRA NEVES  (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.19.001553-5 - DARILHO CANDIDO BARBOSA  (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI 

e ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001343 

LOTE 91719-2 

2005.63.01.003682-1 - ALESSANDRA GARCIA LOPES MAGRO  (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA 

MARIANO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2005.63.01.006359-9 - JOSE VALENTIM LACAVA  (ADV. SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2005.63.01.090809-5 - MARCELO HENRIQUE HIRATA MAROSTICA  (ADV. SP093648 - REINALDO 

FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2005.63.01.116563-0 - LAZARA MADALENA GUIMARAES  (ADV. MG060669 - HELCIO LUIZ DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2005.63.01.284656-1 - RAFAELLA RANGEL FORGIARINI  (ADV. SP079987 - JOAO AMANCIO DE MORAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2005.63.01.284888-0 - MARIO MAMOLU HASHIMOTO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO 
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BRASIL - BACEN : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2005.63.01.353570-8 - TIEKA AOKI  (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2005.63.07.004093-2 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA  (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2005.63.12.000262-3 - EMILIO BUENO DE OLIVEIRA  (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2005.63.12.000871-6 - MARIA GUSSI  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 
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época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2005.63.12.000912-5 - ANGELO FRASSON NETTO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2005.63.12.001507-1 - CARMEN MUNHOZ SCURACHIO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2005.63.14.000902-7 - GUSTAVO OYAFUSO  (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2005.63.14.000903-9 - GUSTAVO OYAFUSO  (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 196/985 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2005.63.14.001510-6 - ADNAN GEORGES EL RASSI  E OUTROS (ADV. SP134836 - HENRIQUE SERGIO DA 

SILVA NOGUEIRA); MARIA INES FERREIRA RAMALHO EL RASSI(ADV. SP134836-HENRIQUE SERGIO DA 

SILVA NOGUEIRA); MANOEL RAMALHO EL RASSI(ADV. SP134836-HENRIQUE SERGIO DA SILVA 

NOGUEIRA); GERGES RAMALHO EL RASSI(ADV. SP134836-HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2005.63.14.001948-3 - ALZENIR CAVALIERI  (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2005.63.14.001977-0 - VALTER MARSON  (ADV. SP160928 - GILBERTO CARTAPATTI JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2005.63.14.002776-5 - JOSEFINA GUSSON IMBERNOM  (ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 
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valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2005.63.14.003979-2 - MARGARIDA FIRMANO MENDES  (ADV. SP236773 - DOUGLAS SIQUEIRA GUEDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2005.63.16.000534-9 - ANTONIO RODRIGUES BRANCO  (ADV. SP202415 - ELENICE COUTO BONFIM 

TODESCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2005.63.16.000674-3 - BELMIRO BRAGA  (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI e ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2005.63.16.000871-5 - MILTON PERASSA  (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 
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necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2005.63.16.000893-4 - SERGIO VECHIATO  E OUTRO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI); NADIR 

APARECIDA DONA VECHIATO(ADV. SP172926-LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2005.63.16.002253-0 - ANGELO PAZIAN  (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI e ADV. SP48076 - MEIVE 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2005.63.16.002372-8 - SALVADOR CAETANO PEREIRA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2006.63.01.019847-3 - APARECIDA MARQUES CAVALHEIRO P/PROC GERALDO CAVALHEIRO JR  ( SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 
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necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.01.077967-6 - DEUSDETE RODRIGUES DO NASCIMENTO  (ADV. SP135366 - KLEBER INSON) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU)  E OUTRO() ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2006.63.01.077994-9 - LUIZ GONZAGA  (ADV. SP135366 - KLEBER INSON) X UNIÃO FEDERAL (AGU)  E 

OUTRO() ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.04.001588-5 - THEREZINHA JANETES GUITTE GARDIMAN  (ADV. SP191618 - ALTAIR JOSÉ 

ESTRADA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.07.003749-4 - JOSE MARIA ALBANO  (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2006.63.09.005389-4 - DEBORA DE OLIVEIRA  E OUTROS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO); 

MARILENE FERREIRA DE PAULA(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); ALCIDES DE 

VICENTE(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); RUY ARANTES DE MORAES JUNIOR(ADV. 

SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); MANOEL MARCELINO DA COSTA(ADV. SP101980-MARIO 

MASSAO KUSSANO); HENRIQUE SIMOES CALIXTO(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); 

NATALICIO FERREIRA DE LIMA(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); MARIA PETRINI 

CANTACINI(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.11.003707-4 - VALDENIR FERREIRA PASCOAL  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.11.003713-0 - PLINIO DUARTE BAPTISTA JUNIOR  (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.11.004984-2 - PLINIO DUARTE BAPTISTA JUNIOR  (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.12.000051-5 - GERALDO RAFFA  (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO 

CHIAROTI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.12.000881-2 - ANTONIA DOMINGOS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI); CONCEIÇAO SILVA FRANÇA(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.12.001057-0 - MIRIAN APARECIDA MILCRI MARICONDI  E OUTROS (ADV. SP101577 - BENITA 

MENDES PEREIRA); VERA LUCIA MILORI RODRIGUES(ADV. SP101577-BENITA MENDES PEREIRA); 

REGINA CELIA MILORI(ADV. SP101577-BENITA MENDES PEREIRA); CELSO MILORI(ADV. SP101577-

BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.12.001302-9 - JOAO GUERESCHI  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 
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Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2006.63.12.001328-5 - NIVEA CELIA BONADIO COELHO  (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.12.001330-3 - IRACEMA APARECIDA PANAGACA  (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.12.001886-6 - ANTONIO PASCHOAL MIGLIATO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.12.001983-4 - ANDRE RICARDO ZAMBON  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 
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aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2006.63.14.000100-8 - ELZA DIAS RAGAZZI  E OUTROS (ADV. SP100232 - GERSON MAGOGA SODRE e 

ADV. SP218174 - SILVIA REGINA RAGAZZI SODRÉ); ADELINO DIAS(ADV. SP100232-GERSON MAGOGA 

SODRE); ZENAIDE OBERG(ADV. SP100232-GERSON MAGOGA SODRE); JOAO DIAS(ADV. SP100232-

GERSON MAGOGA SODRE); ALZIRA DIAS PARADA(ADV. SP100232-GERSON MAGOGA SODRE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.14.000488-5 - MARCOS ROBERTO NESPOLO  (ADV. SP123754 - GILSON EDUARDO DELGADO e 

ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.14.001241-9 - NOEMIA MARIA GERTRUDES BORSETTI MENOJA  E OUTROS (ADV. SP220674 - 

LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR); ANA MARIA MENOIA MOREIRA DE MELLO(ADV. SP220674-

LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR); MARIA HELENA MENOIA RIBEIRO(ADV. SP220674-LUIZ 

SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR); JOSE ROBERTO MENOIA(ADV. SP220674-LUIZ SÉRGIO RIBEIRO 

CORRÊA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos 

autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.14.002319-3 - ROSA APARECIDA MARTINEZ MUSA  E OUTROS (ADV. SP230257 - RODRIGO 

RAFAL CABRELLI SILVA); BERENICE MARTINEZ MUSA(ADV. SP230257-RODRIGO RAFAL CABRELLI 

SILVA); ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA NETO(ADV. SP230257-RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 
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uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.14.002710-1 - DORACI CORVETA DA SILVA  (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.14.003006-9 - LUIZ MARCOS GARCIA  (ADV. SP157810 - CÉSAR AUGUSTO GOMES HÉRCULES e 

ADV. SP224666 - ANDRÉ FILIPPINI PALETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.14.003311-3 - VERA LUCIA PADUA MORANDI  (ADV. SP100232 - GERSON MAGOGA SODRE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.14.003372-1 - JOSE PEDRO DOS SANTOS  E OUTROS (ADV. SP123754 - GILSON EDUARDO 

DELGADO e ADV. SP119389 - JOSE ROBERTO CALHADO CANTERO e ADV. SP147126 - LUCIANO 

ROBERTO CABRELLI SILVA e ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI e ADV. SP230257 - 

RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA); MARLI DE FATIMA DOS SANTOS(ADV. SP123754-GILSON 

EDUARDO DELGADO); GENY APARECIDA DOS SANTOS PIRES  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 
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Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.14.003803-2 - ARMANDO PIOVESAN  (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2006.63.14.003841-0 - RAUL MARTINS DE REZENDE  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos 

autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.14.004101-8 - ANTÔNIO DA SILVA MENEZES  E OUTRO (ADV. SP139671 - FERNANDO CESAR 

PIEROBON BENTO); NEUSA APARECIDA MASSOCATO MENEZES(ADV. SP139671-FERNANDO CESAR 

PIEROBON BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos 

autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.14.004111-0 - ANTÔNIO JOSÉ DE MENEZES-REPRESENTADO POR PROCURADOR  E OUTRO (ADV. 

SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO); ILDA FORTUNATA DA SILVA(ADV. SP139671-

FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 
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Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.14.004177-8 - IRENE RODRIGUES DE OLIVEIRA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos 

autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.14.004387-8 - ILDA THOMA  (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2006.63.14.004722-7 - AZAIR DE LIMA RODRIGUES  (ADV. SP080346 - EDGARD JOSE PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2006.63.14.005203-0 - JOSE ORNELAS VIVEIROS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 
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valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.001570-0 - NILCE SPIRONELI SANCHES  (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.001573-6 - MARIA DE LOURDES PEDRO  (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.001630-3 - LEONINAS ALVES DE AZEVEDO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.001928-6 - IRMA BOTTENE DE CASTRO NEVES  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 
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caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.001929-8 - PEDRO TRANCOSO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.001978-0 - CARMELITA DOS SANTOS DA MOTA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.002031-8 - LUIZA MASSAMI TAKEMOTO OTINO  (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO 

PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.002137-2 - SAMUEL DE CASTRO NEVES  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
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jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.002148-7 - NAIR IAROSSI ULIAM  (ADV. SP170982 - RICARDO PONTES RODRIGUES e ADV. 

SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.002159-1 - JOAQUIM DA CUNHA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.002175-0 - ALFREDO FLORIANO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.002195-5 - MARIA MOREIRA CIPRIANO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.002213-3 - VALDEMAR DANTAS  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.002315-0 - SUZANA DE CASTRO NEVES  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.002322-8 - TANIA DE CASTRO NEVES  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.002339-3 - ORANICE ROSA CERVIGNI  (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.002419-1 - WALDEMAR CANDIDO REIS  (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.002461-0 - ESMERALDA DE ATILIO MOROZUMI  (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO 

PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.002533-0 - OSMAR LEITAO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.002553-5 - MIKIO YAMANE  (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.002554-7 - JULIANO CORTEZ TOLEDO PENTEADO  (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 
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Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.002579-1 - MARISA AGRELLI DOS SANTOS  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.002854-8 - SILVANA LUIZA FLORIANO HENRIQUES  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.003296-5 - OSWALDO GUESSI  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.003315-5 - MARIA OLINDA GONÇALVES VIAN  (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 
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conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2006.63.16.003615-6 - ELYSEU LAUTENSCHLAGER  (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.009194-4 - VIRGINIA ROSSI  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.014427-4 - ROSA ROMERA SIMAO  E OUTRO (ADV. SP174027 - RAFAEL FELIPE SETTE); JOAO 

BOSCO SIMAO(ADV. SP174027-RAFAEL FELIPE SETTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.018927-0 - LIDIA RANGEL DE AZEVEDO E OUTROS (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO 

RODRIGUES DO PRADO); ANTONIO ALVES AZEVEDO- ESPOLIO(ADV. SP198155-DEYSE OLÍVIA PEDRO 

RODRIGUES DO PRADO); ANTONIO RANGEL DE AZEVEDO(ADV. SP198155-DEYSE OLÍVIA PEDRO 

RODRIGUES DO PRADO); LAURA RANGEL DE AZEVEDO(ADV. SP198155-DEYSE OLÍVIA PEDRO 

RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 
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individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.019902-0 - YATSUKO TANAMASHI  (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.019959-7 - MATHILDE MARQUES SIMOES BRAGA  (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.020020-4 - ROBERTO GIRALDO AVILA  E OUTRO (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO 

JULIO); FRANCA MARIA LENCI AVILA(ADV. SP093648-REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.023522-0 - PEDRO AUGUSTO CARNEIRO  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 
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conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.026850-9 - MARIA BRAND DE OLIVEIRA ARRUDA  (ADV. SP168027 - ELKA DE OLIVEIRA 

ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.029260-3 - JOAO TOKUYUKI YONAMINE  E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS); CARMEN YONAMINE(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.029528-8 - JOSE TORRES GALINDO  (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO e 

ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.033341-1 - CLAUDETE DE MORAIS AMANO  E OUTRO (ADV. SP215834 - LEANDRO CRASS 

VARGAS); MITSUO AMANO(ADV. SP215834-LEANDRO CRASS VARGAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 
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corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.035692-7 - CICERO ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.035776-2 - FARAILDES JARDIM DOS SANTOS  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.036100-5 - JULIANA BECARO MOURA  (ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.038495-9 - ROSA MARIA FUSCO  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); PEDRO CARLOS FUSCO-

ESPOLIO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 
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caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.038579-4 - MARLENE DENISE MARTINS PINHO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.038750-0 - APARECIDA CEZAR DE ANDRADE  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.039214-2 - WALDEMAR MANOLIO  (ADV. SP246290 - HENRIQUE MAUL BRASILIO DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.039727-9 - MARIA HILDA ROCHA AMERICO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL  E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 
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de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.039793-0 - CLAUDIA PONTES VIEIRA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.039826-0 - VILSON MARAFANTE  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); CAROLINA AMANO  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.039999-9 - JOSE HIROSHI MISHIMA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.040025-4 - GENY MARIA MASSON  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ANTONIO MASSON - 

ESPOLIO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2007.63.01.040494-6 - FERNANDO MARTINS AREIAS  (ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.040510-0 - PRISCILA PITTA PENNA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.041671-7 - CLEIDE RODRIGUES  E OUTRO (ADV. SP200024 - EDINALDO DIAS ARAUJO); 

PRISCILLA RODRIGUES DOS SANTOS(ADV. SP200024-EDINALDO DIAS ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.041807-6 - SUMIKO TOMA  (ADV. SP221061 - JULIANA MENSITIERI BALDOCCHI e ADV. 

SP234360 - EMY OTSUKA OGATA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.042150-6 - ALFREDO JORGE ARAGONA VALLEJO  (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 
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"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.042843-4 - MOACYR DA SILVA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ADRIANA GISELIA MENDONÇA 

DA SILVA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.043397-1 - FATIMA CRISTINA DE FREITAS  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.043576-1 - ISABEL UMEDA  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); LUIZ TANAKA  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.043804-0 - IVONE FARIAS  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 221/985 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.044103-7 - DEBORA LEIKO NAOE CORREA  (ADV. SP104038 - LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.048099-7 - TIBURCIO SOBOSLAY  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.048885-6 - MARIA CONSUELO ARDITO SANCHES  E OUTRO (ADV. SP220696 - ROBERTO 

PEREIRA MARTINS); ROSA ARDITO SANCHEZ(ADV. SP220696-ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.050100-9 - LUIZ ANTONIO LUCCA  (ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 
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valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.050499-0 - MARCO ANTONIO RAMOS FERNANDES  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.051686-4 - RUBENS SHIGUERU CHINEN  (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI 

ACETE ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.052741-2 - ADRIANA APARECIDA DA SILVA LANGEL  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); TERESA 

ELZA DA SILVA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.062782-0 - GEONANE PEDRO DA SILVA  (ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 
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julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.064009-5 - LYDIA GRASSESCHI DE LION  (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.065990-0 - IRENE MARA BRAUN  E OUTROS (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO); 

ELLA BRAUN(ADV. SP215287-ALEXANDRE BERTHE PINTO); RENATE CAMILLA CARREIRA(ADV. 

SP215287-ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.068420-7 - MIGUEL GARCIA LHORENTE  E OUTRO (ADV. SP211244 - JULIANA NUNES 

GARCIA); JULIANA NUNES GARCIA(ADV. SP211244-JULIANA NUNES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.069376-2 - RAFAEL DA COSTA NEVES  (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 224/985 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.070906-0 - JOSE DOMINGOS NETTO  (ADV. SP221774 - RUBENS ALBERTO KINDLMANN 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.071256-2 - RITA DE CASSIA VILLA  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); HERMINIA DA SILVA 

MORGADO VILLA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.074946-9 - IVANI LIMONGI RAMOS  (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO e ADV. 

SP038783 - JOAO JAIME RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.076888-9 - GUILHERME DA CRUZ TEIXEIRA  (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO 

TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN () : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.077167-0 - MARIA ELIETE LANDIM DE SOUSA  (ADV. SP247522 - SONIA SEMERDJIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.078216-3 - SELMA DA SILVA VEIGA  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.078601-6 - CARMELA SOLETTI REZENDE  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.078685-5 - ANTONIO AUGUSTO MOREIRA  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 226/985 

2007.63.01.078778-1 - CARLOS CANO ALVELLAN  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.079077-9 - MARIA DA APRESENTAÇAO MARIZ FERREIRA  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.082403-0 - MARIA DE LOURDES ABRANTES LEMBI E OUTROS (ADV. SP051621 - CELIA 

MARISA SANTOS CANUTO); ESPÓLIO DE REGINA DOS SANTOS ABRANTES(ADV. SP051621-CELIA 

MARISA SANTOS CANUTO); MARIA HELENA MAZZETTI SIQUEIRA(ADV. SP051621-CELIA MARISA 

SANTOS CANUTO); ESPÓLIO DE JOSE ROBERTO MISTRELLO DE SIQUEIRA(ADV. SP051621-CELIA 

MARISA SANTOS CANUTO); ARIADNE MAZZETTI RASSI(ADV. SP051621-CELIA MARISA SANTOS 

CANUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.087277-2 - ANA PAULA REIS DE FRANCESCO  (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO 

RIMOLA e ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 
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que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.088633-3 - CLAUDIA APARECIDA SOARES TELES  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.093448-0 - DEUZILDE MOREIRA POSSATO  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); SANDRA MOREIRA 

POSSATO RODRIGUES NASCIMENTO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.02.006306-4 - MARIA KIYOTO MOYSES  (ADV. SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.02.006371-4 - MARILENA RODRIGUES BORGES  (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2007.63.02.006981-9 - EDMEA APARECIDA MARTINS ESCOBAR  E OUTRO (ADV. SP174168 - ADRIANA 

GOMES FERVENCA); EURIPEDES APARECIDO MARTINS(ADV. SP174168-ADRIANA GOMES FERVENCA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.02.007727-0 - REGINA PUTI DE SOUZA  E OUTROS (ADV. SP253408 - PABLO DE FIGUEIREDO 

SOUZA ARRAES); GLEIDES PUTI JUNTA(ADV. SP253408-PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA ARRAES); 

VAGNER PUTI(ADV. SP253408-PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA ARRAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.02.008459-6 - DANIEL PINTO FERNANDES  (ADV. SP127262 - FABIOLA PROCIDA BATISTUSSI 

SACARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.02.009109-6 - DEBORA APARECIDA ZACCARO  (ADV. SP190304 - PAOLA FERNANDES SIMÕES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2007.63.03.005277-4 - MARIA AUGUSTA GUALDA TRAVASSOS  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); REGINA 

CELIA TRAVASSOS CRAVEIRO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.03.005491-6 - RONALDO MAMBRINI  (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.03.005495-3 - SIMONE BONAVITA MAMBRINI  (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.03.005656-1 - SONIA MARIA CORREA PERES  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.03.008396-5 - ANDRESSA REGINA BORGES  (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 
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Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.03.008446-5 - PASCOINA CAÇADOR E OUTROS  E OUTROS (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); NEIDE CAÇADOR SANCHES(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); 

DIRCE CACADOR GORSKI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); IVONE CAÇADOR 

MARTINS FERREIRA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); ODAIR CAÇADOR(ADV. 

SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); EDINA MARIA CAÇADOR(ADV. SP184479-RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); SUELI APARECIDA CAÇADOR(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.03.011426-3 - MAURO APARECIDO FRACAROLI  (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.03.013189-3 - CACILDA VEDOVATTO BORTLOZO  (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2007.63.04.001971-8 - AMELIA CANOVA DE BONE E OUTROS (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI); IVANI APARECIDA DE BONE ; LEONICE DE BONE ; ZELINDA DE BONE GRISOTO ; 

MARIA RITA DE BONE EIDE  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.04.002943-8 - JOSE CARLOS PIOVESANA  (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS e 

ADV. SP245145 - VANDERCI APARECIDA FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.04.003243-7 - MARIA TAVARES DIAS  (ADV. SP187183 - ANDRÉ SALVADOR ÁVILA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN () : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.04.003555-4 - ANADIR BARQUETA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.04.005174-2 - ANA LUIZA OLIVEIRA DE PAULA - INVENTARIANTE  (ADV. SP112666 - ANALICIA 

GARCIA PAULIELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 
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nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.06.010146-5 - JONAS TORQUATO DE MELO  (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA 

MATOS PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.06.010192-1 - CRISTINA PINTO DA SILVA  ( SEM ADVOGADO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN E OUTRO() ; BANCO ITAÚ S/A (ADV. SP026364-MARCIAL BARRETO CASABONA) ; BANCO ITAÚ 

S/A (ADV. SP029443-JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) ; BANCO ITAÚ S/A (ADV. SP278514-LUCIANA 

SANTANA SILVA PEIXOTO) ; BANCO ITAÚ S/A (ADV. SP167687-MARIÂNGELA DIAZ BROSSI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.06.010252-4 - NEIDE MAMBRO DOS SANTOS  (ADV. SP097898 - NILZA THOMAZ BALDINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.06.010872-1 - SEBASTIÃO GOMES PEREIRA  (ADV. SP254910 - ISIS DE OLIVEIRA BORIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 
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Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.06.011512-9 - ANTONIO ALMEIDA DO NASCIMENTO  (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO 

FARIAS e ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.06.013442-2 - MARIA DE LOURDES CAVALCANTE FALCÃO  (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA 

DE CAMARGO ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.06.021768-6 - PEDRO BERNARDO  (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA e ADV. SP217112 - 

ANDRÉ LUIZ BELTRAME) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO() ; BANCO NOSSA CAIXA 

S/A (ADV. SP166349-GIZA HELENA COELHO) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.07.001054-7 - JOAO AMIM ALEXANDRE  (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 
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inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.07.001676-8 - FLORENTINA PARRA NUNES  (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.07.001761-0 - GILBERTO FRANCISCO CARDOSO  (ADV. SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA 

MAZZEI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.07.004638-4 - ANTONIO MARIANO  (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.07.004962-2 - LOURDES APARECIDA MARTINS  (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 
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caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.07.005367-4 - CHUKICHI KUROZAWA  (ADV. SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.08.002244-3 - NEUZA ZANLUCHI  (ADV. SP151763 - ROBERTO DE CAMARGO ZANINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.09.007259-5 - KUICHI NISHINA  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.10.004153-0 - JOSE ANTONIO FERREIRA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.10.005087-6 - ALNADO BAPTISTA PEREIRA  (ADV. SP174681 - PATRÍCIA MASSITA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.10.005247-2 - VALDIR ANTONIO ZERBINI  E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); JUDITH LUIZA ZERBINI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); JOAO ROBERTO ZERBINI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.10.006056-0 - ALEXANDRA APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA 

TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.10.006079-1 - ANDREIA APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 
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de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.10.009340-1 - JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR  (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO 

OLIVEIRA BORZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.10.013125-6 - JOSE CANDORI  (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA e ADV. SP201427 - 

LISÂNIA CRISTINA ALVES DE CARLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.10.013172-4 - MARIA MASSA SARTORI  E OUTROS (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI); ORLANDA APPARECIDA ZAROS(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); 

SEBASTIANA MASSA ALVES MARINHO(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); LAZARO 

MASSA(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); CARMEN SILVIA MASSA BAUTTO(ADV. 

SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); GERALDO MASSA(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.10.013970-0 - DURVALINO JOSE MALVESTITI  E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); CLAURINDO VICENTE MALVESTITI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 
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demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.10.017445-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA PONTES  E OUTROS (ADV. SP069845 - MARIA 

AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO); SOLANGE APARECIDA PONTES PICARDI(ADV. SP069845-MARIA 

AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO); SERGIO LUIS PONTES FURTADO(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE 

OLIVEIRA ZILO); CARLOS ALBERTO PONTES FURTADO(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE 

OLIVEIRA ZILO); MARCIA CRISTINA ZAPPELONI PONTES FURTADO(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA 

DE OLIVEIRA ZILO); PAULO HENRIQUE PONTES FURTADO(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE 

OLIVEIRA ZILO); CLAUDIO EDUARDO PONTES FURTADO(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE 

OLIVEIRA ZILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.004268-2 - DIRCE MUNIZ VASQUES  E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); AFFONSO MUNIZ(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.005045-9 - WALDEMAR MANZALLI  E OUTROS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); SERGIO VICENTE MANZALLI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); GILBERTO 

VICENTE MANZALLI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MARIA ISABEL DE SOUSA 

MANZALLI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.005234-1 - UMBERTO VENTURINI FILHO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 
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Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.005352-7 - ELISABETH GARCIA DE GOUVEA  (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.005366-7 - ANTONIO PEDRO DA SILVA  (ADV. SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.005465-9 - PAULO PERES  (ADV. SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.005524-0 - ANTONIO EURIPEDES G DE ARAUJO  (ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI 

MARCONDES e ADV. SP182913 - GUILHERME GONFIANTINI JUNQUEIRA e ADV. SP242871 - RODRIGO 

ABDALLA MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 
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individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.005527-5 - LUIZ BITTENCOURT  (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.005599-8 - HELIO MARTINS VIEIRA  (ADV. SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.005640-1 - LIDIA MARIA PIRES GOMES  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.005939-6 - NILZA GABRIEL KKARDIFF  (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 
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segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.005997-9 - ANTONIO CARLOS NUNES MARQUES  (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.006005-2 - MARILENE ROSA DE MEDEIROS  (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO 

DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.006011-8 - CARLOS MOREIRAS GOMEZ  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.006042-8 - MARISOL MARCIA MAROTTI DE PINHO  (ADV. SP226546 - ELIANE SILVA PRADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 
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julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.006081-7 - LUCIENE LIMA BATISTA  (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.006084-2 - LEIA MARIA BATALHA  (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.006178-0 - MARCOS DE SOUZA TULIO  (ADV. SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.006191-3 - DURVAL GOMES MARTINS  (ADV. SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.006205-0 - AUREA SOARES DE ALMEIDA  (ADV. SP171201 - GISELE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.006235-8 - SYGMA YSABELLE REGO DOS SANTOS  (ADV. SP126899 - MARCIA RECHE 

BISCAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.006274-7 - EMILIA MARIA DA CRUZ SEGOA  (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.006411-2 - NILDAS SABBAG  (ADV. SP165978 - JEAN PIERRE MENDES TERRA MARINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2007.63.11.006434-3 - ANA MARIA GONÇALVES GONÇALEZ  E OUTROS (ADV. SP209009 - CARLOS 

EDUARDO JUSTO DE FREITAS); MARIA LUCIA GONÇALVES ARAUJO(ADV. SP209009-CARLOS 

EDUARDO JUSTO DE FREITAS); FRANCISCO ARAUJO MARTINEZ(ADV. SP209009-CARLOS EDUARDO 

JUSTO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.006460-4 - EURIPEDES OLIVEIRA ALVES  (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.006664-9 - REGINA CELIA BARBOSA VIEIRA  E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); ROBERTA VIEIRA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.006698-4 - LUIZ FELICIO FOGGETTI  E OUTRO (ADV. SP151286 - ELEONORA HADDAD NIERI 

INCERPI); MARIA DE LOURDES THOMAZI FOGGETTI(ADV. SP151286-ELEONORA HADDAD NIERI 

INCERPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.006804-0 - ESPOLIO DE MARGARIDA RODRIGUES SARRO E OUTRO (ADV. SP134817 - CARLOS 

AUGUSTO SARRO e ADV. SP264647 - VANESSA MARTINS SARRO); CARLOS AUGUSTO SARRO(ADV. 

SP134817-CARLOS AUGUSTO SARRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.006825-7 - ADRIANA AIRES DE CARVALHO  E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); JANETE AIRES COSTA ; WALDYR AYRES ; NILZA AYRES CORREA ; 

THERESA AYRES ; MARIA DA PIEDADE AYRES DE MELO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.006856-7 - ESPOLIO DE BRASILINA KONDO  (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS e ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.007270-4 - JOSE DOUGLAS DOS SANTOS  (ADV. SP204731 - VANESSA SOUSA ALMEIDA e ADV. 

SP199668 - MARCOS MENECHINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 
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que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.007276-5 - ADELSON PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.007354-0 - JORGE ALVES FRANCA  E OUTRO (ADV. SP189345 - ROSANGELA CANDIDA DA 

COSTA); LEONICE APARECIDA MARQUES(ADV. SP189345-ROSANGELA CANDIDA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.007468-3 - ANGELA ZILDA MARTINS  (ADV. SP226135 - JOÃO CARLOS SOBRAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.007927-9 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES  (ADV. SP250772 - LEANDRO GONÇALVES FERREIRA 

LIMA e ADV. SP151914E - ANDERSON GONÇALVES FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 
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devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.007952-8 - HELENA COELHO LOYO  (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.007987-5 - SILVIA MARIA PEREIRA  (ADV. SP200212 - JOÃO CARLOS DE ALENCASTTRO 

GUIMARÃES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.008090-7 - ESTELLA VILLABOIM  (ADV. SP177754 - LEONARDO DE CAMPOS PENIN e ADV. 

SP218314 - MARIANA SILVA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.008094-4 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS PINTO  E OUTROS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES); KATIA MONTEIRO DOS SANTOS ALMEIDA(ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES); CARLOS 

MONTEIRO DOS SANTOS ALMEIDA(ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES); CLAUDIO MONTEIRO DOS 

SANTOS(ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES); BERENICE MONTEIRO DOS SANTOS ALMEIDA(ADV. 

SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 
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sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.008249-7 - JORGE EDSON FONTES  (ADV. SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.008276-0 - EDVALDO DOS SANTOS  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.008417-2 - EMILIA BRIGIDA RODRIGUES  (ADV. SP236222 - TATIANE CECÍLIA GASPAR DE 

FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.008533-4 - ROSELI JUSTINO PEREIRA  (ADV. SP120583 - CELIA REGINA REZENDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.008829-3 - HAROLDO CARLOS TEIXEIRA MEDEIROS  (ADV. SP163889 - ALEXANDRE 

RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.009768-3 - CICERA MARIA DA SILVA BATISTA  E OUTROS (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); LUIZ BATISTA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); JOSE 

BATISTA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MARIA DE FATIMA BATISTA(ADV. 

SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); SEVERINO BATISTA(ADV. SP184479-RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); ANTONIO BATISTA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); 

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.009896-1 - ANIOVALDO DE OLIVEIRA CAMPOS  (ADV. SP182608 - THÉO CAMPOMAR 

NASCIMENTO BASKERVILLE MACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.010082-7 - ARLINDO NUNES DE OLIVEIRA  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 
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caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.010171-6 - MAGNO RODRIGUES VAZ  E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI); DAGNO RODRIGUES VAZ(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.010245-9 - FRANCISCO MARQUES DAS NEVES  (ADV. SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.010396-8 - NYDA BOHESSEF BASTOS  E OUTROS (ADV. SP189462 - ANDRE SOARES 

TAVARES); ESPOLIO DE EURICO ALVES FERREIRA BASTOS (REP.P/ NYDA)(ADV. SP189462-ANDRE 

SOARES TAVARES); MARIA INES BASTOS(ADV. SP189462-ANDRE SOARES TAVARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.11.010873-5 - FARID NICOLA KHOURY  (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 
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segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.12.000255-3 - ANTONIO MANOEL DA SILVA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.12.000450-1 - MARIA LUCIA MILANETTO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.12.001724-6 - MARCELA DIAS DE CAMARGO  (ADV. SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.12.002416-0 - MARIA APPARECIDA COLUCCI SILVA  (ADV. SP220672 - LUIZ FRANCISCO 

FURTADO DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 
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uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.12.002583-8 - RONALDO MARINI  (ADV. SP239708 - MARCOS ROBERTO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.12.002954-6 - LAURO XAVIER COTRIM  (ADV. SP247867 - ROSANGELA GRAZIELE GALLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.12.003056-1 - OSWALDO BALDAN  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.12.004144-3 - LAURO XAVIER COTRIM  (ADV. SP247867 - ROSANGELA GRAZIELE GALLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.12.004264-2 - CARLOS RIBEIRO DA COSTA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.14.000324-1 - NADERICE APARECIDA VITRIO VIDOTTO  (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.14.000725-8 - JOSE RODRIGUES  (ADV. SP224666 - ANDRÉ FILIPPINI PALETA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.14.000820-2 - GREGORIA RODRIGUES CAVASSANA  (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO 

BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos 

autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2007.63.14.001187-0 - CELINA PIZARRO PINTO  E OUTRO (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI 

SILVA); MARIA DAS GRAÇAS PIZZARRO PINTO SINIBALDI(ADV. SP230257-RODRIGO RAFAL CABRELLI 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.14.001189-4 - JAIME NICOLA CORNACHIONI  E OUTRO (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL 

CABRELLI SILVA); MARILDA SINIBALDI CORNACHIONI(ADV. SP230257-RODRIGO RAFAL CABRELLI 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.14.001191-2 - ALAN SINIBALDI CORNACHIONI  (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.14.001192-4 - JOAO BRUNO  E OUTRO (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA); 

DORACY DE JESUS SEMEDO BRUNO(ADV. SP230257-RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 
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2007.63.14.001439-1 - MUNIRA AMADO FAYAD  (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.14.001455-0 - OLINDA VENTURA PASSARIN  (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.14.001701-0 - MANOEL AMARO NETO  E OUTROS (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA 

COSTA); MARIA EDUARDA AMARO MUTTI(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA); 

CARMINA APARO DE MELLO(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA); MARIA APARECIDA 

AMARO PENHALVES(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA); ANTONIO DE OLIVEIRA 

AMARO FILHO(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA); ANA MARIA AMARO(ADV. SP106326-

GUILHERME SONCINI DA COSTA); ANTONIO AMARO PAGNOSSI(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI 

DA COSTA); LEONOR APARECIDA AMARO PAGNOSSI BRITO(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.14.001817-7 - IZABEL MARIA ARROYO MARTINO  (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
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jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.14.001822-0 - ROBERTO AUGUSTO BRESCHI  (ADV. SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.14.001834-7 - CESAR A GENNARI NETO  (ADV. SP224666 - ANDRÉ FILIPPINI PALETA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.14.001835-9 - DORA SOARES COSTA  (ADV. SP034786 - MARCIO GOULART DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.14.002991-6 - GENY RUFINO  (ADV. SP030550 - LIDOVAL ALVES MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 
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aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.14.003195-9 - MARIA FERNANDA CORREA MAHFUZ  (ADV. SP238044 - ELIZA RODRIGUES 

TRINDADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.14.003250-2 - DENISE MOITA GARCIA RODANTE  (ADV. SP181949B - GUSTAVO ALEXANDRE 

RODANTE BUISSA e ADV. SP181949 - GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.14.003553-9 - LUCIA TAEKO YOSHIOKA ITO  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); VICTOR AKIRA ITO  

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.14.003598-9 - ABDEL JABER ABDULLAH MOHMOUD NATOUR  (ADV. SP210914 - GUSTAVO 

SPÓSITO CENEVIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos 

autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2007.63.14.003968-5 - DÉCIO ZOLI  E OUTRO (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA); MARIA 

ZANINI ZOLI(ADV. SP242215-LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.14.004413-9 - LEONILDA ALUISIO  (ADV. SP224897 - ELLON RODRIGO GERMANO e ADV. 

SP225035 - PAULO HENRIQUE GERMANO e ADV. SP239321 - WILSON GERMANO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.15.008021-9 - MARIA DO CARMO LEAO DOS SANTOS  (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE 

ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.15.008513-8 - MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO CAMARGO  (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2007.63.15.008657-0 - DIRCE DO NASCIMENTO RIBEIRO  (ADV. SP156761 - CARLOS AUGUSTO DE 

MACEDO CHIARABA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.15.008853-0 - CLEONICE SOMBINI PEREIRA  E OUTROS (ADV. SP156761 - CARLOS AUGUSTO DE 

MACEDO CHIARABA); DALVA BENEDITA PEREIRA EID(ADV. SP156761-CARLOS AUGUSTO DE 

MACEDO CHIARABA); CARLOS ROBERTO EID(ADV. SP156761-CARLOS AUGUSTO DE MACEDO 

CHIARABA); DURVAL ANTONIO PEREIRA(ADV. SP156761-CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA); 

OLINDA ANTUNES MARTINS PEREIRA(ADV. SP156761-CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA); 

DIRCEU ANTONIO PEREIRA(ADV. SP156761-CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA); DIRCE 

APARECIDA PEREIRA(ADV. SP156761-CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.15.012018-7 - IOLANDA HOLTZ GUEBERT  (ADV. SP202192 - THIAGO DOS SANTOS FARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.15.013896-9 - JORGE FERREIRA  (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito 

à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 
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Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.000174-2 - MARIA DE LOURDES COELHO GOIATO  (ADV. SP171991 - ADEMARCI RODRIGUES 

DA CUNHA CAZERTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.000404-4 - KIYOSHI NARUO  (ADV. SP032450 - ALMIR PONTES RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.000429-9 - ANTONIO DA COSTA ESCALER  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.000656-9 - ALFREDO MOTA FRANCO REPR. NELSON RIBEIRO FRANCO  (ADV. SP170982 - 

RICARDO PONTES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2007.63.16.000686-7 - ROBERTO AKIO HAYASHIDA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.000755-0 - NAIR FOGOLIN  (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.000887-6 - FLAVIO CASTILHO FERNANDES  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.000973-0 - WILSON ANTONIO DONATO  (ADV. SP170982 - RICARDO PONTES RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.001052-4 - JOSE FRANCISCO CATANEO  (ADV. SP186344 - LELLI CHIESA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 
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Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.001155-3 - TEREZINHA MENDES MALAFAIA  E OUTRO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI); 

JOSE TRAJANO ALVES FILHO(ADV. SP172926-LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.001168-1 - LAERTE MUNHOZ  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O 

Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.001169-3 - ORLANDINO DIAS VIANA  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.16.001190-5 - JUDITH DA SILVA  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O 

Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 
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Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.001244-2 - HIROSHI NISHIMURA  (ADV. SP176158 - LUÍS ANTÔNIO DE NADAI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.16.001245-4 - ADEMIR APARECIDO MARCHIOLLI  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.16.001262-4 - PILAR NAVARRO ALVES  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.001323-9 - KIYOSHI NARUO  (ADV. SP032450 - ALMIR PONTES RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 
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necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.16.001360-4 - YUKIMI MURAKAMI  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.001401-3 - MARIO RITA DOS SANTOS  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.16.001404-9 - LUIZA DE FATIMA BONATO ALTRAN  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O 

Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.001604-6 - JOANA GONCALVES RIBEIRO  (ADV. SP164213 - LILIAN GREYCE COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.001650-2 - MARIA APARECIDA BONATO MAPELLI  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O 

Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.001704-0 - MARIA SENHORINHA PINA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.001708-7 - ANGELA TEREZINHA BISPO DOS SANTOS  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.001712-9 - IRMA MARCHI BONATO - REP.ESPOLIO DE LUIZ BONATO  (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2007.63.16.001717-8 - LOURIVALDO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.001722-1 - OTAVIO ANTONIO DA CRUZ  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.001725-7 - JULIANA BATISTA DE OLIVEIRA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.001935-7 - GENI ROSSETTO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.16.002097-9 - ARI BUCHI  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 
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Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.002100-5 - FERNANDA TAME  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O 

Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.002216-2 - JAIR CANEVARI  (ADV. SP221265 - MILER FRANZOTI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O 

Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.002255-1 - EDNE DE PAULA ROSA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.002282-4 - HARUE OKIDA SAITO  (ADV. SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 
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Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.16.002415-8 - DOLONDINA PIRES PEREIRA  (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.16.002565-5 - ADEMAR GABAS DE CARVALHO  (ADV. SP020394 - ACIOLY PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.16.002602-7 - TAEKO MIYAMOTO  E OUTRO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI); KEN 

MIYAMOTO(ADV. SP172926-LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.17.003245-0 - VANDERLIRIO PAULINO DE SOUZA  (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN () : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 
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necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2007.63.18.003807-2 - NEUZA MARIA ANTUNES PINHEIRO  (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.005083-1 - DIRCE AMBROSIO  (ADV. SP242637 - MARCOS PEREIRA DA GRAÇA e ADV. 

SP282346 - MARCELO PEQUENO AURELIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.006484-2 - GIUSEPPE DIMA  (ADV. SP206906 - CARMEN DIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.006878-1 - CARLOS ROBERTO PERFEITO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2008.63.01.007712-5 - CELIO HAMILTON ALVES  (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.007716-2 - MARIA DE LOURDES FACHINI DEMURI  (ADV. SP212043 - PAULI ALEXANDRE 

QUINTANILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.008316-2 - MANUEL PEREIRA DE MACEDO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.008371-0 - EDUARDO FRANCO CORREA  (ADV. SP077886B - MARIA LUCIA DE MORAES 

PIRAJA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.008540-7 - KAZUKO MITSUGI  (ADV. SP234834 - NELSON DEL RIO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 
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Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.008879-2 - JORGE JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

VALDINICE CAVALCANTE DOS SANTOS(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.009392-1 - VILMA OLIVEIRA DE SOUZA  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.009543-7 - MARIA SILVANA PEREIRA LIMA  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.009614-4 - JACY MEDOLAGO  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 
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da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.009635-1 - MARIA HELENA COSTA GARCIA PEREZ  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.009771-9 - ELMER ENRIQUE ALVARO RIOS  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.009812-8 - MARIA HELENA ONUKI  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.009817-7 - JORGE CUSTODIO CORREA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); NAIR TORRES CORREA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 
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inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.009990-0 - ELZA DO VALLE DE CARVALHO  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.010073-1 - EMIKO AOKI  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.010484-0 - MARIA LUCIA DE MORAES PIRAJA E OUTROS (ADV. SP077886B - MARIA LUCIA DE 

MORAES PIRAJA); JAIR NAVES JUNIOR(ADV. SP077886B-MARIA LUCIA DE MORAES PIRAJA); BEATRIZ 

APARECIDA NAVES PACELLE(ADV. SP077886B-MARIA LUCIA DE MORAES PIRAJA); PATRICIA LIMA 

NAVES(ADV. SP077886B-MARIA LUCIA DE MORAES PIRAJA); FABIANA LIMA NAVES MIGUEL(ADV. 

SP077886B-MARIA LUCIA DE MORAES PIRAJA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.010493-1 - OLGA PILAT  (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 
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poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.010682-4 - WILSON PICCARO  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.011778-0 - MIRIAN DOLORES HERRERO BIANCHI  (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.012417-6 - FRANCISCO CASEGAS CATARINO  (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.013344-0 - AMARO MANOEL DE SOUZA  (ADV. SP015192 - ORLANDO NEGRETE DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 
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valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.013417-0 - JOSE ANTONIO ALVES  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.013592-7 - JOSE ANTONIO ALVES  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.013596-4 - VALDIR AUGUSTO DE JESUS  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.015182-9 - ANTONIO VIEIRA  (ADV. SP180371 - ANDERSON AKIRA WATANABE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 
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caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.015412-0 - MARCELO MAURICIO NAHAS  (ADV. SP107953 - FABIO KADI e ADV. SP217063 - 

RENATO SOARES DE TOLEDO JUNIOR e ADV. SP251256 - DANIELLE CRISTINE DE BENEDICTIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Vistos em decisão. Chamo 

o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.01.015476-4 - ANTONIO PINTO CARDIANO  (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.015897-6 - DEBORA ALESSANDRA PIZZOTTI  (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.016074-0 - JONAS LUIZ TONELI  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 
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sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.016276-1 - ENEAS DE CASTRO VASCONCELOS  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.016285-2 - KARINA AKEMI OHARA  (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.017428-3 - JOSUE PIRES DE MIRANDA  (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.017756-9 - LUIZ CARLOS MENDONÇA  (ADV. SP099885 - DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.017799-5 - DIRCE PECCI E OUTRO (ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM); HELENA 

MARIA PECCI GONCALVES(ADV. SP249833-BRUNO RICARDO BORBA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.018281-4 - CLARICE GOMES POLIDO  (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.019137-2 - LEONARDO PERRELLA  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.019378-2 - FERNANDO DA SILVA NOGUEIRA  (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.020030-0 - MONICA ANA APARECIDA BUCCI  (ADV. SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO 

LEITE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN () : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.020551-6 - JOSE DAMAZIO DOS SANTOS  (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.020552-8 - MANOEL SILVINO DE SOUZA  (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.020993-5 - CARLA MARIA BARLETTA  (ADV. SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2008.63.01.021845-6 - MARIA CLARICE CORDEIRO PISANESCHI  (ADV. SP245040 - LUCIANA FIGUEIREDO 

PIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.022192-3 - PAULINO JOAO CORDIOLI  (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES 

DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.022252-6 - PAULO CESAR TORRES PASSOS  (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.022267-8 - ANTONIO JOSE DO VALE  (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.022366-0 - UBELINA SEBASTIANI  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 
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decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.024106-5 - ANA LUISA VEIGA MARTINHO SIMOES  (ADV. SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES 

MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.024990-8 - ELZA MARIA DE MENDONCA  (ADV. SP103561 - PAULO HENRIQUE RIBEIRO 

FLORIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.025185-0 - JOAO OLANTE E OUTRO (ADV. SP070882 - FLAVIO GABRIEL PEREIRA DA SILVA); 

MERCEDES VOLPINI OLANTE(ADV. SP070882-FLAVIO GABRIEL PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.025561-1 - MANOEL CANTAREIRA FILHO E OUTRO (ADV. SP188646 - VALÉRIA LETTIERI); 

MARIA VALDENIA BATISTA CANTAREIRA(ADV. SP188646-VALÉRIA LETTIERI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 282/985 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.026129-5 - ISMAEL PEREIRA SOUTO  (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.026846-0 - JOSILENE RODRIGUES PROCOPIO  (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.027763-1 - MILENA ALVES DA SILVA  (ADV. SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.029050-7 - HILARIO DE OLIVEIRA FILHO E OUTRO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO e ADV. 

SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA); MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA  X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 
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poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.029837-3 - LIOVERGILDO PEREIRA E OUTRO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO); VALDETE 

MARQUES PEREIRA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.030057-4 - MANOEL AMARO SILVA DO BRASIL FILHO  (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES 

ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.030670-9 - OLINDO ROSSIN  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.030902-4 - BENEDITO MACHADO  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 
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valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.031958-3 - TAKUJI YOSHIOKA  (ADV. SP106804 - WALTER JONAS FREIRES MAIA e ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.033038-4 - IZAURA XAVIER FUHRMAN  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos 

autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.034018-3 - LYRIAM MARIA JARDIM MILESI  (ADV. SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA 

ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.034248-9 - FRANCISCO FELLINGER FILHO  (ADV. SP036306 - JEANE AMALIA MAZONI 

BRUGNARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 
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caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.034591-0 - PRISCILA APARECIDA ALVES  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.036527-1 - PAULO FERNANDO FAVA D AGOSTINO  (ADV. SP136486 - WELLINGTON 

MARTINEZ DE OLIVEIRA e ADV. SP165578 - OTÁVIO SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.037355-3 - MARIA JOSEFA DO NASCIMENTO  (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.038076-4 - CELIA DE FARIAS PEREIRA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 

- DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 
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sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.039100-2 - MARINA MISSAKO MIYAMOTO  (ADV. SP242314 - ERICO LEITE HATADA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.041391-5 - KASUKO ASSAO YAMAGUTI  (ADV. SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.043728-2 - DARCY APARECIDA FONSECA LONGHI  (ADV. SP011997 - CELIO DE MELO LEMOS e 

ADV. SP249861 - MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.044229-0 - MARIA SILVIA FINARDI PELLEGRINI  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.044298-8 - ETIENNE BOGOS  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.044774-3 - JOSE ANDRE CABRAL  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.045262-3 - TEREZA DA SILVA OLIVEIRA  (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.045583-1 - BENEDITO JOAQUIM DE MORAIS  (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2008.63.01.045913-7 - GIANE SOARES CAETANO  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.046235-5 - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA  (ADV. SP084792 - JOSE HELIO DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.046710-9 - NAIR TIZZANO  (ADV. SP121412 - JOSE MARIA GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.047346-8 - HELENA YOKO NISHIOKA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.047442-4 - EDIVALDO ALVES DE CASTRO  (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 
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Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.047754-1 - BIANCA DI FONZO GUIDO  (ADV. SP196899 - PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO 

FERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.047965-3 - MIGUEL DEBONSI  (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.048578-1 - CELIA DOKI  (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.048607-4 - MARCIA REGINA RAMOS EBERHARDT E OUTRO (ADV. SP164820 - ANGELA 

SOLANGE OLIVEIRA LIMA e ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA); CELSO 

EBERHARDT(ADV. SP164820-ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA); CELSO EBERHARDT(ADV. SP186209-

ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 
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sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.049027-2 - MAURICIO MAMMANA  (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.049443-5 - ROSARIA MAULICINO  (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.049446-0 - CELSO MASSATO KONISHI  (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.050543-3 - APPARECIDA MARTHE  (ADV. SP082106 - CLAUDIO GREGO DA SILVA e ADV. 

SP279734 - ÉRICA DE CÁSSIA PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 
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II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.051331-4 - LUIS CARLOS MARCELLO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO e ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.051377-6 - TERCILIA ROSSI DO REGO E OUTRO (ADV. SP241398 - SANDRA ANTONIETA DA 

SILVA); VERA BELARMINA DE REGO(ADV. SP241398-SANDRA ANTONIETA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.051538-4 - JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.052804-4 - JOSE CRISTOVAO SOBRINHO  (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 
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valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.052811-1 - ANNA MARIA SILVA SANTORO  (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE 

OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.053425-1 - VITORIA CABRERA HORMIGO  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.053428-7 - MARCIA APARECIDA MALIMPENSA  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.053911-0 - HILDA RIBEIRO DE FREITAS  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 
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caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.054094-9 - ANA BRANDINO  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.054539-0 - SALETE SOSSAI NAVES  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.054757-9 - THEREZA DE JESUS CORDEIRO SANTIAGO E OUTROS (ADV. SP022368 - SERGIO 

ROSARIO MORAES E SILVA); JOSE RODRIGUES SANTIAGO(ADV. SP022368-SERGIO ROSARIO MORAES 

E SILVA); JOSE CORDEIRO SANTIAGO(ADV. SP022368-SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.055511-4 - MARIO MELO DE CARVALHO E SILVA  (ADV. SP164058 - PAULO ORLANDO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 
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caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.055561-8 - ANNA VIESTON MIKLOS  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.056246-5 - YAHE SAKAMOTO  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.056371-8 - FUMIKO NISHIOKA  (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.056571-5 - SALVADOR CANDIDO RIBEIRO  (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
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jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.056901-0 - EDIVALDO SOARES DE PAIVA  (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.058803-0 - TADASHI KURIBARA  (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.058849-1 - WALTER CAIRES DE ABREU  (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.058872-7 - OTAVIO JOSE DA SILVA  (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.059412-0 - ZILMA SOUZA CAVADAS  (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.059485-5 - PAULO DE PAULA CARVALHO  (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.059665-7 - JORGE ELI DOS SANTOS  (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.059741-8 - OSWALDO LUIZ SALGUEIRO  (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2008.63.01.060136-7 - NIVALDO ZORZAN  (ADV. SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.060158-6 - MARCIO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO 

JUNIOR e ADV. SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.060365-0 - EMELIN ASSEF JORGE  (ADV. SP177916 - WALTER PERRONE FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.060773-4 - MARIA DA RESSURREICAO CARVALHO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); JOAO 

BATISTA DE CARVALHO - ESPOLIO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 
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2008.63.01.061191-9 - MARIA ELISA GRECCHI MATTOS  (ADV. SP255751 - JAQUELINE BRITO BARROS DE 

LUNA e ADV. SP265252 - CELIA REGINA NUNES e ADV. SP269435 - SIMONE APARECIDA DE 

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.061555-0 - MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO TIBERIO  (ADV. SP177507 - RODRIGO TADEU 

TIBERIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.062007-6 - DURVALINA LIMA RACIOPE  (ADV. SP250307 - VANIA LUCIA SELAIBE ALVES e 

ADV. SP267321 - XIMENA UDURRAGA ZAPANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.062162-7 - ELAINE PIMENTEL PODGURSKI  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2008.63.01.062278-4 - MARTA TOTH CABECA  (ADV. SP045870 - ANTONIO BENEDITO SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.062421-5 - DULCE DE MARTINO TOTH  (ADV. SP045870 - ANTONIO BENEDITO SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.063067-7 - ISABEL ALVES DE MEDEIROS  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.063224-8 - MARGARIDA CARDOSO DO NASCIMENTO  (ADV. SP166473 - ADRIANA QUELI 

BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.063627-8 - DENISE AMARO E OUTROS ( SEM ADVOGADO); WLADIMIR AMARO ; NAIR 

MORETTO AMARO ; ALFREDO DO NASCIMENTO AMARO ESPOLIO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.063767-2 - PAULO BARNABE DE MELLO  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.063813-5 - ISMAEL FLORIANO  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.063978-4 - ANTONIO MACEDO  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.064040-3 - MARLENE TIYOE TAKAMI IKEDA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 
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poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.064172-9 - ANTONIO JOSE GONCALVES  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.064193-6 - ENILDA DE FREITAS  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.064208-4 - MARIA MARTA REIS GOMES  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.064806-2 - EDGARD PATRICIO  (ADV. SP200169 - DÉCIO EDUARDO DE FREITAS CHAVES 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 
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valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.064845-1 - MARIA ILZA ANSELMO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. 

Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.065190-5 - MARIA ANGELINA FERREIRA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.065299-5 - JOAQUIM VIEIRA MAIA  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.065423-2 - ANA MARIA MAGALHAES  (ADV. SP234721 - LUIS HELENO MONTEIRO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
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jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.065567-4 - MOACIR CARLOS DE OLIVEIRA  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.065901-1 - MASSAKAJU SATTO  (ADV. SP173733 - ANDRÉ AUGUSTO DE AVELLAR PIRES 

GUERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066056-6 - ANA MARIA AMARAL TAVARES PONCE  (ADV. SP187446 - ADRIANA PADRÃO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066060-8 - CAROLINA MOURELLE  (ADV. SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066146-7 - MARIA APARECIDA FIGUEIRA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066300-2 - MARIA JOSE ALVES E OUTRO ( SEM ADVOGADO); PEDRO ALVES JUNIOR 

(ESPÓLIO)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066322-1 - ROBERTO FERDER  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066459-6 - FRANCISCO MATOS BEZERRA LIMA  (ADV. SP227649 - HILTON LISTER PERRI 

JUVELE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2008.63.01.066525-4 - AGUINALDO BRUM JUNIOR  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066664-7 - ARISTIDES MALFITANO NETO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA JOSE TOCCI 

MALFITANO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066893-0 - ZENIR DE OLIVEIRA BIAGI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); NELSON BIAGI  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066997-1 - MARIA NOGUEIRA CARMELLO  (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.067044-4 - NOEMIA SALAS ROCHA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 
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Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.067118-7 - JOSE BENEDITO VARGAS  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.067127-8 - LUIZ RIBEIRO DE AGUIAR  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.067202-7 - MARIA APARECIDA DE ASSIS DEMITROFF  (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.067715-3 - ROBERTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 
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da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.068035-8 - ELOISA BONETTI ESPADA  (ADV. SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI e ADV. 

SP232391 - ANDREIA DE OLIVEIRA TERUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.068309-8 - JOHANN MARIAN SZRAM  (ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.068388-8 - HUMBERTO TALO E OUTRO (ADV. SP072754 - RONALD BELTRAME ROBERTO); 

MARILENE SALVADORA TALO(ADV. SP072754-RONALD BELTRAME ROBERTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.02.003138-9 - FLAVIA MARIA FERREIRA COLOMBO CINTRA  (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 308/985 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.02.003778-1 - INO RODOLFO FAVARETTO JUNIOR  (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.02.005326-9 - MARTA LUCIA DE FELICIO CHAGAS  (ADV. SP218239 - EVANDRO LUCIO 

ZANANDRÉA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.02.006704-9 - JOAO ALBERTO MANTOVANI SAGULA  (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.02.015004-4 - CASSIA LOT MORETTI  (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 
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segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.03.001750-0 - ADAO CORDEIRO DA SILVA  E OUTRO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO); CONCEICAO APARECIDA BIZZOLLI DA SILVA(ADV. SP059298-JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.03.006499-9 - VERA LUCIA BONETTO POLOZZI  (ADV. SP183942 - RITTA AIMÉE ZANLUCCHI 

SOUZA TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.03.012749-3 - ROBERTA CRISTINA GOMES DE MORAES  (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.03.013075-3 - KELLY CRISTINA LOMBARDI BIGATTO DA SILVA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 
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caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.03.013097-2 - OSVALDO QUIONHA  (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.04.004082-7 - ODAIR ALVIANI  (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.04.004150-9 - DOROTI NOVAES  (ADV. SP123455 - MARIA DE FATIMA SOARES REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.04.005181-3 - ALICE STORARI HENN E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); ROSANGELA HENN BORRIERO ; ISABEL CRISTINA HENN SOUZA  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
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jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.04.005536-3 - HAILTO APARECIDO CAETANO  (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.04.005663-0 - ANA LUCIA PIRES DE CAMARGO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.04.005836-4 - ADILMA ZARAMELLO BRAGA  (ADV. SP156752 - JULIANA INHAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.04.006320-7 - DOMINGOS ROSON  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.04.007041-8 - FRANCISCO ROBERTO RAMALHO  (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.04.007248-8 - JOSE BENTO TONOLI E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); DIRCE AURORA TONELLI TONOLI  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.04.007398-5 - LAERCIO APARECIDO DE SALES E OUTRO (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA 

JACITTI); SONIA REGINA DE OLIVEIRA SALES  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.04.007435-7 - ADEMIR COELHO E OUTRO (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI); 

ANTONIA MODESTO COELHO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 
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2008.63.05.002133-7 - AMIR DE FREITAS  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.06.005949-0 - LUCIANA MARCELINA SOARES  (ADV. SP075953 - MOACYR SALLES AVILA FILHO 

e ADV. SP124632 - LILLIA REGINA FACCINETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 

- DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.06.011918-8 - YVONNETE CHIZZOLINI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); YOLANDA CHIZZOLINI  X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.06.012422-6 - JOAO BATISTA VITAL DE FARIA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.06.013771-3 - EVA MARIA DE OLIVEIRA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 
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que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.06.014514-0 - HILDA MARIA HESPANHOL  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.06.015035-3 - GENAURO NUNES VASCONCELOS  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.000257-9 - DANIEL FERREIRA PILAN  (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.000258-0 - AFONSO MARTINEZ CARMONE  (ADV. SP257719 - MURILO KAZUO EBURNEO 

SUGAHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 
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segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.000270-1 - NAIR DOS SANTOS THEODORO  (ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.07.000887-9 - JAIR FERNANDES  (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.000902-1 - MURILO CARLOS DALTIN  (ADV. SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.001027-8 - ODAIR ANTONIO PAMPADO  (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES 

DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
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jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.001581-1 - LUIZA GONZAGA DE ALMEIDA MONTANHEIRO  (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS 

DE OLIVEIRA e ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.002433-2 - VITORIA ANGELA TONIOLO  (ADV. SP189191 - APARECIDO ROBERTO FRANÇOZO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.07.002841-6 - EURIDES ANDRIAO COCENAS  (ADV. SP094881 - MANOEL PINTO CUNHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.003778-8 - CARLINO DE CAMARGO DE PAULA  (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2008.63.07.004661-3 - FERNANDA SAUER SARTOR  (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.004662-5 - LUCIANA SAUER SARTOR  (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.004766-6 - ANTONIO SEVERO DOS SANTOS  (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.004874-9 - BENEDITA SARA CARDIA NICOLOSI E OUTROS (ADV. SP195270 - YRAMAIA 

APARECIDA FREDIANI BALESTRIM); ANTONIO JOSE CARDIA NICOLOSI(ADV. SP195270-YRAMAIA 

APARECIDA FREDIANI BALESTRIM); MARIA DO CARMO NICOLOSI TOCCHIO(ADV. SP195270-

YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM); MARIA DE FATIMA CARDIA NICOLOSI DA 

SILVEIRA(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.004894-4 - CARLA SAUER SARTOR  (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 
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O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.005363-0 - LUIZ SANTUCI E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); 

MARIA DE LOURDES SANTUCCI(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.005476-2 - JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOI  (ADV. SP147095 - ALEXANDRE MELOSI SORIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.07.005479-8 - APARECIDA LOPES VILLELA  (ADV. SP147095 - ALEXANDRE MELOSI SORIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.005760-0 - TEREZINHA JOAQUINA ALEIXO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 
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corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.005779-9 - REINALDO DOMINGOS ROZATTI  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.005922-0 - MARIA JOSEFA DE SOUSA ALTMANN  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.005923-1 - VALTER COMELLI  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.006035-0 - ANEZIA SEBASTIANA DE BARROS ANGELICE - ESPÓLIO  (ADV. SP223559 - SANER 

GUSTAVO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 
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jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.006641-7 - PERFETA THEREZA CALVO FRANCOSO  (ADV. SP142541 - JOAO RODRIGUES 

FELAO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.006679-0 - THEREZINHA FRANCO  (ADV. SP147095 - ALEXANDRE MELOSI SORIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.006835-9 - SUELI APARECIDA PESSOTTO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.006898-0 - JULIETA TRENTIN FARAH  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 
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2008.63.07.006908-0 - PAULO DURVAL TEIXEIRA DE CAMPOS  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI 

BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.006925-0 - ANA MARIA FUSCO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.006931-5 - PAULO VICENTE DA SILVA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.006941-8 - ANTONIO BORTOLUCCI E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP); ROBERTO BERTOLUCCI(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007075-5 - CAROLINE ANGELA ZAVATTE  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 
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Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007134-6 - MARIA DE LOURDES SANTUCCI E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP); LUIZ SANTUCI(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007212-0 - MARIA CELI DELVAS MIGLIORINI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007243-0 - MARIA ANTONIA SARTORI MENDONÇA E OUTROS (ADV. SP229824 - LUCIANO 

ROGERIO QUESSADA); CARLOS ALBERTO SARTORI(ADV. SP229824-LUCIANO ROGERIO QUESSADA); 

RENATO SARTORI(ADV. SP229824-LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal 

Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007246-6 - JOSE MANOEL DE OLIVEIRA NETO  (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 
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moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.14.000164-9 - LEONILDO APARECIDO BELLINI  E OUTRO (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA 

SILVA); MARIA APARECIDA DELATORRE BELLINI(ADV. SP053236-LAZARO BRUNO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.14.000684-2 - GERALDO PAIVA DE OLIVEIRA  E OUTRO (ADV. SP125506 - FERNANDO 

RODRIGUES DE SA); MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA STUGINSKI(ADV. SP125506-FERNANDO 

RODRIGUES DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos 

autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.14.000955-7 - MARIA APARECIDA DA COSTA FRANCA ROLAND E OUTRO (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. SP48076 - MEIVE CARDOSO); LUIZ FRANCA ROLAND(ADV. 

SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu 

recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.14.001535-1 - LOURENCO CAETANO DE JESUS  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 
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moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.14.001591-0 - MARCIA REGINA DE LIMA GARCIA  (ADV. SP030550 - LIDOVAL ALVES MOREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.14.001860-1 - JOSE MARIO DE MATTOS E OUTRO (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI); 

GENILDA TERCILIA DE MATTOS(ADV. SP184693-FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.14.002111-9 - CONCEICAO APARECIDA CORDIOLI PIRES E OUTRO ( SEM ADVOGADO); NELSON 

PIRES  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.14.002168-5 - MARCILIO CORSO  (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 
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de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.14.002339-6 - SERGIO COELHO LOURENCIN  (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.14.003406-0 - ILDA MAXIMA DE OLIVEIRA  (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos 

autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.14.004557-4 - EDINA ETSUCO KANASHIRO  (ADV. SP185258 - JOEL MARIANO SILVERIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.14.004571-9 - JANDIRA DO NASCIMENTO VOLPON  (ADV. SP030550 - LIDOVAL ALVES MOREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.14.004706-6 - AMARILDO APARECIDO GARAVELLO  (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO 

CERA e ADV. SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.14.004713-3 - SIMONE RODRIGUES DE JESUS  (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.14.005163-0 - JOSE ROBERTO BASSANETTO E OUTRO (ADV. SP171781 - ANDRÉIA CRISTINA 

GALDIANO); LIDIA BASSANETTO(ADV. SP171781-ANDRÉIA CRISTINA GALDIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.16.000660-4 - DIRCE BELENTANI ROMAO DA ROCHA  (ADV. SP199634 - FABIOLA ROSA DA 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.000715-3 - LAERTE MUNHOZ  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O 

Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.000726-8 - FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA  (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES 

DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.000934-4 - LEVI PAYA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e ADV. SP171131 - LUIZ 

FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.000967-8 - JULIERA LUCCA MAIMARDI E OUTRO (ADV. SP214125 - HYGOR GRECCO DE 

ALMEIDA); MYRTIS THEREZINHA MAINARDI(ADV. SP214125-HYGOR GRECCO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 
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2008.63.16.001099-1 - FRANCISCO MUNIZ DA SILVA  (ADV. SP157078 - EDNA APARECIDA PECHIN 

CASATI e ADV. SP185267 - JOSÉ ROBERTO MENDONÇA CASATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.001188-0 - ANTONIO DEVANIR CINI  (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. SP184780 - 

MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.001450-9 - LIO FRANCISCO DE SOUZA  (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.001464-9 - WALFREDO ARRAES CABRAL  (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.16.002028-5 - CREUZA PEREIRA  (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o 
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feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.16.002141-1 - MICHELE CRISTINA FORMIGONI FRONHO  (ADV. SP061730 - ROBERTO 

MAZZARIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : 

"Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.002225-7 - DALVA MARTINS DOS ANJOS FALCO  (ADV. SP125172 - MARCIA TONCHIS DE 

OLIVEIRA WEDEKIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.002658-5 - LOURISVALDI RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP160052 - FERNANDO FRANÇA 

TEIXEIRA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.002770-0 - PEDRO MAFFI  (ADV. SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI e ADV. SP170982 

- RICARDO PONTES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 
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demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.003022-9 - ANA PAULA MITIDIERO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.003110-6 - ORLANDO ZUCOLOTTO  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP210166 - 

CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.003126-0 - PEDRO MARCHI  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP210166 - CAIO 

LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.003150-7 - DARCY TEIXEIRA BRAUS  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP210166 - 

CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 
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conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.003161-1 - DARCI FURLAN  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP210166 - CAIO 

LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.003165-9 - VERA LUCIA COSTA MENEZES  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.003219-6 - MICHELE GUERREIRO BORDIN  (ADV. SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.003243-3 - LUIZ FERNANDO DA SILVA KOSOBA  (ADV. SP141366 - ZAILTON PEREIRA 

PESCAROLI e ADV. SP224865 - DANIELA ORRICO EPIFANIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 
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demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.003255-0 - ANTONIO RODRIGUES DA MATA  (ADV. SP269228 - LEONARDO DE FREITAS 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em 

decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.003344-9 - DIRCE LEITE RILO  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP210166 - CAIO 

LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

: "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos 

Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais 

que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.003386-3 - WALDIR BOTTAZZO  (ADV. SP274021 - DANIEL LOPES DE SOUZA e ADV. SP274155 - 

MIRIAM APARECIDA MARTINS FERREIRA YONEMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo 

Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.003466-1 - AIRTON CARLOS MOREIRA  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 
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Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.16.003514-8 - ALBINO GONÇALVES PEREIRA  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.14.000051-0 - MILTON FLORIANO  (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.14.000086-8 - LAURA TESSEL ORTEGA E OUTROS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA); GINOEFA TESSER PARRA SANTILIO ; FRANCISCA TESSER PARRA 

MENDONCA ; JOSE LUCAS TESSEL PARRA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal 

proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.14.000088-1 - WANDA CHIOZINI  (ADV. SP262164 - STENIO AUGUSTO VASQUES BALDIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 
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igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.14.000164-2 - EUCLYDES DE SOUZA  (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.14.000338-9 - IRMA APARECIDA MARQUES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP053236 - LAZARO 

BRUNO DA SILVA e ADV. SP080346 - EDGARD JOSE PERES); VILNA MARQUES DE CARVALHO(ADV. 

SP053236-LAZARO BRUNO DA SILVA); VILNA MARQUES DE CARVALHO(ADV. SP080346-EDGARD JOSE 

PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos 

em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.14.000999-9 - HELENA MANTOVANI E OUTROS (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA 

DA SILVA); MARIA HELENA TEIXEIRA RODRIGUES BRANCO(ADV. SP165649-JOSUEL APARECIDO 

BEZERRA DA SILVA); VERA LUCIA TEIXEIRA LANDIN(ADV. SP165649-JOSUEL APARECIDO BEZERRA 

DA SILVA); SUELI MARIA TEIXEIRA DE DEUS(ADV. SP165649-JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA 

SILVA); JOSE ANDRE TEIXEIRA(ADV. SP165649-JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.14.001455-7 - GUSTAVO BETTINELLI PASTORE  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 
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segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.14.002215-3 - FRANCISCO RODRIGUES PORTERO E OUTRO (ADV. SP175598 - ANA PAULA 

MARCON); LAURA GARCIA RODRIGUES(ADV. SP175598-ANA PAULA MARCON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.16.000087-4 - MARLI KUMIKO NUKAMOTO  (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.16.000117-9 - VICENTE CELLONI  (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. SP184780 - 

MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.16.000142-8 - DEOLINDO MINHOLI  (ADV. SP201372 - DANIELA MACHADO COLLESI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o 

feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 
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de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.16.000238-0 - EUCLIDES GARGANTINI  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP210166 - 

CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão 

nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.16.000255-0 - VERA LIGIA SIMONETTI LODI  (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.16.000254-0 - MARINA RUZ REQUENA  (ADV. SP020394 - ACIOLY PEREIRA e ADV. MT001406 - 

ADEMAR GABAS DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

2010.63.16.000391-9 - EUNICE SILVA DOS SANTOS  (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) : "Vistos em decisão. Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente 

decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.             Outrossim, é de se 

destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 
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de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos 

em pasta própria. Intime-se. Cumpra-se." 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001346 

LOTE 89861/2010 

2005.63.01.353265-3 - EDSON MANOEL CHAVES  (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.014418-3 - MIGUEL SAGGIORO NETTO  (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.018918-0 - NATAL BERTI  (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.018945-2 - LEOLINA MARIA CORREA DA COSTA DIAS  (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.020678-4 - IRENE FERREIRA DE MORAES  E OUTROS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI); CLEIDE DE MORAES JUNQUEIRA(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE 
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NACAMURA FRANCESCHINI); JOSE CARLOS DE MORAES(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); CARLOS DE MORAIS(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.025381-6 - PAULO NAOKI MIURA  (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.029248-2 - BENEDITO SARRE  E OUTRO (ADV. SP174027 - RAFAEL FELIPE SETTE); MARISETE 

MONTEIRO NUNES SARRE(ADV. SP174027-RAFAEL FELIPE SETTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação 

processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.037039-0 - VILMA CAMILA DE ALMEIDA  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); BENEDITA CAMILA 

DE ALMEIDA (ESPOLIO)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.037449-8 - CESAR AUGUSTO TAHAYUKI IKARI  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.038740-7 - TIYOKO HANGAI  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 339/985 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.038775-4 - DAVID MUNIZ DA ROCHA  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.039098-4 - JOSE TAVARES DE MELLO E OUTRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); MARIA TEREZA MARTINS TAVARES DE MELO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2007.63.01.039685-8 - NEULZA DA SILVA PREMOLI  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MILTON PREMOLI  X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo 

o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de 

Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção 

monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.039920-3 - SEVERINO BERNARDO DE SENA  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); SUELI FERREIRA 

LOBO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2007.63.01.039965-3 - THOMAZ TROVATO  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); TEREZINHA DE SOUZA 

TROVATO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2007.63.01.040016-3 - GILCE GOMES GUEDES  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação 

processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.040099-0 - DECIO FIGA NOBUO  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); FLORIPES EVANGELINA FIGA 

NOBUO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.040514-8 - CLAUDIO SARAN  (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.041975-5 - DULÇALINA SOUZA VIANA  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MEIRE DE PAULA 

VIANA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.041993-7 - DANIEL FRANCO DA SILVA  (ADV. SP247558 - ALEXANDRE PINTO LOUREIRO  e 

ADV. SP183044 - CAROLINE SUWA e ADV. SP217773 - RODRIGO RIBEIRO DE SOUSA e ADV. SP237386 - 

RAFAEL SOARES DA SILVA VEIRA  e ADV. SP248503 - IGOR FORTES CATTA PRETA e ADV. SP271365 - 

CRISLEINE BARBOSA YAMAJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo 

Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária 

dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.042980-3 - ALAYDE LUCAS SALTINO  (ADV. SP221134 - ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 
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de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.043665-0 - IVY DE BRITO ROCHA PIRES  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.044066-5 - RUBENS MASSUO YAMAGUCHI  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.045391-0 - DEOCLIDES RODRIGUES DE OLIVEIRA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.047813-9 - VELMIRA CICONE  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2007.63.01.047981-8 - GERALDO DOMINGUES ORGADO  (ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2007.63.01.050345-6 - EIITI MATUNAGA  (ADV. SP025425 - JORGE HENRIQUE RIBEIRO GALASSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.051105-2 - ACARECY DA CONCEIÇÃO PIRES  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.051675-0 - TEREZA CRISTHINA URBANI COLOMBO  (ADV. SP216155 - DANILO GONÇALVES 

MONTEMURRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.055438-5 - SUELI APARECIDA VIEIRA PAZOTTO  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ADRIANA 

APARECIDA PAZOTTO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.062291-3 - JOSE MARIA DE SALLES  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação 

processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.062729-7 - FILDELIS MANOEL DOS SANTOS  (ADV. SP235399 - FLORENTINA BRATZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 
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“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.062985-3 - DIEGO CURSI MORENO  (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.066450-6 - NEIDE RODRIGUES DO NASCIMENTO  (ADV. SP196165 - ALESSANDRO MARTINS 

PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.069594-1 - VALENTINA LIBORIO  (ADV. SP258308 - STELLA RODRIGUES GANEM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.070654-9 - ARGEMIRO RODRIGUES  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); IVONE MARIA RAMOS 

RODRIGUES  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.072904-5 - CYNTHIA AUN KHOURI  (ADV. SP110135 - FERNANDO ANTONIO COLEJO e ADV. 

SP206932 - DEISE APARECIDA ARENDA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de 

Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção 

monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.077173-6 - PENHA DE JESUS SANTIAGO ROBLES  (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 
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ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.078593-0 - IACY DE CARVALHO PIRES  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.078666-1 - EDILSON ESTEVAM  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.078689-2 - MARIA AUGUSTA MARQUES BONGIOVANI  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.082514-9 - MARIO TAVANO  (ADV. SP147273 - OSMAR LEMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.082612-9 - SONIA MARIA TEIXEIRA KICHI TEMPERANI  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2007.63.01.088718-0 - ONDINA KATSUE TAKEI  (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.091987-9 - MARIA THEREZA BOTTI  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.000413-4 - MARIA ELIETE LANDIM DE SOUSA  (ADV. SP247522 - SONIA SEMERDJIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.001293-3 - CLARICE DAMAS  (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.006584-6 - JOAO FERREIRA DE QUEIROGA  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.006601-2 - MARIA LUCINDA COELHO  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 
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pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.007071-4 - ORLANDO JESUS PURIFICAÇAO  (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.007704-6 - BENEDITO FELIPE DA SILVA  (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.007733-2 - ANTONIA ALMEIDA DE OLIVEIRA  (ADV. SP164038 - LÍGIA MARIA SALGADO 

FERRO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.008202-9 - CLAUDETE DE MELO RODRIGUES  (ADV. SP207217 - MARCIO MATHEUS LUCIANO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.008224-8 - JOSE BERTONHA  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.009078-6 - LUCY GALBETTI  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 347/985 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.009135-3 - ALBINO NIERO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

NAIR LUCHINI NIERO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.009248-5 - MARLI DO NASCIMENTO ROSA  (ADV. SP221945 - CINTIA ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.009560-7 - JOSE CELSO COELHO  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.009656-9 - JUAN MARTINEZ QUINTAS  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.009726-4 - AMELIA QUEIROZ DE CASTRO  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 
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sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.009970-4 - JOSE MARQUES NETO  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.009982-0 - EDINEUSA BUENO GONCALVES E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); ANTONIO CELSO DOMINGUES(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.010076-7 - ANTONIO JOÃO PIRES  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.010083-4 - ANNA GUEDES  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.010622-8 - CARLOS ALBERTO DA SILVA ARAGAO  (ADV. SP228051 - GILBERTO PARADA 

CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.010684-8 - PEDRO PINTO CARDOSO JUNIOR  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 
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ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.011952-1 - EDUARDO SAES DA SILVA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.012420-6 - PAULO MIZUSHIMA  (ADV. SP125285 - JOAO PAULO KULESZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.013336-0 - MESSIAS TAVARES DE SOUZA  (ADV. SP047758 - ROBERTO PAVANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.013403-0 - MARLENE SANTOS DO CARMO  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.013574-5 - CONCEICAO MARTINS ZANGOLIN  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2008.63.01.013616-6 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.013622-1 - JUDITE FRANCISCA DE OLIVEIRA ARAUJO  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.015197-0 - SOPHIA VON BIENESTAMM  (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.015266-4 - MARIA LUIZA BARBOSA DOS SANTOS SILVA  (ADV. SP268965 - LAERCIO 

PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.016034-0 - ORLANDO JESUS PURIFICAÇAO E OUTRO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE 

FALCIONI); BEATRIZ NICOLETE DA PURIFICACAO(ADV. SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.016294-3 - MARIA EUFRAZIA DE OLIVEIRA  (ADV. SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 
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Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.016605-5 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS  (ADV. SP058830 - LAZARO TAVARES DA CUNHA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.017426-0 - EDUVIGES MARIA CIPRIANO  (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.017797-1 - ANTONIO HUMBERTO SOUZA SANTOS  (ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA 

e ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2008.63.01.017984-0 - RAUL DE JESUS FIGUEIREDO E OUTRO (ADV. SP033907 - SIDNEI DE OLIVEIRA 

LUCAS); MARIA THEREZA MENDONCA UTRILHA(ADV. SP033907-SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.018513-0 - LUCIANE GALDI BORTOLETTO  (ADV. SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2008.63.01.019733-7 - GIOVANNI BUTTARO  (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.019946-2 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP191167 - RICARDO AUGUSTO DOS 

SANTOS e ADV. SP217251 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS); JAIR AUGUSTO DOS SANTOS - 

ESPOLIO(ADV. SP191167-RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS); JAIR AUGUSTO DOS SANTOS - 

ESPOLIO(ADV. SP217251-NEUSA GARCIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2008.63.01.020389-1 - ALEXANDRE DI CICCO TOCANTINS  (ADV. SP062235 - ANA CATARINA STRAUCH) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.021298-3 - ERICA MAYUMI ITO  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.022284-8 - KOTOWICZ JANOCZ  (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.022399-3 - NELSON APARECIDO DA SILVA  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 
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Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.023521-1 - DIVA BARAVELLI FARINA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.023538-7 - ASSAD IZAR NETTO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2008.63.01.023635-5 - SERGIO FERNANDO ESCUDEIRO GERVINI  (ADV. SP243873 - CLAUDIO ROCHA DE 

ARAUJO e ADV. SP256782 - VITOR  HUGO PALINKAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2008.63.01.025191-5 - MARIA OZILIA DA SILVA  (ADV. SP171422 - ALESSANDRA MARIA BATISTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.025632-9 - JOAO MENDES DA SILVA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2008.63.01.025949-5 - OSNIR TOTTI  (ADV. SP117319 - OSWALDO CALLERO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.026400-4 - SERGIO LUIS DE ALMEIDA NETTO  (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.027333-9 - WANDERLEY LUIZ TESSER  (ADV. SP128130 - PEDRO LUIZ ZARANTONELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.027392-3 - NEUSA FERREIRA COLLACO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); CARLOS FOSCHINI--ESPÓLIO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.027531-2 - CARLOS A DOS SANTOS  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação 

processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.029836-1 - ALICIR PASSI E OUTRO (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI e ADV. 

SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE); APARECIDA BERTOLOTI PASSI  X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 
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Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.030059-8 - EDMIR JOAO HERMENEGILDO  (ADV. SP121711 - MAGALI ALVES QUEIROZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.030488-9 - TOYOO MIYAKE  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.030755-6 - MARIO FERREIRA PACHECO  (ADV. SP066872 - WANDER BOLOGNESI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.031494-9 - DEJANYRA FRANCISCATO BARACCA  (ADV. SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA e 

ADV. SP179597 - HELENA MITIE NUMA e ADV. SP188515 - LILIAN TIEMI NUMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.032408-6 - NAIR ALVES FARIA  (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 356/985 

2008.63.01.032788-9 - CLEONICE DE OLIVEIRA SOUZA  (ADV. SP114809 - WILSON DONATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.034265-9 - MARIA REGINA SILVA  (ADV. SP244753 - RENATA ARANTES DO AMARAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.034536-3 - ANTONIETTA D ANTONIO  (ADV. SP060719 - COSME DE JESUS BARRETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.034702-5 - RAFFAELE COVINO  (ADV. SP121225 - FABIO MOURAO ANTONIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.035578-2 - PELEGRINO VIEZZER NETO  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo 

Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária 

dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.035937-4 - MARIA LUCIA CONSTANCIO  (ADV. SP228009 - DANIELE MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 
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“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.038257-8 - JOANNA MONFRINI FLORES  (ADV. SP195419 - MAURO ROBERTO GOMES PEREIRA 

e ADV. SP216965 - ALEXANDRE PELICER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de 

Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção 

monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.039377-1 - VAGNER CELSO ARGENTINI  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.040744-7 - PAULO HENRIQUE MARTINS  (ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.044057-8 - JORGE NORBERTO SILVA LECA- ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); FABIA DENIGRES LECA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.044782-2 - PAULO CELSO DORNELLES DEL PICCHIA  (ADV. SP032737 - JOAO CARLOS 

DORNELLES AYROSA GALVAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo 

Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária 

dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.045584-3 - BENEDITO CUSTODIO PEREIRA  (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 
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decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.045847-9 - JOSE ARAUJO DE SOUSA  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.046338-4 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS  (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI 

IGNACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.046719-5 - LUZIA PIEDADE PUCCI  (ADV. SP035579 - VALTER FARID ANTONIO e ADV. 

SP108144 - RAQUEL DE LAZARI GALASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de 

Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção 

monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.047008-0 - ANTONIO MARIANO DA CRUZ E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA TERESA LECA 

DA CRUZ  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2008.63.01.047430-8 - HELENA JAKUS DA COSTA E OUTRO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA); 

WALTER FERNANDES DA COSTA(ADV. SP060691-JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação 

processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 
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fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.047747-4 - ANASTASIA BOASKI DA SILVA RAMOS  (ADV. SP188226 - SILVANA ROSA DE 

SOUZA e ADV. SP216083 - NATALINO REGIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de 

Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção 

monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.047917-3 - ONDINA DE LOURDES PRADO  (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.048387-5 - DAVID SACRAMENTO  (ADV. SP213567 - PAULO DELGADO DE AGUILLAR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.048394-2 - GERSON POTENZA SPER  (ADV. SP044787B - JOAO MARQUES DA CUNHA e ADV. 

SP154257 - GILBERTO BERGSTEIN e ADV. SP281802 - FABRICIO ANGERAMI POLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.049097-1 - ANTONIO VAGNER NEGRINI  (ADV. SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.049417-4 - CELINA MALVAR RIBAS  (ADV. SP120509 - GUILHERME SMARRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 
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decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.049947-0 - EDISON GERALDO SCHIAVINATO  (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.051290-5 - MARIA DO CARMO CARDOZO  (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.051340-5 - GERSINO MENDES SOBRINHO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO e ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de 

Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção 

monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.051537-2 - ULISSES DA CRUZ FERREIRA  (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.052498-1 - FIRMINO PINTO RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP181566 - TATIANA MAYUMI 

NAKABAYASHI DEDIVITIS); ONILZA FRATIN RIBEIRO(ADV. SP181566-TATIANA MAYUMI 

NAKABAYASHI DEDIVITIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo 
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Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária 

dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.053012-9 - DEVANYR MARTINS  (ADV. SP148862 - PERGENTINA MARCIA DE LACERDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.053424-0 - HISACO HANDA KATAYAMA  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.053778-1 - ANA PAULA PAPPONE  (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.053918-2 - MIGUEL ANTONIO BIASE MEO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); MEO DOMENICO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.054514-5 - LAZARA MIGUEL DA SILVA  (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.054548-0 - OLIVIA STRUMIELO  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 
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depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.054938-2 - MARIA DE LOURDES COELHO  (ADV. SP213789 - ROBSON TOME DE SOUZA e ADV. 

SP241810 - PEDRO ROMÃO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo 

Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária 

dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.055599-0 - CLAUDIO MAURICIO FEROLA  (ADV. SP076797 - AUGUSTO SEVERO CASTILHOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.055963-6 - MARIA MICALICHEN  (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.056342-1 - ROSE MARI OZORES PEREIRA FERNANDES  (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.056482-6 - ARTAMASSIO TOLEDO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); SIMICO TOLEDO DA SILVA---ESPÓLIO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 
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sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.056870-4 - LEONARDO MARCONI ESPINET  (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.057031-0 - VANDA BARRELLA  (ADV. SP238285 - RENAN CELESTINO DO ESPIRITO SANTO e 

ADV. SP248405 - MARCO ANTONIO BETTIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de 

Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção 

monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.057227-6 - MARCIA PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.057588-5 - JOSE BATISTA LIMONES  (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo 

Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária 

dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.058833-8 - CECILIA GOMES  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2008.63.01.058870-3 - SEVERINO JOAQUIM DA SILVA  (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 
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de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.059598-7 - ANTONIO GAGLIARDI  (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.059602-5 - REGIS MACHADO SILVA  (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.059760-1 - MARIA ALICE NUNES E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARIA LUIZA NUNES GARCIA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.060133-1 - MASSAO IKAI  (ADV. SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.060665-1 - NILDA MARIA CARNEIRO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP260793 - NILSON LUCIO 

CAVALCANTE); SONIA MARIA CARNEIRO DE OLIVEIRA(ADV. SP260793-NILSON LUCIO CAVALCANTE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 
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remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.060682-1 - TELMA DE CARVALHO PENAZZI  (ADV. SP077762 - ESTELA BULAU FOGGETTI 

FERNANDES e ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2008.63.01.060695-0 - MAURO HIDEO HAYASHI  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.060978-0 - ARMANDO MUNHOZ  (ADV. SP173462 - PATRICIA PARTAMIAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.061437-4 - REGINA ISABEL BARONCELLI BURGUM  (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.061554-8 - SIMONE FERNANDES DURAES  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo 

Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária 

dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.062238-3 - BARTOLO CLAUDINO GERALDES  (ADV. SP190066 - MILTON CESAR DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 
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depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.062724-1 - ERENI MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP083778 - MARIA EMILIA FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.062728-9 - TIECO ITO  (ADV. SP035579 - VALTER FARID ANTONIO e ADV. SP108144 - RAQUEL 

DE LAZARI GALASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.063308-3 - JULIO DE ALMEIDA BARROS MORAO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.063611-4 - AIDAR BORGES  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2008.63.01.063764-7 - CARLOS ROMANELI MENGUI  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2008.63.01.063822-6 - EXPEDITO ANTONIO BARRETO  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.064157-2 - ADRIANO MENDES CAMARGO  (ADV. SP030592 - RENATO BAEZ FILHO e ADV. 

SP149083 - RENATO BAEZ NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo 

Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária 

dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.064350-7 - RODRIGO NEGRINI  (ADV. SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.064780-0 - MARIA APARECIDA DE CAMARGO BARBARINI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); 

DIVA RODRIGUES DE CAMARGO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo 

Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária 

dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.064842-6 - JULIANA PRADO BARBOSA  (ADV. SP261176 - RUY DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.065132-2 - LOURDES RODRIGUES BONFA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 
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fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.065325-2 - ANTONIO CORREA DA SILVA JUNIOR  (ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF 

BARELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.065894-8 - LUIZA HATUME FUKUSHIMA DE PAULA  (ADV. SP237803 - EDGAR NOGUEIRA 

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066015-3 - MAGALI MARIA MUNIZ E OUTROS ( SEM ADVOGADO); MANOEL SEVERO MUNIZ 

(ESPÓLIO) ; MAGDA SUELI MUNIZ  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo 

Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária 

dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066137-6 - ALEXANDRE MARTINS XAVIER  (ADV. SP196315 - MARCELO WESLEY MORELLI e 

ADV. SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066141-8 - MARIA DO SOCORRO BARBOSA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); JAMES DE 

OLIVEIRA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066297-6 - NEUSA JABAGATA FERDER  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 
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decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066313-0 - EUNICE ESTEVES E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

MARIA CECILIA ESTEVES DEJAVITE(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066433-0 - RENATO BEDIN  (ADV. SP242314 - ERICO LEITE HATADA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066519-9 - ANTONIETA RUEGGER DE ALBUQUERQUE  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066729-9 - ELIANE UCHIBABA  (ADV. SP211408 - MELISSA YUMI KOGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066838-3 - JOSE VENANCIO BARRETO  (ADV. SP124191 - OSMAR SOUSA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 
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remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.066879-6 - LEANDRO GARCIA  (ADV. SP131590 - ANDRE LUIZ ANTUNES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.067163-1 - IZOLINA ANEAS GOMES  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.067250-7 - MANOEL DA FONTE NETTO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MAFALDA MATTANA 

DA FONTE  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.067375-5 - ALZIRA ZELIA DE SOUZA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.068045-0 - ANTONIO NOCETE FILHO E OUTRO (ADV. SP218421 - ELIANE REGINA GARCIA 

QUINALIA); DOLORES CAMACHO NOCETE(ADV. SP218421-ELIANE REGINA GARCIA QUINALIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.068216-1 - CLARA LUCIA OBELENIS  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 
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ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.068349-9 - EDUARDO AUGUSTO MARTINS GERALDES  (ADV. MG096727 - EVANDRO SILVA 

FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.068490-0 - OSWALDO NUNES FERREIRA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.06.013992-8 - JOAO DO PRADO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.06.015182-5 - VALDIR BARBOSA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007647-2 - EDUARDO ROUSTON  (ADV. SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2008.63.07.007689-7 - FERNAO DE MEIRA LEITE  (ADV. SP027086 - WANER PACCOLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007702-6 - LIVIA KUSUMI OTUKA  (ADV. SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007746-4 - WALTER PALUDETO  (ADV. SP174652 - CARLOS AUGUSTO LODEIRO DE MELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.16.003371-1 - ALGECIRA RODRIGUES TINOCO  (ADV. SP218067 - ANA EMÍLIA BRESSAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.19.004472-3 - VIVIANE LEMOS DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP182921 - JOSÉ IUNES SALMEN 

JUNIOR e ADV. SP224902 - ETIENE GIAMPAULO SALMEN STOCCO); JOSE LEMOS DE ALMEIDA 

NETO(ADV. SP182921-JOSÉ IUNES SALMEN JUNIOR); JOSE LEMOS DE ALMEIDA NETO(ADV. SP224902-

ETIENE GIAMPAULO SALMEN STOCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Vistos, 

em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.19.005228-8 - YOSHIHIRO GODA E OUTRO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MINORU GODA(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); MINORU 

GODA(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); MINORU GODA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); 
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MINORU GODA(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação 

processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.000084-4 - ANTONIO NILVAN OLIVEIRA MOTA  (ADV. SP162263 - EDSON LUIZ VITORELLO 

MARIANO DA SILVA e ADV. SP236170 - RENATA BOTTARO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação 

processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.000335-3 - VINICIUS SANCHES INFANTE DE SOUZA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.000589-1 - THIAGO RAPOSO MATIUSSI  (ADV. SP254829 - THIAGO RAPOSO MATIUSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.000655-0 - THEREZINHA DE OLIVEIRA  (ADV. SP228124 - LUIZ CARLOS COUTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.000662-7 - DORACY BELLO FERNANDES  (ADV. SP257875 - ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA 

BELLO FERNANDES e ADV. SP271276 - PABLO JOSE SANCHEZ CRESPO ZENNER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 
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Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.000692-5 - ANDREA ZANCOPER MARQUES  (ADV. SP020327 - MARIO UNTI JUNIOR e ADV. 

SP199580 - MARIO SERGIO CAVICHIO UNTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de 

Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção 

monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.000842-9 - ODETE SARTORI DA SILVA  (ADV. SP104122 - RILDO MARQUES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.001650-5 - MARIA JANDIRA BARBOSA  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.002116-1 - VERA LUCIA PEREIRA MARTINS GALDEANO  (ADV. SP048880 - MILTON GALDINO 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.002187-2 - ALEX PASCHOA NAVARRO  (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2009.63.01.002261-0 - IRINEU DE SOUZA LIMA  (ADV. SP247450 - IRINEU DE SOUZA LIMA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.002406-0 - ANYSIO DELLIN E OUTRO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES); MARCELO 

DELCIN(ADV. SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.01.002504-0 - ILTON SAGIORO  (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.002994-9 - JORGE MAURILIO BALDIM  (ADV. SP122947 - KAREN CHVOJKA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.003760-0 - EVANGELINA DA CRUZ GOMES  (ADV. SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.004645-5 - OSWALDO JAMBERSO  (ADV. SP147486 - ADELIA DA CONCEICAO ALVES DE 

QUINA e ADV. SP263065 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 376/985 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.01.004762-9 - JOSE RAFAEL BIGIO  (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.007709-9 - EDUARDO ROBALO DA COSTA  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.008468-7 - ALCIDES SABINO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA 

DE FARIA e ADV. SP162127 - ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS DE FARIA BUSSAB); JENY DE OLIVEIRA 

SOUZA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.009150-3 - SALVADOR INACIO PEREIRA  (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.010056-5 - MARIA FARIA ABBUD  (ADV. SP129409 - ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL e 

ADV. SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 

- DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo 

o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de 

Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção 

monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2009.63.01.011228-2 - FRANCISCO ARNALDO DIAS  (ADV. SP194904 - ADRIANO DE SOUZA FIGUEIREDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.011470-9 - ANGELO JOSE TORREZANI---ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP194904 - ADRIANO DE 

SOUZA FIGUEIREDO); EGYDIO TORREZANI(ADV. SP194904-ADRIANO DE SOUZA FIGUEIREDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.011855-7 - TEREZA DE COL  (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.012603-7 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO  (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA 

BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.013252-9 - BORIS LIEDERS  (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.015635-2 - MARIA DE LOURDES NORI  (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO 

TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 
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governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de 

Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção 

monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.018348-3 - JOSE DOMINGOS DA SILVA  (ADV. SP131160 - ADRIANA CRISTINA CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.022288-9 - ERIKA ULYSSES NICOLETTI  (ADV. SP180412 - ALEXANDRE MONTEIRO MOLINA e 

ADV. SP138141 - ALEXANDRE MARIANI SOLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 

- DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo 

o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de 

Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção 

monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.024633-0 - CINTHIA BETTOI PAIS  (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA e 

ADV. SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.01.026777-0 - LUCIANO INADA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.01.027857-3 - DIRCE ALVES DE PONTES  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2009.63.01.035337-6 - STELLA ALVES PEREIRA LISAUSKAS CORREIA  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.039535-8 - SANTO FERRARETTO NETO  (ADV. SP051543 - CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA 

e ADV. SP203474 - CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.01.052413-4 - MARCOS PAULO GAETA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação 

processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.055120-4 - GETULIO DINIZ E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

ILMA SORRENTINO DINIZ(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.057206-2 - RUBENS CANCIO PADOVAN  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.059973-0 - LAERTE PORAS E OUTRO (ADV. SP254619 - ALEXANDRA NAKATA); MARIA 

HELENA FARIA PORAS(ADV. SP254619-ALEXANDRA NAKATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 
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sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.01.062468-2 - LINETE RADACHEVESKY E OUTRO ( SEM ADVOGADO); NELITA CASAS LOPES 

FERREIRA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.010346-0 - AFONSINA GERALDA DE MORAES ROLDAO  (ADV. SP172824 - RONALDO 

RICOBONI e ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.03.008611-2 - ROMEU THOMAZ GAIDO  (ADV. SP267759 - THAISE SOARES TREVENZOLI GAIDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.007655-3 - MARIA AUXILIADORA DE LIMA  (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.07.000125-7 - ANDREA SIMARA TORRES  (ADV. SP260080 - ANGELA GONÇALVES DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2009.63.07.000170-1 - SONY DIMAS BICUDO  (ADV. SP202119 - JOÃO FERNANDO DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.07.000196-8 - CARMELINO ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.16.000216-0 - MARIA JOSE DAMACENO ALVES  (ADV. SP139955 - EDUARDO CURY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.16.002102-6 - ANDRE LUIS DA SILVA FABRIS  (ADV. SP197893 - OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES 

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos, 

em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.17.003414-5 - ARIANNA ROSA SILVA  (ADV. SP128576 - RENATA CANAFOGLIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.001447-4 - JOAO ORIGUELA FILHO  (ADV. SP139953 - EDUARDO ALVARES CARRARETTO e 

ADV. SP212743 - ELCIO ROBERTO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 
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que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo 

Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária 

dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000641-9 - DELPHIM DA GRACA MACORIS  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.002002-7 - MARCO AURELIO ANTUNES PEREIRA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001986-1 - JOSE OCTAVIO PILOTO  (ADV. SP127853 - RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.003667-6 - LUCIANE GASPAR DUARTE  (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.004024-2 - NICOLA GESUELI - ESPOLIO  (ADV. SP116770 - ANTONIO AIRTON SOLOMITA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.000077-0 - DANIELA DA SILVA  (ADV. SP242229 - RENATO GUSTAVO STORCH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 
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Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.000276-6 - ANNA PICCOLO BUSCATO  (ADV. SP238009 - DAISY PIACENTINI FERRARI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.000434-9 - ANTONIO CARLOS LOTIERZO  (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO 

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.000532-9 - ANA MARIA GASTARDO BAGNE  (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001013-1 - CARLOS ROBERTO DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP060029 - EDNA MARGARETH 

OLIVEIRA e ADV. SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI); ALIPIO ANTONIO DE FREITAS 

FILHO(ADV. SP060029-EDNA MARGARETH OLIVEIRA); ALIPIO ANTONIO DE FREITAS FILHO(ADV. 

SP064029-MARLENE DO CARMO DESTEFANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de 

Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção 

monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001043-0 - LEONILDA ROSA  (ADV. SP090593 - MARIA CELIA DA SILVA QUIRINO e ADV. 

SP256317 - FERNANDO QUIRINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 
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feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de 

Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção 

monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001061-1 - ANDREA MARINHO TAFARELO  (ADV. SP109833 - REINALDO ANTONIO BRESSAN e 

ADV. SP073728 - JULIANA ALESSI PRIETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de 

Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção 

monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001121-4 - NEUSA GERONIMO DE MENDONÇA COSTA  (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO 

VICENSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001176-7 - JOÃO JOSÉ LORENZETI  (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001296-6 - SALVADOR BERNARDI  (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001300-4 - JACIR ORLANDO ZANON  (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001303-0 - MARCIO ROMANI  (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 
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depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001386-7 - MARIA APARECIDA BROLLI LOURENÇON E OUTROS (ADV. SP257746 - ROSELI 

LOURENÇON NADALIN); VERA LÚCIA ARMELIN BROLLI(ADV. SP257746-ROSELI LOURENÇON 

NADALIN); OSVALDIR PEDRO BROLLI(ADV. SP257746-ROSELI LOURENÇON NADALIN); ALEX SANDRO 

BROLLI(ADV. SP257746-ROSELI LOURENÇON NADALIN); ACÁCIO ANTÔNIO BROLLI JÚNIOR(ADV. 

SP257746-ROSELI LOURENÇON NADALIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de 

Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção 

monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001429-0 - ALBERTO DROBINA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001474-4 - MARIA OLIVIA YARID  (ADV. SP167464 - FATIMA CRISTINA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001484-7 - CELIA PEREIRA PINTO COSTA  (ADV. SP109833 - REINALDO ANTONIO BRESSAN e 

ADV. SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 

- DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo 

o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de 

Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção 

monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001563-3 - HERMAN JOSE BALLES E OUTRO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI); 

SUELY LORENCINI BALLES  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 
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que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo 

Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária 

dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001652-2 - MAURO BRANDINI MOSCON  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001673-0 - JAYME ANTONIO PEDRO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001698-4 - CELIA REGINA PESSOTTO BANDEIRA  (ADV. SP064235 - SELMA BANDEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001791-5 - SANTO BAPTISTELLA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001828-2 - AMALIA BARRIVIEIRA FIGUEIREDO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001889-0 - ADELCIO GRELLA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 
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depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001969-9 - JOSEPHINA DE ALMEIDA SERRACCHIANI E OUTROS (ADV. SP110614 - ROSELI 

GONCALVES PEREIRA); EDISON SERRACCHIANI(ADV. SP110614-ROSELI GONCALVES PEREIRA); 

MARIA DA GLORIA SERRACCHIANI NOGUEIRA DE SA(ADV. SP110614-ROSELI GONCALVES PEREIRA); 

MARGARETE SERRACCHIANI FERRARI(ADV. SP110614-ROSELI GONCALVES PEREIRA); ELISABETE 

SERRACCHIANI ANAIAS(ADV. SP110614-ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001984-5 - CARLOS ALBERTO POSTALI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.001996-1 - ANTONIO FERREIRA DE MENEZES FILHO E OUTROS (ADV. SP110614 - ROSELI 

GONCALVES PEREIRA); VERA LUCIA PASTORELLI MENEZES(ADV. SP110614-ROSELI GONCALVES 

PEREIRA); AUGUSTO GOMES RIBEIRO(ADV. SP110614-ROSELI GONCALVES PEREIRA); ELZA MENEZES 

RIBEIRO(ADV. SP110614-ROSELI GONCALVES PEREIRA); MILTON JORGE(ADV. SP110614-ROSELI 

GONCALVES PEREIRA); LEILA MARIA DE MENEZES JORGE(ADV. SP110614-ROSELI GONCALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.16.000465-1 - ZILDA MARCHI ARTHUR  (ADV. SP270359 - GLORIA MARCY BASTOS FONZAR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.19.000113-5 - FARLEY VITOR BARRAVIERA E OUTROS (ADV. SP279414 - SUELLEN MIEKO 

MATSUMIYA e ADV. SP240628 - LIDIANI CRISTINA CASAROTI); LEDA MARIA BAFILE 
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BARRAVIERA(ADV. SP279414-SUELLEN MIEKO MATSUMIYA); LEDA MARIA BAFILE 

BARRAVIERA(ADV. SP240628-LIDIANI CRISTINA CASAROTI); RACHEL BAFILE BARRAVIERA(ADV. 

SP279414-SUELLEN MIEKO MATSUMIYA); RACHEL BAFILE BARRAVIERA(ADV. SP240628-LIDIANI 

CRISTINA CASAROTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento 

pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.19.000549-9 - ELIANA BORGES  (ADV. SP175696 - KARINA ZAMARO DA SILVA MACACARI e ADV. 

SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA e ADV. SP257686 - KAMILA ZAMARO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam 

os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.19.001129-3 - DENISE CRISTINA ACEITUNO BRAULIO  (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO 

DA SILVA e ADV. PR015239 - ARMANDO MAURI SPIACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo 

o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de 

Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção 

monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.19.001135-9 - ANA CLAUDIA THOMAZINI NEVES  (ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo 

Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária 

dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.19.001191-8 - ADMILDE VICENTE DE SOUZA  (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP265676 - 

JULIANA DE ALMEIDA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores. “(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.19.001283-2 - MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA MARQUES  (ADV. SP137111 - ADILSON PERES 

ECCHELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 
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depositados em contas de caderneta de poupança.  Chamo o feito à ordem. Tendo em vista decisão do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas 

de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

“(...) Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a 

remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas 

de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

  

Ata Nr.: 6301000048/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 24 de junho de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal AROLDO 

JOSE WASHINGTON, Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a participação dos Meritíssimos 

Juízes Federais RAECLER BALDRESCA e FERNANDO MARCELO MENDES. Participaram, por meio de 

videoconferência, os Meritíssimos Juízes Federais AROLDO JOSÉ WASHINGTON e FERNANDO MARCELO 

MENDES. Ausente, justificadamente, a Meritíssima Juíza Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI. 

Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das 

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do 

acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 2004.61.28.010180-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: ORESTES GIANTOMAZI 

ADVOGADO(A): SP135078  - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.004276-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE AYRTON FERREIRA LEITE 

ADVOGADO(A): SP126770  - JOSE AYRTON FERREIRA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.004664-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOSE LOPES NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP119565  - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.048015-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: SERGIO GERALDO BARSOTTI 

ADVOGADO(A): SP063063  - CLOVIS BUENO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.061725-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZELIA BRAGA GANDARA  

ADVOGADO: SP154230  - CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.064359-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: NELSON KLEIN 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.067784-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANDREIA FERNANDES FREIRE  

ADVOGADO: SP048890  - ANTONIO LUIS FABIANO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.069161-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP262206  - CARLOS EDUARDO BISTÃO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado CARLOS EDUARDO BISTÃO NASCIMENTO - 

OAB/SP262206. 

PROCESSO: 2004.61.84.075224-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANITO FRANCISCO VIANA  

ADVOGADO: SP086353  - ILEUZA ALBERTON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.081617-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: ARLINDO VITORIANO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP153041  - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.094878-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HAILTON MARTINS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.135894-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDIR BENEDITO PEREIRA  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.135903-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERNANDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP102844  - ANTONIO GALVAO DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.158192-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANDREA BENVINDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.174427-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ROBERTO CARVALHO ROCHLITZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.284348-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MATHEUS FERNANDES GONÇALVES  

ADVOGADO: SP115638  - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.319097-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 
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RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: WELINGTON DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP142326  - LUCINEIA FERNANDES BERTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.419562-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: OSMAR FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP184479  - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.526263-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LEANDRO DOS SANTOS BARBOSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.582136-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FABRICIO APOLINARIO DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.020812-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILMA ALVES FERREIRA PRATES  

ADVOGADO: SP101885  - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.002775-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KARINA FATIMA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP119156  - MARCELO ROSA 

RECTE: VICTORIA LUIZA DOS REIS BALDAS 

ADVOGADO(A): SP119156-MARCELO ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.025727-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIRNEY VERDI  

ADVOGADO: SP188637  - TATIANA REGINA SOUZA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.026468-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NILSON MANOEL DE LIMA  

ADVOGADO: SP152936  - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.027229-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DANIEL OLANDA RUIZ 

ADVOGADO(A): SP231111  - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.028586-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - DESCONTOS DOS BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON JOSE SANTANA  

ADVOGADO: SP022956  - NEIDE RIBEIRO DA FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.036724-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GENI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado DANILO PEREZ GARCIA - OAB/SP195512. 

PROCESSO: 2005.63.01.074042-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: FRANCISCO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP211949  - MARISTELA BORELLI MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.089480-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINALVA CARLOS DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP207091  - JOSÉ ALVES DE JESUS SILVA 

RECDO: THAMARES DE JESUS SILVA - 

ADVOGADO(A): SP207091-JOSÉ ALVES DE JESUS SILVA 

RECDO: THAMIRIS DE JESUS SILVA 
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ADVOGADO(A): SP207091-JOSÉ ALVES DE JESUS SILVA 

RECDO: GUTEMBERG ALVES DE JESUS SILVA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP207091-JOSÉ ALVES DE JESUS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.098482-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NELO BOMBONATI 

ADVOGADO(A): SP024296  - JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.161607-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MILTON RAIMUNDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP054513  - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.194862-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDA RODRIGUES FRANCO  

ADVOGADO: SP103039  - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.250020-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: APARECIDO DONIZETE MAFFEI PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP139487  - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.251093-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVANA CINATO GONZALEZ MARTINEZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.251787-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA CHAGAS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.252662-1 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA LOPES. 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.271260-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.275716-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CLAUDIONOR ROSA 

ADVOGADO(A): SP133521  - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.278221-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 011107 - DIREITO ADQUIRIDO - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL 

RECTE: ROMEU POLA 

ADVOGADO(A): SP034684  - HUMBERTO CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.285124-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: JOSE JOAO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.285343-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 060303 - INSCRIÇÃO SPC/SERASA - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: MARIA DO CARMO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP182245  - CESAR AUGUSTO RODRIGUES CERDEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.285743-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060303 - INSCRIÇÃO SPC/SERASA - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELIO ALVES OLIVEIRA ANDERSEN  

ADVOGADO: SP204776  - DALMO OLIVEIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.293832-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031113 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - EXPEDIÇÃO DE 

CND 

RECTE: EXITOZ TELECOM INSTALACOES E MONTAGENS LTDA 

ADVOGADO(A): SP137305  - ADRIANA OLIVEIRA SANTANA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.301418-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: ANTONIO JESUS NOVAIS 

ADVOGADO(A): SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.307789-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.310742-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR SEGURA CAMPANHARO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.310996-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MARIA GUIRAU MORALES 

ADVOGADO(A): SP116042  - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.339171-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCA MARTINS DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP221586  - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.346934-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUMERCINDO RIBEIRO SALES E OUTROS 

ADVOGADO: SP104455  - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RECDO: MARTA FERNANDES RIBEIRO SALES 

ADVOGADO(A): SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RECDO: UZIAS FERNANDES RIBEIRO SALES 

ADVOGADO(A): SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.350002-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO DANTAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.000698-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDO VAZ DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.001190-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP117867  - VILMAR FERREIRA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.004508-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DAMIAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP171720  - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.006276-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MERCEDES ADAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP169665  - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.012194-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 080101 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCINÉIA DELLA MOTA  e outro 

ADVOGADO: SP165571  - MARCELO JULIANO DE ALMEIDA ROCHA 

RECDO: CESAR AUGUSTO DELLA MOTA 

ADVOGADO(A): SP165571-MARCELO JULIANO DE ALMEIDA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016312-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUGENIO RODACKI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.019391-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA FONTE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LALITA FIGUEIREDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.021310-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO BENTO GASPARETI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.000020-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANTONIO GABRIEL JUNIOR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.006498-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VILMA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP124866  - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 399/985 

PROCESSO: 2005.63.04.009876-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO(A): SP149894  - LELIS EVANGELISTA 

RECTE: SAB - SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO MOSTEIRO E TERRAS DE ITAICI 

ADVOGADO(A): SP122897-PAULO ROBERTO ORTELANI 

RECDO: RUBENS ROBERTO BERTOCCHI E OUTRO 

ADVOGADO: SP194037  - MARCIO ARAUJO OPROMOLLA 

RECDO: SONIA REGINA BERTOCCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado MARCIO ARAUJO OPROMOLLA - OAB/SP194037. 

PROCESSO: 2005.63.04.009937-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL MANOEL VENANCIO  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.014546-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: KOGI KONDO  

ADVOGADO: SP089287  - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.014856-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JACI DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.000322-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PENSÃO POR 

MORTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE APARECIDA DOS SANTOS  e outros 

ADVOGADO: SP154998  - MARIA TERESA BERNAL 

RECDO: MARCELO CASSIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP154998-MARIA TERESA BERNAL 

RECDO: MARCEL CASSIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP154998-MARIA TERESA BERNAL 

RECDO: MARLON CASSIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP154998-MARIA TERESA BERNAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.001677-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FLOR DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.014695-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVETE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP108307  - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.001386-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE NEWALDE DALLAQUA 

ADVOGADO(A): SP118396  - FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.001451-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUIZ ALVES  e outro 

ADVOGADO: SP159451  - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RCDO/RCT: ROSALINA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO(A): SP159451-EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002574-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DONIZETE DIAS 

ADVOGADO(A): SP189457  - ANA PAULA PÉRICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002704-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE DE JESUS RIBEIRO BENTO  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.004301-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ANDRE LUIZ DE LIMA POLONI 

ADVOGADO(A): SP159451  - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.002966-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE BONSAGLIA NETTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003636-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HERALDO JOSE CLAUDINO 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.002361-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERASMO BERNARDO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.005845-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP174572  - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.001748-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DONISETE DA SILVA RODRIGUES E OUTROS 

ADVOGADO: SP113875  - SILVIA HELENA MACHUCA 

RCDO/RCT: JOSE ANTONIO DA SILVA RODRIGUES 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES DE FREITAS 

RCDO/RCT: ADRIANA DA SILVA RODRIGUES COUTINHO 

RCDO/RCT: SANDRA REGINA DA SILVA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.001920-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GAVA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.005028-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA FERREIRA RUBIO  

ADVOGADO: SP123226  - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.006997-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ALVES MEREGE VIDOTTO 

ADVOGADO(A): SP169601  - GRAZIELA DE FÁTIMA ARTHUSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.005824-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP223205  - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.007528-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELOISA APARECIDA CARDOSO RAITANI 

ADVOGADO(A): SP184259  - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.007545-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMERALDO TELLES BAPTISTA JUNIOR  

ADVOGADO: SP154728  - MANOEL DE LA FUENTE MARTINS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.009914-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: PORFIRIO ATILIO DISPERATI 

ADVOGADO(A): SP119204  - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.010461-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: RICARDO CONTENCAS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP119204  - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.13.000557-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSELY VICENTE DOS SANTOS e outros 

RCDO/RCT: DENISE DOS SANTOS FRANCO (REPRESENTADA PELA GENITORA) 

RCDO/RCT: GABRIEL DOS SANTOS FRANCO (REPRES. POR SUA GENITORA) 

RCDO/RCT: WAGNER DOS SANTOS FRANCO (REPRESENTADO PELA GENITORA) 

RCDO/RCT: LEANDRO DOS SANTOS FRANCO (REPRESENTADO PELA GENITORA) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.002261-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011107 - DIREITO ADQUIRIDO - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: VALDIR SERAFIM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.008153-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: DARCI DONIZETE TOME 

ADVOGADO(A): SP215012  - FERNANDA CAMARGO VEDOVATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.011999-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ CARLOS FONTANA  

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.018697-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS SANTOS DA GAMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.020377-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: JARCIONE ELIAS DE MORAIS SILVA 

ADVOGADO(A): SP222584  - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.022325-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE MOURA BERGAMIN  

ADVOGADO: SP154226  - ELI ALVES NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.048439-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP145382  - VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.048468-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIAO PICOLE 

ADVOGADO(A): SP145382  - VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.051945-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAQUIM NUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP145382  - VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.061103-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DULCINEIA REGINA JESUS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070631-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP189530  - ELIANA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.082592-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GUILHERME JOVELINO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP179207  - ADRIANA PIRES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.084356-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP203466  - ANDRÉ LUIZ MATEUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.084516-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE JESUS DIAS 

ADVOGADO(A): SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.088949-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CECILIA DE QUINTAL RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP097012  - HELIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.090064-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEVERINA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.091757-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DAMIAO JORGE MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.001129-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILCE AVELAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.001309-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CRISTIANO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP206462  - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.001612-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA PAREIRA DE PAULA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.004684-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NASZIRA MARIA FERREIRA MARINHO 

ADVOGADO(A): SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.005426-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLORA APARECIDA MEDEIROS ESCUDEIRO 

ADVOGADO(A): SP118430  - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.006165-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVETE APARECIDA BOLETTI 

ADVOGADO(A): SP159596  - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.007521-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE APARECIDO CELLOTO 

ADVOGADO(A): SP176093  - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.008142-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RONIEL APARECIDO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.008351-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOÃO APARECIDO MARECO 

ADVOGADO(A): SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.008459-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.008858-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP243790  - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.010121-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.010290-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEIDE ARANTES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP157416  - RAQUEL SERRANO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.011750-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZULMIRA FONTANA FLORENCIO 

ADVOGADO(A): SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.011751-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNA COSTA MAROUVO 

ADVOGADO(A): SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.013909-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA VITORIA RODRIGUES MATIAS DE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP084546  - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.014602-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA LUCIA VICENZO 

ADVOGADO(A): SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.015200-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDMAR APARECIDO MAGRI 

ADVOGADO(A): SP065415  - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.015825-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇAO DAMICO MANFREDO 
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ADVOGADO(A): SP140426  - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.015833-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA IZILDA GUIMARÃES SILVA 

ADVOGADO(A): SP117599  - CARLOS ANDRE ZARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016861-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALERIA APARECIDA BOTELHO BORGES 

ADVOGADO(A): SP139921  - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.017466-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TERESA DE MORA GALATE 

ADVOGADO(A): SP241458  - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.017682-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VITOR DONIZETI LOPES 

ADVOGADO(A): SP201689  - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.019041-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JANDIRA DUARTE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.019110-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCINEY DIAS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP205860  - DECIO HENRY ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.019173-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELA APARECIDA BETTETI NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.019190-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO GUILHERME RISSATTO 

ADVOGADO(A): SP218105  - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.000886-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA APARECIDA DE PIERI 

ADVOGADO(A): SP061341  - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.001312-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MILTON DONIZETTI DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007416-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO BATISTA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007523-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JONAS PEDRO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP194212  - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.03.008081-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GIVALDO DUTRA 

ADVOGADO(A): SP131305  - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.000836-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL CORREIA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.002781-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR MARIA DE JESUS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP144817  - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.003099-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARLINDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.004068-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS DORES PIRES 

ADVOGADO(A): SP029987  - EDMAR CORREIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.005309-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSÉ BENEDITO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.005672-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA FARIA CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.007282-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIR CLEMENTE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.002059-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDIVINO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.002180-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO SEBASTIÃO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.001879-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERIKA SILVA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP210513  - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.002552-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODECIO DE OLIVEIRA MORAIS 

ADVOGADO(A): SP098523  - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.002620-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ARAUJO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP075392  - HIROMI SASAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.003918-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IOMARA DIANA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.004215-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALVINA ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP146840  - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.004713-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS JOSE SILVA  

ADVOGADO: SP160621  - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.000413-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ROBERTO ALVES MOURA 

ADVOGADO(A): SP204917  - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.000863-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP113875  - SILVIA HELENA MACHUCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.001310-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP094015  - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.001442-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAQUIM ALMEIDA MATOS  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.008944-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROBERTO MARCELINO DO PIN 

ADVOGADO(A): SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.001991-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANA FERREIRA DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO(A): SP089651  - MARCO ANTONIO NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.002687-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CRISTIANO SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP184259  - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.002741-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA GLORIA CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP102888  - TERESINHA LEANDRO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.003376-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ROGERIO SOARES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP094596  - ANA LUCIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.010471-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELY MARIA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.000045-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ LUCIANO DA SILVA LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.000361-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABET DE OLIVEIRA VICENTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001230-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DELCINA PEREIRA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP155376  - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001644-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSELITA ALVES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP031306  - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001838-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDSON ANTONIO DIAS 

ADVOGADO(A): SP031306  - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001915-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ANTONIO 
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ADVOGADO(A): SP031306  - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.000356-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDMEIA PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP202067  - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.001489-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA APARECIDA MARINI 

ADVOGADO(A): SP104442  - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004589-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARMELITA MARIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP104442  - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.005231-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: FABIANA GONÇALVES OLER  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.008016-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP251030  - FLAVIA CYRINEU RIBEIRO FARIA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.008338-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIVA GONÇALVES DA LUZ PONTES 

ADVOGADO(A): SP097073  - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.000937-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDECI OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP156538  - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.001513-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP085583  - AKIYO KOMATSU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.001780-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA ROCHA NOVAES COSTA 

ADVOGADO(A): SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.003561-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARGARETTE GOMES ROCHA BORDIM 

ADVOGADO(A): SP144002  - ROGERIO SIQUEIRA LANG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.004067-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALESSANDRA RODRIGUES BRANDAO HABERMANN 

ADVOGADO(A): SP172889  - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000164-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE RIBEIRO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO(A): SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.17.000871-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RAIMUNDO MARQUES CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002549-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO BATISTA BERTONCELLO 

ADVOGADO(A): SP172083  - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.005052-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO APARECIDO ALVES CURSINO 

ADVOGADO(A): SP193966  - AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.008655-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO SERGIO SILVA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.011888-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUISMAR ERNESTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP197543  - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.015627-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIR MATHIOLI 

ADVOGADO(A): SP155073  - ALESSANDRA DE GODOY KEMP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.016482-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GENI FERDERLE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.017210-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: YOLIO ARIKAWA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.021074-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDITE ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.022262-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE SILVA DOS SANTOS. 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.023991-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP248980  - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP248980  - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.026735-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MANOEL DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP222584  - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.026950-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA GORETE MACEDO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.027922-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELGESIA TOBIAS LORENZONI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027929-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA ELISA AQUILA MORETTO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027963-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDISON PEREZ FRANCO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028191-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NILTON LEITE DE NOVAES 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028204-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: YARA REGINA IAZZETTI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028211-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARCOS ANTONIO MUZZOPAPPA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028348-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MOREIRA BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028844-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NATALINO TAKESHI HIGUCHI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.029162-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS RAIMUNDO 

ADVOGADO(A): SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030086-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SATIO SATO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030351-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO NASCIMENTO DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030409-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADILSON CAMARA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030423-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030464-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDECI FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.031988-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RITA DE CASSIA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.032123-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: REGINA MALDI DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.032194-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SONIA TAMASHIRO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.032236-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WAGNER LIMA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.032238-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ENEAS VENANCIO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.032286-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELIANE CORREIA ROSO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.032506-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO(A): SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.034699-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EMIKO YO YAMASHITA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.034868-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JORGE DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.035097-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GERALDO LUIZ PERIA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.035127-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CARLINDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.037207-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIVANIA LIMA PINHO 

ADVOGADO(A): SP051009  - VALDIR TEJADA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.037650-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARLENE DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.037676-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IRENE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.041221-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GLORIA DA SILVA PEIXER 

ADVOGADO(A): SP228071  - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.041941-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VANDA FATIMA DA COSTA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210565  - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.042426-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAQUEL SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP244894  - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.042539-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA RIBEIRO SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.044761-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO(A): SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.044765-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ PAULO BATISTA XAVIER 

ADVOGADO(A): SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.046046-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JACKSON BENCARDINI 

ADVOGADO(A): SP163100  - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.046136-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANA MAXIMIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.046143-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA LUCIA LIMA PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.046250-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELZA LEIKO OTUBO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.047065-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP116159  - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.047356-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049806-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DANIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049926-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WILMA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049975-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA ESTELA MARTINELLI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.051706-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIANE DE OLIVEIRA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.052829-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MIRNA APARECIDA CHEMELI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.053310-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVANI MENINO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP172545  - EDSON RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.054115-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP249956  - DANIELE CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.054142-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDECIR DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP150805  - LUCIANA GRECO MARIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.055205-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JANDIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP094152  - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.057406-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VIRGINIA LISERRA LIANZA 

ADVOGADO(A): SP097012  - HELIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.057541-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.058432-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GENI CORREA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.062831-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ALBERTO FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP261675  - LAZARO APARECIDO BASILIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.063671-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIAS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP184680  - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.065036-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: VALTER FERREIRA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP051315  - MARIA TERESA BANZATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.066294-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MANOEL BATISTA 

ADVOGADO(A): SP189072  - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.067144-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIÃO DOS SANTOS AVELINO 

ADVOGADO(A): SP222588  - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.069246-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.069393-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP248980  - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.069596-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAERTE FLAUSINO 

ADVOGADO(A): SP189878  - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.070095-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDVALDO EVANGELISTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.070547-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: XAVIER DE GODOI BUENO 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.070791-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP220716  - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.071527-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ISABEL COSTA TATO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP253100  - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.072076-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IDALIA LOURENCA DE SOUZA SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP222421  - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.073877-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES GRIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.074257-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIANA PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.074296-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EURIDES MARIA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075235-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ODILIA RIBEIRO ALVES 
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ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075372-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VERA LUCIA CAZAVIA MORAIS 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.076160-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUANICE PIRES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP059744  - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.076973-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE JOAQUIM NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.077093-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP138649  - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.077415-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ESPEDITO JOSE JUSTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.078841-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INGRID CHRISTIAN MELVILLE MANGELS  
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ADVOGADO: SP161118  - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.079819-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUAREZ DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.079942-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZILDA ROZA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.080440-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DALETH DE OLIVEIRA HONORATO 

ADVOGADO(A): SP209169  - CLAUDIO BELLO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.081104-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO(A): SP168579  - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.081119-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODAIR LEAO CAVALCANTI 

ADVOGADO(A): SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 08 de julho de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 
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AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000048/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 24 de junho de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal AROLDO 

JOSE WASHINGTON, Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a participação dos Meritíssimos 

Juízes Federais RAECLER BALDRESCA e FERNANDO MARCELO MENDES. Participaram, por meio de 

videoconferência, os Meritíssimos Juízes Federais AROLDO JOSÉ WASHINGTON e FERNANDO MARCELO 

MENDES. Ausente, justificadamente, a Meritíssima Juíza Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI. 

Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das 

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do 

acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2007.63.01.081309-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIRCE FERNANDES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.081935-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.083743-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TANIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP243266  - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.084351-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDLEUSA BARBOSA DA SILVA NEVES 

ADVOGADO(A): SP265627  - CICERO GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.084651-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JURACI PEREIRA DANTAS 

ADVOGADO(A): SP075237  - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.084854-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEMARIO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.084871-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO FERREIRA DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO(A): SP234153  - ANA CRISTINA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.085997-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA GOMES COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.086145-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BRANCA LIGIA CAPUCH MARIN 

ADVOGADO(A): SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.086156-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AGRIMARIO DE SOUZA SOARES 

ADVOGADO(A): SP178942  - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.086688-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.086849-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.088043-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCINEIA FERREIRA DE SOUZA SECCO 

ADVOGADO(A): SP070067  - JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.090173-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NELI ZIRR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.092964-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA MARCIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP216898  - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.093604-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA TEIXEIRA VIANNA  

ADVOGADO: SP136387  - SIDNEI SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.094265-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP229187  - RENATA MARA SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.094474-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP194477  - VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.094998-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO(A): SP227593  - BRUNO ROMANO LOURENÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.095049-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISAURA CAETANO URBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.095502-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP138058  - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000117-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURA DOS SANTOS MELLO  

ADVOGADO: SP223496  - MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000494-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP139921  - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.001622-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ISABEL LAMAS MOI  

ADVOGADO: SP233462  - JOAO NASSER NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001667-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALEXANDRE RUSSO 

ADVOGADO(A): SP140426  - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001978-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROZALINA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002021-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WALDEMIR RODRIGUES CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002683-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA FERNANDES YEGUCHI 

ADVOGADO(A): SP201689  - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003009-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAURO CORREA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003122-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: MILTON BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003957-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE ANDRADE PIAI  

ADVOGADO: SP115993  - JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003961-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VANILDES DOS SANTOS CUNHA 

ADVOGADO(A): SP143517  - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004897-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006046-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANGELA DA ROCHA CRUZ MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.008886-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTINA MESSIAS CORREA  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010161-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADRIANA ROSE DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010468-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE SADALLA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010546-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE FERREIRA DE AMORIM 

ADVOGADO(A): SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011603-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELIO GOMES 

ADVOGADO(A): SP209634  - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012511-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA REGINA GONCALVES CELSO 

ADVOGADO(A): SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012549-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: MARIA DE LURDES NEVES 

ADVOGADO(A): SP076453  - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012670-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DEJANIRA LEANDRO DA SILVA LIMA 

ADVOGADO(A): SP182978  - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013924-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REIS EUSTAQUIO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014493-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP218105  - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014593-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORIVAL PEDRO RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP241070  - RAFAEL PERISSINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015161-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS DOS REIS URIAS 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015528-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRANEIDE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015606-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CANDIDA DEZORZI DA SILVA E SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.015992-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE AMIRES NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015993-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016400-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES LIMA 

ADVOGADO(A): SP182978  - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016550-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELPIDIO LOZANO NOEVO 

ADVOGADO(A): SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016875-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELITA ANA AGUIAR  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000309-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZILDA PINTO DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP061341  - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001253-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIMAS TRIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001561-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLOVIS DOS SANTOS FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001591-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENINA MARIA DE JESUS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001597-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ENEDINO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP249048  - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002672-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAQUIM JOSE DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP253193  - ANTONIO HELIO LOVATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002986-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VAIOMILTA FERREIRA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.003448-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDELI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.003486-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDELICIO ALEXANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP196092  - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.003520-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LINDAUREA DE TOLEDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP194212  - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.003521-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DJANIRA DE OLIVEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.003673-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOÃO RETAMERO 

ADVOGADO(A): SP072164  - SONIA DE SOUZA MONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004180-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CASSIO HENRIQUE FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004251-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUZA APARECIDA CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004279-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSÉ LEITE FOGAÇA 

ADVOGADO(A): SP092922  - NELSON XAVIER DE BRITO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004368-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA GESSI BAUER FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004589-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSÉ ALVINO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004590-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAURÍLIO PINHEIRO FEITOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004620-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004756-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CINTIA PATRICIA MARTINS BONILHA REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.005006-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TEIJI TAKANO  

ADVOGADO: SP134148  - MARIA ELIZABETH PAULELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.005278-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVA GONÇALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.005688-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDILCE MARIA ALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.005784-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IBRAIM MERICE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.005997-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO APARECIDO MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006465-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIETA IZABEL TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006547-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO MORAIS NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006588-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ATILIO PIGNATA FILHO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.006728-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INES DE MOURA GOMES 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006753-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILENE FERREIRA MIRANDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006782-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNA AZEVEDO DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007072-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TELMA APARECIDA DE MORAIS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007339-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007377-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUZA MOREIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007534-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WALTER DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.008686-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILVA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP202570  - ALESSANDRA THYSSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009387-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INDALECIO SCANAVACHI 

ADVOGADO(A): SP065539  - PEDRO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009738-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MILTON DA SILVA BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009777-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009999-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOÃO ASSIS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010026-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO LUIZ ANACLETO 

ADVOGADO(A): SP252873  - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.010077-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE CLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010178-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ALEX DE SOUZA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010259-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GASPARINA DOS SANTOS DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010856-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CIRÇA PINA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP178735  - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011254-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAUDICEIA MONTOVANI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011318-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANIZETE MENEZES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011325-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA BARBANI BABLE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011414-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARA SILVIA PIMENTEL DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011715-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELENITA DOS SANTOS MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012093-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AFONSINA CANDIDA DE REZENDE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP218687  - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012585-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO JUSTINO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP218687  - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012604-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSENEI PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012764-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELINA MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013052-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RENATA LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013126-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AMARO JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP183607  - SABRINA BARRETO DE ARIMATÉA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013317-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NAUL ROCHA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013363-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DONIZETTI NERIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013418-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROMILDO MARTINS NEVES 

ADVOGADO(A): SP175882  - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013666-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALTAIR CELSO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013729-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELMA VIEIRA CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP193168  - MARCIA NERY DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.014067-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AGINEU DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.000453-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANNA HERMINIA GARDENAL ORLANDIM 

ADVOGADO(A): SP121906  - FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.000472-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUZA FRANCISCA DAS CHAGAS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP186271  - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.000806-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCIA TERESA BARRETO BIANCHI 

ADVOGADO(A): SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001008-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIRCEU RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001320-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARTA SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.04.001548-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANTO ANTUNES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.003215-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO DUARTE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.003514-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALBA LUCIA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP159965  - JOÃO BIASI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.004513-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO ALVES DO NASCIMENTO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006020-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUZA PIRES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006541-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VITORIANO VALDOMIRO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006738-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO(A): SP134289  - LENICE MARIA LEVADA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007635-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JACIRA SCHUEZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189527  - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000735-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEILA SOARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP221702  - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.001723-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILZO PEDRO DA GLORIA 

ADVOGADO(A): SP226565  - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.002226-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE JESUS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.002330-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDIVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP179459  - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.002408-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEONICE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.06.007291-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.010823-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DONISETE ZOLLI  

ADVOGADO: SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.014356-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA PEREIRA RUSSINI 

ADVOGADO(A): SP182566  - NILSON KAZUO SHIKICIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.018134-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WALDECY DA SILVA PACHECO 

ADVOGADO(A): SP092292  - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.021904-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDINALDO SOARES DE LIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.000844-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRENE PEREIRA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP213898  - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.002924-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.000136-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUSSARA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP099911  - MAURO ORTEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.002097-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDMIR RAMOS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.002324-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSMAR VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP174572  - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.002894-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO JOSE MENEZES DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP146840  - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.004036-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAURO SERGIO BATISTA NEVES 

ADVOGADO(A): SP098075  - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.007875-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO MARCOS DE CAMILIS REGINO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 456/985 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.007917-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE BATISTA DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009017-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZENILDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009106-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENOVATO CARVALHO DA SILVA  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009349-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADAILTON JOSE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP248980  - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009509-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO APARECIDO DE SOUZA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP054810  - ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009635-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OZAIRO DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010117-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIOSEZANO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP146840  - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010331-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NARCISO DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP181201  - EDLAINE PRADO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010397-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JORGE JOSE REISINGER 

ADVOGADO(A): SP290758  - DARIO REISINGER FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010935-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA TEODORO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP157396  - CLARICE FERREIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.000161-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DOMINGOS JOAO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001730-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MICHELI APARECIDA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP138555  - RICARDO APARECIDO BUENO GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.002809-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP229406  - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.003990-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIO DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.004380-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA HELENA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP174759  - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.013379-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: WILSON PEREIRA CAVALCANTI 

ADVOGADO(A): SP050099  - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.013404-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NIVALDO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP050099  - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.013672-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA SOUSA DOS SANTOS MARCATTO 

ADVOGADO(A): SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.10.014408-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CATARINA GUNIER 

ADVOGADO(A): SP208893  - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.014905-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA CARDOSO DAMASCENO 

ADVOGADO(A): SP204260  - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.015083-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LUIZ DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP055217  - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.015403-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: GILBERTO RICOMINI 

ADVOGADO(A): SP217392  - RICARDO FERNANDO OMETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.015846-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BELIZIARIO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP188834  - MARCIA MARIZA CIOLDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.016271-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARMELINDA POGIATO GUELFE 

ADVOGADO(A): SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017089-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
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ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: HOLANDA SECHINATO MALAMAN 

ADVOGADO(A): SP050099  - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017262-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LUIZ CARLOS MODENEIS 

ADVOGADO(A): SP201706  - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017911-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS SERGIO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017938-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE FIGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP150094  - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.019440-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARGARIDA LIZETE DE LEMOS 

ADVOGADO(A): SP219629  - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004253-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TAKAHARU MIMORI 

ADVOGADO(A): SP226719  - PATRICIA NAHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.006196-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDJANE MARIA DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP093821  - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007017-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CREUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008492-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOÃO AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008503-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VILMA TELLAROLI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008516-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELI NOBREGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008523-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO NICOLAU FILHO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010185-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: JULIANA TELES BRANDAREZ E OUTRO 

ADVOGADO: SP204718  - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RCDO/RCT: EDUARDO GONÇALVES BRANDAREZ 

ADVOGADO(A): SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010380-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GIVALDO ALMEIDA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.000524-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIA FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP100938  - CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.003207-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA APARECIDA EVARISTO 

ADVOGADO(A): SP272668  - GIULIANO JOSE GIRIO MILANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.004745-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CONCEICAO FERREIRA GALERA 

ADVOGADO(A): SP120077  - VALDECIR APARECIDO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.000170-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VANILDE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP151474  - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001254-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLI DE SOUZA 
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ADVOGADO(A): SP261548  - ALINE RODRIGUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001522-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOÃO DE ALEM SILVA 

ADVOGADO(A): SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001917-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL DIVINO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP127756  - LUIZ VALDOMIRO GODOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001996-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ FELIPE CESAR VILLAC 

ADVOGADO(A): SP129413  - ALMIR JOSE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002022-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: ALVARINO ALVES  

ADVOGADO: SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004132-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIA MAIN MOURA 

ADVOGADO(A): SP181234  - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004207-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: HELIO BEOLCHI  
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ADVOGADO: SP160749  - EDISON JOSÉ LOURENÇO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003210-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO VIEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP213610  - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003858-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS MERCEDES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP205622  - LILIAN LEANDRO BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004446-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA IRANETE ALVES DE LIMA  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004719-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LOURDES FRANÇA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP113829  - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.005626-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA INÁCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP201011  - FABIANA MARIA SANTOS BISMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.005799-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIO CESAR MAZZONI 

ADVOGADO(A): SP193657  - CESAR AUGUSTUS MAZZONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006370-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GASTAO MEDEIROS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP160800  - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006461-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDIRENE NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP223907  - ALEX ALMEIDA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.007139-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BERNARDETE DA SILVA  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.008027-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: MARY HELENA DE CAMARGO FERNANDES VIEIRA  

ADVOGADO: SP162825  - ELIO LEITE JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009179-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSÉ CAVALCANTE TOBITA  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009258-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO GOMES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP152566  - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.009600-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP244828  - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009944-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE FERNANDES DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009949-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ISMAEL DEL ANHEL  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009961-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FABRICIO EMERSON RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010470-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA NOTARO SANSEVERO 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010822-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALÉRIA SEBASTIANA GARANHANI STEFANELLI 

ADVOGADO(A): SP022523  - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010964-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELISABETE GARCIA 

ADVOGADO(A): SP081417  - MARISA REZINO CASTRO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011062-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NUBIA OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP172322  - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011340-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP079448  - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011857-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO PAZ 

ADVOGADO(A): SP079448  - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011860-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE GERDULINO FILHO 

ADVOGADO(A): SP079448  - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011861-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP079448  - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012186-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZABET WEILER LIMA 
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ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012200-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA TORRES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012302-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEANDRINA ALVES CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012698-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO COELHO  

ADVOGADO: SP191961  - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012745-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA DA SILVA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012762-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE GABRIEL DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012774-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP233296  - ANA CAROLINA FERREIRA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 469/985 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012834-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163900  - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012846-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA IRONI SOARES DE QUADROS 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012985-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA LOPES 

ADVOGADO(A): SP229089  - JURANDIR VICARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013251-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOÃO BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013766-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINA CELIA PAPIM 

ADVOGADO(A): SP069183  - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013817-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROBERTO MARTINS ALVES 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013931-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP069183  - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014233-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELY HELENA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP191961  - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014590-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ISABEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP068892  - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015163-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA RITA FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP069183  - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015170-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANASTACIO ANTONIO GONÇALVES NETO 

ADVOGADO(A): SP153365  - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015556-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCIA GIL SOUZA NOCENTINI 

ADVOGADO(A): SP241671  - CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.015919-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REINALDO ANTONIO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP127921  - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.016184-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANGELA MACHADO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP068892  - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.001707-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: RENILDA FEITOZA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.001698-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL ADRIANO DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003657-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CANDIDO FRANCISCO DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP210990  - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003721-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PETER GRALLER NETO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005062-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALDENISE PEREIRA DE SOUSA FERRANTE 

ADVOGADO(A): SP278640  - FABIO VALERIO PENHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005929-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP236873  - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006462-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADRIANA MARIA ALVES 

ADVOGADO(A): SP162864  - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007147-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERENILDO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007309-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NAZARETH BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP077868  - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007677-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM AUGUSTO RAMOS  

ADVOGADO: SP094278  - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007964-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: MARLI BARRETO TELES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP222584  - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008070-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO FERNANDES DE LIRA 

ADVOGADO(A): SP131601  - ELTON ROCHA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000186-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVONE BORASCHI  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001720-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANE FLORENCIO  

ADVOGADO: SP201707  - JULIANA DE SOUSA GOUVÊA RUSSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.002763-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LOURDES DE FATIMA MARQUES SOUZA 

ADVOGADO(A): SP113235  - MARCIA HELENA BICAS DE PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.003450-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GILBERTO DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.003464-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAURILIO APARECIDO TOMPSITTI 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.001141-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEVERINO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188707  - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.001658-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVONE DE CASTRO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.001970-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IZABEL JOANA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.004262-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CUPERTINO FELIX 

ADVOGADO(A): SP248980  - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.005057-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALENIR DAS DORES 

ADVOGADO(A): SP116159  - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.007225-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLORENTINO LOUZADA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP010227  - HERTZ JACINTO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.008971-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVANIL LIMA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.010667-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LUIZ GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.010992-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUCIA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011212-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ROSANA DE MELO SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP217838  - AURELIO COSTA AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011562-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DILSON DIAS DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011949-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MIRALDES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.012366-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANA APARECIDA MACEDO NEGRO 

ADVOGADO(A): SP255564  - SIMONE SOUZA FONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013683-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNESTO FELICIANO DA COSTA  

ADVOGADO: SP105319  - ARMANDO CANDELA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013855-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVANILDA SANTOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217901  - PATRICIA GARCIA CIRILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014549-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARGEMIRO ANDRADE DE LISBOA  

ADVOGADO: SP192961  - ANDRÉIA DOS SANTOS PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014651-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MILTON BATISTA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP202562  - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015449-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MADALENA DE GODOI OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015707-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLOZINA MARIA DE JESUS ALVES 

ADVOGADO(A): SP234153  - ANA CRISTINA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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(...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 08 de julho de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000048/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 24 de junho de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal AROLDO 

JOSE WASHINGTON, Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a participação dos Meritíssimos 

Juízes Federais RAECLER BALDRESCA e FERNANDO MARCELO MENDES. Participaram, por meio de 

videoconferência, os Meritíssimos Juízes Federais AROLDO JOSÉ WASHINGTON e FERNANDO MARCELO 

MENDES. Ausente, justificadamente, a Meritíssima Juíza Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI. 

Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das 

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do 

acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2008.63.01.018137-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE TEIXEIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018264-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NEUZA DA SILVA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018677-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA GERALDA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP271202  - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.019483-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDETE MONTANHA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019543-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JAIR SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP198938  - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019644-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ALAICE FEITOZA 

ADVOGADO(A): SP194250  - MÔNICA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020289-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KEILA ORFANI IORI 

ADVOGADO(A): SP107523  - SONIA APARECIDA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020511-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS PIMENTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP267269  - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.022228-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MICHELE ALINE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.022507-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
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ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA BERNARDETE PERON ARANHA  

ADVOGADO: SP169491  - PAULO AUGUSTO COURA MANINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.022819-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE SILVA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024138-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAQUEL NERES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024336-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON BOTTACIN  

ADVOGADO: SP185110  - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024450-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VANIRIA EUGENIO DE FREITAS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP073948  - EDSON GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.025056-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RANULFO VAZ FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP217006  - DONISETI PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.025625-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NATANIEL SOUSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026327-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZILDA FARIAS CAMPOS DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026868-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ESTEVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026874-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DEUSDETE DE JESUS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.027320-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDETE NASCIMENTO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.027485-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANALICE RAMOS DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP177326  - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028062-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDA GONCALVES DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO(A): SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.029090-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE LIMA  

ADVOGADO: SP070641  - ARI BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.029563-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA TENORI CAVALCANTE DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.032048-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EXPEDITO DE MORAES  

ADVOGADO: SP151974  - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033230-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON GUIMARAES CILENTO  

ADVOGADO: SP148841  - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034813-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RITA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198419  - ELISÂNGELA LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034969-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NOEMI MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP132812  - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.035175-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
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1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMADO VITORINO DE ABREU  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.035259-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA ANTUNES DE OLIVEIRA ALVES  

ADVOGADO: SP218048  - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.035454-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA VIEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036060-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DORALICE DA SILVA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036576-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VANEIDE BISPO FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036784-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FRUTEIRO  

ADVOGADO: SP191514  - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036821-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDO MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP069851  - PERCIVAL MAYORGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036862-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA PIRES DE TOLEDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036906-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TORRICELLI DA SILVA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037191-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA AURI LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038731-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP223019  - THIAGO RODRIGUES DEL PINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038922-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SEVERINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP070756  - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038959-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER ALBERTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP091726  - AMÉLIA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.042075-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197543  - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042096-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GALDINO SEGUNDINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043092-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MANOEL DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP272050  - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043472-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANDREA SANT ANA 

ADVOGADO(A): SP140493  - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043637-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO LIVRAMENTO SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043908-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITA ROSA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044445-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIO MARIA VIERA DE PAULA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047298-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RENATO NATALICIO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047550-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA ALVES EVANGELISTA  

ADVOGADO: SP183184  - NEUSA MARIA DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048417-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANGELO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP136433  - LINCOLN PASCHOAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049215-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049316-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NUNCIO CARELLI 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049383-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA MOREIRAS CHEGA 

ADVOGADO(A): SP059744  - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.050379-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA INES FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052518-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: TAKESHI IKEDA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052591-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO APARECIDO THOMAS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052850-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ANTONIO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP227320  - JOSE DIVINO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053626-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADEMAR COSTA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054721-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUDISMAR ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.055653-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI PAULINO BONIFACIO  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056036-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ASSIS ALBUQUERQUE COSTA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056600-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISABEL CLAUDETE DE BARROS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP220829  - DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056766-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINEDE SAMPAIO DA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP189826  - KÁTIA APARECIDA COSTA XAVIER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058093-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA JULIA SARTORI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058425-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NELSON APARECIDO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058578-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE FERREIRA GODINHO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059054-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENIO GRECHI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059519-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEILDA DE SOUZA DA HORA  

ADVOGADO: SP259699  - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.060277-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MYRIAN MAZZO  

ADVOGADO: SP257404  - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061792-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUIOMAR SCARPONI MARSON  

ADVOGADO: SP094278  - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061814-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MANOEL HORACIO EMBOABA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061820-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: SENHORINHA BARBOSA LIMA CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062396-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA VEGA FERNANDES  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062410-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSENIAS GOMES VALADAO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062509-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERUKO NISHIMURA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062627-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.064194-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA EDIVANIA GOMES DE SA 

ADVOGADO(A): SP187886  - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.068378-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSEMEIRE MONTEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP269276  - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.068391-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO VALDO DE LIMA  

ADVOGADO: SP085541  - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.068409-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARTINHA MORAIS 

ADVOGADO(A): SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000140-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FERNANDA LINA DE ARAUJO JUNQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000259-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL LUIZ FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001176-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDEMAR BOTELHO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001327-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ANTONIO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP057661  - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001388-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: JOSE ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP175721  - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001931-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON SCURO  

ADVOGADO: SP205017  - VINICIUS CESAR TOGNIOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001986-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA BELETI DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002041-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINA DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP264502  - IZILDO INACIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004690-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ANTONIO SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP018007  - JOSE MARCELO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005124-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON BALDIN  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005420-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TIAGO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP194212  - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006906-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO TAVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP182978  - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008084-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUS LEITE DE MORAES  

ADVOGADO: SP145679  - ANA CRISTINA MATOS CROTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008451-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDAMAR ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008682-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALINA DE SOUZA STEFANELLI  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009211-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CONCEICAO DE LUCA ZAMBONINI 

ADVOGADO(A): SP229113  - LUCIANE JACOB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010301-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIANA MARIA DE PINHO PRADO 

ADVOGADO(A): SP214242  - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010390-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE LIMA 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010407-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODAIR VALENTIM MANSANO 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010808-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROBERTO PAULINO 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010824-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA EURIPA LOPES 

ADVOGADO(A): SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010934-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011159-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CORINA FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP182978  - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.011281-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DEVANIR FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP102743  - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011525-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELSO DONIZETTI QUILICI 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012126-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO ALVES 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012163-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEMIR TOME 

ADVOGADO(A): SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012923-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISABEL CRISTINA GOMES 

ADVOGADO(A): SP205428  - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013192-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILBERTO GUMERCINDO 

ADVOGADO(A): SP101511  - JOSE AFFONSO CARUANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013663-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISAAC RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014337-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ABIGAIL DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP205860  - DECIO HENRY ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014833-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CESAR ALEXANDRE RAMPIM 

ADVOGADO(A): SP086679  - ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000103-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO LUCIANO VAZ  

ADVOGADO: SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000495-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CATARINA NERIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP266782  - PAULO SERGIO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000523-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: LUZIVALDO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000779-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DURVAL DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP087823  - ARNALDO FONTES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000846-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: QUITERIA LUIZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP229187  - RENATA MARA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001386-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA LUCIA ANUNCIATA PERUSSI 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001762-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES LUCAS 

ADVOGADO(A): SP122397  - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001848-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA PEREIRA DAMACENO 

ADVOGADO(A): SP253299  - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.002153-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DONIZETE DE FATIMA 

ADVOGADO(A): SP229158  - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.002257-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANDREIA DE OLIVEIRA TESCAROLI 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.002651-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA DE SOUZA NETA ALVES 

ADVOGADO(A): SP218687  - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.003101-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: OLGA PRECEVALLE MASIERO 

ADVOGADO(A): SP259437  - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.003597-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ADELINA BRESSIANI SORAGI 

ADVOGADO(A): SP123914  - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.003656-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ADELINO MAXIMO ALVES 

ADVOGADO(A): SP214960  - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.003983-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANTONIA PEDRO 

ADVOGADO(A): SP138904  - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004011-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MARIA ARAUJO DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 498/985 

PROCESSO: 2008.63.03.004257-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARGARIDA DE NOVAIS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005141-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005353-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EURIPEDES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005950-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO BATISTA TEODORO 

ADVOGADO(A): SP253727  - RAIMUNDO DUARTE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006812-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: REGINA APARECIDA LEANDRO COSTA 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007295-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VITALINA GONÇALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007433-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: THARCILIO BARBIERI 
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ADVOGADO(A): SP242980  - EDMEIA SILVIA MAROTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007462-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: JOSE CARVALHO DIAS SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP101848  - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008334-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008414-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AMARO PAULO DA SILVA BRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008749-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCELI MARTINS DAVID DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP225959  - LUCIANA MARA VALLINI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008820-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIRLEI MATOS BOHME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008905-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZAIRA PIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.03.008963-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: PAULO HELMUTH MALKOMES 

ADVOGADO(A): SP215270  - PAULO FRANCHI NETTO 

RECTE: MARILDA PELLEGRINE MALKOMES 

ADVOGADO(A): SP215270-PAULO FRANCHI NETTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009271-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009395-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSÉ RICARDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP241013  - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009561-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BENEDITO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009761-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SERGIO URBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010763-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILVA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011204-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA PEDROSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011230-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ESPÓLIO DE MARIA LAUDICEA SOUZA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP072163  - SEBASTIAO JOSE ORLANDO MARTINS 

RECTE: SEVERINO FELIX DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011650-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA MATOS 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011762-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA OMETTO  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012048-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: NILTON MARTONI 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012049-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: EDSON DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012100-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: IVAN GERBI 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012333-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: ZACARIAS ANTONIO HADDAD 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000429-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIA CRISTINA BARROS LEITE 

ADVOGADO(A): SP058909  - JOSE APARECIDO MARCUSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000754-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE MAMBRO 

ADVOGADO(A): SP152803  - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002336-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: DARCI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP231915  - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002889-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE MORAES PINTO 

ADVOGADO(A): SP055676  - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003044-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JANE MARIA NUNES 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.04.003048-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE MIGUEL LOPES 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003260-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELY TERNEIRO DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004572-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO SERAPHIN 

ADVOGADO(A): SP116420  - TERESA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004878-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEMAR JORGE CASOTTI 

ADVOGADO(A): SP126741  - ROBERTO BINOTTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004978-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADRIANO MULLER 

ADVOGADO(A): SP240012  - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005020-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SEBASTIANA DE ASSIS CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP233407  - VIVIANI ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005350-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: APPARECIDA LUCIA TRAVALIN DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP183611  - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005603-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GRACILIANO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005831-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO JOAO ALBARDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005913-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIETA MARIA DOS SANTOS MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006837-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIO ALVARES 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007362-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALBERTO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP116420  - TERESA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007590-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA DE LOURDES MORALES REIS 

ADVOGADO(A): SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007642-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ROBERTO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP116420  - TERESA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000185-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP179459  - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001067-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001850-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEMAR DOMINGUES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.002221-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: REYNALDO ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.007569-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEVERINO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP163656  - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.007659-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDENICE DE LIMA SAMPAIO  

ADVOGADO: SP108307  - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.007748-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSIAS ANTONIO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP225557  - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.008612-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE APARECIDO CALABRIO 

ADVOGADO(A): SP087790  - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009077-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIANA DE LOURDES SOARES 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009309-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA AMELIA MATEUS 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009385-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARGENTINA APARECIDA VIANA 

ADVOGADO(A): SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009871-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RUTH ALVES MARIA 
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ADVOGADO(A): SP104382  - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010413-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JAIR GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP268142  - RAFAELA CAPELLA STEFANONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010581-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELY DE LOURDES CHIOSINI 

ADVOGADO(A): SP260420  - PAULO ROBERTO QUISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010924-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA PAULA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260788  - MARINO LIMA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010969-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR LOPES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010987-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL RODRIGUES FILHO  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.011031-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VICENTE PEREIRA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP182965  - SARAY SALES SARAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.011135-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANACLETO CALEGARI 

ADVOGADO(A): SP086006  - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.011845-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO BATISTA TOME 

ADVOGADO(A): SP233955  - EMILENE BAQUETTE MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.011870-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVITA MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.012651-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA SALETE BOAVENTURA DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP184680  - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013076-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CRISTINA RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP060691  - JOSE CARLOS PENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013387-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA ANALIA ALVES DAGUANO 

ADVOGADO(A): SP263938  - LEANDRO SGARBI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013527-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LINDALVA CLEMENTINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013879-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP085887  - MARTA LUCIA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014185-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AILTON DE JESUS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014477-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEATCLIF GUARINO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014489-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO GUEDES DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP232025  - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014521-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.06.014661-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROQUE BENEDITO CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP208239  - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014682-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DURCELI VITORINO COSTA 

ADVOGADO(A): SP165341  - DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014911-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE TINTINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP151823  - MARIA HELENA CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001078-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUSA ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP161472  - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001818-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP253433  - RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.005525-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.005583-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA LELES 

ADVOGADO(A): SP021350  - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.007671-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS DONIZETE GALDINO 

ADVOGADO(A): SP211735  - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.000056-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL JOSÉ DA NATIVIDADE 

ADVOGADO(A): SP161529  - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.001071-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE GEREMIAS DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.001185-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVINO VAZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204175  - FABIANA LE SENECHAL PAIATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.001364-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP074168  - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.001577-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZACARIAS MARCELINO GOMES 
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ADVOGADO(A): SP223246  - MILENE AMORIM DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.001805-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDO APARECIDO ALVES  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002090-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP147733  - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002122-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JACIRA NERE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002977-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HOZANA MARIA DA FONSECA  

ADVOGADO: SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.003779-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA NOGUEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.003916-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELY FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP157396  - CLARICE FERREIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.004296-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILBERTO FACCIO 

ADVOGADO(A): SP098075  - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP098075  - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.004468-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA PEREIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP164348  - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.004626-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELEIDE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP276750  - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005735-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDINEI BORANGA 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006298-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GENIVAL LOPES GALVAO 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006343-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REINALDO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156111  - ELY SOARES CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006599-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARMEN BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP270354  - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007444-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILZA CELESTE OLIVEIRA CORREA 

ADVOGADO(A): SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007562-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE PIRES DE CASTRO  

ADVOGADO: SP248769  - NICOLS NAKABASHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007982-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDILEUSA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083658  - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008475-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VILMA APARECIDA CASTRASSANI E SILVA 

ADVOGADO(A): SP190271  - MAGDA MARIA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.008732-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.09.009409-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA HELENA DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP141670  - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000023-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE OLIVEIRA CASADO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000091-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA TAVARES FURLANETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000337-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARNALDO ROBERTO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000368-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: DURVAL DOMINGOS GROSSI 

ADVOGADO(A): SP142717  - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001172-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDO OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001310-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: REALINO SOSSAI 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001603-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: BENEDITO SELIOTE SILVA 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002309-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CIPRIANO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP117557  - RENATA BORSONELLO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002438-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO PECORARI 

ADVOGADO(A): SP094015  - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002693-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LENY APPARECIDA GERAGE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP066248  - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002937-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ELIZETE COVOLAM 

ADVOGADO(A): SP121103  - FLAVIO APARECIDO MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002993-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: KIKO KATECARE 

ADVOGADO(A): SP204260  - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.003350-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: SERGIO SOARES PENTEADO 

ADVOGADO(A): SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003351-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: HORACIO FELIPE BALDI 

ADVOGADO(A): SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003561-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NATALINO CALABRIA 

ADVOGADO(A): SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003770-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELZA INES MAMONI SANCHES 

ADVOGADO(A): SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003774-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ORLANDO DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003929-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: HELENA DE MATTOS FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004430-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO RODRIGO CAMARGO  
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ADVOGADO: SP237210  - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004657-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE FRANCO SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP050099  - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004778-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE APARECIDO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP227898  - JOÃO LUIS MORATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005446-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: FRANCISCO GABRIEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP254953  - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005800-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR CORNELIO DE ASSIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006052-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE GAMBARO 

ADVOGADO(A): SP193691  - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006066-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: VIRGINIA PALOMINO GROPPO 

ADVOGADO(A): SP193691  - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.006116-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EVARISTO ZORZO 

ADVOGADO(A): SP050099  - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007130-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007750-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADRIANO OSNI PALMA 

ADVOGADO(A): SP080984  - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008101-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SILVESTRE LUIZ FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP055217  - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008232-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LUIZ ZABINI FILHO 

ADVOGADO(A): SP275774  - RAQUEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008520-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ARY INNOCENCIO FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP275774  - RAQUEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008913-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: NELSON OCANA HARO 

ADVOGADO(A): SP218048  - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009653-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010453-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LAURINDO VITTI 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010935-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEODORA MARIA MATIAS 

ADVOGADO(A): SP091608  - CLELSIO MENEGON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.011001-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: APARECIDA DE JESUS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.011057-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ERMIRIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP279367  - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.011136-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TERESA SANTOS DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 08 de julho de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000048/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 24 de junho de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal AROLDO 

JOSE WASHINGTON, Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a participação dos Meritíssimos 

Juízes Federais RAECLER BALDRESCA e FERNANDO MARCELO MENDES. Participaram, por meio de 

videoconferência, os Meritíssimos Juízes Federais AROLDO JOSÉ WASHINGTON e FERNANDO MARCELO 

MENDES. Ausente, justificadamente, a Meritíssima Juíza Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI. 

Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das 

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do 

acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2008.63.11.002327-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CELIA MARIA PECKOLT CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003302-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ULISSES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004631-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 
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FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DOUGLAS SILVA MOURA  

ADVOGADO: SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004907-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARILENE FERREIRA FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005013-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE BATISTA DE COUTO 

ADVOGADO(A): SP213073  - VERA LUCIA MAUTONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005096-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCO ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP084981  - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005185-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA VANACI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005200-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA EVENCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP073634  - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005547-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
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ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WILSON MANEIRA CORREA  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006467-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO ALFREDO MATTHIESEN  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.007450-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE CARLOS PETENUSSI  

ADVOGADO: SP230255  - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.007455-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ MARCELO BICALHO  

ADVOGADO: SP230255  - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.002270-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MADALENA DIAS 

ADVOGADO(A): SP210686  - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001128-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JORGE DUTRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001273-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HAMILTON JESUS CARLOS BERGAMASCO 

ADVOGADO(A): SP115435  - SERGIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001619-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JULIETA ZAKAIB D AMICO  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003323-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO DEL PINO PASSOS  

ADVOGADO: SP268049  - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003779-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO TELLINI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004389-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VERGILIO SAIONETTI  

ADVOGADO: SP115239  - CREUSA RAIMUNDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004871-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: FELICIO ALVES DA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004964-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NEUSA TONIETTE  

ADVOGADO: SP268049  - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.000200-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE AVELINO DA SILVA IRMAO 

ADVOGADO(A): SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000285-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CAETANO VALLIM 

ADVOGADO(A): SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000286-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONEL RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201011  - FABIANA MARIA SANTOS BISMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000496-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OLIRIO DANTAS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000567-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000953-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: VILMA DUBOIS CASAGRANDE DIANA  

ADVOGADO: SP087235  - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001100-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: FRANCISCO MACEDO BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP225174  - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001183-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OVIDIO VAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001234-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIANA GOMES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001322-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP068892  - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001339-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIDE MARIA DE JESUS PRIMO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP236353  - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001406-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIA SUELI PEREIRA DE OLIVEIRA MAGRI 

ADVOGADO(A): SP069388  - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.002438-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS ANTONIO DE FARIAS SOARES 

ADVOGADO(A): SP163900  - CINTIA ZAPAROLI ROSA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.002957-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELSO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003109-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: JUVENAL MASSELA  

ADVOGADO: SP146621  - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003369-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUAREZ MARQUES 

ADVOGADO(A): SP217629  - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003588-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO LUIZ ARANTES 

ADVOGADO(A): SP174698  - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.004133-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANGELA GERVASIO DOS SANTOS MODESTO 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.004842-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA PEREIRA DAMACENO 

ADVOGADO(A): SP143133  - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.005116-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LOURENCO PIRES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP236353  - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.005122-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARLOS DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP152566  - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.005525-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELI BERNARDES DE ARAÚJO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.006029-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAQUEL PINTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP079448  - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.007378-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARISA GROPO ROCHA  

ADVOGADO: SP087235  - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.007956-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ABILIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.008139-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP079448  - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.008276-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FABIO AUGUSTO COSTA 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.008806-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSUE RIBEIRO LEITE 

ADVOGADO(A): SP217629  - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009445-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE JORGE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009693-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FÁTIMA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP212806  - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009781-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP272246  - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RECDO: IZAIAS PEREIRA BASTOS  

ADVOGADO: SP272246  - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009835-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO SANCHES SALAS 

ADVOGADO(A): SP163900  - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.010225-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143133  - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011962-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MASTRANDEA DE FREITAS  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013156-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SUELI DELGADO 

ADVOGADO(A): SP110352  - ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013755-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SÉRGIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP163900  - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP163900  - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014235-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VENINA MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014309-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: AMARO GALDINO FILHO 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014949-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CESAR FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP125441  - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014987-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO MARTINS PIERONI  

ADVOGADO: SP241671  - CLEDIR MENON JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000143-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURILIO VIEIRA CASSIANO 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000163-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RAUL ALVES 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000950-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NERCI DIAS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000184-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALTER DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.001966-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALDIR BATISTA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002470-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUZA PEREIRA DE MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado DANILO PEREZ GARCIA - OAB/SP195512. 

PROCESSO: 2008.63.17.002528-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: KEIKO GANIKO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002614-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE BRUSSO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002790-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO DE CASTRO COTTING 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002795-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VICENTE LUIZ DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.002977-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA REGINA BRAGLIROLLI STRACCI  

ADVOGADO: SP208167  - SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003040-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DANILO PINTO ALEXANDRE 

ADVOGADO(A): SP153878  - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003158-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELO BONINO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP152936  - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003359-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GILSON SILVEIRA LEITE  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003370-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO LUPPI  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003846-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CHAGAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP210990  - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004517-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA APARECIDA FERNANDES MARQUES  

ADVOGADO: SP181333  - SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004540-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HARO TATIKAVA UCHIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004631-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIRA GAURA  

ADVOGADO: SP224932  - GERNIVAL MORENO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005159-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES OLIVEIRA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP171843  - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005400-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVONEI FERNANDES DA COSTA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005436-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRMO APARECIDO CONSTANTINI  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005994-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: WALTER MONTORSO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006136-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA SEVERIANO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006194-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA MARTINEZ DE SOUZA  

ADVOGADO: SP094152  - JAMIR ZANATTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006198-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDERLEY WEIDERPASS  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006410-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO DE OLIVEIRA TENORIO  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006532-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006609-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP160991  - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.006623-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDOVIRGENS DA SILVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006748-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR COSTA SERRADOR  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007017-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GONCALO ALVES LIMA  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007056-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE FIRMINO DE LIMA  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007154-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO G QUEIROZ  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007790-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008269-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LIAMAR DE OLIVEIRA NOE NALIM FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP174519  - EDUARDO MARCHIORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008375-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE LUCIO DE FREITAS  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008388-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALDIR PEREIRA LUGAO  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008445-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORJINIL ARAUJO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008851-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JEREMIAS ANIBAL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008863-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEWTON SANTOS  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008913-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: WILSON DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008962-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANICE MARTINS CONCEICAO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009123-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANILTON DAMASCENO  

ADVOGADO: SP178942  - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001495-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LAZARO DE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.002639-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO BONIFACIO NETO 

ADVOGADO(A): SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.003069-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAQUIM NEVES CINTRA 

ADVOGADO(A): SP027971  - NILSON PLACIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004785-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSVALDO CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP016186  - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.18.005277-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO JOSE PEREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP200953  - ALEX MOISÉS TEDESCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005660-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO CARLOS BALBINIO 

ADVOGADO(A): SP047330  - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000973-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: EDILSON FROES DE CASTRO  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001136-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO REZENDE PEREIRA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001290-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RUFINA DA SILVA FREITAS  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.002781-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO DE FREITAS CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP233407  - VIVIANI ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003067-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR FAVALLI  

ADVOGADO: SP217962  - FLAVIANE PEREIRA ASSUNCAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003189-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELITA FEITOZA MARQUES PARENTE  

ADVOGADO: SP136623  - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003352-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS FARIAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003604-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA RAIMUNDA SOARES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.004117-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANILSON ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.005859-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELI GONCALVES DE OLIVEIRA TONINI 

ADVOGADO(A): SP255564  - SIMONE SOUZA FONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.005999-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DAMACENO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.006235-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICELITA DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP267413  - EDNÉA MENDES GAMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.007740-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA MARIA DE ALMEIDA DIAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.009193-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCY DA GLORIA CAVALHEIRO GIAMPIETRI  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.009200-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZELIA CORREA BARON  

ADVOGADO: SP145604  - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.009908-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL TOZZO TOMAZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.009931-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEGY FRUG  

ADVOGADO: SP246518  - PEDRO DE ALMEIDA FRUG 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.011878-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LAZARINO MIRANDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.012158-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ORIVAL SEBASTIAO HIPOLITO 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.013132-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES GARCIA AMBROSIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.013863-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS LIMA PEDREIRA DE FREITAS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.013926-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BARBOSA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.014566-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO DE SA LOPES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017560-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGNO PINHEIRO PRAZERES  

ADVOGADO: SP138164  - JOSE LAERCIO ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.017603-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON FERREIRA MENDES  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017615-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODOLPHO RESS FILHO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017632-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NASCIMENTO FRANCO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.018506-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INOCENCIA FERREIRADE JESUS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.019055-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTA BLEINROTH  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.019984-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MENDES  

ADVOGADO: SP251591  - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.020025-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JORGINA AUGUSTA DA SILVA LEO 
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ADVOGADO(A): SP223632  - ALAIDES TAVARES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021393-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GELIS ROSATO  

ADVOGADO: SP150805  - LUCIANA GRECO MARIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021927-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLAUDIO SIMAN  

ADVOGADO: SP064242  - MILTON JOSE MARINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.022215-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO GONCALVES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.022767-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.022836-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CRUZ MENDES  

ADVOGADO: SP176872  - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023510-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO EMIDIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023719-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIO GOMEZ BARREIRO  

ADVOGADO: SP272535  - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023949-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONCEICAO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP145604  - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023968-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DIAS DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP259580  - MARCIA MARIANO VERAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.026483-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DE CAMILLO MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.026805-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO RICHNER  

ADVOGADO: SP145604  - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.027146-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO MALAQUIAS  

ADVOGADO: SP104587  - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.027159-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMADEU SOARES GOUVEIA  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.031171-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LINO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.031246-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ LUIZ DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.033424-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: COSME JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP158016  - HELENA MARIA CORTEZ BARBETA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.034703-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: BENEDITA GOMES MINOSSO 

ADVOGADO(A): SP174404  - EDUARDO TADEU GONÇALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002222-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ ROGERIO PARO  

ADVOGADO: SP269583  - THAIS RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004158-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR JOSE DAS DORES CASTRO DE MORAES  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006628-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI VIANA  

ADVOGADO: SP209097  - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006932-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA FRANCISCA PERES 

ADVOGADO(A): SP209634  - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009094-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO JOAO ZIVIANI JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP207304  - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009430-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIA HELENA FURLAN FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002577-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: VITORIA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP123128  - VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002711-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: FRANCISCO BENEDITO MARRA 

ADVOGADO(A): SP216508  - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002807-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MARIA LUIZA RIBERTI TOPAN 

ADVOGADO(A): SP164258  - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002866-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: ROBERTO ALVES 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002899-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: JOSE BERNARDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003883-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: THEREZA DOS SANTOS PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004049-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DÉCIO BROLEZE DE ALMEIDA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004298-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: ANTONIO FORTUNATO MILAN 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.004780-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ARMANDO MOYSES BARROSO 

ADVOGADO(A): SP059298  - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005465-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ALZIRA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005550-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: VALMIR DOS SANTOS BAETA 

ADVOGADO(A): SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.006164-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: ONILDO BENITES REINA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.006644-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIO MISSIO 

ADVOGADO(A): PR031879  - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007227-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALEXANDRINO MILANI 

ADVOGADO(A): SP270078  - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007289-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
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RECTE: ANTONIO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007319-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: AIRTON ALVES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007844-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO BIBIANO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007863-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO CLARO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.001360-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: PEDRO LUIZ HILSDORF 

ADVOGADO(A): SP166198  - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.001990-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO SALVIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP099905  - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.001054-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS GOMES TORRES 

ADVOGADO(A): SP289680  - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.001758-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JANETE BARROS DA CONCEICAO ZACARIOTO 

ADVOGADO(A): SP242512  - JOSE CARLOS POLIDORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.002012-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO DIAS BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP155275  - ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.002288-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELI RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP081060  - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003441-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANTOS RODRIGUES RAMOS 

ADVOGADO(A): SP242210  - JOÃO MANOEL HERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003467-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELEMILTO FIALHO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP088803  - RITA DE CASSIA DA SILVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003608-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.000349-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AMERICO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.000662-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MOACYR CUSTODIO 

ADVOGADO(A): SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.000688-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVONE MARQUES CORREA 

ADVOGADO(A): SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.001181-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NICOLAU ALTIERI 

ADVOGADO(A): SP150163  - MARCO ANTONIO COLENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.001516-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULINO FAVERO  

ADVOGADO: SP237823  - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.002397-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ELI NEVES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP161472  - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.003063-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARTA ALVES ARAGAO 

ADVOGADO(A): SP121176  - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.004051-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVANA RAMOS MARIA 

ADVOGADO(A): SP142550  - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.000146-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLORINDA TAVARES MARTA 

ADVOGADO(A): SP083206  - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.002881-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REINALDO FERNANDO VICENTE 

ADVOGADO(A): SP242769  - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.000336-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP255503  - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.000483-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA FERNANDES DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.09.000487-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ELDA DO NASCIMENTO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.002067-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP255503  - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.002679-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DAYWISON DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP239211  - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.000187-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ CARLOS LOURENCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.003468-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEMIR ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.004240-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALESSANDRA LIRIO MOTA DE SALES 

ADVOGADO(A): SP278663  - GILBERTO LIRIO MOTA DE SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.11.005009-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CRISTIAN APARECIDA ALVES DA COSTA LEITE 

ADVOGADO(A): SP210463  - CLAUDIA DA SILVA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005297-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARTUR QUERINO DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005454-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE FRANCELINO DO VALE  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005649-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARMINDA LEMOS BESSA 

ADVOGADO(A): SP252642  - JULIO ALBERTO PITELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006071-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA FATIMA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP213992  - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006103-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCIO RODRIGO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.11.006320-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: CREUZA MARIA DOS SANTOS FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.009344-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVANA MARINA CORREA 

ADVOGADO(A): SP169765  - ADILMA RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.000605-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CELESTINO  

ADVOGADO: SP160436  - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001489-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO HENRIQUE FUMAGALLI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001609-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO ALVES PEREIRA  

ADVOGADO: SP111981  - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.002152-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA ELIZABETH FERREIRA BRASIL 

ADVOGADO(A): SP174698  - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.002589-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: FRANCISCO ALVES DE AMORIM 

ADVOGADO(A): SP136456  - SANDRA ANDRADE DE PAULA AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.002777-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAERCIO RECHE GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.003164-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MARIO BENEDITO DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.003301-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO MARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP192642  - RACHEL TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004036-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MILTON ANTONIO MELARE 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004200-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA PAULETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004222-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO(A): SP079448  - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 558/985 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004563-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ADEMIR CAPELO 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004915-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OTAVIANO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP192642  - RACHEL TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005049-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERMA MARIA VENDRAMETTO GIMENES 

ADVOGADO(A): SP107490  - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005160-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BERNARDINA GERVASIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP153365  - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005332-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: WILSON SCAVACINI 

ADVOGADO(A): SP122090  - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005380-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE ALENCAR DE TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.15.005652-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CELSO CRUZ WULHYNEK 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006285-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDIVALDO OTAVIO BIANCHI 

ADVOGADO(A): SP225174  - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006301-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: BLAS BARAJAS BOSSOLAN 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006459-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ZULMIRA JACOBUSSI DUARTE 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007037-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VILMA VIEIRA BARRADA 

ADVOGADO(A): SP069388  - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007198-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILTON CARLOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP225174  - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007726-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO TADEU SILVA MOURA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007935-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLAUDIA MUNHOZ IBANEZ 

ADVOGADO(A): SP153365  - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008158-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ANTONIO TADEI 

ADVOGADO(A): SP215270  - PAULO FRANCHI NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008178-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: PAULO PINTO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP068536  - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008523-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NELSON PREZOTO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008794-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SHIRLEI APARECIDA PONCE 

ADVOGADO(A): SP209907  - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008949-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO ZANI 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 561/985 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009127-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INEZ MOREIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP201924  - ELMO DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009142-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDGAR JOSE DINIZ 

ADVOGADO(A): SP215270  - PAULO FRANCHI NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009434-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE PAULO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP060805  - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011132-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NOEL DINIZ 

ADVOGADO(A): SP201011  - FABIANA MARIA SANTOS BISMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011333-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VICENTE DOS SANTOS SANCHES MUNHOZ 

ADVOGADO(A): SP179880  - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011372-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO AFONSO NETO 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.15.011500-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: OSVALDIR AUGUSTO LOPES 

ADVOGADO(A): SP069388  - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011520-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLOVIS BRENGA 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011532-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURO PAULO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011684-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MILTON FURQUIM 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011841-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EUNICE DE OLIVEIRA CORREA LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001143-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL MOACIR FERREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP253741  - RODRIGO ARANTES CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001179-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEIR FERREIRA PERES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001309-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO PEREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001382-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA PAIXAO DIAS DA MOTA  

ADVOGADO: SP221042  - ISRAEL PACHIONE MAZIERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001448-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR VALENCIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP177555  - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001759-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001797-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO ANTONIO FILHO 

ADVOGADO(A): SP125091  - MONICA APARECIDA MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002173-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL GONCALVES DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.17.002512-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO DOS ANJOS MIRANDA  

ADVOGADO: SP177555  - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002598-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO RIBEIRO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002767-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO ROBIM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002893-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINES MONTEIRO ALMEIDA  

ADVOGADO: SP211875  - SANTINO OLIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002904-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDILENE RODRIGUES DA CRUZ OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP087002  - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003723-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: TERESINHA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003865-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IMACULADA DA CONCEICAO TEIXEIRA 
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ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004079-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON FERREIRA DUARTE  

ADVOGADO: SP173902  - LEONARDO CARLOS LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004773-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANO DA SILVA ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004891-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOAO GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005184-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO BIANCHI ANTONIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005204-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JAIR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005791-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ZENAIDE CARNEIRO DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005953-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO BAPTISTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP076488  - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.001407-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RUI BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP233407  - VIVIANI ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.002056-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GLEUDISON FERREIRA PINTO 

ADVOGADO(A): SP047330  - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000434-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DAVID MORALEZ 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 08 de julho de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000052/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 08 de julho de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal LUCIANA 
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ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Presidente, em exercício, da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a 

participação dos Meritíssimos Juízes Federais RAECLER BALDRESCA e BRUNO CÉSAR LORENCINI. Participou, 

por meio de videoconferência, o Meritíssimo Juiz Federal BRUNO CÉSAR LORENCINI. Ausentes os Meritíssimos 

Juízes Federais AROLDO JOSÉ WASHINGTON e FERNANDO MARCELO MENDES, em razão de férias, e  

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA, em razão de convocação para Aux. Prolação sentenças JEF's 

3ª R c/ prej. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a 

publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 2004.61.84.012210-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VASILIKI DOUVLETIS  

ADVOGADO: SP166264  - SUDARCY SANSÃO DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.091878-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HELIO BERALDO 

ADVOGADO(A): SP120188  - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.172215-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELUCIR BENEDITO FERREIRA  

ADVOGADO: SP021340  - MILTON DA SILVA ANGELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.186748-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011104 - BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - LICENÇAS 

RECTE: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: NEUSA DOS SANTOS  e outro 

ADVOGADO: SP115638  - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RECDO: NILCE APARECIDA DOS SANTOS MIGUEL BOSCH 

ADVOGADO(A): SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.277377-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ILZA DE CARVALHO CESCO 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.342723-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JASMIRA MARIA DE JESUS CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP036063  - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.395455-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020905 - SUSTAÇÃO/ALTERAÇÃO DE LEILÃO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: JOSE TORATE 

ADVOGADO(A): SP094121  - MIRNA RODRIGUES DANIELE 

RECTE: EUNICE DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP094121-MIRNA RODRIGUES DANIELE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.435737-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO BAPTISTA MILOCO 

ADVOGADO(A): SP057519  - MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.439341-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTIMIANO FERREIRA  

ADVOGADO: SP177891  - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.492024-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ESMERALDA CORRADINO 

ADVOGADO(A): SP063612  - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.507802-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSÉ JOAQUIM BARANDAS 

ADVOGADO(A): SP192013  - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 569/985 

PROCESSO: 2004.61.84.547572-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OLGA BASTOGE RUBANO 

ADVOGADO(A): SP084877  - ALDO FERREIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.555683-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA HELENA GEO LOPES 

ADVOGADO(A): SP201673  - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2004.61.84.560181-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSEIAS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP084877  - ALDO FERREIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.560202-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OLIVIO BONIFACIO FILHO 

ADVOGADO(A): SP084877  - ALDO FERREIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.022812-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLOVIS NORBERTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.026744-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTENOR FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.85.027964-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAMIL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.028119-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO MARCIO DE PAIVA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.028137-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO MARCOMIN  

ADVOGADO: SP204367  - SIMONE APARECIDA ROBERTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.007745-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIELA HIRT FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.008325-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADOLFO ALVES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP173909  - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.008805-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DO CARMO SANTOS  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.86.008941-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE APARECIDA AFONSO  

ADVOGADO: SP126935  - MARCIA CRISTINA GOMES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.006292-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: MARIA SOCORRO GOMES 

ADVOGADO(A): SP102409  - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E OUTRO 

RECDO: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.012124-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTINA MARIA MARQUES RAMALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.012171-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO  

ADVOGADO: SP255312  - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.014628-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010402 - ENSINO SUPERIOR - SERVIÇOS - CRÉDITO EDUCATIVO 

RECTE: ALEMAR MACHADO LIMA 

ADVOGADO(A): SP207814  - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES - UMC 

ADVOGADO(A): SP077563-ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.017961-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ZELIA LEME MENDES 

ADVOGADO(A): SP197157  - RAFAEL MONTEIRO PREZIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.021791-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: RUTE DE OLIVEIRA JENSEN 

ADVOGADO(A): SP104093  - MARIA REGINA MARINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.078378-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JADIR GERALDO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.083234-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILARIO TOMAZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.113218-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARMELA SINISCALCHI ULIANA 

ADVOGADO(A): SP187783  - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.125295-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL POSSO FILHO  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.161775-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NARCISO GUIMARÃES  

ADVOGADO: SP123128  - VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.177008-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTENOR MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP017573  - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.177741-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WALDEMAR DE MAIO 

ADVOGADO(A): SP049969  - MARIA CONCEICAO NASCIMENTO PERRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.185380-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER APARECIDO MENDES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.191892-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ILDA DA NAZARE ALVES MARUXO TERREIRO 

ADVOGADO(A): SP233244A - LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.192589-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL FELICIO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP233244A - LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.210002-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA ANTONIA MARTINELLI CAPINZAIK 

ADVOGADO(A): SP134450  - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.215770-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BARBOSA  

ADVOGADO: SP109804  - MARCOS AURELIO BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.217347-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLINEU PATRIALI(PROCURADORA:MARIA BAPTISTA PATRIALI)  

ADVOGADO: SP194562  - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.264558-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ADELINA DA SILVA BONESSO 

ADVOGADO(A): SP017573  - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.267857-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ALMEIDA DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP155317  - MARIA IZABEL PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.287839-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MUNHOZ  

ADVOGADO: SP150697  - FABIO FREDERICO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.294863-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDSON GUIMARAES PUGLIESE 

ADVOGADO(A): SP101432  - JAQUELINE CHAGAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.303161-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: REINALDO CLEMENCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP201673  - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.306112-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRO PEREIRA  

ADVOGADO: SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.311011-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030802 - AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO -  TRIBUTÁRIO 

RECTE: JOAO MALAQUIAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.311171-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON SOARES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP108928  - JOSE EDUARDO DO CARMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.312509-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ CARLOS MENDES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP221586  - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.316744-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO BIANCOLINI  

ADVOGADO: SP192013  - ROSA OLIMPIA MAIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.346983-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO FERREIRA  

ADVOGADO: SP119109  - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.349887-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: MÍRIAN MOURA VALLE 

ADVOGADO(A): SP071068  - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP172265  - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.349914-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAQUIM JOSE FERREIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP240454  - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.349982-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVANIR APARECIDA PEREIRA  

ADVOGADO: SP100343  - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.350236-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR LUCIO PEREIRA  

ADVOGADO: SP100343  - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.350246-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLETE ARRUDA  

ADVOGADO: SP152031  - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.353151-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANOEL JOSE DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP205096  - MARIANA MARTINS FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.009268-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020909 - REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP121609  - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: ANDRE LUIS SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.015018-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL BATISTA LIMA DA SILVA  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.001631-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FELIX SANTANA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.002465-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON PINTO DE CARVALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.013681-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS LASELVA  

ADVOGADO: SP061341  - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.013706-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO FAIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016299-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 578/985 

PROCESSO: 2005.63.04.006851-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JADIR FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.000449-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOARCINO DE SOUZA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.000453-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE XAVIER CAVALCANTE  

ADVOGADO: SP186740  - IVAN RICARDO CAMARGO ADRIÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.002737-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENJAMIM VIEIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP241354  - MAIRA BENDLIN CALZAVARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.014420-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATHALIA GUIMARAES RIBEIRO  e outro 

RECDO: RONALDO RODRIGUES PEREIRA - PROCURADOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.014995-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE AMARO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212834  - ROSMARY ROSENDO DE SENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002887-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 
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BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR BENTO  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.003458-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: MARIA ARLETE FESCINA TREVIZANO  

ADVOGADO: SP192642  - RACHEL TREVIZANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.003653-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADEMIR PIRES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.004170-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: CELSO LUIZ DE CHICO  

ADVOGADO: SP145654  - PEDRO ALEXANDRE NARDELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.005389-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIDES CASTILHO DA SILVA  

ADVOGADO: SP236768  - DANILA FABIANA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.008024-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROSEMEIRE ROMIN PISTARINI 

ADVOGADO(A): SP141104  - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.003294-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: SENHORINHA DAS DORES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP047780  - CELSO ANTONIO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.007113-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZELIA FOGAÇA TEIXEIRA REP. FRANCISCO DE B. TEIXEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.010116-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: TEREZA MITSUE ODA 

ADVOGADO(A): SP102024  - DALMIRO FRANCISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.024644-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE SIQUEIRA MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.024941-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEVI VASCONCELOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.054060-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE NUNES TEIXEIRA NETTO 

ADVOGADO(A): SP187614  - LUCIANA TUCOSER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.067332-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUCIRA FAUSTINO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.067422-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NAILDES MENDES DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.068280-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WILSON PAIZAN  

ADVOGADO: SP100804  - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.073658-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MILTON GOMES COLIN 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.082168-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JACKSON HORACIO 

ADVOGADO(A): SP155725  - JOSÉ MIGUEL RICCA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.088163-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CELSO APARECIDO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.000271-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ESPOLIO DE SEBASTIÃO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175882  - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.04.003296-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LAERTE LOPES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP134906  - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.007168-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NAZARETE QUITERIA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO(A): SP168100  - VAMBERTO BRUNETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.002954-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE LUIZ FERREIRA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP032172  - JOSE ROBERTO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.006873-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020904 - EXECUÇÃO DE DÍVIDA - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DIONATHAN LEMES ANTUNES  

ADVOGADO: SP198760  - GABRIEL GOTO ESCUDERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.000344-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MILTON GALHARDO SARTORI 

ADVOGADO(A): SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001541-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: TOMAZ APARECIDO PESAVENTO 

ADVOGADO(A): SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003879-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: ALICE EMIKO GENDA MIYAMOTO 

ADVOGADO(A): SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003880-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA DO CARMO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP241216  - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.001671-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SONIA MARIA BRAGA FERREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.003818-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VARNE JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP238596  - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.006474-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANOEL JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.006475-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSVALDO CONCEIÇÃO PENEDO 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.006697-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GERCINO AMARO DE FRANÇA 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.009656-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE MORAES CHAVIER 

ADVOGADO(A): SP104967  - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.009730-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SILVIO DA SILVA EIRAS 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.009848-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALINE CRISTINA MACENA VARELLA 

ADVOGADO(A): SP238596  - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.010861-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SEVERINO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.012401-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALCIDES FLORIDO 

ADVOGADO(A): SP198373  - ANTONIO CARLOS NOBREGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.012413-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANUEL NOVOA IGLESIAS 

ADVOGADO(A): SP197220  - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.012414-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARLENE VITORIA SICILIANO 

ADVOGADO(A): SP197220  - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.000779-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILMAR RODRIGUES DOS SANTOS (REPRESENTADO PELA MÃE)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.001053-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PEDRO CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP128059  - LUIZ SERGIO SANT'ANNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.000085-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: VALMIR DONA RIGO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.000767-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. MILITAR 

RECTE: EVARISTO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153365  - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.001349-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: LAURENI DE LOIOLA MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.15.001863-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: MARIA LUCIA AVALONE  

ADVOGADO: SP051128  - MAURO MOREIRA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.005582-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIS CARLOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000247-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA ESTELA FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP214174  - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002977-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CESAR BENEDITO DARIEL AVANZI  

ADVOGADO: SP136659  - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.004099-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PEDRO ALVES BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.008215-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA ODETE BERTACINI RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.026114-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIO YOSHIHARU ENDO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030361-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALEXANDRE WOLLENWEBER 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.035271-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE AMORIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.037664-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOEL SATURNINO DE CERQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.050024-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELUZA MARIA OLIVEIRA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.050538-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VANIA GERMINIA ANDRADE MATOS 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.067430-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
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ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP131741  - ANTONIO PORFIRIO DOS SANTOS FILHO 

RECDO: ALAIR ROSA BAPTISTA  

ADVOGADO: SP137320  - WILTON LUIZ ABRANTES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.070932-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SOARES SANTOS  

ADVOGADO: SP200710  - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.071096-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELOISIO GONCALVES MOTA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.071099-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIO NASCIMENTO PORTO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.076527-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA GARCIA MESQUITA  

ADVOGADO: SP126789  - ARLETE ZANFERRARI LEITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.078641-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DIRCE APARECIDA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.082651-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MACIEL FLORIANO DE LIMA 
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ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.084739-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGUEDA GONÇALVES CASTELLO  

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011001-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ONOFRE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP190969  - JOSE CARLOS VICENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016173-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: TOMAZ DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013319-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013913-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITA AMERICO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013917-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE MARIA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.003546-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROSANGELA TREVISAN SIANGA 

ADVOGADO(A): SP150223  - LUIZ GUSTAVO BUSANELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.000693-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: LUIZ CARLOS TOSO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001980-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDNA LUCIA VERDIANI CAMPANA 

ADVOGADO(A): SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.002889-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDISON ALVES 

ADVOGADO(A): SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.004032-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RCDO/RCT: MARCILIO MIGUEL RISSI  

ADVOGADO: SP025345  - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.004179-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOAO BOSCO ANTUNES  

ADVOGADO: SP065315  - MARIO DE SOUZA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.07.004465-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.013989-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ESPOLIO DE AUGUSTO TIENE 

ADVOGADO(A): SP218048  - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECTE: OSNI BENEDITO TIENE 

ADVOGADO(A): SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECTE: MARIA CELESTE PEREIRA SANTOS TIENE 

ADVOGADO(A): SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECTE: ELISABETE MARIA TIENE MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECTE: LAERCIO MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECTE: TULIO AUGUSTO TIENE 

ADVOGADO(A): SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECTE: JANETE HELENA EMPK TIENE 

ADVOGADO(A): SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECTE: PAULO DONIZETE TIENE 

ADVOGADO(A): SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.014423-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANDRELINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141104  - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.014573-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: APPARECIDA AMERICO 

ADVOGADO(A): SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.015091-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: AUGUSTO COGHI 

ADVOGADO(A): SP081038  - PAULO FERNANDO BIANCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.016402-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA LEONDA MENDGES 

ADVOGADO(A): SP141104  - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017026-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALZIRA NEYDE DE OLIVEIRA ARIGONI 

ADVOGADO(A): SP050099  - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017230-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE SOSSAI 

ADVOGADO(A): SP258769  - LUCIANA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017506-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: SEBASTIAO DE CARMAGO 

ADVOGADO(A): SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.018910-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA ANCHIETA SABER 

ADVOGADO(A): SP241020  - ELAINE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.001500-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO DACIO DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.004242-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CARLOS GOMES 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004495-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROMILDO MIRAGAIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197979  - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004591-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE HUMBERTO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004832-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALVARO BENTO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004863-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARCOS HAVEL 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.006750-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIO SERGIO AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139048  - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007387-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: REGINALDO AGONDI 

ADVOGADO(A): SP119204  - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008497-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ MENDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009092-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RICARDO DA SILVA ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP140493  - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010076-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AURIMAR REIS CORATTI  

ADVOGADO: SP140493  - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010201-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DORCINO JOSE SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140004  - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010915-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HILDO AQUINO 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002738-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DIZOLINA COMESSO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP186218  - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003458-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALCIDES ZENERATTO 

ADVOGADO(A): SP242215  - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004492-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO FRANCO  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011908-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ERIKA BEGER ZANFIROV 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012078-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DANIEL LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP025345  - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013128-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEIA MATEUS FELICIO  

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013862-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: GERALDO ALVES PINHEIRO  

ADVOGADO: SP080099  - JULIETA ARRUDA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003678-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ CARLOS FORNAZIER 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006970-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HAROLDO DIDONE AMORIM 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008312-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WILIAM HARLEY PIVA 

ADVOGADO(A): SP179157  - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.003579-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: FIRMINO FRANCISCO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.003629-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: CLEIDE ABRAAO  

ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.009900-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA GONÇALVES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP251209  - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014322-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA BORGES CROCE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016443-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016457-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SEBASTIAO SIQUEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020109-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FANI MARIA MESQUITA MONMA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.023667-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LORDES RICARDO GOULART  

ADVOGADO: SP267201  - LUCIANA GULART 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024323-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CORREA  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.027473-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE GARCIA  

ADVOGADO: SP174827  - ADRIANA MARIA DE FREITAS DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028313-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PINTO FILHO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028477-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRATA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.029443-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA MARIA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP134711  - BERENICIO TOLEDO BUENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031069-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ODILIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP141568  - MARCIA HELENA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031923-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORA HERRERIAS BOLFARINI  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033668-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
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ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA DE CARVALHO GUEDES  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034025-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034413-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE ALEXANDRE DA SILVA  

ADVOGADO: SP064243  - MARINA HIROMI ITABASHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.035381-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FIGENIO JOSE AMADO  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.035415-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR VENANCIO GRANELLO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036588-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO DE BIAZZI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039007-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: FERNANDO FURLAN 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039874-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI ANHUCI  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.040286-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP269321  - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041173-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CELSO DE CAMARGO GUERRA  

ADVOGADO: SP017573  - ALENCAR NAUL ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041882-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GOMES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP198155  - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043402-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO CEGLIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.043905-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURYDES DE SOUZA LOPES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.046673-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEARDINA FIGUEIREDO DE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP093418  - DILVANIA DE ASSIS MELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047168-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: GESSI BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP245423  - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO ZANICHELLI CINTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048421-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RECDO: TEODORO DE SOUZA NETO  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048778-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLORIA LUCON PEGADO  

ADVOGADO: SP050099  - ADAUTO CORREA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.048829-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA LOPEZ LORENZO  

ADVOGADO: SP176557  - CRISTINE YONAMINE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051105-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON SILVA LIMA  

ADVOGADO: SP120830  - ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052086-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
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ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ELIAS DE LIMA  

ADVOGADO: SP051967  - ELIANA LUIZA NASCIMENTO DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052467-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: BILAC DE ALMEIDA BIANCHI 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052972-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUARACIARA BARBOZA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP200925  - SAULO ADALBERTO PITON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.053039-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA DOS SANTOS FARINA  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054023-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDELINO LANZAS MATTEZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054673-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA TEREZA BUSSAMRA  

ADVOGADO: SP153047  - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054986-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CARLOS FRANCISCO STEIN ALVIM  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.055470-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA SABINO ESTEVES  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056347-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERSIO CATHARINO  

ADVOGADO: SP191514  - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057169-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR MARANGON  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057574-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058553-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA MILANELLO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058575-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WENCESLANDA BAPTISTELLA FERREIRA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061358-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: GASTAO MONTEIRO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061818-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: RUBENS RANGEL DIAS 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 05 de agosto de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

  

Ata Nr.: 6301000052/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 08 de julho de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal LUCIANA 

ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Presidente, em exercício, da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a 

participação dos Meritíssimos Juízes Federais RAECLER BALDRESCA e BRUNO CÉSAR LORENCINI. Participou, 

por meio de videoconferência, o Meritíssimo Juiz Federal BRUNO CÉSAR LORENCINI. Ausentes os Meritíssimos 

Juízes Federais AROLDO JOSÉ WASHINGTON e FERNANDO MARCELO MENDES, em razão de férias, e  

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA, em razão de convocação para Aux. Prolação sentenças JEF's 

3ª R c/ prej. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a 

publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2008.63.01.062356-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BRUNO SAPIENZA  

ADVOGADO: SP187783  - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062637-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO ARAUJO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.068310-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODOLPHO BAIONNE  

ADVOGADO: SP172917  - JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001526-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006097-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER GUIMARAES DE MATTOS  

ADVOGADO: SP268105  - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008286-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO MASSARO 

ADVOGADO(A): SP103103  - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008292-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EGIDIO PEREIRA DA SILVA  
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ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009248-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO STRAMBE  

ADVOGADO: SP270656  - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012623-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NETTO  

ADVOGADO: SP076022  - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013297-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA TERESA MIOTTI  

ADVOGADO: SP076022  - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014398-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURO EDGAR DE ARAUJO FRANCO  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001375-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALFREDO GUARITA 

ADVOGADO(A): SP247616  - CICERO BOMFIM DO NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001415-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDICTO LUCAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.03.003190-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSWALDO BENEDINI 

ADVOGADO(A): SP063990  - HERMAN YANSSEN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005137-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ANTONIO DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005367-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CONCEICAO RODRIGUES DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005393-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITO SALVADOR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005780-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: CLAUDIO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP214960  - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006477-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITO FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007329-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
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1994(39,67%) 

RECTE: MARGARIDA DOS SANTOS MORAIS 

ADVOGADO(A): SP214960  - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009546-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO BARBINI 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011335-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLC. BENEF. SEGURADO 

ESP. DE ACORDO C/ L.9.876/99 

RECTE: ONOFRE BENEDITO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011359-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILTON DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP144414  - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011491-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: VERA LUCIA GLACI SIGOLI 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012080-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA RODRIGUES GUILHERME  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012084-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: BENEDICTO ASSUMPCAO PENALVA 

ADVOGADO(A): SP149054  - OCIMAR DE MOURA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004835-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER TABOADA  

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005841-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO PAGAMISSE  

ADVOGADO: SP166198  - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005845-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA DE JESUS PACHECO  

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006350-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CLÁUDIO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007070-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HONORIO AIZZA 

ADVOGADO(A): SP205334  - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007646-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HELENA APARECIDA ANSELMO 

ADVOGADO(A): SP116420  - TERESA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.05.001154-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JASON CORDEIRO DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP238085  - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.002446-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CELSO BRANCO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP201529  - NEUZA MARIA ESIS STEINES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009320-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ROQUE XISTO ROSA 

ADVOGADO(A): SP166911  - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010918-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MOISES LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010964-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA RODRIGUES PRATES CEREIJO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002333-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DEMERVAL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.004134-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JAIME JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP112011  - MARIA RODRIGUES MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006522-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NELSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006763-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HILDA COPESKI 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007808-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ORLANDO DE OLIVEIRA FRANCA 

ADVOGADO(A): SP33188   - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001945-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: APARECIDA YARA CAMPAGNER MANDARINO 

ADVOGADO(A): SP131812  - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002368-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARTHA DE OLIVEIRA GODOY 

ADVOGADO(A): SP117963  - JOAO RUBEM BOTELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002835-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA RITA DIAS 

ADVOGADO(A): SP254746  - CINTIA DE SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002889-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: FRANCISCO BELA 

ADVOGADO(A): SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003339-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: DIRCEU GIACHETTI 

ADVOGADO(A): SP123226  - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003757-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ARLINDO DA SILVA QUINTAES 

ADVOGADO(A): SP214960  - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004573-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: WALTER DI DARIO 

ADVOGADO(A): SP271729  - FERNANDA DE GODOY UGO SARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005007-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ADELINO JOSE ISIDORO GANEO 

ADVOGADO(A): SP121851  - SOLEMAR NIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005644-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: IVANY ROSA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006055-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA HELENA CAMOLESI FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006141-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ROBERTO ANTONIO LEONARDO 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006655-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NAIR DE FARIAS RIENDA 

ADVOGADO(A): SP159706  - MARIA PERPÉTUA DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007871-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ARMANDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008470-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO MARIA CLARET VILA 

ADVOGADO(A): SP197218  - CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009626-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE PICELLI 

ADVOGADO(A): SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.010552-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ROMEU CHERUBIM FILHO 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000315-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS MANUEL ALOIS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP232035  - VALTER GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000770-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: REGINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP131032  - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001089-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PEDRO MARTIMIANO DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002667-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARNALDO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP098327  - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003448-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JARBAS FLORIPEDES 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.11.003709-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAUL ROCHA DE DEUS  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004753-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROSA MARIA DE ALMEIDA FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP120338  - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004897-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SAMYR CURY SADDOUR 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005543-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DAGOBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140493  - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006649-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA APARECIDA ALBERTO 

ADVOGADO(A): SP120338  - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000673-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE MOLINA HERNANDES  

ADVOGADO: SP207263  - ALAN RODRIGO BORIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.14.001057-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: HORACIO HERBERT ANCIAES  

ADVOGADO: SP129869  - WAGNER ALVES DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001223-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO ROMERA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001427-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LOURIVAL BENTO MOTTA 

ADVOGADO(A): SP242215  - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002026-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HERMINIO SALLES 

ADVOGADO(A): SP215026  - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003259-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: FERNANDO GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003314-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MIGUEL VENANCIO CASTRO  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003345-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DANTE ESMERINI  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004504-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO FONSECA  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000658-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDIR BARRIO 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000960-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALICE ARRUDA ROSA 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000995-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP144661  - MARUY VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009942-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA ABRAHAO SOARES  

ADVOGADO: SP238054  - ERIKA FERNANDA AMARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009979-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSÉ EVILASIO ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.010020-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO MANSUR  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011130-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA MARIA LOURENCON BARBOSA  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012451-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANY DE SALLES FERRO  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013243-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI PEREIRA  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013875-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014054-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITH DE LOURDES MOTTA DE MELLO  

ADVOGADO: SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.014791-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVANIL ARINEU PINTO  

ADVOGADO: SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002265-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP202990  - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002349-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HELIO PEREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003074-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELIAS BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003079-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANESIO FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003736-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA FERREIRA EGIDIO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004139-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HERBIO FAVORIM 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004165-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO ZEFERINO VIDAL  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004172-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO XAVIER  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004679-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGRIPINO COELHO ROCHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005513-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJALMA FAUSTINO GOMES  

ADVOGADO: SP147414  - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006356-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA INFANTE  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006362-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA JOSE DE AZEVEDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006418-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL JALORETO  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006461-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ORLANDO LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006582-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANIZIO FIRMINO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006652-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO VIEIRA  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007060-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ MARTINS  

ADVOGADO: SP269321  - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007630-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY VEIGA  

ADVOGADO: SP259738  - PAULO ROBERTO DA SILVA MARQUEZINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.008723-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LURDES BENA GARCIA  

ADVOGADO: SP224932  - GERNIVAL MORENO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009206-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: VINCENZA FERREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP259293  - TALITA SILVA DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.003157-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: NILDE PARAISO CORREA 

ADVOGADO(A): SP047330  - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.003367-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCO ANTONIO COVA 

ADVOGADO(A): SP016186  - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.003328-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE DOMINGOS RODRIGUES  

ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.003797-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RENATO TAVARES SIMAS 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003165-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAVINIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP253947  - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003195-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTINO GOMES DE SA  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.004768-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR DE MORAES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP251591  - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.005942-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA CANDIDA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.012013-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER SPELTRI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.012171-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALBINO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP133521  - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.012354-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.012661-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGO ANTONIO AMADO HUERTAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.013969-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MARTINS FADIGA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.016734-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017315-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIZA ISGROI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017572-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON DOMINGUES GAMEIRO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017600-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO JOSE LOURENCO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.018076-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA RAVARA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.018253-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ENOKI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.018921-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELCIO MARQUES GOMES  

ADVOGADO: SP060736  - EDILMA CEZAR SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021945-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA IANEGITZ PRANDO  

ADVOGADO: SP178632  - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.022848-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERICH WURZMANN  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023466-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNESTO VICTORIO ROSARIO D ANDREA  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023703-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUCLIDES OURIQUES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.024779-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DILMA CORREIA SOBRINHO CARLUCCI  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.025775-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO CELEGHINI  

ADVOGADO: SP193691  - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.027041-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTINA FERREIRA MOTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.027438-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIO NONATO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.029024-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: HENRIQUE MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.001722-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUGE TAKAIRIM  
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ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002902-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CELINA LUCIA BRANDÃO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005401-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO BALTHAZAR CAMACHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.006286-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ODETE PELLEGRINI APRILANTE 

ADVOGADO(A): SP215270  - PAULO FRANCHI NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.006877-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JORGE CLAUDINO ROSSETTO 

ADVOGADO(A): SP225944  - LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.008046-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NILCE WOHLK BARONI 

ADVOGADO(A): SP214806  - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.008047-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANA ABIGAIL FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP214806  - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.008168-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NELSON MANSANO 

ADVOGADO(A): SP268785  - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.008624-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: ELZIO NUNES DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP114470  - CARLOS JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.008796-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAURINDA COSTA GUARNIERI 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.008921-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: RUBENS MENILLO 

ADVOGADO(A): SP237234  - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009103-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS SOARES E SILVA 

ADVOGADO(A): SP247828  - PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009243-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: ALCIDES CAPOVILLA 

ADVOGADO(A): SP204545  - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010400-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA CERONE ROSA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010788-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMA CLEMENTE FERRETTI  

ADVOGADO: SP214806  - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000018-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FERNANDO ANTONIO ANGELON 

ADVOGADO(A): SP116420  - TERESA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000192-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA PEZZATO MARIN 

ADVOGADO(A): SP099905  - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000602-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: GRACIA FERRARI REVOLTI 

ADVOGADO(A): SP266501  - CHRISTIANE NEGRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002294-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: TALES MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP262778  - WAGNER RENATO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002910-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANTONIO VENDRAMINI NETO 

ADVOGADO(A): SP255959  - HAYDEÉ DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002962-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: IGNEZ VICENTINI PERIN 

ADVOGADO(A): SP187182  - ANA PAULA VICENTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003396-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMÓGENES CARELI  

ADVOGADO: SP262778  - WAGNER RENATO RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.004374-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006300-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUIZ ROBERTO RITA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006314-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: RUBENS PIEROBON 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000945-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIVINO LINO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.06.003347-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IZAURO LOURENÇO PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP282875  - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000338-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: TEREZA DIAS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP279367  - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003452-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALBERTO URFALE 

ADVOGADO(A): SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003543-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: FERNANDO APARECIDO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP245699  - MICHELI DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003925-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SALVADOR DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP197218  - CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.004226-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ELZA DA COSTA CAMARGO LIMA 

ADVOGADO(A): SP264375  - ADRIANA POSSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.004325-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANIZIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.004408-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: VALDEMAR SVENSON 

ADVOGADO(A): SP274546  - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.004484-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AVELINO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.004497-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSORINO DE SOUSA LOPES 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.000853-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA HELENA ROSA 

ADVOGADO(A): SP104967  - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.001935-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO DOS SANTOS NETTO 

ADVOGADO(A): SP229029  - CELSO TEIXEIRA MENEZES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.002632-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ZELIA FERREIRA DA SILVA OLIVA 

ADVOGADO(A): SP197616  - BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.003132-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ADELINA SOARES DA FONSECA JESUS 

ADVOGADO(A): SP162140  - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.003708-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP140493  - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.004139-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RANULFO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005494-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OSVALDO CARDOSO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP223205  - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005602-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: VALDISTON PEREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP245607  - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.008149-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ODAIR BOUZAS ROLAN 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.008595-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: BENVINDO FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO(A): SP245607  - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.000352-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: AGNES CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.001902-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO PINTO DA ROCHA  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.002308-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA DOLCI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP192642  - RACHEL TREVIZANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.003469-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP125441  - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.003722-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO KIKUNAGA  

ADVOGADO: SP209907  - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.15.004082-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: WALDOMIRO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004558-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: APARECIDO SILVA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004931-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SALVADOR FICHEL 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005772-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NATALINO FACCHINI 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006374-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WILTON LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006669-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OLIVIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007089-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: JOAO BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007481-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: FRANCISCA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP126388  - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007578-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: RUBENS MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008057-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO PIRILLI 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008170-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLAUDIO BERNARDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP060805  - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008174-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NATALINO VIEIRA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP068536  - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008488-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008645-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: AURELIO CISTERNA 

ADVOGADO(A): SP108614  - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008726-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JUVENIL SOARES SUEIRO 

ADVOGADO(A): SP162498  - ADRIANA MENDES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008916-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: ELENY APARECIDA SCALETTI BARROS 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008943-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VICENTE SARDELA 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009203-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSÉ ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009459-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE SANCHES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009725-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: HILDA INOCENCIO DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009859-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDISON BATISTA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP214806  - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000139-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: YONEZO SASSAKI 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000994-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO DIAS FILHO 

ADVOGADO(A): SP160402  - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA 

RECTE: JOAO APARECIDO DIAS 

ADVOGADO(A): SP160402-MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA 

RECTE: CLAUDIO DIAS 

ADVOGADO(A): SP160402-MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA 

RECTE: VALERIA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO(A): SP160402-MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002528-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VALMIR ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003008-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA GELCI DA SILVA DA COSTA 
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ADVOGADO(A): SP170315  - NEIDE PRATES LADEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003011-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: ELVINO ANTONIO DALLA 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003265-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: WALDEMAR SCAGLIANTI 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003294-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MIGUEL CAMARGO  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004306-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ANTONIO VIEIRA BARRADAS 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004420-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA LUIZA DE JESUS SOARES 

ADVOGADO(A): SP229843  - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.003690-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA LUIZA DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO(A): SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.003840-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE OSMAR BONACINI 

ADVOGADO(A): SP241055  - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.003986-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE DOMINGOS FERNANDES DE MELO 

ADVOGADO(A): SP094907  - JOSE SERGIO SARAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.001851-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RAUL RAMOS SILVA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP194283  - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.002490-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA JOSE KOB DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP194283  - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.09.000515-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VALDIR PIZZOLATO 

ADVOGADO(A): SP276750  - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000168-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IOLANDA APARECIDA LOPES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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A Excelentíssima Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 05 de agosto de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001348 

  

LOTE Nº 92094/2010 
  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

  

2009.63.01.053373-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313059/2010 - BENEDITA 

CONCEICAO NICOLETTI (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001270-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313051/2010 - MARIA HELENA 

GUEDES DE CUNTO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.01.061086-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301323078/2010 - MARGARETE DE OLIVEIRA BARROS (ADV. 

SP210672 - MAX SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Certifique a Secretaria se foi dado cumprimento à decisão proferida em 20.02.08, que 

determinou a intimação do Procurador Chefe do INSS para manifestação acerca dos valores de cálculos apresentados 

pela autora. Caso não tenha havido cumprimento, cumpra-se imediatamente aquela determinação. Após, conclusos. 

  

2010.63.01.030142-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301328567/2010 - ISVA DA SILVA FRANCA (ADV. SP176717 - 

EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo ortopedista Dr. Paulo Sergio Sachetti, que salientou a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em 

outras especialidades, e por questão de economia processual, determino a realização de perícia em medicina legal, no 

dia 19/10/2010, às 12h e 00min, aos cuidados da Dra. Talita Zerbini no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, 

situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 
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2007.63.01.040087-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301302229/2010 - NEUZA AMBROSIO DE ANDRADE (ADV. ); 

ROSANGELA ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação do prazo por 45 dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se. 

  

2009.63.01.054271-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301308165/2010 - LIGIA URBINA TELLES (ADV. SP072546 - 

RUBENS LEITE PINELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se autora a manifestar-se sobre documentos juntados pela CEF, justificando 

eventual interesse processual no feito, no prazo de dez dias. 

  

2009.63.01.005014-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301310784/2010 - JOSE NENZILDO GOMES (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES). Tendo em vista que os exames médicos periciais foram realizados em 28.07.2009 e 17.06.2010, e que os 

peritos fixaram prazo para reavaliação da incapacidade total e temporária do autor em 12 (doze) e 06 (seis) meses, 

necessárias novas perícias médica nas mesmas especialidades (psiquiatria e clínica geral). Assim, determino a 

realização de perícia clínica médica no dia 05/11/2010, às 13:00 horas, com o perito Dr. Roberto Antonio Fiore e 

perícia psiquiátrica no dia 18/11/2010, às 15:00 horas, com o perito Dr. Jaime Degenszajn, no prédio deste Juizado 

Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. Com a juntada do laudo pericial, manifestem-se as 

partes, no prazo de dez dias. 

Sem prejuízo, designo a audiência de instrução e julgamento, na pauta-extra, para o dia 13/01/2011, às 14:00 horas, em 

que serão ouvidos o autor e suas testemunhas. Intimem-se. 

  

2010.63.01.039044-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301328667/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SOARES 

(ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo indicado no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação 

anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.016770-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301327497/2010 - BRASILINO CANTUARIA MARTINS (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Perito no prazo comum de 

05 (cinco) dias. Intimem-se. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2007.63.01.080794-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301286040/2010 - PASCHOAL IERVOLINO (ADV. SP132796 - 

LUCIANA IERVOLINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para que apresente os extratos bancários, tendo em vista as 

informações prestadas pela parte autora na petição apresentada em 12/08/2010, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2002.61.84.005697-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327710/2010 - LIDIA MARIA RODRIGUES (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir 

efetividade às decisões judiciais, determino seja reiterado o Ofício n° 9560/2009-SESP-EXC, de 23.11.2009, 

encaminhado eletronicamente ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS 

em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo para que, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas cumpra, bem como em igual prazo comprove o cumprimento da obrigação de fazer 

contida na r. sentença, confirmada pelo v. acórdão, em razão do trânsito em julgado, sob pena de descumprimento de 

ordem judicial e pague à parte autora a título de atrasados através de complemento positivo, as diferenças 

correspondentes ao período de 29.01.2003 a 28.02.2003.                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2007.63.01.081117-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301232675/2010 - THAIS ALEGRE LAMAS FERREIRA (ADV. 

SP195716 - DANIELA SOUZA SALMERON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, devendo 

demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou novo requerimento perante a instituição financeira e que 

esta lhe negou a entrega dos referidos documentos. Intime-se. 
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2010.63.01.038657-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301322260/2010 - ANTONIO AUGUSTO DA SILVA (ADV. 

SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do pedido. 

Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais é imprescindível a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do 

ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 

10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência 

quanto à localização de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, bem como cópia legível do cartão do 

CPF, das partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Regularizados os autos, voltem conclusos 

para apreciação do pedido de tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.038942-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301328892/2010 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo 

constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, junte a parte autora os documentos de identidade RG e cartão do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como 

comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à propositura da ação) e condizente com o 

endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.063459-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301231983/2010 - ISRAEL ROVAROTO PRESOTO (ADV. SP198643 

- CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimi-se o Réu para declarar, no prazo de 15 dias, se já efetuou o pagamento dos valores 

atrasados relativos ao benefício da parte autora, no montante de R$ 12.235,83 (conforme documento juntado com a 

petição inicial). Em caso negativo, informe a razão de tal pagamento ainda não ter sido efetuado. 

  

2008.63.01.059156-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301315866/2010 - APARECIDA MARCONATO BORGES (ADV. 

SP041756 - RYNICHI NAWOE, SP231578 - EDGARD DE PALMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o requerido pela parte autora e 

concedo-lhe o prazo improrrogável de 90 (noventa) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que junte aos autos cópia legível dos extratos faltantes. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.038979-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301328799/2010 - NIVALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP219781 - ALEXSANDRA SILVA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não constam o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número do benefício, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Tendo em vista o termo de prevenção, 

esclareça a parte autora o processo apontado no termo de prevenção apontada, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham 

os autos conclusos para extinção. Intime-se. 
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2007.63.01.092213-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301322647/2010 - VICENTE BARBOSA SOUZA (ADV. SP188436 - 

CLAUDIA CAMILLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Deixo de receber 

o recurso do autor (de 27/08/2010) por ser intempestivo. A sentença foi publicada no dia 12/08/2010. Oportunamente, 

arquivem-se. Int. 

  

2006.63.01.058516-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328234/2010 - ANTONIO BENTO MARQUES SILVA (ADV. 

SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); SILVIA ROSA PICCOLO SILVA (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Por ora, aguarde-se a decisão nos autos do Conflito de Competência suscitado perante o 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

  

2009.63.01.002508-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326377/2010 - JUVENAL BARBOSA (ADV. SP222045 - RENATA 

TOZI FIORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.043110-0, deste 

Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de 

junho de 1987, ao passo que o objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de janeiro de 1989, 

março, abril de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Outrossim, concedo o 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial. Ainda, por serem considerados 

documentos essenciais ao deslinde do feito, determino ao autora que traga os extratos bancários pertinentes aos períodos 

pleiteados neste processo, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Int. 

  

2006.63.01.002745-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301315868/2010 - JOSE ROZAS CARBALLUDE (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória 

enviada à Comarca de São Vicente/SP, comunique-se com o Juízo Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando 

informações sobre o seu cumprimento. 

  

2006.63.01.071987-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301327205/2010 - CELIA SEBASTIANA VIANA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP207632 - SERGIO PEREIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o 

efetivo pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de 

aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda 

Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. Intime-

se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, observadas as formalidades legais, arquive-se o processo. 

  

2010.63.01.011216-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301328638/2010 - ANA ELIANA DE SOUZA (ADV. SP073664 - 

LUIZ PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jose Henrique Valejo e Prado, que salientou a necessidade da parte autora 

submeter-se à avaliação na especialidade de clinica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 20/10/2010, às 15h30, com o Dr. Elcio 

Rodrigues da Silva, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.044254-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301328603/2010 - JACKSON MAURICIO (ADV. SP223890 - VICTOR 

HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 10/09/2010 - Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 
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2007.63.01.080903-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232647/2010 - ANTONIO SCANDOLA (ADV. SP109905 - 

LENILSON LUCENA DE SOUZA); HENRIQUETA GIMENES SCANDOLA (ADV. SP109905 - LENILSON 

LUCENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081146-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232677/2010 - JUDITE MARIA DE LIMA (ADV. SP140874 - 

MARCELO CASTILHO MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081199-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232700/2010 - SHIGUEYUKI SAMEZIMA (ADV. SP158372 - 

LUIZ ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081202-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232703/2010 - ENIO SAMEZIMA (ADV. SP158372 - LUIZ 

ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081206-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232711/2010 - FIDEKO KAWASAKI (ADV. SP158372 - LUIZ 

ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010580-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301301750/2010 - DIRCEU DOMINGUES (ADV. SP059074 - MARIA 

DOS ANJOS NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.080869-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232628/2010 - ELY APARECDIA CHAGAS (ADV. SP132602 - 

LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Constato que a parte apresentou requerimento dos extratos da conta poupança à 

instituição bancária, em maio de 2007, época de intenso movimento nas agências bancárias, dada a proximidade do 

decurso do prazo prescricional para ajuizamento de ações judiciais cujo objeto é a condenação no pagamento de 

expurgos inflacionários, decorrentes de planos econômicos. Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, 

houve fornecimento dos extratos pelas instituições bancárias, concedo à parte autora o prazo de 60 dias para a anexação 

de todos os extratos, devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento 

perante a instituição financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.040087-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301203251/2010 - NEUZA AMBROSIO DE ANDRADE (ADV. ); 

ROSANGELA ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.0399912-4 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 112351-8, referente 

ao Plano Bresser e Verão, e nº 3782-3, referente ao Plano Verão, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 

1472-6, referente ao Plano Bresser, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento 

ao feito. Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.088360-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326734/2010 - GEREMIAS GOMES BARBOSA (ADV. SP252253 

- GEREMIAS GOMES BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, dou por entregue a prestação jurisdicional, em 

consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Dê-se ciência à parte, e nada sendo documental e 

comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa 

findo. 

  

2009.63.01.014384-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301316902/2010 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando as alegações da CEF no que tange à impossibilidade da apresentação dos 

extratos fundiários, apresente a parte autora cópia integral de suas carteiras de trabalho a fim de viabilizar a expedição 

dos ofícios aos respectivos bancos depositários no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 
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2007.63.01.095318-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301318649/2010 - JOSE LOPES DE REZENDE (ADV. SP054513 - 

GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 13.07.10 e certidão de 09.08.10: considerando que o Juízo adotou as diligências a 

seu alcance para obtenção dos salários de contribuição e que a parte autora está assistida por advogado, deverá a parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar elaborar os cálculos e apresentar os salários de contribuição que deram 

origem aos recolhimentos realizados pela empresa nos autos da ação trabalhista, sob pena de preclusão. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

  
2008.63.01.041606-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327878/2010 - MANOEL SOUZA DE NOVAIS (ADV. PR032410 - 

ROBERTO SOUZA VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.027913-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327767/2010 - HORACIO FLAUSINO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.005161-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301327646/2010 - JURACI PRIMO DA CONCEICAO (ADV. 

SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051473-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328599/2010 - VANDA MARIA LEITE (ADV. SP095816 - LUCI 

APARECIDA MOREIRA CRUZ KASAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.554318-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301322101/2010 - LUIZ JACOBINO (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.050367-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327667/2010 - WAGNER FERNANDO CORREA (ADV. SP229593 

- RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.033221-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301321405/2010 - FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

RODRIGUES (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar a ocorrência de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o objeto do processo 

apontado no termo de prevenção trata de revisão da RMI do benefício de auxílio doença e o presente feito almeja o 

restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, o que não impede o prosseguimento 

do feito.                           Com base no alegado pela parte autora, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que seja 

apresentado declaração do parente com quem o autor reside, bem como comprovante de residência em seu nome e cópia 

do RG, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. Int. 

  

2007.63.01.064978-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301323769/2010 - MARCOS ARJONI (ADV. SP183709 - LUCIANA 

SARAIVA DAMETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 30/08/2010: Apresente o autor no prazo de 15 dias, documento que 

demonstre a negativa de ré em fornecer os extratos mencionados, bem como junte aos autos documento hábil a 

comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar, sob pena de 

extinção do processo. 
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2010.63.01.012260-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301299915/2010 - JULIO NAZARETH (ADV. SP192302 - RENATO 

APARECIDO GOMES, SP237229 - ALINE DE MELO MARTINS, SP237231 - PRISCILA SISSI LIMA, SP174792 - 

SILVIO LUIZ DE ALMEIDA, SP163741 - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias como requerido. 

Após, cumpra-se a parte final do r despacho anterior. 

  

2008.63.01.061011-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232431/2010 - MANOEL MARTINS DE SENA (ADV. SP140836 - 

SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a comprovar o trânsito em julgado das sentenças trabalhistas 

juntadas aos autos, no prazo de 15 dias. 

  

2010.63.01.038792-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301327921/2010 - MARIA MADALENA DA SILVA ARCANJO 

(ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores 

à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.029060-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327104/2010 - LUCIANE DE CAMARGO MELLO (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante da divergência nos documentos apresentados nos autos em relação ao endereço da parte autora, 

concedo prazo de 10 (dez) dias para esclarecimentos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.081210-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232706/2010 - MARCIA SAMEZIMA (ADV. SP158372 - LUIZ 

ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito, especialmente no que se refere ao período do Plano Verão. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.065964-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301328088/2010 - ROSA ANNA GIUGLIANO VOGEL (ADV. 

SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL, SP097378 - CARLOS ALEXANDRE 

CABRAL); MARIA LUCIA NARDY BELLICIERI (ADV. SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE 

SOUZA CABRAL, SP097378 - CARLOS ALEXANDRE CABRAL); MARIA CLARA NARDY (ADV. SP097379 - 

CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL, SP097378 - CARLOS ALEXANDRE CABRAL); 

CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA (ADV. SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA 

CABRAL, SP097378 - CARLOS ALEXANDRE CABRAL); KATHIA GIUGLIANO DE SOUZA BONNA (ADV. 

SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL, SP097378 - CARLOS ALEXANDRE 

CABRAL); HELIO GIUGLIANO DE SOUZA (ADV. SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA 

CABRAL, SP097378 - CARLOS ALEXANDRE CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo aos requerentes o prazo de 30 (trinta) dias para 

apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de 

que diligenciaram junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, somente as alegações. Ressalto, por oportuno, que 

providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2009.63.01.002509-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326385/2010 - MILTON LIBERATORE (ADV. SP131161 - 

ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido, no prazo de trinta (30) dias. Intime-se a parte autora . 

  

2004.61.84.460418-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311386/2010 - ANSELMO BORTOLATTE (ADV. SP159961 - 

GISELE ANDRÉA PACHARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o cumprimento do ofício expedido. 
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Após, dê-se baixa. Intime-se. 

  

2009.63.01.003261-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301322994/2010 - SILVIO BORGES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ofício de 08/09/2010 da Jucesp - 

vista às partes. Aguarde-se a realização da audiência já designada. 

  

2008.63.01.067984-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326389/2010 - MARCELO SUSSUMU TSUJISAKI (ADV. ); 

KOSUKE TSUJISAKI (ESPÓLIO) (ADV. ); FABIO TSUJISAKI (ADV. ); FUDIMI TSUJISAKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 20076301040509-4, deste Juizado Especial Federal, tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 99004542-5 referente ao mês de junho de 1987; o 

processo Nº 20076301043402-1 a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 17662-6; o processo nº 

20076301095113-1 a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 17663-4, enquanto o objeto destes autos 

refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 99004542-5 referente ao mês de janeiro de 1989 , não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito incluindo em lote para 

julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora objetiva a revisão do cálculo de sua renda mensal inicial (RMI), a fim de que na correção dos salários-de-

contribuição seja aplicado o índice integral do IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67%. Sendo assim, faz-

se necessária a juntada aos autos da respectiva carta de concessão do benefício, com a relação dos salários-de-

contribuição e a memória de cálculo, razão pela qual concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias e sob pena 

de extinção do feito sem apreciação do mérito, para a juntada dos supramencionados documentos. Decorrido o 

prazo, voltem os autos para conclusão. Intime-se. 

  
2008.63.01.035533-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301327504/2010 - DAGMAR SOPHIE MARGARETE PICHLER 

(ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028201-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301327715/2010 - JOSIAS SOUZA DE JESUS (ADV. SP094491 - 

JOSE ROSIVAL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.026624-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328232/2010 - BENICE CANDIDO DA SILVA (ADV. SP222313 - 

JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Observo ter passado a autora por perícia médica em 14/09/2010. Assim, aguarde-se a juntada do laudo. Após, dê-se 

regular prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.028533-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301311103/2010 - PAULO NETTO PERES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos ao gabinete 

central para inclusão em lote de julgamento (FGTS - Juros Progressivos). 

  

2008.63.01.067528-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301328749/2010 - SILVANA COEN (ADV. SP192751 - HENRY 

GOTLIEB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Petição datada de 09/09/2010: Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Após, com ou sem 

manifestação, voltem-me conclusos para prolação de sentença. Int. 

  

2007.63.01.081079-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232663/2010 - SERGIO YOSHITO HARA (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. Todavia, o autor informou que foi ajuizada ação cautelar de exibição 

de documentos. Assim, informe o autor a atual situação do referido processo, no prazo de 15 dias. Intime-se. 

  

2008.63.01.061219-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301286032/2010 - DIRCEU AUGUSTO GOMES (ADV. SP238428 - 

CINTHIA REGINA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Dê-se ciência ao Autor acerca dos documentos juntados com a contestação. Prazo para manifestação de 10 dias. 
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2010.63.01.038959-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301328463/2010 - MARCOS MACHADO LOBO (ADV. SP235324 - 

LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos: 1- cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Observo que é vedada a 

apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao 

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. 2-comprovante de residência atual (até 03 meses anteriores ao 

ajuizamento da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora apresentou petição, 

em 11.9.2009, requerendo o aditamento à petição inicial, para inclusão de pedidos anteriormente não 

formulados. Tendo em vista que a Ré já havia sido citada e inclusive já havia apresentado contestação naquela 

data, intime-se a Ré, nos termos do art. 264 do CPC, para que informe se concorda com o aditamento requerido 

pelo Autor, no prazo de 5 dias. 

  
2007.63.01.081358-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301232731/2010 - FRANCISCO CLOVIS ROMBE (ADV. SP189073 - 

RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081357-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232734/2010 - ANGELO ROMBE (ADV. SP189073 - RITA DE 

CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.008802-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301303653/2010 - MARCELO SHOITI TOMICURA (ADV. SP198740 

- FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Promova a parte autora a regularização de sua representação processual no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

2010.63.01.038758-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301327597/2010 - MARIA DAS GRACAS ASSIS SANTOS (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do pedido. 

Ademais, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do 

ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 

10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, 

também, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência 

quanto à localização de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Regularizados os autos, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela.                            

Intime-se. 

  

2008.63.01.038814-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301322147/2010 - DALVA ALMEIDA DE LIMA (ADV. SP232025 - 

SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 08/09/2010: Defiro. Oficie-se ao INSS para que encaminhe cópia do 

processo administrativo NB 31/025.228.795-9, no prazo de 60 dias. Intimem-se. 

  

2009.63.01.004948-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301328264/2010 - JOSUE AMORIM RODRIGUES (ADV. SP194250 - 

MÔNICA PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que a parte autora solicitou extratos de suas contas em 16/12/2008, conforme 

consta dos documentos anexados na inicial, não sendo seu pedido, aparentemente, atendido. Oficie-se à CEF para que 

forneça, em 60 (sessenta) dias, os extratos da conta-poupança, instruindo o expediente com cópia da solicitação feita 

pela parte autora à referida instituição financeira. Intimem-se. 
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2010.63.01.034497-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301319450/2010 - IVANILTON SOUZA CRUZ (ADV. SP173632 - 

IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos 

autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. Intime-se. 

  

2007.63.01.088510-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301324094/2010 - DOLORES GONCALVES (ADV. SP234296 - 

MARCELO GERENT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Oficie-se à CEF para que forneça, em 60 (sessenta) dias, os extratos da conta-poupança 1654 013 

493-7 e 1654 013 28494-8, instruindo o expediente com cópia da solicitação feita pelo autor à referida instituição 

financeira (documentos anexados na petição protocolizada em 30/07/2010). 

Intime-se. 

  

2008.63.01.060330-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301327881/2010 - LEONARDO CECCHINI (ADV. SP079357 - SONIA 

REGINA LAURENTIFF RODRIGUES, SP194989 - DANIEL CARLOS DE TRABULSI E MECCIA, SP273800 - 

DOUGLAS THIAGO LARA GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 13/09/2010: Tendo em vista ter a parte autora 

formulado requerimento à CEF em 01/09/2010, concedo à parte autora 30 dias para vinda dos extrados solicitados. 

Decorrido prazo, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento, sob pena de extinção do processo. 

  

2004.61.84.021013-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301328699/2010 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI, SP228698 - MARCELO AUGUSTO FERREIRA DA ROCHA, SP222168 - LILIAN 

VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isto, determino que a serventia providencie o retorno dos autos virtuais à situação de baixa findo, no sistema 

informatizado deste Juizado. Advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificulte a baixa dos 

autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado, poderão ser interpretadas como de litigância de má-fé. Cumpra-

se. Dê-se baixa. 

  

2007.63.01.080872-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232629/2010 - NAPOLIAO TAVARES DE LIRA (ADV. SP062475 

- MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido formulado pela parte autora em face da Caixa 

Econômica Federal, em que requer correção monetária de contas de poupança. Observo que a parte autora informou e 

apresentou extratos de suas contas de poupança nos quais consta como titular a parte autora "e/ou" e ainda um extrato 

onde consta como titular a Sra. Jandira Spagiari de Lira, indicando a co-titularidade da conta. 

Assim, faz-se necessária a integração ao feito do co-titular a ser indicado pela parte autora, ou comprovação documental 

(contrato) de que há possibilidade de defesa ou postulação do direito de forma individual. Independentemente da forma, 

deverá ser carreado aos autos cópia dos documentos CPF, RG e endereço dos interessados, bem como regularização da 

respectiva representação processual. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para a regularização do feito pela parte autora, sob pena de extinção. Após, tornem os 

autos ao setor de análises. Intime-se. 

  

2005.63.01.048320-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301323070/2010 - CARMEM MENDES PASLANDIM (ADV. 

SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação do INSS por ofício, com cópia do encaminhado anteriormente e 

respectiva certidão, a fim de que esclareça a alegação de descumprimento da obrigação de fazer no prazo de 10 (dez) 

dias, devendo cumprí-la, se for o caso. 

  

2010.63.01.036533-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301328475/2010 - NEUSA POLETO (ADV. SP216750 - RAFAEL 

ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro à autora o prazo requerido, para a 

juntada de certidão de casamento atualizada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com fundamento nos princípios 

norteadores do Sistema dos Juizados Especiais e em particular o da economia processual, considero legíveis o(s) 

documentos escaneados anexados pela CEF, para os fins e efeitos a que se destinam. Comprovada a transação 

extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, em respeito ao ato 

jurídico perfeito e em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, dou por entregue a prestação 

jurisdicional. Intime-se. Arquivem-se, com baixa findo. 
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2008.63.01.055990-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326844/2010 - NEIDE NEVES DOS SANTOS (ADV. SP153041 - 

JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055987-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326845/2010 - ANA ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.080974-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232650/2010 - IRACEMA JUSTE MAFFEIS (ADV. SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido formulado pela parte 

autora em face da Caixa Econômica Federal, em que requer correção monetária em sua conta de poupança. Observo que 

a parte autora informou e apresentou extratos de conta de poupança nos quais não consta seu nome. No entanto, alega a 

Autora que seria co-titular de tal conta. No entanto, entendo que não há documentos que comprovem tal co-titularidade. 

Assim, faz-se necessária a integração ao feito do co-titular cujo nome consta nos extratos, ou comprovação documental 

(contrato) de que há possibilidade de defesa ou postulação do direito de forma individual. 

Independentemente da forma, deverá ser carreado aos autos cópia dos documentos CPF, RG e endereço dos 

interessados, bem como regularização da respectiva representação processual. Concedo prazo derradeiro de 30 (trinta) 

dias, para a regularização do feito pela parte autora, sob pena de extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.017383-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301312785/2010 - NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO, SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS a manifestar-se 

sobre petição de documentos juntados pelo autor no prazo de cinco dias. 

  

2009.63.01.061385-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301307328/2010 - ONOFRE RODRIGUES MEDEIROS (ADV. 

SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de cinco dias, acerca do relatório de esclarecimentos prestados pelo perito judicial. Após, tornem os autos 

conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.054862-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328592/2010 - JUNIOR ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP133258 

- AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da parte autora, designo nova data de perícia na especialidade Psiquiatria 

com a perita Dra. Leika Garcia Sumi a ser realizada no dia 15/10/2010 às 10h15 min, conforme disponibilidade da 

agenda da perita. O autor deverá comparecer munido de atestados e exames médicos recentes, se houver, que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento, injustificado, implicará em preclusão de prova. Intime-se a 

perita a entregar o laudo em tempo hábil para a audiência de 03/11/2010. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes 

para no prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, via Internet e lei 10555/02, em que dispensado o Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 

110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Dê-se 

ciência à parte, e nada sendo documental e comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, cumpridas 

as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

2008.63.01.054885-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326731/2010 - CACILDA GUARNIERI RIBAS DE SIQUEIRA 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024093-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326732/2010 - PAULO VALDIR ROMANO (ADV. SP141865 - 

OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088370-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326733/2010 - ELIANA FERRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP208015 

- RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.088288-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326735/2010 - PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, 

venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Por fim, nos mesmos dez dias, 

havendo certidão que declare documentos ilegíveis, acostados aos autos, nova juntada deverá ser providenciada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.033365-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301328849/2010 - MARIA ALVES PINHEIRO (ADV. SP260479 - 

MARCELA MENEZES BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034158-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301328838/2010 - LUIZ MARTINI (ADV. SP280220 - MICHAEL 

ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035064-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328827/2010 - WALTER CAMILO DOS SANTOS (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033449-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301328862/2010 - FRANCISCO DE ASSIS SILVA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033630-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301328872/2010 - EIHICHI KANASHIRO (ADV. SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.029181-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328801/2010 - IDELCO CARDOSO DE MAGALHAES (ADV. 

SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo neurologista Dr. Antonio Carlos Pádua Milagres, que 

salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação oftalmológica, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica no dia 20/10/2010, às 13h30min, aos 

cuidados do oftalmologista Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior (consultório - Rua Augusta, 2529 - conjunto 22 - 

Cerqueira César - São Paulo/SP - telefone 3088-1013), ). conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia, no local acima indicado, munida de documento de identificação com foto (RG., CPF 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as 

partes no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.038605-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328579/2010 - LINDINALVA DA SILVA (ADV. SP255564 - 

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a 

documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham os autos conclusos 
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para extinção. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob as mesmas penas, para que o subscritor regularize o 

feito juntando aos autos cópia do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º 

da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Decorridos os prazos sem cumprimento, voltem conclusos. 

Por fim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.035606-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326825/2010 - ELVIO SARTORATO (ADV. SP126447 - 

MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO, SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos indicados no termo.                       

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do pedido. Outrossim, no âmbito 

dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a 

fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, 

concedo prazo, de 30 (trinta) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, comprovante 

de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, ocasião em que a prevenção será 

analisada.                         Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2008.63.01.056826-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301327727/2010 - FERNANDO FERREIRA DE PINHO COSTA 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias para regularização da documentação faltante 

para a habilitação todos os requerentes uma vez que encontra-se incompleta, bem como providencie a parte autora 

certidão de dependentes habilitados à pensão por morte junto ao INSS, sob pena de extinção do processo. 

  

2007.63.01.081028-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232661/2010 - GIOVANNI PARLATO (ADV. SP226824 - FABIO 

ALVES LIMA); PARLATO CALOGERO - ESPOLIO (ADV. SP226824 - FABIO ALVES LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora 

apresentou petição requerendo o aditamento da petição inicial. Todavia, a Ré já havia sido então citada e apresentado 

contestação. Assim, intime-se a Ré para que ela informe, no prazo de 10 dias, se concorda com o pedido de aditamento 

formulado pelo Autor. 

  

2007.63.01.081026-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293936/2010 - ROSA MARIA MANFREDINI (ADV. SP226824 - 

FABIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ciência a parte autora acerca dos documentos juntados pela Ré. Prazo para manifestação de 15 dias. 

Int. 

  

2008.63.01.017413-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301266349/2010 - HAMILTON PAULINO - ESPOLIO (ADV. 

SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO, SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA 

MEDEIROS FRAGOSO); MARIA DAS GRACAS DE JESUS PAULINO (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA 

SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em respeito aos princípios do contraditório e ampla defesa, manifestem-se as partes sobre o 

laudo pericial. Intime-se. 

  

2007.63.01.081585-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327560/2010 - IUNES AIUB (ADV. SP208305 - WAGNER 

PEREIRA PRAZERES, SP211138 - RODRIGO RIBEIRO LEONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a dilação do prazo requerida pela 

parte autora, fixando mais 45 dias para cumprimento da decisão anterior. Intimem-se. 
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2007.63.01.081149-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232683/2010 - ALICE PEREIRA CHAGAS (ADV. SP184122 - 

JULIANA MARTINS FLORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre 

saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 

12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade 

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que 

constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço 

com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2009.63.01.004952-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301328399/2010 - LUZIA AMORIM RODRIGUES (ADV. SP194250 - 

MÔNICA PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que a parte autora solicitou extratos de suas contas, conforme consta da 

exordial, não sendo seu pedido, aparentemente, atendido. Oficie-se à CEF para que forneça, em 60 (sessenta) dias, os 

extratos da conta-poupança, instruindo o expediente com cópia da solicitação feita pela parte autora à referida 

instituição financeira. Intimem-se. 

  

2008.63.01.037362-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301314906/2010 - JOSE FERREIRA BONFIM (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tratando-se matéria exclusivamente de Direito, desnecessária audiência de instrução. 

Cancele-se. Intimem-se as partes para que se manifestem em 10 (dez) dias, acerca de resposta de ofício com os 

documentos trazidos aos autos. Após, conclusos para sentença. 

  

2008.63.01.054880-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301328218/2010 - GILBERTO DE SOUZA PAULON (ADV. 

SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se autora a manifestar-se sobre termo de acordo 

juntado, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

  

2009.63.01.030375-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301315296/2010 - JOSE ALVES (ADV. SP054953 - JOSE ROZENDO 

DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

Venham os autos conclusos para deliberação. 

  

2010.63.01.023527-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301328001/2010 - ISIDORO GERARDI (ADV. SP127192 - 

ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA, SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo adicional de 30 

(trinta) dias, para cumprimento da determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. Int. 

  

2009.63.01.036414-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301311109/2010 - DIVA DA CONCEIÇAO RODRIGUES (ADV. 

SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP); MARINA CONCEICAO RODRIGUES (ADV. SP033009 - WALTER 

SCHUELER KNUPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Considerando que a parte autora discute a cobrança de diferenças decorrentes da correção monetária 

de caderneta de poupança com relação ao Plano Collor 2, suspendo o andamento do presente feito em cumprimento à 

determinação exarada nos autos do AI 754745 de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, até determinação em 

contrário. Int. 

  

2008.63.01.068162-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301323464/2010 - PAULO DONIZETI PADILHA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido 

de habilitação dos sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido, 

devidamente intruído os autos com a documentação necessária. Determino ao setor competente que providencie a 

alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da 

demanda os habilitados PAULO DONIZETI PADILHA, AUGUSTA VENTURA PADILHA, IVONE APARECIDA 

PADILHA MALAQUIAS, AMARO GONZAGA PADILHA e GILBERTO FRANCELINO PADILHA. Intimem-se. 

  

2007.63.01.081669-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232812/2010 - MARIA CONCEICAO SANTOS FENNUCCI 

(ADV. SP142967 - BEATRIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a Autora o quanto determinado anteriormente, juntando 

comprovante de seu endereço com CEP, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Após, tornem os autos conclusos para verificação da prevenção. Int. 
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2010.63.01.034767-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328233/2010 - ROBERTO DA SILVA IRIO (ADV. SP204776 - 

DALMO OLIVEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo ao autor prazo improrrogavel de 10 dias para cumprir o determinado na 

decisão de 16/08/2010, sob pena de preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.051067-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301210996/2010 - HELIDA DE MORAIS SCHMIDT (ADV. SP292574 

- DANIELA MACHADO MARRA, SP108419 - MARINEIDE BATISTA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo Juiz: "defiro pedido da 

autora, concedendo o prazo pedido de 30 (trinta) dias. No mesmo prazo, o INSS poderá complementar documentação 

que entender relevante, sob pena de preclusão de momento de produção de prova. Partes intimadas em audiência." 

  

2007.63.01.023650-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301320029/2010 - JOSE GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP234306 - 

ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora acerca dos documentos juntados. Após, conclusos. Int. 

  

2010.63.01.037259-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326347/2010 - MARIA RITA HENRIQUE PONTES (ADV. 

SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.029115-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301327326/2010 - HELGA CRISTINA MACHADO ALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a parte autora, em 10 (dez) dias a divergência nos documentos concernentes 

ao endereço anexado aos autos. Intime-se. 

  

2010.63.01.039189-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328413/2010 - JUNILIA GOMES SANTOS (ADV. SP177147 - 

CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.027941-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328237/2010 - ROSANGELA APARECIDA PIRES RODRIGUES 

(ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); ELISABETH APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA (ADV./PROC. SP071290 - 

JOSE DELGADO, SP142398 - ALMIR BUENO). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias 

para cumprimento integral da decisão de 02/08/2010. 

  

2005.63.01.260822-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301328442/2010 - MARIO ALVES DE ARAUJO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição acostada aos autos, determino o sobrestamento do feito por 90 

(noventa) dias para que os possíveis sucessores providenciem os documentos necessários a habilitação (cópia simples 

do CPF, RG, comprovante de endereço e a Certidão de inexistência de dependentes, fornecida pelo INSS). Decorrido o 

prazo sem manifestação, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos 

valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. Com a juntada dos 

documentos, voltem conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

  

2008.63.01.018082-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301327731/2010 - UDELINA SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista das provas anexadas aos autos virtuais, verifico que ficou consignado na petição 

inicial, cadastrada por este Juizado e lançada no sistema informatizado, o nome da representante do autor no pólo ativo 

da relação processual. Desta forma, determino que o setor de distribuição proceda, no prazo de 20 (vinte) dias, à 

retificação da inicial, bem como dos dados inseridos no sistema, a fim de corrigir as informações quanto ao pólo ativo, 
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devendo constar como parte autora a titular do benefício previdenciário e não sua representante. Sem prejuízo, intime-se 

a parte autora para que no mesmo prazo acima determinado, junte certidão de curatela definitiva ou provisória 

atualizada, bem como manifeste-se acerca do recebimento dos atrasados se por meio de ofício precatório ou por 

requisição de pequeno valor. No silêncio, arquive-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.045161-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328416/2010 - JOSE BENEDITO TEIXEIRA NUNES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF a juntar os extratos necessários à liquidação 

do julgado, conforme petição anexada pelo autor em 15/07/2010, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei. Int 

  

2007.63.01.091632-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301328092/2010 - RAQUEL PINHEIRO MORALES (ADV. SP177968 

- CESAR PINHEIRO MORALES, SP228561 - DANIEL HENRIQUE SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando-se a manifestação 

da CEF, bem como que incumbe a parte autora comprovar, por qualquer meio, a existência de conta perante a ré, não 

sendo suficiente para caracterizar seu interesse processual a mera alegação de que possuía conta poupança no período 

questionado, concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que comprove o alegado, sob pena de extinção do 

processo. Intime-se. 

  

2010.63.01.035374-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324166/2010 - MARISA APARECIDA LOURENCO GONZALES 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de quinze (15) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para juntada da cópia do cartão do CPF regularizado. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, em respeito ao ato 

jurídico perfeito e em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, dou por entregue a prestação 

jurisdicional. Intime-se. Arquivem-se, com baixa findo. 

  
2009.63.01.017176-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326810/2010 - MARIA APARECIDA MACHADO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055972-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326811/2010 - CICERO TERTULIANO DA SILVA (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053438-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326813/2010 - MARIA DAS DORES MELO DE ARAUJO (ADV. 

SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053434-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326814/2010 - JOSE ROBERTO DE FREITAS (ADV. SP036693 - 

MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031635-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326816/2010 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP264689 - 

CARLITOS SERGIO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.002787-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326817/2010 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP168062 

- MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.001543-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326818/2010 - CLODOALDO CLEMENTE TESSEROLI (ADV. 

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055993-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301326843/2010 - JOSE LOURENÇO DE SOUZA (ADV. SP158995 - 

FÁBIA EFIGÊNIA ROBERTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.055978-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301326848/2010 - ALICE HIPOLITO MARTINS (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.079425-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326807/2010 - RAQUEL DIAS DE MORAES (ADV. SP210909 - 

GILBERTO ABRAHÃO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por RAQUEL DIAS DE MORAES em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, na qual se pleiteia a aplicação de índices corretos de correção monetária sobre os valores 

depositados na conta-poupança 65049-7 nos meses de 06/87, 01/1989 e fevereiro/março de 1990 (planos Bresser, Verão 

e Collor, respectivamente). Inicialmente, não vislumbro relação de dependência (litispendência ou coisa julgada) entre 

este feito e o processo mencionado no Termo de pesquisa de possibilidade de prevenção (2007.61.00.014153-3), até 

porque, da leitura do documento acostado aos autos pela parte autora, depreende-se que naquela demanda se requeria a 

decretação de medida cautelar de documentos em poder da CEF. Anote-se. Contudo, analisando mais detidamente as 

peças que compõem estes autos virtuais, tenho que o processo não está pronto para julgamento de mérito. É que não 

constam anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Sendo assim, concedo 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, ou comprovação cabal de que a instituição financeira se 

recusou ao fornecimento destes documentos pela via administrativa. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.005658-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323067/2010 - ANTONIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP222421 

- ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a juntada do processo administrativo para verificação do endereço da corré. 

Decorrido o prazo sem a juntada pelo INSS, expeça-se mandado de busca e apreensão. Com a juntada, ciência à autora 

para que promova a emenda à sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2010.63.01.039080-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328572/2010 - SANDRA DOS SANTOS CARNEIRO (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. 

art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência 

quanto à localização de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito. 

                        Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. Intime-se. 

  

2008.63.01.036770-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327503/2010 - REGINA GONCALVES TACANI (ADV. SP153041 

- JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Alega a autora, em sua inicial, ser titular do NB 028.060.127-1, pleiteando a revisão da 

respectiva renda mensal inicial. Contudo, verifico que o referido benefício de aposentadoria por tempo de serviço tem 

como titular o Sr. Edgar Tacani. Dessa forma, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem apreciação do mérito, para que esclareça e aponte o benefício previdenciário que pretende seja revisto, juntando, no 

caso de ser outro o benefício, a respectiva carta de concessão, com a memória de cálculo e os salários de contribuição. 

Após, remetam-se os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.064066-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301230966/2010 - LUCIA CRISTINA SAVERIO (ADV. SP126223 - 

MOACYR DE SOUZA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS. Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o 

caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, 

remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.014306-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301324238/2010 - GENNARO TAVARES GUERREIRO - ESPOLIO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição anexada em 10/08/2010 como aditamento à inicial. Em 
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face dos documentos anexados, à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para incluir no polo ativo Vilma 

Damiano Tavares Guerreiro e Sônia Regina Tavares Guerreiro. 

Após, aguarde-se o oportuno julgamento. Intime-se. 

  

2010.63.01.021920-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327958/2010 - CESAR ROBERTO ARAUJO PIMENTEL (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em 

diligência e concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora justifique a ausência à perícia médica do dia 

15/07/2010, sob pena de extinção do feito nos termos do Art. 267, inciso III do CPC. Intimem-se. 

  

2007.63.01.081162-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232679/2010 - MARINA RAMOS STAMATO (ADV. SP136504 - 

MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Autora para que se manifeste quanto a aparente identidade 

desta ação e do processo nº 2007.63.01.081161-8 também em trâmite perante este Juizado, no prazo de 15 dias. 

  

2009.63.01.016174-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301328536/2010 - JOAO LUPERCINIO BATISTA FILHO (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o despacho anterior, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob 

pena de preclusão da prova. Int. 

  

2005.63.01.159077-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301323678/2010 - LAZARO XAVIER (ADV. SP201274 - PATRICIA 

DOS SANTOS RECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Analisando o pedido formulado pela requerente, informo que providências do juízo só se justificam no caso de 

comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo, 

devendo apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido 

prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer o documento. Esclareço, outrossim, que a 

apresentação deste documento é essencial para deferimento do pedido de habilitação, sendo certo que este Juizado 

tomou todos os cuidados para que as solicitações aqui feitas fossem passíveis de cumprimento. Assim, a certidão de 

dependentes poderá ser requerida na Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 

3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência. 

Diante do exposto, determino a intimação da requerente para providenciar, no prazo suplementar e improrrogável de 30 

(trinta) dias, a juntada da certidão solicitada, sob pena de arquivamento do feito.Com a complementação do documento, 

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo 

e, após arquive-se. Intime-se e cumpra-se. 

  

2007.63.01.007869-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301323405/2010 - GERSON SERRA BRANCO FILHO (ADV. 

SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Ante a inércia do INSS, expeça-se mandado de busca e apreensão. Cumprida a 

diligência, à Contadoria. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.000388-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301328217/2010 - EMERSON FARIA FERNANDES (ADV. SP204685 

- CLEONICE FARIAS DE MOURA ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo 

de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF em respeito ao 

ato jurídico perfeito, dou por entregue a prestação jurisdicional. Intime-se. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2007.63.01.043794-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301322675/2010 - MYRIAN SILVA FERREIRA MAIA (ADV. 

SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); MARCIO ELIAS 

SILVA FERREIRA MAIA (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, 

nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. 

Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.289393-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301326826/2010 - MAURICIO DE VASCONCELOS BATAGIN 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicadas as petições acostadas aos autos, tendo em vista que já houve, em 
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16/03/2010, a expedição de ofício a CEF para liberação dos valores referentes a este feito a Srª. Maria Antonia 

Martignago Batagin. Indefiro o cadastramento do advogado Adilson Rinaldo Boareto, por não possuir procuração 

outorgada pela herdeira habilitada ou substabelecimento válido nos autos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.062921-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293940/2010 - ADAIR DE SOUZA AGUIAR (ADV. SP275308 - 

GUSTAVO TERRANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se o Autor acerca dos documentos juntados aos autos pela Ré, no prazo de 15 dias. 

  

2004.61.84.086537-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323967/2010 - NAYR PEREIRA FERREIRINHA RIBEIRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP076988 - EROTHILDE TUCUNDUVA DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 20 (vinte) dias, sobre a informação da Caixa Econômica Federal acostada aos autos em 08/09/2010. Decorrido 

o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.081437-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232751/2010 - MARIA REGINA DA CONCEICAO CORDEIRO 

(ADV. SP172534 - DENIS FERREIRA FAZOLINI, SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Ré 

para dizer se concorda com o pedido de aditamento à petição inicial formulado pela parte autora, nos termos do artigo 

264 do CPC. 

  

2008.63.01.061454-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232296/2010 - CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP200992 - 

DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que informe, no prazo de 15 dias, se quando da concessão do 

benefício de aposentadoria da parte autora houve limitação de salário-de-benefício ao teto legal de pagamento, bem 

como para que, em caso positivo, esclareça se já houve reajuste do referido benefício nos termos do artigo 26 da Lei 

8.870/94. 

  

2007.63.01.095440-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301322393/2010 - THEREZA EUFRAZIA MARCELLINO 

BROCHNER MISFELDT (ADV. SP069723 - ADIB TAUIL FILHO, SP069723 - ADIB TAUIL FILHO); CRISTINE 

CEDER (ADV. SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Verifico não haver identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência 

ou coisa julgada entre o processo 2004.61.84.538354-7. Para normal prosseguimento do feito, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 

nº 1990.61.83.00.025758-6, pertencente a 1a VARA - FORUM PREVIDENCIARIO. Após, tornem os autos concluso. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, se necessário juntando documentação para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), bem 

como comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.    

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham os 

autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.031380-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327994/2010 - FRANCISCO STEFANI (ADV. SP252716 - ALEX 

SANDRO FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031423-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301327996/2010 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032660-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328010/2010 - ANTONIO ESTANCIONI (ADV. SP222168 - 

LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.01.009018-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301311108/2010 - IRENE AFFONSO LEONE (ADV. SP128772 - 

CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO, SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Considerando que a parte autora discute a cobrança de diferenças decorrentes da correção monetária de caderneta de 

poupança com relação ao Plano Collor II, suspendo o andamento do presente feito em cumprimento à determinação 

exarada nos autos do AI 754745 de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, até determinação em contrário. Int. 

  

2010.63.01.038461-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301322220/2010 - TATIANE ZANARDINI MIQUELETTI SOUZA 

(ADV. SP266742 - SÉRGIO HENRIQUE CABRAL SANT'ANA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). No âmbito dos Juizados Especiais é imprescindível a juntada de comprovante de 

endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto 

no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. Regularizados os autos, voltem conclusos para apreciação do pedido de 

tutela.                             Intime-se. 

  

2010.63.01.038600-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301328591/2010 - IVETE APARECIDA GALLO (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. 

art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência 

quanto à localização de sua residência , ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, bem como cópia legível do cartão do 

CPF, das partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Regularizados os autos, venham conclusos para 

análise do pedido de tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.023890-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301316686/2010 - MARIA EUNICE SANTOS PAIXAO (ADV. 

SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos da ação ordinária ajuizada na Vara Acidentária, 

bem como a certidão de objeto e pé anexada, verifico que aquele processo foi julgado improcedente pela inexistência de 

nexo causal da enfermidade com o trabalho. Assim, não há óbice ao prosseguimento do presente feito. Tendo em vista a 

juntada do laudo, inclua-se em pauta de incapacidade. Int. 

  

2008.63.01.062788-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301232101/2010 - CARLOS EDUARDO FOCOSI (ADV. SP188570 - 

PRISCILA FRANÇOSO LOPES, SP285772 - NATHALIA SPEDO FOCOSI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se vista à Ré do documento juntado aos autos pelo Autor. 

  

2007.63.01.080884-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232634/2010 - APARECIDA BERMUDES SANCHEZ (ADV. 

SP211787 - JOSE ANTONIO); MANOEL SANCHEZ - ESPOLIO (ADV. SP211787 - JOSE ANTONIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de 

inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.096072-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301309479/2010 - NILSON DE SOUZA MOUTINHO (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cadastre-se o patrono da parte autora indicado na petição anexada em 30.08.2010. Após, 

intime-se o INSS a se manifestar sobre as alegações da parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2008.63.01.018355-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301266353/2010 - FRANCISCO DO ESPIRITO SANTO (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a parte autora já se manifestou sobre o laudo pericial, em respeito aos 
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princípios da ampla defesa e contraditório, intime-se o INSS a fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.039284-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328555/2010 - ARMAIS LEITE DE MACEDO (ADV. SP228163 - 

PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do pedido. 

Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do 

ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 

10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, 

também, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência 

quanto à localização de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Regularizados os autos, à conclusão. Intime-se. 

  

2010.63.01.023209-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301328482/2010 - EUNICE RODRIGUES DA ROCHA BORGES 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a autora, integralmente a decisão de 04/08/2010, juntando aos 

autos seu novo cartão de CPF. Prazo : 30 dias. Após, remetam-se os autos ao Dr. Rodrigo Oliva Monteiro, conforme 

parte final da decisão de 04/08/2010. Int. 

  

2010.63.01.038485-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301328583/2010 - MAGALI PEREIRA NEVES (ADV. SP216967 - 

ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.013342-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301273072/2010 - ELISETE APARECIDA MIGUEL (ADV. SP093183 

- ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da conta 

mencionada na inicial, considerando os documentos anexados em 27.07.10, que comprovam sua existência à época. Int. 

  

2008.63.01.061210-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301275801/2010 - JOSE JORDAO LEITE (ADV. SP146314 - 

ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a Ré, no prazo de 15 dias, a juntada aos autos de cópia integral dos 

procedimentos administrativos relativos aos benefícios concedidos ao autor (auxílio doença e aposentadoria por 

invalidez), inclusive de todos os laudos elaborados pelos médicos prepostos da Ré. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção a conta, dê-se ciência à parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno ressalto que o 

levantamento é realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de 

expedição de ordem ou alvará judicial por este juízo. 

  

2007.63.01.088354-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301323484/2010 - WILSON FRANCISCAO (ADV. SP104704 - 

ELPIDIO SABINO DE OLIVEIRA, SP150042 - ALESSANDRA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054233-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301323495/2010 - ALCINO GOMES QUITERIO (ADV. SP177637 - 

AGNALDO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.019679-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301323506/2010 - APARECIDO CASTANHARE (ADV. SP195236 - 

MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040526-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301323517/2010 - BENEDITO LEITE (ADV. SP205000 - ROBSON 

CÉSAR MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.049656-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301306640/2010 - MOACIR FERREIRA (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se o INSS a comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência concedida no prazo de 5 (cinco) dias. 

Escoado o prazo, no silêncio, será estipulada multa diária por descumprimento. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2004.61.84.554318-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326153/2010 - LUIZ JACOBINO (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Inicialmente, chamo o feito à ordem e torno nula e sem efeito a r. Decisão de nº 6301322101/2010. Considerando que 

não houve a publicação da decisão, determino o seu cancelamento. Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de preclusão, para que a parte se manifeste quanto ao ofício do INSS anexado aos autos em 25/08/2010. Com a 

manifestação, façam os autos conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa no processo. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.018564-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301327644/2010 - FRANCISCO TEU SOBRINHO (ADV. SP094193 - 

JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, em 05 (cinco) dias. Int. 

  

2010.63.01.026964-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301328564/2010 - ANGELA MARIA RAPOSO TEIXEIRA (ADV. 

SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da autora, redesigno a realização de perícia médica para o dia 

30/09/2010 às 14 horas e 15 minutos, aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres - Neurologista, no Setor 

de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar.  A parte deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. 

Após a juntada dos laudos periciais, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela 

antecipada. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.037772-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301318046/2010 - NEIDE PADUA MARSOLA (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a 

documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Outrossim, concedo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Por fim, 

depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.016812-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301312798/2010 - ANTONIO GONCALO JUSTINO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo petição como emenda. Cite-se novamente INSS. Chamo atenção da autarquia para 

informação de benefício reativado por decisão judicial. 
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2010.63.01.039034-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328816/2010 - NEUSA STOCO (ADV. SP286516 - DAYANA 

BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 

60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como 

de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No 

mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. Intime-se. 

  

2005.63.01.099524-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301327024/2010 - JOSE MATOS DA SILVA (ADV. SP156778 - 

SILVIA PORTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IVANETE LUIZA DE LIRA SILVA formula pedido de habilitação nesse processo, em 

razão do falecimento do autor, JOSE MATOS DA SILVA, ocorrido em 12/07/2008. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Analisando os autos, 

verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, 

portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por 

ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de IVANETE LUIZA DE LIRA SILVA, portadora do RG: 

12.882.659 e do CPF: 069.053.558-95, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Providenciada a alteração no pólo ativo dê-se 

prosseguimento ao feito com a intimação da parte autora, ora habilitada, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do ofício do INSS protocolizado nos autos, através do qual aquela autarquia-ré informa o cumprimento da 

obrigação de fazer contida na r. sentença e apresenta planilha de cálculo referente ao montante dos atrasados. Caso 

discorde deverá comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos que entende de direito. 

No silêncio ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, providencie a 

serventia a remessa dos autos à Seção de RPV/PRC deste Juizado para a expedição do ofício requisitório. 

  

2010.63.01.027523-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301322497/2010 - IZILDA INACIO DE SOUZA (ADV. SP162082 - 

SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antônio Fiore, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se às avaliações nas especialidades de Oftalmologia e psiquiatria, e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização das perícias médicas no dia 

18/11/2010, às 13 h e 30 min, com o Dr. Orlando Batich, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na 

Rua Domingos de Moraes, 249- Ana Rosa / São Paulo - SP - Cep 04009-000, e, no dia 12/11/2010, às 12h00min, com a 

Dra. Leika Garcia Sumi , no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, 

aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  
2010.63.01.036639-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301316838/2010 - JOAQUIM CANDIDO DE LIMA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038607-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301328659/2010 - MANOEL FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. 

SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.039183-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301322193/2010 - SALVADOR & DUARTE ENGENHARIA LTDA-

EPP (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). Considerando o termo de prevenção anexado aos autos, intime-se a parte autora a trazer cópias da inicial, 

sentença e acórdão, se houver, dos processos lá listados no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Int. 

  

2008.63.01.052806-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301328484/2010 - TEREZA DA SILVA (ADV. SP219111B - ADILCE 

DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a autora esclareça a divergência 

apontada na titularidade das contas dos extratos acostados aos autos, na decisão proferida em 10/08/2010 ,sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2010.63.01.028472-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326756/2010 - MARCIA LACERDA CELESTINO NUSDEO 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, para cumprimento, integral, da decisão 

proferida em 09.08.2010, sob pena de extinção. Intime-se. 

  

2007.63.01.081209-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232709/2010 - ALBINO MARQUES (ADV. SP091780 - CELSO 

WEIDNER NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO). Dê-se ciência à parte autora acerca das petições apresentadas pela Caixa Econômica Federal em 26/08/2009 e 

em 22/01/2010, para eventuais manifestações em 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-

se. 

  

2007.63.01.080802-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293938/2010 - NATALIA GIL MARQUES (ADV. SP028971 - 

LUIZA HELENA GUERRA E SARTI, SP224204 - GUILHERME GUERRA SARTI); ANTONIO MARQUES (ADV. 

SP224204 - GUILHERME GUERRA SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência aos autores acerca dos extratos juntados aos autos pela Ré. 

Prazo para manifestação de 15 dias. Int. 

  

2009.63.01.060494-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301316137/2010 - WILSON MOREIRA SANTOS (ADV. SP266141 - 

JUCIARA SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre laudo pericial no prazo comum de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2009.63.01.005181-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327321/2010 - FRANCISCO GOMES DE SOUSA (ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO 

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

anexada em 30/08/2010: Providencie a serventia a atualização da nomenclatura da petição anexada em 27/08/2010, bem 

como expeça-se ofício à Vibrasil Indústria de artefatos de Borracha Ltda, localizada à Rua Coriolano Durand, 758 no 

bairro de Vila Santa Catarina em São Paulo, Capital, CEP 04375-050, conforme requerido pela autora. 

  

2007.63.01.076476-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301328204/2010 - IVO DO COUTO (ADV. SP046059 - JOSE 

ANTONIO CEOLIN); ALICIA MORALES DO COUTO - ESPOLIO (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN); 

MARIA MUNHOZ MORALIS - ESPOLIO (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que a parte autora 

solicitou extratos de suas contas em 11/08/2010, conforme consta da petição anexada em 15/09/2010, não sendo seu 

pedido, aparentemente, atendido. Oficie-se à CEF para que forneça, em 60 (sessenta) dias, os extratos da conta-

poupança, instruindo o expediente com cópia da solicitação feita pela parte autora à referida instituição financeira. 

Intimem-se. 

  

2005.63.01.002441-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301323959/2010 - ELIETE MACHADO PINTO (ADV. SP078565 - 

FRANCISCO MIRANDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a divergência do nome da parte autora cadastrado no sistema informatizado 

deste Juizado e o constante no cadastro da Receita Federal, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

regularização de seu nome junto aquele órgão, juntando aos autos comprovante da regularização. 

Com a juntada do comprovante tornem os autos conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquivem-se. Cumpra-

se. 

  

2007.63.01.080887-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301232635/2010 - JORGE CARMONA (ADV. SP081833 - CASSIA 

BERNADETE SEMIGUINI DE ALMEIDA); NADIR SANCHES CARMONA (ADV. SP081833 - CASSIA 

BERNADETE SEMIGUINI DE ALMEIDA); CRISTOVAM CARMONA BARAJAS - ESPOLIO (ADV. SP081833 - 

CASSIA BERNADETE SEMIGUINI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito não estão anexados aos autos. Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a 

existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.006505-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326726/2010 - EDINA MARIA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Encaminhem-se 

os autos ao gabinete central para inclusão em pauta de julgamento. 

  

2010.63.01.032304-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327442/2010 - JOEL PURCINO DA CUNHA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da divergência do número indicado no endereço da parte autora, 

conforme se observa dos comprovantes anexados aos autos, manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

2009.63.01.012147-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301327720/2010 - EMERSON DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do silêncio do INSS, e, portanto, discordância tácita acerca da contraproposta, 

intime-se autor a dizer se prefere aceitar os termos originais da proposta de acordo, a fim de abreviar a presente 

discussão judicial, sem estar sujeito a eventual demora para o deslinde da controvéria ou decisão judicial contrária. 

Prazo de dez dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, 

venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Por fim, nos mesmos dez dias, 

havendo certidão que declare documentos ilegíveis, acostados aos autos, nova juntada deverá ser providenciada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.011019-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328821/2010 - JOAO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP151699 - 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034947-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301328832/2010 - ALCENIR LINO RODRIGES (ADV. SP234654 - 

FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033870-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301328843/2010 - ASSUNTA MARIA BELLI (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033478-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301328855/2010 - ODILON DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033647-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301328867/2010 - JOSE DIAS DA FONSECA (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033499-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301328877/2010 - JOAO MARCOMINI SOBRINHO (ADV. SP224501 

- EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.060946-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301275804/2010 - AFONSO VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à Ré acerca dos documentos juntados pelo Autor (P03082010). Prazo de 15 

dias para manifestação. Intime-se. 

  

2005.63.01.157886-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301323567/2010 - CLEUSA SOLDI (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo apontado pelo INSS, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a manifestação sem qualquer comprovação, remetam-se os autos 

ao arquivo. Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.01.046408-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301326819/2010 - CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP178182 - GERSON LAURENTINO DA SILVA, SP254818 - ROGERIO RAIMUNDINI 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a 

abertura de vista dos autos às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para que as partes, querendo, apresentem suas 

manifestações acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 09/09/2010. Decorrido o prazo, 

voltem-me os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.052458-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301308160/2010 - MARIA DE FATIMA DIAS (ADV. SP169578 - 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista às partes para manifestação dos documentos trazidos em resposta a ofício, 

juntados em 17/08/2010, no prazo de dez dias. No mesmo prazo, apresentem suas conclusões ou requeiram produção de 

eventual prova (justificando-se), sob pena de preclusão. Int. 

  

2007.63.01.080863-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232623/2010 - GENY DE JESUS MACEDO MORELLI (ADV. 

SP081833 - CASSIA BERNADETE SEMIGUINI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos os 

extratos referentes ao período de junho de 1987. Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado 

na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2005.63.01.127886-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301328431/2010 - JOSE MOREIRA (ADV. SP083491 - JOSE 

ALBERTO MORAES ALVES BLANDY, SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. A atualização 

monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. Intime-se. 

  

2007.63.01.080749-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301275807/2010 - CARLOS ALBERTO GONCALVES PEIXOTO 

(ADV. SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência ao Autor acerca dos documentos juntados pela Ré 

(extratos bancários). Prazo para manifestação de 10 dias. Intime-se. 

  

2010.63.01.023949-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301327305/2010 - VERA LUCIA RODRIGUES BETANIM (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o 

laudo elaborado pelo(a) ortopedista Dr(a). Ronaldo Márcio Gurevich, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) 

submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, designo perícia médica para o dia 17/11/2010, às 13h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Thatiane F. Silva, a ser 

realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 
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A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações 

e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.060951-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301286037/2010 - JOSE FRANCISCO SETA (ADV. SP100123 - JOSE 

FRANCISCO SETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se a Ré acerca da petição apresentada pelo Autor, no prazo de 10 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.038797-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301327636/2010 - GAUDENCIO DE JESUS SANTANA (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038788-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301328011/2010 - MARIA DO CARMO SANTANA DE ARRUDA 

(ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038791-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301328569/2010 - ROZILENE SANTOS DA SILVA (ADV. SP163738 

- MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.080880-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232637/2010 - SELMA SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP182577 - 

TATIANI CONTUCCI BATTIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível 

dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que 

constam do pedido formulado na inicial, devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou 

novamente o requerimento perante a instituição financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob 

pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

2003.61.84.062092-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301327537/2010 - ANTONIO JOSE TOMAZELLA (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95, c.c. 267, inciso VI, e 795 do 

Código de Processo Civil, determino a baixa destes autos após as devidas providências. Haja vista que a parte autora já 

efetuou o levantamento do requisitório expedido nestes autos, determino a intimação pessoal da mesma para que, no 

prazo de 20 (vinte) dias, proceda a devolução dos valores levantados junto à Caixa Econômica Federal em razão da 

requisição de pequeno valor expedida neste processo, no montante de R$ 16.414,59 (DEZESEIS MIL 

QUATROCENTOS E QUATORZE REAIS, CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), com data da conta em 31/12/2003, 

devidamente atualizado. Decorrido o prazo concedido para a recomposição da conta sem manifestação da parte autora, 

oficie-se o INSS para que proceda ao desconto administrativo no benefício da parte autora deste processo 

correspondente à quantia acima mencionada, nos termos do artigo 115 da Lei 8213/91. Decorrido 60 (sessenta) dias sem 

manifestação do INSS quanto à efetividade do desconto, dê-se baixa no processo. Traslade-se cópia deste despacho ao 

processo nº 2003.61.84.062093-9 - ANTONIO JOSE CANAVESE. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.035872-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301322492/2010 - APARECIDO MUNHOZ VEZETIV (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do Laudo Pericial. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 
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2010.63.01.039294-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301328548/2010 - DORALICE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores 

à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias 

quanto à localização de sua residência quanto à localização de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, 

sob pena de extinção do feito. Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. Intime-se. 

  

2007.63.01.081187-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232695/2010 - JOSE CAMPOS SANCHEZ JUNIOR (ADV. 

SP128444 - MARIA ISABEL JACINTO, SP258780 - MARCELO PEREIRA PIMENTEL, SP275606 - JÉSUS DE 

FARIA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, 

tendo em vista que os extratos juntados somente se referem ao período do Plano Verão. Concedo prazo de 30 (trinta) 

dias para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.059501-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328087/2010 - MARCIA MARIA MINUTELLA (ADV. SP076836 - 

OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que a parte autora solicitou extratos de suas contas em 14/05/2008, conforme 

consta da petição anexada em 25/11/2008, não sendo seu pedido, aparentemente, atendido. Oficie-se à CEF para que 

forneça, em 60 (sessenta) dias, os extratos da conta-poupança, instruindo o expediente com cópia da solicitação feita 

pela parte autora à referida instituição financeira. Intime-se. 

  

2010.63.01.011482-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301328240/2010 - ROBERTO PAULO DE ARAUJO SILVA (ADV. 

SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos em 15/09/2010, Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2007.63.01.080871-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232627/2010 - CERANOS BOGOSSIAN AHMAR (ADV. 

SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Constato que a parte apresentou requerimento dos extratos da conta 

poupança à instituição bancária, em maio de 2007, época de intenso movimento nas agências bancárias, dada a 

proximidade do decurso do prazo prescricional para ajuizamento de ações judiciais cujo objeto é a condenação no 

pagamento de expurgos inflacionários, decorrentes de planos econômicos. Diante desse fato e, considerando que em 

casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas instituições bancárias, concedo à parte autora o prazo de 60 

(sessenta) dias para a anexação de todos os extratos, devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que 

efetuou novamente o requerimento perante a instituição financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos 

documentos, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Por fim, nos mesmos dez dias, havendo certidão que declare documentos 

ilegíveis, acostados aos autos, nova juntada deverá ser providenciada.  

Intime-se. 

  

2010.63.01.035234-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301328817/2010 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP170277 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033372-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328850/2010 - TERESINHA STIVANIN (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.034814-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328828/2010 - DORIS THEREZINHA PICCIRILLO MELHADOS 

(ADV. SP281601 - MARCOS ELIAS ARAUJO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034088-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301328839/2010 - IZAURA JOSEFA DA SILVA (ADV. SP291699 - 

INGRID APOLLONI MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033446-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301328863/2010 - VLADEMIR PURKYT (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033633-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301328873/2010 - ANTONIO BERGAMASCO (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.347117-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301085644/2010 - ORTENCIA GONZALEZ DA SILVA NUNES 

(ADV. SP175821 - CRISTIANO FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a divergência apontada pela parte autora quanto aos 

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e os efetivamente pagos pela INSS, determino a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial para esclarecimentos. Após, conclusos. 

  

2009.63.01.010674-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301302058/2010 - MARIA ELENA LOPES DE SIQUEIRA (ADV. 

SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de apreciar a expedição de ofício à CEF, esclareço, consoante 

determinação do Código de Processo Civil, que incumbe ao autor instruir a petição inicial com a documentação 

necessária ao conhecimento do pedido. Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade 

de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que 

a parte autora está representada por profissional habilitado, que tem livre acesso aos documentos constantes das 

repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da 

OAB). Assim, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos extratos de sua conta, sob pena 

de extinção do feito sem análise do mérito 

Cumpra-se. Int. 

  

2009.63.01.001074-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328386/2010 - MARIA ZEIDE DOS SANTOS (ADV. SP186695 - 

VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, especialmente os documentos anexados (tais como RG, procuração, 

além de assinatura aposta nos respectivos documentos), constata-se divergência no nome da autora, pois a autuação foi 

corretamente cadastrada de acordo com o CPF da mesma (Maria Zeide dos Santos). 

O cadastro da autuação é feito, via de regra, pelo CPF do autor, vez que é necessária a identificação do beneficiário 

quando do recebimento do valor da condenação, de acordo com o artigo 10º da Lei Complementar nº 101/2000. Assim, 

em face da divergência aqui apontada, concedo prazo de trinta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Após, remetam-se os autos 

conclusos ao Gabinete Central. Intime-se. 

  

2009.63.01.007193-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328780/2010 - HISSASHI TAKAHASHI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); MARIA MADALENA BARBOSA TAKAHASHI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e 

concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos de suas contas 

vinculadas de FGTS, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois 

de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 
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2010.63.01.039302-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301328533/2010 - ANISIA DA SILVA MOURA (ADV. SP267054 - 

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, ocasião em 

que a prevenção será analisada. Ainda, esclareça, o advogado a divergência de nome nos documentos pessoais da parte 

autor e os dados constantes na petição inicial juntando o CPF e RG corretos. Prazo de 30 (trinta) dias. Regularizados os 

autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.002078-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301327152/2010 - NATALIA DE NATALE (ADV. SP215844 - LUIZ 

FELIPE HADLICH MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que já houve determinação para que a parte autora apresentasse os extratos 

necessários para o julgamento do processo, tendo sido indeferido, por duas vezes, a expedição de ofício para que a CEF 

apresente referidos documentos. Diante disso, e como última oportunidade, intime-se o advogado da autora para que, no 

prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, apresente os documentos anteriormente exigidos, ressaltando-se que o não 

cumprimento desta decisão implicará na extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2009.63.01.024584-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301327565/2010 - TANIA MARA DA PALMA (ADV. SP214888 - 

SÔNIA MARIA SIMON USHIWATA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Petição anexada em 10/09/2010: Manifeste-se o autor sobre o alegado pela União, apontando, se for o caso, os valores 

divergentes através de planilha, com especificação de cálculos, no prazo de 30 dias. Ou se concorda com os cálculos. 

  

2007.63.01.087095-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301322980/2010 - ORLANDO DE LIMA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas 

após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença 

interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.039016-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301328906/2010 - MARTA MARIA SALIM (ADV. SP211864 - 

RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.034498-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301302922/2010 - MARIA DAS DORES MORAIS RODRIGUES 

(ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico, divergência no nome da parte autora no documento de identidade RG e o cartão do 

CPF. Verifico ainda, que não constar dos autos documentos probatório objeto da demanda, bem como comprovante de 

residência atual em nome da parte autora. Assim, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do processo 

administrativo do benéfico objeto da demanda, cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, documento de identidade, bem como comprovante de 

residência atual (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.080992-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232645/2010 - JUVENAL CAETANO (ADV. SP226824 - FABIO 

ALVES LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Todavia, a parte autora juntou documento comprovando que efetivamente requereu a CEF a cópia dos referidos 

extratos, tendo informado que a CEF deixou de lhe disponibilizar os documentos em questão. Entendo que a CEF tem a 

obrigação de disponibilizar os extratos ao correntista, em atendimento ao Código de Defesa do Consumidor. Dessa 

forma, intime-se a CEF para que apresente os extratos em questão, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

  

2010.63.01.038784-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301328661/2010 - ELZA ROSA DE LIMA (ADV. SP262888 - 

JOSEVAL LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade junte a parte 

autora cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria 

nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais e junte, ainda, cópia legível do RG da parte autora. Intime-se. 

  

2008.63.01.039490-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301315673/2010 - ALUIZIO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP055860 - 

MESAC FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o INSS quedou-se inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão de 

cópia integral do procedimento administrativo relativo ao beneficio 42/140765715-9. 

  

2007.63.01.081365-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232736/2010 - SIDNEY AVANCINI (ADV. SP189073 - RITA DE 

CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Intime-se a CEF para que apresente, no prazo de 30 dias, os extratos faltantes, conforme discriminado 

pela parte Autor na petição de 22/04/2009. 

  

2002.61.84.004559-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327541/2010 - CELSO PORFIRIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por 30 (trinta) dias, para juntada aos autos dos 

documentos necessários à habilitação dos herdeiros. Após o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.064066-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301195225/2010 - LUCIA CRISTINA SAVERIO (ADV. SP126223 - 

MOACYR DE SOUZA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para que se manifestem, querendo, acerca do 

laudo médico anexado em 08/06/2010. Int. 

  

2010.63.01.038809-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327979/2010 - VANDICO GONÇALVES DE SOUZA (ADV. 

SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO, SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a 

parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação 

anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2008.63.01.065647-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301315784/2010 - MARIA JOSE SENA DE ARAUJO (ADV. ); LUIZ 

ANTONIO DE ARAUJO (ADV. ); JEOACAZ LUIZ DE ARAUJO (ADV. ); ELIAD DE ARAUJO (ADV. ); 

JESAMIEL LUIZ DE ARAUJO (ADV. ); JASIEL LUIZ DE ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos, verifico que a parte autora, embora 

intimada, não cumpriu a decisão proferida em 25/06/2010. Posto isso, concedo o prazo suplementar e improrrogável de 

30 (trinta) dias, para que a autora cumpra a decisão proferida anteriormente, sob pena de extinção do processo. Intime-

se. 

  

2008.63.01.033438-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301322565/2010 - JOSE ROMILDO ZANIBONI (ADV. SP208866 - 

LEO ROBERT PADILHA); ELZA BERNARDO ZANIBONI (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de 

receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.026208-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301328787/2010 - IVANA GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. 

SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São 
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Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de MOGI DAS 

CRUZES-SP com as homenagens de estilo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.027400-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301319401/2010 - VALDECY CARLOS DA SILVA (ADV. SP229593 

- RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se a avaliação na especialidade de clinica geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 14/10/2010, às 12h30, 

com a Dra. Marta Candido, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º 

andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.048772-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301265945/2010 - EDVAN JACINTO FERREIA (ADV. SP263912 - 

JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de parecer. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. 

  

2010.63.01.030783-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301327614/2010 - ALFREDO DOS SANTOS CONCEICAO JUNIOR 

(ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - dou por regularizada a petição inicial; 2 - recebo a petição 

anexada em 23/08/2010 como aditamento à petição inicial. Prossiga-se somente em relação ao pedido de condenação da 

ré em danos morais; 3 - dou por prejudicada a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a 

devolução pela ré dos valores sacados de sua conta corrente; 4 - considerando a informação constante da petição 

anexada em 09/08/2010, REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 

22/09/2011, às 17 horas. Em caso de produção de prova oral, fica ciente o autor que as testemunhas deverão comparecer 

independentemente de intimação. Intimem-se. 

  

2008.63.01.014318-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324827/2010 - SERGIO ROZENDO ALVES (ADV. SP206330 - 

ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também 

intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2010.63.01.026434-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301322490/2010 - REGINA CELIA SODRE RIBEIRO (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, 

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se 

  

2009.63.01.064734-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301328444/2010 - EMERSON COUTINHO DA SILVA (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifestem sobre o relatório de 

esclarecimentos acostado aos autos pelo expert. Após, conclusos a este magistrado. Int. 

  

2008.63.01.028175-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301316798/2010 - OSCAR DE SOUZA DIAS (ADV. SP051887 - 

EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Peticionam os herdeiros do autor, requerendo o pagamento parcial dos atrasados, 

referentes à cota parte que cabe a cada um dos requerentes, mesmo diante da existência de outros herdeiros que não 

vieram ao processo. Decido: É certo que a Lei 8.213/91, em seu artigo 112, disciplina que independe de inventário o 

recebimento dos valores pelos sucessores do segurado falecido. Todavia, trata-se norma que disciplina a forma pela 

qual o INSS deve proceder administrativamente, não sendo dirigida diretamente às ações judiciais. Para a habilitação 

em ações judiciais, é possível a aplicação por analogia da norma previdenciária por economia processual, desde que não 

se trate de partilha de maior complexidade, que envolve direito de terceiros ausentes. Nesse caso, há que ser seguido o 

diploma processual civil e as normas atinentes ao direito das sucessões. Assim, diante da existência de herdeiro sem 

paradeiro conhecido, não cabendo a este Juizado Especial citação por edital e tampouco a administração de bens ou 

valores referentes a sucessores ausentes ou espólio, faz-se necessário que o juízo competente, em ação própria, 
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determine a destinação do valor total apurado neste processo. Do exposto, indefiro o pagamento parcial e determino o 

sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, para que os requerentes providenciem o inventário dos valores apurados 

neste processo, ainda que este seja o único bem do falecido devendo, realizada a diligência, juntar aos autos o termo de 

inventariança, para que a análise possa ser feita em nome do inventariante a quem incube a administração dos bens 

deixados pela falecida até a devida partilha.  

Intime-se e cumpra-se. 

  

2005.63.01.048987-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301322199/2010 - MARGARIDA PAULA DE CARVALHO (ADV. 

SP105564 - JOSE FRANCISCO FERES, SP105564 - JOSE FRANCISCO FERES); MARIA IMACULADA DE 

CARVALHO MACIEL (ADV. SP105564 - JOSE FRANCISCO FERES); MARIA APARECIDA DE CARVALHO 

MELO (ADV. SP105564 - JOSE FRANCISCO FERES); JOSE DONIZETTI CARVALHO (ADV. SP105564 - JOSE 

FRANCISCO FERES); MARIA JOSE DE CARVALHO TEIXEIRA (ADV. SP105564 - JOSE FRANCISCO FERES); 

MARIA LUCILA CARVALHO (ADV. SP105564 - JOSE FRANCISCO FERES); LUIZ ROBERTO CARVALHO 

(ADV. SP105564 - JOSE FRANCISCO FERES); ANTONIO CARLOS DE CARVALHO (ADV. SP105564 - JOSE 

FRANCISCO FERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, INTIMEM-SE os habilitados 

para que no prazo de 10 (dez) dias, nomeiem o herdeiro que receberá os valores devidos e ficará responsável pela 

divisão aos demais, devendo para tanto, outorgarem procuração simples ao representante. 

  

2008.63.01.019811-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301265810/2010 - JOSUE DA SILVA REIS (ADV. SP244044 - 

VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em que pese o equívoco perpetrado pelo senhor perito quanto à resposta ao quesito no. 9 

ofertado pelo INSS, este já foi devidamente esclarecido por ocasião da resposta ao quesito no. 11 do juízo, razão pela 

qual não vislumbro nulidade. Assim, em respeito aos princípios da ampla defesa e contraditório, dê-se ciência às partes 

acerca do laudo pericial anexado aos 11.06.2010. Após, retornem os autos conclusos. Int. 

  

2007.63.01.081487-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301275808/2010 - PAULOTUTTI TAKAHASHI (ADV. SP161049 - 

MELIZA MARCIA MAZZINI) X BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ); BANCO ITAU S/A (ADV./PROC. ); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

que algumas das cópias dos extratos juntadas aos autos pelo Autor não estão completamente legíveis, tendo em vista 

que não há como saber exatamente o ano da movimentação bancária em alguns destes documentos. Assim, intime-se o 

autor a juntar cópias legíveis desses documentos. Ademais, constato que o Autor não juntou aos autos os extratos 

relativos a todos os períodos discriminados na petição inicial. Assim, providencie a respectiva juntada, no prazo de 30 

dias, ou informe se desiste de parte dos pedidos formulados.  Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para que informe, 

no prazo de 15 dias, se houve limitação de salário-de-benefício ao teto legal de pagamento quando da concessão 

do benefício à parte autora, bem como para que, em caso positivo, esclareça se já houve reajuste do referido 

benefício nos termos do artigo 26 da Lei 8.870/94. 

  
2008.63.01.061462-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301232281/2010 - ARTHUR TRONCO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061460-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232293/2010 - WILSON JACIANI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061457-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232295/2010 - DORVALINO HERNANDES (ADV. SP200992 - 

DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.063212-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232022/2010 - MARIA CECILIA PALLOTTA RODRIGUES 

(ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES); RONALD SERGIO PALLOTTA----ESPÓLIO (ADV. 

SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta de fgts de titularidade do(a) falecido. Em respeito às normas contidas no 
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art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade 

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que 

constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço 

com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2008.63.01.030631-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301286890/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA FERREIRA 

(ADV. SP285543 - ANDRE LUIZ MELONI GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa para ciência e eventual manifestação acerca 

dos documentos anexados em 19.07.10. Após, venham conclusos para deliberação. Int. 

  

2008.63.01.013163-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301326378/2010 - DALVA DA SILVA SOBRAL (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também 

intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2009.63.01.051067-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301308588/2010 - HELIDA DE MORAIS SCHMIDT (ADV. SP292574 

- DANIELA MACHADO MARRA, SP108419 - MARINEIDE BATISTA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS a manifestar-se 

sobre documentos trazidos pela autora, que, por sua vez, já se manifestou sobre documento juntado pelo INSS, no prazo 

de dez dias. No mesmo prazo, diante dos documentos trazidos por ambas as partes, concedo às partes oportunidade para 

requerimento de eventual prova que desejarem produzir, justificando-se. Int. 

  

2009.63.01.021035-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301311110/2010 - CHISATO ARAI (ADV. SP103216 - FABIO 

MARIN); HITOSHI ARAI (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora acerca dos extratos anexados pela 

CEF. Nada sendo requerido, remetam-se os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2008.63.01.062583-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232124/2010 - MAURO LUCAS (ADV. SP234180 - ANSELMO 

ARANTES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A fim de propiciar o correto 

conhecimento do pedido, intime-se o Autor a juntar aos autos as declarações de imposto de renda referentes aos 

respectivos anos-base em que tenha havido a incidência questionada. Concedo à parte autora o razoável prazo de 90 

dias para a obtenção da documentação necessária, sem o quê, tornem os autos conclusos para extinção do processo. Int. 

  

2009.63.01.043815-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301323028/2010 - JOSE CARMINE MATHEUS (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP272475 - NATALI ARAUJO DOS SANTOS MARQUES, SP260877 - 

RAFAELA DOMINGOS LIRÔA, SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o teor do Termo de Despacho 6301273445/2010, de 04/08/2010, 

determino a designação de perícia em clínica médica para o dia 06/10/2010, às 15h00min, aos cuidados da Drª Arlete 

Rita Siniscalchi, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no Sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias 

para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.003783-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301322533/2010 - CLERIVALDA FERREIRA LIMA (ADV. SP286516 

- DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Antonio Faga, perito em ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor 

submeter-se a avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 15/10/2010 às 15h15, aos cuidados do Dr. Raquel Szterling Nelken, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste 

Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.036377-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301324341/2010 - ANTONIO FRANCISCO DO AMARAL (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038754-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328576/2010 - MAURICIO AGNELLI TORRETTA (ADV. 

SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.038820-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301328000/2010 - ANTONIO BRASILIANO DA SILVA (ADV. 

SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038598-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301328740/2010 - MARIM DA SILVA REIS (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038941-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301328744/2010 - GERSON CICERO (ADV. SP166601 - REGINA 

MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038009-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328808/2010 - ALDENILDE BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.004356-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301326850/2010 - FRANCISCO XAVIER SOUSA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comunicado Médico de 13/09/2010: Considerando a justificativa apresentada, defiro o 

pagamento do laudo pericial. Encaminhe-se à Seção Médico Assistencial para as providências cabíveis. Tendo em vista 

o laudo elaborado pela perita neurologista, Drª Cynthia Althéia Leite dos Santos, que salientou a necessidade da parte 

autora submeter-se à avaliação em clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, determino a realização de perícia médica no dia 01/10/2010, às 17h00min, aos cuidados do Dr. Paulo Sérgio 

Sachetti, no 4° andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá 

comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que 

comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 

(dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para 

eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.038763-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301324147/2010 - EZEQUIAS MACHADO PEREIRA (ADV. SP239243 - 

RAFAEL FIGUEIREDO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado 
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Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF 

de SOROCABA-SP com as homenagens de estilo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.025652-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301287148/2010 - BENEDITO INOCENCIO DE CAMARGO (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o valor pretendido na presente demanda ultrapassa o limite da 

alçada, conforme cálculo constante do anexo calculo 1 pedido ajuiz + 12 vinc.xls - 15/09/2010, determino a remessa dos 

autos para uma das Vara Previdenciárias, em razão da incompetência deste Juizado.                            Defiro o prazo de 

48 horas para a juntada de substabelecimento. Providencie a z. serventia o necessário, com urgência (após o prazo 

concedido). 

  

2009.63.01.026256-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301327907/2010 - JOAO MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP278593 - 

FABIANA DE MOURA MEDEIROS FEBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma 

das Varas Federais Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. Int. 

  

2009.63.01.057304-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301287555/2010 - JACOR AMANCIO DOS SANTOS (ADV. SP169560 - 

MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

reconheço a incompetência da Justiça Federal para o julgamento do pedido 

  

2009.63.01.025692-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301327622/2010 - PAULO DE FATIMA SOUZA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DECLARO a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para 

processar e julgar a causa, e DETERMINO a remessa do presente feito a uma das Varas Previdenciárias da Subseção 

Judiciária de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.037822-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301326336/2010 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício 

decorrente de acidente de trabalho. A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça 

Federal as causas de acidente do trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em 

que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes 

ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho;...”). Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu 

julgamento, já que esta é a detentora da competência residual. Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as 

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas 

ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). A referida 

incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão de auxílio 

acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do auxílio 

acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde que 

decorrentes de acidente de trabalho. Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

extraído da ementa abaixo transcrita: “PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO 

TRABALHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. II. A norma constitucional contida no art. 109, I, 

excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria 

trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à 

Justiça Comum Estadual, respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, 

consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626). “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 
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- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. - Em se tratando de benefício 

decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem sobre a concessão e a revisão 

do benefício é da competência da Justiça Estadual. - Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e 

anulada a sentença com a remessa dos autos à Justiça Estadual (art. 113 do CPC). - Prejudicada a remessa oficial e as 

apelações.” (Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA 

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498). Observo, ainda, que a Lei 

nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas relativas a acidentes de trabalho. Diante 

do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Cancele-se a perícia 

marcada. Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. Dê-se baixa no sistema. Intime-

se. 

  

2010.63.01.023658-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301291918/2010 - MARIA IZABEL DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente. Sem condenação em custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.036518-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301328791/2010 - CLAUDIO BRAZ REIGADO (ADV. SP028022 - 

OSWALDO PIZARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santos-SP com as homenagens de estilo. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.038457-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301324113/2010 - ARMANDO RIGONATO (ADV. SP098302 - MARIO 

CESAR FONSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); MOISES DE MOURA SILVA (ADV./PROC. ); CAMILA FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de SANTO ANDRÉ-SP com as homenagens de estilo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.025969-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301328374/2010 - LAUZINHO ARESTIDES (ADV. SP216741 - KATIA 

SILVA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e retifico de ofício o valor da causa para R$ 

75.034,32 (SETENTA E CINCO MIL TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), motivo pelo 

qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a uma 

das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício 

pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento 

do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. Sem 

custas e honorários, nesta instância. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.066611-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301160451/2010 - NARA MARIA PEREIRA DE MATTOS (ADV. 

SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO); MARIA AURELIA MACIEL PEREIRA DE MATTOS - ESPOLIO 

(ADV. SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a parte autora a condição de inventariante do espólio 

mencionado na inicial, apresentando cópia do ato que a investiu na função. Intimem-se e cumpra-se 

  

2007.63.01.066355-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301160709/2010 - MARIA NAZARETH GONÇALVES FERREIRA 

(ADV. SP106307 - WANDERLEY FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não 

foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a 

aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão 

arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 

0236.013.00044179-7 em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1989. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Oficie-se para cumprimento. Sem prejuízo, faculto à parte autora a complementação da documentação, caso o extrato 

lhe tenha sido fornecido pela ré. Intimem-se. 
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2010.63.01.035041-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301322392/2010 - LILIAN FERNANDA LOFREDO (ADV. SP094297 - 

MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumprida a determinação , passo à análise da concessão da tutela. A concessão de 

tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo 

Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada 

pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é 

capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

2009.63.01.057104-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301277960/2010 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP128711 - 

ELI MUNIZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença do autor ANTONIO CARLOS DA SILVA, NB 523.376.754-2,convertendo-o em aposentadoria por invalidez, 

no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. Intime-se. 

Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.067130-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301160066/2010 - JOSE VICENTE MIGLIOSI (ADV. SP222376 - 

RENATA MONTEIRO BERNUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. 

Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia 

dos extratos da conta poupança nº 0262.013.99016428-1 em relação aos meses de junho-julho de 1987, janeiro-

fevereiro de 1989, março a julho de 1990. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066074-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301160802/2010 - PAULO KONSTANTINOVAS (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO); ERMELINDA MARTINS KONSTANTINOVAS (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável 

o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de 

atualização monetária pleiteados. No prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora se mantém interesse no 

prosseguimento do feito em relação à caderneta de poupança identificada na inicial como 43018815-2 (Agência 1601), 

para a qual não foram apresentados extratos. Havendo manifestação de interesse da parte autora, tratando-se de 

documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da 

conta poupança acima mencionada, em relação aos meses de junho-julho de 1987 e janeiro-fevereiro de 1989. Prazo: 30 

(trinta) dias. Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2009.63.01.051067-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301077624/2010 - HELIDA DE MORAIS SCHMIDT (ADV. SP292574 - 

DANIELA MACHADO MARRA, SP108419 - MARINEIDE BATISTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No que se refere à tutela de urgência propriamente 

dita, mantenho a decisão recorrida. Observo que, na manifestação do INSS acerca da tutela de urgência, não observei 

qualquer razão que justificasse bloqueio de valor devido à autora ou manutenção do numerário em conta bancária 

estranha a que normalmente recebe benefício previdenciário. Por isso mesmo, no particular, mantenho a decisão 

recorrida. Int. 

  

2009.63.01.016089-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301327972/2010 - ANA PAULA DE OLIVEIRA MARCENA (ADV. 

SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os documentos trazidos aos autos, DEFIRO o pedido de habilitação de 

Constantino Cardoso Mascena e Luciene Lemos de Oliveira Mascena na condição de sucessores da autora falecida, nos 

termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e do artigo 112 da Lei nº 8.213/91. Proceda a Divisão de 

Atendimento, Distribuição e Protocolo a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial 

Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os autores ora habilitados. Após, encaminhem-se os autos para a 

Contadoria para a elaboração de cálculos, restabelecendo benefício assistencial cessado em 31/10/2007 até o óbito 

ocorrido em 12/08/2009. Cumpra-se. 
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2007.63.01.066392-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301160684/2010 - GUIOMAR ZANGARI MASSARIOLLI (ADV. 

SP151759 - MAURO BECHARA ZANGARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não 

foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a 

aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Considerando que a conta poupança nº 

0254-2.013.99046630-5 era de titularidade de Heloisa Zangari M. B. Mirandez, comprove a pertinência subjetiva no 

pólo ativo da relação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Sem 

prejuízo, no mesmo prazo, esclareça a parte autora se remanesce interesse quanto ao prosseguimento da presente ação 

em relação às contas poupança 0254-2.013.99046072-0 e 0254-2.013.43048153-5 para as quais não foram juntados aos 

autos os extratos em relação aos períodos mencionados na inicial. Intimem-se 

  

2007.63.01.066424-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301160647/2010 - TEREZA DE JESUS DA SILVA WU (ADV. SP188223 

- SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. 

Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia 

dos extratos das contas poupança nº 0657.013.00056098-1 em relação aos meses de junho-julho de 1987. Prazo: 30 

(trinta) dias. Oficie-se à CEF para cumprimento. Intimem-se. 

  

2010.63.01.039195-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301328458/2010 - MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP170959 - 

JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de 

benefício por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor padece de enfermidade, mas 

não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.039585-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301327976/2010 - FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de nova 

perícia médica, na especialidade de ortopedia, a ser realizada no dia 20/10/2010 às 14.00 hs, com a Dra. Priscila 

Martins, na sede deste Juizado Especial Federal, Av. Paulista, nº 1345, 4º andar, o autor deve comparecer a perícia 

munido com toda a documentação médica que possui. Intime-se. 

  

2010.63.01.020984-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301328448/2010 - PAMELA DE VITO LARANJEIRA (ADV. SP268187 - 

FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS, SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO a medida antecipatória postulada. 

  

2010.63.01.038160-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301315794/2010 - KATIA LAUDILENE DA SILVA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da 

parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de 

veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do 

alegado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2007.63.01.066359-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301160722/2010 - LAERTE AUGUSTA (ADV. SP182691 - TATIANA 

CRISTINA MEIRE DE MORAES, SP183016 - ANA GISELLA DO SACRAMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, 

neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas 

na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-
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se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos 

extratos das contas poupança nº 0252.013.10017619-6, em relação aos meses de junho-julho de 1987. 

Oficie-se para cumprimento. Prazo: 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066472-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301160591/2010 - ENEDINA DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP212046 - 

PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos 

de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 0249.013.00119978-8 em 

relação aos meses de junho-julho de 1987, janeiro-fevereiro de 1989, março a junho de 1990. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066063-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301160815/2010 - SATURNINO MORAN GARCIA (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos 

todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação 

dos índices de atualização monetária pleiteados. 

Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia 

dos extratos da conta poupança nº 0242.013.99001491-4 e 0242.013.00163976-3, em relação aos meses de junho-julho 

de 1987. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2008.63.01.026485-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301308590/2010 - ANTONIEL GUALBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. O perito 

atestou o que segue incapacidade de trabalho desde nascimento, por retardo mental grave. Ainda, assim, o que se 

verifica dos esclarecimentos, o perito chamou atenção para evidente piora do estado de saúde do autor após última 

demissão, o que poderia ser usado para demarcar eventual incapacidade para o trabalho para fins previdenciários, bem 

como explica a evidência da qualidade de se segurado. No ponto, entendo que a situação em exame é verdadeiramente 

"sui generis": fosse o caso de interpretação literal da Lei, seria imposto entender tratar-de doença pré-existente. 

Todavia, a meu ver, neste caso específico, de forma a enfrentar o fato indiscutível de que o autor efetivamente 

trabalhou, ainda, tendo em mira princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, entendo de rigor afastar tratar-

se de doença anterior à filiação, pelo simples fato de que, na prática, a anomalia não o impediu de ser produtivo e 

efetivamente trabalhar. Mais a mais, nos esclarecimentos, o perito fez constar que entende ter havido uma piora no 

estado geral do autor, o que poderia explicar a mais completa incapacidade para o trabalho (inclusive, a residual, até 

então, presente). Por fim, anoto que o benefício a ser concedido ao autor é no valor mínimo, o que se assemelha ao 

benefício assistencial. De tudo, vejo o direito de aposentar-se. Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito 

reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o 

art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), concedo tutela 

de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por invalidez em seu 

favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após 

comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria por 

invalidez com DIB na primeira DER após marco final (cessação) do último vínculo empregatício, compensando-se 

pagamentos administrativos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.066365-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301160706/2010 - PEDRO PAULO THOMAZ PESSUTO (ADV. 

SP216785 - VANESSA GOLDSHMIDT CARMEZINI, SP234319 - ANA MARIA ZAULI DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o 

julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas 

de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de atualização 

monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que 

traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 0235.013.00241177-6 em relação aos meses de junho-julho de 

1987, janeiro-março de 1989, março a junho de 1990. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.067140-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301160014/2010 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS (ADV. 

SP235169 - ROBERTA DE AMORIM DUTRA); RUTH VIDAL DA SILAVA MARTINS (ADV. SP235169 - 

ROBERTA DE AMORIM DUTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que os extratos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial estão incompletos, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos 

índices pleiteados. Sendo assim, determino à CEF que traga aos autos cópia do extrato da conta poupança nº 
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0235.013.99067122-4, referente aos meses de junho e julho de 1987, janeiro a fevereiro de 1989 e abril a junho de 

1990. 

Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066640-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301160422/2010 - MARIA HELENA BORGES (ADV. SP140256 - 

MONICA MARIA BUFFO DE CALLIS, SP222867 - FERNANDA BALDIM MARQUEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, 

neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança 

mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária 

pleiteados. Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos 

autos cópia dos extratos das contas poupança nº 0238-013-00069265-0; 0238-013-00052268-8; 1374-013-00021840-4; 

1374-013-00031898-0; 1374-013-00042748-8; 1374-013-00043977-5; 1374-013-00043977-0; 1374-013-00031823-4; 

1374-013-00041977-0; 1374-013-00055874-4 e 1374-013-00031823-9 em relação aos meses de junho-julho de 1987. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intimem-se 

  

2010.63.01.035376-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301327156/2010 - DORIVAL LUIZ PERIN (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. Com ou sem a juntada, 

aguarde-se a perícia médica já realizada. Intime-se. 

  

2007.63.01.066494-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301160574/2010 - CARLOS SALVATORI (ADV. SP068189 - TAIS 

RUTH SALVATORI PALETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices pleiteados. Determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da contas poupança nº 

0267.013.00049973-5, em relação aos meses de junho-julho de 1987. Prazo: 30 (dez) dias. 

Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066361-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301160719/2010 - ALAIDE MARQUES CARNEIRO (ADV. SP030619 - 

MARLY CALAF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os 

extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos 

índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da 

ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 1655-013-00001586-1 em relação aos 

meses de junho-julho de 1987 e janeiro-fevereiro de 1989. Prazo: 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

  

2010.63.01.004029-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301277866/2010 - BENEDITA LEMES DA SILVA (ADV. SP243481 - 

HELIO PEREIRA DA PENHA, SP257771 - WESLEY APARECIDO BIELANSKI MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido 

de tutela antecipada para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença da autora BENEDITA 

LEMES DA SILVA SANTOS, NB 538.377.700-4, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, 

remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.006522-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301324011/2010 - ABDIAS APARECIDO DA SILVA (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença do autor ABDIAS APARECIDO DA SILVA, NB 528.127.663-4, no 

prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Inclua-se o feito em pauta de incapacidade. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.066673-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301160379/2010 - ELZA LEITE SANTANNA ESPOLIO (ADV. 

SP129250 - MARLI FERRAZ TORRES BONFIM); VICTOR SANTANA ESPOLIO (ADV. SP129250 - MARLI 

FERRAZ TORRES BONFIM); VERA LUCIA VERGILIO (ADV. SP129250 - MARLI FERRAZ TORRES BONFIM) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de 

atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, 

determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 0254.013.00033755-6 em relação aos 

meses de junho-julho de 1987 e janeiro-fevereiro de 1989. Prazo: 30 (trinta) dias. Intimem-se. 
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2007.63.01.066065-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301160799/2010 - CARMEN FATIMA GOZZOLINO (ADV. SP115569 - 

VERA LUCIA APOLINARIO G CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não 

foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a 

aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão 

arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 

0235.013.00119573-5 e 0355.013.00006907-6, em relação aos meses de junho-julho de 1987. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066483-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301160583/2010 - MARIA ANTONIA DELPOIO BASILIO (ADV. 

SP174041 - RICARDO LUIS MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não 

foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a 

aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. 

Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia 

dos extratos das contas poupança nº 0659.013.00002021-0 e 0659.013.054616-5 em relação aos meses de junho-julho 

de 1987, janeiro-fevereiro de 1989, março a agosto de 1990 e janeiro a março de 1991. Prazo: 30 (trinta) dias. A vista 

da revogação do mandato, anote-se a constituição de novo patrono para a causa. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035012-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301327174/2010 - DIRCEU MARQUES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte. Postula a tutela antecipada. DECIDO. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar indubitavelmente a 

existência de dependência econômica, sendo importante a oitiva da parte contrária, de testemunhas e apurada análise 

documental. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da 

audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.066572-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301160502/2010 - EDGARD MARCOS COSTA (ADV. SP054865 - 

MARIA DO CARMO NORCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos 

de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos das contas poupança nº 0237.013.99024571-4 e 

0274.013.00012452-7, em relação aos meses de junho-julho de 1987 e janeiro-março de 1989. Oficie-se para 

cumprimento. Prazo: 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066446-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301160616/2010 - GERALDO LOMBA DE OLIVEIRA (ADV. SP097980 

- MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista 

que não foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, 

impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de 

documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da 

conta poupança nº 19.220-1 (Agência Anhangabaú) em relação aos meses de junho-julho de 1987 e janeiro-fevereiro de 

1989. Prazo: 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

  

2007.63.01.067046-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301160211/2010 - MARINA YOSHIMURA SASAKI (ADV. SP119905 - 

NENI FERREIRA CAVALCANTE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não 

foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a 

aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão 

arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 

0252.013.00097416-4 em relação aos meses de junho-julho de 1987. Prazo: 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066060-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301160824/2010 - DANIEL NUNES CARNEIRO DE LACERDA (ADV. 

SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não 

foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a 

aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão 
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arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 

0988.013.00098348-64 em relação aos meses de junho-julho de 1987. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066116-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301160791/2010 - VALDIR GOMES MACHADO (ADV. SP116661 - 

VERA LUCIA CAMARGO C GONCALVES); JOANA APARECIDA MARQUES (ADV. SP116661 - VERA LUCIA 

CAMARGO C GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos 

de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 0906.013.00041990-4, 

0906.013.00011060-1 e 0906.013.42275-1, em relação aos meses de junho-julho de 1987. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2010.63.01.038824-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301323993/2010 - HELIO BATISTA VIEIRA (ADV. SP163738 - MAIR 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que 

em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de 

laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos 

administrativos.  Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o 

pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2009.63.01.057757-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301321855/2010 - CLAUDIO TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP197399 

- JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se o ofício à empresa ICOMON TECNOLOGIA LTDA, localizada na Rua 

Vergueiro, 2949 - São Paulo para que informe a este Juízo qual a atividade exercida pelo senhor Cláudio Teixeira de 

Araújo, nascido em 14/06/1964, RG 18.243.579-9, CPF 064.903.088-51, antes de seu afastamento do trabalho, com 

descrição de suas atribuições. 

  

2010.63.01.033655-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301327146/2010 - JAILDA VIEIRA DE ARAUJO (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em 

diligência. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, tendo em vista que a parte autora não comprovou 

recusa da ré no fornecimento dos extratos, não se prestando para esse fim o protocolo do pedido, já que os 

documentos podem ter sido fornecidos após o ajuizamento da ação. Assim, junte a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, os extratos da(s) conta(s) de poupança indicada(s) na inicial, referente aos períodos requeridos. 

Intime-se. Após, retornem conclusos. 

  

2007.63.01.082185-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301192392/2010 - JOSE CARLOS FRASSAO (ADV. SP205039 - 

GERSON RUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.082172-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301192394/2010 - ELÇA ISABEL DOS ANJOS RABAÇAL (ADV. 

SP051798 - MARCIA REGINA BULL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082170-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301192397/2010 - LAURO BUZO (ADV. SP185047 - MONICA KELY 

MANCINI ALMEIDA); JANDIRA CORREA BUZO (ADV. SP185047 - MONICA KELY MANCINI ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082181-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301192401/2010 - LUIZ DOMINGUES DE LIMA (ADV. SP094606 - 

ANTONIO DA SILVA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.082177-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301192403/2010 - ANTONIO AFONSO FERREIRA NEVES (ADV. 

SP211133 - RICARDO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082174-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301192406/2010 - IRINEU PERES AYALLA (ADV. SP205039 - 

GERSON RUZZI); JOAQUIM PEREZ AYALLA (ADV. SP205039 - GERSON RUZZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087566-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301192411/2010 - MARIA CECILIA DE C TRINDADE (ADV. 

SP071785 - SILVIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087549-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301192415/2010 - HELIODORO FELISBINO GUIMARAES - ESPOLIO 

(ADV. SP234344 - CLAUDIO LUIZ ROBERT, SP175480 - VALENTIM LAGUNA DEL ARCO FILHO, SP170934 - 

FELIPE MAIA DE FAZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO). 

  

2007.63.01.087515-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301192418/2010 - MARCOS PAULO DE ALMEIDA SALLES (ADV. 

SP029482 - ODAIR GEA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055270-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301192456/2010 - MASACO OMURA (ADV. SP216083 - NATALINO 

REGIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.055268-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301192467/2010 - MARIA ROCILDA DE LIMA (ADV. SP216083 - 

NATALINO REGIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055259-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301192472/2010 - TOJITO INOUE (ADV. SP100742 - MÁRCIA 

AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.062246-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301308027/2010 - MARCIA DE BORBA ROSEMBAUER (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a 

norma de regência do benefício pedido, concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS 

implante benefício assistencial em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos 

cumprimento da presente decisão. Após comprovação, à contadoria, para cálculo de atrasados, considerando DIB desde 

primeira DER após data de início da incapacidade. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.062337-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301327351/2010 - WILLY PRATSCHER JUNIOR (ADV. SP272050 - 

CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Peticiona o autor alegando erro material na decisão de 02/09/2010 que antecipou 

os efeitos da tutela juridicional. Decido. Assiste razão ao requerente. Assim, retifico a decisão anterior para que passe a 

constar como segue: "Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, determinando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença (NB 31/522.715.112-8)até o dia 01/12/2011 (data limite fixada pela perícia médica). 

Oficie-se ao INSS." Inclua-se o feito em pauta incapacidade. Intimem-se. 

  

2010.63.01.038781-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301327132/2010 - SONIA REGINA FILENTI (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria 

por invalidez, postulando a antecipação da tutela. DECIDO. Considerando que os princípios da celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada 

análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não 
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permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o 

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a 

respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o 

requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-

se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber 

as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios.  Ante o exposto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de 

perícia médica, por ocasião do julgamento. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.066337-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301160729/2010 - ZUELIA BATISTA REDOSCHI (ADV. SP048446 - 

ZUÉLIA BATISTA REDOSCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. 

Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia 

dos extratos da conta poupança nº 0250.013.00165076-0 em relação aos meses de junho-junho de 1987 e janeiro-

fevereiro de 1989. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066467-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301160594/2010 - VALDENICE BARBOSA BEZERRA (ADV. 

SP212046 - PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, tendo em vista que não se encontra 

acostado aos autos os documentos necessários para aferição do direito pleiteado na inicial. Emende o autor a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimenot, a fim de esclarecer qual é a conta poupança objeto da demanda, 

tendo em vista que a inicial menciona contas diferentes e não traz comprovação de qual seja de titularidade da parte 

autora. Intimem-se 

  

2007.63.01.067129-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301160061/2010 - SANDRA MONTEIRO BERNUCCI (ADV. SP222376 

- RENATA MONTEIRO BERNUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não 

foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a 

aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão 

arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 

0262.013.99016428-1 em relação aos meses de junho-julho de 1987, janeiro-fevereiro de 1989, março a junho de 1990. 

Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066078-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301160809/2010 - JOSE APARECIDO AGUILAR (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO); THEREZA KIHL AGUILAR ------- ESPOLIO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o 

julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas 

de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de atualização 

monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que 

traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 1573.013.000040867-1 e 1573.013.000021070-7 em relação 

aos meses de junho-julho de 1987. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Sem prejuízo, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a parte autora a inicial comprovando a condição de inventariante do 

representante do espólio. Intimem-se. 

  

2007.63.01.067052-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301160196/2010 - SAMUEL ALBINO (ADV. SP213483 - SIMONE 

INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices pleiteados. Determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança 

1368.013.00008470-7 em relação aos meses de fevereiro-março de 1991. Prazo: 30 (dez) dias. 

Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.067032-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301160234/2010 - IVANI BORGES NAVES (ADV. SP165642 - SILVIA 

REGINA FERRARO DE BARROS GALVÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não 

foram juntados aos autos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do 

direito à aplicação dos índices pleiteados. 

Determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança 0246.013.00079965-3 em relação aos meses 

de junho-julho de 1987. Prazo: 30 (dez) dias. Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 
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2010.63.01.035493-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301328470/2010 - RAIMUNDO MARCOS MACHADO DA SILVA 

(ADV. SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo 

médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar.                              Petição acostada aos autos em 

14/09/10: dou por regularizada a petição inicial. Intimem-se. Cite-se. 

  

2007.63.01.066398-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301160654/2010 - ANA TOMAZ QUIRINO GRECCO (ADV. SP177514 - 

ROSÂNGELA MARTTOS SALGE); ATTILIO GRECCO (ADV. SP177514 - ROSÂNGELA MARTTOS SALGE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável 

o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos os extratos das cadernetas de 

poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de atualização 

monetária pleiteados. Aliás, no caso em questão, nem mesmo seria possível requisitar os documentos necessários para o 

julgamento da causa, uma vez que não houve identificação na inicial da conta poupança objeto da ação. Sendo assim, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, identifique a parte autora com 

precisão a conta poupança que pretende seja recomposta. Atendida a determinação, requisite-se à CEF cópias dos 

extratos da conta poupança informada pela parte autora, relativamente aos meses de junho-julho de 1987 e janeiro-

fevereiro de 1989. 

Intimem-se e cumpra-se 

  

2009.63.01.058415-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301308019/2010 - ALINE CRISTIANE DA SILVA (ADV. SP260065 - 

RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido, 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício assistencial em seu 

favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após 

comprovação, à contadoria, para cálculo de atrasados, com DIB desde cancelamento administrativo. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.066445-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301160603/2010 - HELENA ALEXANDRINO (ADV. SP197507 - 

SANDRA ROSELI CHAMLIAM ZUCARE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não 

foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a 

aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão 

arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos das contas poupança nº 

0238.013.00056350-8, 0238.013.00171099-7 e 0238.013.00092482-9 em relação aos meses de junho-julho de 1987, 

janeiro-fevereiro de 1989, março a agosto de 1990 e janeiro a março de 1991. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se à CEF 

para cumprimento. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035603-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301327160/2010 - NADIR DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP199593 - 

ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. 

  

2009.63.01.059461-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301277928/2010 - JADEILTON CARLOS DA SILVA (ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença do autor JADEILTON CARLOS DA SILVA, NB 533.510.211-6, no 

prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. Intime-se. 

Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.010114-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301327200/2010 - ANTONIO NUNES FERNANDES (ADV. SP221330 - 

ALEXANDRE VICENTE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de 

garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja reiterado o Ofício n° 4803/2010-KAS-SESP, de 22.07.2010, 

encaminhado eletronicamente ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS 

em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo para que, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas cumpra, bem como em igual prazo comprove o cumprimento da obrigação de fazer 

contida na r. decisão, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 
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2010.63.01.032761-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301324001/2010 - IEDA DE ALMEIDA TELES (ADV. SP290047 - 

CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da 

parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de 

veracidade de que gozam os atos administrativos.  Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do 

alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2007.63.01.067025-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301160257/2010 - WILSON ROBERTO NUNES (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a conta poupança mencionada na inicial (1601-013-

00016519-2) está em nome de terceira pessoa (Rosângela Oliveira Nunes), comprove o autor sua legitimação para agir, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 

  

2007.63.01.067133-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301160030/2010 - ZILDA FURTADO (ADV. SP243273 - MARIA 

CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não 

foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a 

aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão 

arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 

0255-4.013.00098230-9 em relação aos meses de junho-julho de 1987. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.067020-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301160265/2010 - MIRIAM MOREIRA BRAMBILLA ALTIMARI 

(ADV. SP078045 - MARISA DE AZEVEDO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista 

que o extrato da caderneta de poupança mencionadas na inicial está ilegível, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação do índice pleiteado. Sendo assim, determino à CEF que traga aos autos cópia do extrato da conta poupança 

1613-6-013-00008221-7; 1613-6-013-00002319-9; 0366-2-013-000052371-5; 0366-013-00052100-3, 1233-5-013-

00198014-5 e 1233-5-013-01004844-6, em relação aos meses de junho e julho de 1987 e janeiro a março de 1989. 

Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066594-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301160479/2010 - MAUREEN PRINDLE MOLLAN RODRIGUES DE 

OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a parte autora a condição de 

inventariante dos espólios mencionados na inicial, apresentando cópia do ato que a investiu na função. Intimem-se e 

cumpra-se 

  

2010.63.01.015030-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301324396/2010 - JUREMA PAQUES BARROS PRAVATTO (ADV. 

SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP211453 - ALEXANDRE JANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Remetam-se os autos à contadoria 

para cálculo do benefício de acordo com os seguintes critérios : ( x ) restabelecimento do auxílio-doença NB 

31/517.353.367-2, convertendo-o em aposentadoria por invalidez desde o ajuizamento. (   ) concessão de auxílio-doença 

desde a DER ........................................................... (   ) concessão de auxílio-doença desde a data fixada no 

laudo..................................... (   )   concessão de auxílio-doença pelo período fixado pelo perito ............................... 

(   ) concessão de aposentadoria por invalidez desde a DER........................................ (   ) concessão de aposentadoria 

por invalidez desde o ajuizamento ............................ (   ) conversão do auxílio-doença NB ..................... em 

aposentadoria por invalidez desde....  

(   ) concessão de benefício assistencial desde a DER ................................................. (   ) concessão de benefício 

assistencial desde o laudo socioeconômico....................... (   )   concessão de benefício assistencial desde o 

ajuizamento..................................... Deverão ser descontados dos valores em atraso as quantias eventualmente recebidas 

administrativamente ou por força de decisão judicial, devendo ser ainda observado para efeitos de cálculo dos valores 

em atraso, o prazo de incapacidade fixado pelo perito. O pedido de tutela será apreciado no momento da prolação de 

sentença. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2007.63.01.066103-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301160786/2010 - EURICO JOSE DE SOUZA (ADV. SP183488 - 

SHIGUEO MORIGAKI); SUELI APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP183488 - SHIGUEO MORIGAKI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das 
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cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de 

atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, 

determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos das contas poupança nº 1017.013.00002582-5 em relação aos 

meses de junho-julho de 1987, janeiro-fevereiro de 1989, março a agosto de 1990 e janeiro a março de 1991. Prazo: 30 

(trinta) dias. 

Oficie-se à CEF para cumprimento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066367-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301160701/2010 - DECIO TADEU DO NASCIMENTO (ADV. SP183494 

- SUELI FURTADO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. 

Aliás, no caso em questão, nem mesmo seria possível requisitar os documentos necessários para o julgamento da causa, 

uma vez que não houve identificação na inicial da conta poupança objeto da ação. Sendo assim, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, identifique a parte autora com precisão a conta 

poupança que pretende seja recomposta. 

Atendida a determinação, requisite-se à CEF cópias dos extratos da conta poupança informada pela autora, 

relativamente aos meses de junho-julho de 1987. Intimem-se e cumpra-se 

  

2009.63.01.035967-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301325200/2010 - SIMONE DE FATIMA GONCALVES (ADV. 

SP242504 - MICHELE ROCHA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição e documentos da autora (juntados em 02/06/2010) - Vista à CEF. 

Prazo - 15 (quinze) dias. Na mesma oportunidade, apresente suas alegações finais. Após, com ou sem manifestação, 

voltem conclusos para esta Magistrada. Int. 

  

2007.63.01.066079-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301160783/2010 - CLOVIS VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO); MARIA EUNICE DA CRUZ (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, 

neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança 

mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária 

pleiteados. Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos 

autos cópia dos extratos da conta poupança nº 0346.013.00062418-0 e 0346.013.00162821-0 em relação aos meses de 

junho-julho de 1987 e janeiro-fevereiro de 1989. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066066-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301160807/2010 - PIEDADE TORRES ROMERO (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos 

todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação 

dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados 

da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 0346.013.00131896-2, em relação 

aos meses de junho-julho de 1987 e janeiro-fevereiro de 1989. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.066654-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301160394/2010 - NEURI ARAUJO DA SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP106662 - THADIA ALLAN RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não 

foram juntados aos autos os extratos da caderneta de poupança mencionada na inicial, impossibilitando a aferição do 

direito à aplicação do índice pleiteado. Determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos das contas poupança 

0351.013.00119271, em relação aos meses de junho-julho de 1987. Prazo: 10 (dez) dias. Oficie-se à CEF para 

cumprimento. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se o Banco Central. Int. 

  
2007.63.01.067054-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301160193/2010 - PATRICIA DUCATTI MIGUEL MEDEIROS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.066722-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301160343/2010 - VILMA GILDA CERATTI (ADV. ); MARIO 

CERATTI - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 
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2007.63.01.066475-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301160588/2010 - MERCEDES THOMAZ PESSUTO (ADV. SP216785 - 

VANESSA GOLDSHMIDT CARMEZINI, SP234319 - ANA MARIA ZAULI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, 

neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança 

mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária 

pleiteados. Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos 

autos cópia dos extratos da conta poupança nº 0260.013.00025129-8 em relação aos meses de junho-julho de 1987, 

janeiro-fevereiro de 1989, março a junho de 1990. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2010.63.01.017390-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301307340/2010 - MARIA BEZERRA MATIAS (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que 

dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter contribuído normalmente nos últimos anos para o INSS já demonstra sua qualidade de segurada. Disso, 

entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da 

presente decisão. Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, 

considerando aposentadoria por invalidez com DIB na data da citação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.066639-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301160415/2010 - JOAO GAMA (ADV. SP127333 - RAFAEL 

PORTILHO DELGADO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. 

Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia 

dos extratos da conta poupança nº 0273.013.00027698-4 em relação aos meses de junho-julho de 1987 e janeiro-

fevereiro de 1989. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066516-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301160561/2010 - HENRIQUE PELISSER (ADV. SP101646 - MARIA 

LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que os 

extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial estão incompletos, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação do índice pleiteado. Sendo assim, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança 

0326.013.99011734-5, referente aos meses de junho e julho de 1987, janeiro a fevereiro de 1989 e abril a maio de 1990. 

Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066653-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301160404/2010 - DIOMAR BERNARDE DE JESUS (ADV. SP129250 - 

MARLI FERRAZ TORRES BONFIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não 

foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a 

aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão 

arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 

0263.013.43070277-1 em relação aos meses de junho-julho de 1987 e janeiro-fevereiro de 1989. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.066547-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301160515/2010 - RUBENS IGNACIO SANDRI (ADV. SP234810 - 

MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não 

foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a 

aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. 

Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia 

dos extratos das contas poupança nº 0612-013-00068844-3, 0612-013-00070297-7, 0612-013-00070747-2 e 0612-013-

00071933-0 em relação aos meses de janeiro a março de 1991 e da conta poupança 0612-013-00074935-3 em relação a 

janeiro-fevereiro de 1989. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intimem-se 
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2007.63.01.066461-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301160611/2010 - IEDA DE PAIVA SANTOS (ADV. SP196347 - 

PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. 

Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia 

dos extratos da conta poupança nº 0235.013.00028108-5 em relação aos meses de junho-julho de 1987 e janeiro-

fevereiro de 1989. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035784-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301328471/2010 - FABIO LUIZ HERNANDES (ADV. SP217053 - 

MARIANNE PESSEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória de benefício assistencial formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse 

Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Além disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo 

socioeconômico, não havendo prova inequívoca no presente momento processual. Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066051-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301160821/2010 - DARCI INHEIS GASPARIN (ADV. SP246334 - 

VANESSA ARDUINA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. 

Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia 

dos extratos das contas poupança nº 1164.013.00010463-6, 0267.013.00010463-6, 0267.013.00029970-1, 

1574.013.00003848-9, 1574.013.00008433-2, 1574.013.00008531-2 e 1574.013.00008433-2, em relação aos meses de 

junho-julho de 1987 e janeiro-fevereiro de 1989. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se à CEF para cumprimento. Intimem-

se. 

  

2007.63.01.066443-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301160601/2010 - SIDNEY DAMASCENO (ADV. SP197507 - SANDRA 

ROSELI CHAMLIAM ZUCARE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos 

de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos das contas poupança nº 0271.013.00054685-9 e 

0271.013.00044471-1 em relação aos meses de junho-julho de 1987, janeiro-fevereiro de 1989, março a agosto de 1990 

e janeiro a março de 1991. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se à CEF para cumprimento. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inviável o julgamento da causa, neste 

momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas 

na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. 

Aliás, no caso em questão, nem mesmo seria possível requisitar os documentos necessários para o julgamento da 

causa, uma vez que não houve identificação na inicial da conta poupança objeto da ação. Sendo assim, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, identifique a parte autora com 

precisão a conta poupança que pretende seja recomposta. Atendida a determinação, requisite-se à CEF cópias 

dos extratos da conta poupança informada pela autora, relativamente aos meses de junho-julho de 1987 e 

janeiro-fevereiro de 1989. Intimem-se e cumpra-se 

  
2007.63.01.066588-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301160464/2010 - ALFREDO LIBERMAN (ADV. SP042143 - 

PERCIVAL MENON MARICATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066329-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301160745/2010 - ROGERIO AZEVEDO (ADV. SP182220 - ROGERIO 

AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.066333-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301160750/2010 - ANA CELIA CARDOSO DI SANTO (ADV. SP183459 

- PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos os 
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extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos 

índices pleiteados. Determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança 1367.013.00038855-7 

em relação aos meses de junho-julho de 1987. Prazo: 30 (dez) dias. 

Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2009.63.01.051067-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301053282/2010 - HELIDA DE MORAIS SCHMIDT (ADV. SP292574 - 

DANIELA MACHADO MARRA, SP108419 - MARINEIDE BATISTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de pedido de reconsideração de decisão de 

tutela de urgência, entendo mister modificá-la. É que o INSS tem razão, ao arguir ausência de defesa, vez que, revendo 

os autos deste feito, vejo que as comunicações ao INSS deram-se por meio de ofício. Não houve efetivamente, como 

seria de rigor, intimação à Procuradoria Federal. Disso, de forma a não cometer erros futuros, determino o INSS seja 

intimado para que se manifeste em dez dias sobre pedido de tutela de urgência. Outrossim, na esteira do que expus 

acima, oficie-se novamente à PGF e MPF, informando que, de fato, em relação à atuação da Procuradoria Federal neste 

feito, houve defeito na comunicação dos atos processuais (sem ter havido a devida intimação da Procuradoria). Após 

manifestação da Procuradoria Federal acerca da tutela de urgência, autos conclusos para decisão. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

Verifico não constar dos autos comprovação da existência e titularidade da(s) conta(s) poupança que se pretende 

revisar, bem como cópia legível dos correspondentes extratos, em relação a todos os períodos que constam do 

pedido formulado na inicial.  

Por outro lado, verifico que consta nos autos requerimento da parte autora em data próxima do ajuizamento 

solicitando administrativamente mencionados extratos, não havendo demonstração da recusa da ré em fornecê-

los. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos aludida 

documentação. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se 

  

2007.63.01.042206-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301270512/2010 - FABIANA ALVES CASTRO (ADV. SP226935 - 

FABIANA ALVES CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042207-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301270513/2010 - CLEIDE AFFONSO (ADV. ); NEIDE AFONSO 

(ESPOLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042214-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301270514/2010 - MARCOS ANTONIO DE FARIA (ADV. SP195736 - 

EVANDRO ZAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042212-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301270515/2010 - WILMA QUEIROZ (ADV. SP228395 - MATHIAS 

POLEN MARTINS); WALDEMAR QUEIROZ - ESPOLIO (ADV. SP228395 - MATHIAS POLEN MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042218-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301270517/2010 - NADIA DUMARA RUIZ SILVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042193-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301270518/2010 - EDGARD ANTONIO PAVANELLI (ADV. ); EDGAR 

PAVANELLI (ESPÓLIO) (ADV. ); OLIVIA MARIA PAVANELLI (ADV. ); PAULO SERGIO PAVANELLI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042176-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301270519/2010 - ALEXANDRE ANTONIO DAL MASO (ADV. 

SP177514 - ROSÂNGELA MARTTOS SALGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042181-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301270520/2010 - DEILZA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS 

CANHOTO (ADV. SP231577 - DOUGLAS KENICHI SAKUMA); FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS 

TAUBEMBLATT (ADV. SP231577 - DOUGLAS KENICHI SAKUMA); FELIPE SOUZA CANHOTO (ADV. 

SP231577 - DOUGLAS KENICHI SAKUMA); FABIANA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS (ADV. SP231577 - 

DOUGLAS KENICHI SAKUMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.042194-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301270523/2010 - NOEMIA MARIA DA CONCEICAO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042197-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301270524/2010 - FABIANA CRISTINA SANTANA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042202-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301270525/2010 - IVANILDE BATISTA DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042162-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301270526/2010 - LIDIA SERAFINA LA ROCCA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042166-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301270527/2010 - ANTONIO BRUNO RODRIGUES SARGENTO 

(ADV. SP119759 - REGINA CÉLIA RÉGIO DA SILVA); JOANA D ARC SARGENTO (ADV. SP119759 - REGINA 

CÉLIA RÉGIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042169-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301270528/2010 - CICERO DOMINGUES FITIPALDI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042170-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301270529/2010 - VERA LUCIA ARRUDA VERONESE (ADV. 

SP057967 - MARIA THEREZA SALAROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042173-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301270530/2010 - GIOVANNI GUIDOTTO (ADV. SP180600 - 

MARCELO TUDISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042175-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301270531/2010 - WAGNER MELLO ARANTES - ESPOLIO (ADV. 

SP223797 - MAGALI APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042171-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301270532/2010 - MANOEL RIBEIRO (ADV. SP130716 - ISAURA 

APARECIDA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042143-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301270533/2010 - IZILDA ARLINE DE SOUZA GOMES (ADV. ); 

GILBERTO ANTONIO PEREIRA GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042145-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301270535/2010 - FELIPE RAMOS DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042158-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301270537/2010 - WILMA FAVETA PRIMON (ADV. SP180600 - 

MARCELO TUDISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042149-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301270539/2010 - JOSE LUIZ RIGHI SACCARDO (ADV. ); LURDES 

BUENO SOUZA SACCARDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042146-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301270540/2010 - MARGARIDA MARIA NARDI (ADV. SP140275 - 

VALDIR TELES DE OLIVEIRA); NELSON NARDI - ESPOLIO (ADV. SP140275 - VALDIR TELES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2007.63.01.042154-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301270542/2010 - REINALDO ANDRADE (ADV. ); JOSEPHINA 

PEDROSO ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.042129-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301270543/2010 - SUELY TIAKI TAKEMIYA (ADV. ); LIRIA AKEMI 

TAKEMIYA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042142-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301270544/2010 - JOSÉ FERNANDES LOPES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042139-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301270546/2010 - MARIA DE LOURDES BARROS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042138-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301270548/2010 - ALFREDO ANTUNES MARTA (ADV. SP013200 - 

HAYDEE MARIA ROVERATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042131-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301270549/2010 - JOSE PRIMO SANTANA (ADV. SP076703 - 

BAPTISTA VERONESI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042097-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301270550/2010 - CARMEN GARCIA BEZERRA (ADV. SP159124 - 

JEFFERSON ADALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042108-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301270552/2010 - RITA COELHO DE ALMEIDA (ADV. ); LIGIA 

PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.042116-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301270554/2010 - ANTHONY BRADFIELD FORD (ADV. SP060308 - 

MARIA FERNANDA DA SILVA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035831-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301327167/2010 - MARIA SILVERIA MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA, SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Tendo em vista que eventual procedência da presente demanda implicará em 

efeitos patrimoniais na esfera jurídica dos titulares da pensão por morte, e de acordo com o tera anexo, o falecido é 

instituidor da pensão por morte NB 151.067.930-5 em favor de João Lucas Damasceno, Reginaldo Cavalcante 

Damasceno Filho e Luiz Fernando Damasceno, todos eles deverão integrar o pólo passivo da ação, uma vez tratar-se de 

litisconsórcio passivo necessário. Proceda o setor competente a devida inclusão, bem como proceda a citação para 

apresentarem a contestação. 

Considerando a colidência entre os interesses dos menores e os de sua represente legal, a autora, OFICIE-SE À 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO para indicação de Defensor Público da União, que deverá atuar como curador 

especial de João Lucas Damasceno, Reginaldo Cavalcante Damasceno e Luiz Fernando Damasceno, nos termos do 

artigo 9º, inciso I, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso VI, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994. 

Ademais, intime-se a Defensoria Pública da União para que compareça à audiência já designada para o dia 20/10/2011, 

às 13 horas. Cientifique-se o Ministério Público Federal. Cite-se o INSS. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.067041-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301160214/2010 - VALDEMIR HERNANDES GONCALES (ADV. 

SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista 

que não foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, 

impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de 

documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da 
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conta poupança nº 0347.013.00007565-7 em relação aos meses de junho-julho de 1987. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se 

para cumprimento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.067053-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301160190/2010 - MARIA ODETE OLIVEIRA (ADV. SP213483 - 

SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que os extratos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial estão incompletos, impossibilitando a aferição do direito à aplicação do 

índice pleiteado. Sendo assim, determino à CEF que traga aos autos cópia do extrato da conta poupança 

0267.013.00085146-3, referente aos meses de junho e julho de 1987, janeiro a fevereiro de 1989, abril a junho de 1990 

e janeiro a março de 1991. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se à CEF para cumprimento. Intimem-se. 

  

2009.63.01.025665-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301327083/2010 - AGENOR DIAS BARBOSA FILHO (ADV. SP142437 

- BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O feito não está pronto para julgamento. Para verificação do pedido de revisão de benefício 

previdenciário da parte autora, faz-se necessária a juntada do procedimento administrativo de concessão do benefício 

em questão. Assim, oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para 

que, em 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia integral do PA NB 42/025.016.673-9. Mantendo-se a 

autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão. Sem prejuízo, para melhor instrução do feito, determino: 1) 

com relação ao vínculo mantido com a empresa Irmãos Costa, verifico que consta dos autos "solicitação de emprego" 

em que o autor mencionou ter trabalhado em referida empresa (fls. 54/55 do anexo pet_provas) e há anotação na CTPS 

do autor, mas está ilegível. Dessa forma, concedo o prazo de 30 dias para que o autor junte aos autos o original da 

CTPS em que consta referido vínculo, mediante certidão. 2) com relação à empresa AEG S/A de 11/12/1978 a 

15/09/1994, o autor alega que trabalhou em condições especiais. Dessa forma, no mesmo prazo deverá juntar 

documentos que demonstrem a exposição aos agentes agressivos. 3) Esclareça a parte autora se pretende produzir 

provas em audiência. Sem prejuízo, para melhor organização dos trabalhos, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 17/06/2011, às 14 horas. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Intime-se o 

advogado do autor, bem como o INSS. 

  

2007.63.01.066112-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301160788/2010 - CARLOS GABRIEL BARRETO DE FREITAS (ADV. 

SP204139 - RENATO FERREIRA DE SOUZA MORAIS PARRA); MARIA IDALINA DE ABREU FREITAS (ADV. 

SP204139 - RENATO FERREIRA DE SOUZA MORAIS PARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste 

momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na 

inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices pleiteados. 

Determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos das cadernetas de poupança nº 0249.013.00126446-6, 

0689.013.00025896-1, 0689.013.00026441-9, 0689.013.00018332-5 e 0689.013.00013982-2, em relação aos meses de 

junho-julho de 1987. Prazo: 30 (dez) dias. Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.067080-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301160161/2010 - TATIANA MELQUIADES SILVA (ADV. SP077029 - 

RAIMUNDO NONATO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. 

Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia 

dos extratos da conta poupança nº 0268.013.00042258-4 em relação aos meses de junho-julho de 1987 e janeiro-

fevereiro de 1989. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035946-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301327178/2010 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópias 

da CTPS em sua total integralidade, no prazo de 10 (dez) dias. Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia 

já designada. Intime-se. 

  

2010.63.01.036120-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301327163/2010 - MANOELINA CORREA GOIS (ADV. SP255011 - 

DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão do benefício de previdenciário de aposentadoria por idade e o 

pagamento dos valores respectivos em atraso, bem como a antecipação da tutela. DECIDO Concedo o benefício da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do 

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Não obstante os princípios 
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da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente 

em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada 

análise documental, imprescindível, inclusive, para a fixação do valor de eventual benefício previdenciário. Nesse 

sentido, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Ressalto por fim 

que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as 

diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após a oitiva 

da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.066335-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301160742/2010 - JOAO BATISTA GOMES (ADV. SP048446 - ZUÉLIA 

BATISTA REDOSCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos 

de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 0253.013.00015020-5 em 

relação aos meses de junho-junho de 1987 e janeiro-fevereiro de 1989. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se para 

cumprimento. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: 

a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia 

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos 

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos 

administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.  

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.035055-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301322372/2010 - ELIETE DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038135-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301315807/2010 - JESSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.067045-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301160216/2010 - ARCHIMEDES MIGUEL DOS SANTOS (ADV. 

SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista 

que não foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, 

impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de 

documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da 

conta poupança nº 0253.013.60000322-0 em relação aos meses de junho-julho de 1987. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se 

para cumprimento. Intimem-se. 

  

2009.63.01.051067-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301014126/2010 - HELIDA DE MORAIS SCHMIDT (ADV. SP292574 - 

DANIELA MACHADO MARRA, SP108419 - MARINEIDE BATISTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da 

antecipação de tutela pretendida. É que, intimado, o INSS descumpriu determinação de trazer cópia de processo 

administrativo e demonstrativo de créditos à autora. Apenas trouxe cópia do processo administrativo depois de ter 

havido intimação pessoal, deixando, contudo, de trazer aos autos histórico de créditos. A autarquia está, obviamente, 

sendo mal defendida. A assistência do posta de atendimento a demandas judiciais mostra-se, outrossim, precária. 

De qualquer forma, diante do que relata a autora, e, ainda, considerando inércia da autarquia, emerge forte a 

verossimilhança do direito reclamado, razão pela qual, com base no art. 4, Lei nº 10.259/01 - observando a natureza 

alimentar de benefício previdenciário -, concedo tutela de urgência à autora, de forma a determinar que o INSS 

desbloqueie os pagamentos relativos a julho e agosto de 2009, disponibilizando-os à autora em sua conta (na conta que 

a própria autora disse sempre ter recebido), no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 
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(duzentos reais). INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Diante deficiência contumaz na 

defesa do INSS, oficie-se à Procuradoria-Geral Federal (na pessoa de seu Procurador-Geral), dando ciência da inércia 

da autarquia neste feito (bem como em inúmeros outros, nos quais o INSS deixa de manifestar-se sobre documentos, 

alegações e/ou pedidos da parte autora). Oficie-se, também, MPF, tendo em vista tratar-se de rotina ausência do INSS 

de responder intimações, o que, por óbvio, pode gerar prejuízos ao cofre público, para providências que entenderem 

pertinentes. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.030375-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301321337/2010 - JOSE ALVES (ADV. SP054953 - JOSE ROZENDO 

DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

Converto o julgamento em diligência. Analisando os autos, entendo necessária a complementação da prova. 

Considerando que o laudo pericial, assim como as contestações apontaram que nem todos os medicamentos e produtos 

pleiteados pelo autor estão disponíveis na rede pública e a alegação do autor de não possuir meios de suprir as 

necessidades do enfermo, entendo necessáira a realização de perícia social. A perícia será realizada por Maria das Dores 

Viana Santos, no dia 18.10.10, às 14 horas. Os seguintes quesitos deverão ser respondidos: 1) Onde mora o autor? 

Descrever bairro e serviços públicos oferecidos. 2) A quem pertence o imóvel em que o autor reside? Ele paga aluguel? 

Qual o valor do aluguel? Qual o tamanho do imóvel e quais suas dependências? Quais os bens que o guarnecem? 3) 

Quantas pessoas residem com o autor? Qual seu grau de parentesco com ele? Qual o grau de escolaridade do autor e dos 

que com ele residem? Há familiares e parentes residindo no mesmo terreno que o autor?    

4) Qual é a renda mensal de cada um dos integrantes do núcleo familiar do autor? Qual a atividade de cada um? Pede-se 

que o perito cheque a CTPS dos integrantes, esclarecendo se trabalham ou não em empregos formais e anote o nome, 

RG, CPF e filiação de cada um dos integrantes do grupo familiar e dos parentes que residam no mesmo terreno. 5) 

Quais as despesas fixas do autor, inclusive com medicamentos por ele utilizados? Além disso, entendo necessário que a 

perita médica esclareça qual o impacto na saúde e qualidade de vida do autor pela não utilização dos medicamentos não 

disponíveis na rede pública, bem como pela utilização de dieta não industrializada. Prazo: 15 (quinze) dias. Intimem-se 

as partes para apresentação de quesitos para a perícia social, no 10 (dez) dias. 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 06.12.2010, às 15 horas, dispensada a presença das 

partes. Int. 

  

2007.63.01.066903-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301160312/2010 - EDUARDO ALUIZI (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. 

Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia 

dos extratos das contas poupança nº 1372.013.00005132-0, 1372.013.00004976-8 e 1372.013.00013781-0, em relação 

aos meses de junho-julho de 1987 e janeiro-fevereiro de 1989. Oficie-se para cumprimento. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.066370-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301160699/2010 - LUCINDA AUGUSTA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP183494 - SUELI FURTADO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não 

foram juntados aos autos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do 

direito à aplicação dos índices pleiteados. Determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da contas poupança 

nº 0270.013.00025839-4 e 0270.013.00045224-7, em relação aos meses de junho-julho de 1987. Prazo: 30 (dez) dias. 

Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015119-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301324390/2010 - EDUARDO BITENCOURT SILVA (ADV. SP160551 - 

MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Petição anexa em 30.08.2010: defiro 

dilação de prazo, por vinte dias, conforme requerido. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2007.63.01.066619-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301160435/2010 - ARMENIO ISRAELIAN (ADV. SP182346 - MARIA 

DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 17/12/2007: Recebo como emenda à inicial. Ciência à ré. 

Tendo em vista que o pedido formulado envolve também a conta poupança 0253-013-00053925-0, esclareça o autor se 

houve recusa da ré à apresentação dos extratos em relação a essa conta e, em caso positivo, se remanesce interesse à 

apresentação deles pela ré. Int. 

  

2007.63.01.066038-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301160845/2010 - JUDIMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA RUZ 

(ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI); VIVIANE DE OLIVEIRA RUZ (ADV. SP197543 - TEREZA 

TARTALIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os 

extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos 

índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da 

ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 0262.013.00102146-7, em relação aos 

meses de junho-julho de 1987. Oficie-se para cumprimento. Prazo: 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

  

2004.61.84.347117-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301328083/2010 - ORTENCIA GONZALEZ DA SILVA NUNES (ADV. 

SP175821 - CRISTIANO FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Nada a esclarecer. Dos autos, vê-se que a autarquia ré cumpriu, integralmente, o 

determinado no julgado, ou seja, o pagamento deu-se em conformidade com a condenação em sentença, mantida em 

sede recursal. Intimem-se as partes, após, dê-se baixa definitiva dos autos. 

  

2008.63.01.064066-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301312876/2010 - LUCIA CRISTINA SAVERIO (ADV. SP126223 - 

MOACYR DE SOUZA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do conteúdo de ambos os laudos periciais, que não lograram sucesso em demarcar 

com exatidão data de início da incapacidade, e, ainda, observando que a autora iniciou recolhimento individual ao INSS 

somente no ano de 1998, entendo não demonstrada a data de início da incapacidade, e, portanto, no momento, emerge 

descabido concessão de qualquer benefício à autora. Disso, indefiro a tutela de urgência. De qualquer forma, a fim de 

oportunizar amplamente ônus probatório da autora, permito-lhe que complemente apresentação de documentos/exames 

médicos no prazo de 30 (trinta) dias. No mesmo prazo, poderá informar hospitais/clínicas nas quais tenha tido 

tratamento, para expedição de ofício, na hipótese comprovada de ter tido negado acesso a qualquer prontuário médico. 

  

2010.63.01.016848-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301328447/2010 - CARLOS ALBERTO DINIZ (ADV. SP168536 - 

CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, estando presentes os pressupostos necessários, concedo MEDIDA LIMINAR, 

para determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social - INSS a imediata implantação e pagamento de benefício 

assistencial à parte autora, CARLOS ALBERTO DINIZ - RG: 7.173.431-4, no valor de um salário-mínimo, no prazo 

improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis. Oficie-se, com urgência. 

Cumpra-se. Intimem-se 

  

2009.63.01.059469-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301277924/2010 - IRACI GOMES DIAS (ADV. SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença da autora IRACI GOMES DIAS, NB 505.399.075-8, no prazo de até 

45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. Intime-se. Oficie-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.004344-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301318499/2010 - MARIA JOSE RIBEIRO DANTAS LOPES (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Juntem-se aos autos os históricos de perícias médicas.  Após, intime-se a 

perita judicial a manifestar-se sobre a impugnação apresentada e a esclarecer a resposta dada ao quesito 17 do 

Juízo. Prazo de 10 dias. Por fim, tornem conclusos. 

  

2007.63.01.066411-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301160660/2010 - OLIVIA DA RESSURREIÇAO (ADV. SP151568 - 

DANIELLA MAGLIO LOW) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. 

Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia 

dos extratos das contas poupança nº 0238.013.00076.784-0 e 0238.013.00039.587-0 em relação aos meses de junho-

julho de 1987, janeiro-fevereiro de 1989, março a agosto de 1990 e janeiro a março de 1991. Prazo: 30 (trinta) dias. A 

vista da revogação do mandato, anote-se a constituição de novo patrono para a causa. Intimem-se. 

  

2010.63.01.039313-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301328455/2010 - LUZIA ZACHARIAS DA CUNHA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópia 

integral da CTPS, ou carnês de contribuição, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já designada. Intime-se. 

  

2007.63.01.067042-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301160224/2010 - BENEDITO DAMAS (ADV. SP194054 - PATRICIA 

DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos 

de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 1601.013.00070847-1 e 

1601.013.00030296-3 em relação aos meses de junho-julho de 1987. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se para 

cumprimento. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066550-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301160521/2010 - EUCLIDES JOSE DOS SANTOS (ADV. SP114523 - 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não 

foram juntados aos autos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do 

direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. 

Aliás, no caso em questão, nem mesmo seria possível requisitar os documentos necessários para o julgamento da causa, 

uma vez que não houve identificação na inicial da conta poupança objeto da ação. Sendo assim, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, identifique a parte autora com precisão a conta 

poupança que pretende seja recomposta. 

Atendida a determinação, requisite-se à CEF cópias dos extratos da conta poupança informada pela autora, 

relativamente aos meses de junho-julho de 1987, janeiro a março de 1989, março a junho de 1990 e janeiro a março de 

1991. Intimem-se e cumpra-se 

  

2007.63.01.067072-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301160158/2010 - IRACI ALVES DAMASCENO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Cite-se o Banco Central. Int. 

  

2007.63.01.066068-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301160813/2010 - FRANCISCO BONEL DOS SANTOS (ADV. 

SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. 

Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia 

dos extratos da conta poupança nº 0268.013.00119078-4 e 0268.013.00103450-2, em relação aos meses de junho-julho 

de 1987 e janeiro-fevereiro de 1989. Prazo: 30 (trinta) dias. Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2009.63.01.025293-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301323979/2010 - JAIR PEREIRA DE ACIPRESTE (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por VALDEMAR BATISTA DE OLIVEIRA em face do INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão de período laborado em 

condições especiais. O feito não está pronto para julgamento. De acordo com o parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, para elaboração dos cálculos, faz-se necessária a juntada do procedimento administrativo do benefício 

143.421.363-0, deferido em 24.11.2009, com a contagem de tempo de serviço. Assim, oficie-se o DD. Chefe de Serviço 

da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, em 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos 

autos cópia integral do PA NB 42/143.421.363-0. Mantendo-se a autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e 

apreensão. No mais, considerando as alegações do INSS de que no PPP apresentado da empresa TORMEC (fl. 45-46 do 

arquivo pet_provas) consta o mesmo período e a mesma pessoa como responsável pelos registros ambientais de um PPP 

de outro processo referente a outro autor, oficie-se à Empresa Tormec - Fábrica de Parafusos e Peças Torneadas de 

Precisão, situada na Rua Dr. Ferreira Lopes, 97/143, Santo Amaro, Capital, São Paulo com cópia dos documentos de 

fls. 45/50 para que informe se as pessoas que constaram como responsáveis pelos registros ambientais realmente foram 

contratadas pela empresa para tal fim, quais os períodos que elas trabalharam, bem como encaminhe cópia do PPP 

devidamente preenchido de forma atualizada, abrangendo todos os períodos trabalhados pelo autor, pois do último PPP 

não consta assinatura do responsável. A empresa também deverá encaminhar todos os laudos periciais elaborados pela 

empresa durante a prestação de serviço do autor. Ademais, deverá esclarecer em qual setor o autor exerceu suas 

atividades durante todo o período. Prazo: 15 dias. 

Com a juntada da documentação, dê-se ciências às partes para manifestação. Sem prejuízo, designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 11/04/2011, às 14 horas.  Intimem-se. 

  

2010.63.01.010239-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301327127/2010 - MAURICIO EPIFANIO DE AZEVEDO (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, estando presentes os pressupostos necessários, concedo MEDIDA LIMINAR, 

para determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social - INSS a imediata implantação e pagamento de benefício 

assistencial ao autor, MAURICIO EPIFANIO DE AZEVEDO - RG:30.698.744-2, no valor de um salário-mínimo, no 

prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis. Oficie-se, com urgência. 

 Cumpra-se. Int. 

  

2007.63.01.066573-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301160482/2010 - MARIA LUIZA NORCIA (ADV. SP054865 - MARIA 

DO CARMO NORCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices pleiteados. Determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança 

0271.013.00080274-0 em relação aos meses de junho-julho de 1987 e janeiro-março de 1989. 

Prazo: 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066410-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301160663/2010 - MARILENE MARTINS COSTA (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista 

que não foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, 

impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de 

documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da 

conta poupança nº 0341.013.00018620-8 em relação aos meses de junho-julho de 1987, janeiro-fevereiro de 1989, 

março a agosto de 1990 e janeiro a março de 1991. Prazo: 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

  

2007.63.01.067022-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301160252/2010 - EVANIR BRANDAO (ADV. SP194054 - PATRICIA 

DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados 

aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à 

aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. Tratando-se de documentos que estão arquivados em bancos 

de dados da ré, determino à CEF que traga aos autos cópia dos extratos da conta poupança nº 0235.013.00120902-7 em 

relação aos meses de junho-julho de 1987. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Oficie-se para cumprimento. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035841-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301328481/2010 - VERA LUCIA APARECIDA VIEIRA (ADV. 

SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do 

laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Petição acostada aos autos em 02/09/10: 

dou por regularizada a petição inicial. Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.034741-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301319716/2010 - MAURECI ZERI DE SOUZA GARCIA (ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Comprovada a residência do autor, passo à análise do pedido de 

antecipação da tutela. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 

e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de 

veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do 

alegado.  Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Quanto o pedido de alteração da data de audiência, defiro 

requerido e designo realização de perícia médica com Dr. Roberto Antonio Fiore, clínico geral, para o dia 14/10/2010 às 

14:00 horas a ser realizada no 4º andar deste edifício situado à Avenbida Paulista nº 1345.  Ressalto que a parte autora 

fica ciente de que deverá comparecer à perícia munida de toda a documentação médica que possuir hábil a comprovar 

seu estado de saúde e que sua ausência injustificada ao exame acarretará a extinção do feito sem o julgamento do 

mérito. Intime-se. Cite-se. 

  

2008.63.01.064066-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301059988/2009 - LUCIA CRISTINA SAVERIO (ADV. SP126223 - 

MOACYR DE SOUZA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer elaborado pelo perito médico, que indica a necessidade de 

submeter a autora à realização de perícia psiquiátrica, determino a realização de perícia médica nessa especialidade, 

com o perito médico psiquiatra Dr. Jaime Degenszajn, para o dia 08.06.2010, às 11 horas, neste Juizado Especial 
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Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). Com a juntada do laudo 

pericial, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

DESPACHO JEF 

  

2006.63.01.088127-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328489/2010 - JOSE DE LIMA CESAR (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício conforme requerido pela parte autora, com prazo para resposta de 30 

(trinta) dias. 

  

2008.63.09.006996-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301328589/2010 - EDGAR CASTRO SILVA (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Decorridos os prazos sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.20.000446-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301323601/2010 - RICARDO RAMOS (ADV. SP062870 - ROBERTO 

VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). Vistos. Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos 

necessários para a apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por 

morte quando for o caso. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 

(sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a 

complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2007.63.20.002504-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232549/2010 - MARIA TEREZA RANGEL DE CASTRO (ADV. 

SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES); JOSE CARDOSO DO CARMO (ADV. SP062870 - 

ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). Indiquem os Autores quais benefícios pretendem ver revistos na presente ação, bem como esclareçam qual 

a ligação de cada um deles com os benefícios em questão, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001349 

  

2010.63.01.026173-3 - EDNA SAYURI FUKUTI (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Concedo prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se" 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001350 
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2008.63.01.051536-0 - JOSE NAVES GOMEZ (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Deixo de 

receber o recurso de sentença da ré, tendo em vista que o feito sequer encontra-se sentenciado. Prossiga-se para 

apreciação da petição protocolada em 22/07/2010 em cumprimento à decisão anterior. Intime-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001351 

  

2010.63.01.029164-6 - RAQUEL OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Consultando os autos verifico que a 

parte autora tem domicílio no Município de SUZANO que está inserto em âmbito de competência territorial do Juizado 

Especial Federal de MOGI DAS CRUZES-SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de MOGI DAS CRUZES-SP. Registre-se, por fim, 

que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no 

art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força 

da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de MOGI DAS CRUZES-SP com as homenagens de 

estilo. Intime-se. Cumpra-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001352 

  

2010.63.01.040485-4 - NICOLY HORRANY MARCAL DIAS E OUTRO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO 

DE MORAES SALGADO JUNIOR); MARIA VITORIA MARCAL DIAS(ADV. SP138058-RICARDO AURELIO 

DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Autorizo a distribuição. Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para juntada de: - Cópia do CPF dos 2 

autores menores." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001347 

  

LOTE Nº 92005/2010 

  

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

  

2006.63.01.073713-0 - MARIANO GOMES DA SILVA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2006.63.01.074247-1 - CLELIA MARIA BALBINO LUNA (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2006.63.01.077302-9 - LUIZ ANTONIO GASPAR MARTINS E OUTRO (ADV. SP197420 - LEONARDO 

RICUPITO DE ALBUQUERQUE); EDINA OLIVEIRA MARTINS(ADV. SP197420-LEONARDO RICUPITO DE 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2006.63.01.077303-0 - MARIA SIMOES DE ABREU (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.025426-2 - MARIA ALICE DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.028447-3 - MARIA DE FATIMA BACELAR DE VASCONCELOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.028457-6 - ELIZA FRANCISCA DA SILVA CARVALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.028470-9 - APARECIDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.028489-8 - MARCIO BARRETO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.028503-9 - ATILIO BUZITAY (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.029030-8 - IRENE FERNANDES CARDOSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.029538-0 - TERUO TANAKA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.029544-6 - JOSEFA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.029548-3 - SERGIO FERREIRA GREGORIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.029573-2 - HERMINIO FREIRE DA COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.029644-0 - VERA LUCIA MOTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.029650-5 - NAIR HARUYO TAKAHASHI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.029677-3 - ENEIDE FELIPINI DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.029681-5 - JOSEFINA TABOADA LEAL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.036972-7 - DANILO SILVA SUTT (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.041285-2 - IDALETO VENANCIO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP170126 - ALESSANDRO 

CUNZOLO RIMOLA e ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); MARIA DORA SOUSA 

MOREIRA(ADV. SP170126-ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA); MARIA DORA SOUSA MOREIRA(ADV. 

SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.041584-1 - MARIA DO CARMO GUILHERME (ADV. SP114113 - ANA MARIA TEIXEIRA LIVIANU) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.041609-2 - CLEIDE RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP200024 - EDINALDO DIAS ARAUJO); 

MARCUS VINICIUS RODRIGUES DOS SANTOS(ADV. SP200024-EDINALDO DIAS ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.041617-1 - REGINA HELENA SALLES (ADV. SP031262 - LUIZ BENDAZOLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.041621-3 - ALEXANDRE DE AZEVEDO PALMEIRA FILHO (ADV. SP166376 - ANDREA 

PALMEIRA FAUSTINO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.041644-4 - MARIA DA LUZ FERREIRA E OUTRO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO e ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO); JOAQUIM FERREIRA-ESPOLIO X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

2007.63.01.044054-9 - SIDNEY JACOB (ADV. SP219693 - DEICKSON MOREIRA GUATELLI DE OLIVIERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053168-3 - DAVI KAI FONG YANG (ADV. SP206159 - MARIO RICARDO BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO DO BRASIL S/A : . 

  

2007.63.01.053170-1 - MOYSES KAI FONG YANG (ADV. SP206159 - MARIO RICARDO BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053175-0 - ZENSABURO TAKAHASHI E OUTRO (ADV. SP190107 - VALÉRIA HEINDL); HILDA 

HIROMI TAKAHASHI ARIMA(ADV. SP190107-VALÉRIA HEINDL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053180-4 - GINA ANGELA ANTONACCIO (ADV. SP196693 - SERGIO MENDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053181-6 - RICARDO BERTAGNON (ADV. SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053187-7 - IARA CRISTINA BARBERO (ADV. SP150341 - CHRISTIANE DE GODOY ALVES 

IGLESIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053233-0 - ANTONIO SILVEIRA FONTES (ADV. SP243256 - LEANDRO SANTOS BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053236-5 - PAULA KLASING CORNIBERT E OUTRO (ADV. SP094853 - FAUSTINA RODRIGUES); 

ROBERTO CORNIBERT(ADV. SP173081-VALQUIRIA MARIA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053266-3 - MYRNA TOZETTI FREITAS E OUTROS (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES 

PINHEIRO CORVINO); VERA LUCIA MAGRI(ADV. SP182346-MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO 

CORVINO); CECILIA GOMES TOSETTE - ESPOLIO(ADV. SP182346-MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO 

CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053271-7 - LUIZ CARLOS CAMPOS RUIZ E OUTRO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO); ANA 

ROSA MARTINS RUIZ(ADV. SP047921-VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053275-4 - GUILHERME MACHADO DEL CAMPO E OUTRO (ADV. SP196347 - PUBLIUS 

ROBERTO VALLE); MARILDA PENHA FREITAS DEL CAMPO(ADV. SP196347-PUBLIUS ROBERTO VALLE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053280-8 - ROBERTO HENRIQUE SECCO E OUTRO (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO 

VALLE); CLAUDETTE CARDOSO SIMOES SECCO(ADV. SP196347-PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053539-1 - PEDRO NOLMES FERREIRA E OUTRO (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI); 

SEBASTIANA LUIZA LOPES FERREIRA(ADV. SP268965-LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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2007.63.01.053542-1 - PEDRO NOLMES FERREIRA E OUTRO (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI); 

SEBASTIANA LUIZA LOPES FERREIRA(ADV. SP268965-LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053694-2 - ERNESTINA MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO e ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053698-0 - KOICHI EKAMI (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053707-7 - IVETE MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP123358 - LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053715-6 - PRISCILA CARONE (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053720-0 - VANESSA CARONE (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053726-0 - MARIA APARECIDA DE LIMA FERREIRA (ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053729-6 - TANIA THEREZA DOS SANTOS VAINI (ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053738-7 - MARGARIDA INHASZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053747-8 - THIAGO ZAFALOM FERREIRA (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053752-1 - YUKIE KAWAKUBO UTIMI (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053755-7 - EMILIA UMEDA (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053758-2 - ALICE JUNKO HIRATA (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  : . 

  

2007.63.01.053773-9 - RAFAEL JOAQUIM MATHIAS (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053780-6 - EDSON CHALEGRA DA SILVA (ADV. SP113141 - CARLOS ALBERTO INFANTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053795-8 - MARCELINO REALES (ADV. SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053797-1 - ENY CORREA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053798-3 - ANA LUCIA GARCIA PIOVESAN (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053801-0 - HILZA GUIMARAES MICHELONE (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053815-0 - LEOCARIA LEMBO COMENALE (ADV. SP138082 - ALEXANDRE GOMES DE SOUSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.053834-3 - VIVIAM CECCOPIERI GATTI (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053841-0 - OSCAR RAPHAEL GATTI (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.053866-5 - ANA MARIA PEREIRA FERREIRA (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.054047-7 - ADOLFO ITALO FAVARO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.054051-9 - NELSON CARONE (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.054052-0 - KARDEC PENHA RESENDE SILVA (ADV. SP211677 - RODRIGO SIBIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.054053-2 - EDSON LINERO (ADV. SP159723 - ELETA TERESINHA SEVERO MACIEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.054055-6 - ARLINDO GUARIGLIA (ADV. SP211354 - MARCIO CALDERARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.054057-0 - TAKACI TAKIMOTO (ADV. SP034269 - LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.054062-3 - SOLEYMAR CAMPISANO ZAPATA TONETTO (ADV. SP056462 - ANA MARIA 

APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.054064-7 - RAFAEL JOAQUIM MATHIAS (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.054067-2 - RAFAEL JOAQUIM MATHIAS (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.054069-6 - RAFAEL JOAQUIM MATHIAS (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.054094-5 - MARIA DA GLORIA DOMICILDES (ADV. SP235391 - FLAVIA CABRAL BERNABE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.054096-9 - MARIA DA GLORIA DOMICILDES (ADV. SP235391 - FLAVIA CABRAL BERNABE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.055293-5 - IRENE LUCIO DA SILVA (ADV. SP194937 - ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.055296-0 - JOSE DEROMA (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.055315-0 - MARIA INES DAS NEVES SILVA (ADV. SP237463 - CAIO CESAR NEVES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.055327-7 - HENRIQUE HONDA E OUTRO (ADV. SP223884 - THAIS REGINA MUNHOZ DE 

PONTES); IOSHIE HONDA(ADV. SP223884-THAIS REGINA MUNHOZ DE PONTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.055340-0 - ZELINDA ABRAHAO GEBRIN (ADV. SP030756 - VERA LUCIA GEBRIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.055344-7 - ANA MARIA EUGENIO DE MEDEIROS (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.055353-8 - APARECIDO GUARNIERI (ADV. SP251158 - ELENICE CAVALCANTI COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.055377-0 - SAMIRA ALVES LEITE (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.056182-1 - DIJANYRA OLIVEIRA LEME (ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.056185-7 - MARCIA APARECIDA CALTABELOTI (ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM 

e ADV. SP247446 - HELTON MARCOS LEMES DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.056235-7 - CELIZE DAMICO E OUTRO (ADV. SP097678 - CAMILO TEIXEIRA ALLE); CELIA 

DAMICO(ADV. SP097678-CAMILO TEIXEIRA ALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.056242-4 - CASTORINA MOREIRA PEREIRA (ADV. SP019550 - WALTER VAGNOTTI 

DOMINGUEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.056245-0 - ADEMARY LEITE WERFEL E OUTRO (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO); HANS 

HEINZ GEORGE WERFEL(ADV. SP189961-ANDREA TORRENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.056247-3 - DALVA LOPES SACOCCHI (ADV. SP196353 - RICARDO EURICO WASINGER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.056252-7 - CICERO DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.056257-6 - ANTONIO CARLOS NACLE (ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.056258-8 - FELIPE MONTI LORA (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.056283-7 - MARIA LUCIA SOBRAL (ADV. SP054479 - ROSA TOTH) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.057370-7 - NEIDE DO ROZARIO PIOLLI ORSI (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058294-0 - DOMENICA ZACCARO PASCHINO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058295-2 - MIGUEL GRIMONE E OUTRO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI); 

VILMA GABRIEL GRIMONE(ADV. SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058297-6 - ALBERTINO DOMINGOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058425-0 - EUNICE CAVALCANTE FITA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058599-0 - MARCIA GAMA DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058603-9 - BENTO TAKESHI HIRATA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058608-8 - JOSE FERNANDO ROCHA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.058612-0 - RICARDO DE MORAES ALBUQUERQUE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058613-1 - MARCOS DE ASSIS ALBUQUERQUE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058614-3 - MARCELO DE MORAES ALBUQUERQUE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058692-1 - CARLOS ANTONIO GIUSTI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058698-2 - RUTH IRMGARD GOEBEL (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058707-0 - ALBINO MASATOSHI FUGII (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058713-5 - EDSON KENKITI MURAKI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058729-9 - ANGELINA DAL BON GALEAZZO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058760-3 - JOAO MIRANDA DE AMORIM (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058761-5 - JOAO MIRANDA DE AMORIM (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058806-1 - MARIA DE FATIMA MAURICIO (ADV. SP206660 - DANIELA FRANCISCA PASSOS 

AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058822-0 - CATARINA DAS DORES FERREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058823-1 - LAURA ETELVINA DE VITTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058827-9 - EMILIANO MACHADO COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058829-2 - BENEDITA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058833-4 - ALIETE EVARISTO FEITOSA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058834-6 - MARIA LUCIA ERRERA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058839-5 - VERA LUCIA DA SILVA ARRIAGADA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058852-8 - JACINTO ADELINO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058854-1 - JOSE VICTOR DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058855-3 - CARLOS MITUO YAGUI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.058866-8 - JOAO VASQUES IBANHES FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058906-5 - ANA PINTO PEREIRA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); CARMEKIM PEREIRA ANJINHO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058912-0 - NELSON MAJORAL E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

CICERA GONÇALVES MEDEIROS MAJORAL(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.058967-3 - AMERICO MENCACI E OUTRO (ADV. SP076393 - ELIETE MARISA MENCACI 

SARTORE); HILDA PERSEGUIM MENCACI(ADV. SP076393-ELIETE MARISA MENCACI SARTORE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059112-6 - JOANA BARAK IAK (ADV. SP027177 - ANTONIO IRINEU PERINOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059189-8 - ARLINDO GARDINALI (ADV. SP031874 - WALTER CORDOVANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059276-3 - JOAO CAMPOPIANO (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059287-8 - INACIO MASSARU AIHARA (ADV. SP094837 - MARCIA AKEMI ARASHIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059296-9 - MARIA CRISTINA PICCININI DE CARVALHO (ADV. SP081941 - MARIA CRISTINA 

PICCININI DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059301-9 - CLAUDETE MARIA GUEDES (ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059318-4 - SIMONE BENTO DA SILVA (ADV. SP114152 - CREUZA ROSA ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059319-6 - EDITH TEIXEIRA BENTO DA SILVA (ADV. SP114152 - CREUZA ROSA ARAUJO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059323-8 - AUREA DE AQUINO TROENA (ADV. SP163336 - ROSALINA DE FÁTIMA SANTOS DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059325-1 - WARLEM TORENA (ADV. SP163336 - ROSALINA DE FÁTIMA SANTOS DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059334-2 - ROBERTO GRANDI (ADV. SP177064 - GILBERTO DEL TEDESCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059349-4 - WALDETE AMARINS DE OLIVEIRA (ADV. SP179538 - TATIANA ALVES PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059354-8 - LEONARDA CLEMENTINA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP141820 - ELZA DOS 

SANTOS); EMIRACI DOS SANTOS(ADV. SP141820-ELZA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

2007.63.01.059365-2 - MIRTES MÉA MARCOS (ADV. SP218606 - KARLA MEA MARCOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059380-9 - WLATER LEONELLI (ADV. SP136314 - POMPEO GALLINELLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.059542-9 - ANA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP073664 - LUIZ PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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2007.63.01.062456-9 - LUIZ SERGIO DE MORAES JESUS (ADV. SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE 

ROSCHEL DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067181-0 - PAULO ROBERTO ASSAD (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067201-1 - PEDRO VENTURI NETO (ADV. SP200878 - MARCOS ALEXANDRE TAVARES PINTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067211-4 - VANDJAR FIGUEIREDO MACHADO (ADV. SP200878 - MARCOS ALEXANDRE 

TAVARES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067666-1 - AURORA BONANI SENISE (ADV. SP042307 - CARMEN SILVIA DEFINE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067794-0 - CLAUDIA KANASHIRO OSAWA (ADV. SP160215 - HODAIR BARBOSA CARDOSO e 

ADV. SP129071 - MARCOS DE DEUS DA SILVA e ADV. SP142997 - MARIA SELMA BRASILEIRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067834-7 - BRUNA ROTHDEUTSCH DA VEIGA (ADV. SP096501 - TADEU LOURENCO RIBEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067838-4 - WALDEMAR PELISSARI (ADV. SP171833 - ELIANE SILVA DE VASCONCELOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.067839-6 - MARI ZELMA SACHETTO KALCZKUK (ADV. SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068403-7 - RODOLFO VIEIRA ALVES (ADV. SP173148 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068464-5 - ANA MARIA BELAVENUTO E FREITAS (ADV. SP236199 - RONALDO DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068470-0 - GIOVANA MEIRE POLARINI (ADV. SP158935 - GIOVANA MEIRE POLARINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068475-0 - LINDA POLARINI (ADV. SP158935 - GIOVANA MEIRE POLARINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068521-2 - LENISE SIBILLE AMARAL (ADV. SP153649 - JOSÉ REINALDO LEIRA e ADV. SP112490 

- ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e ADV. SP129006 - MARISTELA KANECADAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068533-9 - JOAO LAURINDO CAPIN (ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068592-3 - MARIA DE LOURDES SOBREIRA DA SILVA (ADV. SP039174 - FRANCISCO ANGELO 

CARBONE SOBRINHO e ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE e ADV. SP115885 - LUCIANE 

RODRIGUES FERREIRA e ADV. SP161228 - GLAUCO DRUMOND) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068594-7 - CARMEN REGINA UINT (ADV. SP223987 - IZABELLE JUSTO ANGELO DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068602-2 - ITOKO SAKAI (ADV. SP140256 - MONICA MARIA BUFFO DE CALLIS e ADV. 

SP222867 - FERNANDA BALDIM MARQUEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068607-1 - KATSUYOSHI SHIGENO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068630-7 - DANIELA SANTOS ZACARI  E OUTRO (ADV. SP185451 - CAIO AMURI VARGA); LUIZ 

CARLOS ZACARI(ADV. SP185451-CAIO AMURI VARGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.068631-9 - MARCELLE MITIE HIRATA (ADV. SP196373 - TACIANO FERRANTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068638-1 - ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI E OUTRO (ADV. SP185451 - CAIO AMURI 

VARGA); LUIZ CARLOS ZACARI(ADV. SP185451-CAIO AMURI VARGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068639-3 - MESSIAS JOSE MEDINA (ADV. SP227403 - MESSIAS JOSE MEDINA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068674-5 - HIROKO KODA (ADV. SP072416 - ELAINE GATTI TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068678-2 - MARIA SALETE NUNES PISSARRA (ADV. SP195397 - MARCELO VARESTELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068684-8 - JOSE GASPAR (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068697-6 - IRACILDO DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068705-1 - HELENA MOLINA DE OLIVEIRA (ADV. SP058529 - ANTONIA MASTROROSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068707-5 - CONCEIÇÃO APARECIDA GARCIA BRUNELLI E OUTRO (ADV. SP206668 - DENIS 

SALVATORE CURCURUTO DA SILVA); ALVARO ROBERTO BRUNELLI(ADV. SP206668-DENIS 

SALVATORE CURCURUTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068711-7 - ELIAS ALASMAR JUNIOR (ADV. SP026433 - IONE TAIAR FUCS e ADV. SP206521 - 

ALEXANDRE FUCS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.068718-0 - WILLIAN GARCIA BRUNELLI (ADV. SP206668 - DENIS SALVATORE CURCURUTO 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069130-3 - JOSE RICARDO CARRETA (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069149-2 - JOSE ROSARIO NISTA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069170-4 - GIUSEPPINA MAUTONE ROMANO (ADV. SP187167 - TATIANA ADOGLIO 

MORATELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069171-6 - DORIVAL BABETTO (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069327-0 - IRACEMA SILVA E OUTRO (ADV. SP096945 - ANTONIO RENATO DE LIMA E SILVA 

FILHO e ADV. SP116763 - TANIA MARIA MUNERATTI ORTEGA e ADV. SP176547 - BARBARA PALOMA 

PEREIRA DE SOUZA); ESPÓLIO DE GERALDO DE LIMA PENIDO(ADV. SP096945-ANTONIO RENATO DE 

LIMA E SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069805-0 - JOAO DE DEUS COTRIM NETO E OUTROS (ADV. SP130590 - LILIANA BAPTISTA e 

ADV. SP049004 - ANTENOR BAPTISTA e ADV. SP129608 - ROSELI TORREZAN e ADV. SP138708 - 

PATRICIA ROGUET); CLEUSA MARIA COTRIM(ADV. SP130590-LILIANA BAPTISTA); CLEUSA MARIA 

COTRIM(ADV. SP049004-ANTENOR BAPTISTA); CLEUSA MARIA COTRIM(ADV. SP129608-ROSELI 

TORREZAN); CLEUSA MARIA COTRIM(ADV. SP138708-PATRICIA ROGUET); JOAQUIM XAVIER COTRIM 

JUNIOR(ADV. SP130590-LILIANA BAPTISTA); JOAQUIM XAVIER COTRIM JUNIOR(ADV. SP049004-

ANTENOR BAPTISTA); JOAQUIM XAVIER COTRIM JUNIOR(ADV. SP129608-ROSELI TORREZAN); 

JOAQUIM XAVIER COTRIM JUNIOR(ADV. SP138708-PATRICIA ROGUET); RITA DE CASSIA COTRIM 

PEREIRA(ADV. SP130590-LILIANA BAPTISTA); RITA DE CASSIA COTRIM PEREIRA(ADV. SP049004-
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ANTENOR BAPTISTA); RITA DE CASSIA COTRIM PEREIRA(ADV. SP129608-ROSELI TORREZAN); RITA 

DE CASSIA COTRIM PEREIRA(ADV. SP138708-PATRICIA ROGUET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.069807-3 - JOSE JOAO GOMES COELHO (ADV. SP058336 - MARIA JORGINA B ELIAS DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071663-4 - ALVARO MILANI GONÇALVES E OUTRO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA e ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS); CLAUDIA 

GOMES SETTE GONÇALVES(ADV. SP213388-DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS); 

CLAUDIA GOMES SETTE GONÇALVES(ADV. SP130874-TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071665-8 - ANA MARIA GERALDES UZUELI (ADV. SP215741 - EDUARDO FERRARI GERALDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071719-5 - SUZY CRISTINA LAPA (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071730-4 - PAULO FISCHER NETTO E OUTROS (ADV. SP132477 - PAULA FISCHER DIAS e ADV. 

SP132251 - SIMONE MARIANI GRANADO); ALICE KALCZUK FISCHER(ADV. SP132477-PAULA FISCHER 

DIAS); ALICE KALCZUK FISCHER(ADV. SP132251-SIMONE MARIANI GRANADO); SERGIO APPROBATO 

MACHADO(ADV. SP132477-PAULA FISCHER DIAS); RUBENS APPROBATO MACHADO(ADV. SP132477-

PAULA FISCHER DIAS); RUBENS APPROBATO MACHADO(ADV. SP132251-SIMONE MARIANI 

GRANADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071733-0 - LUIS CESAR BATTISTIN E OUTRO (ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR); 

EUGENIA PEDRON BATTISTINI(ADV. SP169560-MURIEL DOBES BARR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071735-3 - JOSE MOACYR SEBER E OUTRO (ADV. SP146202 - MARCELO DUARTE IEZZI e ADV. 

SP237077 - FABIANA TSUKAMOTO); MARIA DA GLORIA SEBER(ADV. SP146202-MARCELO DUARTE 

IEZZI); MARIA DA GLORIA SEBER(ADV. SP237077-FABIANA TSUKAMOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071783-3 - ALEX TAKAYASSU OKUMA (ADV. SP056419 - FATIMA MARIA DA SILVA ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071784-5 - KATIA YUMIOKUMA KITAHARA (ADV. SP056419 - FATIMA MARIA DA SILVA 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071802-3 - MARIA MARGARIDA STEFANINI (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071803-5 - YOSHIMITSU TSUKAMOTO (ADV. SP146202 - MARCELO DUARTE IEZZI e ADV. 

SP237077 - FABIANA TSUKAMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071805-9 - VERA MARIA AUGUSTO PAULINO (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071847-3 - MARIA NILZA AMARAL SANTOS (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071853-9 - ZAIRA PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071856-4 - CLODOVALDO TOLOTTO (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071859-0 - ALICE SUMIKO HORIE (ADV. SP089596 - MAURO HENGLER LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071876-0 - LUIZ TZIRULNIK (ADV. SP112939 - ANDREA SYLVIA ROSSA MODOLIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.071884-9 - MARIA LUIZA DAL BEM FLORIANI (ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071956-8 - LUCIA CHAMUZEAU LEITE (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071960-0 - FERNANDO RIBEIRO LEITE (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071961-1 - EDUARDO RIBEIRO LEITE (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071962-3 - RENATO RIBEIRO LEITE (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071967-2 - WALTER LUIZ ZUIM (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071976-3 - GERALDO DONIZETI MACHADO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071978-7 - JOAO NOVO DO PRADO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071979-9 - SEBASTIAO ZAMPOLO E OUTRO (ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV); ELVIRA 

HILDEFONSO ZAMPOLO(ADV. SP183459-PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071980-5 - JACIRA BUCCHIONI DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP038899 - CARLOS ALBERTO 

BERETA); IVAN BUCCHIONI DE SIMONE E SOUZA(ADV. SP038899-CARLOS ALBERTO BERETA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071981-7 - ARAM DERMENDJIAN (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN e ADV. SP133194 - 

MARIO AUGUSTO MARCUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071982-9 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071991-0 - NORMA FARIA DE CARVALHO (ADV. SP236625 - RENATA SARAIVA FILIPPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071994-5 - ANTONIO LUIZ CORREA DE MORAES (ADV. SP176843 - ELIO AUGUSTO PERES 

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.071997-0 - LUIZ GAGLIAZZO (ADV. SP176843 - ELIO AUGUSTO PERES FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.072044-3 - MILTON ANTONIAZZI E OUTRO (ADV. SP132477 - PAULA FISCHER DIAS e ADV. 

SP030394 - PAULO FISCHER NETTO e ADV. SP034948 - SERGIO APPROBATO MACHADO e ADV. SP132251 

- SIMONE MARIANI GRANADO); MARILENA PARDAL ANTONIAZZI(ADV. SP132477-PAULA FISCHER 

DIAS); MARILENA PARDAL ANTONIAZZI(ADV. SP034948-SERGIO APPROBATO MACHADO); MARILENA 

PARDAL ANTONIAZZI(ADV. SP030394-PAULO FISCHER NETTO); MARILENA PARDAL 

ANTONIAZZI(ADV. SP132251-SIMONE MARIANI GRANADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.076157-3 - NELSON SENEDEZI (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.076404-5 - RENATA CROARO (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.076408-2 - CLAUDIO CAVALHEIRO MARTINS (ADV. SP093287 - SERGIO SEITI KURITA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.076427-6 - MARIA APARECIDA DE BRITO (ADV. SP114252 - LUCILA DE BRITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.076428-8 - JOSE FRANCISCO BASILIO SOBRINHO (ADV. SP052945 - MARIA DE LOURDES 

AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.076434-3 - IVONE BARREIRA (ADV. SP214714 - CLEIDE EUGENIO DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.076436-7 - MARIA DA PENHA BARREIRA (ADV. SP214714 - CLEIDE EUGENIO DE CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.076439-2 - PAULO DUARTE AUGUSTO (ADV. SP214714 - CLEIDE EUGENIO DE CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.076444-6 - INGRID CROARD (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.076449-5 - EUNICE DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI); 

CLEUSA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.076460-4 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP151726 - ROGERIO MEDICI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.076464-1 - FERNANDO CAMILLO DE BRITO (ADV. SP114252 - LUCILA DE BRITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078241-2 - FRANCISCO ENCINOSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078580-2 - ODILA ANGELA DOS SANTOS TAVARES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078623-5 - ANGELINA ESPERANÇA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078630-2 - LOURDES ROSSI MORELLI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078657-0 - GUILHERME ETTIENE SILVA D AGOSTINI (ADV. SP250023 - GUILHERME ETTIENE 

SILVA D AGOSTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078660-0 - MARINALVA LEMOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078680-6 - ALEX APARECIDO COSTA DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078801-3 - ROBSON SUZART DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078807-4 - MARIA JOSE ARCANJO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078818-9 - MARIA DO SOCORRO SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078843-8 - MARISA PIEDADE BOSCHETTI (ADV. SP052545 - MARIZA REINEZ E CINTRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078848-7 - MARCELO PIEDADE BOSCHETTI (ADV. SP052545 - MARIZA REINEZ E CINTRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.078862-1 - CARLOS ALBERTO JEREMIAS (ADV. SP116220 - CARLOS ALBERTO JEREMIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078870-0 - MARIA PAULA LEAL (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078889-0 - JESUSA LOPES VILARINO (ADV. SP191220 - LUCIANA MIRANDA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078894-3 - TEREZINHA SATO (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078904-2 - JURINA SIOSI FUKUSHIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078906-6 - ODETE GALVAO BONINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078907-8 - CELINA CATARINA FERRARI MECCA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078998-4 - JONAS LOURENÇO E OUTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ); MARIA SEVERO - ESPOLIO(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.078999-6 - LUIZ CARLOS PONCE E OUTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ); ADELINA ANGELOTTI PONCE - ESPOLIO(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079015-9 - MARIA DE LURDES GONÇALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079022-6 - CECILIA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079031-7 - ANGELA MARIA DO NASCIMENTO GALVAO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079035-4 - LUCIA HELENA TOMAZINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079039-1 - JOSE ADAO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079056-1 - IDA MORACCI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079062-7 - IRACI GARCIA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079063-9 - ABILIO PEREIRA GUEDES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079066-4 - LAURINDA DE FREITAS GUEDES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079080-9 - ADELIA PARRA MARTINS MORENO (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079089-5 - ANTONIO DE OLIVERA FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.079096-2 - OLGA ZENAIDE SODRE JARDIM (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079101-2 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079103-6 - FRIDA MARIA MAYER HEMB (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079236-3 - GISELE CHILA BAUER CORSARO E OUTRO (ADV. SP240979 - ROBERTO FLAQUER 

ZILLO); JOSE GRIPP BAUER X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079241-7 - ALAOR TANNO E OUTRO (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS); 

ROSA MITSUKO KASE TANNO(ADV. SP254661-MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079271-5 - ROSENTINA PIMENTA DA CUNHA FOZZATTI - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP089787 - 

IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); LEDA PAMIO(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079289-2 - HERCILIO JOSE AGUIAR (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079292-2 - APARECIDA LUCIA ESPECIANI (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079293-4 - CLAUDIO YOSHIKAZU KAWAKAMI E OUTRO (ADV. SP208207 - CRISTIANE 

SALDYS); MARIA DE LOURDES KAWAKAMI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079297-1 - CARLA DINELLI DIAS (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079309-4 - LUIZ CARLOS DIAS DE BARROS (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079323-9 - ANA RITA FRADE (ADV. SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079328-8 - DARCY NEPOMOCENO LIMA (ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079446-3 - CAROLINA LUIZA FOGLIA AURICHIO E OUTRO (ADV. SP121961 - ANA PAULA 

ROLIM ROSA); SELMA REGINA AURICHIO(ADV. SP121961-ANA PAULA ROLIM ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079461-0 - LAURENCINA LAMANNA FERRAZ - ESPOLIO (ADV. SP055820 - DERMEVAL 

BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079471-2 - JOSE PIRES DE ALMEIDA (ADV. SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079478-5 - ROSA MARIA MICHEL BITTAR ARANTES (ADV. SP089175 - MARIA SEVERINIA 

GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079499-2 - AMELIA MARIA DA GAMA (ADV. SP125313 - FERNANDO DA GAMA SILVEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079502-9 - PAULO BATISTA E OUTRO (ADV. SP086798 - PAULO BATISTA FILHO); MARIA JOSE 

BATISTA(ADV. SP086798-PAULO BATISTA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079581-9 - IVETE KUPPER BONIZIO (ADV. SP051876 - SONIA REGINA BRIANEZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.079586-8 - ZOARA FAILA (ADV. SP051876 - SONIA REGINA BRIANEZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079595-9 - JOSEFA FRANCISCA PEREIRA (ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA CRUDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079609-5 - JENNY LOPES DE AGUIAR E OUTROS (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS); ENCARNAÇAO LOPES STABILE(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); IZAURA 

PRIMAO HERNANDES - ESPOLIO(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079635-6 - MASSAMI OZAKI E OUTRO (ADV. SP190514 - VERA LÚCIA MAGALHÃES); SADAKO 

OZAKI(ADV. SP190514-VERA LÚCIA MAGALHÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079702-6 - KLEBER DA SILVA BUENO (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079717-8 - ERICA RAFAEL FALANGA (ADV. SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079726-9 - EDSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079729-4 - ELZA SELOTI FRUGOLI (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.079731-2 - CECILIA FRUGOLI (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.080803-6 - CREULICE GARCIA MARTINS PALMA (ADV. SP025841 - WILSON ROBERTO 

GASPARETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084754-6 - CELIA MARIA FIASCO (ADV. SP203484 - CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084760-1 - DORACI AZZALI DA COSTA (ADV. SP170620 - SALVIANOR FERNANDES ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084778-9 - VITO MARCELLO GRIECO E OUTRO (ADV. SP148793 - ELIAS TEIXEIRA BARBOSA 

FILHO); ELIANA BARBOSA GRIECO(ADV. SP148793-ELIAS TEIXEIRA BARBOSA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084787-0 - LUZIA ROMEIRO VERGARA (ADV. SP144947 - ELISABETH SOTTER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084789-3 - SIMONE BARBIERI ROCHA (ADV. SP170620 - SALVIANOR FERNANDES ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084790-0 - ALBERTO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP170620 - SALVIANOR FERNANDES ROCHA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084792-3 - MANOEL DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP213527 - ELAINE CRISTINA PARSANESI 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084794-7 - JOSE FERREIRA ALVES (ADV. SP153964 - FANY FLANK EJCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084877-0 - ANTONIO NARCISO DOMINGUES (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084885-0 - DANIEL PONCZYK (ADV. SP144947 - ELISABETH SOTTER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL  : . 
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2007.63.01.084887-3 - ALLAN DE OLIVEIRA BERNARTT (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE 

OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084890-3 - BRUNO DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE 

OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084892-7 - ENRICO DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE 

OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084902-6 - FRANCISCO MERLOS FILHO (ADV. SP020078 - FRANCISCO MERLOS FILHO e ADV. 

SP057834 - FRANCISCO DARIO MERLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084915-4 - CONRADO PLOTHOM E OUTRO (ADV. SP033257 - PERLA CIPORA GIL); JULIA 

NATALIA MOLINA PLOTHOW(ADV. SP033257-PERLA CIPORA GIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084929-4 - ALICE FELICIA DA SILVA TROPARDI (ADV. SP132806 - MARIA EMILIA ALVAREZ 

DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084930-0 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS VALIM (ADV. SP101619 - JUSSARA ESTHER 

MARQUES AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084936-1 - ADHAIR MUNHAES (ADV. SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI e ADV. 

SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084937-3 - EVANILDE MONTANHA MUNHAES (ADV. SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO 

MADI e ADV. SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084942-7 - AKIRA WATANABE (ADV. SP078193 - SONIA MARIA GARCIA ORMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084984-1 - HELENA TOMIKO TAKATA SEKINO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.084999-3 - IRACEMA DAVID NAJAR (ADV. SP076753 - ANTONIO CARLOS TRENTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085004-1 - MARIA REGINA ARANHA LIA (ADV. SP168300 - MARIA LUIZA MELLEU CIONE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085009-0 - ZILMA LUCCHINI (ADV. SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085025-9 - ATOS BERTI LTDA (ADV. SP112063 - SILVIA MALTA MANDARINO e ADV. SP127212 - 

PATRICIA DA CRUZ ANSELMO e ADV. SP134763 - ROBERTO MANDARINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085026-0 - MARINALVA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP216727 - DAVID CASSIANO 

PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085037-5 - DIVINA VIANA (ADV. SP221402 - JULIO CESAR BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085044-2 - VANDA KRETLY (ADV. SP191029 - MIGUEL TADEU GIGLIO PAGLIUSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085058-2 - MARIA BATISTA VIANA (ADV. SP183112 - JAIME DOS SANTOS PENTEADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085062-4 - MIYAKO MAEDA (ADV. SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV e ADV. 

SP154393 - RICARDO PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085119-7 - MARIA MARTINS DA SILVA (ADV. SP132490 - ZILEIDE PEREIRA DA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.085128-8 - MARIA BENEDICTA DE SOUZA MUENCH (ADV. SP049020 - SUELI CLAUDETE 

VIEIRA GIUSTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085132-0 - THEREZA HOFFMAN DE JESUS (ADV. SP108922 - ELIZABETH IMACULADA H DE 

JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

2007.63.01.085136-7 - JOAO ZANETTI E OUTRO (ADV. SP166919 - NILTON ALEXANDRE CRUZ SEVERI); 

TEREZA CRUZ ZANETTI(ADV. SP166919-NILTON ALEXANDRE CRUZ SEVERI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085140-9 - ELIZABETH IMACULADA HOFFMAN DE JESUS (ADV. SP108922 - ELIZABETH 

IMACULADA H DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN : . 

  

2007.63.01.085158-6 - MARIA DOROTHEA ENGLER SCHUMACHER (ADV. SP244870 - JOSE OTAVIO 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085174-4 - CLEUSA AIKO KADONO NAKASHIMA (ADV. SP248475 - ERICK HIDETOSHI 

KARIYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085192-6 - MARIA TEREZINHA MAIA SILVA (ADV. SP162153 - EDIVAL FERREIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085193-8 - JOSE MILTON SILVA (ADV. SP162153 - EDIVAL FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085194-0 - GONÇALO JOSE DA SILVA (ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085197-5 - JOSE GARCIA JUNIOR (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085198-7 - JOSE MARIA MOREIRA DIAS (ADV. SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085199-9 - ISMENIA GRANZIERA SUCCI E OUTRO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO); 

TERESA MARIA MENTA ANNIBAL(ADV. SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085200-1 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES (ADV. SP068017 - LUIZ CARLOS SOARES 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085202-5 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES FILHO (ADV. SP068017 - LUIZ CARLOS SOARES 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085203-7 - LEANDRO SOARES FERNANDES (ADV. SP068017 - LUIZ CARLOS SOARES 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085240-2 - MARIA CHRISTINA HORTA FERNANDES (ADV. SP068017 - LUIZ CARLOS SOARES 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085243-8 - LEVINO RODRIGUES DE PAULA E OUTRO (ADV. SP213197 - FRANCINE BROIO); 

ANA GENESIA(ADV. SP213197-FRANCINE BROIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085248-7 - VALQUIRIA GUEDES ALMEIDA DE MELLO E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS); MARIO RUBENS ALMEIDA DE MELLO(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085249-9 - MARIO RUBENS ALMEIDA DE MELLO E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS); VALQUIRIA GUEDES ALMEIDA DE MELLO(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.085251-7 - MARIA LUIZA ALMEIDA DE MELLO E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA 

DOS SANTOS); MARIO RUBENS ALMEIDA DE MELLO(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085254-2 - ANDRE ALMEIDA DE MELLO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085256-6 - ANDRE ALMEIDA DE MELLO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085259-1 - ADRIANA ALMEIDA DE MELLO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085263-3 - MARIO RUBENS ALMEIDA DE MELLO E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS); VALQUIRIA GUEDES ALMEIDA DE MELLO(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085266-9 - VALQUIRIA GUEDES ALMEIDA DE MELLO E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS); MARIO RUBENS ALMEIDA DE MELLO(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085271-2 - MANUEL MOTA (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.085273-6 - MARCO AURELIO MOTA (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.086562-7 - AMARO CAETANO DE SANTANA (ADV. SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.086686-3 - MOYSES YOSHIHIRO AOKI (ADV. SP217486 - FABIO MALDONADO e ADV. SP022185 

- TAKAAKI SAKAMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.086737-5 - ROBERTO VERZINI (ADV. SP198494 - KEILA PAULA GRECHI MERINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087235-8 - FLORESVALDO ANTÔNIO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087387-9 - ALESCIO MONTREZOL (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087389-2 - ANTONIO DE SOUZA FILHO (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087390-9 - JULIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087392-2 - FRANCISCO FRANZO SCREMIN (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087404-5 - ANTONIO RUBIRA (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087406-9 - VALDEMAR VIEIRA NASCIMENTO (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO 

DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087410-0 - SEBASTIAO ALVES PACHECO (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087424-0 - MARIO GOMES RIBEIRO (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.087434-3 - JONAS MANOEL DA SILVA (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087439-2 - ALAIDE DE SOUSA MOZANER (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087603-0 - PAULO DE MELO RIBEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087610-8 - DECIO CAZARIM (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087613-3 - ALBERTO TANGANINI (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087623-6 - DONATO BELEM DOS REIS (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087625-0 - ENOC SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087629-7 - INES RAMPAZO DE OLIVEIRA (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087631-5 - ANTENOR JOSE DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO 

DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.087975-4 - ESTELA MARIA PLASTINO (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088357-5 - JOSEFA BELMONTE LOPES (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088845-7 - DANIELI DE LUCCA (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.088999-1 - DIONEZIO JAMELLI (ADV. SP032962 - EDY ROSS CURCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091428-6 - DINORAH RANGEL DA SILVA RAMOS E OUTROS (ADV. SP051470 - LILIAM DA 

SILVA RAMOS); MIRIAM DA SILVA RAMOS(ADV. SP051470-LILIAM DA SILVA RAMOS); LILIAM DA 

SILVA RAMOS(ADV. SP051470-LILIAM DA SILVA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091545-0 - MARCELO GERULAITIS (ADV. SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091583-7 - ROBERTO KIYOSHI SATO (ADV. SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091609-0 - ERIKA AKEMI MIKARO (ADV. SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091858-9 - SUELI APARECIDA MACEDO PACHECO (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI 

ZÓBOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091861-9 - JOSE BONIFACIO DA SILVA (ADV. SP207907 - VINÍCIUS FERREIRA PINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091865-6 - AGNESE PONZO RAMOS SOUZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.091868-1 - NOEMIA VAIDERGORN (ADV. SP223996 - JULIANO VINHA VENTURINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.092127-8 - CLEONIR VALENTIN CAVALLINI (ADV. SP104405 - ANTONIETA APARECIDA 

CRISAFULLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092219-2 - TERESA MARIA DE OLIVEIRA PARANHOS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092221-0 - JANIR VILELA DE LIMA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092222-2 - JAIME DA SILVA PIQUI FILHO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092223-4 - CLEONIDES COLOGNESE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092226-0 - TOORU YAMAMURA (ADV. SP145444 - ROGERIO TANIZAKA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092246-5 - SONIA MARIA CHRISTIANINI DI LALLO (ADV. SP076753 - ANTONIO CARLOS 

TRENTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092251-9 - OSMAR THEODORO LIMA E OUTRO (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS 

SANTOS FILHO); GUIOMAR THEODORO LIMA(ADV. SP217499-JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092384-6 - ORLANDO CAVALHEIRO (ADV. SP101955 - DECIO CABRAL ROSENTHAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092400-0 - CARLOS ROBERTO MAYER (ADV. SP195389 - MANOEL ANTONIO ROMERO DE 

ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092407-3 - CARLOS DE ABREU E OUTRO (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES); 

EVA SEBASTIANA MOREIRA DE ABREU(ADV. SP088863-OSCAR DOS SANTOS FERNANDES); EVA 

SEBASTIANA MOREIRA DE ABREU(ADV. SP049810-OSCAR PIRES FERNANDES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092439-5 - BRUNO HOSOKAWA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092495-4 - ANTONIO WILLIAN DOS SANTOS SIQUEIRA (ADV. SP176845 - ELISEU GERALDO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092509-0 - ADEMIR ALVES DE SOUZA (ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092510-7 - JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092511-9 - TUTOMU OTAGA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092524-7 - JOSE DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092559-4 - ALCIDES BRIZOLLA CABEDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092560-0 - JOSE ANTHERO NATALI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092628-8 - VANDERLEI ALVES DA MATA (ADV. SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.092632-0 - JOSE ROGERIO SILVERIO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092642-2 - MARIA ELENA GARCIA ESTEVINHO E OUTROS (ADV. SP214403 - SIMONI 

MEDEIROS DE SOUZA); EVANGELISTA DELFIM ESTEVINHO JUNIOR(ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS 

DE SOUZA); ALIPIO ANTONIO EVANGELISTA ESTEVINHO(ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE 

SOUZA); TITIANA ARMINDA ESTEVINHO(ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092656-2 - CLAUDIA BRANDAO DOS SANTOS (ADV. SP085996 - CRISTIANE VALERIA 

GONCALVES DE VICENZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092658-6 - JOSE CARROS DE MEDEIROS FILHO E OUTRO (ADV. SP085996 - CRISTIANE 

VALERIA GONCALVES DE VICENZO); WILMA DOS SANTOS MEDEIROS(ADV. SP085996-CRISTIANE 

VALERIA GONCALVES DE VICENZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092660-4 - NETO EILIU URATSUKA (ADV. SP024412 - ANTONIO DE NORONHA MIRAGAIA 

JUNIOR e ADV. SP017690 - ILIANA SCHURIG MIRAGAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092663-0 - JOAQUIM CARLOS DOS SANTOS BUONO (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092672-0 - VANESSA ACERO FIDALGO CURRALO (ADV. SP220489 - ANDREILSON BARBOSA 

BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092721-9 - HIDEAKI CLAUDIO HIRONAKA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092725-6 - KAZUKI AKIMURA (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092748-7 - ABELARDO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP189114 - VERA MARIA DA CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092757-8 - ROSILDA RAMOS DA SILVA (ADV. SP149374 - MARLENE DI RUZZA e ADV. SP093630 

- ANGELA MARIA MAGALHAES PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092763-3 - IRINEU IZIDORO BISPO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.092771-2 - BENEDITO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.093120-0 - MARIA JOSE BENETTON (ADV. SP245044 - MARIÂNGELA ATALLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.093134-0 - CELIA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO 

TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.093240-9 - GILDO MISTRETTA (ADV. SP261176 - RUY DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2007.63.01.093289-6 - MARCOS DELFORNO MALDONADO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.093311-6 - ARGEMIRO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.093341-4 - NISO DA SILVA FERREIRA E OUTRO (ADV. SP198126 - BEATRIZ MUNHOZ e ADV. 

SP195438 - PÉRICLES ASBAHR); MARIA TOLEDO DA SILVA FERREIRA(ADV. SP198126-BEATRIZ 

MUNHOZ); MARIA TOLEDO DA SILVA FERREIRA(ADV. SP195438-PÉRICLES ASBAHR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2007.63.01.093428-5 - ADERSON UMBELINO DE SOUZA (ADV. SP196940 - SANDRA RODRIGUES DE 

SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.093484-4 - ODECIO DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.094956-2 - ANGELICA DE AZEVEDO TEZUKA (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.094959-8 - LUCIANA DE AZEVEDO TEZUKA (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.094961-6 - PATRICIA BRANDAO DE AZEVEDO (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.01.095274-3 - JOSE FRANCISCO GARCIA (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2007.63.20.001511-4 - GABRIEL DE LIMA ZANIN (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.017793-4 - CARLOS FELIPE SANTIAGO (ADV. SP118467 - ILZA PRESTES PIQUERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.042798-7 - ALFREDINA CARVALHO GODINHOTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.042802-5 - ANTONIO MANOEL (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.042825-6 - MARIA DO CARMO FIGUEIREDO VEDOVELLO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.042826-8 - EZIQUIEL BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.042827-0 - EGISTO GONÇALVES (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.042829-3 - CLAUDIO COUTINHO DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.042905-4 - JOAQUIM FERNANDES GUIMARÃES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.042989-3 - ALICINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.042998-4 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES e ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.042999-6 - PAULO ANTONIO PEREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.043001-9 - FERNANDO FONTALVA CORDEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.043077-9 - JOAO JOSE RASQUINHO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.043093-7 - JULIO FONSECA LEITÃO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.043095-0 - NELSON MARIO CORADI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.043110-3 - MANOEL FRANCISCO CRUZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.043133-4 - JURANDIR RASQUINHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.043141-3 - DELI OLIVEIRA PINTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.043437-2 - JOSE PAGANINI (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.043572-8 - NELSON DE SOUZA FARIA E OUTRO (ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA 

AQUINO); PEDRO CABECA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.043739-7 - JOSE ELIDIO DOS SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.043853-5 - ALICE PALANDI (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044370-1 - OSWALDO DUARTE MATTA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044628-3 - FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044631-3 - LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044634-9 - BENEDITO ASSIS DE MELO (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ 

GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044635-0 - EMILIA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ 

GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044638-6 - ZELMA LAURIANO DOS SANTOS (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ 

GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.044643-0 - MARILIA APARECIDA MARCIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE 

MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.048914-2 - ANTONIO JOAO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.049118-5 - SANDRO GOUDARTE PIMENTEL (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053203-5 - BENEDITA AMELIA ALAMINO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053207-2 - NELSON FERNANDES ALMAZEN (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053212-6 - BENEDICTA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053236-9 - YDIO ROSA DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e 

ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.053237-0 - AMARO ANTONIO JOSE VICENTE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053244-8 - JOSE BERNINI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053248-5 - GERSON ANACLETO FRANÇA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053256-4 - ANTONIO XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053272-2 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053275-8 - UMBERTO LUIZ VITALE NETO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053339-8 - NATALINA HONORATO PEDROSO GRIM (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053343-0 - ALUIZIO FRANCISCO DE LUCENA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053344-1 - ANTONIO BAPTISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053348-9 - LINDORO NUNES PEREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e 

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053357-0 - VERA LUCIA MARCHI (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES e ADV. SP208487 

- KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.053531-0 - JOSE HYPOLITO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.054778-6 - PEDRO CHAVES DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e 

ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.055022-0 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e 

ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.055048-7 - JOSEFA PONCE MARTINS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e 

ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.055225-3 - JURANDIR FLORIANO BUENO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.055256-3 - WILSON RIBEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.055302-6 - MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.055325-7 - JOSE FRANCISCO FEBRONIO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.055330-0 - LEONOR LUCHIARI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.055344-0 - HERENILDA MARIA CESAR (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e 

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2008.63.01.055358-0 - JOSE LINO PERREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.055375-0 - JOSE GABRIEL FILHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.055381-6 - CICERO DIORIO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.055410-9 - JOANNA REGINA PEREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e 

ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.055445-6 - ANTONIO VICENTE (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2008.63.01.057730-4 - ARLINDO JOSE DA SILVA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

2009.63.01.002123-9 - TEREZINHA TEIXEIRA (ADV. SP191748 - JISVALDO ALVES GUIMARÃES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.005714-3 - MARIA LUCIA BATISTA DE CASTRO (ADV. SP231591 - FERNANDO ROCHA 

FUKABORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.006399-4 - ERIKA MESSENBERG (ADV. SP180574 - FRANCESCO FORTUNATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.006606-5 - ELIAS NEMER HADDAD NETO (ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI e 

ADV. SP158721 - LUCAS NERCESSIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.007045-7 - FERNANDA NAOMI YASAKI (ADV. SP222871 - FERNANDA NAOMI YASAKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008355-5 - VALDECI FERREIRA DE MORAIS (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO 

TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008456-0 - GIUSEPPE VENA------ESPOLIO (ADV. SP053244 - GERALDO RIBEIRO DA SILVA 

JUNIOR e ADV. SP123387 - MARCIA BETANIA LIZARELLI LOURENCO e ADV. SP217945 - CARLOS 

FREDERICO LIZARELLI LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008486-9 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP053244 - GERALDO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 

e ADV. SP123387 - MARCIA BETANIA LIZARELLI LOURENCO e ADV. SP217945 - CARLOS FREDERICO 

LIZARELLI LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008911-9 - RUI DE ALMEIDA MARTINS (ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO e ADV. SP243127 - 

RUTE ENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008922-3 - JOAO SILVA (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008925-9 - RENATA DA SILVA CORDEIRO (ADV. SP150374 - WLADIMIR CONTIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008946-6 - CELIA REGINA MAURO E OUTRO (ADV. SP140085 - OLGA MARIA SILVA ALVES 

ROCHA); OLGA DI CICCO MAURO(ADV. SP140085-OLGA MARIA SILVA ALVES ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008955-7 - DOBA KANAS (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008960-0 - VANESSA SAMPAIO DE SOUZA CRUZ BRIENZA (ADV. SP103098 - NILTON MENDES 

CAMPARIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2009.63.01.008965-0 - ANTONIO ARTHUR COELHO PARENTE (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA 

CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.008990-9 - SANDRA MARIA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP149542 - SUELI SZNIFER CATTAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009001-8 - MARIA ROSARIA PAOLONE (ADV. SP211689 - SERGIO CAMPILONGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009004-3 - MARIA REGINA RAMOS BENEDETTI (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA 

CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009010-9 - WALTER BENEDETTI (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009011-0 - SEIJI KITA-----ESPOLIO (ADV. SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE e ADV. 

SP225971 - MARCIO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009032-8 - MARIA BRANCA DA SILVA PACHALIAN (ADV. SP249847 - GUILHERME DA SILVA 

PACHALIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009036-5 - SARKIS PACHALIAN (ADV. SP249847 - GUILHERME DA SILVA PACHALIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009049-3 - JOSE PEDRO GONCALVES (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009059-6 - MARCOS CAPERSMIDT E OUTRO (ADV. SP104437 - SHIRLEY CAPERSMIDT 

SZWARC); CLARA ESTER CAPERSMIDT(ADV. SP104437-SHIRLEY CAPERSMIDT SZWARC) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009067-5 - LUIZ CONTIER (ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO e ADV. SP243127 - RUTE ENDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009076-6 - DORALICE DA COSTA - ESPOLIO (ADV. SP158287 - DILSON ZANINI e ADV. SP261615 

- VALDENICE DOS SANTOS MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009084-5 - MARLI GONCALVES DE CASTRO (ADV. SP250254 - PATRICIA NORONHA DE 

CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009093-6 - GUARACIAVA PALODETTO ORLANDI E OUTROS (ADV. SP106856 - MARIA JOSE 

DIEGUEZ GONSALEZ MENIS e ADV. SP166473 - ADRIANA QUELI BENTO); VALERIA CRISTINA 

ORLANDI(ADV. SP106856-MARIA JOSE DIEGUEZ GONSALEZ MENIS); VALERIA CRISTINA 

ORLANDI(ADV. SP166473-ADRIANA QUELI BENTO); VAGNER APARECIDO ORLANDI(ADV. SP106856-

MARIA JOSE DIEGUEZ GONSALEZ MENIS); VAGNER APARECIDO ORLANDI(ADV. SP166473-ADRIANA 

QUELI BENTO); REGIANE GILL ESCUDERO(ADV. SP106856-MARIA JOSE DIEGUEZ GONSALEZ MENIS); 

REGIANE GILL ESCUDERO(ADV. SP166473-ADRIANA QUELI BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009131-0 - BELMIRA JORDAO (ADV. SP264805 - VALERIA DE ANDRADE OLIVEIRA TONANTE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009134-5 - CRISTINA BONTEMPO (ADV. SP264805 - VALERIA DE ANDRADE OLIVEIRA 

TONANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009136-9 - ARNALDO DOMINGUES- ESPOLIO (ADV. SP129500 - VALMIR DEZOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009172-2 - ROBERTO TOSHIO GUIYOTOKU (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER e ADV. 

SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009178-3 - CECILIA MARTHA GALVAO (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2009.63.01.009235-0 - GERSON PIGATTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009237-4 - EDUARDO AFFONSO CALLIGARIS E OUTRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO); MOACYR CALLIGARIS JUNIOR(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

2009.63.01.009239-8 - CELSO NAVES LEMOS FILHO (ADV. MT002464 - MARIZA FARACO LEMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.010736-5 - VICENTE SPERANDEO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.011436-9 - SERGIO COSTA VASQUES (ADV. SP221381 - GERSON LIMA DUARTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012023-0 - NELY PEREIRA PINTO CURTI (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e 

ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ 

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012025-4 - PRIMO CURTI (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e ADV. SP148299 - 

DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012119-2 - ELMIRA NARDO DALBEN (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012138-6 - KENGO BANDO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012156-8 - MARIA DE LOURDES SOUZA BORGES E OUTROS (ADV. SP269800 - FERNANDA 

CHAVES NEVES); LIOSMALDO DA MATA BORGES(ADV. SP269800-FERNANDA CHAVES NEVES); LEILA 

SOUZA BORGES DELLA MURA(ADV. SP269800-FERNANDA CHAVES NEVES); LENI SOUZA 

BORGES(ADV. SP269800-FERNANDA CHAVES NEVES); MARIA OLINDA SOUZA BORGES 

BAPTISTA(ADV. SP269800-FERNANDA CHAVES NEVES); LEDA SOUZA BORGES(ADV. SP269800-

FERNANDA CHAVES NEVES); IEDA SOUZA BORGES(ADV. SP269800-FERNANDA CHAVES NEVES); 

LILIANE CRISTINA SOUZA BORGES(ADV. SP269800-FERNANDA CHAVES NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012232-9 - BRUNO PICCOLI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012248-2 - IZABEL RAMIRES MORENO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012374-7 - MARCOS ANTONIO LIOTTI (ADV. SP133287 - FRANKSNEI GERALDO FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012402-8 - SALVADOR GIMENEZ CAMARGO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012774-1 - FRANCISCO JUSTINO GOMES (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012799-6 - SEBASTIANA ENEDINO BEZERRA (ADV. SP201800 - FRANCINEY DIAS FERRARI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.012873-3 - ORACI DE GODOI MOREIRA E OUTROS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e 

ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); LUZIA DE GODOY MOREIRA(ADV. SP076488-GILBERTO DOS 

SANTOS); LUZIA DE GODOY MOREIRA(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); JOSE CARLOS DE GODOI 

MOREIRA(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); JOSE CARLOS DE GODOI MOREIRA(ADV. SP198103-

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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2009.63.01.012879-4 - BATISTA DEVICENZE E OUTROS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); ALFREDO DE VICENZE(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); 

ALFREDO DE VICENZE(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); JOAQUINA VASTA DE VICENZE(ADV. 

SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); JOAQUINA VASTA DE VICENZE(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL 

FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.013566-0 - EUNICE RIBEIRO SOARES (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO e ADV. 

SP207784 - ADEILTON ALVES DE OLIVEIRA e ADV. SP223647 - ANDERSON TADEU DE SÁ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.013944-5 - ABIDIAS RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP217937 - ANA JÚLIA BRANDIMARTI VAZ 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.016617-5 - CAMILA DE CASTRO NEVES (ADV. SP210900 - FERNANDO DE CASTRO NEVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.020165-5 - MARCELO SHIMADA PFAU (ADV. SP141481 - FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.020571-5 - TATHIANA SATHIE GONCALVES (ADV. SP151991 - ALEXANDRE TAVARES 

BUSSOLETTI e ADV. SP186824 - LUCIANA SANTANA AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.020899-6 - ZELIA CARAQUEIJO BREITENVIESER (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO e ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.021454-6 - ANIELLO CALIFANO E OUTRO (ADV. SP226830 - GIUSEPPE CALIFANO); AUTILIA 

CARBONE CALIFANO(ADV. SP226830-GIUSEPPE CALIFANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.025468-4 - LUIZ CARLOS MOURAO JUNIOR (ADV. SP202233 - CARLOS GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.025842-2 - MARCOS NICOLAU CHOHFI (ADV. SP206725 - FERNANDO HENRIQUE FERNANDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.028183-3 - ELIANE TEIXEIRA BENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP196849 - MÁRCIA MARIANO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.028257-6 - CLAUDIA REGINA GROSSE ROSSI (ADV. SP162162 - FERNANDA REGINA GROSSE 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.041184-4 - ELISA OISHI (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.042693-8 - JOSE GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.048740-0 - CANDIDA DORA PINO PRETINI (ESPOLIO) (ADV. SP177046 - FERNANDO MACHADO 

BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

2009.63.01.060715-5 - ANDREA TEIXEIRA BENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6301001353 

  

LOTE Nº 92166/2010 

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.01.057099-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301287488/2010 - CILENE SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP202852 - 

MATIAS MANOEL FLORÊNCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, designo perícia médica para o dia 17/11/2010, às 15 horas, com a Dra. Lucilia 

Montebugnoli Dos Santos, a realizar-se na sede deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

todos os documentos médicos que possuir relativos à sua alegada incapacidade. O não-comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Prejudicada a 

audiência designada para o dia 20/09/2010, razão pela qual a redesigno para o dia 27/05/2011, às 13 horas. 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.01.025275-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301323304/2010 - BRAZ DE PAULA MORAES (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por BRAZ DE PAULA MORAES em face do INSS objetivando a 

revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 102.422.385-7), mediante a conversão de período laborado 

em condições especiais. O feito não está pronto para julgamento. Diante da divergência das informações constantes do 

formulário DIRBEN 8030 (fl. 109 do arquivo pet_provas e laudo técnico pericial (fls. 110-111 do arquivo pet_provas), 

notadamente, com relação às condições ambientais de trabalho na data da emissão dos documentos apresentados, oficie-

se à empresa Indústria Coimbra de Ferragens S.A , localizada na Rua João Alfredo, 399, Santo Amaro, São Paulo, SP, 

com cópia dos documentos para que esclareça a divergência, bem como informe se há laudo pericial do período que o 

autor desempenhou suas atividades, se as modificações foram significativas e em que consistiam. Prazo: 15 dias. Se 

prejuízo, faculto à parte autora que junte aos autos cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário referente ao período 

laborado na empresa Losango Aço Inoxidável Ltda. atual Losinox Ltda. Prazo: 30 dias. Sem prejuízo, designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 15/04/2011, às 15 horas. Intimem-se. 

  

2010.63.01.003095-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301320358/2010 - JOAO AUGUSTO VIZZACCHERO (ADV. SP195284 

- FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O feito não está pronto para julgamento. Para verificação do pedido de revisão de benefício 

previdenciário da autora, mediante a conversão do período trabalhado para as empresas Siderúrgica Coferraz S/A 

14/11/1962 a 19/01/1968 e Durand do Brasil Ltda e 01/03/1982 a 24/01/1984 em comum, faz-se necessária a juntada do 

procedimento administrativo de concessão do benefício em questão. Assim, oficie-se o DD. Chefe de Serviço da 

Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, em 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos autos 

cópia integral do PA NB 42/047.830.616-4. Mantendo-se a autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e 

apreensão. Sem prejuizo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 02/08/2011 às 14 horas. P.R.I.O. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.026866-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287135/2010 - ARGEMIRO JOSE MOURA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Considerando-se o parecer contábil anexo aos autos, intime-se o autor para que, em 

trinta dias, apresente a relação de salários de contribuição relativamente ao período laborado para "Oliplan Construções 

Ltda.", de 03.07.2000 a 20.04.2005 (CTPS anexa a fl. 38, petprovas.pdf), sob pena de preclusão da prova. Com a vinda 

desta documentação, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Após, voltem conclusos para 

sentença. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.025332-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301322487/2010 - JOSE WILSON FLORENCIO DOS 

SANTOS (ADV. SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. Com efeito, 

considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, para elaboração dos cálculos pertinentes ao 

pleito inicial é necessária a vinda aos autos de cópia integral do processo administrativo de indeferimento do benefício à 

parte autora (NB 145.680.423-2). Assim, por se tratar de documentação essencial para o deslinde da causa, a parte 

autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar cópia integral do referido PA, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito. o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, 
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o , em face da CAIXA ECONositivo, o endereço. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 27/05/2011, 

às 16:00 horas. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.025962-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301327239/2010 - EDMAR FERNANDES DE 

AZEVEDO (ADV. SP178059 - MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o rol das 

testemunhas, com qualificação completa, inclusive endereço para o caso de expedição de carta precatória. Fica ciente de 

que as testemunhas a serem ouvidas perante este Juízo deverão comparecer independentemente de intimação. 

Oportunamente, tornem-me para agendamento de audiência de instrução e julgamento. Int. 

  

2007.63.01.017688-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286852/2010 - EURICO GONÇALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão acostada aos autos em 03/09/10, expeça-se o mandado de busca e 

apreensão do processo administrativo do benefício - NB31/85.065.281-2, na APS -IPIRANGA. Fica redesignada a 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 07/12/10, às 13horas, dispensado o comparecimento das partes. 

  

2009.63.01.056680-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287175/2010 - EDILZE LALLI MAFFIA (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 20/05/2011, às 17:00 horas. 

Cite-se a União Federal. 

  

2009.63.01.011213-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287371/2010 - IVANISE CONCEICAO BEZERRA 

(ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, observo que o falecido é instituidor de pensão por morte, NB 

21/1449739374, paga à companheira Maria Madalena de Souza, ou seja, resta configurada hipótese de litisconsórcio 

passivo necessário, com a necessidade de que a atual beneficiária também participe do processo e apresente eventual 

defesa. Desse modo, expeça-se mandado de citação para MARIA MADALENA DE SOUZA, no endereço constante 

nos dados do DATAPREV, anexado aos autos: RUA CARACOL, Nº 07, CASA 02 - GUARULHOS/SP. Advirto a 

autora que as testemunhas por ela arroladas serão ouvidas, juntamente com outras indicadas pela parte contrária, na 

próxima audiência. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 20.05.2011, às 16 horas. Cancele-se a 

audiência agendada para 17.09.2010, às 15 horas. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.016045-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301322489/2010 - MANOEL JOSÉ ABRANTES (ADV. 

SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. Com efeito, não constam dos autos 

documentos aptos à comprovação do exercício de atividade especial nas empresas LORENZETTI S.A. INDÚSTRIAS 

BRASIL, PELOTAS ILUMINAÇÃO LTDA. e ESTAMPARIA GUARANY, como formulários indicativos de 

exposição a agentes agressivos e laudo técnico pericial, necessário para o reconhecimento de eventual exposição a 

ruído. o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o 

endereço. 

Diante disso, a parte autora deverá cumprir a diligência no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, sob 

pena de preclusão da prova e julgamento do processo no estado em que se encontra. Redesigno audiência de instrução e 

julgamento para o dia 20/05/2011, às 17:00 horas. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.025672-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301316936/2010 - RICARDO LUIZ RAIMUNDO (ADV. 

SP248087 - DIOGENES VALDIZAR HOLANDA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o autor requer a revisão de seu benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição. O autor requer no presente feito a revisão de seu benefício de aposentadoria, NB 

138.315.402-0, com a conversão de tempo especial em comum, bem como o cancelamento do referido benefício para o 

cômputo das contribuições vertidas após sua aposentadoria. Ocorre que, os pedidos cumulativos de revisão e 

cancelamento do benefício de aposentadoria formulado nos autos são incompatíveis entre si, sendo necessário que autor 

providencie a emenda à petição inicial a fim de esclarecer qual deles pretende manter como objeto do 

feito.                           Sendo assim, intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias providencie a emenda a inicial, 

conforme acima determinado.            Redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para o dia 01.12.2011, às 14 

horas, dispensada a presença das partes.                          Intimem-se. 
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2009.63.01.056744-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301326833/2010 - FRANCISCA DA SILVA PAIXAO 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente a autora todas suas carteiras de trabalho (originais), bem como todos os carnês de 

recolhimentos, sob pena do julgamento do processo no estado em que se encontra. Prazo: 05 (cinco) dias. As carteiras 

de trabalho e os carnês de recolhimentos deverão ser apresentados na 10ª Vara Gabinete Titular - 3º Andar. Intime-se. 

  

2009.63.01.056739-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301327244/2010 - JOSE DOS REIS (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O feito não está pronto para julgamento. 

O autor pretende a averbação de vínculo registrado em CTPS (ausente do CNIS), por força de sentença proferida em 

ação trabalhista. 

Diante disso, determino que o autor, no prazo de 90 (noventa) dias, e sob pena de preclusão, apresente cópias integrais 

da ação trabalhista e da respectiva certidão de inteiro teor, bem como de outros documentos comprobatórios 

complementares. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 20.06.2011, às 16:00 horas. Int. as partes. 

  

2007.63.01.017688-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301107042/2010 - EURICO GONÇALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro 

para que, em 45(quarenta e cinco) dias, apresente a cópia integral do procedimento administrativo do NB31/85.065.281, 

sob pena de busca e apreensão. Decorrido o prazo, expeça-se mandado de busca e apreensão. Fica redesignada a 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 15/09/10, às 13h00min. Oficie-se. Int. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

PORTARIA Nº 67/2010 

  
O Doutor RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de 

Campinas, da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

RESOLVE: 

  

RETIFICAR a Portaria nº. 48/2009, publicada em 2 de setembro de 2009 para: 

  

ONDE SE LÊ: 

5753 SANDRA MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 

1ª PARCELA: 12/07/2010 a 30/07/2010 

2ª PARCELA: 19/10/2010 A 29/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal: (N) 

Antecipação da gratificação natalina: (S) 

  

LEIA-SE: 

5753 SANDRA MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 

1ª PARCELA: 12/07/2010 a 30/07/2010 

2ª PARCELA: 19/10/2010 A 28/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal: (N) 

Antecipação da gratificação natalina: (S) 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Campinas, 16 de setembro de 2010. 

  

   

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

Juiz Federal Presidente 
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Juizado Especial Federal de Campinas 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º 97/2010 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação judicial, pelo 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, objetivando a condenação da parte ré, União, a pagar correção 

monetária sobre as diferenças recebidas pela parte autora em 2003, em decorrência da aplicação do índice de 

3,17% (MP n. 2.225-45, de 04/09/2001) incidentes sobre parcela remuneratória denominada 'pró-labore de êxito', 

sob o argumento de que embora o ato administrativo contivesse o reconhecimento da aplicabilidade do 

mencionado índice sobre o referido tipo remuneratório deixou de contemplar a devida correção monetária. 

Na contestação apresentada, a parte ré argui a prejudicial da prescrição e pugna, quanto ao mérito 

propriamente dito, pela improcedência do pedido, fazendo ressalvas quanto a consectários em caso de eventual 

condenação. 

No mérito propriamente dito, a parte autora objetiva provimento judicial para determinar o pagamento de 

correção monetária incidente sobre as diferenças salariais reconhecidas e apuradas em processo administrativo. 

O ponto fulcral da discórdia, a partir do que emergem as questões da controvérsia, é o ato administrativo que, 

apesar de reconhecer a incidência do percentual referido na Medida Provisória nº 2.225/2001, relativamente ao 

disposto na Lei n.º 8.880/1994, sobre a parcela remuneratória pró-labore de êxito - ativo, deixou de contemplar a 

respectiva correção monetária. Tal ato não constitui lançamento fiscal, nem ostenta caráter previdenciário. 

Dispõe a Lei dos Jefs, n. 10.259/01, que “Art. 3º. (...) § 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial 

Cível as causas: ... III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza 

previdenciária e o de lançamento fiscal; ... (...).”. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 

1º e 3º, § 1º, III da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV e VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  
2008.63.03.012153-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027836/2010 - GIULIANA MARIA 

DELFINO PINHEIRO LENZA (ADV. SP070634 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). 

  

2008.63.03.012154-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027837/2010 - PATRICIA 

ALOUCHE NOUMAN (ADV. SP070634 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). 

  

2008.63.03.012151-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027838/2010 - ANA PAULA 

BARBEJAT (ADV. SP070634 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). 

  

2008.63.03.012152-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027839/2010 - CECILIA ALVARES 

MACHADO (ADV. SP070634 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). 

  

2008.63.03.012150-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027840/2010 - ROBERTO 

NOBREGA DE ALMEIDA (ADV. SP070634 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.009683-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027786/2010 - JULIO GUILHERME 

GUBEL (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - 

PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, 

objetivando a condenação da parte ré, União, a pagar a correção monetária, acrescida de juros de mora, sobre a dívida 

reconhecida administrativamente, mas pelo valor nominal, referente a diferenças salariais apuradas em processo 
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administrativo, concernentes ao perfilhamento da jornada de trabalho de oito horas, divididas em duas etapas de quatro 

horas cada, a partir da extinção do regime de seis horas diárias até então praticadas pelos médicos veterinários do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Na contestação apresentada, a parte ré argui a prejudicial da prescrição e pugna, quanto ao mérito propriamente dito, 

pela improcedência do pedido, fazendo ressalvas quanto a consectários em caso de eventual condenação. 

No mérito propriamente dito, aduz a parte ré, União, que a “A parte autora objetiva, com a presente ação, provimento 

judicial para determinar ao pagamento de correção monetária e juros moratórios incidentes sobre as diferenças salariais 

apuradas em processo administrativo no 21000.007788/90-11, compreendidas entre novembro de 1985 a outubro de 

1989, decorrentes do reconhecimento da jornada de trabalho de 08 horas, divididas em duas etapas de 04 (quatro) horas 

cada, a partir da extinção, pelo Decreto-Lei no 2.114/84, do regime de 06 (seis) horas diárias.”. E que, de “acordo com o 

Despacho Ministerial datado de 27 de setembro de 1994, proferido no processo administrativo acima citado, foi 

deferido o pleito com base nos pareceres jurídicos que o instruíram e 6 Súmula no 85/STJ” ('Nas relações de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação', determinando-se à 

Administração adoção das providências pertinentes, considerando-se, no que tange aos efeitos financeiros decorrentes, 

o prazo prescricional e o estabelecido pelo E. Tribunal de Contas da União. Aduz a parte ré que os “cálculos foram 

efetuados com as respectivas diferenças incluídas no módulo específico de exercícios anteriores, precedidos de 

processos administrativos, desenvolvido no sistema SIAPE, para pagamento automático pela Secretaria de 

Administração de Recursos Humanos/SRH/MP, cujos valores foram atualizados monetariamente até fevereiro de 1994, 

com o fator de correção da variação mensal do INPC e UFIR, obedecendo aos critérios das Portarias Conjuntas no 

1/SOF/MP/2000/2004/2005 e reedições, bem como Ofício Circular no 44/96”. 

O ponto fulcral da discórdia, a partir do que emergem as questões da controvérsia, é o ato administrativo que, apesar de 

reconhecer o mesmo caráter da primeira à segunda jornada diária de quatro horas aos médicos veterinários agentes 

públicos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, determinou que o pagamento resultante desse 

reconhecimento não fosse contemplado por correção monetária. Tal ato não constitui lançamento fiscal, nem ostenta 

caráter previdenciário. Dispõe a Lei dos Jefs, n. 10.259/01, que “Art. 3º. (...) § 1o Não se incluem na competência do 

Juizado Especial Cível as causas: ... III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de 

natureza previdenciária e o de lançamento fiscal; ... (...).”. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 1º e 3º, 

§ 1º, III da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV e VI do Código de Processo Civil. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a Justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2008.63.03.008770-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027775/2010 - LUCIANA MARIA 

MENDES SILVA (ADV. SP092599 - AILTON LEME SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. 

- PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, 

objetivando a condenação da parte ré, União, no pagamento à parte autora, advogada da União, das diferenças 

decorrentes da aplicação percentual de 30%, ao invés de 15%, entre 09/2003 e 12/2003, com juros e correção 

monetária; ao argumento de que faz jus à gratificação de desempenho de atividade jurídica (GDAJ) a que se refere a 

MP n. 2.229-43/2001, mas não forma como foi implementada por ato administrativo normativo federal, 

consubstanciado na Portaria n 492, de 01.6.2001 (alterada pela Portaria n. 327, de 30.6.2003), da Advocacia-Geral da 

União, que tratou pessoas em situação equivalente de modo desigual, afrontando a isonomia, porquanto apenas os 

advogados que já estavam em atividade por concurso anterior a 2003 perceberam essa gratificação de modo retroativo à 

primeira avaliação decorrente da implantação desse sistema de remuneração. 

Na contestação apresentada, a parte ré argui a prescrição, pugnando, quanto ao mérito propriamente dito da causa, pela 

improcedência do pedido, além de ressalvas quanto a consectários de eventual condenação. 

Aduz a União que a Medida Provisória n. 2.229-43, de 06.09.2001, no invocado § 1o do art. 61, apenas fez estabelecer 

que o resultado da primeira avaliação geraria efeitos financeiros a partir do início do período de avaliação, deixando à 

norma regulamentadora a tarefa de definir em que consistiria tal período, o que foi realizado por meio da Portaria no 

492/2001-AGU, pela qual restou assentado que a avaliação de desempenho individual e institucional seria realizada 

semestralmente, com início em janeiro e julho, e corresponderiam aos períodos de julho a dezembro e de janeiro a 

junho, respectivamente (art. 3º), sendo que a primeira avaliação seria relativa ao período de janeiro a junho de 2001 (art. 

20). Sustenta a parte ré, que, desta forma, a Administração não aplicou a uma mesma situação consequências jurídicas 

distintas, nem instituiu, sem qualquer razão de ordem lógica, tratamento discriminatório e desprovido de razoabilidade, 

já que o tratamento diferenciado decorreu de situações logicamente desiguais, sendo o fator de discrímen absolutamente 

proporcional e razoável, visando à assegurar aos servidores já em exercício à época da instituição da GDAJ - já 

ocupantes de cargos - a percepção retroativa desta gratificação, haja vista que estes haviam deixado de receber outras 

vantagens que lhes eram, até então, devidas. Afirma a parte ré que pretendeu-se, pela garantia insculpida no § 1o do art. 

61 da referida MP, suprir a perda remuneratória experimentada pelos servidores que já se encontravam em atividade, 

em consequência da demanda de tempo para positivar a regulamentação e proceder à respectiva avaliação, decorrendo 

disso os efeitos retroativos tão somente à primeira aferição. Assevera a parte ré que foi visado o servidor já pertencente 

ao quadro, que deixou de perceber outras vantagens em virtude da instituição da GDAJ e, que, portanto, teve uma 
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modificação no seu regime jurídico, não podendo, assim, receber o mesmo tratamento jurídico que um novo servidor, 

do qual não houve qualquer supressão financeira. 

É de se observar que o ponto de discórdia, do qual irradiam as questões controversas, é a Portaria n. 492/2001. 

Nota-se do exposto, que a parte autora opõe-se ao modo como foi aplicada a legislação de regência da matéria em 

causa, por ato da Advocacia-Geral da União, consubstanciado na Portaria no 492/2001, que estabeleceu a retroatividade 

dos efeitos financeiros da GDAJ em relação aos servidores já ingressos, quando tratou da primeira avaliação geral (art. 

20) e determinou a produção de efeitos financeiros subsequentes ao tratar dos demais servidores (art. 4o), diante do art. 

50 da Medida Provisória n. 2.229-43, de 06/09/2001. 

Realmente, a questão diz respeito ao ato administrativo que não estaria colhendo adequadamente a mensagem veiculada 

pela norma de regência. A parte ré defende o ato impugnado sob o argumento de que a retroação do percentual 

decorrente da primeira avaliação referida na MP instituidora, por ser norma transitória, dizia respeito aos agentes 

públicos que já se encontravam em atividade. A parte autora, por sua vez, sustenta que o comando legal devia ser 

aplicado mesmo àqueles que ingressaram na respectiva carreira posteriormente. 

Sendo assim, a parte autora pretende o cancelamento ou a anulação do ato administrativo que conduziu seus 

vencimentos remuneratórios a montante incrementado por apenas 15%, ao invés do importe de 30%, a título de 

Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ, no período de setembro a dezembro de 2003, razão pela 

qual falece a este Juízo competência para analisar e julgar a causa, por incompetência material do Jef 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 1º e 3º, 

§ 1º, III da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV e VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

2008.63.03.009682-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027803/2010 - REGINA CELIA 

ADORNI PORT (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. 

- PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, 

objetivando a condenação da parte ré, União, a pagar a correção monetária, acrescida de juros de mora, sobre a dívida 

reconhecida administrativamente, mas pelo valor nominal, referente a diferenças salariais apuradas em processo 

administrativo, concernentes ao perfilhamento da jornada de trabalho de oito horas, divididas em duas etapas de quatro 

horas cada, a partir da extinção do regime de seis horas diárias até então praticadas pelos médicos veterinários do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Na contestação apresentada, a parte ré argui a prejudicial da prescrição e pugna, quanto ao mérito propriamente dito, 

pela improcedência do pedido, fazendo ressalvas quanto a consectários em caso de eventual condenação. 

No mérito propriamente dito, a parte autora objetiva provimento judicial para determinar ao pagamento de correção 

monetária e juros moratórios incidentes sobre as diferenças salariais apuradas em processo administrativo, decorrentes 

do reconhecimento da jornada de trabalho de 08 horas, divididas em duas etapas de 04 (quatro) horas cada, a partir da 

extinção do regime de 06 (seis) horas diárias, por despacho ministerial de 27 de setembro de 1994. 

O ponto fulcral da discórdia, a partir do que emergem as questões da controvérsia, é o ato administrativo que, apesar de 

reconhecer o mesmo caráter da primeira à segunda jornada diária de quatro horas aos médicos veterinários agentes 

públicos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, determinou que o pagamento resultante desse 

reconhecimento não fosse contemplado por correção monetária. Tal ato não constitui lançamento fiscal, nem ostenta 

caráter previdenciário. Dispõe a Lei dos Jefs, n. 10.259/01, que “Art. 3º. (...) § 1o Não se incluem na competência do 

Juizado Especial Cível as causas: ... III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de 

natureza previdenciária e o de lançamento fiscal; ... (...).”. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 1º e 3º, 

§ 1º, III da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV e VI do Código de Processo Civil. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a Justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que houve cumprimento da 

sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do 

juízo, se o caso. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.03.010790-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027987/2010 - LUIS HUMBERTO 

FORMIS (ADV. SP241089 - THIAGO EDUARDO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.009324-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027997/2010 - LUCIANA 

NASCIMENTO LIMA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.009324-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009961/2010 - LUCIANA 

NASCIMENTO LIMA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista problemas 

ocorridos no sistema informatizado deste Juizado Especial 

     Federal de Campinas, segue anexo aos autos o termo de audiência. 

  

2004.61.86.015028-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027495/2010 - JOAQUIM 

OTAVIANO (ADV. SP254575 - REGIMARA LEITE DE GODOY); MARIANA CAROLINA (ADV. SP248937 - 

SIMONE CECILIA BIAZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, tendo em vista a petição anexada em 16/12/2009, defiro o pedido de levantamento das quantias a que 

Mariana Carolina, habilitada nos autos, tem direito, cumprindo salientar que este levantamento deve ser feito por 

Antonio Otaviano Dias, CPF 434.011.478-20 (inventariante nomeado nos autos nº 1346/2009, em trâmite perante a 

MM. 5ª Vara Judicial do Foro Regional de Vila Mimosa/Campinas) junto a uma das agências da Caixa Econômica 

Federal, mediante apresentação de seus documentos pessoais (RG e CPF) e comprovante de endereço atualizado, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.012687-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027757/2010 - LUCIA ENI 

MARQUES (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

                                               Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o 

parecer da contadoria do juízo, se o caso. 

                                               Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, 

julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.003185-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027670/2010 - ALZIRA 

JUSCELINO DE SANTANA (ADV. SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

    Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto ao mérito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença 

decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos 

invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 
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Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência. A autora 

filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social em 01/2007, como contribuinte facultativo, efetuando o recolhimento 

das contribuições sociais até 07/2010.  

  

Submetida a exame médico pericial em Juízo, foi constatada incapacidade total e temporária, por ser portadora de 

quadro de artrite reumatóide, artroplastia de quadril direito e gonartrose, com data de início da doença (DID) em 1993 e 

data de início da incapacidade (DII) em 04.03.2010. O Sr. Perito Judicial fixou a DII de acordo com documento que 

demonstra a internação hospitalar da parte autora. No entanto, este parâmetro não se mostra condizente com as provas 

colacionadas aos autos, uma vez que a parte autora está acometida da doença incapacitante desde o ano 1993. Dessa 

forma, torna-se improvável que a parte autora tenha se incapacitado tão-somente na data da internação. 

  

Por conseguinte, em virtude de que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, nos termos do art. 436, do Código de Processo Civil, deixo de considerar a 

conclusão do expert judicial apenas no que toca à data de início da incapacidade do autor. 

  

Outrossim, verifico que a parte autora filiou-se ao RGPS na condição de contribuinte facultativo, declarando-se como 

“do lar”, não tendo exercido atividade laboral alguma. 

  

Dessa forma, leva-se ao convencimento de que a parte autora passou a contribuir para a Previdência Social, em 

01/2007, já acometida de moléstia incapacitante. Seria muita ingenuidade acreditar que a autora, que nunca manteve 

vínculos empregatícios ao longo de sua vida inteira, passasse a fazê-lo, aos 63 (sessenta e três) anos de idade, na 

qualidade de segurada contribuinte facultativo, e, após o recolhimento de algumas contribuições, por “fatalidade” ou 

“coincidência”, tivesse de requerer benefício de auxílio doença. 

  

Assim, observa-se que a incapacidade antecedeu à data na qual a autora se filiou ao Regime Geral da Previdência Social 

(01/2007). Em se tratando de doença incapacitante preexistentes à filiação, incide a vedação prevista no parágrafo único 

do art. 59, da Lei n. 8.213/91.  

  

Diante disso, não é cabível a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Pelo exposto, rejeitando as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária e resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e, caso deseje fazê-lo, poderá constituir um 

advogado ou solicitar a designação de Defensor Público junto à Defensoria Pública da União, situada nesta cidade, na 

Avenida Francisco Glicério, n. 1.110, Centro, CEP 13.012-100. 

  

P.R.I. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária cujo 

objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao 

da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de 

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, 

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade 

laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com 

os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer 

é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da 

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico 

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames 

anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada 

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, 
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uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o 

integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
2010.63.03.004026-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028241/2010 - AGNALDO LOPES 

DE FARIAS (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003998-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028242/2010 - MARIO NUNES DE 

SOUZA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003984-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028244/2010 - EDILSON PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003856-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028245/2010 - JOSE ROBERTO 

POSTAL (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003846-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028246/2010 - BENEDITA MARTA 

DA SILVA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003840-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028247/2010 - ISABELA CRISTINA 

SOMERA SOARES (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.007708-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027906/2010 - MARIA LUCIA 

MOMESSO DE CASTRO (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por MARIA LUCIA MOMESSO DE CASTRO, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social. 

A autora requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 13/08/2008, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo sido apurado o tempo de 13 anos, 10 meses e 13 dias, perfazendo 166 

contribuições, conforme contagem de tempo mencionada na Petição Inicial. 

O INSS, regularmente citado, apresentou Contestação, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência. 

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

  

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 29/11/1947, indicando que o requisito etário 

para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2007. 

A autora, na data do requerimento administrativo, perfazia 13 anos, 10 meses e 13 dias, no total de 166 meses de 

contribuições. 

Contudo, o período em gozo de auxilio doença não é computado para fins de carência, apenas como tempo de serviço, 

até mesmo porque inexiste a obrigatoriedade de recolhimento das contribuições, razão pela qual deixou de computar o 

interregno de 22/03/2005 a 13/08/2008. 

Dessa forma, a AUTORA possui um tempo aproximado de 10 anos e 5 meses, perfazendo 126 contribuições para fins 

de carência, sendo esse tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por idade. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

2007        156 meses                

2008        162 meses                

  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário. 

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano, mas não atingiu a carência mínima necessária à 

obtenção do benefício, que é de 156 contribuições. 

Diante do que foi explanado, de rigor a rejeição do pedido de aposentadoria pretendido na petição inicial. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, MARIA LUCIA MOMESSO DE CASTRO. 

Concedo à autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação que a parte autora, 

já qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos 

do feito virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 
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No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, 

parágrafo único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.03.007541-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027872/2010 - ALTAMIL DA 

CUNHA NABAO (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.007436-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027873/2010 - RUBENS MORENTI 

(ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.007434-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027877/2010 - PAULO DE 

QUEIROZ (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.003818-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303028135/2010 - MARIA EUNICE FERNANDES BRONZATTI 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico anexado em 09/09/2010, 

fica remarcada a perícia médica para o dia 10/11/2010, às 14:30 horas, com o perito médico Dr. Ernesto Fernando 

Rocha, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.004900-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303028134/2010 - IVONE BERTELLI CACADOR (ADV. SP252606 - 

CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico anexado em 09/09/2010, 

fica remarcada a perícia médica para o dia 08/10/2010, às 16:15 horas, com o perito médico Dr. Ricardo Francisco 

Ferreira Lopes, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta 

cidade. 

Deverá a parte autora comparecer na perícia médica munida de seus documentos pessoais. 

Havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.004906-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303028133/2010 - DARCI LOPES DE SOUZA (ADV. SP283988 - 

KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o comunicado social anexado em 10/09/2010, bem como a 

petição da parte autora anexada em 13/09/2010, fica remarcada a perícia médica para o dia 13/10/2010, às 11:45 horas, 

com o perito médico Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio 

Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.000245-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303028039/2010 - TALITA FERNANDA ALMEIDA SOUSA (ADV. 

SP128984 - VERA LUCIA NOVAES); CRISTIANE ALMEIDA SOUSA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por 

objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas 

de juros e de correção monetária. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora não demonstrou em que data houve a mudança para o regime aberto 

ou a data da soltura do segurado. 

  

Desta forma, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente atestado de permanência carcerária 

atualizado. 

  

Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 
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2010.63.03.006405-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303027922/2010 - IZILDA EMILIA DE OLIVEIRA (ADV. SP082025 - 

NILSON SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção é o mesmo que deu origem 

a esta ação, verifico que não é caso de prevenção, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito. 

Sem prejuízo, determino à parte autora que traga a estes autos virtuais comprovante de haver efetuado requerimento 

administrativo previamente ao ajuizamento desta ação, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.006270-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303027860/2010 - ALVARINA GIROTTI (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, a juntada de cópia da carta de concessão do benefício previdenciário que pretende a revisão. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.003772-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303028105/2010 - LAERTE EZIQUIEL (ADV. SP199844 - NILZA 

BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se (o) senhor(a) perito(a) a complementar o laudo pericial, no prazo 

de 5 (cinco) dias, esclarecendo acerca da incapacidade da parte autora, uma vez que na primeira parte do laudo o Sr. 

Perito afirmou que houve incapacidade de 23.12.2005 a 20.10.2009, e no mesmo relatório afirma que a incapacidade 

iniciou-se em 23.12.2005, sendo parcial e permanente. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.006370-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303027926/2010 - PAULO SIQUEIRA PINTO FILHO (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Comprove a parte autora a formulação de requerimento 

administrativo para a conversão pleiteada neste processo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.006252-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027864/2010 - EURIDES BIAJOLI (ADV. SP181468 - FABIANA 

FERRARI DAURIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, 

para adequar o pólo passivo da ação, em cumprimento ao disposto no art. 16, § 3º, I, da Lei 11.457/07. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.003158-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303027598/2010 - MARIA DE JESUS CORREA (ADV. SP092922 - 

NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se (o) senhor(a) perito(a) a complementar o laudo pericial, 

esclarecendo acerca da data de início da incapacidade fixada em 30.12.2010, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se.. 

  

2010.63.03.006348-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303027845/2010 - ADAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono 

do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como 

possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 
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2010.63.03.006051-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303028056/2010 - ADILSON ROMERO DA SILVA (ADV. SP106343 - 

CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006387-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303028062/2010 - ANTONIA PANUTO LANZA (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006385-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303028063/2010 - MARIA HELENA PELOSI PIRES (ADV. SP227092 

- CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006383-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303028064/2010 - PAULO CESAR GOMES (ADV. SP208827 - THAÍS 

DE PAULA TREVIZAN GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006382-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303028065/2010 - EDMILSON DE SOUZA (ADV. SP265521 - 

VAGNER CESAR DE FREITAS, SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006381-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303028066/2010 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006380-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303028067/2010 - JAIME FERNANDES RODRIGUES (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006378-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303028068/2010 - ANTONIO ROMUALDO DOMINGUES (ADV. 

SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006479-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303028070/2010 - WALDEMAR BEGALLI (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006477-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303028072/2010 - ISVANE GONZALES DA SILVA (ADV. SP218687 

- ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006476-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303028073/2010 - ANGELINA TALHAFERRO TONOLI (ADV. 

SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006444-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303028074/2010 - ODETE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP287200 - OSEAS JANUARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006403-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303028075/2010 - MARCO AURELIO DE GODOY (ADV. SP248414 - 

VALDEMIR GOMES CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006401-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303028076/2010 - DIRCE DE FATIMA MANTOANI GUMIERO 

(ADV. SP214400 - SERGIO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006400-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303028077/2010 - MARIA DAS DORES GONCALVES (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.006398-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303028078/2010 - CESAR MARCOS FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006396-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303028079/2010 - DORA APARECIDA SPINELLI ROCHA (ADV. 

SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006394-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303028080/2010 - MARIA ALICE DA CRUZ CASTILHO (ADV. 

SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006390-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303028081/2010 - LUIZ CARLOS DE FARIA (ADV. SP261692 - 

LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006371-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303028082/2010 - AILTON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006353-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303028083/2010 - JOSE NOGUEIRA DE SOUSA (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006349-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303028085/2010 - SEVERINA DE ALMEIDA SILVA (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006475-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303028094/2010 - ERASMO DE OLIVEIRA (ADV. SP090558 - 

ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006474-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303028095/2010 - FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006473-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303028096/2010 - VALERIA APARECIDA PINHEIRO DIAS (ADV. 

SP237445 - ANA PAULA PEDROSO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006440-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303028097/2010 - ADALTO DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006038-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303028058/2010 - SEBASTIAO FLAVIO DA SILVA (ADV. SP058044 

- ANTONIO APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006437-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303028089/2010 - MARTA ROSA XAVIER (ADV. SP237436 - ALICE 

DE MELLO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006085-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303028054/2010 - ANA MARIA DE CARVALHO SIMAO (ADV. 

SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006481-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303028086/2010 - ANDRE JOSE BARBOSA (ADV. SP099908 - 

MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006439-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303028088/2010 - WILSON DE CASTRO (ADV. SP142555 - 

CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.006054-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303028055/2010 - CLAUDIANE DE CARVALHO MACHADO (ADV. 

SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006391-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303028061/2010 - LEONARDO DIOGO DA SILVA (ADV. SP247658 

- EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006447-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303028087/2010 - NELSA MARIA DOS SANTOS REP CURADORA 

(ADV. SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006046-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303028057/2010 - LOURDES MARIA ZAUPA MELLI (ADV. 

SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006361-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303028091/2010 - CARMELITA CORREA DA SILVA TOLEDO 

(ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006397-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303028059/2010 - CRISTIANE DOS SANTOS MENDES LIMA 

(ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006395-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303028060/2010 - KAMILA DAMASCENO SILVA (ADV. SP244601 - 

DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006417-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303028090/2010 - EUNICE CORREIA (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006345-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303028092/2010 - MARIA CENIRA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004121-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303018785/2010 - FABIANE FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie o Setor de Distribuição o cadastramento 

correto do número do RG da parte autora. 

Cumpra-se. Cite-se. 

  

2008.63.03.009164-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303027667/2010 - MARCILIA DE OLIVEIRA BREVIS (ADV. 

SP219242 - SOLANGE MARIA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). A sentença proferida nos autos analisou o mérito da controvérsia colocada 

em Juízo e reconheceu a decadência do direito de revisão pleiteado, invocando, para tanto, o art. 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, verbis: 

  

[...] Art. 269 - Haverá resolução de mérito: 

I - [...]; 

IV - quando o Juiz pronunciar a decadência ou a prescrição; 

V - [...]. 

  

[...] Dispositivo. 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se [...]. (grifei) 
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Portanto, o acórdão prolatado pela E. Turma Recursal não pode, na hipótese, anular a sentença ou determinar o retorno 

dos autos ao Juízo a quo para exame do mérito, na medida em que este foi devidamente analisado na sentença, 

observado o entendimento do magistrado que a subscreveu.  

  

Eventual reforma da sentença proferida nos autos deverá adentrar novamente no mérito da controvérsia, decidindo a E. 

Turma Recursal sobre a possibilidade de revisão na forma pleiteada pela parte autora. 

  

De todo o exposto, determino o retorno dos autos à E. Turma Recursal para as providências cabíveis ao regular 

julgamento do recurso interposto em face da sentença prolatada nos autos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.03.002802-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027462/2010 - ISABELLA NERI FRAGA (ADV. SP208700 - 

RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário 

de auxílio-reclusão, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de juros e de correção monetária. 

Compulsando os autos, verifico que o último atestado de permanência carcerária apresentado pela parte autora refere-se 

ao mês de fevereiro de 2010. 

De outro lado, em consulta ao CNIS constato que a parte autora possui vinculo empregatício a partir de abril de 2010.  

Desta forma, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente atestado de permanência carcerária 

atualizado, demonstrando a data em que progrediu para o regime aberto ou foi colocado em liberdade. 

Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.03.000077-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303028052/2010 - LUANA OLIVEIRA SENA (ADV. SP167808 - 

EUGENIA MARIA RIZZO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário 

de auxílio-reclusão, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de juros e de correção monetária. 

Compulsando os autos, verifico que o último atestado de permanência carcerária apresentado pela parte autora refere-se 

ao mês de novembro de 2009. 

  

Desta forma, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente atestado de permanência carcerária 

atualizado. 

Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.03.006229-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303027672/2010 - PASCHOAL PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Remeta-se ao Setor de Distribuição para que retifique o assunto 

da ação no cadastro informatizado destes autos, pois a parte autora requer aposentadoria por tempo de serviço, com a 

averbação de tempo de serviço laborado em condição insalubre. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Após, voltem os autos conclusos para designação de perícia técnica. 

Cumpra-se e intime-se. 

  

2009.63.03.004486-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303027973/2010 - YASMIM LEITE DO NASCIMENTO - REP. RITA 

DE C.M. L. NASCIMENTO (ADV. SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por 

objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas 

de juros e de correção monetária. 

  

Compulsando os autos, verifico que a parte autora não demonstrou em que data houve a mudança para o regime aberto 

ou a data em que foi concedida a liberdade. 

  

Desta forma, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente atestado de permanência carcerária 

atualizado. 

  

Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.. 
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2007.63.03.013874-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303026133/2010 - ROSARIA VILMA GIACOMINI DE CAMPOS 

(ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os embargos de declaração opostos 

pela parte autora têm caráter infringente, necessária a intimação do embargado para a apresentação de contra-razões. 

  

Assim, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para que o INSS, caso queira, apresente contra-razões. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

Registro. 

  

  

Campinas/SP, 23/08/2010. 

  

2009.63.03.009024-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303026131/2010 - MARCOS BENEDITO COSTA REP. SONIA DE 

FATIMA MANBELLI (ADV. SP247640 - EDEMILSON ANTONIO GOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os embargos 

de declaração opostos pela parte autora têm caráter infringente, necessária a intimação do embargado para a 

apresentação de contra-razões. 

  

Assim, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para que o INSS, caso queira, apresente contra-razões aos embargos de 

declaração interpostos pela parte autora. 

  

No mesmo prazo, determino que a parte autora esclareça o documento de fl. 18 dos embargos de declaração. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

Registro. 

  

  

Campinas/SP, 23/08/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.004204-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303028140/2010 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SILVA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004199-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303028141/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); LUANA APARECIDA DA SILVA (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004124-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303028142/2010 - SANDRA MARCIA QUEIROZ DE OLIVEIRA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004121-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303028143/2010 - FABIANE FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.005723-9 - DECISÃO JEF Nr. 6303026789/2010 - ZACARIAS ANTONIO DE CARVALHO (ADV. 

SP242200 - ELIEZER MARQUES ZATARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, determino a suspensão deste processo, nos moldes 

do art. 265, IV, a, do Código de Processo Civil, pelo prazo de 06 (seis) meses. 
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Na hipótese de que o julgamento e trânsito em julgado da decisão de mérito a ser proferida nos autos n. 

2010.03.00.007657-3 ocorram antes de findo o prazo de suspensão, cumprirá à parte autora noticiar tal fato nos autos 

para o prosseguimento deste feito. 

  

Encaminhe-se cópia desta decisão e das peças que integram estes autos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Federal Relator do agravo de instrumento em recurso especial de autos n. 2010.03.00.007657-3, para conhecimento, 

com as nossas homenagens. 

  

P. R. I. C. 

  

2010.63.03.005697-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027587/2010 - JOSE FRANCISCO CARDOSO (ADV. SP204065 - 

PALMERON MENDES FILHO, SP247826 - PATRICIA MADRID DE PONTES MENDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Em sede de cognição 

sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos 

termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. 

Com a juntada, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte autora, e alegou apenas ter a mesma 

direito à capitalização dos juros pela taxa progressiva, em conta vinculada de FGTS, sem demonstrar se, no(s) 

período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. 

Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em 

provar o fato constitutivo do seu direito. 

Sob este enfoque, a Carteira de Trabalho e Previdência Social é documento indispensável ao julgamento da 

causa, e entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do 

processo. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias para que traga a estes 

autos virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), onde conste expressamente a opção pelo 

Fundo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e 

parágrafo único, todos do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.03.004309-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303027892/2010 - MARIA ELIENE RODRIGUES (ADV. SP219443 - 

WANDERLEY NAPOLITANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003111-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027893/2010 - APPARECIDO SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. 

DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.006231-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303027894/2010 - LUISA DO CARMO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO); MARIA JOSE PEREIRA MACHADO (ADV. ); ROSA ANTONIA 

PEREIRA GIROLDO (ADV. ); BENEDITO APARECIDO PEREIRA (ADV. ); SANDRO PEREIRA (ADV. ); JOSE 

ANTONIO PEREIRA (ADV. ); EDIO ROBERTO PEREIRA (ADV. ); PAULO DONISETI PEREIRA (ADV. ); JOSE 

LAURINDO PEREIRA SOBRINHO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.006469-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303027900/2010 - GERALDO EMILIANO (ADV. SP023104 - 

ERNANI MACIEL GRAGNANELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2010.63.03.004554-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303027771/2010 - PEDRO CANDIDO - ESPÓLIO (ADV. SP244263 - 

VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível e integral da(s) CTPS(s) de 

Pedro Candido, inclusive da opção pelo FGTS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Com o cumprimento, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte autora e/ou indicou apenas o(s) número(s) 

da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) 

pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. 

Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em 

provar o fato constitutivo do seu direito. 

Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os 

respectivos extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no 

mínimo de impossibilidade de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não 

permitida pela sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do CPC). 

Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é 

imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de 

mencionada(s) conta(s). 

Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos 

tratando de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa 

Econômica Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da agência e 

número da conta.  

Portanto, o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, mas a 

sua ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los. 

Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da 

causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado 

Especial Federal, entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular 

do processo. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga 

a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) 

pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” 

e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.03.008874-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303028001/2010 - ANTONIO SALVADOR ESPOSITO (ADV. 

SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO 

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.006453-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303028010/2010 - EUDINEI CABRAL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005186-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303028022/2010 - MARIA DE LOURDES POSSARI (ADV. SP273529 

- GERALDO EUSTAQUIO DE SOUSA); JOANA CONCEIÇÃO POSSAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Intime-se a parte autora a trazer a estes 

autos virtuais cópia integral e legível da medida cautelar noticiada, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após a vinda dos documentos, e considerando-se ainda o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos, 

abra-se vista para o oferecimento de contra-razões pela Ré, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.006141-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303027677/2010 - MARCOS BARBOZA PACHECO (ADV. SP147306 

- EDER AIRTON TONHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), 
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bem como, comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização 

do processamento e execução do julgado. 

Após, voltem conclusos para demais deliberações. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.004268-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303027783/2010 - JANE MARY BALDINI (ADV. SP245476 - 

LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 03/09/2010, verifico que nos 

documentos trazidos pela parte autora não há menção do número da agência e conta de titularidade da parte autora. 

Com isso, defiro o prazo complementar de 30 (trinta) dias para que a autora traga aos autos os extratos da conta de 

poupança objeto da presente ou, ao menos, indique o número da agência e conta, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.006503-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303028021/2010 - TANIA GRACA ERBOLATO (ADV. SP111785 - 

ADRIANA HELENA CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente 

preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado, se houver. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.005955-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027540/2010 - JULIANA APARECIDA SECCO DE FATIMA 

(ADV. SP025252 - JOSE CELIO DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 

  

2010.63.03.005898-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303027591/2010 - JOSE CARLOS VALDISSERA (ADV. SP273970 - 

ANA PAULA CARDOSO LABIGALINI, SP274177 - RAFAEL CIPOLETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.005991-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027548/2010 - MARIA IZABEL DE SOUZA (ADV. SP025252 - 

JOSE CELIO DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 

  

2010.63.03.005993-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303027549/2010 - MARCIA APARECIDA RAMOS (ADV. SP272209 - 

SIDNEIA MARA DIOGO S. VIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 
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2010.63.03.005956-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303027550/2010 - DIOCLENES DE CASTRO BRITO TOMAZ (ADV. 

SP232608 - ELAINE MENEZES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 

  

2010.63.03.005586-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303027551/2010 - CLAUDIMAR GAIOTI (ADV. SP204065 - 

PALMERON MENDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 

  

2010.63.03.005584-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303027552/2010 - ANGELO ROBERTO MARIN PEREIRA (ADV. 

SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 

  

2010.63.03.005581-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303027553/2010 - LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO JUNIOR 

(ADV. SP219840 - JOSE MAURO COELHO); ROSANA CAMACHO FERREIRA (ADV. SP219840 - JOSE 

MAURO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA (ADV./PROC. CARLOS 

ALBERTO CASSEB). 

  

2010.63.03.005574-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303027554/2010 - JOSE GERALDO SILVA (ADV. SP204065 - 

PALMERON MENDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 

  

2010.63.03.005954-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303027578/2010 - ELIZABETH INACIO DA SILVA (ADV. SP025252 

- JOSE CELIO DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  

Em igual prazo, deverá a parte autora apresentar o rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não 

deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  
2010.63.03.005992-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303027570/2010 - MARIA APARECIDA RENOVATO (ADV. 

SP025252 - JOSE CELIO DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 

  

2010.63.03.005601-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303027571/2010 - MARIA NEURICE DE ALCANTARA (ADV. 

SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 

  

2010.63.03.005580-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303027572/2010 - AELSO GOMES (ADV. SP204065 - PALMERON 

MENDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA (ADV./PROC. CARLOS 

ALBERTO CASSEB). 
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2010.63.03.005575-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027573/2010 - MARIA LINA VILAS BOAS PEREIRA (ADV. 

SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 

  

2010.63.03.005568-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027574/2010 - ANDRE LUIS DE ABREU (ADV. SP204065 - 

PALMERON MENDES FILHO); FABIANE APARECIDA SIQUEIRA (ADV. SP204065 - PALMERON MENDES 

FILHO) X BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA (ADV./PROC. CARLOS 

ALBERTO CASSEB); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.000250-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303025389/2010 - JOSE FAUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP196092 

- PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Em que pese a ocorrência de mais um descumprimento de decisão 

judicial pela parte autora, verifico que o presente feito versa sobre opção pelo FGTS relativamente ao vínculo 

empregatício do autor com a empresa 3M do Brasil Ltda, no período de 01/06/1983 a 15/07/1989, restando saber, 

apenas, qual era o banco depositário das contas fundiárias à época - informação esta que, desidiosamente, ainda não 

consta deste feito. 

Portanto, pela derradeira vez, defiro ao autor o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para que informe e comprove qual 

era o banco depositário dos valores de mencionado vínculo empregatício. 

No caso de descumprimento, ainda que parcial, ou na hipótese de novo pedido de concessão de prazo, venham os autos 

imediatamente conclusos para prolação de sentença de extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.004260-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027784/2010 - CANDIDO ORTEGA FERNANDEZ (ADV. 

SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 03/09/2010, verifico que na 

declaração de IR de fls. 4 da petição anexada em 12/08/2010, não há menção do número da agência e conta. 

Com isso e, pela derradeira vez, informe a parte autora o número da agência e conta de poupança objeto da presente 

ação, no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Transcorrido o prazo in albis ou requerida nova dilação, voltem os autos conclusos para sentença de extinção. 

Com o cumprimento, intime-se a Caixa Econômica Federal para que junte aos autos os extratos, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob as penas da lei. 

Finda a instrução, voltem conclusos para sentença. 

Intime-se e, após, cumpra-se. 

  

2010.63.03.002079-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303027744/2010 - LUIZA CAPOVILA DOS SANTOS (ADV. 

SP084105 - CARLOS EUGENIO COLETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista a petição anexada pela parte autora em 08/09/2010, defiro o prazo 

suplementar de 30 (vinte) dias, sob pena de extinção, para que cumpra o despacho proferido em 23/08/2010. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.003195-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303028011/2010 - CLEMENTINA REALE JOANINE (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Intime-se a parte autora a trazer a estes autos virtuais cópia legível do documento de 

página 03 da petição anexada em 13/09/2010, em 5 (cinco) dias. 

Após, abra-se vista para a manifestação da CEF, por outros 5 (cinco) dias, devendo trazer a estes autos virtuais os 

extratos do período pleiteado na inicial, sob pena de multa diária no valor de um salário mínimo. 

Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.005910-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027593/2010 - MADALENA CUSTODIO DE OLIVEIRA 

CABRAL (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 
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Informe a parte autora o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança que pretende correção, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção. 

Com o cumprimento, intime-se a Caixa Econômica Federal para que junte aos autos os extratos, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob as penas da lei. 

Finda a instrução, voltem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  

Em igual prazo, deverá a parte autora apresentar o rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não 

deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  
2010.63.03.005989-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303027575/2010 - CLAUDIA GARCIA (ADV. SP025252 - JOSE 

CELIO DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA (ADV./PROC. CARLOS 

ALBERTO CASSEB). 

  

2010.63.03.005990-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303027576/2010 - SILVIA REGINA DE CARVALHO (ADV. 

SP272209 - SIDNEIA MARA DIOGO S. VIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 

  

2010.63.03.005988-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027577/2010 - ODAIR JOSE COTIA (ADV. SP100699 - EULOGIO 

PINTO DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA (ADV./PROC. CARLOS 

ALBERTO CASSEB). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005606-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303027773/2010 - HYGOR HENRIQUE LOPES DE VASCONCELOS 

(ADV. SP272209 - SIDNEIA MARA DIOGO S. VIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora na petição 

anexada em 13/09/2010, devendo a Secretaria providenciar as intimações. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2010.63.03.005869-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303027680/2010 - MARIA DA PAZ ROCHA (ADV. SP236324 - 

CINTIA REGINA PORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu 

nome, bem como cópia de documento que comprove a sua co-titularidade na referida conta de poupança objeto da 

presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Na impossibilidade de comprovação da co-titularidade, emende a parte autora a petição inicial para incluir todos os 

herdeiros do senhor Júlio de Moraes Carvalho, juntando-se instrumento de procuração, cópia dos documentos pessoais 

(CPF e RG) e comprovante atualizado de endereço em nome de cada herdeiro, em igual prazo, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

2008.63.03.010723-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303027768/2010 - ROBINSON CRUZ DA SILVA (ADV. SP189691 - 

SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos 

  

Trata-se de ação declaratória de revisão contratual, cumulada com pedido de compensação por danos morais, proposta 

por Robinson Cruz da Silva, em face da Caixa Econômica Federal, CEF. 
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Considerando-se os documentos apresentados pela empresa-ré (protocolos 6303025889/2010 e 6303025985/2010), 

justificando lançamento realizado na conta bancária do autor em 01/09/2005, dê-se vista à parte autora para 

manifestação, pelo prazo de 15 dias, considerando-se a alegação da inicial de que foi solicitado o encerramento da 

referida conta 30/08/2005. 

Findo o prazo assinalado, façam-me os autos conclusos para sentença. 

  

2010.63.03.005872-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303027555/2010 - VALDELICE APARECIDA BUENO VILELA DA 

SILVEIRA (ADV. SP146310 - ADILSON DE ALMEIDA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.006089-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303027678/2010 - BENEDITO BARBOSA (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que a parte autora é analfabeta, regularize sua representação processual, 

providenciando a juntada de procuração por instrumento público, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.006192-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027709/2010 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que os herdeiros não outorgaram poderes para Osvaldo Rodrigues de 

Souza Santos constituir advogado, providencie a parte autora a regularização da procuração outorgada pelos herdeiros, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Com o cumprimento, remeta-se ao Setor de Distribuição para retificar o pólo ativo da ação, devendo constar Benedito 

dos Santos - Espólio, e o procurador cadastrado como representante. 

Finda a instrução, voltem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.006193-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303027606/2010 - HENRIQUETA LARA MANCINI (ADV. SP214543 

- JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Após, voltem conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Regularize a parte autora sua 

representação processual, para datá-la, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.006178-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303027674/2010 - JOSE MARIA INACIO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.006171-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303027676/2010 - PATRICIA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.03.005889-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303027607/2010 - GILBERTO MARCOS PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP272074 - FÁBIO DE ALMEIDA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em 
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seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.006004-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303027691/2010 - ELINES BEZERRA MARTINS (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, 

ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente 

de intimação. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.004264-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303027800/2010 - GONÇALO BENEDITO DAS FLORES - ESPOLIO 

(ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de 

poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as 

penas da lei. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.006194-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303027673/2010 - MAURO ANDRE CARAMORI (ADV. SP258151 - 

GUILHERME FLAVIANO RABELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que a conta de poupança objeto da presente ação é de titularidade 

exclusiva de Santina B. Caramori, emende a parte autora a petição inicial para regularização do pólo ativo da ação, 

juntando-se instrumento de procuração, documentos pessoais (CPF e RG) e comprovante atualizado de endereço em seu 

nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Sendo o caso de pessoa falecida, junte a parte autora certidão de óbito e, havendo bens a inventariar, cópia do formal de 

partilha ou termo de inventariante nomeado no Juízo competente, em igual prazo, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.005478-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303026427/2010 - ITALO LEONELO (ADV. SP112237 - ITALO 

LEONELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para a retificação do complemento do assunto do presente 

feito, uma vez que o pedido formulado é o da aplicação da taxa progressiva de juros. 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte autora, e 

alegou apenas ter a mesma direito à capitalização dos juros pela taxa progressiva, em conta vinculada de FGTS, sem 

demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. 

Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o 

fato constitutivo do seu direito. 

Sob este enfoque, a Carteira de Trabalho e Previdência Social é documento indispensável ao julgamento da causa, e 

entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias para que traga a estes autos 

virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), onde conste expressamente a opção pelo Fundo, sob pena 

de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do 

Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.005572-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303027588/2010 - EDILSON EVANGELISTA DA SILVA (ADV. 

SP219613 - OSMAR EGIDIO SACOMANI); MARLY RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP219613 - OSMAR 

EGIDIO SACOMANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA (ADV./PROC. CARLOS 

ALBERTO CASSEB). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos 

suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado 

pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Considerando que o patrono da parte autora não poderá atuar neste processo, uma vez que foi nomeado pelo Convênio 

de Assistência Judiciária firmado entre a Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a Seccional do Estado de São 

Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste acerca de seu 

interesse em dar prosseguimento ao processo desacompanhada de procurador, como faculta a Lei nº 10.259/2001, 

devendo comparecer na sede deste Juizado Especial Federal, na Rua Dr. Emílio Ribas, nº 874, Cambuí, CEP: 13025-

141, nesta cidade. 

Fica ressalvada a possibilidade da representação ser feita pela Defensoria Pública da União. 
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Providencie a parte autora a juntada de cópia do documento de identidade (RG) de Marly de Souza Rodrigues, bem 

como comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se 

que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. 

Após a publicação, providencie a Secretaria a exclusão do nome do patrono da parte autora do sistema informatizado. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.001189-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028002/2010 - JANDYRA ALVES 

BETIN - ESPOLIO (ADV. SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve 

cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o 

caso. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora deverá buscar a via adequada 

(alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica condicionada à 

apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual, sendo que o depósito deverá permanecer 

em nome do titular da conta poupança. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que houve cumprimento da 

sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do 

juízo, se o caso. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.002255-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027998/2010 - LUCINEIDE DE 

SOUZA VIEIRA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.003749-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027999/2010 - VISÃO IMOVEIS 

LTDA ME (ADV. SP072176 - FRANCISCO PINTO DUARTE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE); HSBC S/A (ADV./PROC. 

SP279966 - FAUTO LUZ LIMA, SP089774 - ACACIO FERNANDES ROBOREDO). 

  

2006.63.03.007664-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027989/2010 - LUIZA 

ZAVANELLA VILLIBOR (ADV. SP237522 - FABRICIA RIBOLDI VIEIRA); ELIANA APARECIDA VILLIBOR E 

OUTROS (ADV. SP102420 - ANTONIO ZANI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.011215-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027984/2010 - MIGUEL ALVES DA 

SILVA (ADV. SP140133 - LEIDCLER DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.009252-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027985/2010 - JOSE ARIMATEIA 

DE PAULA (ADV. SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2007.63.03.006451-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027988/2010 - JOSÉ LUIZ GRASSO 

(ADV. SP042206 - MOACYR CARONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.003821-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027990/2010 - FLAVIO SHIN ITI 

CHIBA (ADV. SP071027 - ACARI DA SILVA QUINTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009805-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027991/2010 - FRANCISCO 

NICOLAU TEIXEIRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000857-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027992/2010 - OSMUNDO 

GRACILIANO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001995-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027993/2010 - MANUEL LEITE 

NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001011-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027994/2010 - MAURO FARIA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.008501-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027996/2010 - ELISABETE 

FERRETTI (ADV. SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.001760-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027995/2010 - DRAUSIO JESUS E 

GRANDIS (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.002314-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027986/2010 - CONDOMÍNIO 

RESIDENCIAL VILLA MÁLAGA (ADV. SP153934 - ODUVALDO LUIZ DE CAMARGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2005.63.03.019192-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027763/2010 - BENEDITO 

INOCÊNCIO DE PAULA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação proposta 

em face da Caixa Econômica Federal, buscando a condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às 

diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma 

progressiva dos saldos depositados na conta vinculada do FGTS da parte autora. 

A ação foi julgada improcedente. 

Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos. 

Contudo, Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior a 22.09.1971, sendo que 

os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época, inexistindo valores a serem 

pagos. 

A parte autora, devidamente intimada, não se desincumbiu de comprovar documentalmente o não pagamento dos juros 

progressivos. 

É o relatório, decido. 

É importante observar, que o acórdão não deu provimento ao recurso da parte autora, no que concerne aos optantes já à 

época da Lei 5.107/66, pois a Lei 5.705/71 expressamente garantiu, em seu artigo 2º, o direito aos juros progressivos, 

sendo que nesse ponto não há qualquer controvérsia jurídica. Da mesma forma, para aqueles cujo vínculo empregatício 

é posterior ao surgimento da Lei 5.705/71, de 22/09/71, os juros serão sempre de 3%, conforme a nova redação dada ao 

artigo 4º da Lei 5.107/66. Assim, somente para as pessoas que podiam ter optado pelo FGTS antes de 22/09/71 e não o 

fizeram, a Lei 5.958/73 assegurou o direito à opção e, conforme jurisprudência assentada e ora acatada, também o 

direito aos juros progressivos. 

No presente caso, verifica-se que a parte autora optou pelo FGTS em data anterior a 22.09.1971. 

Portanto, não se trata, no caso “in tela”, de hipótese de opção retroativa, garantida pela Lei 5.958/73, ou mesmo de 

optante sujeito à restrição dos juros a 3%, conforme Lei 5.705/71, haja vista que o artigo 2º desta Lei, expressamente 

garantiu a capitalização progressiva dos juros “para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da 

publicação desta lei”. 

Desse modo, tendo em vista a previsão expressa de capitalização dos juros a favor da parte autora, optante durante a 

égide da Lei 5.107/66, somente seria cabível condenação do réu se restasse demonstrado o não cumprimento por parte 
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deste de sua obrigação, o que configuraria uma situação excepcional, posto que os juros progressivos foram 

ordinariamente depositados a todos os optantes da época. 

Assim, durante a vigência da Lei 5.107/66, os juros progressivos foram ordinariamente creditados. 

De outro giro, impende ressaltar que a sistemática inserta no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, 

determina a obrigatoriedade de a parte autora provar o fato constitutivo de seu direito. 

                               Assim, poderia a parte autora, até para viabilizar a execução do feito, ter diligenciado junto aos 

bancos depositários, a fim de localizar os extratos das contas do FGTS.  

Não cabe somente à Caixa Econômica Federal a obrigação de fornecer os extratos, até porque a ré, enquanto gestora das 

contas vinculadas do FGTS, não é regida pelo regime jurídico das empresas privadas. 

Incabível, portanto, a inversão do ônus da prova. 

Demais disso, é fato notório que a Caixa Econômica Federal nem sempre possui os extratos, pois estamos tratando de 

documentos com mais de 20 (vinte) anos de existência bem como é cediço que a ré, somente passou a ser o agente 

operador das contas vinculadas do FGTS a partir de 1990. 

Considerando-se, assim, o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, concernente a opção pelo FGTS 

anterior à 22.09.1971, somado ao fato de a parte autora não ter comprovado que, no presente caso, não houve o 

pagamento dos juros progressivos, forçoso reconhecer a inexistência de valores a serem executados. 

Por todo o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.03.008868-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027983/2010 - JAQUELINE 

MADEIRA DE JESUS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve 

cumprimento da sentença proferida nos autos. Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, 

observado o parecer da contadoria do juízo, se o caso. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim 

de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). 

Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao advogado Thomas Antonio Capeletto de Oliveira, 

OAB/SP201.140 , CPF nº271.404.148-58. 

Expeça-se o ofício liberatório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.010780-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027755/2010 - JOAO BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP136330 - JOAO CARLOS SERTORIO CANTO FILHO); MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP136330 - JOAO CARLOS SERTORIO CANTO FILHO); MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA 

ROCHA (ADV. SP136330 - JOAO CARLOS SERTORIO CANTO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida 

nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o 

caso. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora deverá buscar a via adequada 

(alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica condicionada à 

apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual, sendo que o depósito deverá permanecer 

em nome do titular da conta poupança, JOÃO NICOLAU SOBRINHO. 

Fica autorizado o pagamento dos honorários sucumbenciais ao advogado João Carlos Sertório Canto Filho, 

OAB/SP136.330, CPF 041.571.088-09. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que houve cumprimento da 

sentença proferida nos autos.  

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor 

a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos 
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virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

                                               Expeça-se o ofício liberatório. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2008.63.03.008143-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027759/2010 - ANA THALITA DA 

SILVA CATIONI (ADV. SP132385 - ROBERTA LISANDRA FOLEGATTI POLIZEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001187-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027683/2010 - LUIZ FRANCISCO 

FAGNANO (ADV. SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000319-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027760/2010 - LUCIANO HONDA 

DA SILVA (ADV. SP251293 - HELBER JORGE GOMES DA SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.007787-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027761/2010 - SILVIO DE DEUS 

NOGUEIRA (ADV. SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE). 

  

2008.63.03.007195-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027762/2010 - RAFAEL DE SOUZA 

CAMPOS (ADV. SP158420 - RAFAEL DE SOUZA CAMPOS, SP166959 - ADRIANO MACHADO FIGUEIREDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.006064-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028106/2010 - ALFREDO 

EDUARDO RUFEISEN (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em que a parte autora busca a condenação desta 

ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

Requer, ainda, a aplicação dos índices dos denominados “expurgos inflacionários” de planos econômicos sobre os 

reflexos da aplicação da taxa progressiva de juros. 

Citada, a CEF depositou contestação em Secretaria, alegando, em síntese, excluídos os pontos estranhos à presente 

ação, a ocorrência de prescrição; que a Lei 5.705/71 estabeleceu alíquota única para todas as contas fundiárias como 

opção manifestada a partir de sua promulgação; que o autor não provou a opção até setembro de 1971, a continuidade 

do vínculo empregatício na mesma empresa e que não recebeu os juros progressivos. Sustentou, ainda, que não recebeu, 

dos outros bancos, os extratos analíticos referentes aos períodos anteriores à centralização (Lei 8.036/90) e que seriam 

incabíveis juros de mora e honorários advocatícios, estes por força do art. 29-C, da Lei 8.036/90, inserido pela MP 

2.164-41, de 24/08/61. 

É o relatório. Decido. 

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir quanto ao acordo proposto pela Lei n.º 10.555/2002, visto que a parte 

autora não requereu os expurgos inflacionários e sim os juros progressivos, razão pela qual o acordo quanto aos 

expurgos inflacionários não tem nenhuma relação com o presente feito. 

Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo. 

É pacífico que o prazo prescricional concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é de 30 (trinta) 

anos, conforme esclarece a Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável por analogia ao presente 

caso: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”. 

O termo inicial da contagem do prazo da prescrição é aquele correspondente ao dia em que a parte podia exercer sua 

pretensão. Esta surge com a violação do direito, como restou assentado no artigo 189 do Código Civil de 2002. 

Tratando-se de prestações sucessivas, a violação do direito ocorre mês-a-mês, à medida dos seus vencimentos, pois já 

nessas datas deveria ter ocorrido o depósito correto do FGTS. Tanto é assim que, mesmo com vínculo empregatício e 

sem que haja ocorrido saque do FGTS, admite-se o exercício de ação para revisão da conta fundiária. Tal entendimento 

está em consonância com aquele externado na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, de que nas relações 

jurídicas de trato sucessivo, quando não negado o direito, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio (no caso trintênio) anterior à propositura da ação. 

Assim a jurisprudência: 

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 
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II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. 

Precedente do Egrégio STJ. 

(AC 1.128.072, de 17/10/06, Segunda Turma TRF3, Relatora Des. Federal Cecília Mello) 

Desse modo, os períodos posteriores ao prazo de trinta anos, contados da data da propositura da ação, já se encontram 

prescritos e devem ser afastados de eventual condenação. 

  

Mérito: direito à capitalização dos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo regime fundiário antes da 

Lei n.º 5.705/71. 

Quanto à legislação relativa aos juros devidos sobre os depósitos vinculados ao FGTS, temos que, primeiramente, o 

artigo 4º, da Lei 5.107/66, instituiu a taxa progressiva de juros. Referida norma estabeleceu: 

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

Posteriormente, a Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, assim disciplinou a matéria: 

“Art. 1º - O artigo 4º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, 

de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º. 

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.” 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 

juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão : 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três 

por cento) ao ano.” 

Ao fim, a Lei nº 5.958/73 estabeleceu, sem ressalvas, a opção retroativa pelo regime do FGTS, consoante consta de seu 

artigo 1º, ora transcrito: 

“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que 

o mesmo completou o decênio na empresa.”                                 

O alcance dessa opção retroativa já foi objeto de reiterada manifestação judicial, tendo o Superior Tribunal de Justiça 

editado a Súmula 154 deixando expresso que o direito à taxa progressiva de juros, como abaixo transcrito: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei n.º 5.107-66”. 

Portanto, temos a seguinte situação: Para os optantes já à época da Lei 5.107/66, a Lei 5.705/71 expressamente garantiu, 

em seu artigo 2º, o direito aos juros progressivos, sendo que nesse ponto não há qualquer controvérsia jurídica. Para 

aqueles cujo vínculo empregatício é posterior ao surgimento da Lei 5.705/71, de 22/09/71, os juros serão sempre de 3%, 

conforme a nova redação dada ao artigo 4º da Lei 5.107/66. Já para as pessoas que podiam ter optado pelo FGTS antes 

de 22/09/71 e não o fizeram, a Lei 5.958/73 assegurou o direito à opção e, conforme jurisprudência assentada e ora 

acatada, também o direito aos juros progressivos. 

Anote-se que as Leis 7.839/89 e 8.036/90 garantiram o direito adquirido aos juros progressivos dos antigos optantes. 

No presente caso, a data da adesão pelo autor ao FGTS consta de sua Carteira Profissional como tendo ocorrido antes de 

22 de setembro de 1971. Ou seja, ainda na vigência da Lei 5.107/66. 

Portanto, não é hipótese de opção retroativa, garantida pela Lei 5.958/73, ou mesmo de optante sujeito à restrição dos 

juros a 3%, conforme Lei 5.705/71, haja vista que o artigo 2º desta Lei, expressamente garantiu a capitalização 

progressiva dos juros “para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei”. 

Desse modo, tendo em vista a previsão expressa de capitalização dos juros a favor do autor, somente seria cabível 

condenação do réu se, no caso específico, restasse demonstrado o não cumprimento por parte deste de sua obrigação, o 

que configuraria uma situação excepcional. Nesse sentido, inclusive, não cabe à CAIXA provar que o caso da parte 

autora apresenta particularidade, não tendo sido creditados os juros progressivos que foram ordinariamente depositados 

a todos os optantes da época. 

Observe-se que é esse o sentido da Súmula 154 do STJ, que somente fala daqueles que optaram nos termos da Lei 

5.958/73, já que àqueles que optaram ainda na vigência da Lei 5.107/66 sempre foi assegurado os juros progressivos. 

 Traz-se à colação jurisprudência no sentido ora adotado: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 761/985 

“... 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do autor que tenha sido 

admitido e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

... 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- No caso em tela, os autores não optaram retroativamente pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958/73, conforme 

demonstram os documentos acostados. Assim, consoante a orientação jurisprudencial, inegável que não fazem jus à 

aplicação dos juros progressivos às respectivas contas.” 

(AC 672.932, de 24/11/03, Quinta Turma do TRF 3, Rel. Des. Federal André Nabarrete) 

“... 

 II - A prescrição, no caso, é trintenária. Súmula 210 do STJ. 

... 

IV - Restando comprovado nos autos que os autores optaram pelo FGTS quando já estava em vigor a Lei 5705/71, que 

revogou a tabela progressiva e fixou juros em 3% (três por cento) ao ano, não são devidos juros progressivos. 

V - Quanto à opção realizada durante a vigência da Lei nº 5.107/66, é de se reconhecer a falta de interesse de agir, vez 

que a Lei nº 5.705/71 preservou o direito adquirido daqueles que já estavam vinculados ao sistema.” 

(AC 583.804, de 03/02/04, Segunda Turma TRF3, Relatora Des. Federal Cecília Mello) 

  

“... 

V - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida. Autor cuja primeira admissão como empregado ocorreu na 

vigência da lei 5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) 

ao ano. Direito de opção retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de empregados 

que possuíam esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao FGTS.” 

(AC 498783, de 18/05/04, Segunda Turma, TRF 3, Relator: Des. Federal Peixoto Junior). 

Dispositivo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido, por se tratar de opção efetuada antes 

de 22/09/71, para a qual sempre foram assegurados os juros progressivos e regularmente creditados nas épocas próprias. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a declaração de hipossuficiência apresentada pela parte 

autora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.005333-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028108/2010 - MARIA RITA 

RIBEIRO CERQUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos etc. 

Trata-se de ação que tem por objeto o levantamento do saldo depositado em contas individuais vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), decorrentes de vínculos de trabalho junto à empresa Siram Lanchonete e 

Restaurante Ltda. ME, no período de 01/03/1999 a 20/09/2005. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante ao mérito, o art. 20, I, da Lei n. 8.036/1990, autoriza a movimentação da conta vinculada ao FGTS, pelo 

trabalhador, no caso de despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior. 

Por seu turno, o inciso II do artigo 20 permite o levantamento dos valores na hipótese de “...extinção total da empresa, 

fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração 

de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da 

empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado”. 

O mesmo art. 20, em seu inciso III, permite o levantamento do valor em depósito na hipótese de aposentadoria 

concedida pela Previdência Social. 

O inciso VIII, do art. 20 do referido diploma admite o saque quando o titular permanecer três anos ininterruptos, a partir 

de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS. 

E o inciso XV autoriza a liberação quando o trabalhador contar com idade igual ou superior a setenta anos. 

O §18 do mesmo artigo da norma citada impõe o comparecimento pessoal do trabalhador para que seja efetuada a 

liberação do saldo. 

Ainda, faz-se necessária a comprovação do vínculo laboral, para a liberação do saldo em depósito. 

No caso dos autos, a parte autora não comprovou o enquadramento em qualquer das hipóteses de liberação do saldo de 

FGTS, previstas no art. 20, da Lei n. 8.036/1990. 
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Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, extinguindo o feito com resolução do 

mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

2010.63.03.005326-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028137/2010 - JORGE FERREIRA 

DE FRANCA JUNIOR (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários, incidentes sobre conta de caderneta de poupança, proposta em 

face da Caixa Econômica Federal (CEF). 

Foi proferido despacho determinando à parte autora que emendasse sua petição inicial, declinando os fundamentos 

jurídicos de seu pedido, em conformidade com o disposto no artigo 282 do Código de Processo Civil, que elenca os 

requisitos da petição inicial. Tal determinação restou descumprida. 

  

É o relatório do essencial. Decido. 

  

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que emendasse sua petição inicial, declinando os fundamentos 

jurídicos de seu pedido, em conformidade com o disposto no artigo 282 do Código de Processo Civil, que elenca os 

requisitos da petição inicial. Tal determinação restou descumprida. 

Desta forma, considero inepta a petição inicial, por lhe faltar causa de pedir, motivo pelo qual extingo o presente feito 

sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único; 295, inciso I; e 267, inciso I, todos do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.005187-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027878/2010 - EDUARDO 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação que a parte autora, já qualificada na 

exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos do feito 

virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo 

único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.008868-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303017559/2010 - JAQUELINE MADEIRA DE JESUS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos em inspeção. 

Aguarde-se o decurso de prazo. 

Após, prossiga-se. 

  

Campinas/SP, 26/05/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da 

petição protocolada pela ré, na qual informa o cumprimento da sentença/acórdão. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

Campinas/SP, 19/07/2010. 

  

2010.63.03.001011-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303022048/2010 - MAURO FARIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001995-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303022049/2010 - MANUEL LEITE NETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

2009.63.03.002718-1 - JOSÉ ROMUALDO DOS SANTOS (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.002014-5 - MARIA ANGELICA ALVES (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.002014-5 - MARIA ANGELICA ALVES (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.006091-0 - WALDEMAR PASTORELLO (ADV. SP212313 - NELSON DONIZETE ORLANDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.006091-0 - WALDEMAR PASTORELLO (ADV. SP212313 - NELSON DONIZETE ORLANDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.004427-0 - BENEDITO DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS e 

ADV. SP175414 - JOAO BATISTA LUNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2009.63.03.004427-0 - BENEDITO DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS e 

ADV. SP175414 - JOAO BATISTA LUNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2009.63.03.004957-7 - FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA 

BACHEGA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.004957-7 - FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA 

BACHEGA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.006869-9 - JOSE ALFREDO DE REZENDE (ADV. SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.006869-9 - JOSE ALFREDO DE REZENDE (ADV. SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.003384-5 - JOSE DE SOUZA BARBOSA FILHO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003384-5 - JOSE DE SOUZA BARBOSA FILHO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003408-4 - JOAO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003408-4 - JOAO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003428-0 - JOSE ALEXANDRE DO PRADO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003428-0 - JOSE ALEXANDRE DO PRADO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003430-8 - JOSEFA MARIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003430-8 - JOSEFA MARIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/09/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009832-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ILCA DE MORAIS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2010 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009833-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON LEANDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009837-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009862-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO TEODORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009864-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009874-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENICE FELIPE AZIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 16:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009822-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MURILO ANTONIO BRAVO PULCINELLI 
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ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009823-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR CHRISTIANO REHDER 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009824-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON MERCHAM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009834-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009836-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA RISSE AGUIAR 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009839-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA PASQUIN BARDON 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009840-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES GUIZELINI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009841-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MELO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009842-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BUZINARO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009843-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIA ANTONIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.009844-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI PEREIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009845-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CALVISIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009846-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PERSEGHIM 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009847-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BUZETO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009848-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA GONCALVES DOS SANTOS TROMBETA 

ADVOGADO: SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009849-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS DE PAULA EDUARDO 

ADVOGADO: SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009850-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009851-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO IZIDIO PESSUTI 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009852-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR SIMOES 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009853-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009854-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO SOARES 

ADVOGADO: SP256092 - ANA PAULA MARTINS SUGINOHARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009855-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUCANDARIO SANTO ANTONIO DE BEBEDOURO 

ADVOGADO: SP097519 - MARIO LUIZ RIBEIRO 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTA DA 3º REGIÃO 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009856-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE SOUZA PRADO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009857-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO SEEDORF APARECIDO DIAS 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009858-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAMYLLA CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009859-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE BERNARDO MEKHALIAN 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009860-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIANA ROSA DA SILVA E SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009861-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO EUGENIO BORGES 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 15:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.009863-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIBERATA QUADRI MOMESSO 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009865-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA OLGA GOMEZ DE TORRES 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009866-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA DA CRUZ SOUZA 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009867-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CHAGAS BARBOSA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009868-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA FRACHINI FRANCA 

ADVOGADO: SP125409 - PAULO CEZAR PISSUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009869-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP261800 - ROSELI MARIANO CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009870-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DONIZETI DE LIMA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009871-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMINDA CANDIDA VALERIO 

ADVOGADO: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009872-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PERCILIANO VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009873-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL SANDOVAL MENDES 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009875-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DULCE COUTO VIEIRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009876-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE DURANTE MENEGON 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009877-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009878-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA EUGENIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009879-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO APARECIDO MAESTRO 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009880-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CERBONE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009881-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ GARCIA MOLEZIN 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009882-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIS SACHI DE MAXIMO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009883-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ IGNACIO CASTELLI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009884-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DAS NEVES GABRIEL 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009885-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ROBERTO C PIMENTEL 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009886-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA CAZUCO NICAIDO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009887-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009888-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009889-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES ZANANDREA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009890-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009891-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS SERGIO COSTA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009892-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009893-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE FREITAS DAVID 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009894-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA OLANTE BERGO 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009895-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NASCIMENTO NETO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009896-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MOLINA DANTE 

ADVOGADO: SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009897-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CANDIDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009898-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONZALO ALBERTINO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009899-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA RODRIGUES MIGUEL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009900-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009901-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVA CARLOTA COSTA MARQUEZINI 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009902-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL JACOB 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009903-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALZIRA PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009904-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009905-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009906-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIO PAVIANI 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009908-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS LOURENCO 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009909-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMINDA BERGAMO ALVES 

ADVOGADO: SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RIBEIRO MENDES 

ADVOGADO: SP232922 - MARIA CRISTINA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009911-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: HEITOR DA SILVA CORREA 

ADVOGADO: SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009912-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO SEVERO 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:35:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009913-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APRECIDA DE OLIVEIRA LACERDA 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009914-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009915-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BERTONI 

ADVOGADO: SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009916-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP151777 - ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009917-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ROBERTO CHERICI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009918-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE CRISTINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009919-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO HONORATO 

ADVOGADO: SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009920-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGUEO MASSITA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.009921-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MEDEIROS MOSNA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009922-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/01/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009923-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA GARCIA FONTAO 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009924-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009925-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIQUEAS LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009926-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009927-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA CORONATO CORREA 

ADVOGADO: SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009928-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONCALVES 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009929-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DOS REIS RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009930-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BERNARDES 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009934-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA LEME MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACY ROSA ARRUDA MOTA 

ADVOGADO: SP268916 - EDUARDO ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009948-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE SAO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009821-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: IRENE MARCAL MAZZA 

ADVOGADO: SP277700 - MILTON MARÇAL NETO 

REQDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009825-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOCARDO SCANAVEZ 

ADVOGADO: SP120906 - LUIZ EUGENIO MARQUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELSO MAGRO 

ADVOGADO: SP267342 - RODRIGO AUGUSTO IVANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009827-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR MAROCELLI JUNIOR 

ADVOGADO: SP035279 - MILTON MAROCELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009828-4 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA CELIA REQUE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP086859 - CELSO MARTINS NOGUEIRA 

REQDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009829-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ENRIQUE PEREIRA 

ADVOGADO: SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009830-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE UMBERTO SOTRATI 

ADVOGADO: SP228620 - HELIO BUCK NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009831-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANATAELSO DE SOUSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP090367 - MONICA REGINA MICHELUTTI DEBIASI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009835-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FELIZIANO CORONA 

ADVOGADO: SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009838-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR CASTANHA 

ADVOGADO: SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO AUGUSTO IVAN 

ADVOGADO: SP229202 - RODRIGO DONIZETE LÚCIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 96 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 11 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 107 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009931-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA RODRIGUES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009932-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TOBIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009933-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009935-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR PEREIRA DO CARMO 

ADVOGADO: SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009936-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009937-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ARAGAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009939-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BELAS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009940-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA APARECIDA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009941-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CELORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP290353 - SILVIA MARIA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009942-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CHAVES HIDALGO 

ADVOGADO: SP268916 - EDUARDO ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.009943-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RODRIGUES DIAS 

ADVOGADO: SP286282 - NATHALIA SUPPINO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009944-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CORSO SIMONETTI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009945-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINAMARA FANTUCCI 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009946-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AMARAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009947-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009949-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONI DE ALMEIDA FURTADO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009951-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009952-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE PAULA MORETTI 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009953-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARO SENA BRITO 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.009954-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE SOUZA PEDRO 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009955-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009956-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DAS GRACAS 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009957-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009958-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009959-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009960-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP162183 - LUIZ GUSTAVO RODRIGUES SEARA CORDARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009961-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JO TEODORO DE LIMA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009962-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA CIRENE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP195646A - FRANCISCO GENESIO BESSA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009963-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JOSE COUTINHO JUNIOR 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009964-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BALDUINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009965-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA RITA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009966-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENI APARECIDA SIMOES 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009967-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURENICE DOS SANTOS PROCOPIO 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 08/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009968-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RODRIGO DOS SANTOS LUCIANO 

ADVOGADO: SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009969-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI MARTINS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP204288 - FÁBIO HENRIQUE XAVIER DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009970-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA CASSIANA CALIMAN 

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009971-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE PERES GOMES FERRES 

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009972-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERRAZ DO VALLE 

ADVOGADO: SP194655 - JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009973-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EROTIDES BARBOSA DE ANDRADE ARAUJO 

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009974-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINAIR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009975-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE FERNANDES BORGES 

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009976-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BALBINO FIUZA 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009977-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ANTONIO PISOLATTI 

ADVOGADO: SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009978-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO BORELLA 

ADVOGADO: SP243942 - JULIANA PRADO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009980-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCA APARECIDA TANCREDO 
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ADVOGADO: SP218239 - EVANDRO LUCIO ZANANDRÉA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009982-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA GONCALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009983-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DA CONCEICAO DOS SANTOS PARMEJANO 

ADVOGADO: SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009985-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN APARECIDA JOAQUIM VIEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:55:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009986-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA CLARO 

ADVOGADO: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/04/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009988-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE ANDRADE CAMBRAINHA 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009989-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE PEREIRA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009990-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA PEREIRA FIORINI 

ADVOGADO: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009991-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009992-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 15:15:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009950-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009979-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE LUCA 

ADVOGADO: SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009981-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL ALVES PAIXAO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009984-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA LEILA RODRIGUES FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009987-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA GIANEZI 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 59 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 
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2010.63.02.000097-1 - SIRLEI TEREZINHA PIMENTA RODRIGUES (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA 

COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Dê-se vista as partes 

acerca da complementação do laudo pericial no prazo de 5(cinco) dias" 

  

2010.63.02.005246-6 - ELIANA BERNARDINELLI BOVI (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): "Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

2010.63.02.003670-9 - TEREZO CORDEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

  

EXPEDIENTE N.º 2010/6302000303 (Lotes n.ºs 2010/13574 e 13190/2010) 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.02.008032-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302028710/2010 - GUILHERME HENRIQUE DA SILVA AMARO 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, adite a inicial incluindo no pólo passivo da presente demanda, menor 

Matheus Henrique de Souza Amado, filho do segurado recluso. 

  

2010.63.02.004327-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302028501/2010 - FRANCISCO BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 

- LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando a manifestação do autor, intime-se o 

INSS para que indique indique o termo final das diferenças (termo inicial = 30/01/2010), bem como o percentual que 

está sendo proposto sobre o total das diferenças devidas no referido período. Após, tornem conclusos. 

  

2010.63.02.007981-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302028603/2010 - SIRLEI APARECIDA DI BLASSY NEGRI (ADV. 

SP271768 - JÚLIO CÉSAR DE LIMA RIBEIRO, SP265255 - CEZAR AUGUSTO CALIFE CORREA JR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Concedo a parte autora o prazo 

de dez dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a existência da conta poupança no 

período pleiteado na inicial, bem como a data de aniversário da respectiva conta-poupança, sob pena de extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

  

2010.63.02.008022-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028684/2010 - JOSE QUEIROZ PIRES (ADV. SP154943 - SERGIO 

OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Primeiramente, promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a emenda da 

petição inicial ESPECIFICANDO NO PEDIDO, DETALHADAMENTE, OS PERÍODOS DE ATIVIDADE 

ESPECIAL QUE PRETENDE CONVERTER EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM, BEM COMO OS PERÍODOS 

COMUNS EVENTUALMENTE NÃO RECONHECIDOS PELO INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, 

primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob 

pena de indeferimento. Não obstante, com relação ao período de 10/05/1982 a 14/05/2010 (DER), trabalhado pelo autor 

para o empregador FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO PESQUISA E ASSISTÊNCIA DO HCFMR, verifico que o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) juntado pela parte autora refere-se apenas ao lapso temporal de 10/01/2000 

até a data de sua assinatura, a saber: 11.12.2008, razão pela qual, deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer 

aos autos novo Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo 

representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de 

atividade(s) de natureza especial no período acima mencionado, sob pena de julgamento do feito com as provas 

produzidas até o momento nos presentes autos. Sem prejuízo, cite-se o INSS para apresentar sua contestação no prazo 

de trinta dias. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual a parte autora 

pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante a utilização dos salários de 

contribuição apurados em sede de Reclamação Trabalhista. Contudo, para análise e deslinde do feito, bem como para 

elaboração de cálculos, entendo necessária a juntada de cópia das seguintes peças da Reclamação Trabalhista: a) petição 

inicial, b)            sentença, c) acórdão, se houver; d) certidão de trânsito em julgado, e) cálculos de liquidação, com 
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detalhamento mês a mês; f)    homologação dos cálculos, g) certidão de decurso de prazo para manifestação sobre a 

decisão homologatória, inclusive por parte do INSS, h) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para trazer aos autos tais documentos, sob pena de 

extinção do feito. 

  

2010.63.02.001890-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302028188/2010 - LEJANDRE VIEIRA MARTINS (ADV. SP021499 - 

LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA, SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP178811 - MURILO 

JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO, SP225836 - RAFAELA 

PASCHOALIN JOVILIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.002264-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302028183/2010 - JOAO CARLOS MARQUES (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.007970-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028565/2010 - JOSE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP097438 - WALDYR MINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora promover a emenda da inicial 

especificando, detalhadamente, os locais e intervalos de tempos que pretende ver reconhecidos por meio da presente 

ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser 

certo ou determinado"). 

  

2010.63.02.008074-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302028691/2010 - JAIME ANTONIO DE MATOS (ADV. SP155004 - 

JOAQUIM PAULO LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Primeiramente, promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a 

emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende 

converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, 

tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Não obstante, considerando que o artigo 283 do 

Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 

333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou 

DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

  

2009.63.02.009414-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028675/2010 - FLORENTINA DOS SANTOS NAZZARI (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A manifestação da patrona da autora, dá 

conta de que a contadoria deste juízo deixou de reconhecer períodos de contribuição recolhidos em época própria, e 

considerou outros períodos a estes intercalados cujos recolhimentos previdenciários foram feitos "da mesma forma" que 

os não considerados. Ora, por mesma forma devemos entender exatamente nas mesmas condições, quais sejam: sem 

atrasos, com os mesmos códigos de recolhimento e nos mesmas alíquotas de recolhimento. Assim, converto o 

julgamento em diligência e determino à autora que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a juntada aos autos de todas as 

guias de recolhimento referentes à sua microempresa/contribuinte individual, em ordem cronológica de competências, 

eis que nos autos constam apenas as guias objeto de controvérsia. Com a juntada de tais documentos, à contadoria, para 

análise e contagem. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.007259-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302028776/2010 - LIVIA FERREIRA DOS SANTOS VIEIRA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS); LARISSA FERREIRA DOS SANTOS VIEIRA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS); VITORIA FERREIRA DOS SANTOS VIEIRA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade, concedo à autora 

novo prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos atestado de permanência carcerária atualizado. sob pena de extinção. 

  

2010.63.02.007912-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302028554/2010 - ARLETE APARECIDA DA SILVA SANT ANNA 

(ADV. SP040151 - ADALBERTO TONETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde 

Juizado. 
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2010.63.02.008120-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028695/2010 - OSMAR GONCALVES DA CRUZ (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP230370 - LINIANI DE ASSIS 

REIS, SP089977 - JOSE ARNALDO DE BELLO VIEIRA, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA, 

SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI, SP283781 - MARIANA BIANCO COLIN, SP267990 - ANA ELISA 

LISERRE LEONE MALITTE, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de agosto de 2011, às 15h40, devendo o advogado constituído nos 

autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o 

preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto 

pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.008018-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028545/2010 - CLEUSA ORTEGA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008044-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302028542/2010 - WELLINGTON RODRIGO FERREIRA (ADV. 

SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008101-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302028551/2010 - JOELCI MOTTA DA COSTA (ADV. SP136687 - 

MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, em dez dias, 

apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o 

trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.008159-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028600/2010 - ALESSANDRA FERNANDES OLIVO (ADV. 

SP193645 - SÍLVIO FRIGERI CALORA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Verifico a possibilidade de acordo entre as partes, motivo pelo qual designo o dia 08 de 

novembro de 2010, às 16:00 horas para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo ser 

providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.008104-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302028683/2010 - FLORINDO APARECIDO FERREL GARCIA 

(ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que a empresa aonde o 

autor desempenhou atividade(s) de natureza especial encontra-se fora da jurisdição desta Subseção Judiciária, razão 

pela qual, concedo à parte autora, o prazo de quinze dias, para que, querendo, providencie a juntada aos autos dos 

documentos que comprovam a natureza especial, bem como a sua habitualidade e sua permanência no exercício no(s) 

período(s) mencionado(s) na exordial, objeto desta demanda, devendo, inclusive, manifestar o seu interesse da produção 

de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o competente rol, de testemunhas, sob pena de 

preclusão. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Promova a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que 

pretende converter em tempo de serviço comum, os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, além 

do tempo rural, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido 

deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Intime-se. 

  

2010.63.02.002357-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028340/2010 - ADELIA ROQUE (ADV. SP212724 - CELIA 

CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004644-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302028343/2010 - ANGELITA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.002332-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028615/2010 - JOSE APARECIDO MARTA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS para que, no prazo de quinze dias, encaminhe 

cópia do procedimento administrativo do autor, NB 147.885.193-4, para que se possa verificar quais os períodos 

reconhecidos pelo INSS administrativamente. Após, venham conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora promover a emenda 

da inicial especificando, detalhadamente, os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural e que pretende 

ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de 

Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

  

2010.63.02.007740-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302028685/2010 - VALMIR CHIARELLI (ADV. SP154943 - SERGIO 

OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007769-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028686/2010 - ROSA MARIA MARQUES JACOB (ADV. 

SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007765-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302028687/2010 - SEBASTIAO DONIZETE MENEZES DE 

QUEIROZ (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo desnecessária a produção de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e 

cumpra. 

  

2010.63.02.004046-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028502/2010 - BENEDITA DE SOUSA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.004905-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028335/2010 - SOLANGE MIRANDA GERALDO (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004824-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028337/2010 - JONAS BERTO DA SILVA (ADV. SP229388 - 

ANTONIO CARLOS PEREIRA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Promova a parte autora, no prazo de trinta 

dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que 

pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo 

INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser 

certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento.. 

  

2010.63.02.007699-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302028689/2010 - OSVANIO OMAR ZAGO (ADV. SP154943 - 

SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007668-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302028688/2010 - MARIA APARECIDA VIANNA (ADV. SP116573 - 

SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.004006-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302028730/2010 - ANTONIO LUIZ CHAVES (ADV. SP247024 - 

ANDERSON ROBERTO GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS); CAIXA - SEGUROS S/A (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, 
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SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). Ante a possibilidade de composição entre as partes, designo audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de outubro de 2010, às 15:30 hs. 

  

2010.63.02.006172-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028748/2010 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao chefe da agência da Previdência Social 

de Pradópolis-SP, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor (NB 46/028.087.988-1), com 

prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Após, remetam-se os autos à contadoria judicial. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.008127-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302028548/2010 - OSMAR DONIZETI CECILIO (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Tendo em vista que o segurado se 

enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de 

jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de 

registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a 

parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a 

testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte 

teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o 

dia.... 2. No mesmo prazo deverá a parte autora para que, apresentar os documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência Social) que comprovem a contribuição previdenciária do período de 09/81 a 5/82, sob pena de aplicação da 

regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.008097-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028693/2010 - LUIS CARLOS DA CONCEICAO (ADV. SP287306 

- ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que 

apresente aos autos os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPS), 

juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), etc. da empresa Comfrio Ltda do 

período que trabalhou de 16.12.08 a 14.02.00 que comprove(m) sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o 

exercício de atividade(s) de natureza especial, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o 

momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.007930-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302028698/2010 - CLAUDINEI PEREIRA (ADV. SP122469 - 

SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, 

os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns 

eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de 

Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. 

  

2009.63.02.012895-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028677/2010 - JULIANO EDER PAULO DE SOUZA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Manifeste-se o INSS acerca da contraproposta apresentada pela 

parte autora no prazo de cinco dias. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005164-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028315/2010 - MARLENE APARECIDA BARBOSA DA CRUZ 

(ADV. SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em razão da impossibilidade da perita Dra. 

Jussara H. Beltreschi, em realizar as perícias agendadas no dia 16/06/2010, designei o perito médico Dr. Weber 

Fernando Garcia para realizá-las. Determino que apos a entrega do laudo oficie-se ao NUFO solicitando pagamento dos 

honorários periciais ao perito subscritor do laudo. 

  

2010.63.02.008030-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302028537/2010 - CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o 

segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na 

uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a 

simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de 

desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas 

legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive 

endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está 

involuntariamente desempregado desde o dia.... 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista á parte autora acerca da 

proposta de acordo apresentada pelo INSS. Prazo 5 (cinco) dias. Após venham os autos conclusos. 

  

2010.63.02.005122-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028803/2010 - GESSI DE SOUZA NOCCIOLI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007541-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302028809/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA MOTA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.000588-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302028447/2010 - ROSANA CANDIDA RODRIGUES FERREIRA 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o segurado se enquadra na 

hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência 

promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros 

posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte 

autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar 

(CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as 

penas da lei, declaro que o segurado ROSANA CANDIDA RODRIGUES FERREIRA está involuntariamente 

desempregado desde o dia 10 de novembro de 2008 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora para manifestar-se 

acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

2010.63.02.006020-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302028744/2010 - JACY BEVILACQUA DE CARVALHO (ADV. 

SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007340-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028745/2010 - THALITA OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ); THAINA EDUARDA OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.007702-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302028697/2010 - DIVINA GRUPO DANTE (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de 

agosto de 2010, às 14h00,   devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento 

neste Juizado, bem com as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

2010.63.02.006788-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302028655/2010 - ISMAEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Antes de apreciar os embargos de declaração, concedo ao autor o prazo de dez dias 

para trazer aos autos cópia do acórdão e certidão de trânsito em julgado, referente ao processo n° 20046102000218310, 

uma vez que a sentença de 1° grau condenou à CEF ao pagamento das diferenças de FGTS relativas aos Planos Verão e 

Collor I. Com a juntada, voltem conclusos para análise dos embargos de declaração. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo a petição como aditamento da 

inicial. Aguarde-se a audiência. 

  

2010.63.02.007439-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302028381/2010 - MARCIA MARIA LANFREDI SANTOS (ADV. 

SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007586-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302028378/2010 - MARIA TEREZINHA DE SOUZA CASTRO (ADV. 

SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o artigo 283 do Código 

de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 
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ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

  

2010.63.02.007918-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302028713/2010 - MAURO DA SILVA (ADV. SP101885 - 

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007773-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302028696/2010 - SEBASTIAO AUGUSTO DA SILVA (ADV. 

SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI, SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.007546-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302028503/2010 - ALCIDES MARIO DE SOUZA (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil 

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no 

prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente 

acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à 

agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena 

de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 2. No mesmo prazo deverá a parte autora promover a emenda da 

inicial especificando, detalhadamente, os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural e que pretende 

ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de 

Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

  

2010.63.02.007987-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302028616/2010 - NAIR DOS SANTOS SILVA MORAIS (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para 

que, em dez dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial, detalhando seu pedido e especificando os 

índices e respectivos períodos cuja correção visa assegurar relativamente a sua conta poupança, tendo em vista o 

disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

  

Nos processos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despacho: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral 

para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. (Lote 

n.º 13190/2010) 

  

2007.63.02.012759-5 - MARIA IZABEL DOS REIS TREZZA (ADV. SP156103 - EDUARDO BALLABEM 

ROTGER e ADV. SP251302 - JOSÉ WILSON SILVA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

  

2008.63.02.004778-6 - LUCILENE LEMES (ADV. SP115460 - JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2008.63.02.013618-7 - MARILU DE LOURDES TEODORO (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009490-2 - NAIR ELIZABETE PEREIRA (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.010890-1 - ESTER RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012040-8 - SILVANA ARENA DE CARVALHO (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2009.63.02.012115-2 - JACOB ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP208053 - ALESSANDRA RAMOS 

PALANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012154-1 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. MG100055 - ZILESIA APARECIDA DIAS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012947-3 - MARIA REGINA GOMES (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013030-0 - KELEN REGINA SICCHIERI GALLAN (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000366-2 - DEISE APARECIDA DE JESUS COUTINHO CORREIA (SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000868-4 - LUIZ MEDEIROS CAMILLO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000880-5 - MARCIO MARCAL (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000891-0 - CLARISSE PINTO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001001-0 - RENATO MUDESTO RIOS (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO e 

ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.001010-1 - LAERCIO ALVES DA SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e 

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001332-1 - LUCIANA LINDINALVA DE MORAIS (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001481-7 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001654-1 - ALEX SANDRO RODRIGUES (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001681-4 - GABRIELA PINHEIRO DE SOUZA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001718-1 - ROBERVAL AMIDAMI (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001750-8 - JOSE ALVES MORAES (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001833-1 - MIGUEL BATISTA DE SOUZA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO e ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001935-9 - LUCIA OLIVEIRA DE FATIMA (ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA e ADV. 

SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001937-2 - VINICIUS FERREIRA LACINTRA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.001938-4 - DANILO TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001939-6 - VICENTE DONIZETI GOMES (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002031-3 - PHILIPE MARINZECK TAVARES (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002085-4 - WALTER DE SOUZA SANTANA (ADV. SP213039 - RICHELDA BALDAN e ADV. 

SP144577 - RITA VANESSA PETRUCELLI HOMEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002087-8 - ANTONIO DA COSTA CHAVES (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002136-6 - SANDRA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO e 

ADV. SP241092 - TIAGO DE OLIVEIRA CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002146-9 - GERALDA CANASSI COELHO (ADV. SP092908 - TEO ERNESTO TEMPORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002162-7 - APPARECIDA DE ANDRADE CAZZAMALLI (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS 

ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002164-0 - PRISCILA MARTINS BRITES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002166-4 - GERALDA RIBEIRO MEDERO (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002172-0 - EDNILSON PARO (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002485-9 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

e ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002568-2 - CLEUNICE FLORENCIO DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002642-0 - JOSE ADRIANO JESUS DOS SANTOS (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE 

SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002694-7 - ROSILAINE D AGOSTINI (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP275976 - 

ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002704-6 - CARMELITA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002813-0 - JOSE LUIZ TEIXEIRA FERREIRA (ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002817-8 - JESSICA FERNANDA BEMBO GUIMARAES (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002818-0 - LEONIRA ZAMONER BONONI (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002823-3 - CRISTIANO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.002830-0 - GILBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA e ADV. SP200076 - 

DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002841-5 - RITA DE CASSIA DA SILVA GOMES (ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002854-3 - ADAILTON TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002871-3 - JOAO PAULO DE ALVARENGA (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO BORGES e ADV. SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002888-9 - ADENILSON DE LIMA MOURA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002944-4 - GUSTAVO MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE 

PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002955-9 - ANA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002958-4 - ROSEMEIRE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA 

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002962-6 - MARIA DE FATIMA DA SILVA EVANGELISTA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS e ADV. SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003048-3 - CLEUSA MARIA DE CASTRO (ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003053-7 - MAXLANE MAGALHAES DE CARVALHO (ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP152855 - VILJA MARQUES ASSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003392-7 - JOSE VASCONCELOS (ADV. SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e ADV. 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.003402-6 - VALDECI RODRIGUES MOURA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA e ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003479-8 - NEUZA MARIA DA SILVA (ADV. SP165016 - LIDIANE APARECIDA CORTEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003514-6 - DANILO CARLOS NICOLINI (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003684-9 - CREUSA MARIA DA SILVA MATIOLI (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003730-1 - SANDRA MARIA DA SILVA (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003838-0 - AILTON FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003843-3 - JANET DE OLIVEIRA CELESTINO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.003878-0 - JOSE RODRIGUES NETO (ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003927-9 - YURIKO HAMA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.003933-4 - MARIA JOSE TERCINO MARQUINI (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004097-0 - WILTON CESAR DE SOUZA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e 

ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004124-9 - IZILDA MAIDA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004148-1 - MARGARIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004161-4 - ALTINA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004355-6 - VALDEIR CAETANO (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004362-3 - SANDRA DE PAULA CAMPOS (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004372-6 - SILVIA PINTO GOMES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004394-5 - ROSA LEGORE GERMANO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004403-2 - ROSALINA APARECIDA BETUCCI (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004409-3 - NATALINA DE JESUS SANTOS LIMA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004448-2 - MARIA VIRGINIA ORTEGA POLASTRE (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004455-0 - CLEUSA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004469-0 - JACQUELINE PATRICIA SALGASSO (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004479-2 - VALERIA APARECIDA RODRIGUES (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004494-9 - MARIA APARECIDA BUGORY (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004515-2 - HILDEBRANDO DA SILVA ALVES (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004547-4 - LUCELIA APARECIDA LUIZ (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.004588-7 - VERALUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO 

NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004594-2 - IVONE COUTINHO RAMOS (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004598-0 - ANTONIA FORGONI DA SILVA (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004603-0 - LENICE CARDOSO FERNANDES CUSTODIO (ADV. SP209097 - GUILHERME 

HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004623-5 - MARIA APARECIDA LUQUE GUIROTO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004664-8 - GEOVANI DE OLIVEIRA SOUZA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004830-0 - WILSON GOMES MORAES (ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA e ADV. 

SP150419 - PEDRO LUIS SIBIN e ADV. SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004892-0 - VILMA APARECIDA BALDOINO LOURENCO (ADV. SP274019 - DANIEL GUSTAVO 

RODRIGUÊS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004895-5 - SEBASTIAO ATANEU SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004902-9 - MARIA APARECIDA DE SOUSA SANTOS (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004906-6 - ZENAILTON PEREIRA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e ADV. SP200985 - 

CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004909-1 - APARECIDA DE FATIMA NUNES (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.004983-2 - MARCIA PERES DE LIMA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005118-8 - INES SOUTO (ADV. SP277162 - ANDRÉA HELENA MANFRÉ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005128-0 - MARIA CARDOZO DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005321-5 - LOURDES RODRIGUES GONCALVES (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e 

ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.005839-0 - THEREZA FERNANDES DE SOUZA MARANGONI (ADV. SP179156 - JAQUELINE 

RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005859-6 - ROSILENE BENTO DOS SANTOS (ADV. SP210510 - MARISE APARECIDA DE 

OLIVEIRA e ADV. SP189325 - RAQUEL DANIELA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005978-3 - MARCOS FERNANDO PINTAR (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.005982-5 - ALICE TASSO RODRIGUES (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.005987-4 - NIXON NERIS VIEIRA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006000-1 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006026-8 - RAIMUNDO SOUSA JUNIOR (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006048-7 - JOSE APARECIDA CRESTANI (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006055-4 - ODAIR ALVES FERREIRA (ADV. SP280934 - FABIANA SATURI TÓRMINA FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006057-8 - ODETE GALETI BERTELI (ADV. SP280934 - FABIANA SATURI TÓRMINA FREITAS e 

ADV. SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006065-7 - DORIVALDO DURAO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006082-7 - MILTON FACAO (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e ADV. 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006094-3 - LUCIA HELENA PAZIANI ROCHA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006450-0 - MAURO DOS SANTOS (ADV. SP112084 - JOAO ANSELMO LEOPOLDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006675-1 - TEREZINHA FRANCO DE ABREU (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006700-7 - MARIA INES FELICIANO SILVA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006727-5 - SANDRA MARIA DE LIMA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006803-6 - ISABEL BATISTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006827-9 - REYNALDO DO CARMO ARCAS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006829-2 - MARCIO ROGERIO CASSATI (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006832-2 - TERESINHA MARIA DE JESUS JOMAR (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006833-4 - ROSEMEIRE DE OLIVEIRA (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006834-6 - SILVIO ANTONIO BELETATO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006837-1 - GERALDO CARDOSO VIANA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.006839-5 - ANA BEATRIZ SANTOS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006845-0 - ANTONIO CARLOS MARCARI (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA e ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.006875-9 - RUI FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007078-0 - JAAFAR TAHER BARAKAT (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007090-0 - MARIA ZELIA GERALDO DA SILVA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007093-6 - VALDETE DE OLIVEIRA ANDREOLETI (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER e ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007116-3 - JACIRA FRANCISCA SIQUEIRA TERRON (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007130-8 - DORACI FRANCISCA DA CONCEICAO DITAS (ADV. SP153802 - EDUARDO COIMBRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007135-7 - ODETE APARECIDA MIRANDA SALERNO (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE 

ALMEIDA e ADV. SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007141-2 - MARIA DALVA DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007145-0 - RITA MARIA CARDOSO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007163-1 - JOSE LUIZ DE JESUS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007166-7 - FRANCISCO DE ASSIS PARRA GARCIA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA 

CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007232-5 - ISMAEL PEREIRA (ADV. SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007233-7 - MARIA LUCIA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA 

MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007237-4 - IRACEMA MARIA DA SILVA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007255-6 - JODEVANDO OLIVEIRA CERQUEIRA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007264-7 - CLAUDINA MARCAL FERREIRA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007273-8 - NEUSA APARECIDA BATISTA DA SILVEIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e 

ADV. SP199492 - VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.007277-5 - JOAO PEREIRA OLIMPIO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007278-7 - ITAMAR DA SILVA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007289-1 - JAIR RODRIGUES (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007302-0 - ANTONIO DONIZETE COLUCCI (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES 

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007339-1 - TERCIO GERALDO GOECKING (ADV. SP298586 - FELIPE DA SILVEIRA AZADINHO 

PIACENTI e ADV. SP088553 - MARIA NILDE PIACENTI e ADV. SP159684 - FLEURY PIACENTE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007348-2 - CELSO APARECIDO TANAJURA (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

e ADV. SP212766 - JOSÉ EDUARDO MARCHIÓ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007350-0 - JOAQUIM MOREIRA DE JESUS (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007354-8 - PEDRO JOSE DE ANDRADE (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007396-2 - LENE CANDIDA VICENTIN (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO e ADV. SP230241 - MAYRA RITA 

ROCHA BOLITO e ADV. SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS e ADV. SP267704 - MARIA 

ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007398-6 - MARIA DOLORES JANO REDONDO (ADV. SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO 

e ADV. SP056913 - WILSON DE SOUZA e ADV. SP184466 - REGINA CRISTINA MELONI DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007402-4 - ANA VERA BITTENCOURT GUIDETTI (ADV. SP283775 - MARCELO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007404-8 - GILMAR RAMALHO (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ e ADV. SP183559 

- GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.007406-1 - ALDAMIR BALESTERO GUILHERME (ADV. SP095877 - HMED KALIL AKROUCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007411-5 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.007422-0 - ED CARLOS GONCALVES (ADV. SP216580 - KARINA MARCELA CAPATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007499-1 - SUELI DE FATIMA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007509-0 - JOSE LUIZ CONRADO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.007511-9 - RAIMUNDO CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP289719 - EVERTON MARCELO XAVIER 

DOS SANTOS GOMES e ADV. SP241184 - EDUARDO FIGUEIREDO SILVA PEREIRA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.007513-2 - INES ARJONA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.008728-6 - ALEXANDRE GOUVEA DA SILVA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.008817-5 - ANTONIO APARECIDO SALVADOR (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

lote 13514 

  

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

  

2008.63.02.001608-0 - SERGIO BRUNO DOMINGOS DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP154127 - RICARDO 

SORDI MARCHI e ADV. SP251605 - JOAO PAULO SILVEIRA DI DONATO); MARIA DA GRACA 

TRITTO(ADV. SP154127-RICARDO SORDI MARCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. 

SP207309 - GIULIANO DANDREA) ; EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA 

  

2009.63.02.001092-5 - ADILSON CRESTA (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2009.63.02.001312-4 - LAERCIO VALENTIM MEDEIROS (ADV. SP244824 - JUNEIDE LAURIA BUCCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2009.63.02.001399-9 - CYNIRA PASSINI MARQUES (ADV. SP073997 - JORGE YAMADA e ADV. SP201037 - 

JORGE YAMADA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2009.63.02.002798-6 - JOSE TOLUNTINO SANTANA (ADV. SP097728 - RICARDO CAMPIELLO TALARICO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2009.63.02.002867-0 - JOAO BATISTA MARCIANO DA SILVA (ADV. SP097728 - RICARDO CAMPIELLO 

TALARICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2009.63.02.011168-7 - GILBERTO SANCHES (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB e ADV. SP219142 - 

CRISTIANE BASSI JACOB e ADV. SP241196 - GIOVANNA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001093-9 - MATHEUS DE OLIVEIRA BAZONI (ADV. SP137391 - FRANCISCO JOSE DE FALCO e 

ADV. SP117344 - ANA LUCIA LOPES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.002034-9 - LUIZ ROBERTO GUIMARAES (ADV. SP126636 - ROSIMAR FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.002036-2 - JOAO ROSSANEZ (ADV. SP027311 - PAULO ROBERTO BERTONE e ADV. SP190670 - 

JÉSSIKA PAULA BERTONE GARCIA e ADV. SP218059 - ALESSANDRA ROBERTA BERTONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.002071-4 - THIAGO ALVES (ADV. SP193129 - DANIEL CARLOS DE OLIVEIRA BELEZA e ADV. 

SP199340 - DANIELA APARECIDA DE OLIVEIRA BELEZA PIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.002279-6 - IACI MARIA BARBOSA FERREIRA (ADV. SP218239 - EVANDRO LUCIO 

ZANANDRÉA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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2010.63.02.002910-9 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.005547-9 - JOSE DAMIAO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
lote 13556 

  

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

  

2009.63.02.009360-0 - JOSE CARLOS ROA (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN e ADV. SP147223 - 

WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA e ADV. SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001028-9 - ANTONIO BARBIERI (ADV. SP137391 - FRANCISCO JOSE DE FALCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.001066-6 - DIRCE CORREA CATTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 

- CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2010.63.02.001080-0 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE MATOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001106-3 - DOLORES GIL TRINCA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e ADV. 

SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2010.63.02.001413-1 - JESUINA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001426-0 - MARCELINA SOARES ALVES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.001742-9 - LUIZ ANTONIO ORLANDIN (ADV. SP182348 - NELSON DI SANTO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.001806-9 - ANTONIO MESSIAS DA PAZ (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.002574-8 - LENICE SCANDAR (ADV. SP156182 - SANDRO AURÉLIO CALIXTO e ADV. SP218867 - 

CARLOS EDUARDO DE CASTRO CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.002908-0 - DELMIR GAZETA (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA e ADV. SP075417 

- BRUNO NASCIBEM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.002949-3 - SAMUEL JOSE PEREIRA (ADV. SP124028 - EDILAINE MARA GONCALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.002951-1 - LEONILDA PEREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP124028 - EDILAINE MARA 

GONCALVES); VIVIANE APARECIDA DA SILVA(ADV. SP124028-EDILAINE MARA GONCALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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2010.63.02.002990-0 - OSWALDO COSTA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.002995-0 - JOSE CORNELIO (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003021-5 - LUIZ CARLOS SINICIO (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO e 

ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003026-4 - JOSE EVERALDO BALDO (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO e 

ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003047-1 - LEIKA YOKO SAITO MORAIS (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003049-5 - VIRGILIO DE ALMEIDA (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003066-5 - MARIA APARECIDA MORETTI LOURENCATO (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003073-2 - MARIA DE LOURDES PRINCIPESSA NASSAR E OUTROS (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); EDUARDO JOSE 

NASSAR(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); EDUARDO JOSE NASSAR(ADV. 

SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); JANETE INES NASSAR COSTA(ADV. SP195957-

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); JANETE INES NASSAR COSTA(ADV. SP126359-HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO); ANTONIO NASSAR NETO(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI); ANTONIO NASSAR NETO(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); 

FARID NASSAR JUNIOR(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); FARID NASSAR 

JUNIOR(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003079-3 - ANGELO FRANCISCO CHICO LOPES (ADV. SP284077 - ANTONIA RUANA NETO 

BELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003117-7 - OSWALDO POLO (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003144-0 - WALDEMAR DA COSTA GARCIA (ADV. SP218110 - MÁRCIA EVANDA BORSATO 

LEMO DE LIMA e ADV. SP066014 - PEDRO LEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003167-0 - EMILIA REGINA COMAR GIGLIO (ADV. SP041487 - GILBERTO ANTONIO COMAR e 

ADV. SP136581 - GILSON REGIS COMAR e ADV. SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003220-0 - NELSON DALSENO (ADV. SP062961 - JOAO CARLOS GERBER e ADV. SP116249 - 

ARMANDO FRANCISCO ALVES DOS REIS NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003266-2 - ANGELO MENEGHEL NETO (ADV. SP163145 - NELSON AUGUSTO ENGRACIA 

SILVEIRA RENSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003267-4 - VICTORIA APPARECIDA BERBEL MENEGHEL (ADV. SP163145 - NELSON AUGUSTO 

ENGRACIA SILVEIRA RENSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003268-6 - MARIA APARECIDA REZENDE (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003269-8 - APARECIDO TOZETTI E OUTROS (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES e ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN); MARTA TERESINHA 

NOGUEIRA TOZETTI(ADV. SP214130-JULIANA TRAVAIN); MARTA TERESINHA NOGUEIRA 

TOZETTI(ADV. SP210166-CAIO LORENZO ACIALDI); MARTA TERESINHA NOGUEIRA TOZETTI(ADV. 

SP077111-LUIZ FERNANDO SANCHES); SEBASTIAO TOZETTI(ADV. SP214130-JULIANA TRAVAIN); 
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SEBASTIAO TOZETTI(ADV. SP210166-CAIO LORENZO ACIALDI); SEBASTIAO TOZETTI(ADV. SP077111-

LUIZ FERNANDO SANCHES); SONIA APARECIDA GARCIA TOZETTI(ADV. SP214130-JULIANA TRAVAIN); 

SONIA APARECIDA GARCIA TOZETTI(ADV. SP210166-CAIO LORENZO ACIALDI); SONIA APARECIDA 

GARCIA TOZETTI(ADV. SP077111-LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003312-5 - ANTONIO GIRADE (ADV. SP155646 - MARCIA MARIA ROVERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003355-1 - ARTHUR GUSTAVO PEREIRA (ADV. SP103248 - JOSE ANTONIO LOVATO e ADV. 

SP188325 - ANDRÉ LUÍS LOVATO e ADV. SP243428 - DANIELLE CAMILA GARREFA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003358-7 - VANIA TORRANO BUENO BENVENUTO (ADV. SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA 

DA MATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003359-9 - SIMONE TORRANO BUENO BENVENUTO (ADV. SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA 

DA MATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003360-5 - VERA LUCIA REI DA SILVA (ADV. SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003363-0 - AMELIA GOMES BRONHARA (ADV. SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003364-2 - ZULEIKA BARROS LINS (ADV. SP247563 - ANA CAROLINA ALMEIDA FERES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.003455-5 - JOSE BRAZ DE ALMEIDA (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI e ADV. 

SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.004538-3 - JOAO BOSCO GARCIA CAMPI E OUTRO (ADV. SP169176 - ANDRÉ LUÍS DAL 

PICCOLO e ADV. SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO); HILDA GARCIA CAMPI(ADV. SP169176-

ANDRÉ LUÍS DAL PICCOLO); HILDA GARCIA CAMPI(ADV. SP186766-RENATA MARIA DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.005160-7 - FUED NASSAR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA e ADV. SP281476 - 

RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.005255-7 - JULIO OLIVIERI (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES e ADV. 

SP091953 - JOSE ANTONIO VIEIRA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.005283-1 - ELZA GAVIOLI ANSELMO (ADV. SP204293 - FERNANDO SILVÉRIO BORGES e ADV. 

SP203407 - DMITRI OLIVEIRA ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.005322-7 - CLAUDIO VINICIUS ULIAN (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

e ADV. PA012746 - ALISSON VINICIUS ARAUJO DA SILVA e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.005348-3 - ADEMIR APARECIDO VENANCIO (ADV. SP225823 - MOISES POTENZA GUSMÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000709 - Lote 8536 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora.  

Intime-se. 

  

2009.63.04.003958-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304016025/2010 - SILVIO GARCIA DE ARAUJO (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001384-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304016024/2010 - GREGORY BITTENCOURT LEANDRO (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000710 - Lote 8542 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.04.002732-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016033/2010 - SANDRA PAULINO 

DE LIMA (ADV. SP223610 - FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000711     LOTE 8547 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.04.003294-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016067/2010 - INES MARILDA 

LORENCAO VERONESE (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - 

MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO QUANTO AO PEDIDO DE 

AUXÍLIO DOENÇA, com base no artigo 267, IV, do CPC, E IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora de 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

  

2009.63.04.006390-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015753/2010 - ANTONIO POZZANI 

(ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do benefício concedido 

após 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em vista a decadência do direito à revisão. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.04.000428-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016018/2010 - JOSE TODARO 

(ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES as pretensões da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.003508-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016079/2010 - ERICSON ACACIO 

DA SILVA (ADV. SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS); MICHELE TELLES DOS SANTOS (ADV. 

SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a indenizar o autor em R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), por danos morais, valores esses vigentes na data 

desta sentença. A partir desta data, são devidos os juros de mora e atualização monetária (IPCA-E), calculados 

conforme a Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal. 

Concedo a antecipação de tutela concedida para excluir o nome do autor do SERASA. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

Após o trânsito em julgado, havendo depósito, esta sentença tem força de alvará judicial. 

  

2009.63.04.006527-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016043/2010 - APARECIDO 

PADILHA LAMBERT (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, APARECIDO 

PADILHA LAMBERT, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 1.388.800-5), cuja renda 

mensal inicial passa de 86% para 92% do salário-de-benefício e a renda mensal atualizada do benefício a corresponder 

ao valor de R$R$ 725,16 (SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), para agosto de 

2010. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 488,70 (QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 

SETENTA CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a citação (27/11/2009), atualizadas pela contadoria 

judicial até agosto de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.002354-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016109/2010 - CARLOS 

PELEGRINELLI (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 19/04/2010, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente da 

interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 19/04/2010, até a 

competência agosto/2010, atualizadas até a competência setembro/2010, no valor de R$ 2.305,70 (DOIS MIL 

TREZENTOS E CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o 

MPF. 

  

2010.63.04.000344-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016030/2010 - ANTONIO MARCO 

AMILLO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora ANTONIO 

MARCO AMILLO, para: 
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i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.531,54 (UM MIL 

QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), correspondente a 100% do 

salário-de-benefício, e renda mensal atualizada no valor de R$ 1.665,11 (UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS E ONZE CENTAVOS), para agosto de 2010.  

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 39.145,31 (TRINTA E NOVE MIL CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS E 

TRINTA E UM CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DER, em 05/12/2008, atualizadas pela 

contadoria judicial até setembro de 2010, a serem pagas após sessenta dias do trânsito em julgado desta sentença, 

mediante ofício requisitório. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

2010.63.04.000350-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016020/2010 - ROBERTO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao autora, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-

de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no valor 

mensal de R$ 952,20 (NOVECENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS) para a competência de 

agosto de 2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante 

desta sentença. DIB em 12/02/2010. 

  

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 12/02/2010 até a competência de 

agosto/2010, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 6.973,82 

(SEIS MIL NOVECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.O. 

  

2010.63.04.001240-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016046/2010 - ISAURA 

APARECIDA FONTEBASSO DE PAULA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 08/03/2010, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento da diferenças apuradas no período de 08/03/2010 até a competência 

setembro/2010, no valor de R$ 3.561,13 (TRêS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E TREZE 

CENTAVOS) , atualizadas até a competência setembro/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria deste Juízo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

  

2010.63.04.000121-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015784/2010 - MARILZA 

APARECIDA RODRIGUES COLOVATTI (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MARILZA 

APARECIDA RODRIGUES COLOVATTI, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pela autora (NB 130.908.130-9), cuja renda 

mensal inicial passa de75% para 100% do salário-de-benefício, passando a corresponder ao valor de R$ 503,14 

(QUINHENTOS E TRêS REAIS E QUATORZE CENTAVOS) e a renda mensal atualizada do benefício a 

corresponder ao valor de R$ 727,01 (SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E UM CENTAVO), para agosto de 

2010. 
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iii) pagar à parte autora o valor de R$ 1.639,28 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E VINTE E 

OITO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a citação (05/02/2010), atualizadas pela contadoria judicial 

até agosto de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.007348-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016091/2010 - AURELINO BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP152510 - JOSE MANOEL MARTINS CIVIDANES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 11/12/2009, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente da 

interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 11/12/2009, até a 

competência agosto/2010, atualizadas até a competência setembro/2010, no valor de R$ 4.656,10 (QUATRO MIL 

SEISCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E DEZ CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o 

MPF. 

  

2010.63.04.001854-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016112/2010 - IZAURA ESTUQUE 

PEREIRA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 25/03/2010, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento da diferenças apuradas no período de 25/03/2010 até a competência 

agosto/2010, no valor de R$ 2.739,80 (DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E 

OITENTA CENTAVOS) , atualizadas até a competência setembro/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

deste Juízo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

  

2009.63.04.006528-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016047/2010 - FRANCISCO DE 

SOUSA LIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, FRANCISCO DE 

SOUSA LIRA, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 142.361.683-6), cuja renda 

mensal inicial passa de 70% para 100% do salário-de-benefício, passando a corresponder ao valor de R$ 686,56 

(SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) e a renda mensal atualizada do 

benefício a corresponder ao valor de R$ 820,38 (OITOCENTOS E VINTE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), 

para agosto de 2010. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 3.147,59 (TRêS MIL CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E 

NOVE CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a citação (27/11/2009), atualizadas pela contadoria judicial 

até setembro de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 
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2010.63.04.002202-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016106/2010 - ANDRE FELIPE 

DOS SANTOS (ADV. SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 09/04/2010, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente da 

interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 09/04/2010, até a 

competência agosto/2010, atualizadas até a competência setembro/2010, no valor de R$ 2.485,82 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se com urgência. 

Intime-se o MPF. 

  

2010.63.04.000492-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016045/2010 - GUILHERME 

LOPES NUNESS DE SOUZA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 01/02/2010, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente da 

interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 01/02/2010, até a 

competência setembro/2010, atualizadas até a competência setembro/2010, no valor de R$ 4.247,78 (QUATRO MIL 

DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o 

MPF. 

  

2009.63.04.005010-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015931/2010 - JOSE FERREIRA DE 

LIMA (ADV. SP266592 - ELBA ROSA BARRERE ZANCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JOSÉ FERREIRA DE LIMA, para: 

i) RECONHECER E AVERBAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade insalubre, fator de 

conversão 1,40: 

de 15/09/1977 a 20/05/1981. 

ii) restabelecer a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício 

correspondente a R$ 741,86 (SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) e 

renda mensal atualizada no valor de R$ 1.573,65 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E 

SESSENTA E CINCO CENTAVOS), para agosto de 2010.  

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 31.077,20 (TRINTA E UM MIL SETENTA E SETE REAIS  E 

VINTE CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a cessação em 01/04/2009 até 31/08/2010, atualizadas pela 

contadoria judicial até setembro de 2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença mediante ofício 

requisitório/precatório, conforme opção da parte autora que se manifestará no momento oportuno. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.006292-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015833/2010 - ALBERTO 

HORACIO PAOLINI (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, ALBERTO 

HORACIO PAOLINI, para: 

i) converter o benefício de aposentadoria por idade em aposentadoria por tempo de contribuição (NB 149.331.167-8), 

considerando-se a renda mensal inicial em 100% do salário-de-benefício, correspondente ao valor de R$ 2.668,91 

(DOIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) e a renda mensal do 

benefício passa a corresponder ao valor de R$ 2.866,14 (DOIS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

QUATORZE CENTAVOS), para agosto de 2010.  

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 5.847,88 (CINCO MIL OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DER, em 16/03/2009, atualizadas pela 

contadoria judicial até agosto de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.000347-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016031/2010 - CASSIO MELNEC 

(ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora CASSIO MELNEC, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.518,43 (UM MIL 

QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), correspondente a 100% do salário-de-

benefício, e renda mensal atualizada no valor de R$ 1.630,64 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS E 

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), para agosto de 2010.  

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 32.494,56 (TRINTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E 

QUATRO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DER, em 05/03/2009, 

atualizadas pela contadoria judicial até agosto de 2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, 

mediante ofício requisitório/precatório, conforme opção da parte autora que se manifestará no momento oportuno. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

2010.63.04.000115-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015775/2010 - EDSON JOSE 

SOARES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora EDSON JOSÉ SOARES, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.169,50 (UM 

MIL CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), correspondente a 100% do salário-de-

benfício, e renda mensal atualizada no valor de R$ 1.253,35 (UM MIL DUZENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E 

TRINTA E CINCO CENTAVOS), para agosto de 2010.  

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 21.434,24 (VINTE E UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO 

REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB, em 27/04/2009, atualizadas 

pela contadoria judicial até agosto de 2010, a serem pagas após sessenta dias do trânsito em julgado desta sentença, 

mediante ofício requisitório. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000712     LOTE 8548 
  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.04.000170-1 - DESPACHO JEF Nr. 6304009603/2010 - DAVI HENRIQUE DIAS POVOA (ADV. SP223054 

- ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em Inspeção. 
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DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º 

da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o 

correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

  

2005.63.04.010812-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304016071/2010 - LUIZ DONIZETTI LEAL (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2005.63.04.010326-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304016070/2010 - JOAQUIM RODRIGUES DE MENDONÇA (ADV. 

SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2005.63.04.013608-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304016074/2010 - ADAO ALVES BANDEIRA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.004683-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304015837/2010 - JOAO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se o INSS para que apresente o processo administrativo do autor no prazo de trinta dias. Sem prejuízo, apresente 

a parte autora, no mesmo prazo, documentos comprobatórios da alegada atividade de motorista desenvolvida nas 

empresas constantes da inicial, tais como formulários de informações, laudos técnicos ou perfil profissiográfico 

previdenciário. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 04/11/2010, às 15h30min. 

P.I.C. 

  

2007.63.04.001376-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304016096/2010 - ANTONIO APARECIDO ZANCHIM (ADV. 

SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Recebo a petição do autor como desistência da execução. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 

À Secretaria deste Juizado: Realizem-se os trâmites necessários para efetivar a devolução ao erário do valor depositado 

por intermédio de ofício requisitório expedido neste processo em favor do autor, oficiando-se ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3a. Região e a CEF - Jundiaí. Intime-se. 

  

2009.63.04.003485-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304015854/2010 - MANOEL FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP067301 - 

ELZA MARIA MEAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Cumpra-se o autor a decisão proferida em 29/03/2010, devendo apresentar no prazo de sessenta dias cópia integral dos 

autos da reclamação trabalhista a que se refere na inicial, bem como especificar quais os salários-de-contribuição e seus 

valores correspondentes que requer sejam revistos. Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 09/12/2010, às 14h30min. P.I.C. 

  

2009.63.04.007192-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015926/2010 - SHIRO HAIBARA (ADV. SP154755 - PAULO 

ROBERTO MAZZETTO, SP273167 - MARIANA PILAR GARCIA SPOSITO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS); ENIR DE SOUZA (ADV./PROC. SP068383 - MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA 

DA GAMA, SP222850 - ELAINE CRISTINA SILVEIRA SANTOS). 

Oficie-se o INSS para que apresente, no prazo de trinta dias, o processo administrativo do benefício previdenciário de 

pensão por morte do co-réu Enir de Souza (NB 121.713.801-0). P.I.C. 

  

2010.63.04.000170-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304016075/2010 - DAVI HENRIQUE DIAS POVOA (ADV. SP223054 - 

ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista ter sido alegado na inicial que o falecido estava trabalhando à época do óbito (ocorrido em 25/06/2007), 

bem como o fato de constar no CNIS apenas um vínculo empregatício para o falecido (cessado em 03/03/2003), 

concedo o prazo de trinta dias para que a parte autora apresente a CTPS do falecido Edson Lins Povoa para fins de 
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verificação da qualidade de segurado, bem como os documentos pessoais do falecido. Redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/11/2010, às 15h30min. P.R.I.C. 

  

2009.63.04.006842-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304015722/2010 - EDSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP279363 

- MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Aguarde-se a devolução da carta precatória. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 

15/10/2010, às 14h40min. 

  

2006.63.04.007032-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304016073/2010 - MARIA ALMINDO CHELE (ADV. SP200072 - 

CRISTIANE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Os meios de pagamento das prestações referentes a benefícios previdenciários são estranhos à lide e próprios das 

relações entre a autora e o próprio INSS. Se a autora pretende que os depósitos sejam feitos em determinada instituição 

financeira, o pedido deverá ser efetuado diretamente em uma agência do INSS. Intime-se. 

  

2010.63.04.000171-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304016093/2010 - MARIA BENEDITA DA CONCEICAO (ADV. 

SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de vinte dias, tendo vista que lhe foi concedido administrativamente o benefício 

de pensão por morte, em 16/09/2008, mediante julgamento do recurso administrativo (conforme verifica-se no processo 

administrativo anexado aos autos eletrônicos). Esclareça o INSS, no mesmo prazo, a razão de até o momento referido 

benefício não ter sido implantado. Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/12/2010, 

às 16:00 horas. P.R.I.C. 

  

2009.63.04.007256-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015648/2010 - GILEUZA AVELINA DA CONCEICAO (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Aguarde o cumprimento e devolução da carta precatória expedida. Redesigno a audiência para conhecimento de 

sentença a ser realizada em 31 de março de 2011, às 14h30min. P.R.I.C. 

  

2008.63.04.002453-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304016110/2010 - MANOEL JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP241634 - 

VALDIR VAZ DOS SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES 

(ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

Tendo em vista a informação do falecimento do autor, noticiado na constestação, manifeste-se o advogado do autor no 

prazo de 10 (dez) dias. 

  

2009.63.04.004683-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006350/2010 - JOAO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/09/2010, às 14h30, a ser realizada neste Juizado Especial 

Federal de Jundiaí. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000713 

  
2010.63.04.001770-8 - VANILDA GIANETTI DO NASCIMENTO (ADV. SP200441 - FERNANDO BRANDÃO 

VAZ DE LIMA) X BANCO DO BRASIL S/A : 

"...Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

IV do CPC, combinado com o artigo 51, inciso II, da Lei 9.099/95. 

Publique-se e intimem-se." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 
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  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6305000066 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2010.63.05.001092-9 - DECISÃO JEF Nr 2010.63.05.001092-9 - EDVALDO DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

Tendo em vista que a parte autora, deixando de retirar na agência dos Correios pertinente à área de seu domicílio as 

correspondências para lá encaminhadas, frustrou as tentativas de sua localização, reputo eficaz e válida a intimação 

judicial enviada ao endereço indicado pela parte autora (art. 19, § 2º, da Lei nº 9.099/95). 

    2. Intime-se a CEF para cumprimento da parte dispositiva da sentença: apresentar, em 60 dias, após o trânsito em 

julgado da sentença, os valores decivos à parte autora  

DECISÃO JEF 

2010.63.05.001053-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305005822/2010 - DIOGO FELIPE DE LIMA SANTOS (ADV. SP203181 

- LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. DIOGO FELIPE DE LIMA SANTOS propôs a presente ação em face do INSS 

objetivando a concessão de benefício assistencial ao deficiente. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou 

documentos.  

2. Regularizada a inicial, conforme determinado na decisão judicial de nº 3890/2010, designo perícia médica com o Dr. 

Akash Kuzhiparambil Prakasan, a ser realizada na sede deste Juizado, localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Jr, 272 - 

no centro de Registro/SP, no dia 25/09/2010, às 12 horas, e perícia social a ser realizada pela perita Matilde Martins 

Ubeda Souto, na residência da parte autora. 

A fim de que os laudos sejam entregues a tempo para a audiência, cancelo a anteriormente aprazada e designo audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para 18.11.2010, às 9h30min, neste JEF.  

3. Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, quer seja no tocante à alegada incapacidade para o 

trabalho e para a vida independente, quer seja quanto à situação socioeconômica. Os documentos que juntou, com a 

finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente técnicas (médicas), de modo 

que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 

Quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência de risco social, 

aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades da parte autora com a 

situação financeira de seus familiares. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

4. Intimem-se (os peritos por correio eletrônico). Cite-se. 

2010.63.05.001092-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305005420/2010 - EDVALDO DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Tendo em vista que a 

parte autora, deixando de retirar na agência dos Correios pertinente à área de seu domicílio as correspondências para lá 

encaminhadas, frustrou as tentativas de sua localização, reputo eficaz e válida a intimação judicial enviada ao endereço 

indicado pela parte autora (art. 19, § 2º, da Lei nº 9.099/95). 

    2. Intime-se a CEF para cumprimento da parte dispositiva da sentença: apresentar, em 60 dias, após o trânsito em 

julgado da sentença, os valores decivos à parte autora. 

2010.63.05.001487-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305005798/2010 - EURIDECE MACIEL (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o 

feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo.  

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 2008.63.05.0003390-6, porque dizem respeito a 

questões diversas (naquele, auxílio-doença; neste, benefício assistencial ao deficiente). 

2. EURIDECE MACIEL propôs a presente ação em face do INSS objetivando a concessão de benefício assistencial ao 

deficiente. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho e 

para a vida independente. Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, 

apresentam informações estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte 

autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual (perícia médica), para se aferir o 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

3. Intime-se o perito, por meio eletrônico, para elaborar o laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo 

anterior, inserto no processo 2008.63.05.000339-6. Traslade-se este documento para os presentes autos. 

4. Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.000015-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305005854/2010 - ALBERICO VIEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em 

vista que a parte autora não mais se encontra internada no Hospital San Julian, na cidade de Piraquara/PR, conforme 

petição protocolada pelo demandante em 20/08/2010, oficie-se, por meio eletrônico, ao Juízo de Direito daquela 

localidade para que remeta a este JEF a Carta Precatória nº 21/2010, expedida em 17/08/2010, independentemente de 

seu cumprimento. 

2. Em razão desse fato, designo perícia médica com o Dr. Dirceu de Albuquerque Doretto, a ser realizada no dia 

04/10/2010, às 12h00min, na sede deste Juizado, localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de 

Registro/SP, conforme requerido pela parte autora. 

3. Intimem-se as partes (o perito, por correio eletrônico). 

2010.63.05.001506-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305005799/2010 - LUIS FERNANDO ARANDA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Pelo que se denota dos autos, a parte autora não pleiteou administrativamente o 

restabelecimento do benefício cessado, limitando-se a juntar o requerimento administrativo anterior que confirma a 

concessão do benefício até 02/08/2010. O fato de o INSS conceder o benefício até determinada data não significa 

concluir que, a partir do seu término, nega, agora, o mesmo tipo de benefício. 

Necessário novo pedido administrativo, a fim de que o INSS, através da perícia, conclua pela manutenção dos motivos 

que ensejaram a concessão do benefício cessado, ou não. Daí, poderá a parte autora solicitá-lo em juízo. Assim, 

regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, juntando referida prova. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se 

2010.63.05.001518-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305005835/2010 - APARECIDO DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, juntado cópia da petição inicial e certidão atualizada de objeto e pé do processo mencionado à fl.02 

pet/provas.pdf. 

2. Intime-se, se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.001496-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305005803/2010 - MARIA DAS GRAÇAS MUSSI (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Inexiste relação de coisa julgada material  entre esta demanda e a de n. 

2010.63.05.00022-2, tendo em vista que tratam de pedidos diversos (naquele, pretendia a concessão ou 

restabelecimento de benefício previdenciário; neste, revisão da renda mensal inicial de auxílio-doença); tampouco com 

o de n. 2007.63.09.008982-0, extinto sem resolução de mérito nos termos do artigo 51 da Lei 9.099/95. 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento, nos seguintes termos: 
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a)  apresentando comprovante de endereço atualizado em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, haja vista que o documento apresentado com esta finalidade foi emitido em 

outubro de 2009 (fl.13 - pet/provas.pdf). 

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, cite-se. 

2007.63.05.001146-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305005819/2010 - CESAR DO AMARAL (ADV. SP205457 - MARIA 

SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique 

a DIP (de 08.11.2007 para 01.11.2007 - com fundamento na sentença proferida e mantida pela Turma Recursal) e 

complemente a obrigação de fazer, efetuando o pagamento, na via administrativa, dos valores oriundos desta alteração.  

    2. Com a resposta, aguarde-se a liberação da requisição de pequeno valor e, pago, arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

2007.63.05.001267-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305005818/2010 - JULIO MACIEL DO ROSARIO (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, a fim de que, no prazo de 10 (dez) 

dias, retifique a DIP (de 25.10.2007 para 01.10.2007 - com fundamento na sentença proferida e mantida pela Turma 

Recursal) e complemente a obrigação de fazer, efetuando o pagamento, na via administrativa, dos valores oriundos 

desta alteração.  

    2. Com a resposta, aguarde-se a liberação da requisição de pequeno valor e, pago, arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

2010.63.05.001336-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305005501/2010 - TIAGO NOVAES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE 

SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Compulsando os autos, verifico que houve equívoco na decisão proferida anteriormente 

(tópico 2, item “a", bem como com relação ao tópico 3). 

2. Cite-se. Intimem-se 

2010.63.05.001251-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305005857/2010 - NIVALDO SETUBAL (ADV. SP190202 - FÁBIO 

SANTOS DA SILVA, SP075670 - CICERO SOARES DE LIMA FILHO, SP112190 - SILVIO TADEU DE ARAUJO 

RIBEIRO, SP251601 - ISABELLE MARQUES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. De acordo com o comunicado social que segue 

anexado aos autos, acolho as razões apresentadas pela perita anteriormente nomeada devendo ser cancelada a perícia 

designada. 

2. Em razão desse fato, determino que o estudo socioeconômico seja realizado pela assistente social MATILDE 

MARTINS UBEDA SOUTO, na residência da parte autora. 

3. Intimem-se as partes (as peritas, por meio eletrônico). 

2010.63.05.001340-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305005672/2010 - JANAYNE GUEDES DA SILVA REP P MARINA 

PEREIRA GUEDES (ADV. SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO, SP024669 - MARIA SUZUKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em 

seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de 

indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito. 

2. Intime-se. Após, se cumprido o item "1", cite-se. 

2010.63.05.001517-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305005834/2010 - CARLOS ROBERTO ASTUN (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

nos seguintes termos: 

a) esclarecendo que ocupação exercia até se afastar da vida laboral, uma vez que constam duas profissões no preâmbulo 

da petição; 
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b) juntado a petição inicial e certidão atualizada de objeto e pé do processo mencionado à fl.02 pet/provas.pdf. 

2. Intime-se, se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.001167-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305005618/2010 - JOAQUIM VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP274712 - 

RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

esclarecendo os períodos de trabalho urbano/rural (datas, situação, local etc) que pretende ver reconhecidos e que não 

foram computados pelo INSS por ocasião da concessão da aposentadoria. 

Regularizados, tornem-me para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

Int. 

2005.63.05.002713-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305005577/2010 - SILVIO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP241354 - 

MAIRA BENDLIN CALZAVARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Recebo a petição apresentada pelo INSS, em 28.07.2010, como 

impugnação ao cumprimento da decisão exequenda, com fundamento no art. 475-J, Parágrafo 1o, última parte, e 475-L, 

II e Parágrafo 1o, do CPC. 

         De fato, a princípio a decisão exequenda (sentença prolatada e mantida pela Turma Recursal) contradiz matéria 

julgada pelo STF (revisão de coeficiente de benefício, nos termos da Lei n. 9.032/95 - RE 416827/SC e RE 415454/SC). 

         Concedo efeito suspensivo ao cumprimento da decisão exequenda, na medida em que o pagamento dos atrasados 

e revisão do benefício, pela Fazenda Pública, apenas ocorre na verificação de inexistência de sério questionamento 

acerca da condenação proferida. 

         Assim, aplicando analogicamente o art. 740 do CPC, manifeste-se a parte exequente. 

         Após, com manifestação ou no silêncio, venham-me conclusos para decisão. 

     2. Intimem-se. 

2010.63.05.001238-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305005976/2010 - ZELINA LUZIA VIANA (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. ZELINA LUZIA VIANA propôs a presente ação em face do INSS objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. Solicitou a antecipação dos efeitos da 

tutela. Juntou documentos.  

O feito foi extinto sem julgamento do mérito (coisa julgada), no tocante ao pedido de aposentadoria por invalidez, 

prosseguindo com relação ao pedido de auxílio-doença.    

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício - alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

2. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

3. Em razão do lapso temporal desde a realização da perícia médica anterior, em 06.11.09, indefiro a utilização do laudo 

médico pericial juntado aos autos n. 2009.63.05.001897-5, como prova emprestada nestes.  

Nova perícia, já agendada, deve ser realizada. Contudo, o perito judicial deve elaborar o seu laudo subsidiando o seu 

trabalho técnico com o laudo anterior, inserto no processo acima referido e trasladado para estes. 

4. Intimem-se, o perito por correio eletrônico e com cópia desta decisão. Cite-se. 

2010.63.05.001441-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305005610/2010 - JAIR DE ASSIS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) 

dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo de que trata a LC 110/2001. 

2010.63.05.001445-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305005715/2010 - MARCIA MARIA DOS REIS FRANCA (ADV. 

SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP068162 - GILBERTO MATHEUS DA VEIGA, SP266189 - VITOR 

HUGO DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE DA PFN EM SANTOS). 1. 

Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 
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     Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2009.63.05.001445-5, tendo em vista que foi 

julgado extinto sem resolução do mérito, nos termos do inciso I do art. 267 do Código de Processo Civil. 

2. Conquanto não seja necessário o esgotamento das vias administrativas para postulação dos direitos da parte autora 

perante os Órgãos do Poder Judiciário, conforme reiteradamente a jurisprudência pátria tem-se manifestado, é 

imprescindível, primeiramente, que seja efetuado o pedido administrativo perante o Órgão competente para apreciação 

do pedido do requerente antes do ingresso em juízo, mormente considerando que a matéria aqui debatida já conta com 

reconhecimento da Receita Federal do Brasil. 

    Após feita esta análise pelo Setor responsável, e vindo a sentir-se prejudicada, a parte poderá ingressar no Poder 

Judiciário para pleitear os seus direitos supostamente violados com a negativa administrativa. 

    Portanto, é imprescindível, para seguimento da demanda, a regularização da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento, no sentido de que o demandante prove que já efetuou o pedido na Receita Federal do Brasil. 

3. No mesmo prazo e sob mesma cominação, deverá apresentar o comprovante de endereço atualizado, em seu nome ou 

comprovar o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, haja vista que o documento 

apresentado encontra-se desatualizado (fl. 08 pet.provas/pdf). 

4. Intime-se e, se cumprido os itens 2 e 3, cite-se. 

2010.63.05.001307-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305005796/2010 - NATALINO ALVES MIRANDA (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP068162 - GILBERTO MATHEUS DA VEIGA, SP236277 - ADEMAR 

PATUCCI JR.) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. NATALINO ALVES MIRANDA propôs a presente ação em face do INSS objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. Solicitou a antecipação dos efeitos da 

tutela. Juntou documentos. Renunciou aos valores que eventualmente ultrapassem o limite legal estipulado para a 

competência do JEF.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício - alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

2. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Outrossim, entendo que não cabe ao autor renunciar, previamente, a eventual valor da condenação que supere o teto 

estipulado para fixação de competência do Juizado Especial, sob pena de evidente burla aos princípios que norteiam o 

instituto da competência. A previsão legal de renúncia a parcelas excedentes ao teto cinge-se apenas a valores apurados 

após a condenação, para fins de expedição de requisitório, não se admitindo tal situação com o objetivo de alterar o 

conteúdo econômico da demanda. 

3. Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.001523-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305005856/2010 - EULINA BENEDITA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP198757 - 

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1.Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os 

feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre esta demanda e as de nn. 2006.63.05.000327-2 e 2008.63.05.001216-9, 

tendo em vista que tratam de pedidos diversos (naqueles, pretendia a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria 

por invalidez; neste, a revisão de benefício previdenciário). 

     2.Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento apresentando 

comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou, se estiver em nome de terceiro, comprove o vínculo com o 

titular, tendo em vista que o documento apresentado (fl. 22 - pet/provas.pdf) não se presta para este fim.  

     3.Intime-se e, se cumprido o item 2, cite-se. 

2010.63.05.001508-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305005811/2010 - ELOINA SOUZA RAMOS (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurado e carência, se for o caso. 
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2. Intime-se, se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.001412-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305005483/2010 - MANOEL PAIXÃO DA SILVA (ADV. SP218746 - 

JESLAINE CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2007.63.05.001387-7, extinto sem resolução do 

mérito nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando comprovante 

de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de 

terceiro. 

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, cite-se. 

2010.63.05.001444-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305005696/2010 - ADIEL NOVAIS (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE 

RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, 

SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos 

anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e os de n. - 2006.63.05.002123-7, tendo em vista que a parte autora 

pleiteava o benefício de auxílio-doença, sendo improcedente, pelo fato de que o lado pericial não constatou 

incapacidade para o trabalho; tampouco com o processo de n. - 2007.63.05.002020-1, no qual a parte autora buscava o 

mesmo benefício (auxílio-doença), sendo este, extinto sem julgamento do mérito, por ser reconhecida a existência da 

coisa julgada material com o processo anterior. Também não haverá relação de litispendência com o de n. 

2008.63.05.001405-9, no qual o “benefício de auxílio-doença” foi concedido desde a data da perícia (12.12.2008) até 

abril de 2010. 

2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-los, deve 

a parte autora mesma requerer e juntar aos autos cópia do processo administrativo, bem como dos extratos de 

pagamentos, das memórias de cálculos e demais documentos requeridos no item “c” do Pedido (fl. 18 pet/provas.pdf). 

3. Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.000564-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305005809/2010 - SIDINEIA DE FATIMA GUSMAO DE FREITAS 

(ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em decorrência de fatos novos narrados na inicial do processo 

2010.63.05.001529-0, determinei o desarquivamento destes autos.  

Oficie-se, com urgência, à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que se manifeste, em 48 horas, acerca das 

alegações da parte autora: de que o seu benefício de auxílio-doença (concedido administrativamente) não foi 

restabelecido após a revogação da tutela que converteu, apenas, o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

Instrua-se referido ofício com cópia desta decisão e da petição inicial do processo 2010.63.05.001529-0. 

                                      Intimem-se. 

2010.63.05.001515-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305005820/2010 - ROBERTO ONGARELLI (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

juntado cópia da petição inicial e certidão de objeto e pé atualidaza do processo mencionado à fl.02 pet/provas.pdf. 

2. Intime-se, se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.001486-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305005790/2010 - JOSEFA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. JOSEFA DA SILVA propôs a presente ação em face 

do INSS objetivando a concessão de benefício assistencial ao deficiente. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. 

Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, quer seja no tocante à alegada incapacidade para o 

trabalho e para a vida independente, quer seja quanto à situação socioeconômica. Os documentos que juntou, com a 

finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente técnicas (médicas), de modo 
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que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 

Quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência de risco social, 

aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades da parte autora com a 

situação financeira de seus familiares. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

2. Intimem-se, inclusive o MPF, se for o caso. Cite-se. 

2010.63.05.001418-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305005518/2010 - VERGILIO ROBERTO VALMORE (ADV. SP226565 

- FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. VERGILIO ROBERTO VALMORE propôs a presente ação em face do 

INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. Solicitou a 

antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. Renunciou aos valores que eventualmente ultrapassem o limite 

legal estipulado para a competência do JEF.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício - alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

2. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Outrossim, entendo que não cabe ao autor renunciar, previamente, a eventual valor da condenação que supere o teto 

estipulado para fixação de competência do Juizado Especial, sob pena de evidente burla aos princípios que norteiam o 

instituto da competência. A previsão legal de renúncia a parcelas excedentes ao teto cinge-se apenas a valores apurados 

após a condenação, para fins de expedição de requisitório, não se admitindo tal situação com o objetivo de alterar o 

conteúdo econômico da demanda. 

3. Intimem-se. Cite-se. 

2008.63.05.001679-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305005807/2010 - EDEMILSON FERREIRA DA COSTA (ADV. 

SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, a fim de que, no 

prazo de 10 (dez) dias, esclareça a implantação do benefício com DIB diversa da fixada na sentença, devendo, no 

mesmo prazo, comprovar o integral cumprimento da obrigação de fazer. 

Com a resposta, aguarde-se a liberação da requisição de pequeno valor e, pago, arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

2010.63.05.001432-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305005596/2010 - MARIA RIBEIRO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE); CAMILA RIBEIRO ROCHA REP P/ MARIA RIBEIRO (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE); OLIVER JOSÉ RIBEIRO ROCHA REP P/ MARIA RIBEIRO (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) esclarecendo o seu pedido, uma vez que, ao narrar os fatos, refere-se ao “benefício de pensão por morte”, porém, no 

requerimento (fl. 10 pet/provas.pdf), cita o “benefício de aposentadoria por idade”; 

b) esclarecendo qual é a relação (grau de parentesco) entre Daiana Ribeiro Rocha e Maria Ribeiro. 

2. Intimem-se, se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.001244-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305005691/2010 - AURELIO FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). A fim de readequar a pauta deste Juizado, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 02 de dezembro de 2010, às 09h30min. 

Intimem-se. 

2010.63.05.001423-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305005729/2010 - VERA LUIZA AGUEMI CABRAL (ADV. SP117883 - 

GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a 

parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) indicando corretamente o polo passivo da ação, tendo em vista que pretende, com o ajuizamento da demanda, a 

devolução de crédito tributário; 

b) juntando aos autos planilha atualizada dos valores e meses das contribuições que pretende restituir, demonstrando 

como chegou às quantias consignadas; 

c) adequando o valor da causa ao pedido, nos termos da planilha referida no item anterior e, especialmente, dos itens "c" 

e "d" dos PEDIDOS; 

d) regularizando a representação processual, tendo em vista que a procuração anexada aos autos foi outorgada com 

poderes específicos para interpor ação em face do INSS. 

2. Regularizados, tornem-me. 

2010.63.05.001273-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305005751/2010 - ALZENI ALVES DE LIRA CAPATTO (ADV. 

SP164149 - EDUARDO GARCIA CANTERO, SP179063 - DOUGLAS APARECIDO GUARNIERI GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

1.Reconsidero o item 2 da decisão anteriormente proferida, tendo em vista que o documento solicitado não é essencial 

para a propositura da ação. 

     2. Cite-se. Intimem-se. 

2010.63.05.001222-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305005694/2010 - JACILDA BRAVIN COSTA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). A 

fim de readequar a pauta deste Juizado, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de 

dezembro de 2010, às 14h00min. 

Intimem-se. 

2010.63.05.001529-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305005806/2010 - SIDINEIA DE FATIMA GUSMAO DE FREITAS 

(ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Em primeiro lugar, observo que as 

demandas anteriormente propostas, consoante indicadas no quadro de prevenção, não caracterizam coisa julgada 

material em relação à presente, porque aqueles processos foram extintos sem julgamento do mérito. 

2. SIDINEIA DE FÁTIMA GUSMÃO DE FREITAS propôs a presente ação em face do INSS objetivando a concessão 

de aposentadoria por invalidez, com adicional de 25%. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

Alega também a parte autora que, em virtude da tutela deferida no bojo do processo 2010.63.05.000564-8, foi-lhe 

concedida aposentadoria por invalidez, e, em consequência, teve o seu benefício de auxílio-doença cessado, entretanto, 

a tutela foi posteriormente revogada e não houve restabelecimento do benefício anteior (auxílio-doença que havia sido 

concedido administrativamente pelo INSS). 

Analiso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício - alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada, 

permanentemente para qualquer atividade laborativa. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

3. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

4. Com relação aos fatos ocorridos no âmbito do processo 2010.63.05.000564-8 (cessação do auxílio-doença), 

determino o desarquivamento deste, com urgência, e que se traslade a petição inicial destes autos para aqueles, vindo-

me conclusos, após.  

5. Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.001430-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305005714/2010 - ALZIRA ALVES BRAGA (ADV. SP226476 - 

ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR, SP280944 - JULIANE MENDES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ALZIRA 

ALVES DE FREITAS propôs a presente ação em face do INSS objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Os documentos apresentados, por si só, não fazem 

prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Há necessidade de dilação probatória (realização de audiência ), mormente para verificar a qualidade de segurado 

especial (pescador), na época da prisão, do segurado detido. 
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Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 16.11.2010, às 9h30min, neste JEF. A audiência 

anteriormente marcada (08.02.11) fica cancelada. 

3. Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.001348-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305005787/2010 - ANTONIO NONATO SILVA FILHO (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Compulsando os autos verifico a necessidade de retificar a decisão 

anteriormente proferida, tendo em vista que a parte autora comprovou que já havia juntado os documentos requeridos. 

2. Cite-se. Intimem-se 

2010.63.05.001249-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305005925/2010 - JOSE GERALDO CORREA (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Reconsidero o item 1 da decisão anteriormente proferida. 

No mais, prossiga-se (cite-se o demandado). 

2010.63.05.001369-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305005566/2010 - TEREZINHA DE JESUS GABRIEL (ADV. SP270730 

- RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Considerando que a parte demandante encontra-se em gozo de auxílio-

doença, com data de cessação prevista para 01.12.2010, resta controvertido, apenas, o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Designo perícia médica com o Dr. Dirceu Albuquerque Doreto para o dia 04.10.2010, às 11h, a ser realizada na sede 

deste Juizado (R. Cel. Jeremias Muniz Jr, 272 - Registro/SP). 

3. Cite-se. Intimem-se. 

2010.63.05.001570-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305005920/2010 - ROSINETE MENDES DE TOLEDO (ADV. SP171875 

- VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Defiro o trâmite processual nos termos do artigo 71 da 

Lei 10741/2003, conforme solicitado no item "8" do pedido. 

2. Regularize a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena do seu indeferimento, no seguintes termos: 

a) juntando cópia do processo administrativo referente à concessão do benefício à demandante, documento 

imprescindível para análise dos fatos que levaram à suspensão do pagamento da aposentadoria; 

b) esclarecendo a partir de quando, realmente, pretende ver restabelecido o benefício de aposentadoria por idade, haja 

vista que, pela tela do plenus.doc anexada aos autos, a cessação do benefício ocorreu em 28/02/2010; 

c) adequando corretamente o valor da causa ao pedido, nos termos do artigo 260 do Código de Processo Civil; 

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido da medida cautelar 

solicitada. 

2010.63.05.001507-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305005802/2010 - ADILICERIA DE OLIVEIRA CALDEIRA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que o documento de fl. 07 pet/provas.pdf encontra-se em 

nome de terceiro estranho à lide, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

(atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo com o titular do endereço, sob pena de indeferimento da inicial. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se 

2006.63.05.001705-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305005808/2010 - LARISSA VITORIA MATOS REP./ ROSENILDA DE 

LOURDES MATOS (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, a 

fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique a DIP (de 14.06.2007 para 01.06.2007 - com fundamento na sentença 

proferida e mantida pela Turma Recursal) e complemente a obrigação de fazer, efetuando o pagamento, na via 

administrativa, dos valores oriundos desta alteração.  

 2. Com a resposta, aguarde-se a liberação da requisição de pequeno valor e, pago, arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

2007.63.05.000966-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305005810/2010 - JAIME FERREIRA SOUTO (ADV. SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se vista às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, pelo 

prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, expeça-se requisição de pequeno valor, aguardando-se a comunicação do pagamento em arquivo 

provisório. 

Int. 

2010.63.05.001503-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305005851/2010 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1.Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre esta demanda e a de n. 2010.63.05.000669-0, extinta sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

    2.Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento, esclarecendo a 

divergência existente entre o nome da parte autora constante no preâmbulo da inicial, assim como na procuração, com 

os documentos pessoais acostados aos autos (fl. 05 - pet/provas.pdf).  

   3.Intime-se e, se cumprido o item 2, cite-se. 

2006.63.05.001199-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305005668/2010 - ZULEICA FERREIRA (ADV. SP225282 - FLAVIO 

VIEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Aguarde-se o depósito referente à requisição de pequeno valor (RPV), já expedida. 

Deverá o peticionário, no momento adequado, observar as regras concernentes ao levantamento dos valores constantes 

da Resolução 55, de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se. 

2010.63.05.001519-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305005830/2010 - LUIZ MITSUO KANEGAE (ADV. SP231270 - RONI 

SERGIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos 

seguintes termos: 

a) regularizando sua representação processual, posto que o instrumento de procuração que acompanha a inicial não 

possui a qualificação completa da parte autora e a data em que foi outorgado (fl.05 pet.provas/pdf); 

b) regularizando sua certidão de hipossuficiência econômica, haja vista que a mesma não possui data (fl. 06 

pet.provas/pdf); 

c) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro. 

2. Intime-se, se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.001421-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305005728/2010 - MARIA HELENA PIRES FORNAZIER (ADV. 

SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a 

parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) indicando corretamente o polo passivo da ação, tendo em vista que pretende, com o ajuizamento da demanda, a 

devolução de crédito tributário; 

b) juntando aos autos planilha atualizada dos valores e meses das contribuições que pretende restituir, demonstrando 

como chegou às quantias consignadas; 

c) adequando o valor da causa ao pedido, nos termos da planilha referida no item anterior e, especialmente, dos itens "c" 

e "d" dos PEDIDOS; 

d) regularizando a representação processual, tendo em vista que o instrumento de procuração anexado aos autos foi 
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outorgado com poderes específicos para interpor ação em face do INSS. 

2. Regularizados, tornem-me. 

2010.63.05.001434-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305005713/2010 - MARIA LEITE DA SILVA (ADV. SP247245 - 

PAULO ROBERTO CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando 

comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja 

em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

     2. Se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada e designação 

de audiência. 

  

     3. Intime-se. 

2010.63.05.001485-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305005795/2010 - FERNANDA ALESSANDRA CERVINI (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. FERNANDA 

ALESSANDRA CERVINI propôs a presente ação em face do INSS objetivando a conversão de auxílio-doença (NB 

140.632.012-6) para aposentadoria por invalidez. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício - alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada, 

permanentemente para qualquer atividade laborativa. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

2. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

3. Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.05.001382-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305005924/2010 - ELEZINHA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Reconsidero o item 2 da decisão anteriormente proferida. 

Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para 09.11.2010, às 10h30min, neste JEF. 

No mais, prossiga-se (cite-se o demandado). 

2010.63.05.001484-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305005789/2010 - ENI PEREIRA DA SILVA SANTOS (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. ENI PEREIRA DA SILVA SANTOS propôs a presente ação em face do 

INSS objetivando a concessão de benefício assistencial ao deficiente. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. 

Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, quer seja no tocante à alegada incapacidade para o 

trabalho e para a vida independente, quer seja quanto à situação socioeconômica. Os documentos que juntou, com a 

finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente técnicas (médicas), de modo 

que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 

Quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência de risco social, 

aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades da parte autora com a 

situação financeira de seus familiares. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

2. Intimem-se, inclusive o MPF, se for o caso. Cite-se. 

2010.63.05.001483-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305005791/2010 - ROSEMEIRE PEREIRA DE SANTANA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. ROSEMEIRE PEREIRA 

DE SANTANA propôs a presente ação em face do INSS objetivando a concessão de benefício assistencial ao 

deficiente. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 
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cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, quer seja no tocante à alegada incapacidade para o 

trabalho e para a vida independente, quer seja quanto à situação socioeconômica. Os documentos que juntou, com a 

finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente técnicas (médicas), de modo 

que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 

Quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência de risco social, 

aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades da parte autora com a 

situação financeira de seus familiares. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

2. Intimem-se, inclusive o MPF, se for o caso. Cite-se. 

2010.63.05.001596-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305005917/2010 - CLEYTON ALEXANDRE LISBOA SANTANA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, 

SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte a autora a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo 

com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento (o documento juntado não 

apresenta data de emissão). 

    2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, 

deve a parte autora mesma requerer e juntar ao processo os documentos solicitados no item “c” do pedido na inicial. 

    3. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) 

dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo de que trata a LC 110/2001. 

2. Após, tornem-me conclusos. 

2010.63.05.001442-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305005716/2010 - EZILIO ROSA LEMOS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.001474-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305005732/2010 - DENILSON DE LARA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.001489-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305005746/2010 - NELSON DIAS VITOR (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2010.63.05.001580-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305005926/2010 - ELIO DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

2010.63.11.005090-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305005838/2010 - JONAS SANTOS (ADV. SP218764 - LISLEI 

FULANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. 

Regularizada a inicial nos termos da decisão anteriormente proferida, designo perícia médica para o dia 15/10/2010, às 

09h50 min, com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, neste Juizado, localizado à R. Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, 

Centro, Registro. 

     2. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. Cite-se. 

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005193-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS VICENTE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 30/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005194-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERNANDO TONACIO 

ADVOGADO: SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 18/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005195-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 29/09/2011 

13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005196-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.06.005197-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 27/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005198-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON DE QUEIROZ KASAWA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005199-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIA ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 18/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005200-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 27/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005201-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS DOMINGOS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.06.005202-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CASSIANO DE PAULA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/10/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005203-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DE ALEXANDRIA 

ADVOGADO: SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 27/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005204-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ZENILDA CABRAL CAMPOS 

ADVOGADO: SP266349 - ERIKA PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 27/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005205-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMALDO GERALDELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.06.005206-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREIDE BENTRES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 27/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005207-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 27/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005208-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.06.005209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SCIOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.06.005210-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 30/08/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005211-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCELINO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 31/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005212-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA NATANAEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 27/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005213-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAQUE CASTRO SEVERIANO 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/10/2010 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005214-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELLY ALVES DE MORAES CASTRO 

ADVOGADO: SP051384 - CONRADO DEL PAPA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 19/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005215-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UILDO ALVES DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP051384 - CONRADO DEL PAPA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 27/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005216-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 27/09/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005217-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HONORATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 27/09/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005218-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO AFONSO CEZARANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 31/08/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005219-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YUTAKA TORRITANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.06.005220-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIO SALVADOR 

ADVOGADO: SP144537 - JORGE RUFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 31/08/2011 13:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.005221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINHA LIDIA COLONHEZI 

ADVOGADO: SP173639 - JOÃO THEIZI MIMURA JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 19/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005222-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI BEZERRA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA MÉDICA - 28/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005223-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOCLIDES MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 29/09/2011 

14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005224-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAIA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005225-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINOLIA LOPES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 29/09/2011 

14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAYAN VINNICIUS FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 22/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005227-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAYAN VINNICIUS FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 22/08/2011 14:20:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
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30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000299 

  

2007.63.01.088997-8 - DAMIAO DOS REIS PAES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA e ADV. SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS e ADV. SP221096 - REGIS NEVES FUNARI e 

ADV. SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO   ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2007.63.06.010041-2 - RUBENS HERNANDEZ DE AZEVEDO E OUTROS (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA 

DOS SANTOS); OCTAVIO PORTO DE AZEVEDO - ESPÓLIO(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS); THEREZA HERNANDEZ DE AZEVEDO - ESPÓLIO(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.06.013439-2 - JULIANA DA PAZ FALCÃO SAVIOLI (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE 

CAMARGO ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.06.021455-7 - MARIA APPARECIDA MARTINS (ADV. SP031787 - LUIZ ALFREDO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; 

MOVIMENTO HABITACIONAL CASA PARA TODOS (ADV. SP139064-TEREZINHA BRITO SEPULVEDA) ; 

MOVIMENTO HABITACIONAL CASA PARA TODOS (ADV. SP140937-ANA LUCIA BRITO SEPULVEDA) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.06.012224-2 - ANDREIA FERNANDA MARTINS CARDOZO (ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA 

MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.06.013161-9 - ROSA MARIA TEIXEIRA COSTA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.06.014230-7 - MARIA HELENA ROSSIGALI DA CRUZ (ADV. SP196718 - PABLO SANTA ROSA e 

ADV. SP214236 - ALEXANDRE KORZH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.06.015036-5 - GEORGIA PEREIRA ALVES DA SILVA (ADV. SP295922 - MARIA GORETE MORAIS 

BARBOZA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte 

ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.01.007399-9 - LOURDES DOS SANTOS GONÇALVES (ADV. SP126370 - MARIA LUCIA PONTILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.01.009755-4 - VERA RODRIGUES ANTUNES (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE e 

ADV. SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.01.009758-0 - MANUEL RODRIGUES ANTUNES (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

e ADV. SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.01.009765-7 - RAFAEL RODRIGUES ANTUNES- ESPOLIO (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO 

ANDRADE e ADV. SP175933 - CARLOS BOLETINI e ADV. SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.01.010795-0 - DORIVAL DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP228074 - MARIA APARECIDA 

GONCALVES e ADV. SP264265 - ROBSON CARLOS DA SILVA); MARIA DOS SANTOS(ADV. SP228074-

MARIA APARECIDA GONCALVES); MARIA DOS SANTOS(ADV. SP264265-ROBSON CARLOS DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.01.011260-9 - IZILDINHA AUGUSTO (ADV. SP155861 - TERESINHA FERNANDES DA SILVA PINTO 

BELIZÁRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.01.011269-5 - ERIC SEIFARTH TORRES (ADV. SP155861 - TERESINHA FERNANDES DA SILVA 

PINTO BELIZÁRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.01.011504-0 - ELI TRINDADE (ADV. SP245100 - RODRIGO MARCELINO DO NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.01.011913-6 - VALTEIR DE PAULA REIS (ADV. SP246876 - OSIEL REAL DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.01.012358-9 - KENJI HATANAKA (ADV. SP085556 - OLIVIA BARCHA FARINA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.06.005242-6 - LEANDRO DE SOUZA CARNEIRO (ADV. SP252664 - MARINA DO CARMO SILVA e 

ADV. SP272693 - LIDIANE DO CARMO SILVA CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 

10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000300 

  

2008.63.06.009069-1 - HELIO GALBIATTI (ADV. SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões 

ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.06.012907-8 - ANTONIO JOSE DE SOUZA FARIA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP295670 - 

GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.06.012913-3 - MARIA DA CONCEIÇAO PAULO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP295670 - 

GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.06.015212-0 - GEORGIA PEREIRA ALVES DA SILVA (ADV. SP295922 - MARIA GORETE MORAIS 

BARBOZA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.01.012925-7 - CLAUDINEI PRACIDELLI (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA e ADV. 

SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2009.63.06.005453-8 - DERIVALDO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP131828 - CARLOS MIRANDA DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões 

ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.06.006798-3 - JOSE UMBELINO XAVIER (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e 

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP295670 - GILMAR 

GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.06.002297-7 - VALENTIM BASSO (ADV. SP272636 - DULCILEIDE ADRIANA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte ré na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000301 

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.01.006314-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025288/2010 - MARGARIDA DE SOUZA ALMEIDA (ADV. 

SP242633 - MÁRCIO BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc 

Petição anexada em 25/08/2010: Indefiro o pedido de intimação pessoal. 

A parte autora está devidamente representada por advogado, por ela constituído pessoalmente, que foi devidamente 

intimado para cumprimento da determinação. 

Assim, renovo o prazo de 10 (dez) dias para juntada dos extratos determinados no despacho de 13/07/2010. 

Ademais, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 
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juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito. 

Decorrido, sem providências, tornem para extinção. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.035029-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306025315/2010 - MARCELO BRACAIOLI (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

A medida cautelar é incompatível com o Juizado Especial Federal, o qual possui procedimento específico que não se 

coaduna com a utilização de ações acessórias, devendo a parte, para evitar dano de difícil reparação, pleitear no curso 

do próprio processo as medidas cautelares que entender necessária, nos termos do artigo 4o. da Lei 10.259/01. 

Assim, confiro o prazo de 15 dias para a parte autora adequar a sua petição inicial ao rito próprio do Juizado Especial 

Federal, sob pena de indeferimento. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.024797-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025322/2010 - MARIA REGINA JUNQUEIRA FERREIRA 

ONOFRE (ADV. SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, 

SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES); MASSATOSHI ITO (ADV. SP098482 - HUMBERTO NATAL 

FILHO, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES); 

MAURICIO VALENTE (ADV. SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO, SP078675 - PAULO ROBERTO DA 

SILVA YEDA, SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES); NILS ALFONSO RUIZ HUIDOBRO 

BOKLOUND (ADV. SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, 

SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES); OLAVO DUNCAN DE MIRANDA RODRIGUES (ADV. 

SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP054424 - 

DONALDO FERREIRA DE MORAES); PAOLO POSTIGLIONE (ADV. SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO, 

SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES); PAULINO 

RAPHAEL NETO (ADV. SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA 

YEDA, SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES); PIERO LUIGI CHIMENTI (ADV. SP098482 - 

HUMBERTO NATAL FILHO, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP054424 - DONALDO 

FERREIRA DE MORAES); RENATO KOLOSZUK RODRIGUES (ADV. SP098482 - HUMBERTO NATAL 

FILHO, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA, SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES); 

REYNALDO RODOTA STEFANO (ADV. SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO, SP078675 - PAULO 

ROBERTO DA SILVA YEDA, SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

Com fundamento no artigo 355 e seguintes do Código de Processo Civil, intime-se a UNIÃO (Secretaria do Patrimônio 

da União) para exibir os documentos relacionados na petição inicial, ou justificar a impossibilidade, no prazo de cinco 

dias. 

Intime-se e cite-se a UNIÃO. 

  

2010.63.01.011636-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306025287/2010 - DONALDO FERREIRA DE MORAES (ADV. 

SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.018933-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025248/2010 - MARIA AUGUSTA DE ANDRADE (ADV. 

SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Haja vista o enorme atraso no repasse das informações quanto aos valores em atraso para expedição de RPV ou 

precatório, determino ao INSS que os elabore e remeta a este JEF no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da 

sua intimação, sob as penas da lei. 

Com a vinda, prossiga-se na execução; não sobrevindo as informações, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Int. Oficie-se. 

  

2008.63.01.020719-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024875/2010 - CESIRA CALIGARI BOS CARO (ADV. SP207700 - 

MARCOS DE CAMPOS JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 
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Tendo em vista a divergência entre as partes, determino a realização de perícia contábil judicial. 

Designo para o encargo o perito José Carlos Vieira Junior, que deverá elaborar os cálculos de acordo com a sentença, 

entregando seu laudo em 30 (trinta) dias. O Senhor Perito também deverá apontar quais os motivos das divergências 

existentes nos cálculos das partes. 

Defiro o levantamento da quantia depositada e incontroversa, devendo ser retido o valor dos honorários periciais, no 

importe de R$ 100,00, segundo fixado pela Portaria 25/09 deste JEF. Oficie-se à CEF para liberação. 

Int. 

  

2009.63.06.008897-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306025298/2010 - JACSON FERNANDES LEITE (ADV. SP246724 - 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 15/09/2010: intime-se o perito judicial para entregar os seus esclareciemtnos em 48 horas, 

sob pena de destituição do encargo. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.002242-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306025302/2010 - ADEMIR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 15/09/2010: oficie-se ao INSS para implantar o benefício em 48 horas, sob as penas da 

lei. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.000289-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025246/2010 - MARIA DE LOURDES BRITO DA SILVA (ADV. 

SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Ofício do INSS anexado em 08/09/2010: Ciência às partes. 

Int. 

  

2007.63.06.015187-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025347/2010 - JOSE RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. SP069027 - 

MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Foi noticiado nos autos o falecimento da parte autora. 

Dessarte, concedo o prazo de 10 (dez) dias para habilitação dos sucessores, nos termos dos artigos 16 e 112 da Lei n.º 

8.213/91, juntando na ocasião os documentos necessários para apreciação do pedido, sob pena de extinção do feito. 

Após, em caso de habilitação de sucessores, dê-se vista ao INSS do contrário tornem conclusos. 

Osasco/SP, 16/09/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

Osasco/SP, 16/09/2010. 

  
2010.63.06.005189-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306025319/2010 - MANOEL SEVERO DE SOUZA (ADV. SP069488 - 

OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005193-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025317/2010 - ELIAS VICENTE RIBEIRO (ADV. SP099653 - 

ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005177-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306025304/2010 - MARIA APARECIDA BRAGA (ADV. SP253342 - 

LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005186-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306025305/2010 - JOSE TEIXEIRA BARBOSA (ADV. SP176879 - 

JOSÉ DA GRAÇA CARITA REISINHO, SP218301 - LUZIA APARECIDA ZANIBONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.000082-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306025303/2010 - JOAQUIM RODRIGUES DOS REIS (ADV. 

SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 15/09/2010: defiro o prazo de 30 (trinta) dias. 
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Intimem-se. 

  

2008.63.06.008949-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024879/2010 - JOSE DO NASCIMENTO SOARES (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90, perpetrados 

pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte autora relativamente 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao acordo nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001, e que já está recebendo, ou já recebeu, as diferenças na via administrativa. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

  

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, arquivem-se os presentes autos. 

Dê-se baixa no sistema informatizado. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Os presentes autos foram devolvidos pelo INSS sem cálculo, com a informação: “Indice ORTN/OTN negativo 

(nao aplicado)”, indicando que o índice previsto na Portaria da Autarquia Previdenciária foi superior àquele 

relativo a ORTN. Diante disso, determino: 

1. Manifeste-se a parte autora, em caso de discordância, no prazo de 15 (quinze) dias.  

2. Caso não concorde com a informação do INSS, a parte autora deverá apresentar os cálculos que entender 

devidos, fundamentando suas razões. 

Intimem-se 

  

2008.63.06.009493-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306025332/2010 - OTACILIO MEDEIROS (ADV. SP187941 - 

AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.005160-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025333/2010 - ROSELI DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO); IRENE DE OLIVEIRA LARA (ADV. SP201276 - PATRICIA 

SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2007.63.06.012286-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025334/2010 - JOAO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP097906 - 

RUBENS MACHADO, SP252298 - JULIO ANTONIO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.06.003015-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306025336/2010 - OLIMPIO GULIN (ADV. SP130979 - MARIA 

ROSEMEIRE CRAID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.06.013587-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025337/2010 - VALDOMIRO SOARES MOREIRA (ADV. 

SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA, SP178136E - RAULINDA ARAUJO RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2007.63.06.020095-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025338/2010 - CREUZA FERNANDES CARNEIRO (ADV. 

SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.017870-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025339/2010 - LUIZ FRANCISCO LUIZ (ADV. SP026700 - EDNA 

RODOLFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2007.63.06.016116-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306025340/2010 - ELITA BARRA DA ROCHA (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.009640-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306025341/2010 - BENEDITO ALVES (ADV. SP201276 - PATRICIA 

SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2006.63.06.000144-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306025342/2010 - PRIMO BERALDI (ADV. SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos,etc. 

 Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF.  

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2008.63.06.014087-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306025253/2010 - MARIA LUISA DONATI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.011955-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306025254/2010 - SEBASTIAO CORREA FILHO (ADV. SP108316 - 

JOSE APARECIDO MARTINS PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.011206-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024890/2010 - MARIA APARECIDA DE ALBUQUERQUE 

PAIOLA (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Petição de 03/08/2010: concedo o prazo de 10 (dez) dias 

requerido pela parte autora. 

Após, venham s autos conclusos. 

Int. 

  

2010.63.06.002774-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306025244/2010 - MARIA GUIOMAR RICARTE DE SOUSA (ADV. 

SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petições anexadas em 23/08/2010 e 03/09/2010: Indefiro o pedido formulado. A designação de uma nova data de 

perícia, somente poderia ser deferida mediante comprovação nos autos de justificativa plausível para o não 

comparecimento ao ato. 

Laudo pericial anexado em 30/08/2010: Ciência às partes. 

Intimem-se. 

  

2007.63.06.004035-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025245/2010 - SALETE DA SILVA FERNANDES (ADV. 

SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP214183 

- MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA). Vistos, etc. 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito de 

Competência nº 2007.03.00.099904-4/SP, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela competência 

do Juízo Federal da 20ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, juntamente com o Processo Dependente nº 2008.63.06.009542-1, 

anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

  

2009.63.06.002919-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306025300/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP246724 - 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Designo nova perícia com o Dr. Márcio Antônio da Silva, para o dia 

27/09/2010 às 10:00 horas nas dependências do Juizado. A parte autora deverá comparecer com todos os exames, 

atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. 

Expeça-se COM URGÊNCIA ofício ao Núcleo Financeiro - NUFI para que CANCELE o pagamento em favor do Dr. 

JOSÉ OTÁVIO DE FELICE JUNIOR 

Intimem-se as partes. 

Intime-se o Sr. Perito destituído com urgência. 

  

2008.63.06.012939-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025087/2010 - PAULO ALVES (ADV. SP100616 - JOSE ALVES 

FREIRE SOBRINHO, SP073838 - ROBSON MAFFUS MINA, SP220149 - VIVIANE FERREIRA DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Vistos etc. 

Recurso de sentença do réu anexada em 09/09/2010: Diante da certidão e documentos juntados em 13/09/2010, deixo 

de receber referido recurso, por ser intempestivo. Ressalto que em nenhum momento o réu comprovou que realmente 

interpôs o recurso de sentença em 17/06/2010. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.008785-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025239/2010 - DEVSON BATISTA DA SILVA (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

 Petição anexada em 08/06/2010: Comprove a CEF o depósito dos valores complementares, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, dê-se ciência à parte autora, no mesmo prazo. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa nos sistema informatizado. 

Int. 

  

2008.63.06.011925-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025348/2010 - JOSE NILTON GOMES (ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc 

Regularize o patrono dos requerentes à habilitação o seu pedido, juntado aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, o 

documento de CPF dos menores Kauê Nabor Gomes e Karen Maria Gomes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.006977-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306025312/2010 - JOSE LUVISOTTO (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - 

GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petição anexada em 16/07/2010: Nada obstante a jurisprudência colacionada aos autos, entendo necessária a 

apresentação dos extratos fundiários nesta fase processual. Assim, concedo mais um prazo de 60 (sessenta) dias para 

que a parte autora cumprir integralmente a decisão anterior no que tange aos extratos da conta fundiária de todo 

período, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Intime-se. 

  

2010.63.06.004117-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025243/2010 - LADJANE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP131812 

- MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO, SP222773 - THAÍS 

GALHEGO MOREIRA, SP233816 - SILVIO CESAR GONÇALVES RIBEIRO, SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 03/09/2010: 

Designo perícia médica com o Dr. Márcio Antonio da Silva para o dia 27/09/2010 às 09:30 horas, a ser realizada nas 

dependências deste Juizado. A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, 

sob pena de preclusão da prova. 

Designo perícia socioeconômica com a Assistente Social a ser realizada no dia 12/11/2010 às 10:00 horas, no endereço 

da parte autora. 

Excluam-se do sistema informatizado deste Juizado os patronos da parte autora - Dr.Mário Luís Fraga Netto (OAB/SP 

n. 131.812) e Dra. Thaís Helena Teixeira Amorim Fraga Netto (OAB/SP n. 240.684). Incluam-se os advogados Dr. 

Edson Ricardo Pontes (OAB/SP n. 179.738) e Dra. Cássia Martucci Mello (OAB/SP n. 211.735), como requerido. 

Intime-se. 

  

2005.63.06.015871-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025345/2010 - WALTER MARTINS (ADV. SP112366 - CARLOS 

ANTONIO BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Ciência à parte autora do ofício do INSS anexado em 31/08/2010, informando que foi efetuada a averbação dos 

períodos laborados pelo autor reconhecidos em sentença e confirmados na Turma Recursal. 
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Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a concordância da parte autora com os valores informados e depositados pela CEF, oficie-se à 

instituição financeira para liberação em favor da primeira. 

Após, arquivem-se os autos. 

Int. 

  
2009.63.06.004982-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024882/2010 - ROZALINA DINIZ OLIVA (ADV. SP156494 - 

WALESKA CARIOLA, SP044687 - CARLOS ROBERTO GUARINO, SP136269 - ROBERTO GESSI MARTINEZ, 

SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.014981-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306025252/2010 - JOSE JORGE DE PAULA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.014133-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024896/2010 - ELIEIDE SOARES GOMES (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Requerimento anexado em 30/08/2010: Defiro. Proceda a serventia deste juízo a exclusão do patrono da parte autora no 

sistema informatizado. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.06.000910-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025236/2010 - MARIA DE FATIMA MARTINS FREITAS (ADV. 

SP175403 - LUIZA RODRIGUES DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 30/08/2010: Oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que cumpra imediatamente a 

tutela antecipada concedida. 

Após, conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.06.008172-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024881/2010 - MAURO LUIZ COSTA CAMPELLO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos. 

Ofício anexado aos autos em 02/09/2010: Embora a unidade de Arquivo da CEF informe que possui informações 

apenas do Estado de São Paulo, foram anexados extratos da conta poupança da parte autora. 

Contudo, ainda restam extratos a serem anexados. 

Assim, defiro o pedido de dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra-se o V. acórdão. 

Remetam-se à Contadoria deste JEF. 

Int. 

  

2009.63.06.004971-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024897/2010 - RAIMUNDO FROES (ADV. SP287156 - 

MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.020007-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306025249/2010 - MARZIO APARECIDO MASSUCCI (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.019987-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306025251/2010 - VALDEMAR JOAQUIM SILVA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.009259-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306025250/2010 - ANA DOS SANTOS FERNANDES (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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2010.63.06.005141-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306025318/2010 - LUIZA BENEDITA VIEIRA (ADV. SP301304 - 

JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

 Osasco/SP, 16/09/2010. 

  

2008.63.06.014823-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306025255/2010 - ELIANA SALA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da CEF anexada em 09/06/2010. 

Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

2009.63.06.006487-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306025311/2010 - MARILDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petições anexadas em 16/07/2010 e 03/09/2010: Nada obstante a jurisprudência colacionada aos autos, entendo 

necessária a apresentação dos extratos fundiários nesta fase processual. Assim, concedo mais um prazo de 60 (sessenta) 

dias para que a parte autora cumprir integralmente a decisão anterior no que tange aos extratos da conta fundiária de 

todo período, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Intime-se. 

  

2010.63.06.000861-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024894/2010 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP100240 

- IVONILDA GLINGLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Esclarecimentos periciais: ciência às partes. 

Int. 

  

2008.63.06.010029-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025242/2010 - SEVERINA MARIA ALVES VANDERLEI (ADV. 

SP136735 - DANIELLE FERNANDES DA COSTA DIAS NHOQUE, SP118919 - LEONCIO GOMES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos, etc. 

Petições de 02/06/2010 e 22/06/52010: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados 

pelo contador nomeado judicialmente. 

 Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a CEF ao 

reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 

Intime-se a CEF a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, no valor 

de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF e a depositar os valores complementares relativos 

à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil. 

Após, dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 

Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, nada mais sendo requerido arquivem-se os autos. 

                     Intimem-se. 

  

2009.63.06.001934-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306025086/2010 - MARIA LIENE DE SOUSA (ADV. SP254300 - 

GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

  

2006.63.06.015176-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306025307/2010 - ROSINETE DOS SANTOS (ADV. SP250149 - 

LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE, SP255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA, SP026700 - EDNA 

RODOLFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Vistos etc. 

Petição da CEF anexada em 22/05/2009: Ciência à parte autora. 

Int. 

  

2010.63.06.002619-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306025277/2010 - DONIZETE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 12/08/2010: razão assiste à parte autora. 

Intime-se a parte ré para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez)dias. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.06.004603-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025301/2010 - MARCOS ALVES RIBEIRO (ADV. SP292728 - 

DEBORA DOS SANTOS MONTEIRO, SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Petição anexada aos autos em 15/09/2010: expeça-se carta precatória para o Juizado Especial Federal de Sorocaba para 

a realização da perícia médica judicial. 

Retire-se da agenda a perícia designada neste Juizado. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  
2010.63.06.001164-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025278/2010 - PAULO CESAR DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001201-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306025281/2010 - GENTIL ANTONIO DEMETRIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001254-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306025284/2010 - SILVIO PROENCA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.003405-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024893/2010 - REJANE MARIA CAVALCANTI (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Recebo o aditamento à inicial. 

Cite-se novamente o INSS. 

Prossiga-se. 

  

2008.63.06.010470-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306025247/2010 - RAIMUNDO NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. 

SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Haja vista o enorme atraso no repasse das informações quanto aos valores em atraso para expedição de RPV ou 

precatório, determino ao INSS que os elabore e remeta a este JEF no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da 

sua intimação, sob as penas da lei. 

Com a vinda, prossiga-se na execução; não sobrevindo as informações, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Int. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 

10(dez) dias, a divergência entre o nome constante da petição inicial e seus documentos de RG e CPF, 

regularizando seus documentos, se o caso. 

O nome que deverá ser lançado no cadastro eletrônico do processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas da Receita Federal. Proceda-se à retificação dos dados no sistema. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  
2010.63.06.003042-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306025294/2010 - IRENE APARECIDA FOGANHOLI SEUACIUC 

(ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002980-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306025292/2010 - MARIA CELIA DIONISIO DE MORAES (ADV. 

SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO, SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.001559-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024898/2010 - FRANCISCO ALBERTO PINHEIRO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Petição anexada em 30/08/2010: Nada a deliberar. 

Certifique-se o trânsito em julgado e, após, arquivem-se os autos dando baixa no sistema do JEF. 

Int. 

  

2010.63.06.003392-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306025314/2010 - ALMI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 08/07/2010: Intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, informando as 

razões do bloqueio do valor referente do mês de fevereiro de 2010, haja vista que a cessação do benefício somente 

ocorreu em 26/02/2010. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.06.005165-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025296/2010 - GERCINO ANTONIO GONCALVES (ADV. 

SP258633 - ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

Osasco/SP, 15/09/2010. 

  

2007.63.06.007900-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025241/2010 - NELSON JOSÉ DE SOUZA (ADV. SP194534 - 

FABIANA CAOUS VAZ, SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS, SP221096 - REGIS NEVES FUNARI, 

SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO, SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petições de 07/06/2010 e 14/06/52010: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados 

pelo contador nomeado judicialmente. 

Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a CEF ao 

reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 

Intime-se a CEF a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, no valor 

de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF e a depositar os valores complementares relativos 

à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil. 

Após, dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 

Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, nada mais sendo requerido arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.004716-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024895/2010 - CARLOS DE JESUS SOUZA (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Cumpra-se integralmente a r. Sentença de 04/08/2010, quanto à inclusão no pólo ativo o menor PAULO ROBERTO 

VITORIO ALVES cadastro nº 1848074. 

Int. 

  

2008.63.06.015163-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306025316/2010 - WILLIAN DAMIAO DOS SANTOS (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 07/07/2010: Indefiro, tendo em vista que a importância requisitada e depositada na CEF foi 

levantada pelo advogado da parte autora, operando, assim, a preclusão lógica. Com o levantamento da importância 

requisitada consumou a execução. 

Intime-se. 

  

2007.63.06.019995-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024873/2010 - MARIA RITA PEREIRA (ADV. SP108307 - 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Ofício anexado aos autos em 02/09/2010: A CEF informa que não existe a 

Agência 7217 na referida Instituição Financeira. Contudo, ao contrário do alegado, a parte autora comprova a existência 

da conta poupança 7217.013.10007365-5, conforme documentos anexados na inicial. 

Assim, oficie-se à CEF, no endereço informado no ofício (Av. Paulista, 1842 - Ed. Conde Conteco Plaza - Torre Norte - 

10º andar - Sala 107 - Cerqueira César - São Paulo - SP) para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob PENA DE CRIME 

DE DESOBEDIÊNCIA, informe a este juízo se referida conta poupança encontra-se aberta ou até quando permaneceu 

ativa. Caso haja a existência de saldo em referida conta poupança nos períodos almejados, no mesmo prazo, deverá 

encaminhar as cópias dos extratos da conta poupança referida. 

Instrua o ofício com cópia dos documentos anexados na petição inicial e do ofício anexado em 02/09/2010. 
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2009.63.06.004276-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306025310/2010 - EDMILSON CORREIA NORBERTO (ADV. 

SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES, SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Ofício do INSS anexado em 10/09/2010: Ciência à parte autora. 

Considerando que não foi localizado o NB 42/145.935.113-1 e diante da informação de que no PA do NB 

42/150.074.267-5 consta o apontamento de que no PA anterior não havia períodos especiais, que aliás observo que tal 

informação encontra-se nas fls. 87 do PA anexado em 16/07/2010, oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco 

para que no prazo de 50 (cinqüenta) dias junte a estes autos cópia da reconstituição do PA não localizado, com o tempo 

de contribuição considerado e resumo do NB 42/145.935.113-1. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.013159-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306025309/2010 - ELDA NUNES LOPES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petição da CEF anexada em 14/06/2010: Intime-se a parte autora, dando ciência das informações contidas em referida 

petição, de modo a providenciar o que se pede. 

Caso haja ou não a liberação da conta do FGTS na via administrativa, comunique-se este juízo. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.06.001647-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306025240/2010 - AURORA MORENO TEIXEIRA (ADV. SP251631 - 

LUZINETE APARECIDA GRILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Esclareça a parte autora no prazo de 5(cinco) dias qual o objeto da presente demanda, emendando a inicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.06.005134-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306025289/2010 - DELZA RIBEIRO PIMENTEL DA SILVA (ADV. 

SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES, SP148644E - RAIMUNDO JANUARIO ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, fl. 07 da petição inicial. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

Osasco/SP, 15/09/2010. 

  
2010.63.06.005166-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306025295/2010 - JOSE ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP099653 - 

ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005156-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306025233/2010 - MANUEL CASSIANO DA SILVA (ADV. 

SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2005.63.06.000586-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306025286/2010 - ANTONIO RODRIGUES DE BARROS (ADV. 

SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Diante do silêncio do interessado, aguarde-se provocação no arquivo. 

Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.06.008367-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306025237/2010 - OSCAR EDUARDO LUCCAS (ADV. SP167919 - 

RITA DE CÁSSIA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 18/08/2010: Defiro. 

Designo o dia 14/10/2010 às 9:00 horas para a realização de perícia com a psiquiatra Dra. Leika Garcia Sumi. A parte 

autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

2007.63.06.022719-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306025308/2010 - PEDRO MARTINS COELHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 
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Requerimento da parte autora anexado em 28/07/2010: Oficie-se a CEF para que junte a estes autos, no prazo de 60 

(sessenta) dias, cópia dos extratos bancários da conta poupança da parte autora (0326.013.00508877-) referente aos 

períodos almejados. Ressalto que a pesquisa, caso infrutífera, deverá ser realizada pelo nome e CPF da parte autora. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.06.003704-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024899/2010 - LUCILENE BARBOSA SANTOS (ADV. SP218200 

- CARLOS ALBERTO ATÊNCIA TAVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 25/08/2010: Nada a deliberar. 

Certifique-se o trânsito em julgado e, após, arquivem-se os autos dando baixa no sistema do JEF. 

Int. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.06.005129-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306025321/2010 - MARLENE ALVES DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para fins de suspensão de 

descontos mensais no benefício previdenciário percebido pela parte autora (NB 21/133.840.378-5), no importe de R$ 

392,21, sob a rubrica de empréstimo bancário. 

Alega o autor que não contraiu qualquer empréstimo bancário junto a Caixa Econômica Federal que autorizasse o 

débito em seu benefício previdenciário, ou seja, não autorizou a realização do empréstimo consignado junto a CEF no 

valor de R$13.250,00, que seria pago em 60 parcelas de R$ 392,21, com início em 02/09/2010 e término em 2015. 

A legislação nacional sempre protegeu os benefícios previdenciários de natureza alimentar, impedindo descontos não 

previsto em lei, sempre com o objetivo de impedir o chamado de abuso de descontos por parte do empregador ou da 

autarquia previdenciária. 

A Lei n.º 10.953/2004 autorizou o desconto do benefício previdenciário de natureza alimentar em virtude de 

empréstimo contraído em instituições financeiras credenciadas junto ao INSS. 

A inovação legislativa constitui exceção da regra geral de proteção das verbas de natureza alimentar contra o abuso de 

descontos. 

No caso presente, o autor afirma não ter contraído qualquer empréstimo junto à instituição financeira. Lavrou boletim 

de Ocorrência junto ao 5º Distrito Policial de Osasco, bem como no Procon. 

Nas provas, a própria CEF reconhece indícios de possível falsificação dos documentos pessoais da parte autora e relata 

que estão analisando o estorno do contrato de empréstimo e o ressarcimento dos valores (fls. 8 das provas). 

Com vistas a evitar dano irreparável ou de difícil reparação, deve-se impedir a continuidade do desconto até a 

comprovação em Juízo da existência do empréstimo. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial, determinando a 

suspensão dos descontos do benefício da autora até a comprovação em Juízo da existência do contrato de empréstimo 

bancário. 

Oficie-se a CEF para que informe a este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, o andamento do CIP3954/2010/6000, 

conforme documento de fls. 8, o qual deverá acompanhar referido ofício. 

Citem-se e intimem-se para a audiência os réus. 

  

2010.63.06.004954-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306025238/2010 - ALVARO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP261402 - 

MARILENE BARROS CORREIA, SP235399 - FLORENTINA BRATZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 
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Oficie-se ao INSS determinando que encaminhe a este Juizado cópia integral do processo administrativo. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000404 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.09.000145-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309021060/2010 - APARECIDA HELENA GRION (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando o requerimento da parte 

autora na inicial destes autos e tendo em vista que no parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado há informação de 

que em nome do falecido consta a instituição de um benefício pensão por morte sob nº B 21/140.771.229-0, com DIB 

em 04/09/07, em nome de Dineia Cardoso Serina na condição de companheira, e de Karine Weld Eleutério Cardoso na 

condição de filha., DETERMINO inclusão das mencionadas beneficiárias no pólo passivo da demanda e a respectiva 

citação no endereço constante do Cadastro do INSS.Por esse motivo, redesigno audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento para o dia 23.3.2011 às 15 horas, restando prejudicada a audiência anteriormente agendada para o dia 

22.9.2010.Citem-se as corrés e intimem-se as partes. 

  

2010.63.09.000120-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309021025/2010 - ZELI DA SILVA PIRES (ADV. SP110481 - SONIA 

DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Defiro o pedido formulado na inicial destes autos, para designar perícia médica indireta 

em clínica geral, que se realizará no dia 18.10.2010 às 14 horas, neste Juizado Especial Federal, e nomeio para o ato o 

Dr. CÉSAR APARECIDO FURIM, devendo na data designada a parte comparecer munida de todos os documentos 

médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que portava o falecido, os quais deverão ser anexados aos 

autos.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 

2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade 

de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.Por fim, fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento para o dia 09.02.2011, às 15 horas e 30 minutos, ficando prejudicada a audiência marcada para o dia 

21.9.2010.Intimem-se as partes. 

  

2010.63.09.000442-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309021026/2010 - SONIA MARIA ARAUJO DE MIRANDA (ADV. 

SP192791 - MARINA FATARELLI FAZZOLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando os documentos juntados aos autos, que noticiam 

que o falecido, FELISBERTO RODRIGUES DE MIRANDA era portador de enfermidade, designo a perícia médica 

indireta em clínica geral, que se realizará no dia 18.10.2010 às 14 horas e 30 minutos, neste Juizado Especial Federal, e 

nomeio para o ato o Dr. CÉSAR APARECIDO FURIM, devendo na data designada a parte comparecer munida de 

todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que portava o falecido, os quais deverão ser 

anexados aos autos.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 843/985 

à necessidade de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.Por fim, fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Redesigno a audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 23.3.2011, às 14 horas, ficando prejudicada a audiência marcada para o dia 

23.9.2010.Intimem-se as partes. 

  

2010.63.09.000131-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309021027/2010 - JOAO BOSCO CAETANO (ADV. SP270354 - 

VANESSA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Considerando que no Contrato de Financiamento Habitacional, objeto desta ação, 

figuram o autor e sua esposa, FRANCISLENE DA SILVA CAETANO, acolho a preliminar de litisconsórcio ativo 

necessário alegada na contestação da ré e, determino o aditamento à inicial, incluindo a referida pessoa no pólo ativo da 

lide, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem o conhecimento de seu mérito.Redesigno audiência de 

Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 23.3.2011 às 14 horas e 30 minutos, restando prejudicada a audiência 

agendada para o dia 22.9.2010.Intimem-se as partes. 

  

2010.63.09.000132-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309021029/2010 - MARIA HELENA FERREIRA (ADV. SP247825 - 

PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando que na Certidão de Óbito de JOÃO ANTONIO DE 

CASTILHO consta que ele era casado com MARIANA FERRAZ DE CASTILHO, esclareça a parte autora qual era o 

real estado civil do de cujus, juntando, se for o caso, Certidão de Casamento com averbação de separação, até a 

audiência do dia 22.9.2010, às 14 horas e 30 minutos, sob pena de preclusão.Intime-se a parte autora. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000405 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

réu, retire-se da pauta de audiência.Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do 

contador.Intimem-se. 

  

2009.63.09.000421-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309020983/2010 - MARILENE APARECIDA DE MACEDO (ADV. 

SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001080-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309020978/2010 - VERA SILVIA MARTINS COBIANCHI (ADV. 

SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000993-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309020979/2010 - JOSE RONALDO FERREIRA (ADV. SP207315 - 

JULLIANO SPAZIANI DA SILVA, SP057790 - VAGNER DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008530-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309020980/2010 - AMELIA BARROSO (ADV. SP267128 - 

ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007260-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309020981/2010 - ALTAIR CHAGAS RIBEIRO (ADV. SP242948 - 

BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.006951-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309020982/2010 - EDNA APARECIDA SILVA (ADV. SP237302 - 

CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000413-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309020984/2010 - JOSE WILSON BARBOSA DO CARMO (ADV. 

SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000393-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309020985/2010 - ROMUALDO INACIO COSTA (ADV. SP146840 - 

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000333-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309020986/2010 - EDNALVA BATISTA DE FARIAS BOREL (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000224-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309020987/2010 - VALDIVIO FERREIRA MEIRA (ADV. SP214368 - 

MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 13/09/2010 à 16/09/2010. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado; 

5.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

6. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/09/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.11.006496-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAIXAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006497-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BERNARDO 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006499-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006500-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006501-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILZA MARQUES ALIPIO 

ADVOGADO: SP224669 - ANDRE LUIZ DOS SANTOS HENRIQUE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006502-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIZEU DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP049960 - OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006503-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GIL DA CRUZ SOUSA 

ADVOGADO: SP292750 - FELIPE DE OLIVEIRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006504-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006505-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL AUGUSTO DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006506-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH BITTAR DE MELO 

ADVOGADO: SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006507-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006508-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONATAS BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138165 - JOSE RUBENS THOME GUNTHER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006509-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BARREAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006510-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTANA PEDROZO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 11:15:00   2ª) PSIQUIATRIA - 08/11/2010 13:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006511-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DOS SANTOS GACHE 

ADVOGADO: SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006512-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIDA CORADO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006513-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP148485 - WALERIA CRISTINA ESTEVES DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006514-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA DE FARIAS MATOS 

ADVOGADO: SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO BONAVIDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006515-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO FERNANDES NETO 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006516-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA LOPES PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006517-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE MESSIAS 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.006518-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184403 - LEANDRA CHEVITARESE PARADA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006519-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006520-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BISPO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006521-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LERI BONIFACIO 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006522-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUDIVAL RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006523-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO DUVIGER VALENCIO 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006524-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GIRLEIDE VEIGA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 13:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006525-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DE SOUZA SANTANA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006526-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DA SILVA RIBAS 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006527-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006528-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA MORAES PESTANA 
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ADVOGADO: SP283342 - DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006529-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA FIGUEIREDO NOGUEIRA BARRETO 

ADVOGADO: SP126899 - MARCIA RECHE BISCAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006530-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DONATO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODECIO BERNARDINO MENDES 

ADVOGADO: SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006532-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006498-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADEU ROBERTO GARCIA 

ADVOGADO: SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/09/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006533-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DE MATTOS 

ADVOGADO: SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006534-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA MORAES PESTANA 

ADVOGADO: SP283342 - DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006535-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON EVARISTO ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.006536-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELA RODRIGUES AFONSO SILVA 

ADVOGADO: SP85826 - MARGARETH BECKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006537-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIDELCINO RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006538-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA SILVEIRA FRANCO PUTTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006539-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANTONIO BUOSI APARECIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006540-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI FERREIRA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006541-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAILDE DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP170486 - MÁRCIO AGUINALDO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006543-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIODEIA CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006544-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JACINTO 

ADVOGADO: SP98327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006545-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCILENE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006546-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARNEIRO DE SENNA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006547-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006548-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO CARNEIRO DE SENNA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006549-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006550-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BEZERRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006551-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006552-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006553-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006554-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MATARAZZO 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006555-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIANE DE MORAIS 

ADVOGADO: SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 11:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006556-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR JOSE NICOLAU 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006557-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006558-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DA PAIXAO 
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ADVOGADO: SP048886 - DARCIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006559-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO RANNA 

ADVOGADO: SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006560-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006542-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE NITEROI - 2º JUIZADO - RJ 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006561-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006562-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS DOS SANTOS SANT ANA JUNIOR 

ADVOGADO: SP263242 - SARAH DOS SANTOS ARAGÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006563-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GILBERTO CORDEIRO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006564-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006565-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY BRANCACIO ALVES 

ADVOGADO: SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006566-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI BICHIAROV 

ADVOGADO: SP244047 - VERONICA DUTRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006567-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADEU SERRACHIOLI 

ADVOGADO: SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006568-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER AUGUSTO DE FARIAS 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006569-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO CUNICO DELGADO 

ADVOGADO: SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006570-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PRATES COSTA 

ADVOGADO: SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006571-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIRIO CLAUDIO DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006572-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MARQUES DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006573-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VALENTIM ELEUTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006574-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNIR FRANCISCO DE MORAES 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006575-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA DE OLIVEIRA FRANCA 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 17:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.11.006576-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINO ROCHA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 12:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006577-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006578-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO EUSTAQUIO BRETAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP265845 - CHRISTIAN DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 12:30:00   2ª) CARDIOLOGIA - 26/11/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006579-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006580-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE ABREU 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006581-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006582-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANDARA FONSECA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006583-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON DE PAULA MACHADO FILHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006584-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ADAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006585-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU FERNANDES LOPES 

ADVOGADO: SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.006586-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NUMERINDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006587-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006588-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA MARCONDES 

ADVOGADO: SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006589-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE GENTINE DE ARAUJO - INVENTARIANTE 

ADVOGADO: SP155813 - LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006590-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLANZO PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006591-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO FERNANDES GODINHO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006592-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006593-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006594-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURECY BARBOSA 

ADVOGADO: SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006595-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO FERNANDES GODINHO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006596-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR JACINTO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006597-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODIR FIUZA ROSA 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006598-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CANDIDO MARTINS 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006599-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP140570 - ADRIANA PEDRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2007.63.01.070255-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR COBRIS DE LUCCA 

ADVOGADO: SP054044 - JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2007.63.01.070260-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE LUCCA 

ADVOGADO: SP054044 - JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006600-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SOARES 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006601-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MAURICIO 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006602-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006603-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006604-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS ROSA 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006605-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006606-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006607-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO PEREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006608-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA HELENA DE JESUS CASSITA 

ADVOGADO: SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006609-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE PAULA FERREIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006610-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006611-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006612-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONCALVES DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006613-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MILTON ALONSO ARIAS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006614-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO PINTO DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006615-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DE SOUZA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/10/2010 13:40:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 12:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006616-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA FERNANDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006617-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006618-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDINALDO MENEZES SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006619-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THERESINHA JUSTO ALVES 

ADVOGADO: SP18528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006620-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS GILIARDE BISPO DE FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006623-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELENA MACEDO 

ADVOGADO: SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 17:45:00   2ª) PSIQUIATRIA - 08/11/2010 16:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006625-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256741 - MARCELLO ZION LOGATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006626-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI CARPANEZE 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006621-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUSTIN GONZALEZ PEREZ 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006622-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERAFIM GOMES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006624-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALTERIO RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO: SP071855 - MARCO ANTONIO ROMANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000294 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.01.017720-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026903/2010 - MARIA LUCIA CASTELLO BRANCO DE BRAGA 

MELLO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre 

a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.11.005674-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311007586/2010 - GEOVANA DE 

SOUZA BARBOSA - REPRES P/ (ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS, SP247551 - ADRIANA 

DOS SANTOS SILVA); AMANDA DE SOUZA BARBOSA - REPRES P/ (ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ 

DOS SANTOS, SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Com a juntada do parecer ministerial aos presentes autos virtuais, e em continuidade à audiência realizada em 

19/03/2010, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos do disposto 

no artigo 269, inciso III, do CPC. 

Oficie-se o INSS, para que dê cumprimento ao acordo celebrado. O mencionado ofício deverá ser acompanhado da 

petição do INSS, na qual constam os termos do acordo avençado entre as partes, bem como o inteiro teor do termo nº 

5542, referente à audiência realizada em 19/03/2010. 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Conciliadas, as partes renunciam a eventual interposição de recurso no presente feito. 

Transitada em julgado a sentença, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 859/985 

Publique-se. Intime-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.11.000252-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311020561/2010 - ABIMAEL MARIA DOS REIS (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Considerando os termos da decisão proferida pela C. Turma Recursal em 10/09/2009 e os cálculos apurados pela 

Contadoria Judicial em conformidade com o julgado, dê-se prosseguimento a execução, com a correspondente 

expedição do RPV. 

Cumpra-se. 

  

2005.63.11.002021-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026564/2010 - OSIAS BANDEIRA DA SILVA (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Informe a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o endereço do Banco Comercial, para expedição do 

ofício. 

No silêncio, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, lançando-se baixa findo. 

Int. 

  

2006.63.11.001629-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311021097/2010 - LINDINALVA BANDEIRA DE ALENCAR (ADV. 

SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Intime-se o INSS a informar e comprovar o cumprimento do v. acórdão, com a concessão de benefício assistencial à 

autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, se em termos, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor para pagamento do montante de atrasados. 

  

2006.63.11.007430-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027053/2010 - FREDERICO SILVA (ADV. SP104967 - JESSAMINE 

CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Reputo 

prejudicados os embargos de declaração. 

Intime-se. 

Dê-se ciência à parte autora do depósito. 

Nada mais sendo requerido, dê-se baixa findo. 

  

2007.63.11.010435-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026583/2010 - DURVALINO DE LIMA (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se ciência ao patrono da parte autora da disponibilização dos valores correspondentes ao 

pagamento da execução, para que providencie o levantamento. 

Outrossim, oficie-se com urgência, ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, para que libere a RPV complementar nr 

20100000637R, expedida em nome de Duvalino de Lima, ao advogado OAB/SP 191385A Eraldo Lacerda Júnior, haja 

vista tratar-se de valores relativos a honorários contratuais. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição despachada em gabinete. 

Em face da concordância expressa da parte autora, com os valores apresentados, reputo satisfeita a obrigação decorrente 

do julgado. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.000517-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026541/2010 - ANA MARIA FERRAZ DOS SANTOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.004089-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311026542/2010 - PRISCILA DE JESUS MACEDO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.001591-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026543/2010 - JOSE ELEODORO DE JESUS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA PAULINA DE JESUS (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.001454-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026544/2010 - ANNA MARIA DE FREITAS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.011703-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026545/2010 - CELIA MARTELLO MARRA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.008421-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311017442/2010 - MARIA DE FATIMA SANTOS (ADV. SP219292 - 

ANA KASSIA RIBEIRO CIPOLLI FONSECA, SP235901 - RENATA APARECIDA NASCIMENTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a Equipe de 

Atendimento a Demandas Judiciais do INSS por e-mail para que apresente, no prazo de 48 horas, cópia do processo 

administrativo n. 32/502767388-0. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.11.003346-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311026537/2010 - GILVETE CAMPOS KURIBARA (ADV. SP240997 - 

AGNES DOS SANTOS PINTO); GIVALDO GONZAGA CAMPOS (ADV. SP240997 - AGNES DOS SANTOS 

PINTO); KELLY GONZAGA DE CAMPOS ALMEIDA (ADV. SP240997 - AGNES DOS SANTOS PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição protocolada sob nr 19370/10. 

Passo a transcrever, para esclarecimento de possíveis dúvidas, texto extraído do acórdão proferido: “O entendimento 

acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à aplicação do 

IPC apurado em março, abril e maio de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF, independentemente da 

data de aniversário das contas e caso estes índices tenham sido pleiteados na inicial. Quanto aos índices eventualmente 

postulados a partir de junho de 1990, o índice aplicável é a BTN-f, índice este que já foi aplicado às contas, sendo 

improcedente o pleito neste ponto.” 

Verifica-se, portanto, que o acórdão restringiu a aplicação dos índices àqueles que foram pleiteados na inicial, sendo 

que os extratos referentes às contas já se encontram acostados aos autos. 

Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.012256-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311019521/2010 - LEOLINO CAJUEIRA PASSOS (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Intime-se o INSS a comprovar o efetivo cumprimento do que foi determinado em sentença, notadamente com a 

alteração da renda mensal do benefício do autor, consoante cálculo da Contadoria Judicial, que fez parte integrante do 

julgado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, dê-se vista ao autor e, se em termos, retornem os autos ao arquivo. 
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2007.63.11.005355-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311026753/2010 - FERNANDO HERMIDA OGANDO (ADV. SP183955 

- SANDRA REGINA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Petição da parte autora protocolada em 28/04/2010: Defiro parcialmente o prazo requerido. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.004195-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026840/2010 - OSMAR DE JESUS GOUVEIA (ADV. SP241690 - 

MARIA TEREZA HUNGARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Concedo o prazo suplementar de 5 (cinco) dias, para a parte autora se manifestar em relação aos cálculos apresentados. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.012268-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026749/2010 - HELVECIO GUASTI (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). O levantamento do 

depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da expedição de ofício, 

bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na 

forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 124, de 27/05/2010, ambos 

da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem 

poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal 

Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005454-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026550/2010 - JOSE AUGUSTO DE FREITAS (ADV. SP232035 - 

VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). O 

levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da expedição 

de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado constituído nos 

autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad juditia, da qual 

constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado 

Especial Federal Cível de Santos 

Intime-se. 

  

2008.63.11.000759-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311022058/2010 - FRANCISCO DOMINGO JOAO GONZALEZ (ADV. 

SP235822 - GUILHERME ACHCAR SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Vistos, etc. 

Considerando os documentos apresentados pelo autor, intime-se a ré com urgência para cumprimento do determinado 

em v. acórdão, no prazo de 20 (vinte) dias e, após, dê-se vista ao autor. 

  

2006.63.11.010476-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311026746/2010 - PAULO COELHO BELO (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Haja vista que os cálculos apresentados pela contadoria judicial estão dentro dos limites do julgado, não conheço da 

impugnação apresentada. 

Intime-se. Após, dê-se baixa. 

  

2007.63.11.002759-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026864/2010 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se ciência 

à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, da petição protocolada pela Caixa Econômica Federal em 16/07/2010. 

 Nada sendo requerido, encaminhem-se os autos para a Contadoria. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da 

disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento da execução, nos casos em que houve condenação em 

atrasados, para que providencie o levantamento, caso ainda não o tenha feito. 

O saque independe da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF ou Banco do 

Brasil, conforme o caso, portando cópia da sentença, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no 

provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando também cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes 

específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de 

Santos. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.003849-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026592/2010 - VALDENOR DO NASCIMENTO (ADV. SP081110 - 

MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.000252-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026595/2010 - ABIMAEL MARIA DOS REIS (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.003866-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026612/2010 - GEIZA DE OLIVEIRA SAMIA (ADV. SP214503 - 

ELISABETE SERRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007482-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026616/2010 - DINORA DANTAS DE SOUSA (ADV. SP086222 - 

AMAURI DIAS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

2008.63.11.001851-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026626/2010 - NILDO JOSE DE MELO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002086-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026628/2010 - HENIA SOARES RITA (ADV. SP121504 - ANDREA 

PEIRAO MONTE ALEGRE); SABRINA SOARES GUERRA (ADV. SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE 

ALEGRE); JOSE SAMUEL SOARES GUERRA (ADV. SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.001679-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026635/2010 - FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA (ADV. 

SP120961 - ANDREA CASTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.001817-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026638/2010 - VALDETE NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. 

SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002351-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026679/2010 - SANTINO ANGELO BERNARDES (ADV. SP260711 

- ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.007967-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026681/2010 - IVAN DA SILVA LEAL (ADV. SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.001633-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026684/2010 - ANTONIO SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003001-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026686/2010 - VERA LUCIA BORGES PEREIRA (ADV. SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR, SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.003459-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026691/2010 - SIMONE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP141937 - 

EDMILSON DE OLIVEIRA MARQUES, SP266431 - EDEMIR DE OLIVEIRA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002853-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026692/2010 - LUIZ CARLOS PINHO CORREA (ADV. SP252631 - 

GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.003557-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026694/2010 - SEBASTIAO FERNANDES ROSA (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002480-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026695/2010 - ROBERTO CARLOS MATOS (ADV. SP204718 - 

PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.001632-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026698/2010 - ALMERITA LEMOS RIBEIRO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.000611-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026699/2010 - EDSON RODRIGUES SILVA (ADV. SP251979 - 

RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.001869-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026700/2010 - AGNALDO DOS SANTOS (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004311-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026703/2010 - MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA (ADV. 

SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.011220-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026708/2010 - MARLI PEREIRA STRAUSS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002623-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026620/2010 - FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES (ADV. 

SP190395 - CRISTIANE SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002608-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026622/2010 - MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP133464 - 

GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.006861-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026623/2010 - OTAVIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP110227 - 

MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.000010-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026624/2010 - ITALIA DOMATO DE FORNOS (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002296-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026688/2010 - MANOEL SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP244257 - 

VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002212-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026690/2010 - ANTONIO VARGAS (ADV. SP296368 - ANGELA 

LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.000829-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026705/2010 - ENILDA DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO 

RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.001891-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026591/2010 - RITA DE FATIMA DE JESUS GUALBERTO (ADV. 

SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005125-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026607/2010 - AMANTINO MARTINS RIBEIRO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.008116-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026609/2010 - MARIA DE LOURDES GOMES LOPES (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.008589-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311026610/2010 - ORLANDO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.006929-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026613/2010 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP198866 - 

SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.007158-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026614/2010 - MARIA AUXILIADORA FARIAS VIANA (ADV. 

SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002551-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026615/2010 - REGINA LUCIA SARAIVA DE MARIA (ADV. 

SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007391-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026617/2010 - CARLOS GERSON DOS SANTOS (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004019-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026618/2010 - JOSE GERALDO ALVES OLIVEIRA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.006254-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026619/2010 - VALDEMAR MESSIAS DE ANDRADE (ADV. 

SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP106267A - MARCILIO RIBEIRO PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.003552-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026621/2010 - JONAS XIMENES (ADV. SP089651 - MARCO 

ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.006170-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026634/2010 - MARIA AUXILIADORA DE SOUZA SANTOS 

(ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ, SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA 

ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003639-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026636/2010 - AILTON DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001027-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026683/2010 - JOSEANE DA PAZ BRAGA DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.000310-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026685/2010 - MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007164-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026687/2010 - IRIS LOPES DE SOUZA (ADV. SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.003490-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311026693/2010 - MARGARETH VARGAS DE ALMEIDA (ADV. 

SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002217-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026696/2010 - NOILSON BRAZ COSTA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.001871-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026697/2010 - JOSE BARBOSA DA PAIXAO (ADV. SP031538 - 

MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007778-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026702/2010 - JOSE ANDRE MARTINS FILHO (ADV. SP190535B - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004332-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026704/2010 - JAIME GOMES DA SILVA (ADV. SP219361 - 

JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.003727-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026604/2010 - CARMELITA COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001670-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026608/2010 - EDSON WANDERLEY PEDRO (ADV. SP185614 - 

CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.008421-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026611/2010 - MARIA DE FATIMA SANTOS (ADV. SP219292 - 

ANA KASSIA RIBEIRO CIPOLLI FONSECA, SP235901 - RENATA APARECIDA NASCIMENTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.010521-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026706/2010 - MARIA DE LOURDES PINHO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.001330-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026707/2010 - MARIA LÚCIA RODRIGUES (ADV. SP228570 - 

DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2005.63.11.007165-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026709/2010 - MARIA DE FATIMA MARQUES (ADV. SP133464 - 

GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.001629-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026593/2010 - LINDINALVA BANDEIRA DE ALENCAR (ADV. 

SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006536-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026630/2010 - CLAUDIO DO CARMO (ADV. SP229182 - 

RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008807-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026601/2010 - OVIDIO NERI DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004059-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026603/2010 - JUSTINO JOSE DO CARMO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005481-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026605/2010 - MAURICIO GONCALVES NUNES (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.004362-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026682/2010 - MARCOS MARQUES PEREIRA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.004187-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311026689/2010 - JOSE CARLOS ALVES DE MORAIS (ADV. 

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.000014-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026594/2010 - MARIA FAUSTA DE ASSUNCAO MIRANDA 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001917-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026598/2010 - JOSE BALBINO DE BRITO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001291-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026600/2010 - ROSIMEIRE SERAFIM DE SOUZA (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.004215-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026701/2010 - ORLANDO PEQUENO VICTAL (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.008305-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026599/2010 - MANOEL BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.003529-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026597/2010 - LUIZ CARLOS FLORINDO (ADV. SP132055 - 

JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005674-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026596/2010 - GEOVANA DE SOUZA BARBOSA - REPRES P/ 

(ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS, SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA); 

AMANDA DE SOUZA BARBOSA - REPRES P/ (ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS, 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005209-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026606/2010 - JULIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES, SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES, SP133208 - PAULO 

JOSE FERRAZ DE ARRUDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a baixa 

definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.004066-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026878/2010 - JOAO RANULFO DA PAIXÃO (ADV. SP179706 - 

JANAINA SALGADO MILANI, SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006657-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026879/2010 - ALGIRDAS JURGIS VILTRAKIS (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.008421-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311018818/2010 - MARIA DE FATIMA SANTOS (ADV. SP219292 - 

ANA KASSIA RIBEIRO CIPOLLI FONSECA, SP235901 - RENATA APARECIDA NASCIMENTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Considerando os documentos apresentados com a petição apresentada nesta data, designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 08/07/2010, às 13:00 horas. 

Intimem-se com urgência. 

  

2007.63.11.003519-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026865/2010 - LETHICIA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP233297 - 

ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Apresente a Cef os extratos do mês de julho/87 das contas objeto da condenação - 154071-6 e 188360-5, 

de modo a permitir a conferência pela parte autora, conforme solicitado em petição protocolada em 28/05/2010. 

Após, dê-se vista novamente à parte autora, nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.005240-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026870/2010 - HAMILTON LACHINSKI (ADV. SP099543 - 

RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se ciência à parte autora, das petições protocoladas em 25/06/2010 e 14/07/2010. Prazo de 10 (dez) 

dias para manifestação. 

No silêncio, encaminhem-se os autos à Contadoria para cálculo. 

  

2007.63.11.002658-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026859/2010 - ELISETE MONTE (ADV. SP133692 - TERCIA 

RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Concedo 

o prazo suplementar de 5 (cinco) dias, para a parte autora apresentar planilha demonstrativa dos cálculos que entende 

devidos, conforme decisão anterior. 

No silêncio, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 
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Intime-se. 

  

2007.63.11.002612-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026853/2010 - MARIA DIVANIR BICUDO DOS SANTOS (ADV. 

SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se ciência à parte autora da petição protocolada pela Caixa Econômica Federal em 15/06/2010. Prazo 

de 10 (dez) dias para a parte autora se manifestar. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.006068-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026882/2010 - LUIZ GUSTAVO BORJA RIBEIRO LIMA (ADV. 

SP099096 - ROGERIO BASSILI JOSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.011808-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026883/2010 - MARIA DA CONCEICAO APARECIDA FURTADO 

BELENTANI (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007584-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026884/2010 - VALDIR MARTINS (ADV. SP150965 - ANDREA 

PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008095-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026885/2010 - RUBENS CORTEGIANO (ADV. SP228822 - 

PRISCILLA NUUD SILVA, SP224669 - ANDRE LUIZ DOS SANTOS HENRIQUE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005585-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026886/2010 - JADIEL NUNES DA SILVEIRA (ADV. SP164316 - 

ROSANGELA ANDRADE DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.010018-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026887/2010 - SANDRA MARIA VIANNA GOMES (ADV. 

SP229491 - LEANDRO MATSUMOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008733-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026888/2010 - JOANA GERALDA GONÇALVES PRATES (ADV. 

SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008253-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026889/2010 - MARINA FERNANDES PIRES (ADV. SP082018 - 

ANA MARIA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006135-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026890/2010 - MARCUS LUIS PEQUENO COSTA (ADV. SP214503 

- ELISABETE SERRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006288-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026891/2010 - ROBERTO CORREA DOS SANTOS (ADV. 

SP229095 - KÁTIA MARA MOREIRA ESTEVEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006238-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026892/2010 - FELICIA PEROLA NACHTAJLES (ADV. SP165332 - 

SANDRO CEZAR DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.006049-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026893/2010 - CRISTIANE CARREGOSA DE SOUZA (ADV. 

SP073493 - CLAUDIO CINTO, SP106056 - RENILDE PAIVA MORGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006362-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026894/2010 - LUCI NOGUEIRA DE MORAES (ADV. SP128832 - 

ROBERTO ELY HAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2006.63.11.011164-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026895/2010 - EIKO HASSEGAWA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007960-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026896/2010 - DANIEL MENEZES (ADV. SP140189 - GHAIO 

CESAR DE CASTRO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009654-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026897/2010 - JOAO JOSE VIANA (ADV. SP237661 - ROBERTO 

AFONSO BARBOSA) X BANCO ITAÚ S.A. (ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO BRADESCO S/A. (ADV./PROC. ); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.006370-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026898/2010 - DEOLINDA VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007342-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026899/2010 - LAURENTINO MARIO NATAL (ADV. SP140189 - 

GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006542-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026900/2010 - ROMEU RAMOS ROMAO (ADV. SP194380 - 

DANIEL FERNANDES MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005961-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026901/2010 - VALERIA EMMERICH PAULA DE CASTRO (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001483-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026902/2010 - JOAO CARLOS SIMOES (ADV. SP178582 - 

FABIOLA RENATA DE AVEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005769-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026904/2010 - EDUARDO LIMA JUNIOR (ADV. SP122998 - 

SILVIA REGINA BRIZOLLA MATOS); EPHIGENIA APARECIDA LIMA (ADV. SP122998 - SILVIA REGINA 

BRIZOLLA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.010140-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026905/2010 - LEONARDO VIANNA GOMES (ADV. SP229491 - 

LEANDRO MATSUMOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008240-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026906/2010 - GEORGE LINS DOS SANTOS (ADV. SP166712 - 

WENDEL MASSONI BONETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009922-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026907/2010 - MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005255-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026909/2010 - NELSON BAETA (ADV. SP235868 - MARCELO 

HENRIQUE LAPOLLA AGUIAR ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006745-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026911/2010 - MAYRA VIEIRA DIAS (ADV. SP197616 - BRUNO 

KARAOGLAN OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001318-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311026912/2010 - CLAUDIA FERNANDA TAVARES BARBON (ADV. 

SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008438-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026913/2010 - DURVAL DA COSTA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.000323-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026754/2010 - SERAFIN PAULO RODRIGUES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 869/985 

  

2009.63.11.006911-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026881/2010 - ANTONIO GONCALVES (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000759-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026923/2010 - FRANCISCO DOMINGO JOAO GONZALEZ (ADV. 

SP235822 - GUILHERME ACHCAR SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.007298-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026580/2010 - JAIRA FARIAS CHAVES (ADV. SP122485 - 

CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se ciência ao patrono da parte autora da disponibilização dos valores correspondentes ao 

pagamento da execução, para que providencie o levantamento. 

Outrossim, oficie-se com urgência, ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, para que libere a RPV complementar nr 

20100000634R, expedida em nome de Jaira Farias Chaves, ao advogado OAB/SP 122485 Cláudio Toledo Soares 

Pereira, haja vista tratar-se de valores relativos a honorários contratuais. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.012256-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026726/2010 - LEOLINO CAJUEIRA PASSOS (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se vista à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, do ofício protocolado em 13/08/2010. 

Nada sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.006690-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026525/2010 - IRIS MENESCALCO (ADV. SP181321 - JAIME 

RODRIGUES DE ABREU FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000295 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2006.63.11.010243-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022526/2010 - LENITA IZIDORO 

LIMA (ADV. SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a Lenita Izidoro Lima a pensão por morte de Renato Sebastião de 

Lima, desde 19/08/2002 (data do requerimento), com início de pagamento na via administrativa em agosto de 2010 e 

renda mensal de R$ 1358,92 (julho/2010). Condeno, outrossim, a autarquia a pagar o valor das prestações em atraso, 

relativas ao período entre 19/08/2002 e 31/07/2010, no valor de R$ 168049,72 (julho/2010), por meio de precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). 

Antecipo os efeitos da tutela e determino a concessão do benefício, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício para o cumprimento da tutela antecipada. Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2008.63.11.007920-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027135/2010 - ANDREA OLIVEIRA MURCIA 

SANCHES (ADV. SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante disso, por medida de economia processual, conheço 

dos presentes embargos e dou-lhes provimento, para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença anterior. 
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Dê-se seguimento ao feito, com a remessa à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e, após, tornem conclusos 

para sentença. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.004568-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311026993/2010 - MARIA NAZARE DOS SANTOS 

(ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes 

provimento para declarar nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida. 

No entanto, considerando que a data específicada rescisão não está legível em CTPS e considerando que os outros 

documentos relativos ao vínculo não precisam a data da rescisão, intime-se a autora a apresentar termo de rescisão ou 

declaração do empregador quanto à data de rescisão do contrato de trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

julgamento conforme o estado do processo. 

Cumprida a determinação, dê-se vista ao réu e remetam-se os autos à Contadoria Judicial para novo parecer contábil e, 

após, tornem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, conheço dos presentes 

embargos e dou-lhes provimento, para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença anterior. 

Considerando o recente entendimento do STF quanto à aplicação dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 

20/1998 e 41/2003, no julgamento do Recurso Extraordinário 564354, dê-se vista ao INSS para que no prazo de 10 

(dez) dias se manifeste quanto à possibilidade de apresentação de proposta de acordo. 

Decorrido in albis o prazo ora concedido, tornem conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002415-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027125/2010 - ALFREDO DE BARROS 

CARVALHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002596-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027126/2010 - JOSE CAETANO DA SILVA FILHO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002595-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027127/2010 - JOSE LUIZ GALVAO COELHO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2005.63.11.011376-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311006128/2010 - MARCELO SANTANA DA SILVA 

(ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Comprove o Ministério Público Federal a alegação constante nos embargos de 

declaração de que houve o ajuizamento de nova ação de interdição em face do autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de sua desconsideração. 

2. Reservo a apreciação dos embargos de declaração para após o cumprimento da determinação supra. 

Intime-se. 

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.11.002921-4 - DESPACHO JEF Nr. 6311026838/2010 - RUY MARTINS DE MENDONCA (ADV. 

SP250373 - CAMILA RITA BARAÇAL DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 04/08/2010, conforme 

certidão. Destarte, o recurso interposto pela parte ré, protocolado em 17/08/2010, sob n. 30302/2010, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

 Santos/SP, 13/09/2010. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

2008.63.11.008151-5 - DESPACHO JEF Nr. 6311026837/2010 - LUIS BISAFOGO RODRIGUES (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002523-3 - DESPACHO JEF Nr. 6311026836/2010 - ILDONES JOSE BENEDITO BARBOSA (ADV. 

SP154964 - ANGELA SILVA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.11.006138-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027167/2010 - TEREZINHA DE JESUS SANTOS SILVA (ADV. 

SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro a oitiva das três testemunhas indicadas em petição da parte autora anexada em 

09/09/2010, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação. 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002232-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026355/2010 - VERONICA PAULA E SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, 

além da reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos acima bem como à luz da legislação que 

rege o benefício assistencial, foi determinada a realização de perícia médica e social, cujos laudos técnicos encontram-

se acostados ao presente feito. 

Pois bem, nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o 

preenchimento de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que no 

primeiro caso, ser incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto do salário-

mínimo (não possuir meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

O laudo pericial médico anexado aos autos virtuais atesta a existência de deficiência da parte autora. 

Ainda no tocante ao requisito deficiência, não se pode olvidar a conclusão levada a efeito pelo perito no sentido de que 

há comprometimento para a vida independente, vale dizer, a pericianda encontra dificuldades para realizar as atividades 

da vida diária, necessitando do auxílio de terceiros. 

Por sua vez, em relação ao segundo requisito básico, qual seja, o sócio-econômico (renda per capita inferior a um quarto 

do salário-mínimo), embora não tenham sido carreados documentos comprobatórios pela parte autora, ao que tudo 

indica, esta logrou êxito em demonstrar a sua hipossuficiência mediante a apresentação do estudo sócio-econômico 

elaborado pela assistente social do Juízo. 

Nestes termos, observo que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, 

da Lei n.º 8.742/9931, poderá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado se constatada alguma irregularidade em sua concessão. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 
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Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar ao INSS que implante o benefício assistencial - LOAS, no montante de um salário mínimo, em favor da 

parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo. 

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Outrossim, reservo a apreciação no tocante a eventuais efeitos patrimoniais pretéritos para após a apresentação do 

parecer do MPF e elaboração do parecer contábil. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível a 

conciliação, apresente contestação. 

Havendo proposta de acordo dê-se vista à parte autora, também pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Após, intime-se o MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias, por analogia à legislação que rege o mandado de 

segurança. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas referentes. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.000846-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027132/2010 - FLAVIA DA CUNHA LIMA (ADV. SP148671 - 

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Acolho o alegado pelo autor em petição de 01/06/2010 e ratifico integralmente os 

termos da sentença. 

Dê-se seguimento ao feito. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o réu para cumprimento da sentença. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.008062-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026586/2010 - CARMOZINA LEAO DA SILVA (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

A qualidade de segurado quando do acometimento da incapacidade também está, a princípio, comprovada, conforme 

pesquisa ao sistema de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexada ao autos. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada em 

Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.008020-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026571/2010 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004550-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026572/2010 - JOSE GERVANDO GUIMARAES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004970-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026573/2010 - RONALDO DE SOUZA PAIVA (ADV. SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.000366-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026574/2010 - JOSEANE MARIA DOS SANTOS FERNANDES 

(ADV. SP214586 - MARGARETH FRANCO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002352-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026575/2010 - VALDO COSTA DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000742-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026576/2010 - JOSE EDUARDO ALVES MUN TUNG (ADV. 

SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003150-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026762/2010 - ELISABETH SANTOS SANTANA (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.006243-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026719/2010 - VALDETE DA COSTA NUNES MATEUS (ADV. 

SP269169 - APARECIDA ANTUNES ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de 

tutela postulado, reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da instituição ré, cuja citação ora determino. 

2. Comprove a autora o desconto em folha do empréstimo adquirido perante a ré, nos termos aduzidos na inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

3. Cite-se. Intimem-se. Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

2005.63.11.011376-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311021894/2010 - MARCELO SANTANA DA SILVA (ADV. SP225922 

- WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Determino a suspensão do feito por 30 (trinta) dias. 

Indefiro os demais requerimentos do d. MPF, eis que o laudo médico judicial não aponta quadro de alienação mental, 

outrossim, se mesmo diante das conclusões dos peritos da Justiça Federal e da Justiça Estadual (ante ao levantamento da 

interdição), entende o r. representante do MPF que é necessária a interdição do autor, deverá tomar as providências para 

tanto. 

Findo o prazo, nada mais sendo requerido, dê-se seguimento ao feito. 

  

2009.63.11.006764-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311021236/2010 - FABIANA REZENDE DA SILVA (ADV. SP251979 - 

RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos para o regular deslinde do feito, determino as seguintes 

providências: 

1. Intime-se o INSS para que apresente as informações do SABI e pareceres médicos relativos à parte autora, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia dos 

seguintes processos administrativos e respectivos prontuários médicos: NB 31/535929521-6, DER de 05/06/2009 e NB 

31/535360696-1, DER de 28/04/2009. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

3. Após a vinda dos esclarecimentos acima requisitados, dê-se vista às partes e retornem os autos à conclusão para 

sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2006.63.11.008113-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027136/2010 - ALTINA PEREIRA GOMES (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); FRANCISCA LOURDES DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, conforme requerido pela parte autora em 15/06/2010. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002232-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311020311/2010 - VERONICA PAULA E SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi 

realizada a perícia social e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o perito tem o 
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dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito para que entregue o laudo 

sócio-econômico no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

  

2009.63.11.003672-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026868/2010 - GERALDO DONIZETE RIBEIRO (ADV. SP247259 - 

RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anterior no tocante ao requerente do processo 

administrativo n. 32/519.231.310-0. 

Assim, onde se lê: “Expeça-se ofício para a APS/Santa Marina, localizada na Avenida Santa Marina, 1217/1233, bairro 

da Água Branca, São Paulo/SP, CEP 05.036-001, para que encaminhem a este Juizado Especial Federal cópia do PA 

referente ao NB 32/519.231.310-0, de Ricardo Pestana de Gouveia, CPF 03994766877, no prazo de 15 (quinze) dias”. 

Leia-se: “Expeça-se ofício para a APS/Santa Marina, localizada na Avenida Santa Marina, 1217/1233, bairro da Água 

Branca, São Paulo/SP, CEP 05.036-001, para que encaminhem a este Juizado Especial Federal cópia do PA referente ao 

NB 32/519.231.310-0, de Geraldo Donizete Ribeiro, CPF 03994766877, no prazo de 15 (quinze) dias”. 

Após, ciência às partes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.11.006094-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026937/2010 - LOURENCO GARCIA (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Designo perícia social no dia 07/10/2010 às 14:00 horas, a realizar-se no domicílio da parte autora. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1) Emende a parte autora a inicial, 

regularizando sua representação processual, apresentando documento original e atual de procuração. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.006208-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026855/2010 - ANTONIO LUIZ COLETO (ADV. SP220616 - 

CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006204-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026856/2010 - ADILSON RENOVATO DOS ANJOS (ADV. 

SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.003665-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026587/2010 - GILDETE MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); REGINA HELENA XAVIER DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Vistos. 

1. Recebo as petições protocoladas pela parte autora em 02/03/09 e 25/09/09, como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Observo, por oportuno, que a co-ré Regina Helena Xavier de Oliveira, já foi devidamente citada, por meio da 

Defensoria Pública da União, que apresentou contestação por negação geral. 

Assim, citem-se às co-rés Yara Helena da Conceição e Eliane Cristina da Conceição, nos endereços indicados pela parte 

autora na petição de 25/09/2009. 

Desde já, autorizo a expedição de carta rogatória para citação da co-ré Eliane. 

2. Sem prejuízo, defiro o requerido pela parte autora, na petição de 28/07/10, concedendo prazo suplementar de dez dias 

para cumprimento da decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. Citem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) 

dias, dos cálculos elaborados pela contadoria judicial em conformidade com o acórdão proferido. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

  

2006.63.11.010800-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026124/2010 - MARTA REGINA FELIPE SAMIA (ADV. SP174980 - 

CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.009339-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026958/2010 - MANUEL VICENTE DA SILVA (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.11.005042-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311026811/2010 - OSVALDO DE SOUZA FREIRES (ADV. SP199774 - 

ANA CAROLINA FREIRES DE CARDOSO ZEFERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada 

pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004612-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026979/2010 - KATY CIRLENE DOS REIS (ADV. SP272997 - 

ROGERIO BRAZ MEHANNA KAMIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 1 -Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

 3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

2007.63.11.009176-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027208/2010 - MARIA DE FÁTIMA DA SILVA (ADV. SP014650 - 

ARNALDO MOLINA); BARBARA SILVA MOREIRA BUENO (ADV. SP014650 - ARNALDO MOLINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); SONIA REGINA SIMIAO 

(ADV./PROC. ). 1. Inicialmente, determino o cancelamento da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento 

agendada para 28.09.2010 às 14:00 horas. 

2. Outrossim, compulsando os autos virtuais, entendo ser imprescindível a vinda de diversos documentos para regular 

deslinde do feito. Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o determinado em 

decisão anterior e regularize a representação processual da co-autora BARBARA SILVA MOREIRA BUENO. 

 3. Oficie-se novamente à agência do INSS, na pessoa da Sra. Gerente Executiva, para que apresente todos os processos 

administrativos relativos ao falecido, WALDEMAR MOREIRA BUENO, notadamente o da pensão por morte já 

concedida a SONIA REGINA SIMIÃO (NB. 140.769.603-0). 

Prazo: vinte dias , sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e 

apreensão e crime de desobediência judicial. 

4. Após, tornem os autos conclusos para a averiguação da necessidade de designação de nova data de audiência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.006298-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026921/2010 - RIVALDO CURATOLO (ADV. SP160718 - 

ROBERTO NUNES CURATOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004651-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026952/2010 - REINALDO MARQUES RODRIGUES E OUTROS 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004847-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026988/2010 - JACY DE JESUS SILVA BRITO (ADV. SP017410 - 

MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004672-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026956/2010 - ELZIRA DE MIRANDA NEVES (ADV. SP110155 - 

ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004848-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026951/2010 - EDVALDO DE SOUZA GOIS (ADV. SP289561 - 

MARLENE DE FATIMA DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.004732-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026953/2010 - JADIR DA COSTA (ADV. SP149140 - DANIELA DI 

CARLA MACHADO NARCISO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004843-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026954/2010 - ISAIAS DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP262348 - 

CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004988-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311026955/2010 - AUREA VIEIRA AMADEU (ADV. SP238568 - 

ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004629-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026957/2010 - EDUARDO CARVALHO (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

2009.63.11.003976-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311015238/2010 - LUZIA ANTONIA BASILIO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001310-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311015673/2010 - ANTONIA MARIA IVO (ADV. SP244917 - 

AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); SILENE DOS SANTOS VIEITES IVO (ADV./PROC. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.009454-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027139/2010 - ADMILSON FERREIRA ROSENDO (ADV. SP170533 

- ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

1. Vindo os autos à conclusão para sentença, verifico que o feito demanda esclarecimentos no tocante à pretensão 

vertida na petição inicial, à luz dos documentos carreados aos autos. 

Na própria petição inicial, vê-se que a autora ora postula a concessão de aposentadoria por tempo de serviço (fl. 04), ora 

pretende a concessão de aposentadoria especial (fl. 08): 

No entanto, a cópia do processo administrativo apresentado pelo INSS indica que o requerimento formulado pela parte 

autora refere-se à espécie 42, portanto, aposentadoria por tempo de serviço. Ademais, não consta do processo 

administrativo que foram apresentados os mesmos documentos carreados ao presente feito. 

Sendo assim, intime-se a parte autora a fim de que esclareça qual o benefício postulado na presente demanda, bem 

como quais os documentos que foram apresentados perante o INSS quando do requerimento administrativo. Prazo: 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

2. Se e desde que cumprida a providência acima, dê-se vista ao INSS e após, venham os autos à conclusão para 

sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.006240-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026850/2010 - MONICA MARGARET APARECIDA MECCA DE 

SOUZA (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Redesigno a perícia médica na especialidade de psiquiatria para o dia 08.11.2010 às 15:35 h. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.000148-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026751/2010 - ANGELINA POSSO PERES (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das importâncias devidas 

por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 

da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Intime-se. 
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2010.63.11.004245-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026986/2010 - JOSE ALBERTO DAMACENA BISPO (ADV. 

SP054462 - VALTER TAVARES, SP178610 - KATIA SILENE DE OLIVEIRA, SP155693 - FABIO NAMI 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1 - 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

No mais, emende a parte autora sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do 

benefício que ora pleiteia, bem como todos os documentos médicos relacionados à enfermidade que alega, a fim de 

viabilizar a perícia médica judicial. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Int. 

  

2006.63.11.008611-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026966/2010 - MARIO JOSE DA SILVA (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA); ZILA CALVACANTI DA SILVA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF 

integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a sentença proferida, apresentando os extratos das contas objeto da 

condenação, de modo a permitir a conferência pela parte autora. 

Após, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.005866-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027143/2010 - JOAO DONIZETE MENDES (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

1. Vindo os autos à conclusão para sentença, verifico que o feito demanda esclarecimentos no tocante à pretensão 

vertida na petição inicial, à luz dos documentos carreados aos autos. 

Na própria petição inicial, vê-se que a autora ora postula a concessão de aposentadoria por tempo de serviço (fl. 01, 07), 

ora pretende a concessão de aposentadoria especial (fl. 08): 

No entanto, a cópia dos documentos juntados com a petição inicial indica que o requerimento formulado pela parte 

autora perante o INSS refere-se à espécie 42, portanto, aposentadoria por tempo de serviço. 

Sendo assim, intime-se a parte autora a fim de que esclareça qual o benefício postulado na presente demanda, bem 

como quais os documentos que foram apresentados perante o INSS quando do requerimento administrativo. Prazo: 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

2. Se e desde que cumprida a providência acima, requisite-se do INSS cópia do processo administrativo acima 

mencionado. Oficie-se. 

3. Cumpridas todas as providências acima, dê-se vista às partes e, após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

que seja elaborada a contagem de tempo laborado pelo autor consoante entendimento deste Juízo. 

4. Com o parecer, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.009328-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026928/2010 - RICARDO STEINFELD (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 08.02.2011 às 15 horas. 

Intime-se a testemunha arrolada pela parte autora na petição anexada aos autos em 18.03.2010. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.000810-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026996/2010 - IVANILDO CABRAL DE ARRUDA (ADV. SP260711 

- ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Verifico equívoco no termo de audiência n. 16265/2010 no que se refere ao valor de atrasados. 

Constituindo-se erro material e podendo ser reconhecido de ofício pelo juiz, determino a retificação da sentença para 

fazer constar: 

“Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/502500850-2, DER 

de 18/04/2005, DCB de 23/11/2007, tutela concedida em 13/04/2009) no montante de R$ 1.265,74 (UM MIL 

DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados para o mês de 

abril de 2010, até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua restrição 

física, faixa etária e grau de escolaridade. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora, deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos ensejadores da 

aposentadoria por invalidez no caso em apreço. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, 

e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 
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Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera 

administrativa, no montante de R$ 23.982,98 (VINTE E TRêS MIL NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados até abril de 2010.” 

Não havendo alteração do decisum, não há que se falar em devolução do prazo recursal. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.004536-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026976/2010 - MARIA MARGARIDA GOMES DE SOUSA (ADV. 

SP251656 - ORIDES APARECIDA COLLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando as alegações vertidas pela parte autora na exordial e as hipóteses legais de levantamento de 

PIS, reputo necessária a realização de perícia médica judicial, na especialidade de ortopedia, que ora designo para o dia 

13 de outubro de 2010, às 13:30 horas. 

Intime-se. 

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes e tornem conclusos para sentença. 

  

2010.63.11.001023-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023928/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, presentes os pressupostos 

ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar que a ré se abstenha de 

inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, SERASA, SPC, Cadastro de Emissores de Cheques 

sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que cancele eventual comunicação já efetuada 

referente a débitos decorrentes do cartão de crédito n.º 5187670610279873, até ulterior deliberação judicial. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Este juízo já acolheu integralmente os 

cálculos da Contadoria do Juízo, cabendo às partes acatar tal decisão. 

Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a 

inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 48 da Lei n.º 9099/95), mantendo, na íntegra, 

a decisão embargada. 

Cumpra a ré a decisão anteriormente proferida, depositando os valores apurados pela Contadoria no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Int. 

  

2005.63.11.007742-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027022/2010 - MARLENE CARDOSO AQUEN (ADV. SP104964 - 

ALEXANDRE BADRI LOUTFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.011627-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027028/2010 - ROBERTO TELES DE OLIVEIRA (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.000438-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027020/2010 - AMINTAS ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.001318-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027021/2010 - ULISSES MARQUES POVOA (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.001569-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027024/2010 - ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. 

SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.010927-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027025/2010 - ANTONIO GOMES (ADV. SP104967 - JESSAMINE 

CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.000725-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027026/2010 - SEBASTIAO ALVES FERREIRA (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.000077-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027027/2010 - LUIZ CELSO REBELO FLORIANO (ADV. SP104967 

- JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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2007.63.11.008067-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026959/2010 - CELINA MARIA PEREIRA DE MORAES SOARES 

(ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição protocolada sob nr 31408/10. 

Defiro prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias, para que a CEF cumpra integralmente o julgado, 

apresentando extratos e valores devidos referentes a todas as contas declinadas na petição inicial e nos documentos 

juntados, sob pena de incorrer em crime de desobediência. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: As partes são intimadas da prolação de 

sentença, nunca do trânsito em julgado, que ocorre sempre quando não houver interposição de recurso, após o prazo 

constante do art 42 da lei 9.099/95. 

Assim, com base no art 52, parágrafo IV da lei 9.099/05, cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a determinação 

contida em sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.009149-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026914/2010 - TECILDA APARECIDA VIEIRA (ADV. SP184508 - 

STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001336-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026915/2010 - MARINA DOS ANJOS NAPOLI (ADV. SP122131 - 

ANTONIO SERGIO MONTEIRO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007040-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026916/2010 - DENIS CASADO PERES (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006401-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026917/2010 - CRISTIENE CORSINO CAMPOS (ADV. SP204688 - 

FABIANA PUCCIARIELLO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000590-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026918/2010 - ANTONIO CESAR DOS SANTOS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARISE ESTER CALDAS DOS SANTOS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001129-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026919/2010 - MARIO MAXIMO DE CARVALHO (ADV. SP212216 

- CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000058-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026920/2010 - MARIA EFIGENIA PEREIRA DAGOSTINO 

QUEIROZ (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); ANTONIO ADRIANO PEREIRA (ADV. 

SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e documento apresentado, sob pena de indeferimento da 

petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004945-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026946/2010 - MARIA DE FATIMA ARAUJO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004788-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026947/2010 - FABIO BEZERRA DE LIMA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004938-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026948/2010 - ANTONIA DAUDIMAR SALES AMARANTE (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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2010.63.11.001761-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026967/2010 - LUCIA MARIA PINTO SOVERAL (ADV. SP063438 - 

SOFIA VIRGINIA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora 

apresentar documentalmente comprovante de residência, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.003646-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026547/2010 - MARIA JOSILENE DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Tendo em vista a manifestação da parte autora na petição de 31/08/2010, que pretende produzir prova 

testemunhal, defiro a oitiva das testemunhas arroladas, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95. 

Aguarde-se a audiência de instrução, debates e julgamento designada para o dia 07 de outubro de 2010, às 14:00 horas, 

anotando-se que as testemunhas deverão ser trazidas pela parte autora, independentemente de intimação. 

Proceda a serventia as anotações cadastrais de praxe. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001651-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027030/2010 - EDUARDO FRANCISCO VALOTTA (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

1. Petições protocoladas em 03 e 14/09/2010: Esclareça a parte autora, no prazo de cinco dias, o pedido formulado 

considerando que as planilhas do plenus e hiscreweb anexadas aos autos, apontam que o INSS vem cumprimento 

integralmente a tutela concedida na sentença. 

2. Desde já, passo a análise da admissibilidade do recurso interposto pela parte autora. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

Int. 

  

2010.63.11.004424-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026590/2010 - RIVALDO CURATOLO (ADV. SP160718 - 

ROBERTO NUNES CURATOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, 

SERASA, SPC, Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para 

que cancele eventual comunicação já efetuada referente a débitos decorrentes do contrato de financiamento n.º 

129300000203-6 até ulterior deliberação judicial. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.002727-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026520/2010 - JOSE JORGE LISBOA (ADV. SP164279 - RONALD 

TADEU MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Cumpra integralmente a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, o determinado em decisão anterior, sob as mesmas 

penas, devendo esclarecer se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o respectivo rol de testemunhas. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001310-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026922/2010 - ANTONIA MARIA IVO (ADV. SP244917 - 

AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); SILENE DOS SANTOS VIEITES IVO (ADV./PROC. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16.12.2010 às 15 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Indefiro a expedição de ofício requerida pelo patrono da co-ré, uma vez que cabe à parte providenciar os documentos 

destinados à comprovação de suas alegações. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.004250-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026987/2010 - EROTIDES FERMINO DANTAS (ADV. SP139392 - 

LUIS ALBERTO NERY KAPAKIAN, SP042809 - ALBERTO JORGE KAPAKIAN) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a sua petição inicial a fim de 

informar corretamente o pólo passivo, considerando a ex cônjuge do falecido Sra. Maria de Araújo Nascimento. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, do CPC). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.002586-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027134/2010 - ALBERTO DORIAN VIANNA (ADV. SP223205 - 

SILVANA DOS SANTOS COSTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Consoante documentos apresentados pelo autor em petição de 09/06/2010, ratifico integralmente 

os termos da sentença. 

Dê-se seguimento ao feito. 

Com o trânsito em julgado, intime-se o réu para cumprimento da sentença. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.006608-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026945/2010 - JOSE MORAES COUTINHO (ADV. SP084582 - 

GERALDO SIMOES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.003122-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026729/2010 - SONIA REGINA MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP231726 - CAMILA MARTINS DA SILVA); NESTOR DA SILVA JUNIOR (ADV. SP231726 - CAMILA 

MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a 

CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que comprove o 

pagamento da condenação em honorários, juntando a guia do respectivo depósito, ficando desde já o patrono da parte 

autora autorizado a efetuar o levantamento, independente da expedição de ofício. 

No mais, dê-se ciência à parte autora, no mesmo prazo, da petição protocolada pela CEF em 14abr10, informando o 

creditamento referente ao mês de março de 1990, conforme extrato. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004895-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026965/2010 - JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento 

de procuração atual, bem como esclareça a divergência dos endereços - constantes na inicial e documento apresentado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.003741-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026994/2010 - GLEIDE BISPO DA COSTA (ADV. SP150533 - 

REINALDO TADEU CANGUEIRO, SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Analisando os autos, verifico que por um equívoco foi 

cadastrado advogado não nomeado pela parte autora. 

Assim, providencie a Serventia desse Juizado a retificação do cadastro do processo, para que passe a constar como 

patrona da autora a Dra. Aurea Carvalho Rodrigues, inscrita na OAB/SP n. 170.533. 

Intime-se o Dr. Reginaldo Tadeu Cangueiro (OAB/SP n 150.533) da presente decisão. Após, proceda a Serventia a sua 

exclusão do referido cadastro. Intime-se a parte autora e o INSS da sentença proferida. 

Intimem-se. 

  

2006.63.11.010800-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023583/2010 - MARTA REGINA FELIPE SAMIA (ADV. SP174980 - 

CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Encaminhem-se os autos à contadoria, para parecer e cálculos, em conformidade com o acórdão 

proferido. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.11.004703-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026675/2010 - MARIO SERGIO COELHO (ADV. SP159869 - 

SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Intime-se o autor para que se manifeste sobre a petição protocolada pela CEF, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
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2010.63.11.005112-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026839/2010 - HERMENEGILDO MANOEL NUNES GONCALVES 

(ADV. SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS, SP084493 - LUIZ CARLOS ESTACIO DE PAULA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Concedo o prazo suplementar de 05 

(cinco) dias, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.Sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001310-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311013541/2010 - ANTONIA MARIA IVO (ADV. SP244917 - 

AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); SILENE DOS SANTOS VIEITES IVO (ADV./PROC. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA). 

Reitere-se o ofício à 9° Vara Cível da Comarca de Santos, via e-mail, para que remeta a este Juizado cópia da ação de 

divórcio nº 481/2000. 

Por fim, venham os autos conclusos para se verificar a necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução 

e julgamento. 

  

2010.63.11.004424-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024827/2010 - RIVALDO CURATOLO (ADV. SP160718 - 

ROBERTO NUNES CURATOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2005.63.11.011376-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026861/2010 - MARCELO SANTANA DA SILVA (ADV. SP225922 

- WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o noticiado e comprovado pelo Ministério Público Federal em 03/09/2010, 

determino a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias para que o peticionário apresente o termo de curatela provisória 

do autor. 

Findo o prazo, dê-se seguimento ao feito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.006230-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026880/2010 - HERIVELTO PATRICIO BARBOSA (ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a sua 

inicial, carreando aos autos virtuais todos os documentos médicos relacionados à enfermidade que alega, a fim de 

viabilizar a perícia médica. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000602-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027014/2010 - CRISTINO LIMA REIS (ADV. SP095874 - 

FERNANDA EMILIA BASTOS DATINO, SP177965 - CAROLINE RODRIGUES CRESPO); MARIA LUCIA DOS 

ANJOS (ADV. SP095874 - FERNANDA EMILIA BASTOS DATINO, SP177965 - CAROLINE RODRIGUES 

CRESPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Concedo o prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora adite à inicial o pedido de citação da Caixa Seguradora, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, proceda a Serventia às alterações cadastrais pertinentes e promova a citação da co-ré. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/02/2011 às 16 horas. 

Intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora na petição anexada aos autos em 13/08/2010. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a inicial, 

regularizando sua representação processual, apresentando documento de procuração atual. 

E ainda, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004429-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026971/2010 - RENATA FAUSTINO (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA 

DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.004963-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026970/2010 - YOLANDA DA SILVA SOARES (ADV. SP160402 - 

MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.004101-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023929/2010 - VITOR EDUARDO FERNANDEZ GONZALEZ 

ROCHA (ADV. SP216511 - DANILO TEIXEIRA ELEUTÉRIO, SP168155 - MAYRA DAS NEVES MOTTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, presentes os 

pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar que a ré se 

abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, SERASA, SPC, Cadastro de Emissores 

de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que cancele eventual comunicação já 

efetuada referente a débitos decorrentes do cheque n.º 900299, até ulterior deliberação judicial. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Redesigno as perícias médicas na 

especialidade de psiquiatria para o dia 08.11.2010, conforme relação abaixo: 

  

2010.63.11.006210-2-ISABEL CASTELO DOS SANTOS 

08/11/2010 14:20:00-PSIQUIATRIA 

  

2010.63.11.002170-7-CICERO DE ASSIS DA SILVA 

08/11/2010-14:45:00-PSIQUIATRIA 

  

2010.63.11.006229-1-ANTONIO SEVERINO DE ALMEIDA 

08/11/2010 15:10:00-PSIQUIATRIA 

  

2010.63.11.006253-9-MARIA IZABEL MENESES LIMA 

08/11/2010 16:00:00-PSIQUIATRIA 

  

2010.63.11.006254-0-LUIZ CARLOS ULHOA CINTRA 

08/11/2010 16:25:00-PSIQUIATRIA 

  

As perícias serão realizadas nas dependências deste Juizado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.006254-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026872/2010 - LUIZ CARLOS ULHOA CINTRA (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006253-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026873/2010 - MARIA IZABEL MENESES LIMA (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006229-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026874/2010 - ANTONIO SEVERINO DE ALMEIDA (ADV. 

SP120961 - ANDREA CASTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002170-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026875/2010 - CICERO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a inicial, 

regularizando sua representação processual, apresentando documento de procuração atual. 

  

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004665-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026961/2010 - MARCO ANTONIO DIAS (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.004654-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026962/2010 - JOSE ANTONIO PUGLIESI (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004302-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026964/2010 - ISAIAS FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004792-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026963/2010 - ROBERTO DIZIOLI (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.003976-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026925/2010 - LUZIA ANTONIA BASILIO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16.12.2010 às 17 

horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.004170-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026927/2010 - JOSE ROBERTO SANTOS (ADV. SP143865 - 

PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO, SP177637 - AGNALDO DO NASCIMENTO); INES GONCALVES 

SANTOS (ADV. SP143865 - PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO, SP177637 - AGNALDO DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Designo audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08.02.2011 às 14 horas. 

Intime-se a testemunha arrolada pela parte autora na petição anexada aos autos em 13.07.2009. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.004219-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026984/2010 - JOSÉ FERREIRA GOMES (ADV. SP233389 - 

RICARDO GODOY TAVARES PINTO, SP93821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18.01.2011 às 14 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.005684-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027044/2010 - JOSE ALVES SIQUEIRA (ADV. SP218361 - 

TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

 Trata-se de ação proposta por José Alves Siqueira em face do INSS. 

Consta dos autos informação do falecimento do autor, conforme documento Plenus anexado ao autos virtuais: 

NB 5369196970-? JOSE ALVES SIQUEIRA           Situacao: Cessado               

CPF: 733.245.408-44    NIT: 1.043.202.074-5    Ident.: 00010247710 SP         

OL Mantenedor: 21.0.33.070       Posto : APS SAO VICENTE?SABI                

 OL Mant. Ant.:                   Banco : 341 ITAU                           

 OL Concessor : 21.0.33.070       Agencia: 613305 SAO VICENTE-FREI GASPAR     

Nasc.: 14/10/1950   Sexo: MASCULINO   Trat.: 13    Procur.: NAO   RL: NAO     

 Esp.: 31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO            Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00     

 Ramo Atividade: COMERCIARIO                        Qtd. Dep. I. Renda: 00     

 Forma Filiacao: CONTRIBUINTE INDIVID               Qtd. Dep.Informada: 00     

 Meio Pagto: CMG - CARTAO MAGNETICO                 Dep. para Desdobr.: 00/00  

 Situacao: CESSADO PELO SISOBI EM 09/06/2010        Dep. valido Pensao: 00     

 Motivo : 42 CESSADO P/ SIST. DE OBITOS(SISOBI)                               

 APR.   :         0,00 Compet : 05/2010   DAT    : 01/09/2004 DIB: 13/08/2009 

 MR.BASE:     1.000,09 MR.PAG.: 1.000,09 DER    : 19/08/2009 DDB: 19/08/2009 

 Acompanhante:    NAO Tipo IR: PADRAO    DIB ANT: 00/00/0000 DCB: 20/05/2010 

Para o prosseguimento do feito, é necessária a juntada não somente da certidão de óbito (já encartada no caso em tela) 

mas também a habilitação de dependentes ou sucessores (art. 112 da Lei 8213/91), que devem apresentar documentos 

pessoais (RG e CPF), procuração e comprovante de residência a fim de possibilitar posterior cadastro no sistema 

processual dos eventuais habilitandos. Devem ainda providenciar a juntada aos autos da certidão de dependentes 

habilitados perante o INSS (certidão PIS/PASEP). 
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Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para eventual juntada de documentos e habilitação (art 51, V, da Lei 

9.099/95). 

Decorrido esse prazo, sem apresentação de requerimentos, venham os autos conclusos para extinção do processo sem 

resolução de mérito. Se em termos, à conclusão para sentença. 

Considerando o óbito do autor, revogo a tutela antecipada. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

2009.63.11.008659-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026741/2010 - EDUARDO MARQUES (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para parecer contábil. Com a entrega do parecer, venham os autos conclusos. 

  

2005.63.11.011376-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311020056/2010 - MARCELO SANTANA DA SILVA (ADV. SP225922 

- WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Intime-se o Ministério Público Federal para que esclareça se já houve o ajuizamento de nova ação de interdição em face 

do autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desconsideração os embargos de declaração opostos. 

Reservo a apreciação dos embargos de declaração para após o cumprimento da determinação supra. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.003672-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311025862/2010 - GERALDO DONIZETE RIBEIRO (ADV. SP247259 - 

RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

Defiro o requerido pela Autarquia. 

 Expeça-se ofício para a APS/Santa Marina, localizada na Avenida Santa Marina, 1217/1233, bairro da Água Branca, 

São Paulo/SP, CEP 05.036-001, para que encaminhem a este Juizado Especial Federal cópia do PA referente ao NB   

32/519.231.310-0, de Ricardo Pestana de Gouveia, CPF 03994766877, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, ciência às partes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1 - Emende a parte autora a inicial no 

tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista a competência dos Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários 

mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). 

2 - No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 284 c/c art. 267, I do CPC). 

Int. 

  

2010.63.11.004992-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026968/2010 - ANTONIO TAGLIAFERRO (ADV. SP238568 - 

ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004267-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026969/2010 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ALVES (ADV. 

SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000630-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027016/2010 - WILSON LUIZ OLIVEIRA NETO (ADV. SP258067 - 

CAMILA SANT'ANNA NEVES); DANIELA ALVES DA SILVA (ADV. SP258067 - CAMILA SANT'ANNA 

NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 08.02.2011 às 17 horas. 

Defiro a oitiva da funcionária da Agência da CEF da cidade de São Vicente, Sra. Maria Aparecida A. Silveira 

(Matrícula n. 047.238-3). Fica a cargo da empresa pública ré apresentar a referida funcionária na audiência acima 

designada, para ser ouvida como testemunha da parte autora. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.003827-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311024943/2010 - DANIEL GOMES VIEIRA (ADV. SP164096 - ALDO 

DOS SANTOS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o 

exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, SERASA, SPC, 
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Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que cancele 

eventual comunicação já efetuada referente a débitos decorrentes do cheque emitido pelo autor n.º 900059, até ulterior 

deliberação judicial. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.004664-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026960/2010 - LUIZ CARLOS GONCALVES (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, 

apresentando documento de procuração atual. 

E ainda, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.006430-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026935/2010 - LUCILIA DIAS GUIMARAES (ADV. SP176758 - 

ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Emende a parte autora sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício 

que pleiteia. 

  

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Suspendo, por ora, a perícia neurológica agendada para dia 22.10.2010. 

Uma vez cumprido o determinado acima, proceda a Secretaria o reagendamento da perícia médica. 

Int. 

  

2008.63.11.000778-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026527/2010 - LEOPOLDO BENEDICTO LAGRECA SEMEGHINI 

(ADV. SP065662 - NEUSA MARIA AFFONSO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 10(dez) dias, o acórdão proferido, carreando aos 

autos documento que comprove o pagamento da condenação em honorários, juntando a guia do respectivo depósito, 

ficando desde já o patrono da parte autora autorizado a efetuar o levantamento, independente da expedição de ofício. 

No mais, dê-se ciência à parte autora, no mesmo prazo, do depósito judicial efetuado pela CEF, em conformidade com 

os cálculos da contadoria judicial, para que providencie o levantamento, que poderá ser feito independente da expedição 

de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na 

forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 124, de 27/05/2010, ambos 

da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem 

poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal 

Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.006567-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027017/2010 - JOAO REINALDO DE LIMA JUNIOR (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 14/09/2010: 

Esclareça a parte autora, no prazo de cinco dias, o pedido formulado, considerando que as planilhas do plenus e 

hiscreweb anexadas aos autos apontam que o INSS vem cumprimento integralmente a tutela concedida na sentença. 

Int. 

  

2009.63.11.008826-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027091/2010 - JOSE JORGE QUEIROZ DA SILVA (ADV. SP176323 

- PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Mantenho 

integralmente a sentença proferida e confirmada em sede de embargos de declaração, eis que consoante documento 

"199961040070496 consulta.doc", anexado aos autos, o processo anterior proposto pelo autor foi de fato extinto sem 

julgamento de mérito, mas justamente em razão de verificada a litispendência, também reconhecida neste feito. 

Nada mais sendo requerido, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002998-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311026877/2010 - YADE CAVALLINI FERRARI (ADV. SP232434 - 

SARAH DE JESUS VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante 

as informações anexadas aos autos virtuais que apontam duas distribuições envolvendo a mesma matéria e com o fim de 

verificar possível óbice processual, determino: 
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1) Em relação ao feito n. 0010021-27.2006.4.03.6104, considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença e acórdão - se houver, a fim de esclarecer o pleito e afastar hipótese de 

litispendência. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

2) E ainda, em relação ao processo n.º 2005.61.04.002374-5 (NÚMERO CNJ 0002374-15.2005.4.03.6104) - oriundo da 

1ª Vara Federal de Santos, expeça-se ofício à 1ª Turma do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, solicitando a 

petição inicial e sentença daqueles autos; 

Destaco estar facultada à parte autora a apresentação dessas cópias, a fim de agilizar o prosseguimento do feito. 

Após, devidamente cumprida as providências acima determinadas, tornem os autos conclusos para análise de 

prevenção. 

 Int. 

  

2010.63.11.006214-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026854/2010 - JOAO LINO DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 1) Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando 

documento atual de procuração. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005212-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311026750/2010 - MARIA JOSÉ DA GRAÇA (ADV. SP197616 - 

BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20 (vinte) dias, a sentença proferida, notadamente em relação à conta 

poupança nº 0345.013.9238-0, informada na petição inicial e na petição protocolada pela parte autora em 03/05/2010, 

apresentando extratos e os valores devidos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.003494-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026924/2010 - MARILDA ALVES DA SILVA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 16.12.2010 às 16 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação. 

Intimem-se. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.11.009108-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6311027052/2010 - SEVERINA MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP065741 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA ROBALO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Abertos os trabalhos da presente audiência, verificou-se que 

a parte autora e sua patrona estavam ausentes. 

Sendo assim, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05.11.2010 às 15 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000296 

  

2007.63.11.000177-1 - ESPÓLIO CATARINA DOS SANTOS REPRES. POR MARLENE TEREZINHA DA (ADV. 

SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.11.000447-4 - ZOÉ STURARO FARES E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); MICHEL FARES FILHO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2007.63.11.000624-0 - IVETE MATSUMOTO FUJITI E OUTROS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); IVONE UESUGUI(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO PEREIRA); CARLOS ALBERTO 

MATSUMOTO(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO PEREIRA); LUIS CARLOS MATSUMOTO(ADV. SP140024-

VALMIR AESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.000524-0 - ELZA RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ELI RIBEIRO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2008.63.11.000538-0 - FRANCISCA UBEDA DE MORAES E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA LUCIA MORAES CARLOS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); IZABEL FREGNANI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.000555-0 - HELIO VASCONCELOS MEDEIROS E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); REGINA STELLA TEIXEIRA MEDEIROS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.001364-9 - ADELA FERREIRA RIOBO DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.001834-9 - NORIEMA VAZ GONZALEZ (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.002089-7 - MARILENE MARIA SANTOS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.002122-1 - VERA LUCIA JULIO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2008.63.11.003021-0 - RONALDO GONZAGA MAIA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.004487-7 - VICENTE ANTONIO RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.006896-1 - MARCIO DE SOUZA LEOMIL  (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL e ADV. 

SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2008.63.11.007675-1 - VILMA MARIA RIBEIRO MACHADO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.007879-6 - JOSE MARTINEZ VICENTE (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL e ADV. 

SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.01.052382-8 - MIRILDO MERINO CHIAPETTA (ADV. SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO 

e ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.000841-5 - NEUSA APARECIDA FONTANA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.001666-7 - LUIZ NORBERTO DAMIANI E OUTROS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO e 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO); VANDA MARIA DOS SANTOS DAMIANI(ADV. SP132186-

JOSE HENRIQUE COELHO); VANDA MARIA DOS SANTOS DAMIANI(ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO 

COELHO); VANDA MARIA DOS SANTOS DAMIANI(ADV. SP196531-PAULO CESAR COELHO); LARISSA 

RODRIGUES DAMIANI(ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO); LARISSA RODRIGUES 

DAMIANI(ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO); LARISSA RODRIGUES DAMIANI(ADV. 

SP196531-PAULO CESAR COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.002499-8 - LUCILIA GAGO OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); OSMAR GAGO LORENZO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.002622-3 - REGIANE CRISTINA ANDRADE SILVA (ADV. SP268690 - ROBSON PAULINO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.003116-4 - MARIA APPARECIDA CELESTINO (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.003615-0 - ALFREDO DIAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.003625-3 - ESPOLIO DE ALVARO GONÇALVES FERREIRA (ADV. SP156886 - KÁTIA CRISTINA 

CANDIDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP156886 - KÁTIA CRISTINA CANDIDO) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.004014-1 - DOUGLAS GRAUPNER (ADV. SP221266 - MILTON BARBOSA RABELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Nos termos do art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2009.63.11.004709-3 - EGLE DAHYR (ADV. SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e ADV. 

SP275129 - DANIEL OTAVIO RUAS AMADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.005507-7 - SILVINA MONTEIRO DE BARROS LIMA (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE 

FIGUEIREDO CARVALHO e ADV. SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO e ADV. SP242992 - 

FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.006413-3 - NEIDE FERNANDES JORGE (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.006624-5 - MYOKO SHIMABUKURO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.006673-7 - IRACI LOPES GONSALVES SAVIO (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL e ADV. 

SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP156147 - 

MARCIO RODRIGUES VASQUES) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.007773-5 - MANOEL SOARES DA CUNHA (ADV. SP239140 - KELLY CRISTINA ARAÚJO SOARES 

CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.008284-6 - MARIA DE ABREU RAMOS (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS e ADV. 

SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.008288-3 - WAGNER GOMES DA SILVA SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.008292-5 - EVERI GASPAR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.008844-7 - TIAGO FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.009250-5 - RUBENS CALDERINHA (ADV. SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.01.016059-0 - NEIDE DIAS SERRAO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 891/985 

2010.63.11.000274-9 - SOLANGE MARIA PAIVA RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP265055 - TELMA 

SIMONE PEREIRA TEDROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000283-0 - HELENICE LARANJA (ADV. SP240901 - TIAGO CARDOSO LIMA e ADV. SP214471 - 

BRUNO FLEURY DA COSTA PERCHIAVALLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000284-1 - LUCINDA NUNES PINTO E OUTROS (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL e 

ADV. SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA); LUCILEIA DOS REIS NUNES(ADV. SP074002-

LUIS FERNANDO ELBEL); LUCILEIA DOS REIS NUNES(ADV. SP083211-HELOISA HELENA DE SOUSA 

MOREIRA); FLOREAL NUNES PINTO DOS REIS(ADV. SP074002-LUIS FERNANDO ELBEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.000297-0 - RONALDO GONCALVES E OUTRO (ADV. SP141932 - SIMONE GOMES DE OLIVEIRA); 

MARIA DO CARMO GONCALVES(ADV. SP141932-SIMONE GOMES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000754-1 - ESPOLIO DE JEFFERSON JOAQUIM FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001012-6 - OSCAR VASQUES E OUTRO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI); MARIA DE LURDES MARINELI(ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001222-6 - REGINA HELENA ARTIGAS PRATA E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); ANESIA DE GOES ARTIGAS(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001231-7 - EDITE DA SILVA DUTRA E OUTROS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); GENILDA DA SILVA DUTRA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MARIA 

JOSE DA SILVA DUTRA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); SOLANGE DA SILVA 

DUTRA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); VILMA DA SILVA DUTRA(ADV. SP284073-

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MARIA DE JESUS DA SILVA DUTRA(ADV. SP284073-ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO); LUCIVANIA MACEDO DUTRA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); PAOLLA CRISTINE CECILIO DUTRA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); 

RAYSSA CRISTHINA CECILIO DUTRA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); THAIS 

VITORIA MACEDO DUTRA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001233-0 - TEREZINHA LAPORTA E OUTROS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); LUIZ FERNANDO LAPORTA FRUMENTO(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); 

ROBERTO LAPORTA FRUMENTO(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); REGINA 

LAPORTA FRUMENTO MORELLI(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001237-8 - MARIA RODRIGUES DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); JOSE DE SOUZA FILHO(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); 

FRANCISCA RODRIGUES FIDELIS(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); LUIZA 
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APARECIDA DE SOUZA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); LUIZA MARIA DE SOUZA 

SILVA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); ILZA SOUZA DOS SANTOS(ADV. SP284073-

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); LUISA SOUSA DOS SANTOS(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001238-0 - CLEIDE DA SILVA CALDAS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001249-4 - DIOGENES BELO COELHO E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); PAULO COELHO BELO(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001308-5 - DIRCEU PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); NEUSA DOS SANTOS TAVARES(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); DECIO PEREIRA DOS SANTOS(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001310-3 - MARILENE SILVA SOUZA E OUTROS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); JOSUE ALVES JUNIOR(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); JONAS SOUZA 

ALVES(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); JULIA SOUZA ALVES(ADV. SP284073-

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001354-1 - NILDA ALVES FERREIRA (ADV. SP136349 - RONILCE MARTINS MACIEL DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001438-7 - SONIA REGINA TAVARES FRANCO E OUTROS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); SILVIO LIMA FRANCO(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); LUIZ 

POMPEU TAVARES FRANCO(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001490-9 - JORGE HIDEYASSU CHINEN (ADV. SP180226 - CYNTHIA KEIKO CHINEN SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001566-5 - ARMANDO SIMOES (ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001570-7 - MARIO PEREIRA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001583-5 - MARIA SANTOS DA SILVA E OUTROS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); SILVANA SANTOS DA SILVA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); ADRIANA 

SANTOS DA SILVA LIMA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); RICARDO SANTOS DA 

SILVA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001585-9 - ISMAEL MOYA ZUNEGA E OUTRO (ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA); 

IRENE GONCALVES MOYA(ADV. SP147951-PATRICIA FONTES COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001621-9 - ANEZIA DINARDI (ADV. SP210664 - MARIA APARECIDA DA SILVA FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001626-8 - LUIZ POMPEU TAVARES FRANCO E OUTROS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); SILVIO LIMA FRANCO(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); SONIA 

REGINA TAVARES FRANCO(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001638-4 - JOSE ERNESTO SINIGOI FERREIRA E OUTRO (ADV. SP236771 - DEBORA FERNANDA 

CRAVO FERREIRA); NANCI CRAVO FERREIRA(ADV. SP236771-DEBORA FERNANDA CRAVO FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001652-9 - JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001660-8 - BERNARDETE HARAKALY E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); MARIA TEREZA HARAKALY(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001665-7 - JANDIR MANOEL COSTA E OUTRO (ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA); 

CILENE PRADO COSTA(ADV. SP140364-DANIELA FERRAZ FLORIOTO); CILENE PRADO COSTA(ADV. 

SP139614-MATHEUS GUIMARAES CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001684-0 - FRANCISCA HELENA GONCALVES DE LIMA (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO 

PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001724-8 - MARILIA PEREIRA GOLEMBIOUSKI E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); MARCOS ALVES PEREIRA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001743-1 - MARA JORDANIA MOLINARI (ADV. SP165303 - FABIANA TELES SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001748-0 - SERGIO ROMANO E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); 

MARIA DO CARMO ROMANO ALEXANDRE(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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2010.63.11.001752-2 - ANNA CHRISTINA NOGUEIRA TURBIANI (ADV. SP253280 - FLAVIA BENTES 

CASTELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001762-5 - DILMA LUIZA NASCIMENTO TRAVASSOS E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO); PAULO ROGERIO NASCIMENTO TRAVASSO(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001764-9 - JANDIRA FERREIRA DE FARIAS E OUTROS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); JACI FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); 

ROSA FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001768-6 - CECILIA ALVES ABRANTES E OUTROS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); MAFFALDA DOLLENOE(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); 

MILTON ALVES FERREIRA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001804-6 - ADRIANA PAULA ALVES FERNANDES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001862-9 - ALMERINDA GOMES FRAGOSO E OUTROS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO); ALDA FRAGOSO FERREIRA(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); 

JOSÉ LUIZ FERREIRA JUNIOR(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001962-2 - JOSE GILSON CAVALCANTE (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001967-1 - ALBERTINO RODRIGUES (ADV. SP298078 - MATHEUS REZENDE DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001970-1 - CARLA FRANCISCO MOREIRA (ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001971-3 - NADIR COSTA BADARI E OUTRO (ADV. SP209390 - SÓCRATES MOURA SANTOS 

JÚNIOR e ADV. SP254220 - ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE); SIDNEY COSTA(ADV. SP209390-

SÓCRATES MOURA SANTOS JÚNIOR); SIDNEY COSTA(ADV. SP254220-ADRIANA TAKAHASHI DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002014-4 - MARIA JACINTA DE ALMEIDA FURTADO E OUTRO (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO); MARCELO ALMEIDA FURTADO(ADV. SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 
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na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002098-3 - MARIBEL BATISTA TEIXEIRA (ADV. SP110112 - WELLINGTON RUI ANDRADE DE 

ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 

10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002223-2 - PAULO ROBERTO DOMINGUES (ADV. SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES e 

ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002224-4 - JOSE ANANIAS AMARO VIEIRA (ADV. SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES e 

ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002259-1 - ANTONIO JOSE DE SANTANA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.002325-0 - REINALDO MIRANDA (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002356-0 - NILTON LUZ (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002391-1 - MARIA CLIMACO SILVESTRE (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002414-9 - ADILSON MATIAS E OUTRO (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES); TELMA MATIAS SALGADO(ADV. SP164222-LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.002493-9 - ADILSON MESQUITA CARDOSO (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002515-4 - FULVIO JERONIMO DE OLIVEIRA (ADV. SP277054 - FLAVIA BARBOSA REBELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002730-8 - DALVA KEIKO OSHIRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002910-0 - SONIA MARIA ALVES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI); ALEXANDRE ALVES DA SILVA(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
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CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002931-7 - EUFRASIA HENRIQUES (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002968-8 - DULCELINA DE GODOY FERREIRA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002973-1 - ELZA NEUSA SANTANA (ADV. SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS e ADV. 

SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003030-7 - CARLOS CEZAR NOGUEIRA GIOVANINI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003214-6 - ELIZABETH PULZ SCALZO (ADV. SP225867 - RODRIGO PENA DE ASSUNÇÃO e ADV. 

SP225876 - SÉRGIO PINHEIRO MARINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003784-3 - MARIA AMELIA DE ABREU SILVA (ADV. SP261661 - JOYCE CASTRO FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.005021-5 - MANOEL FRANCISCO DA PAZ E OUTRO (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES); 

BERNARDINA GERMANA DA PAZ(ADV. SP238596-CASSIO RAUL ARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000083 - lote 4052/4051 
  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.12.004903-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010816/2010 - MARLY DE FALCO TRALDI (ADV. SP206308 - 

KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos 

meses de abr/mai-90 e fev/mar-91, da conta de poupança nº. 595-14137-0, indicada pelo autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 
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2007.63.12.004904-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312010817/2010 - JOSE FERNANDO GABRIELLI ZAFFALON (ADV. 

SP206308 - KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B 

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos 

referentes aos meses de jan/fev-89, mar/abr/mai-90, das contas de poupança nº. 595-14074-9, 18679-0, indicadas pelo 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2007.63.12.004907-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312010818/2010 - JOSE FERNANDO GABRIELLI ZAFFALON (ADV. 

SP206308 - KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B 

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos 

referentes aos meses de abr/mai-90, da conta de poupança nº. 595-14782-4, indicada pelo autor, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2007.63.12.004877-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312010813/2010 - MARIA LUCIA DE SOUZA (ADV. SP203263 - 

ELAINE CRISTINA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Defiro à parte autora a devolução de prazo para manifestar-se sobre a proposta de 

acordo, devendo também apresentar comprovante de residência da autora. 

  

2007.63.12.004607-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312010719/2010 - MARIA BENEDITA FACHINA CALCIOLARI (ADV. 

SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da notícia do falecimento da autora, cancelo a audiência 

anteriormente agendada e suspendo o feito, aguardando-se o término do prazo de 30 dias estabelecido no art. 51, V, in 

fine, da Lei nº 9.099/95. 

  

2007.63.12.004880-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312010814/2010 - JOSE APARECIDO RICCI (ADV. SP121140 - 

VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de 

mar/abr/mai/jun-90 e fev/mar-91, da conta de poupança nº. 595-13453-6, indicada pelo autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.000483-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312010809/2010 - BERENICE PATROCINIO DOS SANTOS (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

a juntada de cópia legível da certidão de óbito de seu esposo, Sr. José Anacleto dos Santos. Com a juntada, vistas ao 

MPF pelo prazo de 5 dias para a apresentação de parecer final. Após, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença. 

  

2008.63.12.001375-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010628/2010 - SONIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP203263 - 

ELAINE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação da Contadoria do Juízo, para fins de 

fixação da competência deste JEF para julgamento da presente causa, manifeste-se a autora se tem interesse na renúncia 

à parcela de valores atrasados que, à época da propositura da ação, ultrapassavam, somados às 12 parcelas vincendas, o 

teto do Juizado Especial Federal, conforme o art. 1º e 3º da Lei 10.259/2001, cumulado com o art 260 CPC. Intimem-se. 

  

2009.63.12.003651-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312010799/2010 - VALDIR ROSA (ADV. SP186452 - PEDRO LUIZ 

SALETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante da juntada aos autos do processo administrativo, manifestem-se as partes em 

alegações finais, no prazo de 30 dias, dentro dos quais poderá o INSS, se desejar, formalizar proposta de acordo 

judicial. Não havendo composição das partes, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. 

  

2008.63.12.002636-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312010800/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação da Contadoria do Juízo, para fins de 

fixação da competência deste JEF para julgamento da presente causa, manifeste-se o autor se tem interesse na renúncia 

à parcela de valores atrasados que, à época da propositura da ação, ultrapassavam, somados às 12 parcelas vincendas, o 

teto do Juizado Especial Federal, conforme o art. 1º e 3º da Lei 10.259/2001, cumulado com o art 260 CPC. Intimem-se. 

  

2007.63.12.004784-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312010811/2010 - THEREZINHA PIVESSO (ADV. SP239323 - 

WILSON SCATOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de 

mar/abr/mai-90 e fev/mar-91, da conta de poupança nº. 595-4298-4, indicada pelo autor, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 
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2008.63.12.002561-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312010765/2010 - ADELIA BRUGNERA GOMES (ADV. SP033670 - 

ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

11.11.2010 às 15:00 horas, ocasião em que a parte autora poderá produzir provas documentais e testemunhais. 

  

2007.63.12.004908-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312010819/2010 - JOSE FERNANDO GABRIELLI ZAFFALON (ADV. 

SP206308 - KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B 

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos 

referentes aos meses de mar/abr/mai-90, da conta de poupança nº. 595-14136-2, indicada pelo autor, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2007.63.12.004787-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312010812/2010 - ARLINDO ASSONI (ADV. SP121140 - VARNEY 

CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de abr/mai/jun-90 e 

fev/mar-91, da conta poupança nº 595-14727-1 e de jan/89 da de nº 18717-6, indicadas pelo autor, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2007.63.12.004889-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312010815/2010 - JOSE FERNANDO GABRIELLI ZAFFALON (ADV. 

SP206308 - KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B 

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos 

referentes aos meses de mar/abr/mai-90, das contas de poupança nº. 595-12306-2, 12291-0, 12139-6, indicadas pelo 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

  

  

2009.63.12.002761-3 - RENATA MARIA MHIRDAUI DE SOUZA (ADV. SP287933 - WILLIANS BONALDI DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Ato 

contínuo, cumprida a presente decisão, intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes a 

fevereiro de 1989, junho de 1990 e julho de 1990 da conta de poupança n.º 43730-6, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena de prosseguimento do feito, independentemente da anexação dos documentos requeridos. Intimem-se." 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.12.002305-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME HENRIQUE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.14.000736-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 899/985 

AUTOR: ACHILO WADA 

ADVOGADO: SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/09/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.12.002309-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA MARIA DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO FRANCIS DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/11/2010 09:40:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/09/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.12.002257-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA PENHA AMANCIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002290-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO AUGUSTO VIOTTO 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.12.002291-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MONARETTI GUASTALDI 

ADVOGADO: SP259228 - MARINA HELENA CURTOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002292-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229079 - EMILIANO AURELIO FAUSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002295-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: URIDES DIONIZIO 

ADVOGADO: SP229079 - EMILIANO AURELIO FAUSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002296-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORDAO CANDIDO 

ADVOGADO: SP229079 - EMILIANO AURELIO FAUSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002297-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON PEREIRA TANGERINO JUNIOR 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002298-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO MOREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.12.002306-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR JOSE ROSSI 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.12.002307-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO SILVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.12.002308-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FIDALMA LUCIDIO 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.12.002321-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 901/985 

PROCESSO: 2010.63.12.002322-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LOURENCO 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.12.002323-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORESTE PAVESE NETO 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.12.002324-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BEZERRA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.12.002325-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS FLORENCIO 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.12.002326-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO JOSE RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.12.002327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO MARQUEZ FILHO 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.12.002328-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA JORGE SILVA CORSSO 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.12.002329-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/11/2010 10:20:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 10:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.12.002310-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ENRIQUE VENDRASCO 

ADVOGADO: SP171239 - EVELYN CERVINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002311-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180501 - OLINDO ANGELO ANTONIAZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2011 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002314-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CAMILO PEREIRA 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/11/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002315-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR EDUARDO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2011 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/11/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002316-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/11/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002317-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002318-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO PINTO 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002319-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 08/11/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002320-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSANAN BARBOSA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.12.002331-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL FABRICIO 

ADVOGADO: SP279539 - ELISANGELA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002332-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI APARECIDO ANTONIO 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/11/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002333-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANSELMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002334-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAREDE DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/11/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS CESAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133184 - MARCIA CRISTINA MASSON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2011 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/11/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002336-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/11/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002337-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUARES MURINELI 

ADVOGADO: SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002338-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA SALADINO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP225208 - CINTYA CRISTINA CONFELLA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/11/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002339-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE LUZIA MALVINO 

ADVOGADO: SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2010 14:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.12.002312-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP188864 - MARACI CRISTINA MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2011 14:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2010 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.12.002340-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 03/11/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002341-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR APARECIDO CREMONEZI 

ADVOGADO: SP283155 - VERIDIANA MAZZOTTI FERRAZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002342-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA MARIA SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2011 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/11/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.12.002343-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO CORREIA SANTOS 

ADVOGADO: SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/11/2010 12:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.12.002344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.12.002345-2 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ANGELINA DE SOUZA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000083- lote 4063 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para, 

querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

  

2010.63.12.001206-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312010829/2010 - MARIA CRISTINA DA SILVA PAULA (ADV. 

SP208812 - PAULO JOÃO BENEVENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001782-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312010831/2010 - PAULO DE MIRANDA GODOI (ADV. SP289984 - 

WANESSA BERTELLI MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003816-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312010832/2010 - MARIA DE LOURDES MORAES BUCHE (ADV. 

SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001806-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312010833/2010 - MARIA EMILIA MOURA LEITE (ADV. SP085905 - 

CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001656-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312010834/2010 - LAZARA FARIA (ADV. SP198591 - TATIANE 

TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.002251-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312010835/2010 - JOSE BISPO DA SILVA (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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2008.63.12.002251-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312006090/2010 - JOSE BISPO DA SILVA (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando-se que o perito anteriormente nomeado está desligado do 

quadro de peritos deste Juízo, nos termos do art. 423, do C. P. C., nomeio em sua substituição o Dr. MÁRCIO GOMES, 

Médico Ortopedista, para realização de nova perícia médica, a realizar-se no dia 30/08/2010 às 10:00 horas, devendo 

entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Determino ao Autor que, antes da realização da perícia, junte aos autos virtuais todos os exames médicos já realizados, 

bem como providencie o exame de Ressonância Nuclear Magnética da Coluna Cervical e Lombar. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000083 - LOTE 4068 
  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para, 

querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

  

2010.63.12.001433-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312010544/2010 - CLAUDEMIR DONIZETE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001453-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010543/2010 - JOAO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001740-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312010547/2010 - GENILTON ALVES DE CARVALHO (ADV. 

SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001267-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312010545/2010 - GEOVANA LARISSA MIRANDA (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

-*-*-*- 

  

2009.63.12.003454-0 - EMILIO MONTANHA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "<#Manifeste-se o autor, no prazo de dez 

dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia-ré. Intime-se. #>" 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000083 - lote 4071 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, considerando o não 

comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente intimada, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da 

Lei nº 9099/95. Sem condenação em custas e honorários.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos 

eletrônicos. P.R.I. 

  

2010.63.12.002094-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010871/2010 - ANTONIO CARLOS 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.002091-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010869/2010 - BENEDITO 

APARECIDO ROCHA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.002099-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010870/2010 - MARCOS 

HENRIQUE CATARINO RUBE (ADV. SP269891 - JOAO PAULO LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000528 

DECISÃO JEF 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  Assim, 

após a realização da perícia judicial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2010.63.14.003432-7 - DECISÃO JEF Nr. 6314008132/2010 - AIRTON CLAUDINO DE FREITAS (ADV. SP230197 

- GISLAINE ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003433-9 - DECISÃO JEF Nr. 6314008133/2010 - JOAO MANOEL TOSSI (ADV. SP223338 - DANILO 

JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2009.63.14.001165-9 - DECISÃO JEF Nr. 6314008141/2010 - JOSE MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Em consulta ao sistema PLENUS-

DATAPREV, constata-se que a parte autora faleceu em 14/02/2010, razão pela qual se faz necessária a suspensão do 

processo para a competente regularização processual, uma vez que o mandato se extingue com o óbito do mandante, daí 

decorrendo a anulação de todos os atos processuais por impossibilidade de convalidação. Portanto, declaro nulos todos 

os atos praticados a partir do falecimento do autor, ou seja, a partir de 14/02/2010, inclusive a sentença termo nº 

6314007455/2010 proferida em 31/08/2010. Nesse sentido, a Jurisprudência: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
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174990 - PROCESSO - 2003.03.00.013012-5 - SP - TRF300138312 - JUIZA THEREZINHA CAZERTA - OITAVA 

TURMA-12/11/2007 - DJU DATA:09/01/2008 PÁGINA: 313 EMENTA- PROCESSO CIVIL. HABILITAÇÃO DE 

HERDEIROS. NULIDADE. FALHA DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ERRO CÁLCULO. INCLUSÃO DE 

PARCELAS POSTERIORES À EXTINÇÃO DA PERSONALIDADE E DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE. - Todos os atos processuais praticados após a morte da autora, ocorrida em 19.02.93, por 

advogado cujo mandato já havia sido extinto, são nulos, inclusive a liqüidação e respectiva homologação, por sentença 

de 12.93. - Ausentes os pressupostos processuais necessários ao válido prosseguimento do feito. Irrelevante a 

habilitação posteriormente procedida, não havendo que se falar em regularização da representação processual. - 

Impossibilidade de regularizar a representação processual da falecida, em nome de quem o advogado persistiu em atuar. 

Também em ratificação, pelos sucessores, dos atos praticados pelo advogado da falecida, não há falar, porque 

constituíram novo procurador, "revogando" expressamente, o mandato primitivo. - Írritos os levantamentos efetuados 

pelos sucessores habilitados. Há, ainda, indícios de que os valores pagos não estejam corretos. - Agravo de instrumento 

a que se dá provimento para determinar a restituição dos valores levantados, que deverão ser retidos em depósito 

judicial. ACÓRDÃO - Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava 

Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante. Vencida a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, que lhe negava provimento. Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina 

Galante. Em consulta ao sistema PLENUS/DATAPREV, verifico a concessão benefício de pensão por morte (NB 

21/1527111226) em favor da Srª. Lucimar Santiago Santos, tendo como segurado instituidor a parte autora. Assim, 

assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que Srª. Lucimar Santiago Santos, junte aos autos cópia da certidão de óbito, 

bem como pleiteie a sua habilitação no presente feito, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/91, e efetue as 

postulações pertinentes.  Findo o prazo assinalado e sem a adoção da providência determinada, tornem conclusos 

incontinenti para a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei 9.099 de 26.09.95. 

  Intimem-se. 

2010.63.14.003429-7 - DECISÃO JEF Nr. 6314008131/2010 - THIAGO FERNANDO JOSE (ADV. SP117676 - JANE 

APARECIDA VENTURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial (médico e social) por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  Assim, após a realização da(s) perícia(s) 

judicial(ais), poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. Outrossim, tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular 

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade 

de pedido ou causa de pedir). Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2010.63.14.003436-4 - DECISÃO JEF Nr. 6314008135/2010 - SEBASTIAO GOUVEIA (ADV. SP132720 - MARCIA 

REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003084-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314008125/2010 - JOAQUIM FERREIRA DA CUNHA (ADV. SP131144 

- LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003085-1 - DECISÃO JEF Nr. 6314008126/2010 - JOAQUIM FERREIRA DA CUNHA (ADV. SP131144 

- LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003087-5 - DECISÃO JEF Nr. 6314008128/2010 - CLEUSA APARECIDA PAVAN FURLAN (ADV. 

SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002063-8 - DECISÃO JEF Nr. 6314007980/2010 - MAURICIO ADAO DA SILVA (ADV. SP289350 - 

JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.    Trata-se de ação proposta por MAURICIO 

ADÃO DA SILVA, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto no Artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei n.º 8.742/93, com pedido de tutela 

antecipada. Pleiteia também a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.   Passo a apreciar o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis 

no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a 

indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 909/985 

etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que 

cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita.  A Lei n.º 

9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, 

da informalidade, da economia processual e da celeridade.  A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses 

dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja 

vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova 

inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. É bem esse o caso da parte autora. Vejamos. Inicialmente, o pedido 

de antecipação de tutela formulado na inicial foi indeferido, haja vista que naquela oportunidade ainda não estavam 

presentes os elementos de convicção a respeito da condição sócio-econômica do autor. Pois bem, no laudo social restou 

deveras comprovada a hipossuficiência econômica da parte autora, tendo em vista que reside com sua esposa, em 

moradia simples, antiga e danificada, sendo a única renda auferida o benefício recebido por sua esposa no valor de um 

salário mínimo. No caso em exame entendo como satisfeitos os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos 

da tutela e, por conseguinte, reconsidero a decisão anteriormente proferida. Assim, em face da verossimilhança das 

alegações, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA e determino à autarquia ré que, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta decisão interlocutória e independentemente da interposição de 

eventual recurso, CONCEDA BENEFÍCIO ASSISTENCIAL, previsto no Artigo 203, inciso V, da Constituição Federal 

e na Lei n.º 8.742/93, no valor de salário mínimo e com DIP (data de início de pagamento) em 01/09/2010.  Intimem-se 

e cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
2010.63.14.003437-6 - DECISÃO JEF Nr. 6314008136/2010 - DONILA XAVIER DA SILVA (ADV. SP132720 - 

MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003119-3 - DECISÃO JEF Nr. 6314008129/2010 - CUSTODIA TEIXEIRA DA SILVA GONCALVES 

(ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003086-3 - DECISÃO JEF Nr. 6314008127/2010 - CLEUSA APARECIDA PAVAN FURLAN (ADV. 

SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.003418-2 - DECISÃO JEF Nr. 6314008130/2010 - GENY COELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP087868 - 

ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial social por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  Assim, após a realização da perícia 

judicial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja 

vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000529 

DESPACHO JEF 
2008.63.14.003440-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008040/2010 - MARIA RIGOLDI CHAIM (ADV. SP233750 - 

LETÍCIA ROGOLDI BONJARDIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Providencie a parte ré o complemente do depósito já efetuado, conforme parecer anexado 

pela Contadoria do Juízo em 26/08/09, no prazo de 10 (dez) dias. Após o cumprimento, libere-se o respectivo valor à 

parte autora. Intimem-se. 

2008.63.14.005189-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008031/2010 - MARCIA CRISTINA PEREIRA SOLER (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). É consabido que o recurso adesivo não são cabíveis em 

sede dos Juizados Especiais Federais, tendo em vista ser incompatível com seus princípios norteadores.   A propósito, 

importante trazer à baila o teor da Súmula nº 10 da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Distrito 

Federal: “O recurso adesivo, à míngua de previsão legal na legislação de regência (Leis n. 9.099, de 26-9-1995, e 

10.259, de 12-7-2001) e sendo incompatível com o princípio da celeridade, não é admitido nos Juizados Especiais” No 
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mesmo diapasão, o enunciado 88 FONAJEF: “Não cabe recurso adesivo em sede de Juizado Especial, por falta de 

expressa previsão legal” Do exposto, deixo de conhecer do recurso adesivo apresentado pela parte autora, em razão da 

ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade. No mais, subam os autos à Turma Recursal - SP. 

                                    Intimem-se. 

2010.63.14.002569-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008149/2010 - ADHEMAR CARDOSO (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Inicialmente, a fim de viabilizar o prosseguimento 

do presente feito, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de cópia legível dos 

seguintes documentos: Cédula de Identidade; e cartão do CPF/MF. Após, com a anexação dos documentos, providencie 

a secretaria deste Juizado o agendamento da prova pericial médica. Na inércia da parte autora, conclusos para extinção. 

 Intime-se e cumpra-se. 

2009.63.14.002695-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008051/2010 - RODRIGO ABDALA TIKAMA (ADV. SP238917 - 

ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Defiro nova dilação de prazo requerido pela parte 

autora (30 dias), visando à anexação do Laudo de Interdição, conforme decisão anteriormente proferida. Decorrido 

referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2010.63.14.001542-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008094/2010 - SEBASTIAO SILVA ALVES (ADV. SP083199 - 

ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Defiro nova dilação de prazo requerido pela parte autora (60 

dias), visando à anexação do Laudo de Interdição, conforme decisão anteriormente proferida. Decorrido referido prazo 

sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2010.63.14.000356-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008107/2010 - ROSIMEIRE MARIA DA SILVA (ADV. SP294365 

- JOAO GIMENEZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Verifico através da petição anexada pela parte autora em 

27/08/2010, ausência do respectivo Laudo de Interdição. Sendo assim, defiro o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para 

que o mesmo seja anexado, visando o prosseguimento do feito. Sem prejuízo, remeta-se o presente feito ao Setor de 

Distribuição para constar a representante (curadora) da autora. Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.                 Tendo em vista o 

parecer da Contadoria do Juízo, bem como oportunidade às partes para manifestação (decisão anteriormente 

proferida e publicada), providencie-se a liberação dos valores depositados pela CEF junto ao PAB deste JEF. 

Após a expedição de ofício, publique-se para saque.     Intimem-se. 

2005.63.14.002413-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008026/2010 - DIVAMAR MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP118418 - SERGIO TOYOHIKO KIYOMURA); PATRICIA MARTINS DOS SANTOS RAIMUNDO (ADV. 

SP118418 - SERGIO TOYOHIKO KIYOMURA); DAMARIS MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP118418 - 

SERGIO TOYOHIKO KIYOMURA); JORGE ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP118418 - SERGIO TOYOHIKO 

KIYOMURA); JOSE ROBERTO MARTINS MOI (ADV. SP118418 - SERGIO TOYOHIKO KIYOMURA); MARIA 

DAS GRAÇAS MOI (ADV. SP118418 - SERGIO TOYOHIKO KIYOMURA); JOSE FRANCISCO REZENDE 

OLIVEIRA (ADV. SP118418 - SERGIO TOYOHIKO KIYOMURA); JOAO LUIZ REZENDE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP118418 - SERGIO TOYOHIKO KIYOMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.003414-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008027/2010 - ODILENA ESCARASSATI DA SILVA (ADV. 

SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS, SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 

LEPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001506-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008028/2010 - AUREA APARECIDA DAN (ADV. SP236664 - 

TALES MILER VANZELLA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001504-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008029/2010 - WILSON DONIZETI DAN (ADV. SP236664 - 

TALES MILER VANZELLA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.003134-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008148/2010 - MARLEI PEREIRA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  Intimem 

- se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Tendo em vista as alegações 

feitas pela Empresa Pública Ré, e, a fim de melhor instruir o feito, visando com isto, evitar maiores prejuízos, 

intime-se a requerida para que, no prazo de 90 (noventa) dias, apresente, se houver, os seguintes documentos: - 

Termo de Adesão ao Acordo proposto pela Lei Complementar 110/01, firmado com a parte autora; - Extrato da 

conta vinculada. Após, com a juntada desses documentos, dê-se vista a parte autora, para que, em 48h (quarenta 
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e oito horas), apresente manifestação. Por fim, caso não seja anexado nenhum documento pela Ré ou, findo o 

prazo para manifestação da parte autora, tornem imediatamente conclusos para sentença. Intimem - se. 
2010.63.14.002697-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008042/2010 - IRACEMA CACHOEIRA FARIA (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002696-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008043/2010 - MARIA EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002695-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008044/2010 - SIDNEI EVANGELISTA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002694-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008045/2010 - ELISABETH BONATO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002693-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008046/2010 - MARIA DE FATIMA FERNANDES DA SILVA 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002692-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008047/2010 - LINCOLN COGO FARIA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002691-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008048/2010 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002690-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008049/2010 - ROSA SILVANA DOS SANTOS (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002689-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008050/2010 - NILTON DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002688-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008052/2010 - CLEUSA DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002687-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008053/2010 - MARIO DA COSTA DANTAS (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002686-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008054/2010 - JOSE FLORIANO SANTOS (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002685-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008055/2010 - LUIS CARLOS ALVES (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002684-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008056/2010 - PEDRO PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002683-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008057/2010 - EDIVAL MARCHIORI PORTO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002681-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008058/2010 - APARECIDO SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002680-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008059/2010 - JOSE MARIA FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002679-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008060/2010 - CARLOS ALBERTO BRUNASSI (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002678-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008061/2010 - JOSE SEVERINO DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002677-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008062/2010 - MANOEL DO CARMO DE CARVALHO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2010.63.14.002676-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008063/2010 - TEREZA BRANCALION DOS SANTOS (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002675-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008064/2010 - ANTONIO INOCENCIO PEREIRA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002674-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008065/2010 - WILSON FONSECA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002673-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008066/2010 - CONCEICAO APARECIDA CAMPACI (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002671-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008067/2010 - APARECIDO PANIZA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002670-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008068/2010 - CASSIA LOPES DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002669-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008069/2010 - JOAQUIM FERREIRA LIMA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002668-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008070/2010 - MARIA DE LOURDES MARTINS DOS SANTOS 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002667-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008071/2010 - NAZILDA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002665-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008072/2010 - JOAO VICENTE DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002664-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008073/2010 - EDVALDO DOS ANJOS ARAUJO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002663-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008074/2010 - ALAIDE APARECIDA DE SOUZA BORGES 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002662-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008075/2010 - MARIA APARECIDA DO CARMO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002661-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008076/2010 - OLIVAL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002768-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008077/2010 - FRANCISCO CLEMENTE (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002767-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008078/2010 - JOSE THOMAZ (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002766-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008079/2010 - MARINA TERESINHA DA SILVA PEMPER 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002765-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008080/2010 - JOAO PAULO DE SOUZA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002764-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008081/2010 - MARIA APARECIDA CLEMENTE (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002763-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008082/2010 - ANTONIO CARLOS PEDRO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002762-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008083/2010 - MARIA CRISTINA DE SOUZA E SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2010.63.14.002761-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008084/2010 - IRMA JOSE ALCANTARA LOPES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002760-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008085/2010 - FERNANDO APARECIDO BONIFACIO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002759-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008086/2010 - PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002758-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008087/2010 - ARIOVALDO ZANETTI (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002757-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008088/2010 - ALESSANDRA CRISTINA POVEDA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002756-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008089/2010 - VALDAIR CONTINI (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002755-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008090/2010 - MARIA LAURA PERUCHI HOFFIMAN (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002754-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008091/2010 - PAULO SERGIO CONTINI (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002753-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008092/2010 - VALDEMIR APARECIDO DE CASTRO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002752-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008093/2010 - IRIS CAROLINA ARAUJO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002751-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008095/2010 - MARIO CESAR FERREIRA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002747-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008096/2010 - ARY ODAIR ROSA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002746-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008097/2010 - JOAO FURLAN (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002745-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008098/2010 - JUSTINO PRUDENCIANO DO CARMO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002744-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008099/2010 - ESVALDETE FORNAZARI LIMA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002743-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008100/2010 - JUSTINA MARIA DE JESUS PEREIRA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002742-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008101/2010 - ZILDA DO CARMO DA ROCHA (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002741-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008102/2010 - APARECIDO PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002740-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008103/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002739-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008104/2010 - ANTONIO VICENTE BASSO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002738-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008105/2010 - JURACI CACEMIRO DE MOURA MEDEIROS 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2010.63.14.002737-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008106/2010 - MILTON TONELI (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002736-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008108/2010 - RICARDO DE SOUZA BORGES (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002735-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008109/2010 - VALDECIR JOAO ALBERTO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002734-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008110/2010 - NEUZA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002733-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008111/2010 - MARCELO DONIZETE ALEXANDRE (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002732-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008112/2010 - ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002731-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008113/2010 - MARIA DE LOURDES BARBOSA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002730-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008114/2010 - ELIAS DA COSTA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002729-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008115/2010 - PAULO SERGIO BARBARELI (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002728-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008116/2010 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002727-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008117/2010 - APARECIDO EXPEDITO ALVES (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002726-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008118/2010 - DEOLINDO TOZO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002725-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314008119/2010 - MARIA NEUSA DA SILVA BRUNASSI (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002724-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008120/2010 - ANTONIO VERDERIO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2010.63.14.002723-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008121/2010 - WILSON MIATELO DINIZ (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002722-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314008122/2010 - GILMAR APARECIDO MAGALHAES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002721-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008123/2010 - DONIZETE MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002720-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314008124/2010 - ADILSON VERDEIRO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.003283-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008144/2010 - CLAUDIA VALERIA ROSSI (ADV. SP230197 - 

GISLAINE ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.   Tendo em vista o comunicado médico anexado em 16.09.2010, 

assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a anexação dos exames complementares 

solicitados pelo Sr.º Perito deste Juízo, conforme descrito em referido comunicado.   Outrossim, designo o dia 

27.10.2010, às 08:20 horas, para a realização de perícia médica na especialidade “Clínica-Geral”, que será realizado na 

sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, 
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atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho 

pericial.  Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.  Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.003681-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314008039/2010 - IRACEMA PIROTTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES, SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos.  Defiro nova dilação de prazo requerido pela parte autora (30 dias), visando à habilitação dos sucessores. 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2010.63.14.003300-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008145/2010 - WALDIR DIAS SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP230197 - GISLAINE ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.   Tendo em vista o comunicado médico anexado 

em 16.09.2010, assinalo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora providencie a anexação do exame 

complementar solicitado pelo Sr.º Perito deste Juízo, conforme descrito em referido comunicado.    Outrossim, designo 

o dia 13.10.2010, às 09:00 horas, para a realização de perícia médica na especialidade “Clínica-Geral”, que será 

realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no 

prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os 

exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o 

trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) 

dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.003125-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314008143/2010 - ROBERTO ANACLETO PORTO (ADV. SP155747 

- MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

                  Intimem - se. 

2010.63.14.003435-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314008137/2010 - PAULO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Sem prejuízo do mérito da causa, o qual 

oportunamente será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do 

benefício perante a via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da 

evidente ausência de resistência do requerido. Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

faça a anexação aos autos do pertinente indeferimento administrativo. Sem manifestação, ou não comprovada através 

desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para 

que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo 

sem julgamento do mérito. Anexado o indeferimento administrativo, retornem os autos para análise do pedido de 

antecipação de tutela. Intimem-se. 

2010.63.14.003133-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314008146/2010 - MARIA DO CARMO VICENTIN GARCIA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão 

exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao 

processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as 

custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da 

sentença. Intimem - se. 

2010.63.14.003068-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314008037/2010 - IRACELIA ARCA CAMURSA (ADV. SP152848 - 

RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Verifico que as testemunhas arroladas pela parte autora (rol - petição 

inicial) residem no município de Palmares Paulista - SP, Comarca de Santa Adélia - SP. Não se mostra razoável as 

testemunhas residentes em circunscrição judiciária diversa arcar com as despesas decorrentes de seu deslocamento, 

considerando, ademais, que é direito da mesma ser ouvida na Comarca ou Subseção em que reside, no presente caso, 

Comarca de Santa Adélia, salvo se por sua livre iniciativa deixe de exercer tal prerrogativa objetivando colaborar com a 

Justiça (art. 410, II, CPC). Nesses termos, mantenho a audiência designada para o dia 12/04/11, às 13:00 horas, para 

efeito de colheita do depoimento pessoal da autora (art. 342, CPC), bem como indefiro a intimação das testemunhas 

arroladas, conforme inicial. Caberá à autora, caso entenda conveniente, promover o deslocamento das referidas 

testemunhas até a sede deste Juízo, sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade 

da parte autora, inclusive, independentemente de intimação, para serem inquiridas na audiência já designada perante 

este Juízo, ou, não sendo possível, requerer a expedição de precatória, em audiência. Intimem-se. 

2007.63.14.003340-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314008038/2010 - HELIO ZEQUINATTI (ADV. SP120365 - LAZARO 

ANGELO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos.  Tendo em vista o constante do documento originário do Banco Bradesco (anexado em 

10/08/2010), encaminhe-se àquela instituição financeira, cópia da petição anexada pela CEF em 19/12/2007, visando o 

integral cumprimento da r. decisão anteriormente proferida, observando-se o prazo de 10 (dez) dias para atendimento. 

Oficie-se. Intimem-se. 
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2008.63.14.002431-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314008030/2010 - RULDES DAS NEVES (ADV. SP161093 - 

ROBERTO DE SOUZA CASTRO, SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). É consabido 

que o recurso adesivo não são cabíveis em sede dos Juizados Especiais Federais, tendo em vista ser incompatível com 

seus princípios norteadores. A propósito, importante trazer à baila o teor da Súmula nº 10 da 1ª Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais do Distrito Federal: “O recurso adesivo, à míngua de previsão legal na legislação de 

regência (Leis n. 9.099, de 26-9-1995, e 10.259, de 12-7-2001) e sendo incompatível com o princípio da celeridade, não 

é admitido nos Juizados Especiais” No mesmo diapasão, o enunciado 88 FONAJEF: “Não cabe recurso adesivo em 

sede de Juizado Especial, por falta de expressa previsão legal” Do exposto, deixo de conhecer do recurso adesivo 

apresentado pela parte autora, em razão da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade. No mais, subam os 

autos à Turma Recursal - SP.   Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000530 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste quanto ao parecer da contadoria. 

Prazo 10 (dez) dias. 

2005.63.14.004026-5 - VERA MERCIA SERPA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000257 

  
2010.63.17.000885-9 - ESPOLIO DE LUIZA BERGAMASCHI ALTAFINI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Defiro o aditamento à inicial. 

Retifique-se o pólo ativo da presente ação, fazendo constar os seguintes herdeiros: Eduardo Altafini, CPF nº 

220.367.098-34 e Julio Roberto Altafini CPF nº 153.482.548-78. Int." 

  

2010.63.17.005354-3 - IVANIR ROSA PEGORETTI (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia aposentadoria. É o breve relato. Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se 

necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o 

sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações 

de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista 

a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, 

indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-

se.." 

  

2010.63.17.005497-3 - JASIEL ARAUJO PIRES (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA e ADV. 

SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA e ADV. SP287620 - MOACYR DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL 
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(PFN) : "VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia 

antecipação da tutela. Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se.." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000258 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.17.003903-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317021486/2010 - JOSE BERNARDINO DOS SANTOS (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o INSS para comprovar, no prazo 

de 10 (dez) dias, o cumprimento da sentença transitada em julgado. 

Com a resposta, voltem conclusos para deliberação. 

  

2010.63.17.004216-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317021492/2010 - FABIO SANTIAGO DA COSTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a ré 

para que apresente extratos da movimentação da conta nº 013-20.949-0, agência 4093, relativamente ao período de 

janeiro a março de 2010. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 15.04.2011 às 15h30min. Int. 

  

2009.63.17.003800-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317021632/2010 - ALESSANDRA FREIRE DA SILVA (ADV. 

SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante dos esclarecimentos da CEF, oficie-se à Agência desta 

Subseção, instruindo o ofício com cópia da petição de 29/07/2010. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer, voltem os autos conclusos para deliberação. 

  

2010.63.17.004592-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317021494/2010 - FABIOLA FERRAZ MONTEIRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 18.04.2011 às 14h00minm, oportunidade em que a 

autora será ouvida em depoimento pessoal, facultada a oitiva de 3 testemunhas para cada parte, trazidas independente de 

intimação. Intimem-se. 

  

2008.63.17.007290-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317021619/2010 - JOSEFA MADALENA GOMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Conforme 

constou expressamente na sentença proferida, caso a Caixa não tenha elementos para localizar o número da caderneta 

de poupança, caberá ao autor juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer os dados da conta (nome do titular, números 

da conta e agência). 

Assim, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os extratos necessários à execução do julgado. 

Nada sendo requerido no prazo deferido, voltem conclusos para extinção da execução. 

Intime-se. 

Cumpra-se a Secretaria o tópico final da decisão exarada em 12.04.2010. 

  

2009.63.17.006510-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317021628/2010 - MARIA DE LOURDES PEIXOTO DE SOUZA 

(ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Determino o 

cancelamento da pauta-extra agendada. 

Intimem-se as partes, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, requeiram o que de direito. 

Após, venham conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.004553-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317021611/2010 - LEDINIR ANTONIETI (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do teor do 

pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 040201 - RENDA 

MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO e complemento 024 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. 

                               Execute-se nova prevenção eletrônica. 

  

2009.63.17.001587-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317021631/2010 - EUDES DOMINIDRELLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Verifico a 

impossibilidade de execução da sentença, eis que o aniversário ou data de início da conta poupança é posterior ao 

período previsto na condenação ou, ainda, não foi encontrada conta poupança em nome da parte autora, conforme 

informação da Caixa Econômica Federal, corroborada pelos documentos juntados aos autos. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.17.004646-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021495/2010 - ANTONIO BIAZAO JUNIOR (ADV. SP098709 - 

PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES, SP231867 - ANTONIO FIRMINO JUNIOR) X AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); TAM LINHAS AEREAS S/A (ADV./PROC. SP098709 

- PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES); OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS CVC TUR LTDA 

(ADV./PROC. SP239058 - FLÁVIA LETICIA DE OLIVEIRA). Vistos, 

  

Trata-se de pedido de indenização por danos morais e materiais, tendo o autor atribuído à causa o valor de R$ 

21.863,52. 

  

Com efeito, estabelece a Lei nº 10259/01, em seu art. 3º, caput: 

  

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

  

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira direta e 

indireta, com o atendimento da pretensão. 

  

A presente ação foi distribuída em 09/02/2007, época em que o valor do salário mínimo era de R$ 350,00 (MP 

228/2006). Isso significa que à época do ajuizamento o valor dado à causa correspondia a mais de sessenta salários 

mínimos, ultrapassando o valor de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

  

Trata-se, portanto, de incompetência absoluta, que deve ser reconhecida de ofício, mormente considerando-se que ainda 

não foi praticado qualquer ato processual sob o rito do JEF. 

  

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito, tendo em vista que o valor dado à causa ultrapassa a competência deste Juizado. Remetam-se 

os autos para redistribuição a uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária de Santo André. 

  

2010.63.17.005560-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317021618/2010 - JOSE TOMAZ DE AQUINO (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Apresente a autora cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo de "benefício por incapacidade", 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica com clínico geral, intimando-se as 

partes quanto à data agendada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005518-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317021612/2010 - CLOTILDE MARIA DE SOUSA ALEGRE (ADV. 

SP112445 - CLOTILDE MARIA DE SOUSA ALEGRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de "medida cautelar de busca e apreensão de 

documento" a fim de que a CEF forneça cópia do contrato de mútuo firmado pela parte autora. 

  

As medidas cautelares de exibição, ou apreensão de documentos, em que pese serem formalmente cautelares e, por esta 

razão, estariam impedidas de processamento perante os Juizados, não são medidas cautelares no seu sentido material, 

posto sua natureza satisfativa (TRF-3 - AG 307.710, 3ª T - rel. Des. Fed. Carlos Muta, DE 10.6.08; TRF-3 - CC 9846 - 

2ª Seção - rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, DE 14.3.08; TRF-3 - CC 9881 - 1ª Seção, rel. Des. Fed. Nelton dos 

Santos - DJ 01.02.08). Por esta razão, a presente medida pode ser entendida como mera ação de obrigação de fazer 

(exibição dos documentos), possibilitando o trâmite no Juizado, fazendo sua competência definir-se apenas pelo valor 

da causa. 

  

Feitas estas considerações, passo a apreciar o pedido de tutela antecipada e verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após a manifestação da parte 

contrária. Linha de princípio, o Banco não se furtaria a apresentação dos documentos vindicados. 

  

Cite-se a CEF para apresentar resposta no prazo de 30 dias. Após, venham os autos conclusos para prolação da 

sentença. 

  

2010.63.17.005557-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317021617/2010 - ISRAEL ALVES SANTANA (ADV. SP263798 - 

ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Tendo em vista a patologia alegada (esquizofrenia), intime-se a parte autora para indicar parente próximo para atuar 

como curador para a causa. Intime-se também o MPF para manifestação (art. 82, I, CPC). 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005556-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317021615/2010 - IRINALDO ROSSI (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005527-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317021451/2010 - SILVIA REGINA CHINELATO (ADV. SP140776 - 

SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Apresente a autora cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial. 

  

Com a regularização, providencie a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade oftalmologia, bem 

como da avaliação social, intimando-se as partes quanto às datas agendadas. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005558-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317021616/2010 - CLODOALDO OLIVEIROS (ADV. SP180681 - 

ELAINE CRISTINA CARIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo perícia com especialista em psiquiatria para o dia 29.11.2010, às 11h30min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.17.006132-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317021505/2010 - FRANCISCO GOMES PESSOA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que houve pedido de Justiça Gratuita na 

exordial, ainda não apreciado, DEFIRO, para fins de dispensa do pagamento das verbas sucumbenciais. 

  

2010.63.17.005532-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317021449/2010 - MARIA LUIZA DA SILVA (ADV. SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro, excepcionalmente, prazo de 

30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para 

deliberação. Int. 

  

2008.63.17.008372-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317021620/2010 - JOSE BELO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.006943-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021621/2010 - GENTIL BATISTA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005526-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317021445/2010 - MARIA DE BARROS SILVA (ADV. SP178596 - 

IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao idoso. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005561-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317021614/2010 - SANDRO OLIVEIRA (ADV. SP255720 - EDUARDO 

FARIAS MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 
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É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005335-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021613/2010 - MARIA JOSE BARBOSA RABELO (ADV. SP266983 

- RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o benefício 

de aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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COMUNICADO: 

  

FAVOR DESCONSIDERAR AS DATAS DE AGENDAMENTO PARA PERÍCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ENGENHARIA DO TRABALHO, POIS ESTAS PERÍCIAS SÃO REALIZADAS NA RESIDÊNCIA DO 

PERICIANDO OU NAS EMPRESAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME DISPONIBILIDADE 

DO PERITO. 

OBSERVAR SOMENTE AS DATAS DE PERÍCIA DE CLINICO GERAL, POIS ESTAS SÃO REALIZADAS NA 

SALA DE PERÍCIAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA. 

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/09/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004679-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIZA MOREIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004680-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO VICENTE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004681-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMIRCIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004682-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO TOMAZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004683-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA MARIA DE OLIVEIRA PEDRO 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004684-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DENER PELIZZARO ALVES 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 16/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004685-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ATANAZIO TANAKA 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.18.004686-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENI BATISTA BERTOLON MACHADO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004687-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR SANTANA 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004688-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO RICIERI 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004689-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA CLARA DE LIMA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004690-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004691-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004692-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA RODRIGUES PINTO DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004693-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA EURIPIA SPIRLANDELLI GARCIA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004694-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SCORSATO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004695-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RAMOS VITOR 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000056 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, HOMOLOGO A 

TRANSAÇÃO entre as partes e extingo o processo com fundamento no artigo 269, III, do CPC 

  
2010.63.19.002735-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319019092/2010 - JOAO PINTO DE 

CARVALHO (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.002821-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319019113/2010 - AGRIPINO 

DAMASCENO LIMA (ADV. SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO, SP127786 - IVAN DE ARRUDA 

PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.19.004061-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319019110/2010 - ALCEU BUENO DA 

SILVA (ADV. SP267659 - FRANCISCO LEITE DE ARAUJO, SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ALCEU BUENO DA SILVA , extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.19.001353-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018955/2010 - ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ALEXANDRE DE OLIVEIRA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.19.001855-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319019087/2010 - GESO BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante 

do exposto profiro julgamento na forma que segue: 
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Julgo improcedentes os pedidos formulados por GESO BATISTA DE SOUZA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora, resolvendo o mérito da demanda com esteio no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, conforme permissivo do artigo 285-A do mesmo diploma legal. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

 Lins, data supra. 

  

2010.63.19.004039-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018917/2010 - MARINO DIAS DE 

MOURA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004038-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018918/2010 - CLAUDIO SERRA 

CONCEICAO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004035-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018919/2010 - JOSE CARLOS 

ROSA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004033-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018994/2010 - CAEMEN LUCIA 

PICCININI DE ROSSI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

*** FIM *** 

  

2010.63.19.001590-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319019088/2010 - VALTER LIMA 

(ADV. SP179093 - RENATO SILVA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante 

do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por VALTER LIMA, extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.19.003653-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018916/2010 - VAGNER VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedente o pedido revisional formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da demanda com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora, resolvendo o mérito da presente 

demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259/01). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes. 
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2010.63.19.004066-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018985/2010 - YASUKO 

MIYAZAKI TAKITA (ADV. SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA SILVA, SP156544 - ADRIANA MONTEIRO 

ALIOTE, SP219633 - ROBERTO PANICHI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.004659-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018089/2010 - DIVA GUANDALIM 

ARCAS (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.19.001011-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018957/2010 - ISMAEL BATISTA 

(ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO, SP268908 - 

EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto 

profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ISMAEL BATISTA, extinguindo o feito com exame de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.19.000584-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319019089/2010 - EUCLIDES RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante 

do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por EUCLIDES RIBEIRO DA SILVA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.19.002647-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018951/2010 - ELZA PEREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP081576 - GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ELZA PEREIRA DE OLIVEIRA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.19.002649-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018950/2010 - IDILASIO BASSO 

(ADV. SP081576 - GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por IDILASIO BASSO, extinguindo o feito com exame de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.003796-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319019091/2010 - ANTONIO LOPES 

DE MEDEIROS (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA 

PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que 

segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ANTONIO LOPES DE MEDEIROS, extinguindo o feito com exame 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.63.19.004095-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018964/2010 - GISLAINE DE 

ARAUJO PEREIRA (ADV. SP127288 - REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do 

exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por GISLAINE DE ARAUJO PEREIRA, extinguindo o feito com exame 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.19.004001-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018896/2010 - MARIA PAULINA 

DANTAS TAVARES (ADV. SP219633 - ROBERTO PANICHI NETO, SP156544 - ADRIANA MONTEIRO 

ALIOTE, SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora, resolvendo o mérito da presente demanda 

com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259/01). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da presente demanda 

com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei n. 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei n. 10.259/01). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes. 

  
2010.63.19.003940-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018914/2010 - CLAUDEMIR 

CARETTA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003861-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018915/2010 - LUIZ CARLOS 

TOLEDO RAPOSO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004021-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018932/2010 - JOAO ALBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004020-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018933/2010 - CLAUDIO SERRA 

CONCEICAO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004018-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018934/2010 - JOSE CARLOS 

ROSA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004017-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018935/2010 - ANA ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004015-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018936/2010 - SAMUEL 

FERNANDES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004012-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018937/2010 - MARIA 

APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004010-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018938/2010 - ELZA FAUSTINO 

MAXIMO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004009-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018940/2010 - SONIA MARA 

ZANELLATTI DE MATTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003885-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018941/2010 - ADEMIR DE ROSSI 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO, SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003699-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018942/2010 - VITORINO CHIARI 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003662-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018943/2010 - JACINTHO JORGE 

VICENTE (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004014-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319019098/2010 - PAULO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004023-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319019099/2010 - WALTER 

ZIHLMANN (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

2009.63.19.005368-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018962/2010 - DORALICE VIEIRA 

FERNANDES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma 

que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por DORALICE VIEIRA FERNANDES, extinguindo o feito com exame 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.19.002710-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018948/2010 - OSVALDO 

NOGUEIRA DE VASCONCELOS (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON 

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro 

julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por OSVALDO NOGUEIRA DE VASCONCELOS, extinguindo o feito 

com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.19.005110-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018963/2010 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP238012 - DANIEL LINI PERPETUO, SP279545 - EVANY ALVES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por JOÃO BATISTA DA SILVA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 
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Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.19.003971-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018894/2010 - MARLENE 

CONSTANTINO ABDALA (ADV. SP179093 - RENATO SILVA GODOY, SP134547 - CARLA MAGALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a)         JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, condenando o INSS a proceder a correção 

monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedeu os 12 (doze) últimos, pelos índices das 

ORTNs/OTNs (Lei n. 6.423/77), relativamente ao benefício titularizado pela parte autora, resolvendo o mérito da 

presente demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil; 

b)         JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, condenando o INSS a pagar-lhe as diferenças 

relativas às prestações vencidas dentro do qüinqüênio imediatamente anterior à propositura da ação (índice ORTN), 

resolvendo o mérito da presente demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

c)         JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora com relação a aplicação do artigo 58 da 

ADCT, pelos fundamentos acima apresentados, resolvendo o mérito da presente demanda com amparo no artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.19.002110-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319019015/2010 - MARIA LUCIA 

LIZARDO BUENO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Diante do exposto, profiro julgamento na 

forma que segue: 

a-) Julgo procedente o pedido formulado por Maria Lúcia Lizardo Bueno, condenando o INSS a conceder-lhe benefício 

assistencial a partir da data da citação (17/03/2009), nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda Mensal 

Inicial) no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no montante de 

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), atualizada para agosto de 2010 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

b-) Julgo procedente o pedido formulado por Maria Lúcia Lizardo Bueno, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da citação (17/03/2009) até 

31/08/2010, o que perfaz o montante de R$ 8.921,33 (oito mil, novecentos e vinte e um reais e trinta e três centavos), 

atualizados até setembro de 2010, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional ora 

prestada. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

O INSS deverá pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, após o 

trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Intime-se o Ministério Público Federal - MPF. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  

2008.63.19.001183-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018965/2010 - APARECIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, profiro julgamento 

na forma que segue: 

a-) Rejeito a prejudicial de prescrição suscitada pela autarquia nos termos acima indicados; 

b-) Julgo procedente o pedido de reconhecimento como especial do tempo de serviço formulado por APARECIDA DE 

OLIVEIRA, assim declarando o período de 06/03/1997 a 24/10/2005, resolvendo o mérito da demanda nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil; 

c-) Julgo procedente o pedido de conversão do tempo de serviço especial em comum formulado por APARECIDA DE 

OLIVEIRA, relativamente ao período de 06/03/1997 a 24/10/2005, resolvendo o mérito da demanda nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil; 

d-) Julgo procedente o pedido de revisão da aposentadoria por tempo de serviço concedida a APARECIDA DE 

OLIVEIRA (NB 42/138.481.770-8), fixando a Renda Mensal Inicial em R$ 1.018,86 (um mil e dezoito reais e oitenta e 

seis centavos) - Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 1.306,35 (um mil, trezentos e seis reais e trinta e cinco centavos), 

em agosto de 2010, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil; 

e-) Julgo procedente o pedido de pagamento dos valores atrasados formulado por APARECIDA DE OLIVEIRA, 

condenando o INSS a pagar-lhe o montante de R$ 30.900,00 (trinta mil e novecentos reais), conforme a renúncia 

expressa do crédito excedente a 60 salários mínimos formalizada pela autora, resolvendo o mérito da demanda nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 
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Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

a) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, condenando o INSS em obrigação de fazer 

consistente na consideração dos valores percebidos a título de décimo terceiro salário no período básico de 

cálculo da prestação previdenciária em apreço, resolvendo o mérito da presente demanda com amparo no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil; 

b) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, condenando o INSS ao pagamento dos 

valores atrasados, decorrentes da diferença da RMI, observada a prescrição qüinqüenal, resolvendo o mérito da 

presente demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

A correção monetária dos valores atrasados deverá ser apurada seguindo os critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que determina a observância dos critérios assentados no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561 do Conselho da 

Justiça Federal). 

Os juros de mora, até a entrada em vigor do Novo Código Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por 

cento) ao ano, desde a citação (artigo 1.062 do CC/16), conforme Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. 

A partir de 11 de janeiro de 2003, os juros aplicáveis são fixados no padrão da Taxa Selic, consoante 

jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1º T - Publicado no DJU de 11/06/07). 

Após a entrada em vigor da Lei n. 11960/09, aplicáveis os índices oficiais de remuneração básica e juros, 

incidentes sobre as cadernetas de poupança. 

Decorrido o prazo recursal, intime-se o contador para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os valores 

devidos. 

Definido o “quantum debeatur”, intimem-se as partes com prazo de 10 (dez) dias, para as manifestações 

pertinentes. 

Após, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de pagamento 

fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme parágrafo 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95.  

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259/01). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.19.004043-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018897/2010 - JOAO SCOPELLITI 

NOE (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.004042-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018898/2010 - JOANA MARIA 

FERREIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO, SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004041-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018899/2010 - WALDEMAR 

LAZARO GIMENES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO, SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004040-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018900/2010 - BENEDITA 

RIBEIRO MAGI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO, SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004037-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018901/2010 - JOAO BUENO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004036-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018902/2010 - FRANCISCO DOS 

SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.004034-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018903/2010 - MARIA 

APARECIDA FERNANDES FERREIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004032-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018904/2010 - ADELAIDE 

ZAMBAO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004030-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018905/2010 - HONORINA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.004029-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018906/2010 - MARINA 

BERNARDO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004027-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018907/2010 - AMELIA 

RODOLPHO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004026-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018908/2010 - ANTONIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.004025-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018909/2010 - PEDRO MARQUES 

DURAN (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO, SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. TIAGO BRIGITE). 

  

2010.63.19.003883-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018911/2010 - ELZA FAUSTINO 

MAXIMO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO, SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003882-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018912/2010 - KAZUKO 

MATSUDA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO, SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003874-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018913/2010 - HARMONIA 

GOMES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO, SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004067-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319018986/2010 - ANITA 

GONÇALVES PEDROSO (ADV. SP219633 - ROBERTO PANICHI NETO, SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA 

SILVA, SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

*** FIM *** 

  

2009.63.19.002113-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319019013/2010 - ROMILDA 

ESBORINI SANTANA (ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO, SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP, SP155805 - ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO, SP171308 - CAMILA 

JULIANA ALVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Julgo procedente o pedido formulado por Maria Romilda Esborini Santana, condenando o INSS a conceder-lhe 

benefício assistencial a partir da data da DER (02/12/2008), nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda 

Mensal Inicial) no montante de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no montante de 

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), atualizada para setembro de 2010 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 
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b-) Julgo procedente o pedido formulado por Romilda Esborini Santana, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da DER (02/12/2008) até 

30/08/2010, o que perfaz o montante de R$ 10.639,15 (dez mil, seiscentos e trinta e nove reais e quinze centavos), 

atualizados até setembro de 2010, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional ora 

prestada. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

O INSS deverá pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, após o 

trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Intime-se o Ministério Público Federal - MPF. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Lins, data supra. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração 

opostos tempestivamente por, sob a alegação de que há omissão no provimento jurisdicional em questão.  

                              Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. 

                              Conheço dos embargos, mas para rejeitá-los. 

                              A parte embargante procura alterar o capítulo decisório da sentença, sem a existência de 

omissão, obscuridade ou contradição. Para alcançar tal desiderato deve se valer do meio próprio de impugnação, 

que não são os embargos de declaração. 

                              A jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não servem para instaurar 

nova discussão sobre pontos controvertidos já pacificados. 

                              Nesse sentido, confira-se nota de Theotônio Negrão ao artigo 535 do Código de Processo Civil: 

“(...) São incabíveis embargos de declaração utilizados 'com a indevida finalidade de instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada' pelos julgados (RTJ 164/793)” (Negrão Theotônio in Código 

de Processo Civil e legislação processual em vigor, São Paulo, Saraiva, 1999, 30ª ed.). 

                              Assim, porque ausente omissão, obscuridade, ou contradição no provimento jurisdicional 

impugnado, a rejeição dos presentes embargos é medida de rigor. 

                              Diante do exposto, conheço do recurso, e, quanto ao mérito, rejeito a pretensão nele veiculada. 

                              Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2009.63.19.005872-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319019186/2010 - HILDEBRANDO SANDANGELO 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005871-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319019187/2010 - DECIO DIAS MORAES (ADV. 

SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA, SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

2010.63.19.002569-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319019185/2010 - ELITA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP259179 - JUSCIMEIRA NUNES MACHADO, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Trata-se de 

embargos de declaração opostos tempestivamente por, sob a alegação de que há omissão no provimento jurisdicional 

em questão. 

                              Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. 

                              Conheço dos embargos, mas para rejeitá-los. 

                              A parte embargante procura alterar o capítulo decisório da sentença, sem a existência de omissão, 

obscuridade ou contradição. Para alcançar tal desiderato deve se valer do meio próprio de impugnação, que não são os 

embargos de declaração. 

                              A jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não servem para instaurar nova 

discussão sobre pontos controvertidos já pacificados. 

                              Nesse sentido, confira-se nota de Theotônio Negrão ao artigo 535 do Código de Processo Civil: “(...) 

São incabíveis embargos de declaração utilizados 'com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 
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controvérsia jurídica já apreciada' pelos julgados (RTJ 164/793)” (Negrão Theotônio in Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, São Paulo, Saraiva, 1999, 30ª ed.). 

                              Assim, porque ausente omissão, obscuridade, ou contradição no provimento jurisdicional 

impugnado, a rejeição dos presentes embargos é medida de rigor. 

                              Diante do exposto, conheço do recurso, e, quanto ao mérito, rejeito a pretensão nele veiculada. 

                              Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.19.000265-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319019114/2010 - DEOLINDO 

ESTEVAO DA SILVA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito 

  

2010.63.19.003589-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319019093/2010 - HONORIO DE 

SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, julgo extinto o feito sem exame do mérito, nos termos 

da combinação dos artigos 267, I, e parágrafo único do 284, ambos do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, após as anotações de praxe. 

  

2010.63.19.000111-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319019109/2010 - ILDA DE AMORIM 

GERONIMO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Ante o 

exposto, decreto a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n. 9.099, de 

1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.19.004002-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319018793/2010 - REGINALDO RAQUEL (ADV. SP204961 - LUIZ 

CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos (e social, se houver) juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

  

           Dê-se vista dos autos também ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

  

          Intimem-se. 

  
2010.63.19.003620-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319019055/2010 - DANIEL DE LIMA (ADV. SP139595 - FRANCISCO 

CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003393-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319019057/2010 - BENEDITA MARGARIDA RIBEIRO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003110-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319019060/2010 - JACI PACHECO SARTO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 

- TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001264-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319019062/2010 - JOAO GONCALVES (ADV. SP127786 - IVAN DE 

ARRUDA PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP251489 - ADRIANA ARRUDA 

PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.003215-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319019059/2010 - EDUARDO GOMES DE MELO MARTINS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

2010.63.19.001558-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319018987/2010 - SHEILA EVANGELISTA (ADV. SP159778 - 

JULIANA LOPES PANDOLFI, SP149979 - CLEVERSON IVAN NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Em assim sendo, considerando o princípio da liberdade de demandar, concedo o prazo de 

10 (dez) dias para que a autora emende a inicial, promovendo a integração de MARIA CONCEIÇÃO ROCHA à lide, 

fornecendo os subsídios necessários para tanto, sob pena de extinção do feito. 

Com a emenda da inicial e apresentação do endereço de MARIA CONCEIÇÃO ROCHA, promova-se a citação da 

litisconsorte, com as cautelas de estilo. 

Outrossim, mantenho, por ora, a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 18/11/2010 às 

14h50min. 

Int. 

  

2010.63.19.002591-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319019084/2010 - ATAMIR DA SILVA VIEIRA (ADV. SP259355 - 

ADRIANA GERMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Nomeio novamente perícia 

médica, o Dr. Marcelo Moreira da Silva, para a realização da perícia médica no dia 05/10/2010 às 09h45min, devendo a 

parte autora comparecer ao consultório médico, na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais, laudos, exames 

ou outros elementos que se refiram à doença alegada. 

  

Int. 

  

2010.63.19.000656-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319018777/2010 - JOAO BATISTA HERRERA (ADV. SP139595 - 

FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a 

readequação de pauta, antecipo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/10/2010, às 14h30min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

2010.63.19.003132-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319019080/2010 - JOANA CANO ABDALLA (ADV. SP083064 - 

CLOVIS LUIS MONTANHER, SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS, SP256588 - 

LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA, SP163400 - ELCI APARECIDA PAPASSONI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Nomeio novamente o Dr. Edmar Gomes, para a realização da 

perícia médica no dia 18/10/2010 às 10h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais, laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. 

  

Int. 

  

2010.63.19.003578-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319019076/2010 - PEDRO GONCALVES DAS NEVES NETO (ADV. 

SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Nomeio a perita médica, a Dra. Carmen Aparecida de Salvo Cassaro, para a realização da perícia médica 

no dia 19/10/2010 às 14h15min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, na sede deste Juizado, 

munida de documentos pessoais, laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. 

  

Int. 

  

2010.63.19.003461-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019077/2010 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP127288 - 

REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Nomeio a perita 

médica, a Dra. Carmen Aparecida de Salvo Cassaro, para a realização da perícia médica no dia 19/10/2010 às 

14h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, na sede deste Juizado, munida de documentos 

pessoais, laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. 

  

Int. 
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2010.63.19.000491-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319018885/2010 - APARECIDA RICCI SERAIN (ADV. SP062246 - 

DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/10/2010, às 15h00min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

2010.63.19.002834-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319012065/2010 - JOSE APARECIDO MIRANDA (ADV. SP095031 - 

ELISABETE DOS SANTOS TABANES, SP265423 - MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional. 

Providencie a Secretaria a realização da perícia médica necessária.  

Int. 

Lins, data supra. 

  

2010.63.19.000485-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319018884/2010 - WALDEMAR DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. 

SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA 

ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de 

pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/10/2010, às 14h30min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

2010.63.19.002099-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319019085/2010 - MILTON JOAO BONFIM (ADV. SP034100 - NADIR 

DE CAMPOS, SP133939 - MARCELO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

Nomeio novamente o Dr. Edmar Gomes, para a realização da perícia médica no dia 18/10/2010 às 09h30min, devendo a 

parte autora comparecer ao consultório médico, na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais, laudos, exames 

ou outros elementos que se refiram à doença alegada. 

  

Int. 

  

2010.63.19.000541-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319003384/2010 - ANGELINA DEONILDE SPEDO CARRARO (ADV. 

SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP269988 - 

THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Destarte, concluo 

que os elementos de convencimento apresentados a este juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária 

própria da tutela de urgência, a concessão de benefício previdenciário. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/10/2010 às 15h30min. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de testemunhas, no máximo de 03 (três), e 

munidas dos docuemntos originais que instruiram a inicial, independentemente de intimação. 

  

2010.63.19.000335-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319018881/2010 - BENEDITO JOSE ALVES (ADV. SP280927 - DIOGO 

ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a 

readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/10/2010, às 

10h30min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

2010.63.19.000547-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319003386/2010 - NEUSA DE FREITAS VIOTO (ADV. SP069115 - 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP269988 - THIAGO 

HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Destarte, concluo que os 

elementos de convencimento apresentados a este juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da 

tutela de urgência, a concessão de benefício previdenciário. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/10/2010 às 14h00min. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada acompanhadas de testemunhas, no máximo de 03 (três), e 

munidas dos documentos originais que instruiram a inicial, independentemente de intimação. 

  

2010.63.19.000340-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319018882/2010 - JACINTO NARCISO THOMAZINI (ADV. SP204961 - 

LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO, SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - 

MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 08/10/2010, às 11h00min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo. 

  

         Intime-se o EADJ para apresentação dos cálculos dos valores atrasados e implantação e/ou revisão, se 

houver, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do v. acórdão. 

  

          Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

          Com a concordância ou no silêncio, providencie a Secretaria a expedição de RPV ou Precatório, conforme 

o caso, bem como dos honorários advocatícios, se houverem.          

  

         Int. 

  
2007.63.19.003479-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319019183/2010 - MARIA APARECIDA REZENDE DOS SANTOS 

ALVES (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2008.63.19.002940-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019177/2010 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP194125 - 

AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.004130-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319019176/2010 - JOSÉ ALVES DA SILVA (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.002658-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319019178/2010 - OSVALDO COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.001887-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319019179/2010 - OVALTO CAZZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.001866-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319019180/2010 - JOSE SILVERIO DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.001220-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319019181/2010 - LIDIA TAMIKO UMEOKA TOBARA (ADV. 

SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.000968-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319019182/2010 - OCTAVIO DE SOUZA (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2009.63.19.005107-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019175/2010 - JOSE VAZ FILHO (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

          Intimem-se. 

  

2010.63.19.003570-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319019023/2010 - ALICE ALVES DE SOUSA CALDEIRA (ADV. 

SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUÍS EDUARDO FOGOLIN PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003442-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319019029/2010 - REINALDO DE OLIVEIRA CUNHA (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003387-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319019032/2010 - NEUSA VIEIRA (ADV. SP181813 - RONALDO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003139-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319019040/2010 - ANTONIO CARLOS GONCALVES (ADV. SP100053 

- JOSE ROBERTO DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003449-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319019027/2010 - HARUO DAKE (ADV. SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003389-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319019031/2010 - MARIA HELENA FERREIRA (ADV. SP189946 - 

NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003207-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319019035/2010 - ORLANDO MAROSTICA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 

- TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003157-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319019036/2010 - DIVA MARIA REGASSINI (ADV. SP127288 - 

REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003144-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319019039/2010 - ELIENE RODRIGUES SANTOS DO NASCIMENTO 

(ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003108-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319019041/2010 - MARIA HELENA PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 

- TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003076-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319019043/2010 - JORGE LUIS DE SOUZA ROCHA (ADV. SP204961 - 

LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002880-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319019046/2010 - ELZA BORGES DE ANDRADE (ADV. SP139271 - 

ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002650-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319019050/2010 - VANIA MARIA MARQUES (ADV. SP208052 - 

ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.003656-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319019022/2010 - NOEMI CARNEIRO (ADV. SP258105 - DIEGO 

CARNEIRO GIRALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003566-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319019025/2010 - FERNANDO LIMA DA SILVA (ADV. SP130078 - 

ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003400-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319019030/2010 - MARIA JOSEFA CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003278-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319019033/2010 - MARIA DAS GRACAS TOLEDO LEITE (ADV. 

SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003106-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319019042/2010 - JURANDIR ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002879-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319019047/2010 - FELIPE HENRIQUE RODRIGUES (ADV. SP221105 - 

THEREZA CHRISTINA RAMOS DE BARROS, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA, SP139271 - 

ADRIANO BONAMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002728-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319019049/2010 - ISEGUINHA DUTRA BORGES (ADV. SP044694 - 

LUIZ AUGUSTO MACEDO, SP219556 - GLEIZER MANZATTI, SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002376-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319019051/2010 - ELAINE APARECIDA GOMES (ADV. SP139271 - 

ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001880-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319019052/2010 - MARIA CARMELINA DA SILVA (ADV. SP181813 - 

RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.19.000616-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319018776/2010 - MARIA DE LOURDES BARBOSA LIZARDO (ADV. 

SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo em vista a readequação de 

pauta, antecipo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/10/2010, às 15h00min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

2010.63.19.000647-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319018781/2010 - BENEDITO ANTONIO LINDQUIST (ADV. 

SP102643 - SERGIO JOSE ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a 

readequação de pauta, antecipo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/10/2010, às 10h00min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

2010.63.19.003131-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019081/2010 - MARCO ANTONIO MATOS (ADV. SP083064 - 

CLOVIS LUIS MONTANHER, SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS, SP256588 - 

LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Nomeio 

novamente o Dr. Edmar Gomes, para a realização da perícia médica no dia 18/10/2010 às 09h45min, devendo a parte 

autora comparecer ao consultório médico, na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais, laudos, exames ou 

outros elementos que se refiram à doença alegada. 
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Int. 

  

2010.63.19.003905-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319018792/2010 - EVA SOCORRA DA CUNHA (ADV. SP289447B - 

JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Faculto às partes a 

apresentação de manifestações acerca do laudo médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

2010.63.19.000612-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319018787/2010 - DOROTI BAPTISTA DA SILVA BARBOSA (ADV. 

SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo em vista a readequação de 

pauta, antecipo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/09/2010, às 10h30min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

E. TRF 3ª Região, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

     Com a concordância ou no silêncio, dê-se baixa aos autos virtuais, até ulterior provocação. 

  

     Int. 

  
2009.63.19.002515-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019012/2010 - RODINEI DE SOUZA CARRILLO (ADV. SP080466 - 

WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA 

PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - 

BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002970-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319019011/2010 - EDMUNDO LEBRON (ADV. SP268049 - 

FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA 

SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.19.004019-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019073/2010 - DONIZETI BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - 

JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a intenção de devolver aos cofres da Previdência Social os 

valores percebidos desde a concessão da aposentadoria até hoje, para fins de exame do pedido de desaposentação. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

2010.63.19.002896-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319018769/2010 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP088773 - 

GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO 

BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Nos termos do artigo 3º, 

parágrafo 3º da Lei n. 10.259/2001, indefiro o pedido da parte autora. 

  

Sem prejuízo, nomeio o Dr. Marcelo Moreira da Silva, para a realização da perícia médica no dia 05/10/2010 às 

09h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, na sede deste Juizado, munida de documentos 

pessoais, laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. 

  

Int. 

  

2010.63.19.000617-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319018775/2010 - JOAO MACHADO LIMA (ADV. SP232230 - JOSE 

LUIZ AMBROSIO JUNIOR, SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR, SP068336 - 

JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). Tendo em vista a readequação de pauta, antecipo a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 01/10/2010, às 15h30min. 
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Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

         Com a concordância ou no silêncio, dê-se baixa aos autos virtuais. 

  

         Int. 

  
2008.63.19.004883-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319019149/2010 - TEREZINHA DE CARVALHO CESARIO (ADV. 

SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.003295-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319019152/2010 - MARIA APARECIDA MORAES DOS SANTOS 

(ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.000237-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319019158/2010 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP150781 - SERGIO ANTONIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.002698-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319019163/2010 - JOSE ANTONIO DE LIMA (ADV. SP044694 - LUIZ 

AUGUSTO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2009.63.19.001805-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319019147/2010 - MARIA LUIZA RODRIGUES XAVIER (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO, SP194125 - 

AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2008.63.19.002309-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319019154/2010 - ALAIDE SAMPAIO DA SILVA (ADV. SP173903 - 

LEONARDO DE PAULA MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.002052-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319019155/2010 - MARIA APARECIDA LOZANO (ADV. SP153418 - 

HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2007.63.19.000745-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019161/2010 - NEIDE ZANI DOS SANTOS (ADV. SP167218 - 

JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

  

2007.63.19.000242-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319019162/2010 - CARLOS ROBERTO DA SILVA VIGARIO (ADV. 

SP228543 - CARLOS ALEXANDRE TREMENTOSE, SP208835 - WAGNER PARRONCHI, SP245283 - TATIANA 

DA PAZ CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.002311-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319019164/2010 - CLEBERSON DE PAULA FARIA (ADV. SP168427 - 

MARCO ADRIANO MARCHIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.001578-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319019165/2010 - SANTABENVA DA SILVA SCHEIBE (ADV. 

SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.001439-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319019157/2010 - AUGUSTO BORGES BARRETOS (ADV. SP152839 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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2007.63.19.003835-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319019159/2010 - MIRELI BERNARDINELLI VANCI (ADV. SP194125 

- AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

2008.63.19.003787-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319019151/2010 - JOSEFINA FELICIA CARDIA (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.002917-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319019153/2010 - JOAO CARLOS TAVARES (ADV. SP112847 - 

WILSON TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.001550-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319019156/2010 - IVONE COPATO GARDINAL (ADV. SP170947 - 

JOÃO BOSCO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.004893-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319019148/2010 - JOAO TEODORO FERREIRA (ADV. SP251466 - 

PRISCILA ROGERIA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2007.63.19.001322-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319019160/2010 - PALMYRA CHIES PERES (ADV. SP134450 - 

MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

2010.63.19.001046-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019115/2010 - JOSE ANTONIO LEITE (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001044-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319019116/2010 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000748-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319019117/2010 - GERSON VIEIRA (ADV. SP086674 - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000709-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319019118/2010 - NELSON RIBEIRO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000697-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319019119/2010 - CARLOS APARECIDO NASCIMENTO DOS 

SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000402-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319019120/2010 - ANESIA MOURA DOS SANTOS (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000199-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319019121/2010 - ODETE DOMINGUES ANEQUINI (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005974-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319019122/2010 - FERNANDO DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005895-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319019123/2010 - FATIMA ERNANDES MARTINS (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005568-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319019124/2010 - ALZIRA FERNANDES MESQUITA PERAN (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2009.63.19.005335-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319019125/2010 - MARIA BEATRIZ DE BARROS MORAES TRAZZI 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005327-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319019126/2010 - JOSÉ MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005307-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319019127/2010 - ANTONIO MOREIRA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.004936-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319019128/2010 - NAIR LUZIA CROTTI RODRIGUES (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004832-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019129/2010 - MARIO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004778-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319019130/2010 - ANTENOR MORO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004770-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319019131/2010 - MANOEL BATISTA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004756-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019132/2010 - ALBINO DE SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004744-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319019133/2010 - ANTONIO VIEIRA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004488-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019134/2010 - MICHELE JEANNE MARTHE GERSCHKOVITCH 

CIBANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004450-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319019135/2010 - MARIA DAS DORES DE PAULO SILVA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004420-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019136/2010 - MARILENA MARRA MOTA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004416-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319019137/2010 - CLAUDIO JOSE DA SILVA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004376-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019138/2010 - JAYME AUGUSTO FERREIRA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004365-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319019139/2010 - ANTONIO RESTANHO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 
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2009.63.19.004235-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319019140/2010 - OSVALDO NAIS CAAVERSAN (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004229-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319019141/2010 - LUCIANO MORENO QUIROGA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004205-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319019142/2010 - JURANDIR VIACELI (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004192-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319019143/2010 - MARLENE APARECIDA BERTAGLIA DE SOUZA 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004184-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319019144/2010 - WALTER ZIHLMANN (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003985-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319019145/2010 - DINA MARTINELLI DOS SANTOS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003934-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319019146/2010 - SERGIO CILSO PINTO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2008.63.19.004760-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319019150/2010 - APARECIDO DE MOURA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada para a realização da audiência de instrução e 

julgamento, podendo elas apresentar até 03 (três) testemunhas, munidas de seus documentos pessoais, bem como 

para que tragam os documentos originais que instruiram suas manifestações. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Int. 

  

2010.63.19.004028-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319018794/2010 - RITA DE ARAUJO SOARES (ADV. SP092993 - 

SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA, SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.004016-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319018799/2010 - IRACI ROSA FURUKAVA (ADV. SP088773 - 

GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA 

CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

2010.63.19.000648-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319018780/2010 - BEATRIZ DOS REIS BATISTA (ADV. SP153418 - 

HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, antecipo a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 01/10/2010, às 10h30min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

2010.63.19.003899-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319018893/2010 - JAIME CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP148815 

- CLAUDIO DE SOUSA LEITE, SP284869 - SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA, SP152555 - GABRIELA BENEZ 
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TOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Considerando a decisão proferida pelo e. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-se o 

andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. 

Int. 

  

2010.63.19.000541-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319018782/2010 - ANGELINA DEONILDE SPEDO CARRARO (ADV. 

SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP269988 - 

THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo em vista a 

readequação de pauta, antecipo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/09/2010, às 15h30min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a decisão proferida 

pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização 

Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal 

de Justiça. 

  

                 Int. 

  
2010.63.19.003996-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319019063/2010 - ROSELI APARECIDA LOPES NOGUEIRA (ADV. 

SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003974-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319019064/2010 - AUGUSTO RODRIGUES ALVES NETO (ADV. 

SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO, SP090703 - OTAVIO DE MELO ANNIBAL, SP144555 

- VALDECI ZEFFIRO, SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.003898-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319019065/2010 - CICERO SEBASTIAO BATISTA (ADV. SP148815 - 

CLAUDIO DE SOUSA LEITE, SP284869 - SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003897-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319019066/2010 - VERA LUCIA FRANCISCO CUSTODIO (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003896-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319019067/2010 - FERNANDO LUIS MERLO (ADV. SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003895-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019068/2010 - MARIA SOCORRO NASCIMENTO DOS SANTOS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - 

LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003878-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019069/2010 - JOAO ANTONIO FERREIRA (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003877-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319019070/2010 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP144661 

- MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003837-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319019071/2010 - DOMINGOS PEREIRA GOMES (ADV. SP284869 - 

SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA, SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003836-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319019072/2010 - FRANCISCA CORDEIRO GONCALVES (ADV. 

SP284869 - SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA, SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

2009.63.19.001818-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319018773/2010 - DIRCEU DE SOUZA (ADV. SP062246 - DANIEL 

BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO 

BIANCO LEAL). Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial em face do INSS. 

Em consulta ao sistema PLENUS, verifico, conforme mostra a cópia da tela do sistema (abaixo), que o INSS concedeu 

ao autor o benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência , NB 5421238179, com DIB em 08/08/2008. 

Desta forma, determino a intimação da parte autora para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito por carência superveniente do interesse de agir. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

2009.63.19.002515-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319015672/2010 - RODINEI DE SOUZA CARRILLO (ADV. SP080466 - 

WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA 

PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - 

BRUNO BIANCO LEAL). Aguarde-se o decurso do prazo para a implantação do benefício, ainda não transcorrido. 

Após, conclusos. 

Int. 

Lins, data supra. 

  

2007.63.19.004516-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319018890/2010 - FERNANDO ELIAS FOSCHINI (ADV. SP184618 - 

DANIEL DEPERON DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). Dê-se ciência às partes do 

retorno dos autos da E. Turma Recursal de São Paulo. 

  

Nomeio a Contadora a Sra. Elisangela Maciel Rocha, perita judicial, para a realização da perícia contábil, no prazo de 

20 (vinte) dias e a contar de sua intimação.  

  

Após, venham os autos conclusos. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo. 

  

         Providencie a Secretaria a expedição de RPV ou Precatório, conforme o caso, bem como dos honorários 

advocatícios. 

  

         Int. 

  

2008.63.19.004872-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319019167/2010 - ADEMIR VALERA BENACCE (ADV. SP197184 - 

SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.001284-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319019168/2010 - NIVALDO MIRANDA (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE, SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.001146-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319019169/2010 - CICERA FERREIRA LIMA (ADV. SP077201 - 

DIRCEU CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2007.63.19.004779-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319019172/2010 - KATIANE FORTUNATO DE SOUZA (ADV. 

SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 
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2007.63.19.004778-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319019173/2010 - LIDIANE HONORATO MARTINS (ADV. SP178542 - 

ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

*** FIM *** 

  

2010.63.19.000602-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319018788/2010 - LUCIA MARIA DE OLIVEIRA COSTA CUSTODIO 

(ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a 

readequação de pauta, antecipo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/09/2010, às 10h00min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

2010.63.19.000543-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319003385/2010 - EZILDA DE LOURDES CRIVELARO LENHARO 

(ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, 

SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Destarte, concluo que os elementos de convencimento apresentados a este juízo não são capazes de autorizar, em 

cognição sumária própria da tutela de urgência, a concessão de benefício previdenciário. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/10/2010 às 15h00min. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de testemunhas, no máximo de 03 (três), e 

munidas dos documentos originais que instruiram a inicial , independentemente de intimação. 

  

2010.63.19.000492-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319018886/2010 - LUIZ CARLOS DE MOURA (ADV. SP265200 - 

ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO, SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 08/10/2010, às 15h30min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer 

juntado aos autos pelo contador judicial externo, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Após, voltem os autos conclusos. 

  

Int. 

  

2008.63.19.001830-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019000/2010 - IZIDORO VERMELHO ARROLHO (ADV. SP228704 

- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.001827-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319019001/2010 - APARECIDA DE CAMPOS BENTO (ADV. SP228704 

- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.001823-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319019002/2010 - MILTON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2007.63.19.004767-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319019003/2010 - OVIDIO PIRES DA SILVA (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

2007.63.19.004766-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319019004/2010 - JOSE SALVADOR CARDOSO (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 
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2007.63.19.004761-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319019005/2010 - JOSE AUGUSTO CALDEIRA (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

2007.63.19.004758-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319019006/2010 - GENARINO JOSE DA SILVA (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

2008.63.19.004248-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319019009/2010 - TAKEO MIYADA (ADV. SP061238 - SALIM 

MARGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.002790-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319019007/2010 - ANTONIO CARVALHO DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP100030 - RENATO ARANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.19.003701-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319019075/2010 - APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO, SP219556 - GLEIZER MANZATTI, SP165120 - RUY RAMOS DE 

TOLEDO PIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Nomeio a perita médica, a Dra. Carmen 

Aparecida de Salvo Cassaro, para a realização da perícia médica no dia 19/10/2010 às 14h30min, devendo a parte 

autora comparecer ao consultório médico, na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais, laudos, exames ou 

outros elementos que se refiram à doença alegada. 

  

Int. 

  

2009.63.19.001817-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319018772/2010 - EDNA APARECIDA BENEDUSO (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP048523 - FLORISVALDO 

ANTONIO BALDAN, SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Intime-se a parte autora para, em 

05 (cinco) dias, justificar ausência à perícia médica agendada para 16/04/2009, sob pena de extinção. 

Após o decurso do prazo, com ou sem apresentação de justificativas, conclusos. 

Intimem-se 

  

2010.63.19.003154-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319019079/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE, 

SP161873 - LILIAN GOMES, SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Nomeio novamente perito médico, o Dr. Ederson Fernandes, para a realização da perícia 

médica no dia 18/10/2010 às 14h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais, laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. 

  

Int. 

  

2010.63.19.000536-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319003378/2010 - EZEQUIELA DA SILVA DANTAS (ADV. SP268044 - 

FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Destarte, concluo 

que os elementos de convencimento apresentados a este juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária 

própria da tutela de urgência, a concessão de benefício previdenciário. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/10/2010 às 11h00min. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de testemunhas, no máximo de 03 (três), e 

munidas dos documentos originais que instruiram a inicial, independentemente de intimação. 

  

2010.63.19.000543-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319018783/2010 - EZILDA DE LOURDES CRIVELARO LENHARO 

(ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, 

SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo 

em vista a readequação de pauta, antecipo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/09/2010, às 

15h00min. 
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Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

2010.63.19.000630-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319018784/2010 - JOSE ANTONIO DE BRITO (ADV. SP038423 - 

PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL 

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de 

pauta, antecipo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/09/2010, às 14h30min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

2010.63.19.002834-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319019083/2010 - JOSE APARECIDO MIRANDA (ADV. SP095031 - 

ELISABETE DOS SANTOS TABANES, SP265423 - MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Nomeio novamente perícia médica, o Dr. Marcelo Moreira da 

Silva, para a realização da perícia médica no dia 05/10/2010 às 10h00min, devendo a parte autora comparecer ao 

consultório médico, na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais, laudos, exames ou outros elementos que se 

refiram à doença alegada. 

  

Int. 

  

2010.63.19.003424-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319019184/2010 - SELMA CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP175034 - KENNYTI DAIJÓ, SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Em se tratando de Embargos de Declaração com pedido de efeitos 

infringentes à decisão hostilizada, julgo imprescindível, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, a oitiva da 

parte contrária, na esteira de precedentes do STJ: “A jurisprudência está sedimentada nesta Corte e no STF, no sentido 

da obrigatoriedade da intimação da parte contrária, em nome do princípio do contraditório, quando aos declaratórios for 

dado efeito modificativo” (EEEAGA 456295-PA - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. ELIANA CALMON - DJ 

01/08/2006, P. 401). 

  

                        Sendo assim, intime-se o representante judicial do INSS para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-

se sobre os embargos anexados. 

  

                               Na sequência, tornem os autos conclusos. 

  

                        Int. 

  

2010.63.19.000649-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319018779/2010 - MARILENE DE FREITAS CORREIA (ADV. 

SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de 

pauta, antecipo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/10/2010, às 11h00min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

2010.63.19.003994-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319018795/2010 - EDNA COSTA NUNES (ADV. SP092010 - 

MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Int. 

  

2007.63.19.002430-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319018770/2010 - LAFAETE RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP153313 

- FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). Tendo em vista a petição apresentada pelo patrono, 

defiro o requerido, com relação ao pagamento dos honorários à base de 30% (trinta por cento) separados dos valores a 

serem recebidos pela parte autora, bem como os sucumbenciais. 

  

2010.63.19.000842-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319019010/2010 - VERA LUCIA MATIAS (ADV. SP219633 - 

ROBERTO PANICHI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Faculto às partes a 

apresentação de manifestação acerca dos laudos periciais médicos juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

          Intimem-se. 

  

2010.63.19.000536-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319018786/2010 - EZEQUIELA DA SILVA DANTAS (ADV. SP268044 - 

FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a 

readequação de pauta, antecipo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/09/2010, às 11h00min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

E. TRF da 3ª Região, dê-se ciência à parte autora. 

  

        Com a concordância ou no silêncio, dê-se baixa aos autos virtuais. 

  

        Int. 

  

2007.63.19.003049-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319019101/2010 - IRACI MARTELLI (ADV. SP088773 - GENESIO 

FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

2007.63.19.004062-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319019102/2010 - VITORIA MIRINA ANDERLINI (ADV. SP123598 - 

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

2007.63.19.003938-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319019100/2010 - LEVI SILVA DE SOUZA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

*** FIM *** 

  

2010.63.19.000547-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319018785/2010 - NEUSA DE FREITAS VIOTO (ADV. SP069115 - 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP269988 - THIAGO 

HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo em vista a readequação de 

pauta, antecipo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/09/2010, às 14h00min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

2010.63.19.000452-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319018883/2010 - NATALICIO DONIZETE JOSE RIBEIRO (ADV. 

SP263948 - LUCIANA PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo 

em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/10/2010, às 

14h00min. 

Intimem-se as partes para comparecerem na data indicada, acompanhadas de no máximo de 03 (três) testemunhas e 

munidas de seus documentos pessoais. 

Int. 

  

2009.63.19.005974-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319000578/2010 - FERNANDO DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a 

Informação da Secretaria e apenas para fins de regularização, não há que se falar em prevenção. 

  

2010.63.19.000485-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319003104/2010 - WALDEMAR DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. 

SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA 

ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/10/2010 às 14h30min. 

  

         Cite-se. 
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         Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) 

e munida de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos 

originais juntados juntamente com a peça inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo.  

           

          Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. 

  

          Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens.             

  

          Int. 

  

2010.63.19.000402-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319005325/2010 - ANESIA MOURA DOS SANTOS (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000199-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319005332/2010 - ODETE DOMINGUES ANEQUINI (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005974-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319005344/2010 - FERNANDO DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005895-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319005352/2010 - FATIMA ERNANDES MARTINS (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005568-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319005380/2010 - ALZIRA FERNANDES MESQUITA PERAN (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005335-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319005398/2010 - MARIA BEATRIZ DE BARROS MORAES TRAZZI 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005327-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319005403/2010 - JOSÉ MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005307-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319005410/2010 - ANTONIO MOREIRA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005107-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319005415/2010 - JOSE VAZ FILHO (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004936-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319005425/2010 - NAIR LUZIA CROTTI RODRIGUES (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004832-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319005439/2010 - MARIO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004778-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319005446/2010 - ANTENOR MORO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 
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2009.63.19.004770-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319005449/2010 - MANOEL BATISTA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004756-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319005457/2010 - ALBINO DE SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004744-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319005462/2010 - ANTONIO VIEIRA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004488-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319005479/2010 - MICHELE JEANNE MARTHE GERSCHKOVITCH 

CIBANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004450-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319005486/2010 - MARIA DAS DORES DE PAULO SILVA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004420-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319005497/2010 - MARILENA MARRA MOTA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004416-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319005499/2010 - CLAUDIO JOSE DA SILVA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004376-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319005509/2010 - JAYME AUGUSTO FERREIRA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004365-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319005511/2010 - ANTONIO RESTANHO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004235-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319005529/2010 - OSVALDO NAIS CAAVERSAN (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004229-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319005532/2010 - LUCIANO MORENO QUIROGA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004205-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319005543/2010 - JURANDIR VIACELI (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004192-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319005548/2010 - MARLENE APARECIDA BERTAGLIA DE SOUZA 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004184-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319005552/2010 - WALTER ZIHLMANN (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003985-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319005557/2010 - DINA MARTINELLI DOS SANTOS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003934-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319005570/2010 - SERGIO CILSO PINTO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.19.000335-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319003107/2010 - BENEDITO JOSE ALVES (ADV. SP280927 - DIOGO 

ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Designo audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/10/2010 às 10h30min. 

  

         Cite-se. 

  

         Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) 

e munida de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos 

originais juntados juntamente com a peça inicial. 

  

2010.63.19.000492-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319003102/2010 - LUIZ CARLOS DE MOURA (ADV. SP265200 - 

ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO, SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

05/10/2010 às 15h30min. 

  

         Cite-se. 

  

         Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) 

e munida de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos 

originais juntados juntamente com a peça inicial. 

  

2010.63.19.000340-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319003106/2010 - JACINTO NARCISO THOMAZINI (ADV. SP204961 - 

LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO, SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - 

MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/10/2010 às 

11h00min. 

  

         Cite-se. 

  

         Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) 

e munida de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos 

originais juntados juntamente com a peça inicial. 

  

2010.63.19.000452-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319003105/2010 - NATALICIO DONIZETE JOSE RIBEIRO (ADV. 

SP263948 - LUCIANA PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/10/2010 às 14h00min. 

  

         Cite-se. 

  

         Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no máximo de 03 (três) 

e munida de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos 

originais juntados juntamente com a peça inicial. 

  

2010.63.19.000648-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319004979/2010 - BEATRIZ DOS REIS BATISTA (ADV. SP153418 - 

HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Destarte, concluo que os elementos de convencimento apresentados a este 

juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da tutela de urgência, a concessão de benefício 

previdenciário. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Intimem-se as partes da audiência agendada. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000592 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.62.01.004946-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201014134/2010 - LINDOIA DE MATOS GARRITANO (ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no 

“Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto foi 

extinto sem exame do mérito. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar a carta de concessão do benefício para o qual pleiteia a revisão do cálculo. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

2010.62.01.004943-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201014133/2010 - ANTONIO AFONSO VILELA FILHO (ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no 

'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-

se de pedido diverso. 

Cite-se. 

  

2010.62.01.004621-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201014150/2010 - GLYCERIA MONTEIRO DA FONSECA (ADV. 

MS013671 - RAPHAEL JOAQUIM GUSMAO, MS013910 - LUCAS MOTA LORENZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de novembro de 2010, às 09:45 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.62.01.004945-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201014131/2010 - IZABEL SUELY FERREIRA DE ABREU (ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no 

“Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto 

trata-se de pedidos e causas de pedir diversos. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

2010.62.01.004942-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201014136/2010 - HERMINIO AMARO DOS SANTOS (ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no 

“Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto 

trata-se de pedido e causa de pedir diversos. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia; 

2)            juntar a carta de concessão do benefício para o qual pleiteia a revisão do cálculo. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

2010.62.01.004589-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201014124/2010 - AURELIANO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

MS003436 - JOSE BONFIM, MS003678 - FLORIVALDO VARGAS FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Quanto ao pedido de reconsideração da decisão de 

indeferimento da tutela, mantenho o indeferimento da tutela antecipada por seus próprios fundamentos, deverá a parte 

autora apresentar, em dez dias, comprovante de residência cadastrado em seu nome e atualizado. 

  

2010.62.01.004940-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201014103/2010 - JOAO DE SOUZA FIGUEIREDO (ADV. MS012349 - 

FREDERICO LUIZ GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). Compulsando os processos indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada. O processo 2009.60.00.00056512-1 é número originário dos autos 

2009.62.01.003525-0 que veio por declínio da competência a este Juizado e que foi extinto sem exame do mérito. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Intime-se. 

  

2009.62.01.005798-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201014139/2010 - EDSON REZENDE DA SILVA (ADV. PR040962 - 

ANTONIO SAURA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

A parte autora apresenta emenda à inicial, requerendo a remessa dos autos à Justiça Federal, tendo em vista o valor da 

causa, sem, contudo, alterar o valor atribuído na inicial (R$ 28.131,37). 

Assim, concedo-lhe o prazo de dez dias, para que atribua à causa valor de acordo com o proveito econômico que 

pretende auferir com a presente ação, para que se possa analisar a competência ou não para o julgamento. Sanada a 

diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 

ou, se for o caso, voltem conclusos para análise da emenda ora apresentada. 

  

2009.62.01.005294-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201014143/2010 - OSVALDO VENANCIO DA SILVA (ADV. 

MS008080 - WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, defiro o pleito formulado na inicial 

quanto à justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

A parte autora não requereu na via administrativa a averbação pretendida, considerando que se trata de tempo comum. 

A ausência do pedido na via administrativa não se confunde com o exaurimento dela, este pressupõe a utilização pelo 

segurado do recurso em face ao ato administrativo, enquanto aquele (prévio pedido administrativo), como constituição 

originária do ato administrativo, trata-se se de condição para o exercício do direito de ação. 

Outrossim, não há que se falar em ofensa ao princípio da universalidade da jurisdição, uma vez que o preenchimento 

das condições da ação e dos pressupostos processuais são limitações naturais ao exercício de ação, para que a função 

jurisdicional possa ser prestada satisfatoriamente. Registre-se que a função jurisdicional exerce-se em termos de 

controle dos atos administrativos dos outros Poderes, mas não compete ao Poder Judiciário realizar uma análise do 

pleito da parte autora, sem que haja prévia manifestação do Réu. 

Portanto, a invasão na esfera de atividade administrativa pelo Poder Judiciário fere a essência do Princípio da 

Independência e Harmonia entre os Poderes. Desta forma, inexistindo o ato administrativo, inexiste o pressuposto do 

direito de ação, que é o interesse de agir. O interesse de agir somente se evidencia quando existe entre as partes um 

conflito de interesses, o que não ocorre quando uma delas não se opõe ao pedido da outra. É por todos sabido que o 

juízo deve indeferir a petição inicial daquele que não observa o preenchimento das condições da ação. 

O interesse de agir, portanto, somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou 

pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte apresente o indeferimento administrativo 

da pretendida averbação, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Intime-se. 
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2010.62.01.004953-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201014125/2010 - JOAO ALVES DE SOUZA (ADV. MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, 

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” 

(anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto foi extinto sem exame do 

mérito. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1- juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000593 

  

DESPACHO JEF 

  

2010.62.01.000808-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201014161/2010 - MARCIA REGINA DA SILVA (ADV. MS011122 - 

MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que a parte autora não formulou 

o pedido na via administrativa. 

A ausência do pedido na via administrativa não se confunde com o exaurimento dela, este pressupõe a utilização pelo 

segurado do recurso em face ao ato administrativo, enquanto aquele (prévio pedido administrativo), como constituição 

originária do ato administrativo, trata-se se de condição para o exercício do direito de ação. 

O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito 

administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora apresente o indeferimento do 

benefício na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Em igual prazo, emende a parte autora a inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

1)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

2)            Indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

2008.62.01.001283-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201014166/2010 - CICERO CRISPIM FERREIRA (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime a parte Autora para que se manifeste, em 

cinco dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que, em consulta ao seu CNIS, há 

informação de que este recebe o benefício assistencial, ora pleiteado, desde 12/06/2007 (NB 520.843.163-3). Após, 

voltem conclusos. 

  

2010.62.01.000362-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201014165/2010 - NEUZA FREITAS DE SOUZA (ADV. MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de: 

1 -juntar carta de concessão do benefício para o qual pretende a revisão do cálculo. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 
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Intime-se. 

  

2008.62.01.004527-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201014117/2010 - ADEMAR LEMES DE OLIVEIRA (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, se 

manifestar sobre a alegação do autor de que o cumprimento de sentença foi realizado a menor. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a alegação do autor de que o cumprimento de sentença foi realizado a 

menor. 

  
2009.62.01.000205-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014108/2010 - EDNA VARGAS BARBOSA (ADV. MS002521 - 

RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000234-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201014109/2010 - VALTER TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000247-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201014111/2010 - OSVALDINA RODRIGUES FIALHO (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000329-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201014118/2010 - JERONIMA RIBEIRO CABRAL (ADV. MS002521 

- RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000240-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201014121/2010 - JOAO GABRIEL DA SILVA (ADV. MS002521 - 

RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000562-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201014126/2010 - ANTONIO MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000239-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201014130/2010 - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. MS002521 - 

RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000566-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201014132/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA PIMENTEL 

(ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 

- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2008.62.01.004514-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201014135/2010 - MARIA DE LOURDES FERNANDES STRATO 

(ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 

- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000423-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201014137/2010 - JOSE SANDRI (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). 

  

2008.62.01.004506-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201014138/2010 - NELSON TERUYUKI KANASHIRO (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000567-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014141/2010 - EURIPEDES DA COSTA ANDRADE (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2008.62.01.004510-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201014146/2010 - JOAO DE OLIVEIRA BORGES (ADV. MS002521 - 

RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 
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2009.62.01.000417-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201014148/2010 - JOSE ANTONIO DE CARVALHO (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2008.62.01.004504-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201014151/2010 - ANEZIA MITSUCO CANASHIRO (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000399-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201014153/2010 - JUDITH LIMA MENEZES (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000622-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201014154/2010 - ANTONIO JOSE DE SIQUEIRA (ADV. MS002521 

- RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que a parte autora não formulou o 

pedido na via administrativa. 

A ausência do pedido na via administrativa não se confunde com o exaurimento dela, este pressupõe a utilização pelo 

segurado do recurso em face ao ato administrativo, enquanto aquele (prévio pedido administrativo), como constituição 

originária do ato administrativo, trata-se se de condição para o exercício do direito de ação. 

O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito 

administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora apresente o indeferimento do 

benefício na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Em igual prazo, emende a parte autora a inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

1)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

2)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

2010.62.01.000294-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201014155/2010 - SONIA TEREZA GUIMARAES DE MELO (ADV. 

MS014005A - EVANDRO AKIRA IOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000296-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201014156/2010 - NAURELINA DA SILVA CRUZ (ADV. 

MS014005A - EVANDRO AKIRA IOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000292-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014157/2010 - NERCI SOARES MARTINS (ADV. MS014005A - 

EVANDRO AKIRA IOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000056-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014162/2010 - KIYOKO ISHI HARADA (ADV. MS005339 - 

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.002779-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201014160/2010 - MARIA EMILIA MACHADO (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar 

se pretende produzir prova oral. Em caso positivo, deverá arrolar até três testemunhas, com endereço completo, 

informando se comparecerão independentemente de intimação, ou se pretende expedição de carta precatória. 

Vinda a petição, conclusos para designação de audiência. 

  

2010.62.01.004550-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201014144/2010 - LAURA DE SERGIO SILVA (ADV. MS007168 - 

FLAVIO NOGUEIRA CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27 

de outubro de 2010, às 09:00 horas, na qual as testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer 

independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

Intimem-se as partes. 

  

2005.62.01.014388-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014149/2010 - GUIOMAR SANCHO TAVEIRA (ADV. MS009421 

- IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a constituição 

de novo advogado nos autos, intime-se a parte autora, conforme despacho retro, para, no prazo de 10 (dez) dias, 

esclarecer se requer a oitiva das testemunhas arroladas na inicial (Maria Candido Ribeiro, Altair Gomes Ribeiro e 

Anderson Candido Ribeiro) em Ribas do Rio Pardo, através de ofício precatório, ou se requer a designação de audiência 

neste Juizado Especial Federal. 

Após, conclusos com urgência para análise de designação de audiência. 

Intimem-se. 

  

2009.62.01.000550-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201014142/2010 - RENI CHAGAS FERREIRA (ADV. MS010985 - 

WILLIAN TAPIA VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 

de outubro de 2010, às 09:20 horas, na qual as testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer 

independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.62.01.000268-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201014163/2010 - EVA DA CONCEICAO XAVIER (ADV. MS011852 

- ALYSSON DA SILVA LIMA, MS005481 - JANE JOCELIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que a parte autora não 

formulou o pedido de Benefício Assistencial na via administrativa. 

A ausência do pedido na via administrativa não se confunde com o exaurimento dela, este pressupõe a utilização pelo 

segurado do recurso em face ao ato administrativo, enquanto aquele (prévio pedido administrativo), como constituição 

originária do ato administrativo, trata-se se de condição para o exercício do direito de ação. 

O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito 

administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora apresente o indeferimento do 

benefício Assistencial na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Em igual prazo, emende a parte autora a inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

1)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

2)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

2008.62.01.002191-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201014168/2010 - ELMA LISBOA (ADV. MS004229 - DOMINGOS 

MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Arquive-se. 

  

2010.62.01.000318-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201014159/2010 - JOSE DUTRA DE CAMPOS (ADV. MS014005A - 

EVANDRO AKIRA IOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que a parte autora não formulou o pedido na via administrativa. 

A ausência do pedido na via administrativa não se confunde com o exaurimento dela, este pressupõe a utilização pelo 

segurado do recurso em face ao ato administrativo, enquanto aquele (prévio pedido administrativo), como constituição 

originária do ato administrativo, trata-se se de condição para o exercício do direito de ação. 

O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito 

administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Constato ainda que a parte autora é analfabeta. Neste caso, cabe esclarecer que, nos termos do artigo 654 do Código 

Civil, a procuração por instrumento particular somente pode ser outorgada por quem possa firmá-la. No presente caso, 

sendo a parte autora analfabeta, necessária a procuração por instrumento público. 

Todavia, tenho que tal dispositivo tem que ser analisado de forma a não prejudicar a norma constitucional do devido 

processo legal (art. 5º,LV, CF), principalmente nas ações que tramitam nos juizados especiais, que foram criados para 

solucionar o problema da morosidade e do excesso de formalismo nos procedimentos do Judiciário. 
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Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora apresente o indeferimento do 

benefício na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Em igual prazo, emende a parte autora a inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

1)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

2)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

3)            juntar procuração por instrumento público ou comparecer pessoalmente em Cartório e declarar sua vontade de 

ajuizar a presente ação, bem como outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente os especiais 

contidos no art. 38 do CPC, fazendo-se de tudo certificação no presente feito; 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

2008.62.01.001559-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201014167/2010 - TAKAKO MASUNAGA (ADV. MS007463 - 

ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime a parte Autora para que se manifeste, em cinco dias, se 

ainda tem interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que, em consulta ao seu CNIS, há informação de que 

este recebe o benefício assistencial, ora pleiteado, desde 27/04/2010 (NB 541.629.613-1). Após, voltem conclusos. 

  

2006.62.01.000160-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201014140/2010 - MARIA BERNARDETE DE FREITAS 

CARVALHO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa de ausência da 

testemunha Marilda Ferreira dos Santos, uma vez que comprovada a hipótese do art. 408, II, do CPC. 

Assim, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de outubro de 2010, às 09:20 horas, para 

oitiva da referida testemunha, a qual deverá comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei 

n.º 9.099/95. 

Intimem-se as partes. 

  

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo, inclusive o 

complementar. 

  

2008.62.01.003825-7 - ANDRE AVELINO MARTINS LOPES (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.004499-3 - GERALDO MARIETT CAMARGO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003786-5 - BELONIZA CARDOSO DE JESUS (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003797-0 - SILVANA BRITES (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003886-9 - EUNICE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS010677 - MOZANEI GARCIA FURRER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.002523-3 - LILA VIEIRA PAVÃO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.002538-5 - OZINETE DE JESUS LIMA (ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA e ADV. 

MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.002539-7 - MARCELO GUSTAVO RAMOS TOCANTINS (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. 

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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2010.62.01.002586-5 - ANTONIA FRANCISCA CRIVELARI (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA 

e ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.002616-0 - PEDRO EDSON PEREIRA (ADV. MS013092 - BENEDITA ARCADIA DE JESUS 

TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.002695-0 - LAURENTINO FELIX DA SILVA NETO MARQUES (ADV. MS013324 - GUSTAVO 

FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003011-3 - ALCIR SOIFERT DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003085-0 - WANDERLEY VIEIRA HEUSNER (ADV. MS001569 - ALVARO VITAL DE OLIVEIRA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003477-5 - ALCEU NUNES CARDOSO (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003483-0 - MARIA APARECIDA COSTA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA e ADV. 

MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.003527-5 - SEBASTIANA FRANCISCA BASSO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. MS013975 - PAULA 

LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003574-3 - ELIAS CHAGAS (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003619-0 - SONIA DE OLIVEIRA LEITE (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

  

PAUTA DE JULGAMENTO DA 1ª TURMA RECURSAL 

  

Pauta nº 011/2010 
Lote geral 16337 - s/adv. 16338 - c/adv. 16339 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamento do dia 23 de setembro de 2010, 

quinta-feira, às 13h, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas, bem como embargos de declaração que não precisam ser pautados. 

A sessão de julgamentos será realizada na sala de julgamentos da Turma Recursal de Mato Grosso do Sul, situada no 

Fórum Ministro Amarílio Benjamin, à Rua 14 de Julho, 356, Vila Glória, nesta Capital. 

  

0001    PROCESSO: 2006.62.01.003199-0 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MARCOS AVELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0002    PROCESSO: 2006.62.01.003203-9 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ROBERTO CARLOS RODRIGUES SOTOLANI 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 
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RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0003    PROCESSO: 2006.62.01.003204-0 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: CARLOS AUGUSTO FERREIRA SACRAMENTO 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0004    PROCESSO: 2006.62.01.003208-8 

RECTE: EUDES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0005    PROCESSO: 2006.62.01.003211-8 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: PAULO CESAR DE FREITAS CABREIRA 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/04/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0006    PROCESSO: 2006.62.01.004407-8 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JULIO CESAR DIOGO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0007    PROCESSO: 2006.62.01.004543-5 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: APARECIDO CORREA 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0008    PROCESSO: 2006.62.01.004901-5 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: RILDO ALVES TENORIO 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0009    PROCESSO: 2006.62.01.004906-4 

RECTE: ALUIZIO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0010    PROCESSO: 2006.62.01.004910-6 

RECTE: WILSON FERREIRA DE SALVI 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0011    PROCESSO: 2006.62.01.004911-8 

RECTE: ARTUR TELES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0012    PROCESSO: 2006.62.01.005353-5 

RECTE: CARMELINA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/02/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0013    PROCESSO: 2006.62.01.005375-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: EDSON DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 08/09/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0014    PROCESSO: 2006.62.01.005378-0 

RECTE: WANDERSON APARECIDO DA SILVA MARTINES 

ADVOGADO(A): MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0015    PROCESSO: 2006.62.01.005384-5 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ADEMIR LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0016    PROCESSO: 2006.62.01.005389-4 

RECTE: CASSIANA PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0017    PROCESSO: 2006.62.01.005471-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DELNISON DE MELLO DA CONCEIÇÃO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0018    PROCESSO: 2006.62.01.005500-3 

RECTE: ALOISIO SEBASTIAO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0019    PROCESSO: 2006.62.01.005701-2 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: NELSON HENRIQUE TAMKE 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0020    PROCESSO: 2006.62.01.005704-8 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: CARLOS ANTONIO ANDRADE RODRIGUES 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
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DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0021    PROCESSO: 2006.62.01.005711-5 

RECTE: VALTER CANDIDO DINIZ 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0022    PROCESSO: 2006.62.01.005714-0 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: CESAR AUGUSTO MATIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/03/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0023    PROCESSO: 2006.62.01.005715-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIONOR DE JESUS ARRUDA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0024    PROCESSO: 2006.62.01.005717-6 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ACENDINO DIAS DE BRITO 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/02/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0025    PROCESSO: 2006.62.01.005723-1 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ADANS DE ROSS ANESI 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0026    PROCESSO: 2006.62.01.005725-5 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: EVERALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0027    PROCESSO: 2006.62.01.005727-9 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: EDINALDO REIS DA SILVA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0028    PROCESSO: 2006.62.01.005730-9 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: CLEVERSON DE MATOS 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0029    PROCESSO: 2006.62.01.005731-0 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: GEOVANE PAULINO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
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DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0030    PROCESSO: 2006.62.01.005732-2 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MANOEL PIRES BEZERRA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0031    PROCESSO: 2006.62.01.005735-8 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: FRANCISCO DE SALES SILVA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0032    PROCESSO: 2006.62.01.005736-0 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: LUCIANO CARVALHO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0033    PROCESSO: 2006.62.01.005743-7 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JARDELINO RAMOS E SILVA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0034    PROCESSO: 2006.62.01.005746-2 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: CARLOS ALBERTO LEITE NUNES 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0035    PROCESSO: 2006.62.01.005747-4 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MARIO CESAR RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0036    PROCESSO: 2006.62.01.005749-8 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: TEODORICO MELLO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0037    PROCESSO: 2006.62.01.005750-4 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: PAULO JUAREZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0038    PROCESSO: 2006.62.01.006059-0 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: CECÍLIO CLAUDIANO YEGROS ARANDA 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
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DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0039    PROCESSO: 2006.62.01.006170-2 

RECTE: MARIO KATSUMI OKAMOTO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0040    PROCESSO: 2006.62.01.006192-1 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: EFIGENIO RODRIGUES 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0041    PROCESSO: 2006.62.01.006193-3 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: VAGNER CRISTIANO PEREIRA FELIPE 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0042    PROCESSO: 2006.62.01.006194-5 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: PAULO DIONISIO DE FREITAS 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0043    PROCESSO: 2006.62.01.006195-7 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ADEMIR DE SOUZA ANDRADE 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0044    PROCESSO: 2006.62.01.006199-4 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: PAULO SÉRGIO DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0045    PROCESSO: 2006.62.01.006207-0 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MARCOS ANTONIO PRIMMAZ DA SILVA 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0046    PROCESSO: 2006.62.01.006209-3 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: SERGIO DA SILVA PAULA 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0047    PROCESSO: 2006.62.01.006210-0 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JORGE PINHEIRO FEITOSA 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
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DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0048    PROCESSO: 2006.62.01.006237-8 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ALMIR EDUARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0049    PROCESSO: 2006.62.01.006239-1 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: SEBASTIÃO JUSTINO JUNIOR 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/10/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0050    PROCESSO: 2006.62.01.006241-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE ADALBERTO FRANÇA JUNIOR 

ADVOGADO: MS008567 - ELIAS TORRES BARBOSA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0051    PROCESSO: 2006.62.01.006246-9 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: RAMAO OLMEDO BARRIOS 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0052    PROCESSO: 2006.62.01.006249-4 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ANTONIO ALVES LEITE 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/10/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0053    PROCESSO: 2006.62.01.006261-5 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MATEUS FERNANDES 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/03/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0054    PROCESSO: 2006.62.01.006267-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FELIPE JORGE SAAB 

ADVOGADO: MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0055    PROCESSO: 2006.62.01.006270-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LINDAIR HUGO ANSILIERO 

ADVOGADO: MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0056    PROCESSO: 2006.62.01.006447-8 

RECTE: ELIANE FLORES SAMPAIO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
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DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0057    PROCESSO: 2006.62.01.006693-1 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: GILBERTO DA SILVA FARIA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0058    PROCESSO: 2006.62.01.006695-5 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: BELMIRO MARTINS ROCHA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/04/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0059    PROCESSO: 2006.62.01.006699-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALEXANDRE HAROLDO SILVA 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0060    PROCESSO: 2006.62.01.006802-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VALDIR DO AMARAL ALVES 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0061    PROCESSO: 2006.62.01.006851-4 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: RUBEN PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/10/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0062    PROCESSO: 2006.62.01.006949-0 

RECTE: EUDES LUIZ MARTINS 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0063    PROCESSO: 2006.62.01.006950-6 

RECTE: SERGIO RUBENS TEIXEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0064    PROCESSO: 2006.62.01.007003-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: DAVID CYPRIANO 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 08/09/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0065    PROCESSO: 2006.62.01.007038-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RONALDO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
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DATA DISTRIB: 07/05/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0066    PROCESSO: 2006.62.01.007039-9 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ALMERINDO ANTONIO DE MATTOS 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0067    PROCESSO: 2006.62.01.007126-4 

RECTE: JULIANO SOARES CORREA 

ADVOGADO(A): MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0068    PROCESSO: 2006.62.01.007128-8 

RECTE: CARLOS CESAR DOS SANTOS ROQUE 

ADVOGADO(A): MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0069    PROCESSO: 2006.62.01.007254-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DEOMEDES PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0070    PROCESSO: 2006.62.01.007255-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS ALBERTO MENDES 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0071    PROCESSO: 2006.62.01.007256-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EMILL TAKEDA 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0072    PROCESSO: 2006.62.01.007257-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCIAL TORRES FILHO 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0073    PROCESSO: 2006.62.01.007260-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: AILSON CARLOS DE AMORIM JUNIOR 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0074    PROCESSO: 2006.62.01.007324-8 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ADALBERTO SANDANO 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
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DATA DISTRIB: 03/10/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0075    PROCESSO: 2006.62.01.007336-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EVALDO GARCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0076    PROCESSO: 2006.62.01.007337-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PEDRO GOMES DA SILVA NETO 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0077    PROCESSO: 2006.62.01.007427-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CAIRO CESAR MAGALHÃES BARBOSA 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0078    PROCESSO: 2006.62.01.007508-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GERALDO VIANA DE BRITO 

ADVOGADO: MS002760 - DAVID PIRES DE CAMARGO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 05/10/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0079    PROCESSO: 2006.62.01.007631-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SERGIO LUIZ CYPRIANO 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 08/04/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0080    PROCESSO: 2006.62.01.007657-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSUE NONATO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0081    PROCESSO: 2006.62.01.007658-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MANOEL DIAS DA ROCHA 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0082    PROCESSO: 2006.62.01.007659-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADENILSON AMERICO GOMES 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0083    PROCESSO: 2006.62.01.007766-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NELSON NEDER PEREIRA NUNES 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
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DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0084    PROCESSO: 2006.62.01.007768-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROLANDO GEORGE DE SOUZA REIS 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0085    PROCESSO: 2006.62.01.007769-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE RENATO SILVA DE JESUS 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0086    PROCESSO: 2006.62.01.007770-9 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: EDIVALDO LUIZ DA COSTA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0087    PROCESSO: 2006.62.01.007889-1 

RECTE: ANDRE RODRIGO DE OLIVEIRA SANDOVETE 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0088    PROCESSO: 2006.62.01.007893-3 

RECTE: DECIO JUSTINIANO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0089    PROCESSO: 2006.62.01.007929-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ISAC VELOSO DA SILVA 

ADVOGADO: MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 05/10/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0090    PROCESSO: 2007.62.01.000001-8 

RECTE: NERY LUZIA MONTEIRO 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/02/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0091    PROCESSO: 2007.62.01.000015-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO ROBERTO CORREA BASTOS 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0092    PROCESSO: 2007.62.01.000016-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE LUIZ SCHIAVINATO 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
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DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0093    PROCESSO: 2007.62.01.000017-1 

RECTE: DAVIO MELLO - ESPÓLIO 

ADVOGADO(A): MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0094    PROCESSO: 2007.62.01.000030-4 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: ILTON LUIZ ROSA SENA 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 08/09/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0095    PROCESSO: 2007.62.01.000042-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOÃO MARCOS GONZALES 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0096    PROCESSO: 2007.62.01.000067-5 

RECTE: ANACLETA SILVEIRA DE VASCONCELLOS 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0097    PROCESSO: 2007.62.01.000299-4 

RECTE: CLAUDIO WILSON MARTINELI 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0098    PROCESSO: 2007.62.01.000344-5 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0099    PROCESSO: 2007.62.01.000459-0 

RECTE: ATAIDE MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0100    PROCESSO: 2007.62.01.000531-4 

RECTE: CARLOS ALBERTO SILVEIRA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0101    PROCESSO: 2007.62.01.000558-2 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: WILSON CUSTODIO RODRIGUES 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
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DATA DISTRIB: 05/10/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0102    PROCESSO: 2007.62.01.000914-9 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: LUIZ GILBERTO CATTO 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/06/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0103    PROCESSO: 2007.62.01.001475-3 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: LUCY NOGUEIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0104    PROCESSO: 2007.62.01.001808-4 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: PAULO CEZAR ANTUNES BORGES 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 05/10/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0105    PROCESSO: 2007.62.01.001860-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: OSNEI DA COSTA CRISTALDO 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 08/09/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0106    PROCESSO: 2007.62.01.002034-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SEBASTIAO DEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/06/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0107    PROCESSO: 2007.62.01.002113-7 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: DALVA TAIRA SIMABUCO 

ADVOGADO: MS011211 - JOÃO CARLOS DE ASSUMPÇÃO FILHO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0108    PROCESSO: 2007.62.01.002122-8 

RECTE: SYNVAL SABINO VICENTE 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/11/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0109    PROCESSO: 2007.62.01.002310-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CLEITON GABRIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 08/09/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0110    PROCESSO: 2007.62.01.002599-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ EDUARDO DIOGO POMPEU 

ADVOGADO: MS011264 - RODRIGO BECK PEREIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
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DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0111    PROCESSO: 2007.62.01.002813-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROMEU HEITOR LAGEANO MOREIRA 

ADVOGADO: MS011240 - DANILO VARGAS JUNIOR 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0112    PROCESSO: 2005.62.01.001011-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RCDO/RCT: LUCIANO FERREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0113    PROCESSO: 2005.62.01.001902-0 

RECTE: WILLIAN ANTUNES DE OLIVEIRA REP. P/ MAE 

ADVOGADO(A): MS009966 - JOSMEIRE ZANCANELLI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 27/05/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0114    PROCESSO: 2005.62.01.003690-9 

RECTE: ELIZABETE DA SILVA DIAS 

ADVOGADO(A): MS002633 - EDIR LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0115    PROCESSO: 2005.62.01.003726-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: VANIA APARECIDA VELMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 30/05/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0116    PROCESSO: 2005.62.01.009072-2 

RECTE: JANIO ALVES DE REZENDE 

ADVOGADO(A): MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0117    PROCESSO: 2005.62.01.009446-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: VITORIA NATHANIELY DOS SANTOS TAVARES 

ADVOGADO: MS005887 - LAIMUTE LAUPINAITIS 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0118    PROCESSO: 2005.62.01.010244-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANTONIO PEREIRA BARBOSA NETO 

ADVOGADO: MS004185 - ROSANE CANDIDA MARQUES ACOSTA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 13/07/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0119    PROCESSO: 2005.62.01.010491-5 

RECTE: SONIA GONÇALVES KANESHIGE 

ADVOGADO(A): MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 
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DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0120    PROCESSO: 2005.62.01.010494-0 

RECTE: JOSE MILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0121    PROCESSO: 2005.62.01.012495-1 

RECTE: CARLOS ALBERTO BRANDOLI 

ADVOGADO(A): MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0122    PROCESSO: 2005.62.01.012744-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: EMANUELE PEREIRA DE AGUIAR LEGUISSAMON - REPRES. 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 13/07/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0123    PROCESSO: 2005.62.01.012855-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: RUBENS ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: MS009966 - JOSMEIRE ZANCANELLI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 08/09/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0124    PROCESSO: 2005.62.01.012861-0 

RECTE: VANUSA CATARINA MENEZES SANDIM 

ADVOGADO(A): MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 05/10/2009       MPF: Sim          DPU: Não 

  

0125    PROCESSO: 2005.62.01.013326-5 

RECTE: ELIZABETE PADILHA DE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 10/07/2007       MPF: Sim          DPU: Não 

  

0126    PROCESSO: 2005.62.01.013732-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: AGENOR GOMES VIEIRA 

ADVOGADO: MS004613 - ROSA CORREA MARQUES 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0127    PROCESSO: 2005.62.01.014016-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: SIMONE OLIVEIRA MARQUES DO AMARAL 

ADVOGADO: MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0128    PROCESSO: 2005.62.01.014113-4 

RECTE: SANTINA DA SILVA ADOLFO 

ADVOGADO(A): MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 
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DATA DISTRIB: 09/02/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0129    PROCESSO: 2005.62.01.014544-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: INACIA BRAGA SAMPAIO 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 22/02/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0130    PROCESSO: 2005.62.01.015777-4 

RECTE: MARILENE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 27/05/2009       MPF: Sim          DPU: Não 

  

0131    PROCESSO: 2006.62.01.000103-1 

RECTE: FRANCISCA CARDEAL GUTIERREZ 

ADVOGADO(A): MS007317 - ANA SILVIA PESSOA SALGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 27/05/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0132    PROCESSO: 2006.62.01.000854-2 

RECTE: DERCINA LUIZ BORGES 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0133    PROCESSO: 2006.62.01.001449-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: KICHIEI MIYAZATO 

ADVOGADO: MS009821 - EDILSON TOSHIO NAKAO 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0134    PROCESSO: 2006.62.01.005700-0 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: TIRSON RICARDO OZUNA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0135    PROCESSO: 2006.62.01.005719-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADAIR BRUNETTO 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0136    PROCESSO: 2006.62.01.005722-0 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ADILSON MACHADO PALHARES JUNIOR 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0137    PROCESSO: 2006.62.01.005728-0 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: DOMINGOS IZAIAS MACHADO NETO 2 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/09/2010 978/985 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0138    PROCESSO: 2006.62.01.005729-2 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: DANIEL SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0139    PROCESSO: 2006.62.01.005733-4 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: GENIVAL SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0140    PROCESSO: 2006.62.01.005737-1 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: LOURIVAL ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0141    PROCESSO: 2006.62.01.005740-1 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JOSÉ FRANCISCO OLIVEIRA VILHENA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0142    PROCESSO: 2006.62.01.006268-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE ROBERTO DINIZ 

ADVOGADO: MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0143    PROCESSO: 2006.62.01.006271-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARINALDO MEDEIROS 

ADVOGADO: MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 13/07/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0144    PROCESSO: 2006.62.01.006308-5 

RECTE: EDUARDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0145    PROCESSO: 2006.62.01.006313-9 

RECTE: RONALDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0146    PROCESSO: 2006.62.01.006360-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RILDO VIEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 
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DATA DISTRIB: 08/04/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0147    PROCESSO: 2006.62.01.006361-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NATANAEL SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0148    PROCESSO: 2006.62.01.006684-0 

RECTE: GILBERTO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 29/04/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0149    PROCESSO: 2006.62.01.006686-4 

RECTE: ROGERIO HERMANY 

ADVOGADO(A): MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0150    PROCESSO: 2006.62.01.006687-6 

RECTE: RENATO MENDES VALVERDE 

ADVOGADO(A): MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0151    PROCESSO: 2006.62.01.006694-3 

RECTE: EDSON ROMÃO ALVES 

ADVOGADO(A): MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 29/04/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0152    PROCESSO: 2006.62.01.006697-9 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ANTONIO JORGE BATISTA DE FREITAS 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 29/04/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0153    PROCESSO: 2006.62.01.006708-0 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: WELINGTON LUIZ DE PAULA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0154    PROCESSO: 2006.62.01.007124-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MILTON BRAGA 

ADVOGADO: MS004975 - LUCIANA BRANCO VIEIRA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0155    PROCESSO: 2006.62.01.007307-8 

RECTE: JOAO CARLOS LOVATTO 

ADVOGADO(A): MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 
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DATA DISTRIB: 29/04/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0156    PROCESSO: 2006.62.01.007327-3 

RECTE: HENRIQUE GUSTAVO SCHEUER 

ADVOGADO(A): MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 29/04/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0157    PROCESSO: 2006.62.01.007760-6 

RECTE: LUIZ CESAR LEITE 

ADVOGADO(A): MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 29/04/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0158    PROCESSO: 2006.62.01.007938-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDSON MARTINS BITTENCOURT 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0159    PROCESSO: 2007.62.01.000378-0 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: DIOGERSON MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0160    PROCESSO: 2007.62.01.001545-9 

RECTE: JAIR SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 11/03/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0161    PROCESSO: 2007.62.01.001549-6 

RECTE: JOSÉ SOARES DA COSTA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 11/03/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0162    PROCESSO: 2007.62.01.001554-0 

RECTE: PAULO CAMPOS FILHO 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 11/03/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0163    PROCESSO: 2007.62.01.001878-3 

RECTE: OSVALDO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0164    PROCESSO: 2007.62.01.001881-3 

RECTE: ROQUE BERNARDO GARCIA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 
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DATA DISTRIB: 11/03/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0165    PROCESSO: 2007.62.01.001883-7 

RECTE: VALMIR MAGGRI 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 11/03/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0166    PROCESSO: 2007.62.01.001888-6 

RECTE: HUGO SILVEIRA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 11/03/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0167    PROCESSO: 2007.62.01.001890-4 

RECTE: PAULO ANTONIO DOS REIS 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 11/03/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0168    PROCESSO: 2007.62.01.001894-1 

RECTE: JOSE GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 11/03/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0169    PROCESSO: 2007.62.01.001897-7 

RECTE: ANTONIO OLIVIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 11/03/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0170    PROCESSO: 2007.62.01.001901-5 

RECTE: EDILSON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 11/03/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0171    PROCESSO: 2007.62.01.001905-2 

RECTE: ODAIR JOSE PEREIRA DA LUZ 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 11/03/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0172    PROCESSO: 2007.62.01.002437-0 

RECTE: RONALD DE FIGUEIREDO LEAO 

ADVOGADO(A): MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 29/04/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0173    PROCESSO: 2007.62.01.005829-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RCDO/RCT: FLAVIO PEREIRA ROMULO 

ADVOGADO: MS009758 - FLAVIO PEREIRA ROMULO 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 
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DATA DISTRIB: 27/11/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0174    PROCESSO: 2007.62.01.006223-1 

RECTE: SIMAO CALVIS 

ADVOGADO(A): MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Sim          DPU: Não 

  

0175    PROCESSO: 2007.62.01.006236-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JULIA CESARINA TOLEDO 

ADVOGADO: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA 

RELATOR(A): KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

DATA DISTRIB: 11/03/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

  

Publique-se. Registre-se. 

Campo Grande (MS), 17 de setembro de 2010. 

  

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE MATO GROSSO DO SUL - EM EXERCÍCIO 

GRAZIELA ORTOLAN 

Oficial de Gabinete da TR da SJMS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000594 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.62.01.002349-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014158/2010 - ROSANGELA 

APARECIDA DE MOURA FRANCA (ADV. MS008404 - DANIELA GUERRA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pleito autoral, declarando resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Oportunamente, arquivem-se. 

P.R.I. 

  

2010.62.01.003620-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014112/2010 - MARIA DE 

LOURDES ROSA DE ARAUJO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito. Condeno o INSS a restabelecer em favor da autora o benefício de auxílio-

doença desde 20/08/2008, convertendo-o em aposentadoria por invalidez desde a data da realização do exame pericial 

(16/08/2010), devendo as prestações em atraso ser corrigidas monetariamente pelo INPC, sobre as quais incidirão juros 

de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos 

(antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor 

descrito na planilha em anexo, conforme cálculo da contadoria, que faz parte integrante desta sentença. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porquanto o perigo da demora reside no fato de se tratar de verba 

indispensável à subsistência da parte autora, devendo o INSS implantar o benefício de aposentadoria por invalidez no 

prazo de 10 dias a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob as penas da lei. 

Expeça-se ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais. 

Deverá ainda o INSS reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização da perícia. 
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Sem custas. Sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o prazo do art. 12 da Lei 1.060/50. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.001239-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014113/2010 - ANA BARBOSA 

AIRES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pleito. 

Condeno o INSS a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação do benefício em 

31/12/2007. Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em 

atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os 

valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma 

regressiva), no valor de R$ 16.534,61 (dezesseis mil quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta e um centavos), 

conforme cálculo da contadoria, que faz parte integrante desta sentença. Após o trânsito em julgado da presente 

sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 55/2009, do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá ser aberta 

vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente para fins de expedição de RPV. Deverá 

ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Outrossim, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS restabelecer o auxílio-doença, no prazo de 10 dias a contar 

do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O perigo da demora reside 

no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

  

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2007.62.01.003665-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014119/2010 - GENEUDA 

GREGORIO SANTOS (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado neste feito, resolvendo o mérito da presente ação, para: 

  

                a) HOMOLOGAR o RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA do pedido pelo réu, no tocante a concessão 

do beneficio assistencial (NB 529.387.527-9), nos termos do art. 269, II do CPC; 

                 

                b) CONDENAR o réu no pagamento dos valores relativos ao Benefício Assistencial em questão a partir 

05/04/2007 até 16/03/2008 (data imediatamente anterior à concessão do benefício de nº 529.387.527-9), o que perfaz o 

montante de R$ 6.753,43 (seis mil, setecentos e cinquenta e três reais e quarenta e três centavos), atualizados até 

setembro de 2010, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 561/07 do Conselho da Justiça 

Federal). 

                 

                Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

  

                Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  

2007.62.01.001160-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014114/2010 - ELAIR APARECIDA 

ALVES TAVEIRA (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por ELAIR APARECIDA ALVES TAVEIRA, condenando o INSS a conceder-lhe 

o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, em 

um salário mínimo mensal, a partir da DER (29/09/2006), nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda Mensal 

Inicial) no montante de R$ 350,00 e RMA (Renda Mensal Atual) no montante de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) - 

atualizada em 09/2010, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. 

                Condeno, ainda, o INSS a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial 

devido, desde a data da DER (29/09/2006) até 14/09/2010, atualizados para setembro de 2010, o que perfaz o montante 

de R$ 27.190,55 (vinte e sete mil, cento e noventa reais e cinquenta e cinco centavos), atualizados até setembro de 2010 

nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 561/07 do Conselho da Justiça Federal). 

                Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, 

implante o benefício.  

                Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com 

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

                Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, 

no momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado.  

                Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 
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                Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  

2007.62.01.002516-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014116/2010 - MARIA BASSAN 

DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA BASSAN DA SILVA, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, em 

um salário mínimo mensal, a partir da DER (28/02/2007), nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda Mensal 

Inicial) no montante de R$ 350,00 e RMA (Renda Mensal Atual) no montante de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) - 

atualizada em 09/2010, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. 

                Condeno, ainda, o INSS a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial 

devido, desde a data da DER (28/02/2007) até 14/09/2010, atualizados até setembro de 2010, o que perfaz o montante 

de R$ 24.201,23 (vinte e quatro mil, duzentos e um reais e vinte e três centavos), nos termos do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal (Resolução n.º 561/07 do Conselho da Justiça Federal). 

                Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, 

implante o benefício.  

                Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com 

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

                Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, 

no momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado.  

                Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

                Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  

2007.62.01.001461-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014115/2010 - SHEILE 

APARECIDA FREITAS FLORENCIANO (ADV. MS008743 - PERICLES GARCIA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por SHEILE APARECIDA FREITAS FLORENCIANO, 

condenando o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e 

instituído pela Lei n.º 8.742/93, em um salário mínimo mensal, a partir da DER (17/10/2006), nos termos acima 

delineados, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 350,00 e RMA (Renda Mensal Atual) no 

montante de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) - atualizada em 09/2010, resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

                Condeno, ainda, o INSS a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial 

devido, desde a data da DER (29/09/2006) até 14/09/2010, atualizados até setembro de 2010, o que perfaz o montante 

de R$ 26.541,77 (vinte e seis mil, quinhentos e quarenta e um reais e setenta e sete centavos), nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 561/07 do Conselho da Justiça Federal). 

                Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, 

implante o benefício.  

                Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com 

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

                Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, 

no momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado.  

                Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

                Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  

2007.62.01.004149-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014120/2010 - FATIMA DE SOUZA 

(ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por FÁTIMA DE SOUZA, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial previsto no artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, em um salário mínimo mensal, a partir da 

DER (16/05/2007), nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 380,00 e 

RMA (Renda Mensal Atual) no montante de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) - atualizada em 09/2010, resolvendo o 

feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

                Condeno, ainda, o INSS a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial 

devido, desde a data da DER (16/05/2007) até 14/09/2010, atualizados até setembro de 2010, o que perfaz o montante 

de R$ 5.297,51 (cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e cinquenta e um centavos), nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 561/07 do Conselho da Justiça Federal). 

                Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, 

implante o benefício.  

                Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com 

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 
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                Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, 

no momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado.  

                Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

                Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.62.01.001961-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014147/2010 - RILDO BENTO 

FERNANDES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, sendo a parte autora carecedora do direito 

de ação, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, VI, c/c 

295, parágrafo único, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

Com fundamento no art. 18 do CPC, e adotando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que é possível a 

aplicação da multa ao advogado da parte, condeno a procuradora da parte autora a pagar multa no valor de R$ 200,00 a 

ser revertido em favor da parte contrária. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente no feito. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e Sem honorários advocatícios. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

P.R.I. 

  
2010.62.01.004956-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014123/2010 - LAUDICERIA JOSE 

PAVAO DE QUEIROZ (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.004941-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014129/2010 - GREGORIO 

CARDOSO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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